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00001 FAX - RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0011932-46.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.011932-6/SP  

PETIÇÃO : FAXREX 2011056256 

RECORRENTE : M S reu preso 

ADVOGADO : FLAVIA ELAINE REMIRO GOULART FERREIRA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por M. S., com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, , contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação do 

Ministério Público (fls. 3165/3178 e 3365/3367).  

 

Alega contrariedade aos artigos 93, inciso IX, e 5º, incisos XLIV e LIV, ambos da Constituição Federal, porquanto 

violou-se o princípio da individualização da pena ao se utilizar critério desarrazoado e desproporcional para 

exasperação da pena-base.  

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 3737/3745, em que se requer o não conhecimento do recurso em virtude de 

intempestividade, ausência de repercussão geral e pretensão de revolvimento probatório. Se cabível, requer-se o seu não 

provimento.  

 

Decido. 

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade. 
 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 10 de junho de 2011, conforme certidão de fl. 3368. O presente recurso foi 

protocolado em 24 de março de 2011 (fl. 3445), antes que fossem apreciados os embargos de declaração opostos. De 

outra parte, não consta dos autos qualquer reiteração ou ratificação do extraordinário. Desse modo, o presente recurso é 

extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de declaração, tenha ou não efeito modificativo, é integrativo 
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da decisão recorrida e forma, com ela, decisão de última instância. A propósito, a oposição dos embargos de declaração 

interrompe o prazo para a interposição de outros recursos. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal trilha nesse 

sentido, confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. JUROS: Art. 192, § 3-°, da C. F. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR 

AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-PROVIMENTO DO 

AGRAVO REGIMENTAL. 

I. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário 

protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. 

Precedentes. 

II. Agravo não provido. (AgRg no RE 447.090, relatado pelo eminente Min. Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005) 

 

Do voto do relator, extrai-se: 

 

"A rejeição dos embargos de declaração não tem o condão de elidir a reiteração do recurso extraordinário 

prematuramente interposto." 

 

No mesmo diapasão: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO 

ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 

O Supremo possui orientação pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes da 

publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior ratificação. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AG 601.837, relatado pelo eminente Min. Eros Grau, DJ de 

24.11.2006). 

"EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA O ARESTO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DAS 

RESPECTIVAS RAZÕES NO PRAZO PARA RECORRER. 

Conforme entendimento predominante nesta colenda Corte, o prazo para recorrer só começa a fluir com a publicação 

da decisão no órgão oficial, sendo prematuro o recurso que a antecede. De mais a mais, a insurgência não se dirige 

contra decisão final da causa, apta a ensejar a abertura da via extraordinária, na forma do inciso III do art. 102 da Lei 

Maior. 

Agravo desprovido." (AgRg no AG 502.004, relatado pelo eminente Min. Carlos Britto, DJ de 04.11.2005). 

  

"1. É extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes do julgamento do acórdão proferido em embargos de 
declaração, sem posterior ratificação. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 402.716/SP, relatado pela eminente Min. Ellen Gracie, DJ de 

18.02.2005) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13166/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0007347-83.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.007347-7/SP  

PETIÇÃO : RESP 2011066482 

RECORRENTE : B A 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

No. ORIG. : 00073478319994036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por B.A., com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que, à unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação (fls. 1740/1747 vº). 

Embargos declaratórios desprovidos (fls. 1767/1776). 

 

Alegam-se: 

 

a) ofensa ao artigo 158 do C.P.P., bem como aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório 

(art. 5º, incisos LIV e LV da C.F.), pois a realização de exame de corpo de delito visava a comprovar pericialmente a 

prática ou não da infração penal e a existência ou não de proveito patrimonial; 
b) violação do artigo 395, incisos II e III, do C.P.P. e do princípio da legalidade (artigo 5º, inciso II, da C.F.), uma vez 

que a presente ação penal deveria ter sido trancada em relação à suposta sonegação de R$ 12.961.025,81, referente ao 

processo administrativo fiscal nº 13807.003696/2001-81, já que os fatos imputados não constituem crime, porque 

sequer se configurou ilícito tributário; 

c) foi provido recurso especial interposto em mandado de segurança impetrado pela empresa Y.L.C. Ltda, no sentido de 

conceder a ordem para que a impugnação administrativa dirigida ao Conselho de Contribuintes do Ministério da 

Fazenda fosse processada e julgada, independentemente do depósito prévio, cujo falta ensejara a declaração de sua 

deserção; 

d) o ato interpretativo nº 16/2007 da R.F.B., bem como a Súmula Vinculante nº 21 do S.T.F. afastam a exigibilidade do 

mencionado requisito; 

e) não há crédito tributário definitivamente constituído; 

f) transgressão do artigo 23, inciso III, do C.P., porquanto o acusado agiu no exercício regular de um direito, em razão 

de disposições contratuais firmadas com a empresa R.H.E. Ltda, além de não haver provas de que os valores 

movimentados em conta corrente pertenciam ao denunciado; 

g) contrariedade do artigo 59, c.c. o artigo 66, ambos do C.P., haja vista a fixação da pena-base acima do mínimo legal 

com base na supressão de mais de um tributo, inclusive aquele em discussão, não obstante ostente circunstâncias 

judiciais favoráveis; 
h) dissídio jurisprudencial acerca da necessidade de produção de prova pericial; 

i) inexistência do dolo específico para a configuração do delito. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1993/2006, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso ou seu 

desprovimento, em razão da incidência da Súmula nº 07 do S.T.J. e ausência de ofensa à legislação federal e de 

similitude entre os arestos confrontados. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Dentre outras alegações sustenta-se violação do artigo 395, incisos II e III, do C.P.P, à vista de ter sido provido recurso 

especial interposto em mandado de segurança impetrado pela empresa Y.L.C. Ltda, no sentido de conceder a ordem 

para que a impugnação administrativa dirigida ao Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda fosse processada 

e julgada, independentemente do depósito prévio, cujo falta ensejara a declaração de sua deserção. Em ponto específico 

o relator assentou: 

 
"O réu impetrou mandado de Segurança para ver processado seu recurso administrativo sem a exigência do depósito 

prévio de 30% do valor do débito, o que foi negado, em primeira instância, sentença confirmada em apelação por este 

egrégio Tribunal, em acórdão de lavra do E. Desembargador Federal Márcio Moraes. 

De fato, a impetrante interpôs recurso especial e extraordinário em face do acórdão, tendo sido o especial provido, 

diante da mudança de orientação do E. Supremo Tribunal Federal na matéria. 

Porém, como é sabido, o recurso de apelação em Mandado de Segurança, o Recurso Especial e o Extraordinário, não 

têm efeito suspensivo. Assim, na falta do oferecimento de garantia ou arrolamento de bens, não poderia ter sido o 

recurso nem processado nem suspenso, assim foi julgado deserto. 
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Note-se que a impugnação não estava dotada de suspensividade desde 15 de julho de 2003, quando denegada a 

segurança em primeira instância e cassada a liminar que mandava ser processado o recurso administrativo sem a 

garantia. 

Denegada a segurança, e a míngua de efeito suspensivo ao recurso de apelação, a garantia deveria ter sido prestada 

no prazo legal, sob pena de deserção do recurso, o que não foi feito. 

Deveria a impetrante, ciente de que os recursos interpostos não atribuíam à decisão desfavorável efeito suspensivo, ter 

garantido a instância para prosseguimento do recurso administrativo, ainda que pendente a discussão sobre a sua 

exigibilidade. 

Portanto, a decisão do E. STJ, hoje, não colhe mais efeito para o réu, posto que o crédito se tornou exigível por outro 

motivo superveniente, que não foi objeto daquele acórdão: a sua perempção por inércia da parte, já que na pendência 

de recurso sem efeito suspensivo, a garantia e é exigível e condição de procedibilidade da impugnação. 

(...) 

Além disso, anoto, a ação penal haveria mesmo que prosseguir, não fosse por esse crédito tributário, de quase treze 

milhões de reais, ou exatamente R$ 12.961.025,81 (doze milhões e novecentos e sessenta e um mil e vinte e cinco reais 

e oitenta em um centavos) em 05/04/2001, objeto do auto de infração nº 08121 00/473/01, relativo ao IRRF, imposto de 

renda retido na fonte, pelos demais, consubstanciados no auto de infração 08121 00/00430/00 no valor de R$ 

2.141.961,71 (dois milhões, cento e quarenta e um mil e novecentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos) e 

auto de infração nº 0812100/00430/00, no valor de R$ 62.972,43 (sessenta e dois mil e novecentos e setenta e dois 
reias e quarenta e três centavos) relativos à contribuição ao PIS, em valores de 03/04/2001 (fls. 215, 216 e 217), já que 

somente o primeiro foi objeto de impugnação pelo recurso administrativo aqui discutido, conforme informação de 
fls. 1703 doa autos." (fls. 1741/1742) 

 

Constata-se que a condenação abrangeu a eventual conduta delitiva relativa ao crédito tributário de R$ 12.961.025,81, o 

qual foi impugnado e, por força da decisão exarada pelo S.T.J. no recurso especial nº 1.072.408 (fls. 1568/1571), a 

impugnação administrativa deveria ser processada sem a exigência do depósito prévio, de modo que restou 

insubsistente o decisum que a considerou deserta. Assim, não é possível afirmar que houve o lançamento definitivo do 

tributo, já que aquele efetuado pela administração pode ser revisto. Nos termos da Súmula Vinculante nº 24 do S.T.F., 

não se tipifica a espécie delitiva objeto deste feito sem tal circunstância. Destarte, afigura-se plausível a aduzida 

contrariedade. 

 

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de 

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Diante do exposto, ADMITO o recurso. 

 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0007347-83.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.007347-7/SP  

PETIÇÃO : REX 2011066481 

RECORRENTE : B A 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

No. ORIG. : 00073478319994036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por B.A., com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão que, à unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação (fls. 1740/1747 vº). 

Embargos declaratórios desprovidos (fls. 1767/1776). 

 

Alegam-se: 

 

a) ofensa aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, da verdade real e da isonomia (art. 

5º, incisos II, LIV e LV da C.F.), bem como ao artigo 158 do C.P.P., pois a realização de exame de corpo de delito 

visava a comprovar pericialmente a prática ou não da infração penal e a existência ou não de proveito patrimonial; 
b) violação do princípio da legalidade (artigo 5º, inciso II, da C.F.) e do artigo 395, inciso II e III, do C.P.P., uma vez 

que a presente ação penal deveria ter sido trancada em relação à suposta sonegação de R$ 12.961.025,81, referente ao 
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processo administrativo fiscal nº 13807.003696/2001-81, já que os fatos imputados não constituem crime, porque 

sequer se configurou ilícito tributário; 

c) foi provido recurso especial interposto em mandado de segurança impetrado pela empresa Y.L.C. Ltda, no sentido de 

conceder a ordem para que a impugnação administrativa dirigida ao Conselho de Contribuintes do Ministério da 

Fazenda fosse processada e julgada, independentemente do depósito prévio, cujo falta ensejara a declaração de sua 

deserção; 

d) o ato interpretativo nº 16/2007 da R.F.B., bem como a Súmula Vinculante nº 21 do S.T.F. afastam a exigibilidade do 

mencionado requisito; 

e) não há crédito tributário definitivamente constituído; 

f) transgressão do artigo 5º, incisos II e LVII, da Carta Magna e do artigo 23, inciso III, do C.P., porquanto o acusado 

agiu no exercício regular de um direito, em razão de disposições contratuais firmadas com a empresa R.H.E. Ltda, além 

de não haver provas de que os valores movimentados em conta corrente pertenciam ao denunciado; 

g) contrariedade dos artigos 5º, inciso II, da Lei Maior e 59, c.c. o artigo 66, ambos do C.P., haja vista a fixação da 

pena-base acima do mínimo legal com base na supressão de mais de um tributo, inclusive aquele em discussão, não 

obstante ostente circunstâncias judiciais favoráveis; 

h) inexistência do dolo específico para a configuração do delito. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1993/2006, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso ou seu 
desprovimento, em razão da incidência da Súmula nº 07 do S.T.J. e ausência de ofensa à legislação federal e de 

similitude entre os arestos confrontados. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer.  

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 

extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, 

mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os 

dispositivos constitucionais invocados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA AFRONTA AO INCISO II DO 

ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. É de se aplicar ao caso a 
Súmula 636 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor ora reproduzo: "Não cabe recurso extraordinário por 

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação 

dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 

663185, CARLOS BRITTO, STF) 

 

EMENTA: Agravo regimental. - Quanto ao artigo 5º, II, da Constituição, a alegação de ofensa a ele, por demandar o 

exame prévio da legislação infraconstitucional, é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento do 
recurso extraordinário; e, no tocante aos incisos XXXV e LV do artigo 5º da Carta Magna, a petição de agravo não 

demonstra que o acórdão recorrido, que enfrentou a questão que lhe foi posta, tenha deixado de prestar jurisdição, 

cerceando sua defesa. Agravo a que se nega provimento.(AI-AgR 388849, MOREIRA ALVES, STF-grifei) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. CONSTITUCIONALIDADE. 

EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. 

ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 5º, LV, E 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A 

jurisprudência desta Corte reconhece a constitucionalidade da Contribuição Social do Seguro de Acidente do Trabalho 

- SAT. II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III - A violação aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, em regra, não dispensa o exame da matéria sob o ponto de vista 
processual, o que caracteriza ofensa reflexa à Constituição e inviabiliza o recurso extraordinário. IV - Não há 

contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. 

V - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 727542, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de 

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem apreciadas 

senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal, procedimento inviavel 

em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição 

Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, STF-grifei) 
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Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13158/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027937-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027937-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : REGINA HELENA SANTOS MOURAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00271113620014036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante a Desembargadora Federal Alda Basto (2ª Sessão) 
e como suscitado o Desembargador Federal Luiz Stefanini (1ª Sessão), interpostos nos autos da apelação n° 

2001.61.00.027111-6. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta no presente conflito, já foi enfrentada pelo Egrégio Órgão Especial desta Corte, onde se decidiu que as 

questões envolvendo taxa de ocupação/terreno de marinha possuem natureza de direito privado, portanto, é de 

competência da 1ª Seção o julgamento desses feitos. 

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos: 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TERRENOS DE 

MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA 

SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos 

são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a particulares para ocupação mediante o pagamento 

anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46). 2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se 

submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º, ADCT), instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras 

ainda se submetem por força da disposição contida no artigo 2.038, do Código Civil em vigor. 3. A par de um 
regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de Direito Privado, 

tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do art. 10, § 1º, III, "d", do 

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal. 4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do 

Desembargador Federal Suscitado declarada. 

(TRF3, processo: 2010.03.00.036979-5, data do julgamento 11/05/2011, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL 

RAMZA TARTUCE) 

PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO. MATÉRIA DE 

DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. 

I - A enfiteuse, também chamada de emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio do 

qual o enfiteuta é autorizado a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do domínio, 

mediante pagamento ao senhorio direto do canon ou foro. 
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II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser vedado pela atual codificação civil que, no 

entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses já existentes, até sua extinção, submetendo-as às 

disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n° 3.071/16 e legislações posteriores. 

III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei n° 9.760/46), 

de sua origem privada não se afasta. 

IV - A atuação da União em tais casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu 

poder de império, pois o particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por seu 

turno, não poderá impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá 

reivindicá-lo ou rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei. 

V - A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da 

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público. 

VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção desta Corte. 

VII - Conflito procedente. 

(TRF3, conflito de competência, processo: 2010.03.00.030773-0/SP, data do julgamento: 30/3/2011, relatora: 

Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES) 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

presente conflito de competência, para declarar competente o Desembargador Federal Luiz Stefanini para o julgamento 

do feito n° 2001.61.00.027111-6. 
 

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13165/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020725-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020725-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : APARECIDA CATARINA DA SILVA BAPTISTA 

ADVOGADO : AILTON SOTERO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.61.09.007632-1 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027694-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027694-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : SALETE DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00064088220094036301 JE Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível em Osasco/SP e 

suscitado o Juiz Federal da 2ª Vara Previdenciária em São Paulo/SP, visando à definição do Juízo competente, in casu, 

para processar e julgar ação de natureza previdenciária. 

O Juízo suscitado, observando que o valor distribuído à causa não ultrapassou a quantia de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da demanda (valor esse que remeteria à competência do presente feito ao Juizado Especial Federal 

Previdenciário, nos termos da Lei 10.259/01), com fundamento no art. 3º da referida lei, declinou da competência para o 

julgamento e processamento da demanda previdenciária originária, determinando a remessa dos autos ao JEF, para o 

seu regular processamento. 

O Juízo suscitante, por sua vez, após a análise da inicial e dos documentos que a acompanharam (fls. 10/34), bem como 

a manifestação da parte autora deduzida a fls. 03/06, tendo em vista que o valor do crédito cumulado partir da data do 

requerimento administrativo (24.02.2005), resultaria um montante de R$ 74.117,81, atualizado até julho de 2010, tendo 

em vista a RMI de R$ 944,93, ultrapassaria em muito o valor de alçada necessário a estabelecer a competência do JEF, 
suscitou o presente conflito de competência. 

É a síntese do necessário. Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo de jurisprudência 

dominante sobre a questão suscitada, decido. 

Razão assiste ao Juízo Suscitante. 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal 

até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.  
(...)"  

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para 

causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. Não havendo falar na espécie, em competência relativa, derivada da 

localização territorial. 

Nesse caso, em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para 

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da 

competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 
Esta é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES 
VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.  

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada.  

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.".  

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 (reg: 200401454372/MS) - TERCEIRA SEÇÃO - Rel.: Min. 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - julg.: 23/02/2005, DJ:14/03/2005 Pág.:191).  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC. I - Nas ações que se 

pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o quanto disposto no 

artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.  

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento."  

(TRF - 3ª Região, AG nº 2004.03.00.031542-7, Décima Turma, Relator Des. Federal SÉRGIO NASCIMENTO, julg.: 
14.12.2004 - DJU 31.01.2005, pág. 535)  

Este também é o entendimento desta Terceira Seção (CC 9959 (reg. nº 2006.03.00.113628-8), Relatora Des. Federal 

Vera Jucovsky, julgado em 23/10/2007 e CC 10323 (reg. nº 2007.03.00.064713-9), Relator Des. Federal Santos Neves, 

Relator para acórdão Des. Federal Antônio Cedenho, julgado em 24.01.2008). 

No caso dos autos, portanto, em que a soma das parcelas vencidas mais doze vincendas resulta em valor superior a 60 

(sessenta) salários mínimos, tomando-se em conta o montante vigente em julho de 2010, conclui-se que o Juízo Federal 

da 2ª Vara Previdenciária em São Paulo/SP é competente para o julgamento da ação subjacente. 
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Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, para declarar competente o Juízo Suscitado, com 

fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC. Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027724-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027724-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : MARIA CARDOSO DE CASTRO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00295338220054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Maria Cardoso de Castro, com fulcro no artigo 485, incisos V (violação a 

literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir decisum exarado 

pelo i. Des. Federal Nelson Bernardes que, nos termos previstos pelo art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (confirmado por acórdão da E. Nona Turma deste Tribunal - fls. 175/177), para, nos autos da Apelação Cível em 

Ação Previdenciária nº 2005.03.99.029533-0, julgar improcedente o pleito, negando à autora o direito ao percebimento 

da aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que, do conjunto probatório coligido aos autos originários, 

não teria restado demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, no período requerido pela 

requerente. Desta forma, segundo o entendimento do relator daquele feito, somando-se os períodos constantes da CTPS, 

dos comprovantes de recolhimento e dos extratos do CNIS, anexos à decisão rescindenda, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 13 anos, 1 mês e 20 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional; e, ainda que se considerasse os vínculos empregatícios 

mantidos pela autora em período posterior ao da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme se verifica na CTPS e nos 

referidos extratos do CNIS e que ensejaria, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado 

mostrou-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

A decisão rescindenda transitou em julgado em 04.04.2011 (fls. 196); a rescisória foi ajuizada em 13.09.2011. 

Aduz a requerente que há necessidade de rescisão do julgado em virtude de haver comprovado nos autos originários os 
requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço por ela pleiteado. Sendo que os 

elementos de prova colacionados aos autos originários não teriam sido analisados a contento pelo r. decisum 

rescindendo. E, ainda que desconsideradas estas hipóteses de rescisão, patente a violação literal aos arts. 55 e 106, da 

Lei 8.213/1991, vez que não teriam sido consideradas todas as provas produzidas nos autos como razões para decidir 

pelo r. julgado rescindendo. 

Requer a rescisão do julgado, para que seja proferida nova decisão, para o fim de ser concedido o benefício 

previdenciário pleiteado (aposentadoria por tempo de serviço). Pede o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028368-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028368-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : YOLANDA BORGES DOS SANTOS 
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ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008858120074036003 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Emende a requerente a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando os 

fundamentos jurídicos do pedido de rescisão do julgado, nos termos do artigo 282, inciso III, do Código de Processo 
Civil, bem como trazendo aos autos procuração com outorga de poderes específicos para a atuação na ação rescisória 

(STF; Ações Rescisórias nº 2196/SC e 2236/SC, ambas de relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI, j. em 23/06/2010, DJe 

03/09/2010). 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4921/2011 

ACÓRDÃOS: 

 
 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308231-87.1996.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.066157-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PAVAUTO ATACADO DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/130 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro 

No. ORIG. : 96.03.08231-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO PELO RITO COMUM ORDINÁRIO PARA O RITO ESPECIAL DA AÇÃO MONITÓRIA 

REJEITADA. PRESENÇA DE ELEMENTOS QUE DEMONSTRAM A VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES DA 
ECT. PRELIMINAR REJEITADA E AGRAVO IMPROVIDO NO MÉRITO. 

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

2. Não merece prosperar a preliminar de impossibilidade de conversão da ação de conhecimento pelo rito comum 

ordinário para o rito especial da ação monitória. Isso porque o rito monitório, tanto quanto o ordinário, possibilita a 

cognição plena desde que a parte ré ofereça embargos, o que se verificou na hipótese dos autos. 

3. No procedimento especial da ação monitória, opostos os embargos, o processo segue o rito ordinário, conforme o 

disposto no artigo 1.102-C, § 2°, do Código de Processo Civil, assegurando-se amplamente o contraditório e ensejando 

a possibilidade de farta discussão dos fatos, ampliando o âmbito de cognição do julgador e a defesa da devedora. 

Inexiste, desta forma, qualquer prejuízo à defesa, razão pela qual não vislumbro objeção à conversão realizada. 

Preliminar rejeitada. 

4. Não há elemento nos autos que contrarie a alegação da ECT de que a parte ré não pagou as faturas de serviços 

prestados, motivo pelo qual lhe é garantido o direito de receber os valores referentes às faturas em atraso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 11/1129 

5. Na singularidade do caso, acresça-se que a questão não envolve relação de consumo, circunstância que afasta a 

possibilidade de inversão do ônus da prova. Na presente demanda resta clara a inaplicabilidade da legislação 

consumerista porquanto a apelante não figura na relação contratual como destinatário final do serviço. 

6. Quanto ao termo inicial da correção monetária, também não merece reparo a sentença uma vez que deve incidir a 

partir do vencimento de cada prestação. A correção monetária é um mero instrumento de preservação do valor 

intrínseco da obrigação, por isso deve incidir desde cada vencimento. 

7. Preliminar rejeitada e agravo improvido no mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao 

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014539-

19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014539-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REU : HELENA ASSAD BARBAR e outros 

 
: ENEIDA ASSAD BARBAR 

 
: ASHRAF MICHEL EL SINETTI 

 
: EMILIANA BARBAR CORAZZA 

ADVOGADO : VILMA DE OLIVEIRA SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 
"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 

3. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031440-38.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011183-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FORTALEZA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros 

 
: BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.31440-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AÇÃO CAUTELAR SATISFATIVA - REMESSA OFICIAL PROVIDA POR DECISÃO MONOCRÁTICA - 

APELAÇÕES PREJUDICADAS - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Salvo casos restritíssimos, é vedado à cautelar antecipar a eficácia de uma futura e só eventual, sentença de 
procedência, já que isso equivaleria a uma execução antecipada de uma sentença que ainda nem existe.  

2. Antes da reforma do Código Tributário Nacional pela LC nº 104/2001 - para contemplar outras hipóteses de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário além daquelas contidas no discurso originário do artigo 151 - não havia 

fundamento jurídico para se autorizar em ação cautelar desacompanhada do depósito da exação questionada, a 

suspensão da exigibilidade do crédito. Lições doutrinárias e entendimentos jurisprudenciais em contrário não podem 

justificar a derrogação implícita do texto do art. 141 do Código Tributário Nacional, pois doutrina e jurisprudência 

contra legem não têm valor.  

3. Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios eis que no processo cautelar, estabelecido o litígio, 

os honorários de advogado são devidos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030166-05.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FORTALEZA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.30166-0 8 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE 

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO - 

AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.  
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos das contrarrazões 

de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030210-24.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011185-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.30210-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 
APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE 

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

QUANTO AOS JUROS - VERBA HONORÁRIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO NA PARTE 

CONHECIDA.  
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível no tocante aos juros vez que o autor simplesmente reitera os 

argumentos das contrarrazões de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Não é certo, ao reverso do que sustenta a agravante, ser impossível a fixação dos honorários em menos de 10% do 

valor da causa; pode incidir - como deve mesmo ocorrer, o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil já que na 

hipótese dos autos a Fazenda Pública foi vencida.  

3. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030185-11.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011186-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.30185-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE 

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

QUANTO AOS JUROS - VERBA HONORÁRIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO NA PARTE 

CONHECIDA.  
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível no tocante aos juros vez que o autor simplesmente reitera os 

argumentos das contrarrazões de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Não é certo, ao reverso do que sustenta a agravante, ser impossível a fixação dos honorários em menos de 10% do 

valor da causa; pode incidir - como deve mesmo ocorrer, o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil já que na 
hipótese dos autos a Fazenda Pública foi vencida.  

3. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030168-72.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011187-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.30168-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE 

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

QUANTO AOS JUROS - VERBA HONORÁRIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO NA PARTE 

CONHECIDA.  
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível no tocante aos juros vez que o autor simplesmente reitera os 

argumentos das contrarrazões de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Não é certo, ao reverso do que sustenta a agravante, ser impossível a fixação dos honorários em menos de 10% do 
valor da causa; pode incidir - como deve mesmo ocorrer, o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil já que na 

hipótese dos autos a Fazenda Pública foi vencida.  

3. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030167-87.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011188-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.30167-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - RECURSO DA PARTE 

AUTORA QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

QUANTO AOS JUROS - VERBA HONORÁRIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO NA PARTE 
CONHECIDA.  

1. O agravo legal manifestamente é inadmissível no tocante aos juros vez que o autor simplesmente reitera os 

argumentos das contrarrazões de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. Não é certo, ao reverso do que sustenta a agravante, ser impossível a fixação dos honorários em menos de 10% do 

valor da causa; pode incidir - como deve mesmo ocorrer, o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil já que na 

hipótese dos autos a Fazenda Pública foi vencida.  

3. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019237-34.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019237-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : FRIGORIFICO INDEPENDENCIA LTDA 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 
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DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Basta ler o acórdão e o voto vencedor a ele agregado para constatar-se o descabimento do presente recurso, que 

sequer se presta para fins de prequestionamento já que mesmo para isso é imprescindível que o julgado padeça de 

algum dos vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre (STJ - EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 27.08.2008, DJe 01.09.2008). 

5. Na singularidade do caso, tratando-se de embargos que nada mais são do que mera protelação aplica-se multa de 1% 

do valor corrigido da causa na forma do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. 

6. Recurso conhecido e improvido, com imposição de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041753-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041753-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

AUTOR : 
SINDICADO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SAO PAULO OSASCO E REGIAO 

ADVOGADO : GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO 

 
: LUCIANO ALEXANDER NAGAI 

REU : 
ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO 

PAULO-APCEF/SP 

ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 

"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza a matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 
nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 
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3. Nenhuma omissão há a ser sanada, uma vez que o v. acórdão deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal apenas para elevar o valor arbitrado da indenização pelo dano moral sofrido e, ainda conceder o benefício da 

gratuidade da justiça ao sindicato a partir da data em que requerido, mantendo no mais a r. sentença inclusive no tocante 

à condenação ao pagamento da verba honorária. 

4. Destacar que a matéria referente a juros, correção monetária e honorários não foi ventilada no apelo da Caixa 

Econômica Federal (fls. 264/271), de modo que diante da regra "tantum devolutum quantum appellatum" não ocorreu 

qualquer omissão do acórdão nesse âmbito. 

5. Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-36.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003831-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

REU : JOSE FAGUNDES FILHO e outros 

 
: JANE MARIA DE ARANTES FAGUNDES 

 
: JOSIANE MARIA ARANTES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

REU : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser 

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

5. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, com 

aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010886-38.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010886-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

AUTOR : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

REU : JOSE FAGUNDES FILHO e outros 

 
: JANE MARIA DE ARANTES FAGUNDES 

 
: JOSIANE MARIA ARANTES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 
apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser 

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

5. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, com 

aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026563-11.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026563-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FAZIO IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA BUSCANDO DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL TRATADA NO ARTIGO 22, I, DO PCPS, AO 

ARGUMENTO DE QUE TAIS DISPOSITIVOS REFEREM-SE A INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA SOBRE BASE DE 

CÁLCULO DIVERSA DA "FOLHA DE SALÁRIOS", POR CONTEREM A EXPRESSA "REMUNERAÇÃO", QUE 

NÃO EQUIVALIA À PRIMEIRA, NA REDAÇÃO DA MAGNA CARTA ANTES DA EMENDA N. 20/98 - 

DESCABIMENTO DA TESE. 

I - A expressão "folha de salários" usada pelo Constituinte originário evidentemente significava aquilo que o 

empregador pagava ao empregado como contraprestação do trabalho. Isso evidentemente englobava tudo aquilo que a 

tanto servia, ou seja, tudo o que se "paga" ao trabalhador como conseqüência do serviço prestado. Pagar o serviço 

prestado é remunerá-lo, de modo que a interpretação do texto original da Constituição Federal - antes da Emenda no. 

20/98 - não leva a se entender pela inconstitucionalidade do uso de "remuneração" em lugar de "salário"; a própria 

Constituição Federal dispunha que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 

lei" (§ 4o. do artigo 201, na época), de modo que não há qualquer erro em se dizer que o termo "remuneração" usado 

nas leis questionadas afigura-se correto porque engloba todas as parcelas devidas pelo patrão e não apenas 
univocamente aquilo que se chama por "salário". 

II - Apelo da União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial providos, prejudicado o recurso da impetrante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) 

e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050517-19.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050517-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ARLINDO NUNES DA SILVA e outros 

 
: CYNESIO PROMETTE 

 
: FRANCISCO SUSAE 

 
: GERALDO SUSSAE 

 
: JANI RODRIGUES QUEIROZ 

 
: LEONTINA SANTOS PROMETTE 

 
: MAXIMIANO LUIZ DE FRANCA 

 
: MIGUEL CARMONA 

 
: ROMILDO GOMES DE MORAES 

 
: WALTER RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.49657-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEMONSTRAÇÃO, PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DE QUE A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS FOI APLICADA A TEMPO E 

MODO. TÍTULO JUDICIAL INEXEQUÍVEL. AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO A CARGO 

DOS AUTORES. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. A empresa pública veio aos autos afirmando que com relação aos agravantes a decisão judicial na verdade era 

inexequível posto que as informações de que dispunha mostravam que os mesmos já haviam recebido no passado, a 

tempo e modo adequados, os juros progressivos agora reclamados. 

2. Os documentos juntados pela Caixa Econômica Federal demonstram satisfatoriamente que os autores ora agravantes 

foram beneficiados com a aplicação da taxa progressiva de juros à época. 

3. A parte autora não se desincumbiu do ônus de infirmar o quanto alegado e comprovado pela Caixa Econômica 

Federal, sendo descabida a pretensão de obrigar a parte ré a apresentar "planilhas comparativas" a fim de aferir a efetiva 

aplicação da taxa progressiva de juros. E por esta mesma razão não se cogita da apresentação de outros extratos 

relativamente ao período após a migração das contas dos bancos depositários à CEF, pois nada indica que a taxa 

progressiva de juros que vinha sendo aplicada deixou de ser computada corretamente. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041184-24.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.041184-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DANIEL CARAVIELLO E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : KATIA SOUZA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - AVALIAÇÃO - ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - 

VALOR SUPERIOR A 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO - APELO IMPROVIDO. 
1. Os embargos à arrematação não constituem meio adequado para se impugnar o valor da avaliação. 

2. O bem foi reavaliado pelo senhor Oficial de Justiça Avaliador Federal em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 
12/06/2002, conforme Laudo de Reavaliação de fls. 55/56 e arrematado em 22/08/2002 por R$ 6.000,00 (seis mil reais), 

o que equivale a 60% do valor da avaliação, não caracterizando preço vil. 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053262-44.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 98.00.53262-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 
novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 

"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 

3. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027756-96.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027756-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ROSIMARA PACIENCIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00024-6 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. 

VERBA HONORÁRIA FIXADA EM R$ 1.000,00. VALOR ADEQUADO PARA FIXAR O TRABALHO DO 

CAUSÍDICO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com a 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, não sendo a hipótese do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009, os 

honorários advocatícios são devidos no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 
2. No caso concreto a fixação em R$ 1.000,00 levou em conta a natureza do decisum e a injustiça flagrante em impor 

honorários de mais de cento e quarenta mil reais em desfavor de quem, autorizado pela lei, podia aderir a favor fiscal, 

pondo fim ao litígio. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-95.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.004764-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : JOAO MANOEL PURSINELI e outros 

 
: JOAO PURSINELI 

 
: LEONOR PUGA PURSINELI 

ADVOGADO : EDSON ROBERTO BORSATO 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : ROBERTO NEVES MOREIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 
"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 

3. Não há que se falar em nulidade do acórdão por ausência de intimação da ora embargante para responder ao recurso 

dos autores uma vez que a relação processual ainda não havia se aperfeiçoado. 

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024745-97.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.047054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.24745-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar 

novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o 

órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja 

"interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos;f) prequestionamento, se o julgado não contém 

algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, 

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da 

solução dada em 2ª instância. 

3. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé". 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091564-55.1992.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.032124-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO FIORITO NETO e outros. e outros 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.91564-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 
AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado e nem a 

publicação integral do referido acórdão. 

2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 

imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019622-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019622-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

INTERESSADO : ORLANDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - ALEGADO ÓBICE AO CUMPRIMENTO DO JULGADO NO CASO DE SER 

MANTIDA A PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A TRINTA ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

- INOVAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

O agravo legal é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem questionar porque o 

apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 
A agravante pretende compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, examinando argumento novo não 

deduzido na fundamentação ou no pleito recursal originário, o que impossibilita o conhecimento da alegada 

impossibilidade de cumprimento do julgado. 

O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal com imposição de multa, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027878-30.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027878-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

INTERESSADO : DAVID FERREIRA FALCETTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a CEF simplesmente reitera os argumentos de suas 

contrarrazões recursais sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-82.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.006390-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : GINO CHIARI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063908220094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO 

E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. A r. decisão agravada não conheceu de parte do apelo interposto pelo autor no tocante à aplicabilidade dos juros 

progressivos uma vez que não houve manifestação judicial quanto a esse tema. Ocorre que a agravante se limitou a 

pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, nada se referindo a respeito 

do não conhecimento dessa parte do apelo interposto. 

2. Não se relacionando o presente recurso interposto com o fundamento da decisão monocrática do relator não há como 

ser conhecido do presente agravo legal. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 
imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Não conhecimento do agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017190-72.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

INTERESSADO : ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00171907220094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 

AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado. 

2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 

imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-51.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009178-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

INTERESSADO : SOVINEI ZACHARIAS e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARALDI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091785120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 

AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado. 

2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 

imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-35.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000789-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

INTERESSADO : APARECIDO DE OLIVEIRA GUEDES 

ADVOGADO : DAPHINIS PESTANA FERNANDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007893520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 

AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve a publicação do referido acórdão. 
2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita da 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. Anota-se, ainda, que o acórdão foi publicado em 29/03/2011. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 

imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015732-50.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.015732-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ODIMILSON FRANCISCO SIMOES 

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 07.00.01975-1 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO PROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio/diretor, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Afigura-se adequada a condenação do exequente em honorários advocatícios no caso de acolhimento de exceção de 

pré-executividade, porquanto o co-executado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se e a 

execução fiscal restou extinta quanto a ele. 

6. Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021894-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021894-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 
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ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : SEBASTIAO JOSE RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00175283120094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE 

PÚBLICA PARA VIABILIZAR A AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO DE VIRACOPOS, EM CAMPINAS/SP - 

TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO, A UNIÃO E A INFRAERO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL - RECURSO PROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO e pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 238/241 (fls. 68/71 dos 

autos originais) que, em ação de desapropriação por utilidade pública, excluiu as duas últimas do pólo ativo da 

expropriatória por ilegitimidade e, por conseguinte, determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual já que como autor 

permaneceu apenas o Município de Campinas/SP. 

2. Diante do "termo de cooperação" celebrado para fins de viabilizar as obras de ampliação do Aeroporto Internacional 

de Viracopos, em Campinas/SP, ficou acordado entre os convenentes a obrigação concorrente na edição de decreto de 

utilidade pública para desapropriação de áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e decolagem 

(cláusulas 3.1 e 3.2), restando a cargo da INFRAERO as despesas correspondentes, com adjudicação das áreas 

expropriadas para a UNIÃO FEDERAL. Na espécie, foram editados pelo sr. Prefeito Municipal os decretos de 

declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à consecução da obra pública referente a aeródromo 

administrado pela INFRAERO, sito em área federal a ser estendida com as desapropriações. Destarte, é manifesto o 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO na lide originária, não se justificando suas exclusões do pólo passivo e a remessa 

ao Juízo Estadual. 

3. Da análise sistemática dos dispositivos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre 

desapropriações por utilidade pública, não se verifica qualquer exigência de que no caso tratado nos autos o decreto 

expropriatório devesse ser editado pelo Presidente da República. Nisso não reside qualquer aparente ilegalidade, mesmo 
porque os atos administrativos são dotados de presunção de legitimidade, além de serem imperativos. 

4. Eventual impugnação dos atos administrativos e seus efeitos haverá de caber aos expropriados e pelo meio e forma 

devidos. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030110-11.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.030110-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : FRANCISCO SIMOES DE MELO 

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PARAVEL PARANAIBA VEICULOS LTDA e outros 

 
: GILNEI FERNANDO SIMOES 
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: ODIMILSON FRANCISCO SIMOES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 07.00.01975-1 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO PROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio/diretor, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 
que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Afigura-se adequada a condenação do exequente em honorários advocatícios no caso de acolhimento de exceção de 

pré-executividade, porquanto o co-executado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se e a 

execução fiscal restou extinta quanto a ele. 

6. Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031514-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031514-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : UBATUMIRIM S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO CARNEIRO LYRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06590870819844036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032615-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032615-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RENATA CRISTINA TEIXEIRA DE FARIA DO NASCIMENTO e outros 

 
: RENATA GARCIA 

 
: RENATA MARTINS CONSTANCIO 

 
: RENATO ALVES DA SILVA 

 
: RENATO BECKER 

 
: RENATO CESAR DE CAMPOS CARNEIRO 

 
: RENATO DE ALMEIDA 

 
: RENATO DE OLIVEIRA DINIZ 

 
: RENATO F MALIZIA 

 
: RENATO FERNANDES COUTINHO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00272991019934036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS 

ARGUMENTOS DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos do agravo de 

instrumento sem questionar porque o agravo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa que ensejou o agravo de instrumento corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034072-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034072-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ROCA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033686420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA AUTORA - ARTIGO 420, PARÁGRAFO 

ÚNICO, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - QUESTÕES DENTRO DA SEARA JURÍDICA 
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QUE NÃO EXIGEM O CONHECIMENTO TÉCNICO DO PERITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 
1. A prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, poderá ser indeferida apenas quando inútil ou 

meramente protelatória - como nos casos do artigo 334 do referido Diploma Processual - ou ainda, quando a prova for 

ilícita (art. 5º, LVI, CF). 

2. Em relação a prova pericial, esta é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento 

quando o fato a ser esclarecido envolver questões técnicas que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico 

que só o perito tem. 

3. Assim, a negação da perícia requerida pela parte só é possível nas estritas hipóteses do parágrafo único do art. 420 do 

Código de Processo Civil, o que limita muito o poder do Juiz para indeferi-la, ainda mais que o Magistrado deve ter em 

conta que a prova pertence ao processo e que na maioria dos casos as causas chegam ao Tribunal e a prova técnica pode 

revelar-se essencial para que no juízo de devolução a sentença seja bem avaliada e o pedido seja bem analisado. 

4. As questões que por intermédio da perícia pretende a agravante comprovar - constitucionalidade e legalidade de 

exigência tributária - não estão dentre aquelas cujo conhecimento técnico do perito é essencial à sua verificação (art. 

420, parágrafo único, inciso I do Código de Processo Civil). 

5. Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036724-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036724-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDSON BUENO DA SILVA e outro 

 
: CARLOS EDUARDO ROSA 

ADVOGADO : PATRICIA COPPINI 

PARTE RE' : QUALYGRAF IND/ GRAFICA LTDA -EPP e outro 

 
: MARISA ZECCA SANDRONI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00076105620074036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARA EXCLUIR O EXCIPIENTE DO PÓLO PASSIVO - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio/diretor, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037878-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037878-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLOROETIL SOLVENTES ACETICOS S/A e outros 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO 

AGRAVADO : FERNAO DE ALMEIDA MANFREDI 

 
: CELSO DE ALMEIDA MANFREDI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 02.00.10236-9 A Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARA EXCLUIR O EXCIPIENTE DO PÓLO PASSIVO - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 
RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio/diretor, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016900-23.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016900-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

INTERESSADO : TORU MINAKAWA 

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00169002320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 

AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado. 

2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 

imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019877-85.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.019877-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

INTERESSADO : MOUNIF EL HAYEK (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILLY CARLOS VERHALEN LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00198778520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 

AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado. 

2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 

imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 34/1129 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007714-61.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007714-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

APELADO : PAULO FRANCISCO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077146120104036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem questionar porque 

o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. No que diz respeito ao termo inicial da contagem do prazo prescricional a r. decisão recorrida foi proferida nos exatos 
termos do inconformismo da agravante. 

3. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

4. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-20.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.002017-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

INTERESSADO : JOSE APARECIDO VERONES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELCIUS ARONI ZEBER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020172020104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 

AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado. 

2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 
imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000894-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000894-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SONDA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000964320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR - CAUTELAR AJUIZADA COM O OBJETIVO DE 

OFERECER, EM ANTECIPAÇÃO DE PENHORA, CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA, A FIM DE QUE A 

UNIÃO FEDERAL NÃO SE ABSTIVESSE DE EXPEDIR CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - ARTIGO 151, INCISO V, DO CTN - POSSIBILIDADE - NECESSÁRIA OBSERVAÇÃO DAS 

NORMAS ATINENTES À PENHORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. A atitude normal que se espera do credor público é a inscrição do seu crédito em dívida ativa e o rápido ajuizamento 

da ação destinada ao recebimento do respectivo valor; se o ente público credor não ajuíza a execução entende-se ser 

possível ao devedor que demonstre legítimo interesse em interpor ação de índole cautelar a fim de ver antecipada a 

natural penhora que ocorreria na ação de execução, para isso nomeando bens adequados ao caucionamento dos direitos 

públicos. 

2. O inciso V do artigo 151 assegura possibilidade de suspensividade de crédito fiscal com a concessão de medida 

cautelar ou antecipação de tutela "em outras espécies de ação judicial"  

3. No entanto, a análise da viabilidade da caução ofertada releva-se impertinente nesta sede pois não se pode atropelar 

os princípios processuais e de pronto determinar que o Juízo providencie a lavratura da penhora no bojo da cautelar, 

para surtir efeitos na futura execução, pois devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à 
penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e no Código de Processo Civil. 

4. Após formalizada a penhora pelo juízo de origem poderá o devedor obter a certidão do artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, ficando o credor fiscal resguardado no direito de crédito pela constrição operada, que surtirá 

diretos efeitos quando do ajuizamento da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar ao Juízo a quo o processamento da cautelar, adotando 

as medidas e diligências que reputar convenientes e adequadas até resolver o pedido de liminar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005018-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005018-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 36/1129 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021241820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA AUTORA - ARTIGO 420, PARÁGRAFO 

ÚNICO, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - QUESTÕES DENTRO DA SEARA JURÍDICA 

QUE NÃO EXIGEM O CONHECIMENTO TÉCNICO DO PERITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 
1. A prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, poderá ser indeferida apenas quando inútil ou 

meramente protelatória - como nos casos do artigo 334 do referido Diploma Processual - ou ainda, quando a prova for 

ilícita (art. 5º, LVI, CF). 

2. Em relação a prova pericial, esta é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento 

quando o fato a ser esclarecido envolver questões técnicas que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico 

que só o perito tem. 

3. Assim, a negação da perícia requerida pela parte só é possível nas estritas hipóteses do parágrafo único do art. 420 do 

Código de Processo Civil, o que limita muito o poder do Juiz para indeferi-la, ainda mais que o Magistrado deve ter em 

conta que a prova pertence ao processo e que na maioria dos casos as causas chegam ao Tribunal e a prova técnica pode 

revelar-se essencial para que no juízo de devolução a sentença seja bem avaliada e o pedido seja bem analisado. 
4. As questões que por intermédio da perícia pretende a agravante comprovar - constitucionalidade e legalidade de 

exigência tributária - não estão dentre aquelas cujo conhecimento técnico do perito é essencial à sua verificação (art. 

420, parágrafo único, inciso I do Código de Processo Civil); ainda, a autora afirma na inicial expressamente que "não se 

questionará a metodologia/FAP em si, mas sua repercussão e utilização para fins de mensurar e definir a 

contribuição/SAT, ou seja, questionar-se-á a sua juridicidade perante as regras fiscais atualmente vigentes, inclusive as 

contempladas no texto constitucional". 

5. Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005134-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005134-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TIPOGRAFIA DO COM/ LTDA 

PARTE RE' : MARIA DA CONCEICAO DUENAS e outro 

 
: ENIO DUENAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04506845019824036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO 

EM FACE DOS SÓCIOS DA EMPRESA DEVEDORA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. As normas do Código Tributário Nacional não são aplicáveis nas ações de execução fiscal relativas ao não 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Súmula 353 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. Eventual responsabilidade de seus administradores por tais débitos deve ser buscada na legislação civil ou comercial 

(§ 2º do artigo 4º da LEF). 
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3. Embora o patrimônio pessoal do sócio da sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa 

jurídica, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detêm poderes 

de administração (Art. 10 do Decreto nº 3.708/1 e Art. 1.016 do Código Civil de 2002). 

4. No caso dos autos, a empresa executada foi encerrada mediante processo de falência, devidamente registrado perante 

a Junta Comercial, de modo que, configurando a falência modo regular de dissolução da sociedade, e inexistindo 

qualquer notícia acerca de eventual ato fraudulento por parte de seus sócios, afastada está a possibilidade de 

redirecionamento do feito para tais pessoas. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006725-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006725-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : DANIEL FABIAN CEFERINO SEIMANDI 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO EDUARDO SAGEMULLER 

 
: EDUARDO ALBERTO PEDROTTI 

 
: FERNANDO ALBERTO MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00020425420064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO CASO, DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, POIS A DÍVIDA TRIBUTÁRIA FOI CONSIDERADA TAMBÉM UMA INFRAÇÃO PENAL - 
RECURSO IMPROVIDO.  
1. Apesar da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (RE nº 562.276/RS), existe uma particularidade 

desfavorável ao recorrente, uma vez que a Primeira Turma já que decidiu no agravo de instrumento nº 

2007.03.00.081744-6 que na execução originária a CDA veiculava a cobrança de contribuições descontadas dos 

empregados mas não repassadas à previdência social, o que em tese tipifica o delito descrito no artigo 168-A, do Código 

Penal. 

2. Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja 

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o 

artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. Precedentes da desta Primeira 

e da Segunda Turmas desta Corte Regional. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006791-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006791-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PAULO CESAR POMPEU 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00067642220054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA EFETUAR DEPÓSITO 

JUDICIAL DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR LEVANTADO EM PRECATÓRIO E AQUELE 
RECONHECIDO COMO INCONTROVERSO PELA EXECUTADA/EMBARGADA - DECISÃO QUE 

MODIFICA A SENTENÇA PROLATADA NOS EMBARGOS - AUSÊNCIA HIPÓTESES LEGAIS PARA 

JUSTIFICAR A MODIFICAÇÃO DO JULGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
1. Após a prolação da sentença nos embargos à execução, a União Federal interpôs recurso de apelação onde alegou a 

ocorrência de erro por parte do Juízo porquanto sua manifestação acerca dos cálculos apresentados foi juntada de forma 

equivocada nos autos da ação principal, o que impediu fosse a mesma levada em conta por ocasião da sentença dos 

embargos. 

2. Naquela petição juntada erroneamente nos autos principais a União aduzia, em resumo, que o valor por ela 

apresentado na inicial dos embargos era incorreto, pois elaborado a partir do enquadramento do autor em cargo diverso 

daquele estabelecido na sentença.  

3. Constatado tal fato, o magistrado "a quo" houve por bem, antes de receber o recurso de apelação, determinar o 

retorno dos autos à Contadoria para apuração da diferença entre o valor levantado e aquele reconhecido como 

incontroverso pela União; apurou-se então o valor de R$ 83.388,80 atualizado para fevereiro de 2001, sobrevindo a 

decisão ora recorrida que ordenou a intimação do autor/embargado para que depositasse tal importância no prazo de 24 

horas, ficando à disposição do Juízo, uma vez que o mesmo havia levantado o valor reputado como incontroverso antes 

da prolação da sentença.  

4. A posterior manifestação da União na qual alega equívoco na apresentação do valor reconhecido como efetivamente 
devido na inicial não pode ser tomado como "erro de cálculo" nos estritos termos do artigo 463 do Código de Processo 

Civil, já que a hipótese dos autos não se amolda ao sentido do texto legal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Descabida, portanto, a reabertura da instrução no atual momento processual com o objetivo de "corrigir" suposta 

erronia no processamento do feito, decidindo novamente questão já decidida, já que houve homologação de um 

determinado valor tido como incontroverso e a quantia foi de fato levantada pelo autor, autorizado que estava pela 

expedição de ofício requisitório. 

6. As alegações da União serão eventual e oportunamente tratadas com vagar por ocasião do julgamento do recurso de 

apelação. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007902-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007902-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA 

ADVOGADO : MELFORD VAUGHN NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11025389719984036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL INDEFERIU A SUBSTITUIÇÃO DOS BENS PENHORADOS - PEDIDO DE 

PARCELAMENTO INSTRUMENTALIZADO APÓS A EFETIVAÇÃO DA PENHORA - PÉSSIMO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO DOS BENS CONSTRITOS - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO PERTINENTE - AGRAVO 

PROVIDO.  
1. É pertinente o pedido de substituição dos bens constritos efetuado pela exequente uma vez que o pedido de 

parcelamento efetuado pela devedora veio a ser instrumentalizado após a efetivação da penhora bem como que parte 

dos bens constritos se encontra em péssimo estado de conservação. 

2. O pedido de parcelamento não desata as amarras que prendem o bem constrito ao juízo executivo; logo, nada impede 

que a Fazenda Pública postule a substituição dos bens penhorados, observando-se o disposto no artigo 15 da Lei das 

Execuções Fiscais, bem como o disposto no inciso I do artigo 11 da Lei nº 11.941/2009. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e também deste Tribunal Regional Federal. 

3. Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009741-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009741-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : NEUZA BRANCO GONCALVES 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040778020114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - FGTS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE 

DA DECISÃO QUE DETERMINOU À AUTORA A COMPROVAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
1. O critério adotado pelo Código de Processo Civil para a determinação do valor da causa é sempre o proveito 

econômico que advirá da propositura da ação.  

2. No momento do ajuizamento da demanda a parte autora dificilmente terá condições de apresentar com exatidão o 

valor que pretende ver aplicado aos saldos das contas vinculadas, ou seja, não há como aferir de plano o benefício 

econômico pretendido. 

3. Os extratos fundiários são prescindíveis neste momento processual. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010786-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OLGA STIRBULOV SEVKO 

ADVOGADO : NELSON TROMBINI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : IGINO BARDELLI e outros 

 
: DANILO NICOLELLI 

 
: FILTROS LOGAN S/A IND/ COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05286886719834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE ANÔNIMA. REDIRECIONAMENTO EM FACE 

DO ADMINISTRADOR DA EMPRESA DEVEDORA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. As normas do Código Tributário Nacional não são aplicáveis nas ações de execução fiscal relativas ao não 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Súmula 353 do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 

2. Eventual responsabilidade de seus administradores por tais débitos deve ser buscada na legislação civil ou comercial 

(§ 2º do artigo 4º da LEF). 

3. Embora o patrimônio do administrador da sociedade anônima não responda, em regra, pelas dívidas da pessoa 

jurídica, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária daqueles que nela detêm poderes de 

administração (Artigo 158 da Lei n. 6.404/76). 

4. No caso dos autos, a empresa executada foi encerrada mediante processo de falência, devidamente registrado perante 

a Junta Comercial, de modo que, configurando a falência modo regular de dissolução da sociedade, e inexistindo 

qualquer notícia acerca de eventual ato fraudulento por parte de seus sócios, afastada está a possibilidade de 

redirecionamento do feito para tais pessoas. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011767-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011767-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCOS TORRES ROSSI 

PARTE RE' : RESTAURANTE RECANTO ANHANGUERA LTDA e outros 

 
: RENATO COLACO DA SILVA 

 
: VALERIA TRONKOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00266818520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS DA 

EMPRESA DEVEDORA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. As normas do Código Tributário Nacional não são aplicáveis nas ações de execução fiscal relativas ao não 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Súmula 353 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. Eventual responsabilidade de seus administradores por tais débitos deve ser buscada na legislação civil ou comercial 
(§ 2º do artigo 4º da LEF). 

3. Embora o patrimônio pessoal do sócio da sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa 

jurídica, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detêm poderes 

de administração (Art. 10 do Decreto nº 3.708/1 e Art. 1.016 do Código Civil de 2002). 

4. No caso dos autos, o redirecionamento não se mostra possível, ante a falta de comprovação dos indícios de 

dissolução irregular da empresa. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012557-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012557-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

AGRAVADO : ALEXANDRE GONCALEZ RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048269820104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - LEVANTAMENTO DO SALDO DO FGTS - SENTENÇA CONCESSIVA - 

DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO APENAS EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
1. A excepcionalidade para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação residiria na prevalência do artigo 

29-B da lei nº 8.036/90 sobre as disposições do §3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009, que dispõe que "a sentença que 

conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão 

da medida liminar"; sucede que a vedação existente na lei que disciplina o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço diz 

respeito à impossibilidade de concessão de antecipação de tutela ou medida liminar, o que a toda evidência não é o 

caso dos autos. 

2. Diante do princípio da especialidade deve ser aplicada a regra da mera devolutividade do recurso de apelação tendo 

em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no mandado de segurança. 

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

pois o recurso foi manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça e contra texto expresso de 

lei. 
4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 42/1129 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012810-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012810-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ENGETUBO IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: MURIEL GENERALI 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : BODO GRANOKE JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05050254019934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE 

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, DEFERIU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA POR 

ILEGITIMIDADE - PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR, QUE ATRAI O ARTIGO 135 DO CTN, 

PROVOCANDO A CORRESPONSABILIDADE DO SÓCIO GERENTE - SÚMULA N° 435/STJ - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  
1. Apesar de os sócios constarem como coobrigados presumidos na CDA, no caso dos autos a inclusão dos mesmos na 
lide deu-se após a constatação da dissolução irregular da empresa executada, fato que indica a prática de atos irregulares 

pelos sócios. 

2. Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja 

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o 

artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, pois a decisão agravada confronta com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 435.  

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014209-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : BENEDITA CORDEIRO e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00241848720074036100 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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INCOMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO PARA JULGAR RECURSO ORIGINÁRIO DE AÇÃO ORDINÁRIA QUE 

PERTINE COM A COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE EX-FERROVIÁRIO. QUESTÃO DE 

ORDEM ACOLHIDA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO. 

1. Agravo de instrumento recebido da 10ª Turma, 3ª Seção, por declinação de competência onde se entendeu que a 

matéria era da competência da 1ª Seção. 

2. A decisão agravada foi proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que declarou a 

ilegitimidade da União Federal, e por conseguinte a incompetência da Justiça Federal, nos autos em que pensionistas de 

ex-funcionários da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, sucedida pela RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A que por sua 

vez foi sucedida pela União Federal, pleiteiam o pagamento de diferenças relativas à complementação de suas pensões. 

3. A matéria de fundo situa-se nos limites de competência da 3ª Seção, consoante reconhecido no âmbito daquele E. 

Órgão fracionário (CC 200103000154996, Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - TERCEIRA 

SEÇÃO, 26/01/2006; CC 200003000514704, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA 

SEÇÃO, 06/10/2004), bem assim pelo Órgão Especial desta Corte (CC n° 2009.03.00.031082-8, relª Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, DJF3 CJ1 DATA:15/09/2010 PÁGINA 30; CC n° 2006.03.00.082203-6, relª Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, DJU DATA:26/03/2008 PÁGINA 130), além de precedentes julgados pelas quatro Turmas 

integrantes da 3ª Seção deste Tribunal. 

4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a incompetência da 1ª Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o presente 

recurso. Suscitado conflito negativo de competência a ser encaminhado para resolução pelo Órgão Especial desta Corte 
Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal 

JOHONSOM di SALVO para reconhecer a incompetência da 1ª Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o 

presente recurso, suscitando conflito negativo de competência a ser encaminhado para resolução pelo Órgão 
Especial desta Corte Regional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014816-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014816-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA DE FATIMA ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO RONCADA 

PARTE RE' : CARLOS EDUARDO VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

PARTE RE' : CABANHA IND/ E COM/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00016-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARA EXCLUIR O EXCIPIENTE DO PÓLO PASSIVO - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio/diretor, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente.  

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil.  
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3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015425-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015425-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ISRAEL PACHECO NETO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00377184020034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO NÃO FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. IMPOSSIBILIDADE 

DE FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. 

1. A declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 

n. 2.736), não modifica a decisão transitada em julgado, que deixou de fixar a verba honorária, em razão do 

ordenamento jurídico vigente à época da sua prolação. 

2. O r. decisum está acobertado pela coisa julgada material, sendo inviável, portanto, na fase executiva, a condenação ao 

pagamento dos honorários de advogado, requerida em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença seria 

inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e à 

segurança jurídica. 

3. A alegação de que o advogado não se sujeita aos efeitos da coisa julgada, por ser terceiro estranho à lide, improcede, 

pois, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que, expressamente, afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 
4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015436-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015436-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : AMAURY MARTINS BASCUNAN 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030492420044036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO NÃO FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. IMPOSSIBILIDADE 

DE FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. 

1. A declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 

n. 2.736), não modifica a decisão transitada em julgado, que deixou de fixar a verba honorária, em razão do 

ordenamento jurídico vigente à época da sua prolação. 
2. O r. decisum está acobertado pela coisa julgada material, sendo inviável, portanto, na fase executiva, a condenação ao 

pagamento dos honorários de advogado, requerida em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença seria 

inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e à 

segurança jurídica. 

3. A alegação de que o advogado não se sujeita aos efeitos da coisa julgada, por ser terceiro estranho à lide, improcede, 

pois, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que, expressamente, afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015482-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015482-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : IND/ DE MAQUINAS BAUMERT LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05219685919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE 

NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
1. O agravo de instrumento deve ser instruído com cópias das peças elencadas no art. 525, inc. I, do Código de Processo 

Civil. 

2. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível, 

sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual regime do agravo 

não há "fase" de diligência para complementação do instrumento.  

3. Em suas razões recursais a parte agravante não trouxe elementos capazes de infirmar a decisão recorrida. 

4. Agravo manifestamente inadmissível e infundado que configura autêntico abuso do direito de recorrer. Imposição de 

multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo de instrumento (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015552-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015552-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00071857020054036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO NÃO FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. IMPOSSIBILIDADE 
DE FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. 

1. A declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 

n. 2.736), não modifica a decisão transitada em julgado, que deixou de fixar a verba honorária, em razão do 

ordenamento jurídico vigente à época da sua prolação. 

2. O r. decisum está acobertado pela coisa julgada material, sendo inviável, portanto, na fase executiva, a condenação ao 

pagamento dos honorários de advogado, requerida em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença seria 

inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e à 

segurança jurídica. 

3. A alegação de que o advogado não se sujeita aos efeitos da coisa julgada, por ser terceiro estranho à lide, improcede, 

pois, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que, expressamente, afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015719-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015719-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAMON IND/ COM/ INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: GILBERTO CHAZAN 

 
: CELIA CHAZAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00411419219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU A ILEGITIMIDADE DOS 

COEXECUTADOS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA ANTE A SUA 

INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
1. Agravo legal tirado de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento no qual a parte 

agravante busca a reforma da decisão que reconheceu a ilegitimidade dos coexecutados para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal.  

2. Ante a intempestividade do agravo de instrumento, foi-lhe negado seguimento com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
3. Em suas razões recursais a parte agravante não trouxe elementos capazes de infirmar a decisão recorrida. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016293-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016293-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro 

AGRAVADO : HENRIQUE PEDRO GARCIA e outros 

 
: HERMINIO ALVES BARBOSA 

 
: HIROKO KUMAI MAFRA 

 
: HIROYUKI NOZAKI 

 
: HORACIO BENTO DE ANDRADE 

ADVOGADO : AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00316617919984036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE JULGADO REFERENTE À APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NAS 

CONTAS VINCULADAS AO FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO QUE 

ORDENOU O REFAZIMENTO DE CONTA COM A INCLUSÃO DE ÍNDICES DO IPC CONSTANTES DO 

TÍTULO EXECUTIVO ALÉM DAQUELE PLEITEADO NA INICIAL - ERRO MATERIAL CONSTANTE 

DA SENTENÇA CONFIGURADO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não se pode admitir o prosseguimento da execução do julgado com a aplicação de índices não pleiteados pelos 

autores, cuidando-se de evidente erro material a menção, na sentença, de índices outros que não aquele objeto do pedido 

inicial (IPC de abril de 1990 - 44,80%) e, embora a erronia tenha persistido no julgamento do recurso de apelação e do 

recurso especial manejados da Caixa Econômica Federal, a menção a outros índices nas mencionadas decisões não faz 

coisa julgada, por tratar-se de manifesto erro material. 

2. O pedido deduzido na inicial limita o âmbito da sentença, razão pela qual não tem qualquer pertinência o 

prosseguimento da execução para cobrança de outros índices senão o IPC de abril de 1990; por outro lado, o percentual 

da verba honorária deve ser de 10% sobre o montante da condenação, uma vez que não houve sucumbência da parte 
autora. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016698-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016698-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HERMOGENES TEIXEIRA PINTO e outros 

 
: MIGUEL MEISTER 

 
: AFFONSO ROSADA 

 
: FAUSTO BARLETTA 

PARTE RE' : RODOFIEL S/A TRANSPORTES COM/ E REPRESENTACOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04589269519824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE ANÔNIMA. REDIRECIONAMENTO EM FACE 

DO ADMINISTRADOR DA EMPRESA DEVEDORA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. As normas do Código Tributário Nacional não são aplicáveis nas ações de execução fiscal relativas ao não 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Súmula 353 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. Eventual responsabilidade de seus administradores por tais débitos deve ser buscada na legislação civil ou comercial 

(§ 2º do artigo 4º da LEF). 

3. Embora o patrimônio do administrador da sociedade anônima não responda, em regra, pelas dívidas da pessoa 

jurídica, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária daqueles que nela detêm poderes de 

administração (Artigo 158 da Lei n. 6.404/76). 

4. No caso dos autos, o redirecionamento não se mostra possível, ante a falta de comprovação dos indícios de 

dissolução irregular da empresa. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016907-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016907-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MANUEL CLARO CARDOSO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00147239620044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO NÃO FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. IMPOSSIBILIDADE 

DE FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. 

1. A declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 

n. 2.736), não modifica a decisão transitada em julgado, que deixou de fixar a verba honorária, em razão do 

ordenamento jurídico vigente à época da sua prolação. 

2. O r. decisum está acobertado pela coisa julgada material, sendo inviável, portanto, na fase executiva, a condenação ao 

pagamento dos honorários de advogado, requerida em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença seria 

inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e à 
segurança jurídica. 

3. A alegação de que o advogado não se sujeita aos efeitos da coisa julgada, por ser terceiro estranho à lide, improcede, 

pois, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que, expressamente, afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017707-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017707-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES MACHADO FILHO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012288220044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO NÃO FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. IMPOSSIBILIDADE 

DE FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. 

1. A declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 

n. 2.736), não modifica a decisão transitada em julgado, que deixou de fixar a verba honorária, em razão do 

ordenamento jurídico vigente à época da sua prolação. 

2. O r. decisum está acobertado pela coisa julgada material, sendo inviável, portanto, na fase executiva, a condenação ao 

pagamento dos honorários de advogado, requerida em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença seria 

inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e à 

segurança jurídica. 

3. A alegação de que o advogado não se sujeita aos efeitos da coisa julgada, por ser terceiro estranho à lide, improcede, 

pois, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que, expressamente, afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019746-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BARNABE CAMPOY NETO e outros 

 
: JOSE FONTES FILHO 

 
: WALDIR CARBONI 

PARTE RE' : BARBIERI E FONTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00185447120064030399 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO 

EM FACE DOS SÓCIOS DA EMPRESA DEVEDORA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. As normas do Código Tributário Nacional não são aplicáveis nas ações de execução fiscal relativas ao não 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Súmula 353 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. Eventual responsabilidade de seus administradores por tais débitos deve ser buscada na legislação civil ou comercial 

(§ 2º do artigo 4º da LEF). 

3. Embora o patrimônio pessoal do sócio da sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa 

jurídica, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detêm poderes 

de administração (Art. 10 do Decreto nº 3.708/1 e Art. 1.016 do Código Civil de 2002). 

4. No caso dos autos, o redirecionamento não se mostra possível, ante a falta de comprovação dos indícios de 

dissolução irregular da empresa. 
5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-41.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000041-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

INTERESSADO : NATHANAEL CARINHATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRAZ DANIEL ZEBBER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000414120114036117 1 Vr JAU/SP 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA EM 

AÇÕES DE FGTS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 

Nº 8.036/90 PELO STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado ao argumento de que a decisão proferida pelo STF no 

julgamento da ADIN n° 2.736 não poderia surtir efeitos porquanto ainda não houve o trânsito em julgado. 

2. A decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente pela 

unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de 

publicação do acórdão para adquirir eficácia. 

3. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve ser 

imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC). 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13150/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013106-77.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013106-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDSON MILANI e outro 

 
: CYNTHIA KESSELRING MILANI 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 405/407, 412/414 e 417. 

Homologo o acordo celebrado pelas partes e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051609-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.005422-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BATTENFELD PUGLIESE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.00.51609-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 379-383: Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeitos infringentes. 

Abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, exercer o contraditório. Após, conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005755-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005755-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GABRIELE GIANCARLO MAIOLO 

ADVOGADO : SANTIAGO ROBERTO SABELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 383. 

Não assiste razão ao Espólio de Gabriele Giancarlo Maiolo, uma vez que os documentos de fls. 375/377 são apenas 

procurações outorgadas pela viúva-meeira e os herdeiros do "de cujus". 

Além disso, não houve apresentação das cópias autenticadas do Inventário de Bens e tampouco requerimento de 

Habilitação, previsto nos Artigos 1.055 e seguintes do CPC. 

Dispõe o artigo 1.056, inciso II, do Estatuto Processual Civil. 

 

"A habilitação pode ser requerida: 

....... 

II. pelos sucessores do falecido, em relação à parte".  

 

Nesse sentido, trago à colação julgado acerca da matéria análoga ao presente feito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes à capacidade das partes, à regularidade e sua 
representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil" (TRF 3ª Região, AC. n. 2001.03.99.032984-9, Relator: Juiz Federal Convocado 

Hong Kou Hen, 9ª Turma, Data do Julgamento: 27/07/2009, DJF3 CJ1: 19/08/2009, pg. 773).  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÓBITO DA PARTE AUTORA. INEXISTÊNCIA DE HERDEIROS. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

1. Noticiado nos autos o óbito da parte autora após a interposição da apelação. 

2. Em vista da morte superveniente da parte autora, a habilitação do espólio é condição sine qua non ao 

prosseguimento da lide.  
3. Inexistência de herdeiros. 

4. Ausência de condição de prosseguimento da ação. 

5. Extinção do feito, sem apreciação do mérito. 

6. Prejudicada a apelação da parte autora" (TRF 3ª Região, AC. n. 95.03.039575-5, Relator: Juiz Federal Convocado 

Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da 3ª Seção, DJF3 Data: 22/10/2008). 
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Com efeito, configurada a irregularidade na representação processual do Espólio, inexiste pressuposto processual para a 

existência da relação processual. 

Ante ao exposto, mantenho a decisão proferida à fl. 382. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004400-88.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.004400-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RUBENS VILLAS BOAS e outros 

ADVOGADO : RENATA FRANZINI PEREIRA CURTI e outro 

APELANTE : ARLINDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA FRANZINI PEREIRA CURTI e outro 

 
: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

APELANTE : ARNALDO DEMARTINI MANZAN 

ADVOGADO : RENATA FRANZINI PEREIRA CURTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

 
: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

PARTE RE' : ADEILDA PADILHA SOARES e outros 

 
: JOSE CAPELLA 

 
: NILSON ROMOR 

 
: ODAIR LEITE MAZAGAO 

 
: AILTON GUILHERME DE FREITAS 

 
: JOSE CARLOS CAETANO 

 
: CIRO RODRIGUES PEREIRA 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 130. 

Intime-se a advogada Maria Rubinéia de Campos Santos, inscrita na OAB/SP n. 256.745, para apresentar os 

documentos autenticados de fls. 131/136. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-41.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003270-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro 

APELADO : AZUIR SOARES 

ADVOGADO : PAULO DURIC CALHEIROS e outro 

No. ORIG. : 00032704120034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Fl. 805. 
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Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante, com fundamento no artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012475-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELADO : CONSTRUTORA SOUTO LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MARCONDES RAMOS 

 
: ALBERTO BENEDITO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00124759420034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Atenda a Subsecretaria o último parágrafo de f. 2962, anotando-se (registro de advogados para fins de 

publicação/intimação). 

2. Fls. 2960/2962: dê-se ciência à corré Construtora Souto Ltda da manifestação da Caixa Econômica Federal. 

3. Após, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se.  
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-67.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.003318-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIDNEY ALCIR GUERRA e outro 

 
: CARLOS NARCY DA SILVA MELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : SILVIO CARLOS CARIANI e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
Manifestem-se as partes sobre a sucessão por incorporação noticiada à fls. 219/220.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026796-47.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.025867-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIO MARCOS ANDREOTTA e outro 

 
: LUCIANA FIGULANI ANDREOTTA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.26796-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 217/221, com 

fundamento no art. 535 do CPC. 
Sustenta a embargante, em síntese, que o decisum é omisso, pois não apreciou a alegada aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor aos casos de contratos firmados pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Alega, ademais, a existência de contradição em relação à tabela Price e os índices a serem aplicados no contrato 

discutido nos autos. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

De fato, analisando os autos, verifico que a decisão recorrida não apreciou a questão concernente à aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor aos contratos firmados pela Sistema Financeiro da Habitação. 

Neste ponto, acolho os embargos declaratórios para, em integração à decisão monocrática de fls. 217/221, analisar a 

referida matéria nos seguintes termos: 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 
CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

No mais, não há que se falar em contrariedade, tendo em vista que a decisão analisou de forma clara e precisa a relação 

estabelecida, constatando o respeito de todas as cláusulas contratuais pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes parcial provimento, sem efeito modificativo, tão-somente 

para suprir a omissão apontada, fazendo integrar à decisão recorrida a análise da aplicação do CDC ao caso dos autos, 

nos termos acima declinados. Mantida, no mais, a decisão monocrática de fls. 217/221. 

Intimem-se. 
Observadas as formalidade legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009347-20.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009347-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIO MENDONCA FILHO e outros 

 
: JOSE CARLOS ORLANDO 

 
: FRANCISCO URBANO DE ARAUJO 

 
: JOSE CARLOS BENETTI 

 
: VALTER LUIZ MEDEIROS 

 
: JOAO BATISTA LOSSO NETO 

 
: EDSON PLACIDO DA SILVA 
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: MILTON DE GOUVEIA LOPES 

 
: SUELI RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Fls. 192-194: Trata-se de embargos de declaração interpostos por MARIO MENDONÇA FILHO e OUTROS, com 

fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, contra decisão de fls. 172-179, que afastou a prescrição das 

parcelas referentes às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço posteriores a 24/08/1974, e julgou 

parcialmente procedente o pedido formulado por JOSÉ CARLOS BENETTI, quanto à incidência de juros progressivos 

aos saldos de sua conta vinculada, e improcedente o pedido dos demais coautores. 
Alega a embargante que a decisão é contraditória, por não reconhecer direito adquirido dos coautores, por terem 

formalizado opção na vigência da Lei nº 5.107/1967, e que a decisão foi omissa, por não se manifestar sobre as 

situações em que ocorridas dispensas sem justa causa. 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

Veja-se, da decisão embargada (grifos no original): 

Do direito à taxa progressiva de juros.  
O Superior Tribunal de Justiça assentou posição jurisprudencial no sentido de que tanto os empregados que optaram 

pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, em sua redação original, quanto aqueles que fizeram a opção 

retroativa ao regime na vigência da Lei 5.958/73, desde que já empregados até 22/09/1971 e com a anuência do 

empregador, têm direito aos juros progressivos, a teor da Súmula 154 do STJ, in verbis: 

Súmula 154 do STJ. Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4. da lei n. 5.107, de 1966. 

Por outro lado, em relação aos empregados que ingressaram no sistema do FGTS entre 23/09/1971 e 10/12/1973, a 

taxa de juros a ser aplicada será de 3% (três por cento) ao ano, de acordo com a redação do art. 4º da Lei 5.107/66, 

alterada pela Lei 5.705/71. Tal entendimento já foi firmado pelo E. STJ, pelo regime de recursos repetitivos, na forma 

do art. 543-C do Código de Processo Civil. Nesse sentido (grifos): 
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. LEIS 5.107/1966 E 

5.958/1973. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. REVISÃO. 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. A Súmula 154 do STJ prevê que os optantes pelo FGTS, 

nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/1966. 2. A 

Lei 5.958/1973 assegurou o direito à opção retroativa ao FGTS, com incidência dos juros na forma progressiva, aos 

empregados que poderiam tê-la realizado na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/66, mas não o fizeram. 

3. A possibilidade de opção retroativa, com direito à taxa progressiva dos juros, contudo, estaria condicionada a 

duas exigências: a) o trabalhador deveria estar empregado em 1º de janeiro de 1967 ou, então, ter sido admitido 

até 22 de setembro de 1971; e b) haver concordância do empregador. 4. Conclui-se que a Lei 5.958/1973 não 

revogou a Lei 5.705/1971, apenas permitiu que os empregados contratados antes de 22 de setembro de 1971 (ou 

seja, ainda na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/1966) optassem pelo regime adotado à época de 

suas admissões. 5. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, submetido 
ao rito do art. 543-C do CPC. 6. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que, em todos os casos, a retroação 

dos efeitos se fez em datas posteriores ao início da vigência da Lei 5.705/1971, não se aplicando, em suas contas 

vinculadas, o índice de juros remuneratórios de 3% ao ano. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e 

provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 7. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 1204842/MG, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 22/02/2010) 
Concluindo: 

1) quanto aos optantes entre 23/09/1971 e 10/12/1973, não existe direito ao regime dos juros progressivos; 

2) quanto aos optantes anteriormente a 23/09/1971, têm estes direito ao regime de juros progressivos, desde que 

preencham os requisitos legais, considerando os vários contratos sem solução de continuidade, nos termos das alíneas 

a, b e c, do artigo 4º (rescisão sem justa causa); 

3) quanto aos optantes na vigência da Lei nº 5.958/1973, que pudessem ter optado anteriormente à vigência da Lei nº 

5.705/1971 (com contrato laboral em curso) mas não o fizeram, poderiam aderir com efeitos retroativos. 

Destaco que, com o advento da Lei nº 5.705/71, a rescisão do contrato de trabalho passou a ensejar o rompimento do 

regime de progressão dos juros. Vale dizer, opera-se a solução de continuidade, perdendo o fundista o direito ao 

regime de juros progressivos. 
Para melhor compreensão da questão, trago a evolução legislativa acerca do tema (grifos): 

Lei 5.107/66 
Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 
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I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

§ 1º No caso de mudança de emprêsa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato previsto no parágrafo único do artigo 443 da 

Consolidação das Leis do Traralho, ou de cessação de atividades de emprêsa, ou fôrça maior, ou ainda de culpa 

recíproca, a capitalização de juros prosseguirá sem qualquer solução de continuidade; (Redação dada pelo Decreto Lei 

nº 20, de 1966) 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa imediatamente 

anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. 

§ 1º Para os fins previstos na letra b do § 1º, considera-se cessação de atividades da emprêsa a sua extinção total, ou 

fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas atividades, 

sempre que qualquer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho. 

Lei n. 5.705/71 
Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 
20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano." 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 
progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 

3% (três por cento) ao ano. 
Art. 3º O Banco Nacional da Habitação (BNH) poderá autorizar, independentemente do disposto no art. 10 e parágrafos 

da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que o empregado optante pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) utilize a sua conta vinculada para amortização total ou parcial, de dívida contraída para aquisição de 

moradia própria, pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo somente poderá ser concedida uma vez e no período de 1º de 
outubro de 1971 a 30 de setembro de 1972, cabendo ao BNH baixar as instruções necessárias a efetivação do saque na 

conta vinculada do empregado. 

Lei n. 5.958/73 
Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Quanto ao coautor MARIO MENDONÇA FILHO, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 31/02/1967 (fls. 

21), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide da Lei nº 

5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre o coautor e a Companhia Docas de Santos foi celebrado em 

15/06/1972 (fls. 19), portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, instituído pela Lei nº 5.705/1971. Assim, em que 

pese o direito do coautor ao regime de juros progressivos em parte dos contratos de trabalho comprovados nos autos, 

encontram-se estes alcançados pela prescrição, sendo descabida sua pretensão ao recebimento de diferenças 
referentes à incidência de juros progressivos. 
Quanto ao coautor JOSÉ CARLOS ORLANDO, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 01/01/1971 (fls. 

29), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide da Lei nº 

5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre o coautor e a Petróloe Brasileiro S.A. (Petrobrás) foi celebrado em 

03/04/1973 (fls. 28), portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, instituído pela Lei nº 5.705/1971. Assim, em que 

pese o direito do coautor ao regime de juros progressivos em um dos contratos de trabalho comprovados nos autos, 

encontra-se este alcançado pela prescrição, sendo descabida sua pretensão ao recebimento de diferenças referentes à 

incidência de juros progressivos. 
Quanto ao coautor FRANCISCO URBANO DE ARAUJO, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 

02/01/1970 (fls. 37), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide 

da Lei nº 5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre o coautor e a Ultrafértil S.A. foi celebrado em 04/01/1978 
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(fls. 38), portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, instituído pela Lei nº 5.705/1971. Observo que, em relação a 

este coautor, em tese, seria possível a existência de parcelas não atingidas pela prescrição. Entretanto, diante da 

ausência de comprovação de outro contrato de trabalho, posterior ao comprovado às fls. 36 (rescindido em 

29/04/1971), tenho por descabida sua pretensão ao recebimento de diferenças referentes à incidência de juros 

progressivos. 
Quanto ao coautor JOSÉ CARLOS BENETTI, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 16/07/1971 (fls. 45), 

portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide da Lei nº 

5.107/1966. Embora o coautor não tenha juntado aos autos cópia do contrato de trabalho celebrado com a Companhia 

Siderúrgica Paulista (COSIPA), tenho por suficientes as informações às fls. 45/46 para verificar que este se deu sob a 

égide da Lei nº 5.705/1971, portanto sujeito ao regime de juros fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Quanto ao 

contrato de trabalho celebrado entre o coautor e a Companhia Paulista de Fôrça e Luz, verifico que parte das 

parcelas não foi alcançada pela prescrição, portanto tem o coautor direito à incidência do regime de juros 

progressivos, operando-se a progressão conforme os requisitos da Lei nº 5.107/1966, observado o limite trazido pela 

Lei nº 5.705/1971 (art. 2º, parágrafo único), bem como a prescrição trintenária. 
Quanto ao coautor VALTER LUIZ DE MEDEIROS, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 01/09/1971 

(fls. 53), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide da Lei nº 

5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre o coautor e a Companhia Siderúrgica Paulista (COSIPA) foi 

celebrado em 12/04/1973 (fls. 56), portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, instituído pela Lei nº 5.705/1971. 
Assim, em que pese o direito do coautor ao regime de juros progressivos em parte dos contratos de trabalho 

comprovados nos autos, encontram-se estes alcançados pela prescrição, sendo descabida sua pretensão ao 

recebimento de diferenças referentes à incidência de juros progressivos. 
Quanto ao coautor JOÃO BATISTA LOSSO NETO, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 11/03/1968 

(fls. 66), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide da Lei nº 

5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre o coautor e a Companhia Docas de Santos foi celebrado em 

23/02/1973 (fls. 65), portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, instituído pela Lei nº 5.705/1971. Assim, em que 

pese o direito do coautor ao regime de juros progressivos em parte dos contratos de trabalho comprovados nos autos, 

encontram-se estes alcançados pela prescrição, sendo descabida sua pretensão ao recebimento de diferenças 

referentes à incidência de juros progressivos. 
Quanto ao coautor EDSON PLACIDO DA SILVA, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 30/07/1968 (fls. 

84), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide da Lei nº 

5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre o coautor e a Ultrafértil S.A. foi celebrado em 16/05/1972 (fls. 83), 

portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, instituído pela Lei nº 5.705/1971. Quanto aos contratos comprovados às 

fls. 82, embora o segundo deles tenha sido celebrado após a vigência da Lei nº 5.705/1971, tratando-se do mesmo 

empregador, tenho que sobre estes dois contratos deveriam incidir os juros progressivos. No entanto, em que pese o 

direito do coautor ao regime de juros progressivos em parte dos contratos de trabalho comprovados nos autos, 

encontram-se estes alcançados pela prescrição, sendo descabida sua pretensão ao recebimento de diferenças 

referentes à incidência de juros progressivos. 
Quanto ao coautor MILTON DE GOUVEIA LOPES, verifico que este formalizou sua opção ao FGTS em 01/01/1969 

(fls. 99), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a égide da Lei nº 

5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre o coautor e a Utingás Armazenadora S.A. foi celebrado em 

11/04/1973 (fls. 96), portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, instituído pela Lei nº 5.705/1971. Assim, em que 

pese o direito do coautor ao regime de juros progressivos em parte dos contratos de trabalho comprovados nos autos, 

encontram-se estes alcançados pela prescrição, sendo descabida sua pretensão ao recebimento de diferenças 

referentes à incidência de juros progressivos. 
Finalmente, quanto à coautora SUELI RODRIGUES GARCIA, verifico que esta formalizou sua opção ao FGTS em 

02/01/1969 (fls. 113), portanto tem direito ao regime de juros progressivos somente nos contratos firmados sob a 

égide da Lei nº 5.107/1966. Verifico que o contrato firmado entre a coautora e a Prodesan Progresso e 

Desenvolvimento de Santos S.A. foi celebrado em 24/01/1975 (fls. 111), portanto sujeito ao novo regime de juros fixos, 

instituído pela Lei nº 5.705/1971. Assim, em que pese o direito da coautora ao regime de juros progressivos em um dos 

contratos de trabalho comprovados nos autos, encontra-se este alcançado pela prescrição, sendo descabida sua 

pretensão ao recebimento de diferenças referentes à incidência de juros progressivos. 

Destaco que, do creditamento dos valores reconhecidos como devidos em conformidade com os índices e critérios 
acima apontados, devem ser descontados valores já creditados ou pagos administrativamente com referência àqueles 

adotados e computados pela gestora do Fundo. 
Como demonstrado, a decisão embargada expõe expressamente que, aos contratos de trabalho firmados após o início da 

vigência da Lei nº 5.705/1971, incide o regime jurídico por esta instituído, sendo claro que o parágrafo único de seu art. 

2º estabelece que em "caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 

3% (três por cento) ao ano". 
Conforme pacífica jurisprudência desta Corte Regional e das Cortes Superiores, inexiste direito adquirido a regime 

jurídico.  
Nesse sentido (grifos): 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO (CPC, ARTIGO 544, §§ 3º E 4º). CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DO FGTS. 

EXECUÇÃO DO JULGADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Correção monetária dos saldos do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço com base nos percentuais suprimidos pelos planos econômicos governamentais (Bresser, Verão, 

Collor I e Collor II). Impossibilidade. Esta Corte pacificou exegese segundo a qual aplica-se à espécie o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. 2. Fixação dos valores da sucumbência: questão a ser dirimida no 

processo de execução. Precedente. Agravo regimental em agravo de instrumento convertido em recurso a que se nega 

provimento. (AI-AgR 331417, MAURÍCIO CORRÊA, STF) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MUDANÇA 

DE EMPREGO EM 22/01/1978. CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. SÚMULA 154/STJ. 

INAPLICABILIDADE. 1. Cuida-se de ação ordinária objetivando a atualização monetária dos depósitos efetuados na 

conta vinculada ao FGTS e a aplicação da taxa progressiva de juros. No recurso especial, alega-se, além de 

divergência jurisprudencial, violação dos arts. 6º , § 2º, da LICC, 4º, § 1º, alínea "b", da Lei 5.107/66, e 2º, § 2º, da 

CLT. Para tanto, argumenta-se que, sendo a Associação Banestado e a Banestado S/A - Processamento de Dados e 

Serviços pertencentes ao mesmo grupo econômico, e tendo a empregada sido transferida de uma empresa para a outra, 

com a sua nova contratação efetivada no dia imediatamente posterior ao da rescisão contratual junto à primeira 

empregadora, não se pode admitir a supressão de vantagens e garantias protegidas pelos institutos do direito 

adquirido e do ato jurídico perfeito. 2. Na espécie dos autos, consoante relatado pelo aresto objurgado, a ora 

recorrente optou pelo regime fundiário em 19/09/1969, permanecendo na mesma empresa até 22/01/1978, estando, 

portanto, albergada pelo disposto na Lei n. 5107/66. 3. Com relação ao período correspondente à mudança de 

emprego, no qual houve a cessação do contrato de trabalho anterior, não se aplica a disciplina da Lei n. 5.958/73 

que autoriza a opção retroativa nos termos do seu artigo 1°, pois indispensável a existência de vínculo empregatício 
anteriormente à vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971, que extinguiu o regime dos juros progressivos. 4. Recurso 

especial não-provido. (RESP 200702425807, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/06/2008) 

 

Não há ofensa aos institutos do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, mantendo-se o regime jurídico enquanto 

durar o contrato celebrado sob sua égide. Entretanto, novos contratos de trabalho formalizados sob a regência de nova 

lei que institui novo regime jurídico ou modifica o vigente, a este estão submetidos, tal como fundamentado na decisão 

recorrida. 

A inexistência de nova opção ao sistema do FGTS nada mais indica senão que o contrato de trabalho regeu-se, salvo 

prova em contrário, pelo regime de estabilidade no emprego, tal como previsto na CLT. 

Não vislumbro, assim, quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 
julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016011-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016011-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARLEIDE FRANCISCO DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCELO JOAO DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Marleide Francisca do Nascimento contra decisão de fls. 400/405, 

com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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Sustenta que a decisão é omissa quanto aos depósitos judiciais efetuados, gerando a nulidade da decisão. Postula seja 

suprimida a omissão, conferindo-se efeitos infringentes para o fim de reverter o julgamento ou para que seja 

determinada a devolução dos valores depositados. 

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

 

O recurso não deve ser conhecido. 

A questão levantada nos presentes embargos de declaração não foi objeto de recurso de apelação, tampouco consta 

notícia de qualquer depósito judicial vinculado aos presentes autos. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 9º, DA LEI 6.830/80. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 1. Não é omisso o aresto que decide de forma fundamentada e suficiente os 

pontos suscitados, descabendo-se cogitar de negativa da prestação jurisdicional somente porque o julgado é contrário 

ao interesse da parte. 2. "Inexiste omissão no acórdão recorrido, se busca a parte em embargos de declaração inovar 

seus argumentos, trazendo questão não abordada na peça de defesa, sentença ou apelação" (REsp 669.647/RJ, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 14.11.05). 3. Não decidida a questão federal pela Corte de origem, inadmissível é o 

manejo de recurso especial, pois imperiosa a observância ao requisito do prequestionamento. São aplicáveis as 
Súmulas 211/STJ e 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(RESP 200602778360, CASTRO 

MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/05/2007) 

 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-57.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002313-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA 

CODINOME : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros 

DESPACHO 

Fls. 127-131: trata-se de embargos de declaração com pedido de efeitos infringentes. 

Abra-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF, pelo prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, exercer o contraditório. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028087-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028087-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : MARCELO SACIOTO 

ADVOGADO : FRANCO EDOARDO GIANNUBILO MARTINI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 535 do 

CPC, contra decisão monocrática de minha lavra, cujo teor a seguir transcrevo: 

"Fls. 76/77. 

Os advogados da apelante comunicaram a renúncia ao mandato e comprovaram haver cientificado os constituintes, 

conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Posteriormente, a apelante não constituiu novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao 

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A capacidade 

postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código Processo Civil. 

Proceda-se à exclusão dos nomes dos renunciantes na autuação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se." 

 

Sustenta a embargante, em síntese, que o decisum incorreu em contradição, porquanto o feito em nenhum momento 

ficou sem advogado nos autos, uma vez que os causídicos renunciantes foram substabelecidos com reserva de poderes, 

remanescendo nos autos os advogados constituídos na procuração. 

Alega a ausência de intimação pessoal após a renúncia dos advogados substabelecidos, bem como a validade dos atos 
praticados em data anterior à renúncia noticiada, eis que o renunciante à época detinha plenos poderes postulatórios. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

Examinando os autos, verifico que a afirmação da embargante quanto à permanência no feito dos patronos 

anteriormente constituídos não guarda correspondência com os instrumentos de procuração e substabelecimento 

encartados às 11/15, 49, 76/77 e 84.  

A análise de tais elementos de prova permitem aferir de plano que, após a renúncia manifestada pelos advogados 

substabelecidos (fls. 76/77), não restou nos autos nenhum causídico com poderes para requer em juízo, visto que os 

demais outorgados na procuração de fl. 11 e nos substabelecimentos de fls. 12/13 não detêm capacidade postulatória.  

Por outro lado, há prova de que a renúncia ao mandato foi devidamente notificada ao outorgante (fl. 77), motivo pelo 

qual a plena ciência da CEF quanto ao ato de renúncia afasta a necessidade de sua intimação pessoal para suprir a 

irregularidade. 

Em acréscimo, cumpre destacar que a CEF reitera sua desídia, pois a advogada subscritora dos presentes embargos de 

declaração não possui procuração ou substabelecimento nestes autos (fl. 85), permanecendo a CEF até o momento sem 

a devida representação processual. 

Vê-se, portanto, que mesmo ciente do vício existente a CEF não sanou a irregularidade de sua representação, o que 

enseja o não conhecimento do recurso de embargos de declaração por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 
Pelo exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos pela CEF.  

Após decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-16.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000990-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCELO BURGOS MASQUETI e outro 

 
: ANDREA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA ZANELATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00009901620074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de fls. 300/302, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017398-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017398-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO DEMERCE MODOLO e outro 

 
: ERMINIA MARTINS MODOLO 

ADVOGADO : SARA CARDOSO PIMENTEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MODOLO MODOLO E CIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00666-1 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
Fls. 167/1672: agravo regimental interposto por Antônio Demerce Módolo e sua esposa Ermínia Martins Módolo por 

fac-simile em 19/05/2008. 

Com efeito, verifico nesta oportunidade que após a distribuição da presente apelação cível para a minha relatoria, 

ocorrida em 16 de abril de 2008 (f.165vº), não foi proferida decisão que pudesse ser desafiada pelo regimental. 

Ademais, constata-se que o original do mesmo não foi trazido aos autos, conforme determina o parágrafo único do art. 

2º da Lei nº. 9.800 de 26.05.1999. 

Ante o exposto não conheço do agravo regimental. 

No mais, aguarde-se o julgamento da apelação de fls. 51/65. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020898-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020898-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIA GONCALVES VIANA e outro 

 
: JOSE GONCALVES VIANA 

ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

No. ORIG. : 00208986720084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonia Gonçalves Viana e José Gonçalves Viana, contra a r. sentença de fls. 

172/177, pela qual o i. magistrado a quo rejeito os embargos monitórios, constituindo, assim, de pleno direito, o título 

executivo judicial. Contudo, determinou que o cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da 

ação monitória. A partir daquela data, a correção monetária deva seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, 

nos termos da Lei n.º 6899/81, sendo possível a incidência dos demais encargos. E condenou os embargantes no 

pagamento dos honorários advocatícios em facor da autora, fixados por equidade em R$ 500,00, nos termos do artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Observadas as disposições da Lei n.º 1060/50. 

Em suas razões de recurso os embargantes (fls. 186/201), requerem a nulidade ou reforma da r. sentença sob o 

fundamento que houve aplicação de juros na sua forma composta e o afastamento da Tabela Price, para que seja 

adotada aplicação dos juros na sua forma simples. Requerem a redução das taxa de juros pactuadas e a exclusão das 

despesas processuais, honorários advocatícios e da pena convencional. 

Sem contrarrazões da CEF. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Juros 
Os juros remuneratórios não sofrem a limitação de 12% ao ano, pois a norma do § 3º do artigo 192 da Constituição 

Federal foi revogada pela Emenda Constitucional nº 40/03. Antes dessa revogação expressa, o STF já tinha decidido 

que tal norma não era auto-aplicável. 

Sobre a questão está pacificado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, através da edição da súmula nº 648: "A 

norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros 

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

Após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: "As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional." 

Não se pode alegar abusividade da taxa de juros com fundamento apenas na estabilidade econômica do país, pois outros 

aspectos relativos ao sistema financeiro e dos diversos componentes do custo final do dinheiro emprestado devem ser 

considerados, além do lucro auferido pelo banco. Se a taxa cobrada está em consonância com as práticas usuais do 

mercado financeiro, não é viável acatar abstratamente a argüição de abusividade. Nesse sentido é o entendimento do 

STJ: 

 

"(...) 
Os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando 

comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente o 

diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a 

Súmula 596/STF. 

(...)" 

(Ag Rg no Resp 768768/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 01/08/2007, p. 460) 

No caso em tela, a capitalização de juros não é vedada, pois a cláusula 10 do contrato estabelece os encargos incidentes 

sobre o saldo devedor, determinando a aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano, ressalvando que essa taxa 

resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês, o que não passa de mera explicitação da forma de 

incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, não existindo 

onerosidade excessiva ou capitalização de juros. 

 

Tabela Price 
Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a 

tabela price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de 

cobrança de juros. 

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A adoção 
desse sistema não infringe a norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível confundir o 

questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação preconizados pelo CDC com 

a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. 

 

A propósito, confira-se: 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos contratos de 

financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, 

que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº 1.693-17, de 30/03/2000, 

reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros por período inferior a um ano é 

permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos contratos celebrados anteriormente à 

referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. 

n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99 (reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei 

nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-DJF2R 

28.02.2011, pp. 313/314); 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - 

FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE 

IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1 - 

Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações. 2 - Inexiste ilegalidade 

na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 3 - 

Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato 

ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do 

Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50); 
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"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE. 

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de verba 

pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A concessão do 

financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, ficando tão-somente a 

gestão a cargo da Caixa Econômica Federal. 

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, 

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. 

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,720732), se 

conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, 

ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível 

de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade na 

aplicação da Tabela Price. 

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades 

do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional almejado não tem 

utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF. 

5. Apelo improvido." 

(Ac 2007.71.040007429, 3ª Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008); 

Encargos moratórios e pena convencional 
Prosseguindo, o contrato, na cláusula 12, prevê os encargos incidentes em caso de impontualidade, determinando a 

aplicação de multa de 2% sobre o valor da obrigação, além de pena convencional de 10% sobre o valor do débito 

apurado na hipótese de procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito. 

Dessa forma, como o CDC não é aplicado aos contratos de FIES, a pena convencional de 10%, prevista é perfeitamente 

legal, não existindo qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual. 

Sobre a questão o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu: 

"AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. MULTA E PENA 

CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRECEDENTE.  

(...) 

2. Esta Turma tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consumerista aos financiamentos regidos pela Lei 

10.260/01, na medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa governamental de 

cunho social destinado a estudantes do Ensino Superior que se encontram em situação de carência e não possuam 

condições para custear as despesas com a instituição de ensino, não retratando a figura do consumidor. 

3. Não estando o contrato sob o manto de proteção do Código Consumerista não há proibição legal à estipulação 

contratual da pena convencional de 10%. (...)" 
(3ª Turma, AC nº 2005.71.00.012133-4/RS, Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado no 

DJU de 22/11/2006.) 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-37.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000585-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO ERCO FOGAGNOLI (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos proposta por Carlos Roberto de Lima em face de Caixa 

Econômica Federal, com o objetivo de ser determinada a apresentação dos extratos analíticos de suas contas vinculadas 

ao FGTS no período de 01/12/1976 a 30/03/1977 (fls. 02/06). 
A Caixa Econômica Federal contestou aduzindo a sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido (fls. 41/47). 
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O MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a apresentar os extratos das 

contas vinculadas ao FGTS do autor relativamente ao período pleiteado. Condenação da requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (fl. 63/67). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal sustentando que o ônus da apresentação dos extratos é do antigo banco 

depositário. Por fim, aduz o descabimento da condenação em honorários em virtude do disposto no artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90 (fls. 75/80). 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

A responsabilidade pela gestão do FGTS competia ao BNH, sendo transferida a responsabilidade pela gerência do 

Fundo à CEF quando do advento do Decreto-lei n° 2.291/86. 

No entanto, os bancos privados ainda eram depositários dos montantes recolhidos a título de FGTS pelos empregadores, 

situação que somente veio a ser alterada com a Lei n° 8.036/90, momento no qual foram repassadas as contas 

vinculadas mantidas por aquelas instituições à CEF. 

Hoje, na qualidade de agente operadora do FGTS, a Caixa Econômica Federal detém todas as informações pertinentes 

aos demandantes, tais como o número das contas respectivas no Fundo, os valores nele depositados (com as respectivas 

atualizações), os nomes de cada um dos titulares das contas, dentre outros elementos informativos. 

Ainda, o ônus de fornecer os extratos fundiários, inclusive em período anterior à migração das contas decorre da 

exegese do art. 24 do Decreto n° 99.684/90, que possui a seguinte redação: 
 

"Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas 

vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a discriminação 

dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho". 

 

Sobre o tema já houve julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS 

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 1. O entendimento reiterado deste Tribunal é 

no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto 

gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas 

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas. 2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos 

em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do 

FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos 

bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido 

transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial 
conhecido em parte e improvido. 

(RESP 1108034, Relator HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJE DATA:25/11/2009 DECTRAB VOL.:00188 PG:00200) 

 

Em conseqüência, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL possui todos os dados necessários para o cumprimento do 

julgado. 

Assim, tratando-se de documentos que lhe são disponíveis, tem a apelante o ônus tanto de apresentá-los em juízo, dando 

cumprimento à obrigação a que foi condenada. 

No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 

2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da ementa cujo teor transcrevo a 

seguir: 

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução 

do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre 

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito 
processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. 

Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. 

(ADI 2736 / DF - Relator: Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 08/09/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-058 

DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011EMENT VOL-02491-01 PP-00051) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010797-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010797-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALICE SIMOES FREDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00107973420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 133/136. Tendo em vista que a requerente preenche o requisito do art. 1.211-A, do Código de Processo Civil, defiro 

o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete 

dos feitos em igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031509-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031509-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : SALT SERVICOS DE APOIO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ELAINE VERTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00317688919994036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos 

da ação de execução nº 0031768-89.1999.403.6100, em trâmite perante a 26ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

São Paulo/SP, que indeferiu o pedido da exeqüente de depósito dos bens penhorados em estabelecimento bancário. 

 

Alega, em síntese, que a agravada não comprovou a alegação de que as outras instituições bancárias, além do Banco 

Santander Banespa S/A, não opera mais com o serviço de cofre de aluguel. 

 

Argumenta que, após sua remoção do estabelecimento bancário onde estavam depositadas inicialmente, as esmeraldas 

penhoradas estiveram guardadas em diversos endereços, sendo que no último, após dificuldade na sua localização, não 
foram apresentadas pelo depositário fiel dos bens. 

 

Requer, assim, seja determinado o depósito judicial dos bens penhorados. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se à guarda dos bens penhorados em ação de execução por quantia certa contra devedor 

solvente. 

 

Estabelece o art. 666 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006: 

 

"Art. 666. Os bens penhorados serão preferencialmente depositados: 

I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em um banco, de que o Estado-Membro da União possua mais 

de metade do capital social integralizado; ou, em falta de tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no lugar, 

em qualquer estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os metais preciosos, 

bem como os papéis de crédito; 

II - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóveis urbanos; 
III - em mãos de depositário particular, os demais bens. 

§ 1o Com a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, os bens poderão ser depositados em 

poder do executado. 

[...]" 

 

Da leitura do dispositivo legal acima transcrito, depreende-se que, em regra, o depósito de pedras preciosas penhoradas 

deverá ser realizado preferencialmente em instituição financeira, somente se admitindo que a guarda dos bens 

permaneça em poder do executado com a expressa anuência do exeqüente ou se forem de difícil remoção do local onde 

se encontram. 

 

No presente caso, a exeqüente não anuiu ao depósito das pedras preciosas penhoradas em poder do executado, razão 

pela qual deve ser autorizado o depósito judicial desses bens. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar que as esmeraldas penhoradas na 

presente execução sejam depositadas judicialmente na Caixa Econômica Federal. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034381-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034381-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

AGRAVADO : ARMANDO AUGUSTO GONCALVES 

ADVOGADO : OPHELIA MARIA AMORIM D REINECKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061226219994036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a 

reforma da r. decisão proferida em fase de cumprimento de sentença nos autos da ação ordinária n.º 0006122-

62.1999.403.6105, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, que acolheu o valor 
apurado pelo perito para, tornando líquido o julgado, fixar em R$ 4.330,35 (quatro mil, trezentos e trinta reais e trinta e 
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cinco centavos), atualizado até 09/10/2009, o valor de mercado das jóias a ser ressarcido pela Caixa Econômica Federal 

e determinou sua intimação, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, para pagar a quantia devida a título 

de condenação, inclusive verba honorária. 

 

Alega, em síntese, que o perito avaliou as jóias como se fossem novas, de alta grife; não considerou os defeitos e 

amassados; multiplicou o peso do ouro; não utilizou os leilões da Caixa Econômica Federal como parâmetro de 

avaliação e venda de mercado; fez incidir tributos sobre o valor das jóias e não descontou os valores das indenizações 

efetivamente pagas pela Caixa Econômica Federal ao mutuário. 

 

Requer, subsidiariamente, a não aplicação do art. 475-J do Código de Processo Civil, bem como a exclusão dos juros 

moratórios. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A questão em discussão remete à análise dos cálculos apresentados pelo perito judicial para liquidação do valor devido 

a título de indenização por danos materiais pelo roubo de jóias penhoradas. 

 

Nesse passo, observo que a total compreensão da questão depende, na verdade, de conhecimentos técnicos específicos 

que, muito embora o juiz possa ter e ainda que de fato os tenha, não pode deles se valer diretamente, sob pena de privar 

as partes do direito à produção de prova e de contrariá-las. 

 

Com efeito, ultrapassado o limite estabelecido no art. 335 do Código de Processo Civil, que autoriza ao juiz valer-se de 

"regras de experiência técnica", é obrigatório ao juiz fazer-se auxiliar por perícia técnica para formar sua convicção, nos 

termos do disposto no art. 145, caput, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por perito, 

segundo o disposto no art. 421. 

 

Conforme doutrina Cândido Rangel Dinamarco: 
 

(...) Os conhecimentos técnico-científicos que o juiz deve aplicar para presumir não vão contudo além daqueles do 

domínio comum, sendo esse um limite ao poder-dever de presumir. É indispensável a prova técnica quando o fato 

depender de conhecimentos especializados e mais profundos, como o próprio art. 335 ressalva e o art. 145 exige. 

Ainda quando o próprio juiz seja portador de conhecimentos técnicos (de contabilidade, física, ou mesmo engenharia 

etc.), a perícia será indispensável sempre que a matéria for de alguma profundidade maior, porque sem ela as partes 

ficariam privadas da participação em contraditório e os tribunais não contariam com as demonstrações objetivas a 

serem feitas pelos peritos. É impossível traçar a priori uma nítida linha divisória entre a autorização a valer-se de 

conhecimentos especializados próprios e a exigência de convocar peritos; cabe aos tribunais avaliar em cada caso o 

grau de convicção de que sejam portadores os raciocínios técnico-científicos desenvolvidos pelo próprio juiz. Em 

qualquer hipótese, na motivação da sentença ele tem sempre o dever de desenvolver os raciocínios e demonstrações 

técnico-científicas em que apóia a conclusão. (Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 4ª edição, Malheiros 

Editores, ps. 123 e 124). 

 

Desta forma, no presente caso faz-se necessário que o juízo se auxilie da perícia técnica, órgão qualificado a assistir a 

tomada de decisão do juiz e amparar o direito à produção de prova das partes. 

 
Por outro lado, não verifico a existência de elementos nos autos capazes de refutar o laudo pericial porquanto, como 

bem observou o MM. Juiz a quo na decisão recorrida, "há que se considerar, ainda, que a presente fase de liquidação 

por arbitramento se instaurou nessa demanda justamente pela peculiaridade existente na natureza do objeto da 

condenação (jóias que não mais existem), aliada à documentação (cautelas), cuja descrição pecou pela ausência de 

maiores detalhes, levando este Juízo a considerar como razoáveis os critérios utilizados pelo Sr. Perito Judicial para 

que a avaliação pudesse ser levada a cabo e como corolário à efetividade da decisão já transitada em julgado (...)" 

 

Ademais, de acordo os esclarecimentos do laudo pericial prestados pela Seção de Cálculos Judiciais da Justiça Federal 

(fls. 163/165 dos presentes autos), "os cálculos do Sr. Perito estão corretos", na medida em que os valores foram 

atualizados com base na cotação do grama do ouro em 09/10/2009, o cálculo da indenização foi elaborado levando-se 
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em conta a diferença da defasagem de avaliação da Caixa Econômica Federal, além de não ter sido considerado o 

acréscimo previsto na cláusula 3.2 do contrato de penhor. 

 

Por fim, mostra-se descabido o pedido da agravante de não aplicação do art. 475-J do Código de Processo Civil, na 

medida em que o prazo de quinze dias ali previsto somente começa a fluir a partir da decisão que fixa definitivamente, 

em liquidação, o valor da condenação, não havendo qualquer óbice à aplicação desse dispositivo legal no presente caso. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037856-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037856-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : LEANDRO CARVALHO CORREA 

ADVOGADO : CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00007904120004036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre a contestação (fls. 143/162). 

 

Após, voltem conclusos. 

 

I. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017687-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017687-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : CARLOS EDUARDO MILLETA 

ADVOGADO : CLAUDIA FERREIRA CRUZ e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00267034020044036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por Carlos Eduardo Milleta, com fundamento no artigo 535 do Código 

de Processo Civil, contra decisão de fls. 126/127, que indeferiu a petição inicial de medida cautelar incidental visando 

conferir efeito suspensivo a recurso de apelação interposto contra sentença de improcedência proferida nos autos de 
processo que tem por objeto impedir que a Caixa Econômica Federal promova a alienação de imóvel financiado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, bem como com fins à revisão do contrato de financiamento. 

Sustenta que a decisão está firmada em premissa equivocada, alegando que a adjudicação do imóvel pela credora com o 

respectivo registro não lhe permite a transmissão da propriedade enquanto está em curso o processo principal, sob pena 

de gerar prejuízo irreversível e inviabilizar o conhecimento do recurso de apelação interposto nos autos principais. 
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Requer que os embargos sejam conhecidos e providos para o fim de seja corrigido do equívoco. 

É o breve relatório. Decido. 
 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. O embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. Confira-se: 

"Observo que, estando a Carta de Adjudicação ou Arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é 

possível que se impeça a requerida de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de 

propriedade que lhe advém do registro, sendo perfeitamente possível a transferência do imóvel a terceiros. 

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus 

efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o 

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso 

I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da 

existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do 

registro. 

Também se extrai dos autos que o requerente não cumpriu integralmente a condição imposta pelo relator do agravo de 
instrumento nº 2004.03.00.057863-3, consubstanciada no depósito dos valores incontroversos quando da concessão da 

medida liminar deferida naquele recurso. 

Por outro lado, o compulsar dos autos permite verificar que a CEF somente foi intimada da decisão que concedeu 

parcialmente a tutela antecipada em momento posterior à arrematação do imóvel. 

Ademais, verifica-se que referido agravo de instrumento foi julgado totalmente improcedente, em decisão terminativa 

de mérito, não remanescendo qualquer efeito da liminar anteriormente deferida. 

Por fim, cabe consignar que o recurso de apelação interposto contra sentença de improcedência, e recebido em ambos 

os efeitos, não tem o condão de gerar qualquer efeito prático em favor do requerente. 

Assim, por qualquer anglo que se observe a questão posta nesta cautelar, não é possível extrair o fumus boni iuris, 

requisito necessário à concessão da tutela pretendida. 

Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Junte o requerente o instrumento de procuração." 

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão, o que não ocorre no caso dos autos.  

A embargante pretende, nitidamente, a modificação do julgado, insurgindo-se contra os fundamentos da decisão 

embargada, a que não se prestam os embargos de declaração. 
Nesse sentido:  

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. EVIDENTE PRETENSÃO MODIFICATIVA. QUESTÕES JÁ APRECIADAS NO JULGAMENTO DA 

CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A via dos embargos não pode conduzir à renovação do julgamento que não se 

ressente do vício apontado, menos ainda à pretensão, no caso, de efeito modificativo ao julgado. 2. Na concreta 

situação dos autos, o que se procura, sob pretexto de vícios inexistentes, é o reexame da fundamentação do aresto que 

negou provimento ao agravo regimental do ora embargante. 3. Embargos rejeitados. 

STF - Inq-AgR-ED-ED 2657 - PLENÁRIO - MIN. CARLOS BRITTO - J. 19.12.2008. 

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018143-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018143-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIA GRAFICA P SARCINELLI e outros 

AGRAVADO : ROSELI GOUVEIA CONDE VASCO DE TOLEDO 

ADVOGADO : HEITOR REGINA 
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: JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00238194920054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Providencie a Subsecretaria a retificação da autuação de modo a constar como parte agravada, além da empresa CIA 

GRÁFICA P SARCINELLI, os sócios EDSON LINCOLN GOUVEIA CONDE, AIRTON PÉRICLES GOUVEIA 

CONDE, ROSELI GOUVEIA CONDE VASCO DE TOLEDO E OLÍVIA THEODORO GOUVEIA CONDE (fl. 14), 

anotando-se, quanto a estas últimas, a representação processual constante das procurações de fls. 106 e 108. 

E uma vez retificada a autuação, intime-se a parte agravada acerca da decisão de fls. 157/159. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020350-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020350-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

AGRAVADO : ARMANDO AUGUSTO GONCALVES 

ADVOGADO : OPHELIA MARIA AMORIM DUNHOFER REINECKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061226219994036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a 

reforma da r. decisão proferida em fase de cumprimento de sentença nos autos da ação ordinária nº 0006122-

62.1999.403.6105, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, que, reputando 

corretos os valores de avaliação apurados pelo perito judicial, determinou o prosseguimento da demanda em seus 

demais atos e termos. 

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que o presente recurso perdeu o objeto por força da decisão proferida nos autos do 

agravo de instrumento nº 0034381-63.2010.4.03.0000, que reputou corretos os cálculos realizados pelo perito judicial 

para liquidação do julgado. 

 
Por essa razão, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022683-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022683-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : GILMAR PEREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033009520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação monitória nº 0003300-95.2011.403.6100, que indeferiu o pedido de pesquisa via 

Bacen-Jud para localização do atual endereço do réu. 

 

Alega, em síntese, que não consegue obter o endereço atual do agravado junto aos órgãos públicos, informação esta 

indispensável ao prosseguimento do feito e à efetivação da prestação jurisdicional com a razoável duração do processo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Gilmar Pereira de Souza, objetivando o 

recebimento de dívida decorrente de contrato de empréstimo. 

 
Frustradas as tentativas de citação do réu, a autora, ora agravante, requereu ao Juízo a utilização do sistema Bacen-Jud 

com vistas à obtenção do endereço atualizado do agravado, providência esta que restou indeferida, razão pela qual foi 

interposto o presente agravo. 

 

Nos termos do art. 219, §2º, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora promover a citação do réu, o que, por 

óbvio, inclui o fornecimento de endereços para a viabilização do ato processual. 

 

Todavia, situações excepcionais há em que, diante da não localização do citando, mostra-se necessária, na tentativa de 

obter seu atual endereço, a intervenção do Judiciário junto a órgãos públicos, mormente se a diligência não puder se dar 

de forma diversa. 

 

Na hipótese em apreço, todavia, a agravante não comprovou o esgotamento de todas as diligências possíveis para 

localizar o agravado; aliás, pelo contrário, a recorrente sequer comprovou a efetivação de qualquer diligência com vistas 

à sua localização, limitando-se a requerer diretamente a pesquisa via Bacen-Jud logo após a certificação nos autos de 

que o réu se mudou do endereço por ela fornecido (fls. 49/51). 

 

Assim, não demonstrado o exaurimento das instâncias ordinárias, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade 
justificadora da intervenção do Judiciário para a localização do réu. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023088-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023088-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ANA MARIA SALVADOR CAPARROZ e outro 

 
: DIOGO APARECIDO CAPARROZ 

ADVOGADO : EURO BENTO MACIEL 

SUCEDIDO : FRANCISCO BERMAL CAPARROZ 

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00315143019734036100 14 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA SALVADOR CAPARROZ E OUTRO, por meio do 

qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de desapropriação nº 0031514-30.1973.403.6100, em 

trâmite perante a 14ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que manteve o indeferimento do pedido de 

audiência de conciliação, sob o fundamento de que a questão relativa à comprovação da titularidade do imóvel 

expropriado não é passível de transação. 

 

Alegam, em síntese, que nos autos da ação de desapropriação movida pela CESP, tendo como objeto imóvel destinado à 

formação da bacia de acumulação do lago da barragem de Ilha Solteira - SP, após o trânsito em julgado do v. acórdão e 

depósito da indenização, apresentou as certidões de titularidade de domínio, exigida no art. 34 da Lei de Desapropriação 

(DL 3365/41), todavia, o levantamento dos valores relativos à atualização monetária do montante devido a título de 

indenização foi condicionado à comprovação de que a fração da área expropriada corresponde, de fato, à indicada pelos 

recorrentes. 

 

Argumentam, ainda, que a matéria está preclusa e a propriedade já foi comprovada pelos expropriados, tanto é que 

realizaram o levantamento do depósito principal. 

 

Requerem, assim, a designação de audiência de conciliação, por entenderem que não há "qualquer controvérsia ou 
desavença" entre as partes e o único óbice ao levantamento da quantia em questão é a decisão que exigiu a apresentação 

de documento que comprove a titularidade da fração da área expropriada correspondente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/1941 (Lei da Desapropriação) ao disciplinar as regras para o levantamento do valor 

da indenização nas desapropriatórias estabelece: 

 

"Art. 34. o levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que 

recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de 

terceiros." 
 

Por sua vez, o direito civil pátrio exige a certidão do cartório de registro de imóveis como única forma de comprovação 

do domínio de bem imóvel. 

 

Assim, como bem observou a MM.ª Juíza a quo na decisão agravada, a comprovação da titularidade do imóvel, de fato, 

não é questão passível de transação, razão pela qual se mostra completamente descabido o pleito ora deduzido pelos 

agravantes. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023265-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023265-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : LUIS ANTONIO FRANZONI e outro 

 
: CIRLENE BUENO 

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00036801520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por LUÍS 
ANTONIO FRANZONI E OUTRA, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação 

ordinária nº 0003680-15.2011.403.6102, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão 

Preto/SP, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, requerida com vistas à suspensão da execução extrajudicial 

bem como do registro da carta de adjudicação do imóvel. 

 

Alegam, em síntese, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 viola a Constituição Federal, pois 

autoriza uma forma de autotutela. 

 

Requer, assim, seja autorizado o depósito das parcelas vencidas e vincendas do contrato de mútuo, a fim de evitar a 

execução extrajudicial do imóvel. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 
Com efeito, pretendem os autores, por meio da presente ação, a anulação de todo o procedimento de execução 

extrajudicial, bem como da subseqüente adjudicação do imóvel à Caixa Econômica Federal. 

 

Do exame dos autos, verifico que o imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi adjudicado pela Caixa 

Econômica Federal em 28/10/2008 e levado a registro tal procedimento em 14/07/2009 (fls. 47/48 e 81/82), bem antes, 

portanto, da propositura da presente ação, em 27 de junho de 2011. 

 

O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando o mutuário em mora, pode ser 

executado pelo credor em decorrência do vencimento antecipado da dívida. 

 

Os agravantes firmaram contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal, no qual há cláusula prevendo a 

execução extrajudicial do imóvel em caso de inadimplência, nos termos do disposto no Decreto-Lei n° 70/66, cuja 

recepção pela atual Constituição Federal já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do 

Recurso Extraordinário n. 223.075-1/DF. 

 

Dessa forma, carece-lhes interesse processual para a propositura da presente ação, na medida em que o provimento 

jurisdicional almejado, qual seja, a anulação da cláusula que prevê a execução extrajudicial, não pode ser alcançado 
porque, com a adjudicação do imóvel por meio da execução extrajudicial, ocorreu a extinção do contrato em apreço, 

não havendo mais que se falar em revisão ou nulidade das cláusulas ali pactuadas. 

 

O interesse processual é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a função jurisdicional do 

Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores: 

 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e 

 

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido. 

 

Como ensinam Cândido Dinamarco, Ada P. Grinover e Antônio Carlos A. Cintra: 

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a 

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, 

ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial 

(são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal - v. 

supra, n. 7). 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 75/1129 

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional 

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob 

pena de não ter razão de ser." ("Teoria Geral do Processo", 11ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 258.) 

 

Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior: 

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao 

interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual "se a parte sofre um prejuízo, não 

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos 

jurisdicionais". 

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o 

dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do 

direito de ação. 

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação de 

adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. 

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o 

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida 

lesão". 
(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52). 

 

No presente caso, o imóvel já foi adjudicado e o contrato rescindido, tendo sido cancelada a hipoteca e transferido o 

bem à Caixa Econômica Federal. 

 

O provimento jurisdicional requerido pelos agravantes é inadequado, porquanto não há mais contrato a ser cumprido, 

uma vez que extinto com a adjudicação do imóvel pelo agente financeiro. 

 

Dessa forma, rescindido o contrato pela inadimplência da obrigação e efetivada a adjudicação do imóvel, resta aos 

agravantes, caso logrem comprovar por meio de ação adequada a abusividade dos valores cobrados, tão somente a 

indenização por perdas e danos, não havendo mais que se falar em anulação de cláusula contratual. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - REsp 886.150/PR - Primeira Turma - data do julgamento: 19/04/2007 - DJ 17/05/2007 pg. 217 - Relator 

Ministro Francisco Falcão) 

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DE OBJETO. 

1. Adjudicado o imóvel, em razão de leilão extrajudicial, nos moldes do DL 70/66, não subsiste o interesse processual 

dos mutuários em revisar cláusulas de um contrato que não mais existe, uma vez que o imóvel objeto da demanda não 

mais lhes pertence. Carência de ação confirmada. Precedentes da Corte. 
2. Apelação improvida. 

(TRF 1ª Região - AC 2006.35.00.016443-9 - UF: GO - Quinta Turma - Data do julgamento: 27.08.2008 - e-DJF1: 

26.09.2008 - Relator Juiz Federal César Augusto Bearsi) 

SFH. LEILÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE 

NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REVISÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. 

A inconstitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 já foi categoricamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal, que afirmou ser tal texto compatível com a Lei Maior. Por outro lado, houve o atraso de 

prestações, e a prova dos autos demonstra o cumprimento das formalidades exigidas no procedimento de execução 

extrajudicial. 

Não há interesse de agir no que tange à revisão do contrato, já extinto por força da arrematação do imóvel objeto da 

lide. Recurso desprovido. Sentença mantida. 
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(TRF 2ª Região Classe: AC - 390446 Processo: 200550010107477 UF: RJ Órgão Julgador: Sexta Turma 

Especializada Data da decisão: 09/02/2009 DJU - Data::05/03/2009 - Página::123 Desembargador Federal 

Guilherme Couto) 

PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 70/66. INOVAÇÃO EM SEDE 

RECURSAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não deduzido 

na petição inicial. 

2. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão do contrato de financiamento originário. 

3. Apelação conhecida em parte e desprovida. 

(TRF 3ª Região - Classe: AC - 1199715 Processo: 200361040102170 UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data 

da decisão: 02/12/2008 DJF3 DATA:07/01/2009 PÁGINA: 5 Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos) 

 

Tendo em vista a citação da ré e sua efetiva vinda ao processo, com a prática dos atos que lhe competiam, condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado 

monetariamente. 
 

Por esses fundamentos, declaro, de ofício, a carência de ação por falta de interesse de agir dos autores e, em 

conseqüência, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o presente agravo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023920-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : GUILHERME CARVALHO VIDIGAL 

PARTE RE' : LABAGUETTE IND/ E COM/ S/A e outro 

 
: VALMIR DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00398104120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da Fazenda Nacional, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0039810-41.2000.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara Federal das 

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de expedição de mandado de citação. 

 

Alega, em síntese, que a citação por oficial de justiça é condição necessária para o requerimento da citação por edital, 

nos termos da enunciado da Súmula nº 414 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Requer, assim, seja determinada a citação do coexecutado Guilherme Carvalho Vidigal por oficial de justiça. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a controvérsia à admissibilidade de citação por oficial de justiça em sede de execução fiscal, na hipótese de o 

coexecutado não ter sido localizado pelos Correios em tentativa de citação postal. 

 

Todavia, tratando-se de redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de dívida ativa do 

FGTS, em face de sócio da empresa devedora, passo ao exame da questão relativa à legitimidade de parte do agravado, 

tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública , passível, portanto, de ser analisada de ofício. 

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida contra o 

devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 

direito privado. 

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores 

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante consagrado 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº 353, eventual responsabilidade de seus sócios por 
tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na legislação civil ou 

comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF. 

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa jurídica da 

qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que 

nela detêm poderes de administração. 

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, in verbis: 

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahdas em nome 

da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato 

e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos 

administradores das sociedades limitadas, consigna: 

 
"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa 

no desempenho de suas funções." 

 

Posto isto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso em 

que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável apenas à 

empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior dissolução irregular da 

sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio ocupante de cargo diretivo à 

época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada. 

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe incumbiam e 

de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros 

prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual disciplina das 

sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem ao princípio do 

tempus regit actum. 

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente: 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. 

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da 

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n. 

3.708, de 10.1.1919. 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 17/12/2004, p. 

547) 
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Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435). 

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá 

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual adequada, a 

não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa. 

 

Na hipótese em apreço, todavia, não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa, capaz de propiciar o 

pleiteado redirecionamento, uma vez que, além da prova do descumprimento do encargo do administrador em 

comunicar ao órgão competente as alterações sociais mediante a juntada de cópia da ficha de breve relato, devidamente 

atualizada, fornecida pela JUCESP, é necessária, também, a devida comprovação de não localização da empresa em seu 

endereço, mediante certificação nos autos, inexistente no presente caso. 

 

Aliás, da análise da Ficha Cadastral da empresa executada arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

juntada às fls. 44/49 dos presentes autos, verifico que o endereço da sede da empresa foi alterado para R. Hungria, 664, 

10º andar, cj. 103, Jd. Europa, São Paulo/SP em 14/07/2000, todavia a citação postal foi efetivada em 24/09/2001 no 

seu antigo endereço, consoante documento de fl. 23, razão pela qual se mostra, ao menos por ora, completamente 
descabido o pleito de redirecionamento do feito aos sócios da empresa devedora. 

 

Por esses fundamentos, reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva dos sócios da empresa executada para integrarem o 

polo passivo do feito, restando prejudicado o presente agravo de instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027557-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027557-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : 
TELLERINA COM/ DE PRESENTE E ARTIGOS PARA DECORACAO S/A e 

filia(l)(is) 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

AGRAVANTE : TELLERINA COM/ DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO S/A 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: ESTOFADOS DUEMME LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146533520114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fls. 48/48vº (fls. 37/37vº dos autos originais) proferida pelo Juízo 

Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP que indeferiu liminar em sede de 'ação cautelar de sustação de protesto' nestes 

termos: 

 

"TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S/A E FILIAL, qualificadas nos 

autos, ajuizaram a presente medida cautelar de sustação de protesto, com pedido de concessão de liminar, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E ESTOFADOS DUEMME LTDA., objetivando a sustação do protesto do título 
1227E (duplicata mercantil), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com vencimento em 05/08/2011. 

Aduzem, em síntese, que vêm recebendo diversas intimações de protestos, nas quais há menção a duplicatas emitidas 

pela ré Duemme e supostamente não pagas. Salientam, porém, que tais títulos não são devidos sendo que receberam 

intimação de protesto do título nº 1227-E para pagamento até o dia 22/08/2011. Aduzem, no entanto, que já efetuaram o 

pagamento deste título, no valor total de R$ 3.500,00, correspondente à duplicata 1227. 

É o relatório do essencial. Decido. 
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Inicialmente, constato não existir prevenção entre o presente feito e os indicados às fls. 34/35, diante da diversidade dos 

títulos de crédito. 

O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um posterior processo de conhecimento ou de execução. Neste 

passo, para a concessão da liminar pretendida necessária a presença de dois requisitos: "periculum in mora" e a 

plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 

No caso em tela, pretende a requerente a sustação de protesto da duplicata mercantil nº 1227 E. Contudo, considere-se 

que, conforme se verifica na intimação emitida pelo 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, à fl. 27, o 

pagamento do título em tela deveria ser feito até o dia 19/08/2011, com prazo limite em 22/08/2011. Ora, a presente 

demanda foi distribuída, pela requerente, em 22/08/2011, às 18:41h, sendo recebida do Setor de Distribuição, nesta 24ª 

Vara Federal, em 23/08/2011 (fl. 36), inviabilizando, pois, qualquer providência tendente a sustar o protesto em tela, 

que fica, pois, prejudicada. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida, diante da ausência de seus pressupostos. 

Intime-se a requerente para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o original da procuração trazida aos autos, sob 

pena de extinção do feito. 

Após a providência acima, citem-se os réus. Intimem-se." 

 

Pleiteia a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 10) a fim de que seja expedido ofício ao cartório 

para impedir imediatamente os efeitos do indevido protesto. 
Sustenta que recebeu a notificação para pagamento com dois dias para o vencimento da suposta obrigação, prazo exíguo 

para localizar o comprovante de pagamento e distribuir a ação, não podendo desta forma ser penalizada pelo fato de a 

cautelar ter sido protocolizada no último dia do prazo para impedir o protesto do título. 

Afirma que a d. juíza federal deveria ter se utilizado do princípio da fungibilidade e adequar a prestação jurisdicional 

para o fim de conceder a tutela antecipada em lugar da cautelar, e não simplesmente indeferi-la. 

Reitera que nada deve à empresa DUEMME, pois além de possuir o comprovante de operação bancária referente ao 

pagamento do título levado a protesto, a referida empresa firmou declaração no sentido de que nada tem a receber da 

agravante. 

Decido. 

Entrevejo relevância nas alegações deduzidas pela agravante. 

Efetivamente, os documentos de fls. 39/41 aparentemente demonstram que o título levado a protesto encontrava-se 

quitado desde o seu vencimento (18/05/2011). 

Por outro lado, o fato de a ação ter sido distribuída no fim do expediente forense do último dia antes do término do 

prazo para regularização do protesto não é causa suficiente para o indeferimento da liminar, mesmo porque a ordem 

judicial de sustação de protesto serviria para obstar os efeitos de tal ato. 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para ordenar a expedição de ofício ao 7º Tabelião de 

Protesto de Letras e Títulos de São Paulo (Rua da Glória, 152, 1º andar, Centro, São Paulo/SP - fl. 38) a fim de que se 
proceda à suspensão dos efeitos do protesto do título nº 1227-E, no valor de R$ 3.500,00, constante do protocolo nº 

0276, de 17/08/2011. 

Providencie a Subsecretaria da Primeira Turma a expedição do ofício acima referido. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Dispensada a apresentação de contraminuta porquanto ainda não formalizada a relação processual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028675-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028675-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : SMART DESIGN LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00092682420074036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Em que pesem os argumentos da agravante, entendo que o artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69 restou revogado pelo 

artigo 4º da Lei n° 9.289/96, razão pela qual não está isenta do recolhimento de custas processuais. 
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Posto isso, intime-se a recorrente para recolher as custas recursais no prazo de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028701-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028701-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : LIDERNAU COM/ DE MAQUINAS PARA AGROINDUSTRIAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00034877920114036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Em que pesem os argumentos da agravante, entendo que o artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69 restou revogado pelo 

artigo 4º da Lei n° 9.289/96, razão pela qual não está isenta do recolhimento de custas processuais. 

 

Posto isso, intime-se a recorrente para recolher as custas recursais no prazo de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028723-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028723-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : CONESSAN COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000157020114036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Em que pesem os argumentos da agravante, entendo que o artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69 restou revogado pelo 

artigo 4º da Lei n° 9.289/96, razão pela qual não está isenta do recolhimento de custas processuais. 

 

Posto isso, intime-se a recorrente para recolher as custas recursais no prazo de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso. 
 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13160/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008725-39.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.008725-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : VANTUIR LEMOS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : NERINO ZORZI reu preso 

ADVOGADO : WILLIAM TULLIO SIMI 

APELANTE : CLEZIO MORAIS PORTELA reu preso 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO 

APELANTE : CLEITON DA SILVA RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO e outro 

APELADO : GEOVANESIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos,. 

1. À vista da informação de que o inquérito policial instaurado para apurar possível trama de fuga e eventual falsa morte 

de VANTUIR LEMOS DA SILVA não se encontra concluído (fl. 2068); que seu defensor constituído, devidamente 

intimado para apresentar as razões de apelação e as contrarrazões ao apelo interposto pelo Ministério Público Federal, 

deixou transcorrer in albis o prazo (cfr. fls. 2030/2030); e que a intimação pessoal resultou infrutífera (cfr. fls. 2032, 

2035, 2047), intime-se o acusado VANTUIR LEMOS DA SILVA por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para que 

constitua novo defensor, a fim de que apresente as razões de apelação e as contrarrazões ao apelo interposto pelo 

Ministério Público Federal. 
2. Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a Defensoria Pública da União requisitando a designação de defensor 

dativo para atuar na defesa de VANTUIR LEMOS DA SILVA, bem como para que ofereça as razões de apelação. 

3. Com vinda das razões de apelação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008725-39.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.008725-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : VANTUIR LEMOS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : NERINO ZORZI reu preso 

ADVOGADO : WILLIAM TULLIO SIMI 

APELANTE : CLEZIO MORAIS PORTELA reu preso 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO 

APELANTE : CLEITON DA SILVA RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO e outro 

APELADO : GEOVANESIO FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

Edital de Intimação - 1663233 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA SILVIA ROCHA, RELATORA DOS AUTOS 

ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima mencionados 

consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não sabido, pelo que é 

expedido o presente edital, com PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, ficando INTIMADO VANTUIR LEMOS DA 

SILVA do teor da r. DECISÃO DE FLS. 2088, "in verbis": " Vistos,.1. À vista da informação de que o inquérito 

policial instaurado para apurar possível trama de fuga e eventual falsa morte de VANTUIR LEMOS DA SILVA não se 

encontra concluído (fl. 2068); que seu defensor constituído, devidamente intimado para apresentar as razões de 

apelação e as contrarrazões ao apelo interposto pelo Ministério Público Federal, deixou transcorrer in albis o prazo 
(cfr. fls. 2030/2030); e que a intimação pessoal resultou infrutífera (cfr. fls. 2032, 2035, 2047), intime-se o acusado 

VANTUIR LEMOS DA SILVA por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para que constitua novo defensor, a fim de que 

apresente as razões de apelação e as contrarrazões ao apelo interposto pelo Ministério Público Federal.2. Decorrido o 

prazo, sem manifestação, intime-se a Defensoria Pública da União requisitando a designação de defensor dativo para 

atuar na defesa de VANTUIR LEMOS DA SILVA, bem como para que ofereça as razões de apelação.3. Com vinda das 

razões de apelação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal." 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 

às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta Egrégia Corte e 

publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. 

 

Eu, Solange A. G. D. Fagundes, Analista Judiciário, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de 

Processamento, conferi. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011.  

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0007927-12.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.007927-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : WELLINGTON CORREA DA COSTA JUNIOR 

 
: MAURICIO GUIMARAES NASCIMENTO 

 
: MARCO AURELIO TORRES SANTOS 

PACIENTE : EDER FABIO GONCALVES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : WELLINGTON CORREA DA COSTA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

CO-REU : SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

 
: JONAS GONCALVES DA SILVA 

 
: ANGELO SAVIO LIMA DE CASTRO 

No. ORIG. : 00017126220114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Desentranhe-se a petição de fls. 182/183. 

 

Intime-se o subscritor para retirar o referido documento, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

Após, arquive-se em pasta própria. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 HABEAS CORPUS Nº 0018980-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018980-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : SERGIO SALGADO IVAHY BADARO 

 
: GUSTAVO HENRIQUE RIGHI IVAHY BADARO 

 
: ROGERIO NEMETI 

 
: MARCIO GERALDO BRITTO ARANTES FILHO 

PACIENTE : LORIZ ANTONIO BAIRROS VARELLA 

 
: DANIEL MARTINS VARELLA 

 
: FABIO MARTINS VARELLA 

ADVOGADO : CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RAFAEL DOS PASSOS SILVA 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 

 
: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: DANIEL ETORE DA SILVA SANTANA 

 
: VICENTE BARONE JUNIOR 

 
: JOSE ADELMO DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO DAMASCENO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00042591720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Sérgio Salgado Ivahy Badaró e outros em favor de 

Loriz Antonio Bairros Varella, Daniel Martins Varella e Fabio Martins Varella, por meio do qual objetivam a 

expedição de alvará de soltura nos autos n° 0007460-17.2011.403.6181, que tramita perante a 2ª Vara Federal Criminal 

de São Paulo/SP. 

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que a decisão que decretou a prisão preventiva dos pacientes não apontou os 

motivos concretos e juridicamente válidos para justificar a necessidade da prisão preventiva. Aduzem que os pacientes 

não ostentam antecedentes criminais, razão pela qual fica afastado o fundamento da habitualidade no cometimento dos 

delitos. Afirmam também que não é possível admitir uma prisão preventiva com a finalidade de evitar a reiteração 

criminosa e que a alegação de que os pacientes poderão voltar a delinquir é mera conjectura. 

 

Requerem, por fim, que seja aplicada outra medida cautelar aos pacientes diversa da prisão preventiva, nos termos do 

artigo 319 do Código de Processo Penal. 

 
Às fls. 668/672 o magistrado de primeiro grau encaminhou cópia da decisão que recebeu a denúncia e determinou a 

revogação da prisão do paciente Loriz Antonio Bairros Varella impondo ao acusado algumas medidas previstas no 

artigo 319 do Código de Processo Penal. 

 

Às fls. 693/698 foi acostado aos autos ofício encaminhado pelo Juízo "a quo", no qual informa a revogação da prisão 

preventiva do paciente Daniel Martins Varella.  

 

À fl. 700 foram requisitadas informações à autoridade impetrada acerca da prisão preventiva do paciente Fabio 

Martins Varella. Prestadas as informações, esclareceu o magistrado que a prisão cautelar do paciente foi substituída 

pela prisão domiciliar.  

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0008706-48.2011.4.03.6181/SP 

  
2011.61.81.008706-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE 

PACIENTE : ARMANDO DE PUGA RIBEIRO 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE e outro 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP 

 
: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00087064820114036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fábio Luis Gonçalves Alegre em favor de Armando 

de Puga Ribeiro, por meio do qual objetiva o trancamento do inquérito policial n° 1556/2010 que apura a prática do 

delito descrito no artigo 330 do Código Penal. 

O pedido não merece ser conhecido. 
 

Compulsando os autos verifico que o delito imputado ao paciente (artigo 330 do Código Penal) é de menor potencial 

ofensivo, nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 10.259/2001 e obedece o rito previsto na lei dos juizados 

especiais, motivo pelo qual a competência para processamento do presente habeas corpus é da Turma Recursal do 

Juizado Especial Criminal. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

STJ - HABEAS CORPUS - 26932 - Relator(a) GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DJ DATA:22/11/2004 - Ementa: 

PROCESSUAL PENAL. HC. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEIS Nos 9.099/95 E 10.259/01. APELAÇÃO 

PARA A TURMA RECURSAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO PERANTE O TRIBUNAL DE 2º GRAU DE 

JURISDIÇÃO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS. ORDEM DENEGADA.  

Compete às Turmas Recursais dos Juizados Especiais, o processo e julgamento de habeas corpus impetrado contra 

decisão de Juiz de primeiro grau, nos feitos regidos pela Lei nº 9.099/95. Precedentes. Ordem denegada, nos termos 

do voto do Relator. 
STJ - RHC - Processo: 200101988507 UF: MG - QUINTA TURMA - DJ DATA:15/09/2003 - Relator(a) LAURITA VAZ 

- Ementa RECEPTAÇÃO CULPOSA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA E 

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO POR 
ESTA CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DECISÃO DE JUIZ DE 1º GRAU, EM PROCESSO REGIDO PELA LEI 

N.º 9.099/95. IMPETRAÇÃO DE HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. PRECEDENTES. 

(...) 2. "O critério prevalente para a determinação da competência para o processo e julgamento de habeas corpus 

contra coação imputada a Juiz de 1º grau, nos processos regidos pela Lei nº 9.099/95, é o da hierarquia 

jurisdicional, razão pela qual sobressai a competência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais para o 

processamento do feito." (RHC n.º 9148/GO, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 20/03/2000) 
3. Sendo o habeas corpus impetrado contra decisão de Juiz de 1º grau, em processo regido pela Lei n.º 9.099/95, por 

tratar-se de crime de menor potencial ofensivo, a questão deve ser apreciada pela Turma Recursal do Juizado 

Especial competente para o feito, que, in casu, é a de Varginha/MG. Precedentes. 
4. Recurso conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

STJ - RHC - Processo: 200100571638 - UF: TO - SEXTA TURMA - DJ DATA:18/02/2002 - Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO - Ementa INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA SUSCITADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. ACOLHIMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. TURMAS RECURSAIS. 

PROVIMENTO. 

1. Compete às Turmas Recursais processar e julgar habeas corpus impetrado contra ato de magistrado de primeiro 

grau que oficia em Juizado Especial. 
2. "Na determinação da competência dos Tribunais para conhecer de 'habeas corpus' contra coação imputada a 

órgãos do Poder Judiciário, quando silente a Constituição, o critério decisivo não é o da superposição administrativa 
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ou o da competência penal originária para julgar o magistrado coator ou integrante do colegiado respectivo, mas 

sim o da hierarquia jurisdicional. (cf. HC 71.524, questão de ordem, Plen., 10.2.94, Moreira Alves)" (HC 71.713/PB, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, in DJ 23/3/2001). 
3. Recurso provido para anular o julgamento proferido pelo Tribunal Estadual, determinando a remessa dos autos à 

Turma Recursal do Juizado Especial a quem, de direito, cumpre examinar o writ. 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, nos termos do artigo 33, inciso XIII do 

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Revisora 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13163/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003777-43.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.003777-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VECOL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito será na sessão de 13 de outubro de 2011, as 14:00 horas. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003021-04.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.003021-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GUACU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito será na sessão de 13 de outubro de 2011, as 14:00 horas. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001125-30.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001125-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : BATROL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito será na sessão de 13 de outubro de 2011, as 14:00 horas. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000024-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000024-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LIU CHORNG RONG 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00118595720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito será na sessão de 13 de outubro de 2011, as 14:00 horas. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12884/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-32.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.006385-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VANDERLEI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO FERNANDES MORE 

APELANTE : ROSELI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA RICARDA MODESTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

DECISÃO 

Fls. 174/183: tendo em vista que a atribuição para cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.260/2001, não tendo sido a competência transferida para 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mesmo com o advento da Lei 12.202, de 14.01.2010, 

reconsidero a decisão de fls. 169/170, a fim de que a CEF seja mantida como parte na lide.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007839-06.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.007839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FABIOLA DE CURCIO GARNICA e outros 

 
: IVAN GARNICA 

 
: SONIA MARIA DA SILVA GARNICA 

 
: LUZIA APARECIDA DE CURCIO GARNICA 

 
: LUIZ ANTONIO GARNICA 

ADVOGADO : FABIOLA DE CURCIO GARNICA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Fls. 249/254: tendo em vista que a atribuição para cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com a Caixa 
Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.260/2001, não tendo sido a competência transferida para 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mesmo com o advento da Lei 12.202, de 14.01.2010, 

reconsidero a decisão de fl. 244, a fim de que a CEF seja mantida como parte na lide.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-80.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CLAUDIO DONIZETI JORDAO e outros 

 
: LUIS CARLOS ZORDAN 

 
: SONIA MARIA CHAVES ZORDAN 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

DECISÃO 

 

Fls. 149/158: tendo em vista que a atribuição para cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.260/2001, não tendo sido a competência transferida para 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mesmo com o advento da Lei 12.202, de 14.01.2010, 

reconsidero a decisão de fl. 143, a fim de que a CEF seja mantida como parte na lide.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010418-58.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010418-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 

APELADO : LUCIMEIRE SIMOES e outro 

 
: CARMEN LUCIA MIGLIORINI RIBEIRO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

DECISÃO 

Fls. 185/191: tendo em vista que a atribuição para cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.260/2001, não tendo sido a competência transferida para 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mesmo com o advento da Lei 12.202, de 14.01.2010, 
reconsidero a decisão de fls. 180/181, a fim de que a CEF seja mantida como parte na lide.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010474-57.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.010474-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

APELADO : ELISANGELA APARECIDA SILVA DINIZ 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE CABRAL SANTANA e outro 

APELADO : NORMA SUELY DOS REIS PEREIRA e outro 

 
: ROGERIO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : PAULA MENDES GUISELINI e outro 

No. ORIG. : 00104745720084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Fls. 275/280: tendo em vista que a atribuição para cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.260/2001, não tendo sido a competência transferida para 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mesmo com o advento da Lei 12.202, de 14.01.2010, 

reconsidero a decisão de fl. 270, a fim de que a CEF seja mantida como parte na lide.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-34.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000980-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ALINE FIORELLI DUTRA e outro 

 
: JOSE LINO LOPES DUTRA 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO 

No. ORIG. : 00009803420094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Fls. 114/119: tendo em vista que a atribuição para cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.260/2001, não tendo sido a competência transferida para 
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o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mesmo com o advento da Lei 12.202, de 14.01.2010, 

reconsidero a decisão de fl. 109, a fim de que a CEF seja mantida como parte na lide.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-68.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.001817-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : TEREZA DE LORENZI DOS SANTOS ME e outro 

 
: DARCY DOS SANTOS CALIXTO 

ADVOGADO : SANDRO AURELIO CALIXTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Fl. 189: reconsidero a decisão, a fim de que a Caixa Econômica Federal - CEF seja mantida como parte integrante da 

lide, tendo em vista que o contrato - objeto da demanda - não trata do FIES. 

2. Fls. 193/194: a CEF informa que houve a quitação da dívida proveniente do contrato objeto da ação monitória, sendo 

pagos, na via administrativa, os honorários advocatícios de 5% sobre o valor do crédito recuperado, bem como havendo 

o ressarcimento das despesas processuais já despendidas pela requerente. Por fim, requer que seja prejudicado o recurso 

de apelação e decretada a extinção da ação nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código Processo Civil. 

Por sua vez, os réus Tereza de Lorenzi dos Santos ME e outra informam que as partes se conciliaram mediante 

negociação extrajudicial, tendo sido o valor acordado devidamente quitado, razão pela qual requerem a extinção do 

processo, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Regularmente formulado, entendo por acolher os pedidos. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso III e, com fulcro no artigo 557, do Código 

de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-63.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.002904-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CARLOS EDUARDO BARRIONUEVO e outros 

 
: ANGELO BARRIONUEVO GIL 

 
: ODETE FORONI BARRIONUEVO 

ADVOGADO : ALINE GUERRATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

 
: LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO 

No. ORIG. : 00029046320074036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Fls. 297/302: tendo em vista que a atribuição para cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.260/2001, não tendo sido a competência transferida para 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, mesmo com o advento da Lei 12.202, de 14.01.2010, 

reconsidero a decisão de fl. 272, a fim de que a CEF seja mantida como parte na lide.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-10.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.000052-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

APELADO : NEI LOURIVAL RESTA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 
visando obter o crédito relativo à aplicação de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação de índices de 

correção monetária, que foram indicados, sobre o saldo existente em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar nas 

contas vinculadas do FGTS da parte Autora os valores atualizados e acrescidos de juros legais referente aos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescidos de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor da condenação. Não houve condenação em custas. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a Caixa Econômica Federal - CEF que é isenta de honorários advocatícios. 

Dessa forma, apela somente em relação a condenação nos honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior 

No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 

de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO 

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 
 

Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, é de ser mantida a sentença no tópico de condenação 

da CEF na verba honorária, fixada no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, na 

forma da fundamentação acima. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 91/1129 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008361-60.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008361-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OSEAS JOSE DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

No. ORIG. : 00083616020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 
 

A decisão de primeiro grau reconheceu parcialmente a ocorrência da prescrição trintenária, a incidir de forma retroativa 

a contar da data do ajuizamento da ação, razão pela qual as parcelas anteriores a 21.10.1979 se encontram fulminadas 

pelo aludido instituto, tudo com resolução de mérito do processo a teor do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil e 

julgou parcialmente procedente a pretensão extinguindo o feito com resolução do mérito condenando a parte Ré a 

creditar na conta do FGTS da parte Autora aberta com base no vínculo empregatício mantido com a empresa "Banco 

Itaú S/A", a taxa progressiva de juros fixada pelo artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. Sem honorários e custas na forma da 

Lei. 

 

Em razões recursais a Caixa Econômica Federal alega preliminares e requer a improcedência da ação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 
autor à percepção dos juros progressivos. 
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II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 20/03/1968 (fl. 35) e encerrado em 31/07/1985. 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 35 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 
reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 
(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito ex officio em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito 

sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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DA VERBA HONORÁRIA. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se o disposto 

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar aduzida pela Caixa Econômica Federal de falta de 

interesse de agir quanto aos juros progressivos, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas suas demais alegações, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-87.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.002435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER 

ADVOGADO : ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

para o fim de condená-la a expedir o termo de quitação relativo ao contrato de financiamento firmado no âmbito do 

Sistema Financeiro de Habitação, determinando-se a liberação da hipoteca. Houve a condenação em custas processuais 

e honorários advocatícios.  

 

Em razões recursais, a CEF alega que os valores incorporados ao contrato, provenientes do FGTS, foram insuficientes 

para a quitação da dívida. Aduz que o valor correto para a quitação seria R$ 14.384,47 (quatorze mil, trezentos e oitenta 

e quatro reais e quarenta e sete centavos), resultando em uma diferença de mais de R$ 3.000,00 (três mil reais). Pugna 

pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Verifica-se, pela documentação acostada aos autos (fls. 06/21 e 37/39), que os Autores, em 23.12.1999, firmaram com a 

Ré contrato de financiamento imobiliário e outras obrigações, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 
prazo de amortização de 120 meses, pelo Sistema de Amortização SACRE. 

 

Restou incontroverso que os Autores, no intuito de liquidarem o financiamento junto à CEF, houveram por utilizar os 

saldos existentes em suas contas vinculadas ao FGTS, obtendo, naquela ocasião, resposta positiva da CEF.  

 

Conforme o demonstrativo acostado à inicial (fl. 06), o débito relativo ao financiamento em questão totalizava, em 

14/05/2001, R$ 35.862,87 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos), ao passo que, 

na mesma data, as contas vinculadas de FGTS dos Autores apresentavam o saldo de R$ 9.517,94 (nove mil, quinhentos 

e dezessete reais e noventa e quatro centavos) e R$ 4.823,84 (quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

Nesse passo, visando à quitação total do financiamento firmado com a CEF, a parte Autora requereu a liberação dos 

recursos constantes do FGTS. 
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A CEF, por sua vez, nega-se a proceder à quitação, sob o argumento de que há saldo residual existente no contrato de 

financiamento em questão.  

 

Pois bem.  

 

No que respeita à movimentação dos recursos depositados na conta do FGTS, a Lei 8.036/90 dispõe em seu artigo 20: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime de FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 
VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII 

deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário 

ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 

detenha, em qualquer patê do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

 

A CEF em nada se insurge quanto à utilização do saldo de FGTS dos Autores, mas tão somente em relação à suficiência 

do pagamento para a quitação do financiamento em questão.  

 

Da análise dos extratos das contas do Fundo de Garantia - FGTS dos Autores verifica-se que, de fato, foram levantados 

recursos do Fundo para a quitação do financiamento imobiliário, indicados no extrato sob a rubrica "SAQUE DEP 

MORADIA COD 92" e "SAQUE JAM MORADIA COD 92". Na conta vinculada da autora Rosa Maria Bento Brandão 

Bicker, os referidos saques, realizados em 18/05/2001, totalizam R$ 6.147,70 (seis mil e cento e quarenta e sete reais e 

setenta centavos), enquanto que, na conta vinculada do autor Antonio Manuel Frade Belo Bicker, os saques somam R$ 
4.619,82 (quatro mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos), fls. 69/75.  

 

Nesse passo, considerando que os saques realizados para a liquidação do financiamento totalizam R$ 10.767,52, razão 

assiste à Apelante em negar a quitação do financiado, já que o saldo da dívida era R$ 35.862,87, dos quais R$ 21.521,09 

seriam pagos mediante recursos próprios e o restante com o saldo de FGTS existente nas contas vinculadas dos Autores.  

 

É o que de depreende das alegações feitas na petição inicial: "(...) O saldo de seu financiamento era de R$ 35.862,87 e 

dos FGTS era de R$ 14.341,78. Como a autora tinha necessidade urgente de quitar o seu contrato de financiamento e 

gozava do direito de utilizar os valores depositados em sua conta do FGTS, tratou de vender, às pressas, um automóvel 

da família para conseguir o restante dos recursos, ou seja, quantia de R$ 21.521,09, que era a diferença entre o saldo 

devedor e o saldo do FGTS" (fl. 03). 

 

Como visto, os próprios Autores afirmam na inicial que para a quitação do financiamento, teriam que utilizar o saldo de 

FGTS no montante de R$ 14.341,78, valor evidentemente superior ao apropriado pela CEF, de modo que há saldo 

residual a ser liquidado.  

 

A liquidação do financiamento só se efetivaria mediante o pagamento total do saldo devedor, o que não restou 
demonstrado pela parte Autora.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-46.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.008151-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AIRTON ARTIOLI e outro 

 
: ANGELA SILVANA PITALI BUZIN 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE HADDAD e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Airton Artioli e outra contra a decisão de fls. 103/106v., que deu 
parcial provimento à apelação para reformar parcialmente a sentença e condenar a CEF a indenizar a autora Ângela 

Silvana Pitali Buzin na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por danos morais, mantendo-se a improcedência do 

pedido quanto ao autor Airton Artioli, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega a parte autora, em síntese, que há omissão na decisão quanto aos juros de mora e à correção monetária (fls. 

114/117). 

A CEF, por sua vez, interpôs agravo legal à fl. 113, requerendo seja reformada a decisão quanto à correção monetária, 

para que se aplique o disposto na Súmula n. 362 do Superior Tribunal de Justiça. 

É o relatório. 

Decido.  
Dano moral. Correção Monetária. Juros de mora. Em ações condenatórias, propostas a título de indenização por 

danos morais, devem ser aplicados os termos do Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral", do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.  

Portanto, são devidos juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 

1.063 do Código Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando, então, deve-se aplicar a regra 

contida no art. 406 deste último diploma legal, a qual corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de 

correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir Passarinho 
Junior, j. 16.02.11). Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54), ainda que omisso o 

pedido inicial ou a condenação (STF, Súmula n. 254). Insta observar que não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei n. 

9.494, de 10.09.97, com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29.06.09, voltado unicamente às condenações impostas à 

Fazenda Pública. 

Por sua vez, a correção monetária incidirá a partir da data do arbitramento (STJ, Súmula n. 362), mesmo que omisso o 

pedido exordial ou a sentença (Manual de Cálculos, Capítulo IV, item 4.1.2), e os índices são os oficiais, excluídos os 

expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade de serem afastados os expurgos. 

Ademais, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Como apontado acima, por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede 

o simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios. 

Em resumo, nas ações concernentes a indenização por danos morais, devem ser observados os seguintes critérios de 

atualização monetária, a partir da data do arbitramento, em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, 

"Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os 

índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio 

Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da 

Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou 
remuneratório. 

Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o 

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento não for 

necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece ser 

conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, 

ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão 

recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal. 

Do caso dos autos. Assiste razão à parte autora, uma vez que a decisão reformou a sentença de improcedência, 

condenando a CEF ao pagamento de indenização por dano moral, mas deixou de determinar a forma de incidência de 

juros de mora e correção monetária. 

Por consequência, resta prejudicado o agravo legal interposto pela CEF, tendo em vista o provimento dos presentes 

embargos de declaração no sentido daquele recurso, no qual se requer apenas a aplicação da Súmula n. 362 do Superior 

Tribunal de Justiça quanto ao termo inicial da correção monetária. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração da parte autora, apenas para retificar a decisão de 

fls. 103/106v., mantida em seus demais termos, para que conste a incidência de juros e correção monetária nos termos 

acima expostos, e julgo PREJUDICADO o agravo legal da parte ré. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-16.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.002524-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BERNADETE CRISTINA KONRATH 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 189/191v., que deu 

parcial provimento à apelação da embargante para reduzir o valor da indenização para R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 

negou provimento à apelação da parte autora, tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se que o termo inicial da correção monetária bem como dos juros de mora é a data do arbitramento (fls. 193/195). 

É o relatório. 

Decido.  
Dano moral. Correção Monetária. Juros de mora. Em ações condenatórias, propostas a título de indenização por 

danos morais, devem ser aplicados os termos do Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral", do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. 
Portanto, são devidos juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 

1.063 do Código Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando, então, deve-se aplicar a regra 

contida no art. 406 deste último diploma legal, a qual corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de 

correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 16.02.11). Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54), ainda que omisso o 

pedido inicial ou a condenação (STF, Súmula n. 254). Insta observar que não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei n. 

9.494, de 10.09.97, com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29.06.09, voltado unicamente às condenações impostas à 

Fazenda Pública. 

Por sua vez, a correção monetária incidirá a partir da data do arbitramento (STJ, Súmula n. 362), mesmo que omisso o 

pedido exordial ou a sentença (Manual de Cálculos, Capítulo IV, item 4.1.2), e os índices são os oficiais, excluídos os 

expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade de serem afastados os expurgos. 

Ademais, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Como apontado acima, por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede 

o simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios. 

Em resumo, nas ações concernentes a indenização por danos morais, devem ser observados os seguintes critérios de 

atualização monetária, a partir da data do arbitramento, em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, 
"Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os 

índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio 

Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da 

Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou 

remuneratório. 

Do caso dos autos. Verifico que tanto a sentença (fls. 110/116) quanto a decisão impugnada não se manifestaram 

acerca da correção monetária e dos juros de mora, que devem incidir de acordo com a fundamentação acima exposta. 

Consigno, porém, que de acordo com o entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os 

juros de mora incidem a partir do evento danoso. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para integrar a decisão de fls. 

189/191v., nos termos supra explicitados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042000-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042000-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA e outro 

 
: KELEN NEUWIRT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 152/155, que deu 

provimento à apelação dos autores para reformar a sentença e condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar 

indenização por danos morais fixada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada autor, bem como para 

condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais); tudo com fundamento no 

art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Alega-se que o termo inicial da correção monetária bem como dos juros de mora é a data do arbitramento (fls. 162/163). 

É o relatório. 

Decido.  
Dano moral. Correção Monetária. Juros de mora. Em ações condenatórias, propostas a título de indenização por 

danos morais, devem ser aplicados os termos do Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral", do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. 

Portanto, são devidos juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 

1.063 do Código Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando, então, deve-se aplicar a regra 

contida no art. 406 deste último diploma legal, a qual corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de 

correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 16.02.11). Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54), ainda que omisso o 
pedido inicial ou a condenação (STF, Súmula n. 254). Insta observar que não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei n. 

9.494, de 10.09.97, com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29.06.09, voltado unicamente às condenações impostas à 

Fazenda Pública. 

Por sua vez, a correção monetária incidirá a partir da data do arbitramento (STJ, Súmula n. 362), mesmo que omisso o 

pedido exordial ou a sentença (Manual de Cálculos, Capítulo IV, item 4.1.2), e os índices são os oficiais, excluídos os 

expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade de serem afastados os expurgos. 

Ademais, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Como apontado acima, por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede 

o simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios. 

Em resumo, nas ações concernentes a indenização por danos morais, devem ser observados os seguintes critérios de 

atualização monetária, a partir da data do arbitramento, em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, 

"Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os 

índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio 

Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da 

Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou 

remuneratório. 
Do caso dos autos. Verifico que a decisão impugnada não se manifestou acerca da correção monetária e dos juros de 

mora, os quais devem incidir de acordo com os termos acima explicitados. 

Consigno, porém, que, de acordo com o entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os 

juros de mora incidem a partir do evento danoso. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para integrar a decisão de fls. 152/155, 

conforme explicitado nesta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022791-93.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.022791-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GERALDO DELMONTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

No. ORIG. : 00227919320084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 
A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS 

na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos IPCs de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Sem condenação em honorários. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que nos saldos dos depósitos realizados deveriam ser aplicados 

os juros progressivos mesmo que a parte Autora não tenha permanecido na mesma empresa. Alega, também, que é 

devido as diferenças de correção monetária decorrentes dos planos econômicos em suas contas vinculadas do FGTS 

referente aos seguintes percentuais: Junho/87 (18,02%); maio/90 (5,38%); e fevereiro/91 (7,00%). 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 
De início pertine salientar que não merece provimento à aplicação da taxa progressiva de juros à conta fundiária da 

parte Autora. 

 

Senão, vejamos. 

 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de 21 de 

setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 
admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 
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IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

No caso em tela, a parte autora optou pelo regime fundiário na data de admissão, em 07/11/1973. Portanto, merece ser 

mantida a douta sentença nesse aspecto. 

 

Em relação ao mérito propriamente dito, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do 

empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, 

saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 
À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 
 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de Junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%), e 

fevereiro/91 (7,00%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma 
tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser julgado improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, 

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 
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O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio 

de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 

1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a 

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a 

improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, 

correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de março de 1991 à alíquota de 11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 8,5%). Correção 

monetária do FGTS. Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 
252 do STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta forma, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a quatro índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989) e abril/90 44,80% (Plano 

Collor I, de abril de 1990). 

 

DA PRESCRIÇÃO 
 

Quanto à prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de relação 

de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. Assim, às 

parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional. 

 

A propósito o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança 

de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".  

 
Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 12 de setembro de 2008, está prescrito o direito de receber as parcelas 

anteriores a 30 anos do ajuizamento da ação, ou seja, anteriores a setembro de 1978. 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 

Por outro lado, não há que se falar em inversão do ônus da prova, tendo em vista que os extratos não são necessários 

neste momento processual. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXTRATOS - DESNECESSIDADE COM A INICIAL - 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - LEGITIMIDADE DA CEF - 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA.  

1 - Os embargos de declaração tem cabimento nas hipóteses do artigo 535 e incisos, tais como omissão, contradição e 

contrariedade.  

2 - Verifica-se pela análise do acórdão embargado que todas as questões foram analisadas, denotando-se que o 
presente recurso quer rediscutir a matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração, vez que o julgado 

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição do recurso de forma cristalina e bem fundamentada, 

em consonância com o ordenamento jurídico da época.  

3 - Embargos de declaração rejeitados. " 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 828260, Processo: 2002.03.99.036462-3/SP, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 

13/10/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/10/2009, PÁGINA: 178, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO) 

DOS JUROS MORATÓRIOS - DA TAXA SELIC  
 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo Código Civil, (art. 406), 

desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 
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Por oportuno, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC, a partir da vigência do 

Novo Código Civil, porquanto já engloba juros e correção monetária. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .  

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.  

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se , a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 
legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte.  

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada.  

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 

[art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação).  

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 
Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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Vistos. 
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Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa de 

variação do IPC dos meses de junho de 1987 (18,026%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de 1990 (84,32%), maio de 

90 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho/90 (12,92%), fevereiro de 1991 (7,00%) e março/91 (11,79%), bem como da 
taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. 

 

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos, no tocante aos juros progressivos e aplicação de multa (Decreto 

99.684/90) e parcialmente procedente a pretensão deduzida, determinando a aplicação dos IPCs dos meses de junho/87 

(26,06%), fevereiro/89 (10,14%) e maio/90 (7,87%), descontados os eventuais percentuais já aplicados. Tendo em vista 

a sucumbência recíproca os honorários advocatícios foram fixados nos termos do artigo 21 caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao IPC de março/90 

alegando carência da ação, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, junho/90, julho/90 e março/91, 

além da prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

a Caixa Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado 

sem a condenação em honorários advocatícios e juros de mora. 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 
 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

No tocante aos juros progressivos e IPCs referente aos índices de março/90, junho/90, julho/90 e março/91, deixo de 

analisar tais pedidos uma vez que não foram objetos da condenação. 

 

Em relação a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF nas ações de cobrança de FGTS, essa matéria 

encontra-se pacificada pelo E. STJ através de incidente de uniformização de jurisprudência, no REsp. 77.791, assim 

ementado: 

 

"Nas causas em que se discute correção monetária dos depósitos relativos a contas vinculadas ao FGTS, a legitimidade 

passiva "ad causam" é apenas da Caixa Econômica Federal." 

 

A questão referente à exigência ou não de documentos comprobatórios da existência de conta nos períodos reclamados 

é objeto de jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a seguir transcritos: 

 
"ADMINISTRATIVO. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DOS BANCOS 

DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAIS 

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. APLICABILIDADE DO IPC. MATÉRIA 

APRECIADA PELO COLENDO STF. PRESCRIÇÃO. EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA, INDEPENDENTEMENTE DO LEVANTAMENTO OU DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS ANTES DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 

(...) 

6. Os extratos das contas vinculadas não constituem documento indispensável à propositura da ação, eis que, nos 

termos do art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90, compete à CEF "emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à 

conta vinculada". 

(...)." 

(STJ, RESP 288181 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado, DJ 13.08.2001, p. 60) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SÚMULA N. 249/STJ. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. 

MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ. JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 
(...) 

3.Os extratos das contas vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência 

ser suprida por outras provas. 

(...) 
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(STJ, RESP 824266 - 2ª Turma - Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, p. 291) 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - ERRO MATERIAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - VALORAÇÃO DA 

PROVA - DECLARAÇÃO DO DIREITO AOS EXPURGOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O extrato da conta de FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos 

outros meios de prova (REsp"s 177.615/RS e 208.934/RN). 

(...) 

4. Recurso especial provido." 

(RESP 307238, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ data:18/02/2002 PG:00341) 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 
de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a Caixa Econômica Federal - CEF insurge-se contra a aplicação dos IPCs de Junho/87 (26,06%), 

fevereiro/89 (10,14%) e maio/90 (7,87%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma 

tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser julgado improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, 

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 
 

O IPC de fevereiro de 1989 à alíquota de 10,14%. Plano Verão Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-

se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Examinando a questão posta considero que, quanto ao mês de 

fevereiro de 1989, o que existe teoricamente em favor da pretensão são precedentes do E. STJ declarando direito à 

correção pelo percentual de 10,14%, embora o índice oficial naquele mês tenha alcançado o percentual de 18,35%. 

 

A propósito, precedentes desta Corte: 
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"FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). 

1. Em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período trimestral de apuração da correção monetária das contas 

vinculadas, de acordo com o artigo 4º e parágrafo único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, 

do Departamento do FGTS do BNH. Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da 

Resolução Bacen nº 1.396, de 27.09.1987. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 

15.06.1987). Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na 

Lei nº 7.730, de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no 

mês de fevereiro de 1989 (período base de janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos meio 

por cento. E a Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 

6º) a atualização das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. Descabido o pedido de 

aplicação do índice de 10,14% no mês de fevereiro de 1989 . O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é 

mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual seja, 

a variação da LFT, correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

2. Apelação da Caixa Econômica Federal conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. Sem honorários de 

advogado, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90." 

(AC nº 1312.948, Processo nº 2004.61.00.031434-7/SP, Rel. Juiz Federal convocado Marcio Mesquita, 1ª Turma, j. 

08/07/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SOMENTE SÃO 
DEVIDOS O IPC DE JANEIRO/89, ABRIL/90 E MARÇO/90 - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO. 

1. A E. 2ª Turma segue o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça de que a 

correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. Dessa forma, 

como o pleito do autor restringe-se à aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%), não merece reforma a r. 

decisão. 

2. A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, será 

mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além 

do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência do STJ e do STF. 

4. Decisão mantida."  

(AC nº-1220413 - Proc. nº 2005.61.00.003046-5/SP, Rel. Dês. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j 04/03/2008) 

Observo ainda que a questão não se altera na linha de consideração de perdas no mês de janeiro de 1989, conforme 

intelecção do julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FEVEREIRO/1989. ESCLARECIMENTOS. 
1. Embargos de declaração objetivando aperfeiçoar acórdão que reconheceu a aplicação do índice de 10,14%, 

referente a fevereiro/89, na correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

Argumenta-se, em suma, que o entendimento do STJ não se coaduna com a legislação de regência do FGTS, tampouco 

com o posicionamento do STF sobre a matéria (RE n° 226.855/RS). 

2. A fixação do percentual em 10,14%, relativamente a fevereiro/89, é consectário lógico da redução do IPC de 

janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação conferida à Lei n° 7.730/89 pela Corte Especial no 

julgamento do REsp n° 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 22/02/1995. 

3. O acórdão embargado não divergiu do posicionamento adotado pela Excelsa Corte, pois, no Recurso Extraordinário 

n° 226.855-7/RS, não se apreciou a tese em torno da incidência do percentual de 10,14% como índice de correção 

monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989 . 

4. Se a mencionada empresa pública efetivamente aplicou nas contas vinculadas do FGTS, no período de fevereiro de 

1989 , o índice de 18,35% (LFT), percentual este superior ao considerado devido pelo STJ, de 10,14%, eventual 

discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em sede de execução do 

julgado. 

5. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos infringentes."  

(ED nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, Unânime, DJ de 12/06/2006) 

Depreende-se que o entendimento do STJ não é de superposição do índice de 10,14% sobre o de 18,35%, o que também 
não se verifica em outros julgados do Tribunal Superior: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 
vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). 

Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 

17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças 

devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 105/1129 

de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, 

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989 , nenhuma diferença é devida a tal título. 

3. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 

4. Recurso especial provido."  

(STJ, RESP 1003923, Proc.: 2007.02.168898/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, Data da decisão: 

18/03/2008, DJ 16.04.2008). 

O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio 

de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 

1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a 

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a 

improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, 

correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

 
Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a índice (IPC): a) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito as matérias preliminares e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018581-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018581-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : CELSO KAMINSK FRANCESCHINI e outro 

 
: ALECSSANDRA BACINI SAAB 

ADVOGADO : DENISE EVELIN GONÇALVES e outro 

No. ORIG. : 00185813320074036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou procedente o pedido, para o 

fim de declarar quitado o contrato de financiamento nº 1.1609.4178818-6, determinando-se a liberação da hipoteca. 

 
Em razões recursais, a apelante pugna pela improcedência do pedido, ao argumento de que os Autores frustraram a 

apropriação dos valores que deveriam ter sido sacados da conta vinculada do FGTS para amortização de parte do 

financiamento imobiliário. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 
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Em 20.09.2000 os Autores firmaram com a Ré contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade 

isolada e mútuo com obrigações e hipoteca, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, no valor de R$ 67.219,66, 

sendo parte quitada com recursos próprios, no valor de R$ 17.344,81, parte com recursos existentes em conta vinculada 

do FGTS, no valor de R$ 7.608,87, e o restante financiado pela Caixa Econômica Federal. 

 
Corroborando a previsão de utilização dos recursos de FGTS, os Autores acostaram à inicial comunicado anual para 

Imposto de Renda, enviado pela própria Ré, atestando o saldo daquele Fundo, em 30/12/2000, no montante de R$ 

7.608,00 (fl. 61). 

 

A seu turno, a Caixa Econômica Federal afirma que não houve o pagamento da integralidade da "entrada" de FGTS, ao 

argumento de que os Autores efetuaram diversos saques da conta vinculada antes mesmo que a CEF pudesse apropriá-

los para quitação do financiamento. 

 

Pois bem. 

 

Da análise dos extratos de movimentação das contas vinculadas dos Autores (fls. 43/55, 91/92 e 103/104), verifica-se 

que, de fato, foram realizadas diversas movimentações que não indicassem "SAQUE PARA MORADIA". Ao que tudo 

indica, os valores sacados foram transferidos para outra conta, já que, por amostragem, é possível constatar que o valor 

de R$ 3.806,27, sacado da conta do autor Celso Kaminsk Franceschini, em 12/10/2000, foi imediatamente transferido 

para outra conta. 

 

Segundo a justificativa da CEF, a transferência de valores da conta vinculada da base Campinas para a filial São Paulo 
decorre de procedimento usual quando de demissões para unificar a documentação de saque por desempregado. 

 

Contudo, em que pesem as alegações da Apelante, não há como admitir que os saques foram realizados pelos próprios 

Autores. Isso porque não há provas de que os recursos ora sacados foram destinados aos Autores. 

 

Como bem observado pelo MM. Juiz a quo, causa estranheza o fato de que a CEF só teve ciência dos saques irregulares 

sete anos depois, quando instada pelos Autores a quitar a dívida objeto do financiamento imobiliário. 

 

As provas acostadas aos autos não afastam a ilação de que parte do financiamento foi quitada com recursos do FGTS 

dos Autores, no valor de R$ 7.608,00, porquanto à época da assinatura do contrato, a própria Apelante declara ter 

recebido a citada quantia como parte do pagamento do financiamento. 

 

Outrossim, ainda que se considerem indevidos os saques, não há como afastar a ocorrência da prescrição. 

 

A teor do que dispõe o artigo 2.028 do Código Civil vigente, serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por 

este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era aplicável o seu art. 177, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) 

anos para a prescrição das ações pessoais. Atualmente, é aplicável o prazo prescricional de 3 (três) aos para a pretensão 
relativa ao enriquecimento sem causa. 

 

Nesse passo, cabe verificar se, contado da data do saque até a entrada em vigor do Novo Código Civil (11.01.03), 

transcorreram 10 (dez) anos, situação em que se aplica o prazo da lei anterior. Caso contrário, aplica-se o prazo da lei 

nova. 

 

Considerando que o suposto saque ocorreu em outubro de 2000, aplica-se a legislação em vigor, que, nos termos do art. 

206, § 3º, IV, fixa prazo prescricional de 3 (três) anos. 

 

Portanto, ainda que a CEF alegue não ter recebido os valores sacados da conta vinculada ao FGTS, ao argumento de 

que os Autores efetuaram os saques das importâncias, impedindo-a de creditar-se daquelas importâncias, tais fatos, 

além de não restarem provados nos autos, foram alcançados pela prescrição. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008955-70.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.008955-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALDECI BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00089557020104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação de índices de atualização monetária, nos depósitos do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. 
 

A r. decisão de primeiro grau julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, em relação ao mês de março de 1990, e julgou parcialmente procedente o pedido de 

aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), acrescidos de correção monetária e 

juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios condenando a parte Autora em R$ 600,00 (seiscentos 

reais), observando-se o disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora que: a) a sua conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS recebeu correção inferior a devida nos meses de junho de 1987 e dezembro de 1988, desrespeitando-se o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido; b) a correção do mês de fevereiro de 1989 pelo IPC é reflexo lógico da aplicação 

do percentual de 42,72% do mês de janeiro de 1989; c) a apelada reconheceu, no Edital n. 4/90, a correção do mês de 

março de 1990 pelo percentual de 84,32%; d) os meses de junho e julho de 1990 não foram corrigidos pelo índice 

oficial. 

 

Recorre, ainda em relação aos honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A petição inicial preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 da lei processual civil, uma vez que está instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos ou irregularidades capazes de 

dificultar o julgamento do mérito da lide. 

 

Em razão da introdução do § 3º no art. 515 do C. Pr. Civil, pela L. 10.352/01, e tendo em conta que a causa versa sobre 

questão exclusivamente de direito, e encontra-se em condições de julgamento, passo à análise do mérito. 

 

De início verifica-se que a parte Autora logrou demonstrar que trabalhou com contrato de vínculo empregatício em 

vários períodos referidos na inicial o que é suficiente à análise do pleito exordial. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 
contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 
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À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 
 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de Junho/87 (26,06%), dezembro de 1988 

(28,76%), fevereiro/89 (10,14%), março de 1990 (84,32%); maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e 

março/91 (21,87%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 
correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma 

tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser julgado improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, 

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

 

O IPC de fevereiro de 1989 à alíquota de 10,14%. Plano Verão Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-

se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Examinando a questão posta considero que, quanto ao mês de 

fevereiro de 1989, o que existe teoricamente em favor da pretensão são precedentes do E. STJ declarando direito à 

correção pelo percentual de 10,14%, embora o índice oficial naquele mês tenha alcançado o percentual de 18,35%. 
 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS da parte Autora. Nesse sentido reporto-me a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 
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determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio 

de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 

1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a 

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a 

improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, 

correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de junho/90 à alíquota de 9,55%. Plano Collor I (aplicado BTN - 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 
a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN - 10,79%). Pedido improcedente. O STF não se pronunciou 

acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 

31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O 

STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto 

é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 

09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). A jurisprudência mais recente entende dessa forma (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-

RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, 

Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Concluindo, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, 

correspondente a 12,92%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de janeiro de 1991 à alíquota de 13,09%. Plano Collor II (aplicada BTN - 20,21%). Pedido procedente. O STF 

não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice incidente nesse mês. 
Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do 

Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 

03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 

15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à 

diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, 

AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se 

reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada quando da 

liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em 

razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado 

em liqüidação. 

 

O IPC de março de 1991 à alíquota de 11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 8,5%). Correção 

monetária do FGTS. Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 

252 do STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta forma, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

 
Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a três índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990). 

No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 
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Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 

de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO  

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 

 

Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 

 

Assim, em relação aos honorários devem ser fixados nos termos do artigo 21, caput do Código de Processo Civil. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-32.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001948-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE LUIZ ABREU DOS RAMOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação de índices de atualização monetária, nos depósitos do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. 

 
A r. decisão de primeiro grau julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, em relação ao mês de março de 1990, e julgou improcedente o pedido de aplicação do IPC 

nos meses de junho de 1987, dezembro de 1988, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, junho 

de 1990, julho de 1990 e março/91, extinguindo o processo com resolução do mérito nesse parte, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, sem condenação em honorários advocatícios e custas, nos termos do artigo 29-

C da Lei n. 8.036/90 e Lei n. 1.060/50. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora que: a) a sua conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS recebeu correção inferior a devida nos meses de junho de 1987 e dezembro de 1988, desrespeitando-se o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido; b) a correção do mês de fevereiro de 1989 pelo IPC é reflexo lógico da aplicação 

do percentual de 42,72% do mês de janeiro de 1989; c) a apelada reconheceu, no Edital n. 4/90, a correção do mês de 

março de 1990 pelo percentual de 84,32%; d) os meses de junho e julho de 1990 não foram corrigidos pelo índice 

oficial. 

 

Recorre, ainda em relação aos honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
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que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A petição inicial preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 da lei processual civil, uma vez que está instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos ou irregularidades capazes de 

dificultar o julgamento do mérito da lide. 

 

Em razão da introdução do § 3º no art. 515 do C. Pr. Civil, pela L. 10.352/01, e tendo em conta que a causa versa sobre 

questão exclusivamente de direito, e encontra-se em condições de julgamento, passo à análise do mérito. 

 

De início verifica-se que a parte Autora logrou demonstrar que trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador 

avulso) no período de 1º de abril de 1980 a 07 de novembro de 1985, quando foi admitido como estivador sindicalizado, 

aposentando-se em 18 de março de 1998, conforme se vê da documentação acostada a fl. 23 (Declaração do Sindicato 

dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão). 

 

Conseqüentemente, assiste razão a parte Autora pleitear a aplicação dos expurgos inflacionários sobre o saldo da conta 

fundiária, isso porque a vinculação ao regime do FGTS da categoria de trabalhadores avulsos decorre de previsão legal 
contida no artigo 3º da Lei nº 5.480/68. 

 

"Art. 3º Aplicam-se aos trabalhadores avulsos as disposições das Leis ns. 4.090, de 13 de julho de 1962, e 5.107, de 13 

de setembro de 1966 e suas respectivas alterações legais, nos termos de regulamentação a ser expedida pelo Poder 

Executivo, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, por intermédio dos 

Ministérios do Trabalho e Previdência Social e dos Transportes, com audiência das categorias profissionais 

interessadas, através de seus órgãos de representação de âmbito nacional. 

 

O conceito de trabalhador avulso conforme está presente no artigo 12 da Lei nº 8.212/91: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatícios, serviços de natureza 

urbana ou rural definidos no regulamento;" 

 

A Lei nº 12.023, de 27 de agosto de 2009, dispõe sobre as atividades de movimentação de mercadorias em geral e sobre 

o trabalho avulso: 

 
"Art. 1º As atividades de movimentação de mercadorias em geral exercidas por trabalhadores avulsos, para os fins 

desta Lei, são aquelas desenvolvidas em áreas urbanas ou rurais sem vínculo empregatício, mediante intermediação 

obrigatória do sindicato da categoria, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para execução das 

atividades." 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 
142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 
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São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de Junho/87 (26,06%), dezembro de 1988 

(28,76%), janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), março de 1990 (84,32%); abril/90 (44,80%); maio/90 

(7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), à correção monetária das contas vinculadas de 

FGTS. 

 
O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma 

tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser julgado improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, 

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

 

O IPC de fevereiro de 1989 à alíquota de 10,14%. Plano Verão Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 
Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-

se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Examinando a questão posta considero que, quanto ao mês de 

fevereiro de 1989, o que existe teoricamente em favor da pretensão são precedentes do E. STJ declarando direito à 

correção pelo percentual de 10,14%, embora o índice oficial naquele mês tenha alcançado o percentual de 18,35%. 

 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS da parte Autora. Nesse sentido reporto-me a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 
O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio 

de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 

1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a 

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a 

improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, 

correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de junho/90 à alíquota de 9,55%. Plano Collor I (aplicado BTN - 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 
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226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN - 10,79%). Pedido improcedente. O STF não se pronunciou 

acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 

31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O 

STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto 

é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 

09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). A jurisprudência mais recente entende dessa forma (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-

RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, 

Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Concluindo, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, 

correspondente a 12,92%, em razão do Plano Collor I. 

 
O IPC de janeiro de 1991 à alíquota de 13,09%. Plano Collor II (aplicada BTN - 20,21%). Pedido procedente. O STF 

não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice incidente nesse mês. 

Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do 

Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 

03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 

15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à 

diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, 

AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se 

reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada quando da 

liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em 

razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado 

em liqüidação. 

 

O IPC de março de 1991 à alíquota de 11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 8,5%). Correção 

monetária do FGTS. Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 
252 do STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta forma, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a três índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990). 

 

No caso em apreço, há que se considerar que a parte Autora decaiu de parte substancial do pleito inicial, sendo de rigor 

o reconhecimento da sucumbência recíproca e a conseqüente compensação integral da verba honorária, na forma do 

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, apenas para condenar a Caixa 

Econômica Federal a corrigir o saldo da conta vinculada do autor, com relação à diferença correspondente à aplicação 

do índice de 42,72% no mês de janeiro de 1989, fevereiro/89 (10,14%) e 44,80% no mês de abril de 1990, 

compensando-se eventuais créditos a menor nos referidos meses, bem como a pagar as diferenças decorrentes, 

atualizadas monetariamente nos termos da legislação de regência e acrescidas de juros de mora na forma da taxa 
SELIC, a partir da citação. Reconheço a sucumbência recíproca e declaro reciprocamente compensados os honorários 

de advogado, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016087-64.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016087-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON GIACOMINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 
visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e expurgos inflacionários, nos depósitos do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente a presente ação nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, por não ter a parte Autora comprovado a opção retroativa nos termos da Lei 5958/73. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se o disposto no 

artigo 11 da Lei 1050/60. 

 

Em razões recursais a Caixa Econômica Federal alega preliminares e requer a improcedência da ação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

A r. sentença é citra petita, por ter proferido julgamento em ofensa aos artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo 

Civil, na medida em que o MM. Juiz deixou de apreciar o pedido formulado na inicial acerca dos expurgos 

inflacionários. 

 

Assim, anulo a r. sentença, avançando-se na análise das questões meritórias, nos moldes do § 3º do art. 515 do CPC, 

posto que envolve matéria meramente de direito e o feito está pronto para julgamento perante a 2ª Instância. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 
 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 
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São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Confira-se a respeito do tema, os seguintes julgados que traduzem fielmente a remansosa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal: 

 

"FGTS. SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC. JUNHO/87, 

JANEIRO/89, MARÇO, ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO/91. PERCENTUAIS. 

1. A correção monetária não constitui-se em um "plus", sendo tão-somente a reposição do valor real da moeda. 

2. O IPC é o índice que melhor reflete a realidade inflacionária do período constante dos autos. 

3. Os saldos das contas vinculadas do FGTS, "in casu", devem ser corrigidos pelos percentuais de 26,06%, 42,72%, 

84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% correspondentes aos IPC"s dos meses de junho/87, janeiro/89, março, abril e maio 

de 90 e fevereiro de 91, ressalvando-se ser imperioso descontar os percentuais já aplicados a título de correção 

monetária nos supracitados. 

4. É a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 

5. Não há litisconsórcio passivo sucessório, em tais questões, com bancos depositários particulares. 
6. Recurso dos particulares provido e recurso da CEF improvido." 

(REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032); 

"ADMINISTRATIVO: FGTS. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE FUNDIÁRIO. CTPS. PRAZO PRESCRICIONAL. NATUREZA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JULHO/87 - 26,06%; JANEIRO/89 - 42,72%; MARÇO/90 - 84,32%; ABRIL/90 - 44,80%; MAIO/90 

- 7,87% E FEVEREIRO/91 - 21,87%. 

I - Os extratos dos fundiários não são documentos indispensáveis à propositura do feito em que se buscam diferenças 

do FGTS, desde que comprovada a opção na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

II - A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, em virtude de sua condição de gestora do fundo. 

III - O prazo prescricional é trintenário, consoante assegura a legislação pertinente. 

IV - O FGTS tem natureza jurídica dualista. Trata-se de uma contribuição social, com o fim precípuo de financiar 

programas habitacionais, de saneamento básico e de infra-estrutura urbana. Por outro lado, tem a natureza de salário 

social, com a finalidade assecuratória da subsistência do trabalhador, a ser utilizado nos casos previstos em lei. 

V - Faz-se mister, portanto, a manutenção de seu poder aquisitivo, sendo indispensável a correção monetária do saldo 

da conta vinculada. 

VI - Consoante jurisprudência pacífica do STJ, o índice aplicável, para fins de correção monetária é o IPC, com os 
seguintes percentuais, referentes aos expurgos inflacionários de julho/87 - 26,06%; janeiro/89 - 42,72%; março/90 - 

84,32%; abril/90 - 44,80%; maio/90 - 7,87% e fevereiro/91 - 21,87%. 

VII - Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta no momento da liqüidação. 

VIII - Recurso da CEF improvido." 

(AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000). 

Conforme a Súmula 252 do STJ, os índices reconhecidamente expurgados são: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

"FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF. SÚMULA 249/STJ. PRESCRIÇÃO.SÚMULA 210/STJ. 

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252/STJ.JUROS 

DE MORA. 

(...) Os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, 

fevereiro/91 e março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN), 7,00% (TR) e 
março/91 (8,50%), consoante jurisprudência do pretório excelso e entendimento consolidado nesta Corte, inclusive 

através da Súmula 252/STJ (...)". 

(STJ, Resp 366865/DF, Rel.Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 06.12.2004,p.244). 

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E.Corte: 

"ADMINISTRATIVO.FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 252 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) Da simples leitura da Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça depreende-se que, relativamente aos períodos de 

junho/87 e fevereiro/91, os índices aplicáveis são, respectivamente, a LBC e a TR, nos percentuais de 18,02% e 7,00% 

(...). 

(AC 2007.61.14.006283-6, Rel.Des.Fed.Cecília Mello, DJF3 28.05.2009,p.531). 
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Dessa forma, entendo que a parte autora tem direito à correção dos valores depositados em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço nos meses de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC) e abril de 1990, 

pelo índice de 44,80% (IPC). 

 

Cumpre ressaltar que os percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da 

execução do julgado. 

 

JUROS PROGRESSIVOS  
 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 
retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 
No caso, a parte autora manteve vínculos empregatícios em vários períodos a partir de 30/01/1967 no Banco Caetano do 

Sul S/A e encerrado em 30/04/1970 (fl. 24) e fez opção ao FGTS em 23.10.67 (fl. 31) quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão 

da ausência de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 
APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 
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Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito ex officio em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito 

sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil em relação aos juros progressivos. 

 

DA PRESCRIÇÃO 
 

Quanto à prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de relação 

de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. Assim, às 

parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional. 

 

A propósito o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança 

de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".  

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 07 de julho de 2008, está prescrito o direito de receber as parcelas 
anteriores a 30 anos do ajuizamento da ação, ou seja, anteriores a julho de 1978. 

 

DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL  
Não é necessário a produção de prova pericial, uma vez que a lide versa sobre matéria exclusivamente de direito. 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E FGTS. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. PERÍCIA TÉCNICA. LC 110/2001. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. JUROS PROGRESSIVOS .  

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por 

outras provas. 

II - É dispensável a realização de perícia técnica, tendo em vista que a matéria é exclusiva de direito. 

III - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF, 

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não 

ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo 

de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito 

previstas na Lei Complementar nº 110/2001". 
IV - O trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS administrativamente, ao invés de ingressar com 

ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a ação em juízo, a assinatura do acordo 

implicaria também em desistência da ação proposta. 
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V - As condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio, constam 

expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas. 

VI - A adesão ao acordo resulta no reconhecimento pelo fundista da assunção de suas vantagens, bem como de seus 

ônus.  

VII - O termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de vício 

social, o que não ocorre no caso vertente. 

VIII - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 

3% (três por cento) ao ano. 

IX - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida ao(s) autor(es) a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

X - Recurso improvido." 

(TRF3, AC nº : 2008.61.00.024114-3/SP, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento: 08/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009, PÁGINA: 15) 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 

Por outro lado, não há que se falar em inversão do ônus da prova, tendo em vista que os extratos não são necessários 

neste momento processual. 
 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXTRATOS - DESNECESSIDADE COM A INICIAL - 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - LEGITIMIDADE DA CEF - 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA.  

1 - Os embargos de declaração tem cabimento nas hipóteses do artigo 535 e incisos, tais como omissão, contradição e 

contrariedade.  

2 - Verifica-se pela análise do acórdão embargado que todas as questões foram analisadas, denotando-se que o 

presente recurso quer rediscutir a matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração, vez que o julgado 

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição do recurso de forma cristalina e bem fundamentada, 

em consonância com o ordenamento jurídico da época.  

3 - Embargos de declaração rejeitados. " 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 828260, Processo: 2002.03.99.036462-3/SP, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 

13/10/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/10/2009, PÁGINA: 178, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO) 
 

DOS JUROS MORATÓRIOS - DA TAXA SELIC  
 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo Código Civil, (art. 406), 

desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Por oportuno, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC, a partir da vigência do 

Novo Código Civil, porquanto já engloba juros e correção monetária. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .  

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 
determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.  

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se , a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte.  
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3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada.  

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 

[art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação).  

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

 

DA VERBA HONORÁRIA 
 
No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 

de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO  

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 

Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, é de ser fixada a verba honorária nos termos do artigo 

21 caput do Código de Processo Civil, uma vez que houve sucumbência recíproca. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo a r. sentença e, ex officio, julgo extinto o feito, com fulcro no 

artigo 267, VI, do CPC em relação aos juros progressivos e dou parcial provimento ao recurso de apelação da parte 

autora, julgando procedente em parte o pedido inicial, para determinar a correção dos saldos do FGTS com base nos 

índices de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC) e abril de 1990, pelo índice de 44,80% (IPC), acrescidos da 

taxa SELIC, e nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006793-85.2008.4.03.6100/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : EVANDRO BERNARDO AZEVEDO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: TARCISIO MOLINI 
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ADVOGADO : ROBERTO GAUDIO e outro 

No. ORIG. : 00067938520084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa de 

variação do IPC dos meses de janeiro de 1989 (16,65%) e abril de 1990 (44,80%), bem como da taxa progressiva de 

juros sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. 

 

A r. sentença julgou procedente a pretensão deduzida, determinando a aplicação dos juros progressivos a partir de 

18.03.1978 (prescrição trintenária), na forma estabelecida pelo artigo 4º da Lei nº 5.107/66, descontados os percentuais 

já aplicados a esse título e, sobre os juros progressivos as diferenças do IPCs dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados a título de correção monetária nas épocas próprias. Não 

houve condenação em honorários advocatícios. Houve condenação ao pagamento das custas processuais e àquelas a 

título de reembolso. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de adesão 

ou saque pela Lei nº 10.555/02, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, além da 
prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa 

Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado sem a 

condenação em honorários advocatícios e juros de mora. 

 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

No tocante aos juros progressivos e IPCs referente aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, deixo de analisar 

tal pedido uma vez que não foram objetos da condenação. 

 

Em relação a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF nas ações de cobrança de FGTS, essa matéria 
encontra-se pacificada pelo E. STJ através de incidente de uniformização de jurisprudência, no REsp. 77.791, assim 

ementado: 

 

"Nas causas em que se discute correção monetária dos depósitos relativos a contas vinculadas ao FGTS, a legitimidade 

passiva "ad causam" é apenas da Caixa Econômica Federal." 

 

A questão referente à exigência ou não de documentos comprobatórios da existência de conta nos períodos reclamados 

é objeto de jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a seguir transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DOS BANCOS 

DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAIS 

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. APLICABILIDADE DO IPC. MATÉRIA 

APRECIADA PELO COLENDO STF. PRESCRIÇÃO. EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA, INDEPENDENTEMENTE DO LEVANTAMENTO OU DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS ANTES DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 

(...) 

6. Os extratos das contas vinculadas não constituem documento indispensável à propositura da ação, eis que, nos 
termos do art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90, compete à CEF "emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à 

conta vinculada". 

(...)." 

(STJ, RESP 288181 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado, DJ 13.08.2001, p. 60) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SÚMULA N. 249/STJ. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. 
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MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ. JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...) 

3.Os extratos das contas vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência 

ser suprida por outras provas. 

(...) 

(STJ, RESP 824266 - 2ª Turma - Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, p. 291) 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - ERRO MATERIAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - VALORAÇÃO DA 

PROVA - DECLARAÇÃO DO DIREITO AOS EXPURGOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O extrato da conta de FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos 

outros meios de prova (REsp"s 177.615/RS e 208.934/RN). 

(...) 

4. Recurso especial provido." 

(RESP 307238, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ data:18/02/2002 PG:00341) 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 
urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 
Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Confira-se a respeito do tema, os seguintes julgados que traduzem fielmente a remansosa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal: 

 

"FGTS. SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC. JUNHO/87, 

JANEIRO/89, MARÇO, ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO/91. PERCENTUAIS. 

1. A correção monetária não constitui-se em um "plus", sendo tão-somente a reposição do valor real da moeda. 

2. O IPC é o índice que melhor reflete a realidade inflacionária do período constante dos autos. 

3. Os saldos das contas vinculadas do FGTS, "in casu", devem ser corrigidos pelos percentuais de 26,06%, 42,72%, 
84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% correspondentes aos IPC"s dos meses de junho/87, janeiro/89, março, abril e maio 

de 90 e fevereiro de 91, ressalvando-se ser imperioso descontar os percentuais já aplicados a título de correção 

monetária nos supracitados. 

4. É a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 

5. Não há litisconsórcio passivo sucessório, em tais questões, com bancos depositários particulares. 

6. Recurso dos particulares provido e recurso da CEF improvido." 

(REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032); 

 

"ADMINISTRATIVO: FGTS. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE FUNDIÁRIO. CTPS. PRAZO PRESCRICIONAL. NATUREZA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 
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APLICÁVEL. IPC. JULHO/87 - 26,06%; JANEIRO/89 - 42,72%; MARÇO/90 - 84,32%; ABRIL/90 - 44,80%; MAIO/90 

- 7,87% E FEVEREIRO/91 - 21,87%. 

I - Os extratos dos fundiários não são documentos indispensáveis à propositura do feito em que se buscam diferenças 

do FGTS, desde que comprovada a opção na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

II - A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, em virtude de sua condição de gestora do fundo. 

III - O prazo prescricional é trintenário, consoante assegura a legislação pertinente. 

IV - O FGTS tem natureza jurídica dualista. Trata-se de uma contribuição social, com o fim precípuo de financiar 

programas habitacionais, de saneamento básico e de infra-estrutura urbana. Por outro lado, tem a natureza de salário 

social, com a finalidade assecuratória da subsistência do trabalhador, a ser utilizado nos casos previstos em lei. 

V - Faz-se mister, portanto, a manutenção de seu poder aquisitivo, sendo indispensável a correção monetária do saldo 

da conta vinculada. 

VI - Consoante jurisprudência pacífica do STJ, o índice aplicável, para fins de correção monetária é o IPC, com os 

seguintes percentuais, referentes aos expurgos inflacionários de julho/87 - 26,06%; janeiro/89 - 42,72%; março/90 - 

84,32%; abril/90 - 44,80%; maio/90 - 7,87% e fevereiro/91 - 21,87%. 

VII - Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta no momento da liqüidação. 

VIII - Recurso da CEF improvido." 

(AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000). 
 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

DOS JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO RETROATIVA  

 

Terá direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção retroativa na forma da 

legislação de regência, ensejando a aplicação da Súmula 154 do E. STJ, segundo a qual:  

 

"Os optantes pelo FGTS , nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros , na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66". 

 

Esta E. Corte vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 97.03.023480-1), 

2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Junior, unânime, na qual restou assentado que:  

 
"a Lei 5.958/73 estabeleceu direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas 

contas dos empregados que fizeram a opção retroativa aos juros progressivos." 

 

Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos, remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa) com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. 

 

Quanto às provas documentais apresentadas, o Código de Processo Civil claramente atribui à parte interessada o ônus 

de trazer aos autos o que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo FGTS.  

 

No caso dos autos, está provado que as partes autoras optaram pelo FGTS, sob o amparo da legislação em tela (fl. 17 e 

fl. 129), em 22/08/86 e 08/08/86 com efeitos retroativos a 15.02.1967 (fl. 17) e 1º/01/67 (fl. 129). Assim, assiste direito 

à aplicação dos juros progressivos em relação às correspondentes contas vinculadas do FGTS, observada a 

progressividade pelo tempo de permanência na mesma empresa previsto na legislação de regência. 

 

Assim, em face das contas vinculadas de FGTS (criadas entre 01.01.67 e 15.02.67, estejam elas, agora, ativas ou 
inativas), cuja opção retroativa está devidamente comprovada, deve a CEF incorporar os juros progressivos 

estabelecidos pelo art. 4º da Lei 5.107/66 (segundo o tempo de permanência do empregado na mesma empresa, previsto 

nos incisos desse dispositivo), tendo como termo inicial a data indicada na opção "ficta" e termo final a liquidação 

definitiva da conta (descontados os valores eventualmente sacados).  

 

Lembro que esses juros progressivos devem ser aplicados tão somente sobre a conta vinculada de FGTS devidamente 

comprovada (cuja criação tenha se dado nos termos acima indicados), observando-se a documentação dos autos. 

 

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, vez que tem como objetivo a manutenção real da 

moeda, devendo ser mantido, portanto, conforme determinado na r. sentença. 
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No que tange aos juros de mora merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

 

No tocante aos honorários advocatícios carece e interesse de agir tal irresignação uma vez que não houve condenação 

em tal verba conforme o que consta da decisão a quo. 

 

O indeferimento de alegação da tutela antecipada deve ser afastado, uma vez que não foi requerida na petição inicial e 

nem mesmo houve nenhuma decisão do juiz de primeira instância a respeito. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito as matérias preliminares, e, no mérito, nego provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031684-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031684-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GLENN ALBERT CHACON e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELANTE : FERNANDA LETICIA BRASOLIN CHACON 

ADVOGADO : FERNANDO MOURA LOPES DOS SANTOS 

 
: CARLA CRISTINA BINATTI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

DESPACHO 

Fls 362/363. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de 

audiência de conciliação. 

 

No silêncio, devolvam-se os autos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-93.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE DE MATTOS e outro 

No. ORIG. : 00089459320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Seguradora S.A. e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença 

que julgou parcialmente procedente o pedido inicial referente ao sinistro de invalidez permanente, para condenar a 
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Caixa Seguros ao pagamento de indenização correspondente ao saldo devedor a partir da concessão da aposentadoria 

por invalidez em 31/03/2009, devendo repassar o valor à corré CEF, levantando-se a hipoteca. Condenou, ainda, a CEF 

a devolver à autora as quantias por ela pagas após 31/03/2009. 

 

Em razões recursais, a Caixa Seguradora S.A. alega, em preliminar, cerceamento de defesa e, no mérito, que a invalidez 

permanente para fins previdenciários não se confunde com a invalidez para a cobertura securitária privada. 

 

Sustenta que se o INSS exige exames bienais para comprovação da invalidez, sob pena de cancelamento do benefício, 

esta não pode ser considerada permanente. 

 

A CEF, por seu turno, insurge-se, em síntese, contra a incidência de juros de mora sobre o valor a ser restituído à parte 

autora e sua condenação ao pagamento da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa em virtude do julgamento antecipado da lide suscitada pela 
Caixa Seguradora. 

 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe ao juiz da causa, pelo 

princípio do livre convencimento motivado, avaliar se estão presentes nos autos elementos suficientes para a formação 

de sua convicção: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. AÇÃO DE DESPEJO. CERCEAMENTO DE DEFESA POR 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DE COTEJO 

ANALÍTICO ENTRE O ACÓRDÃO PARADIGMA E OS ARRESTOS COLACIONADOS. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal. Hão de ser 

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos 

termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à 

instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada 

pela Súmula 7 do STJ. 

2. O conhecimento do recurso fundado na alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe a demonstração analítica 

da alegada divergência. Para tanto, faz-se necessário a transcrição dos trechos que configurem o dissenso, 
mencionando as circunstâncias que identifiquem os casos confrontados. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no AgRg no Ag 1295948 / SC. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 

30/08/2011). 

 

No mérito, trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, bem como a obrigatoriedade da contratação de seguro, do processamento por intermédio da CEF e da 

obrigação dos devedores de pagar os respectivos prêmios, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

No caso em questão, a Autora pretende a indenização do seguro por ter sofrido sinistro que culminou na sua 

aposentadoria por invalidez, ou seja, busca a cobertura do risco de natureza pessoal prevista no item 5.1.2 da apólice de 

seguro (fl. 41). 

 

De acordo com o Termo de Negativa de Cobertura (fl. 85), a Seguradora negou a cobertura por entender que a invalidez 

da mutuária Aparecida de Fátima Santos não é total para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. 

 
Todavia, a perícia médica judicial realizada concluiu que há incapacidade laboral total e permanente (fls. 60/64). De 

acordo com o perito médico, a Autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, osteoartrose em joelhos com 

seqüela de degeneração meniscal e condropatia à esquerda, abaulamentos/protrusões discais cervicais e lombares com 

espondiloartrose, que a incapacita de forma total e permanente. 

 

Ademais, verifica-se, dos documentos acostados à inicial (fl. 75), que a Autora está em gozo de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez desde 31/03/2009. 

 

Portanto, as circunstâncias do caso autorizam a caracterização da invalidez como total, uma vez que não há condições 

de a Autora voltar a exercer as mesmas atividades profissionais que desempenhava antes do sinistro, além de serem 

mínimas as condições de empregabilidade diante de seu quadro clínico. 
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Note-se, outrossim, que a parte Autora, à época do sinistro, estava adimplente com suas obrigações e continuou 

honrando com as prestações mensais mesmo após o acidente conforme consta da planilha de evolução do 

financiamento. 

 

Desse modo, visando o contrato de seguro garantir o pagamento integral do saldo devedor do financiamento do imóvel 

nos casos de incapacidade, invalidez ou morte do mutuário e preenchidas as devidas condições legais, é de ser conferido 

à parte Autora o respectivo termo de quitação do contrato de financiamento, o levantamento da garantia hipotecária que 

grava o imóvel e a devolução dos valores que pagou pelo contrato após o protocolo do pedido de quitação, devidamente 

corrigidos. 

 

Assiste razão em parte à CEF quanto a forma de fixação dos juros moratórios. 

 

A cobertura securitária foi contratada perante a Caixa Seguradora S.A., de modo que comunicado o sinistro, caberia a 

esta a quitação do contrato perante a CEF. 

 

Diante da negativa de indenização pela Caixa Seguradora, a CEF continuou a executar o contrato como vinha sendo 

feito. 
 

Contudo, a partir do reconhecimento judicial do direito da Autora à cobertura do seguro, cabe à CEF a devolução dos 

valores indevidamente pagos pela mutuaria, com incidência de correção monetária desde o pagamento indevido e juros 

de mora a partir da publicação da decisão condenatória. 

 

Isso porque não pode a CEF ser condenada ao pagamento de juros moratórios sem que exista mora de sua parte, que 

somente pode ocorrer após o nascimento da obrigação, no caso, de restituir valores indevidamente pagos. 

 

Quanto aos ônus sucumbenciais, em virtude da sucumbência recíproca cada parte deve arcar com os honorários de seus 

patronos. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Caixa Seguradora S.A. e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603782-72.1994.4.03.6105/SP 

  
2009.03.99.015696-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RICARDO BENETTON MARTINS e outro 

ADVOGADO : RUI VALDIR MONTEIRO e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

No. ORIG. : 94.06.03782-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se da apelação interposta por Ricardo Beneton Martins e outra em face da r. sentença que julgou procedente o 

pedido inicial deduzido em ação de cobrança pelo Banco Nossa Caixa Nosso Banco S.A. em face dos ora apelantes e da 

Caixa Econômica Federal - CEF, para condenar os primeiros ao pagamento do valor apurado pela Contadoria Judicial. 
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Os apelantes alegam, em síntese, que os valores apurados não correspondem com o valor real das prestações; apontam 

erros nos cálculos da Contadoria Judicial consistentes no desrespeito ao Plano de Equivalência Salarial - PES, 

anatocismo resultante da aplicação da Tabela Price e não incidência do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/64. 

 

Sustentam, ainda, a necessidade de apuração do valor de todas as prestações pagas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não assiste razão aos apelantes. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 
mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 
regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 
do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 127/1129 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES:  

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 
contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 
constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 
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O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246). 
 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos.  

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 
Sistema de Amortização e Capitalização de Juros:  

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 
leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 
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1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.  

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 10,472% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas:  

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 
O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 
que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 130/1129 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007). 

 

O laudo de fls. 286/288, elaborado pela Contadoria Judicial, atestou que através dos índices da categoria profissional 

do autor devedor principal, demonstrados no documento de fls. 74/75 e da planilha de evolução do financiamento de 

fls. 110/115 dos autos de nº 94.0603781-5, verificamos que assiste razão à autora, havendo diferenças nas prestações 

no período mencionado. 

 

Constatou-se, assim, que os apelantes realmente efetuaram o pagamento das prestações do financiamento imobiliário 

em montante menor ao devido. 

 
O valor da diferença apurada entre aquilo que foi pago e aquilo que deveria ser pago foi devidamente levantado pela 

Contadoria Judicial por meio da planilha de fls. 287/288. 

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002862-83.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.002862-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALDO LUIZ SORIANO e outro 

 
: TANIA REGINA PEDROSO SORIANO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PEROTI THOME e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte Autora em face de decisão que negou provimento aos 

embargos de declaração opostos pela Caixa Seguradora S.A. e deu parcial provimento aos embargos de declaração da 
parte autora. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, existência de contradição 

consistente na determinação de satisfação do crédito pela Caixa Seguradora, haja vista o imóvel estar quitado desde 

março de 2007 e omissão quanto a sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre todas 

as questões suscitadas. 
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A contradição apontada pela embargante não enseja reforma do julgado, porquanto não diz respeito a oposição entre 

decisão proferida e dispositivo legal a que se requer aplicação, como já se pronunciou a Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. ART. 66 DA LEI Nº 8.383/91. 

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ. LIQUIDEZ E 

CERTEZA DOS CRÉDITOS. 

"1. A única contradição que enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que se 

verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado. 

"...omissis... 

(REsp 993072/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 11/03/2008)"  

Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes 

Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. 

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, 

p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. 

Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 
Vê-se, portanto, que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com 

a solução dada pelo Relator, a qual contraria o seu entendimento a respeito da questão trazida no recurso, não se 

configurando qualquer contradição. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou 

extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente 

recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação 
acima. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009860-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009860-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LEANDRO SAVASSA SILVA e outro 

 
: PATRICIA MONTEIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00098602920064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Houve a condenação da parte Autora ao 
pagamento de honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
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Em razões recursais, a parte Autora pugna pela reforma da sentença, para que seja declarada a nulidade da execução 

extrajudicial do imóvel em questão, julgando extinto o processo com resolução do mérito. Aduz que a presente ação 

consignatória tem pedido diverso da ação revisional, de modo que estão presentes os requisitos para seu regular 

processamento.  

 

Vieram os autos conclusos. 

 

Cumpre decidir. 

 

A parte Autora ajuizou ação de consignação em pagamento contra a Caixa Econômica Federal, objetivando depositar 

mensalmente, em juízo, o valor de R$ 290,86 (duzentos e noventa reais e oitenta e seis centavos), referente às 

prestações do contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.  

 

Os consignantes, por entenderem que são exorbitantes os valores cobrados, discutem em ação própria as cláusulas do 

contrato consideradas abusivas. 

 

A consignação em pagamento é a via cabível para o depósito de prestações vencidas e vincendas referentes a contrato 
de financiamento habitacional, enquanto tramita ação revisional dos critérios de reajuste das parcelas do mútuo. 

 

Contudo, verifica-se que o imóvel objeto da lide foi adjudicado em 10 de abril de 2006 em virtude da execução 

extrajudicial, cuja carta de adjudicação encontra-se devidamente registrada no 16º Cartório Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital, desde julho de 2006, tendo, portanto, consumado a transferência do domínio do imóvel, o que é 

suficiente para demonstrar o esgotamento dos atos administrativos e judiciais concernentes à retomada do bem em 

questão. 

 

Ademais, cabe esclarecer que o pedido de revisão contratual, objeto da Ação Ordinária nº 0020807-79.2005.4.03.6100, 

foi julgado totalmente improcedente, tendo a r. decisão transitado em julgado em 12/08/2009, conforme consulta 

processual ao site da Justiça Federal de São Paulo.  

 

Nesse passo, consumada que foi a adjudicação, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, não subsiste o interesse processual 

dos Apelantes, uma vez que a providência jurisdicional não lhe será útil, porquanto o imóvel não mais lhe pertence.  

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 
"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 
extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007238-83.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.007238-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

APELADO : ERMANO PALMIERI e outro 

 
: ALICE SONODA PALMIERI 

ADVOGADO : LUIZ ROSATI e outro 

No. ORIG. : 00072388320024036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença que julgou procedente o pedido inicial 

para declarar o direito da parte Autora à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, gerido 

pela Caixa Econômica Federal, na quitação do contrato de financiamento imobiliário. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No 
mérito, sustenta a impossibilidade de utilização dos benefícios da Lei n. 10.150/2000 e de quitação pelo FCVS em 

relação a mais de um saldo devedor remanescente. Aduz, ainda, a aplicação imediata da Lei n. 8.100/91. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, afasto a preliminar suscitada pela CEF de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 134/1129 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 
avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 
(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira) 

 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar. 

 

No mérito, a questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH , pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 
É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 

MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 
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PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo 

em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção 

desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12867/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024496-73.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024496-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União e por Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda. 

contra a sentença de fls. 1.077/1.087, proferida em ação ordinária, que julgou parcialmente procedente o pedido para 
afastar a exigibilidade das contribuições sociais previstas na Lei Complementar n. 110/01 relativas ao exercício de 

2001, bem como, em face da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com os honorários advocatícios 

de seu patrono. 

A União alega, em síntese, que devem ser aplicadas às contribuições previstas na Lei Complementar n. 110/01 a 

anterioridade nonagesimal ou mitigada (LC n. 110/01, art. 14; CR, art. 195, § 6º), uma vez que constituem nova fonte 

de custeio para a seguridade social, nos termos do § 4º do art. 195 da Constituição da República (fls. 1.134/1.140). 

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., por sua vez, sustenta a inconstitucionalidade das contribuições 

previstas na Lei Complementar n. 110/01 com base nos seguintes argumentos: 

a) violação às finalidades das contribuições sociais previstas no art. 194 da Constituição da República, na medida em 

que referidas exações foram criadas para o pagamento da correção monetária devida nas contas de FGTS dos 

trabalhadores, não guardando nenhuma relação com o financiamento da saúde, da previdência ou assistência social; 

b) ainda que se entenda que se trate de contribuições sociais propriamente ditas (CR, art. 149), haveria 

inconstitucionalidade decorrente da ausência de previsão constitucional expressa, bem como da inexistência de atuação 

estatal e de relação com o sujeito passivo da exação; 

c) violação ao princípio da separação de poderes, na medida em que o Poder Legislativo atuou em desvio de poder ao 

instituir novo tributo para cobrir gastos decorrentes de direito violado pela Caixa Econômica Federal e reconhecido pelo 

Poder Judiciário; 
d) violação ao § 4º do art. 195 da Constituição da República, uma vez que a base de cálculo da contribuição prevista no 

art. 2º da Lei Complementar n. 110/01 (folha de salários) coincide com aquela prevista na contribuição prevista no 

inciso I do art. 195 da Constituição da República; 
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e) violação ao princípio da capacidade contributiva (CR, art. 154, § 1º), uma vez que a contribuição prevista no art. 1º 

da Lei Complementar n. 110/01 tem por hipótese de incidência a demissão sem justa causa, situação que não revela 

riqueza, mas, ao contrário, dificuldades financeiras do sujeito passivo do tributo; 

f) impossibilidade de se conceber tais contribuições como impostos, uma vez que referidas exações têm suas receitas 

vinculadas ao FGTS, o que é vedado pelo art. 167, IV, da Constituição da República; 

g) indevida caracterização da exação prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01 como sanção de ato ilícito 

(CTN, art. 3º), uma vez que a demissão sem justa causa implica o pagamento de indenização e, consequentemente, 

configura ato ilícito (fls. 1.098/1.121). 

Contrarrazões a fls. 1.126/1.133 e 1.145/1.149. 

Decido. 
Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 

respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 
anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 

110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste 

exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na 

sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 

195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 

154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a 

concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e 

ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do 

artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação 

direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para 
suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do artigo 14, bem como seus 

incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. 

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais.  

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CTN, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CTN, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 
Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. Entende-se que a 

transferência da responsabilidade objetiva estatal aos sujeitos passivos dos tributos criados pela Lei Complementar n. 

110/01 não afrontam nenhum dispositivo constitucional: 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. 
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NATUREZA JURÍDICA. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE DA ENTIDADE FILANTRÓPICA 

RELATIVA A IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA A SEGURIDADE SOCIAL. NÃO ALCANCE. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXIBILIDADE NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001.  

(...) 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício (...). 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200261140006914, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.03.09) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO 

ART. 37, § 6º, DA LC 110/2001 - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O acórdão deixou de apreciar a alegação do MPF, no sentido de que é inconstitucional a transferência da 

responsabilidade objetiva do Estado aos sujeitos passivos dos tributos criados pela LC 110/2001. Evidenciada, pois, a 

omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que os arts. 1º e 2º da LC 110/2001 não afrontaram o 

disposto no art. 37, § 6º, da CF/88. 

2. O Egrégio STF, na ADIn nº 2556 / DF, onde foi argüida a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º da LC 110/2001, 

acabou por entender pela existência de eiva na exigência somente pela não observância do princípio da anterioridade. 

3. Embargos parcialmente providos. 
(TRF da 3ª Região, ED em REO n. 200261000220472, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.03.10) 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam.  

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 
contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 

não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente.  

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Nesse sentido, confira-se o precedente deste Tribunal: 

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

NATUREZA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ANO-CALENDÁRIO. 

1. A receita das contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 tem por escopo a 

recomposição do FGTS (artigo 3º, §1º), o que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra suporte no artigo 149 da Constituição Federal. 
2. A eleição do empregador como sujeito passivo das obrigações tributárias não afronta qualquer comando 

constitucional.  

3. As contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem nem com a multa rescisória prevista no artigo 

10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (contemplada pela legislação ordinária no artigo 18 da Lei 

nº 8.036/90), nem com a contribuição ao Fundo equivalente a 8% da remuneração do trabalhador (artigo 15 da Lei do 

FGTS). O fato de esta última ter sido incluída na base-de-cálculo da contribuição do artigo 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 também não caracteriza inconstitucionalidade, eis que a regra do artigo 154, I, da Constituição Federal 

aplica-se tão-somente em relação aos impostos e às contribuições para o custeio da Seguridade Social, por força da 

referência contida no artigo 195, § 4º. Não houve infringência à regra do artigo 167, IV, do texto constitucional, que 

veda a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesas. Como as exações da Lei Complementar nº 110/2001 têm 
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natureza de contribuição social geral, as limitações constitucionais prescritas exclusivamente em relação a impostos 

não lhes alcançam. 

4. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se à regra do artigo 149, § 6º, da Constituição Federal, que 

veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o cria ou lhe aumenta a alíquota 

(artigo 150, III, alínea b). É inconstitucional o artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, que estabeleceu a 

exigência das contribuições após contados 90 dias da publicação daquela lei, pois somente as contribuições destinadas 

ao custeio da seguridade social obedecem à anterioridade mitigada ou nonagesimal. 

5. Questão apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na ADIn 2.556/ DF, da relatoria do Min. 

Moreira Alves (DJ 08.08.2003, p. 87). Inexigibilidade das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 no 

exercício de 2001. 

6. Embargos infringentes providos. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EmbInf na AC n. 2001.61.00.025600-0, Rel. Juiz Fed. Márcio Mesquita, j. 07.02.07). 

Do caso dos autos. A sentença recorrida não merece reparo, uma vez que se encontra em consonância com a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal acerca da constitucionalidade das contribuições previstas 

na Lei Complementar n. 110/01, bem como da sua inexigibilidade em relação ao exercício de 2001. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e aos recursos de apelação interpostos pelas partes, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000927-23.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.000927-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TEKNO S/A CONSTRUCOES IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO e outro 

 
: ADRIANA HELENA PAIVA SOARES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 1960: Defiro, conforme requerido. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018874-95.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018874-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00188749520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 
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Em razões recursais requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a aplicação 

acompanhamento e avaliação do FAP, majorou de forma indevida a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, sem 

obedecer os princípios constitucionais atinentes à matéria. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 
inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 
 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 
 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  
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§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 
- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com 

os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 

vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 
circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 

103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 

'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 
Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 
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quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 
notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 
§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 
doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 
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Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015902-89.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015902-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : TREELOG S/A LOGISTICA E DISTRIBUICAO e outro 

 
: DINAP S/A DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PUBLICACOES 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00159028920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Desentranhe-se a petição de fls. 787/789, estranha aos autos do processo nº 0015902-89.2009.4.03.6100. 
 

Intime-se o procurador da parte. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010901-55.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.010901-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROTOCROM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, além da 

compensação dos valores recolhidos indevidamente Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das 

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 
 

Em razões recursais requer a reforma da r. sentença alegando que o o FAP, majorou de forma indevida a alíquota do 

Riscos Ambientais do Trabalho, sem obedecer os princípios constitucionais atinentes à matéria. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 

inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 
à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 
 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 
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(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 
cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição com os 

elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 

vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 
103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 

'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 
RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 
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República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 
5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 
II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 
Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 
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Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12866/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028725-57.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.116816-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE PALMA 

 
: THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.28725-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de 

fls. 361/365v., que deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS para julgar improcedente o pedido deduzido 

para anular as NFLDs ns. 109.539 e 109.541. 

A embargante alega, em síntese, que a decisão embargada é contraditória nos seguintes pontos: 

a) quanto ao fundamento de que a atividade preponderante da embargante na época da autuação (1989) era diversa 
daquela praticada na data da realização da prova pericial, uma vez que, nos termos do laudo pericial, a atividade do 

estabelecimento sempre foi a mesma, qual seja, o armazenamento e comercialização de pneumáticos, atividade 

enquadrada no grau de risco leve; 

b) ao contrário do afirmado na decisão embargada, os documentos de fls. 158/159 informam a relação dos funcionários 

e respectivas funções nos estabelecimentos situados no Município de Mauá (SP) (fls. 372/378). 

Decido. 
SAT. Cada estabelecimento. Exigibilidade de CNPJ próprio. As filiais têm personalidade jurídica própria para fins 

tributários (STJ, REsp n. 553.921-AL, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p. 357; REsp n. 

674.698-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 18.10.05, DJ 19.12.05, p. 228; REsp n. 711.352-RS, Rel. Min. 

Luiz Fux, unânime, j. 06.09.05, DJ 26.09.05, p. 237). Assim, desde que tenham CNPJ próprio, devem ser consideradas 

como empresa para efeito de definição da alíquota do SAT aplicável em razão da atividade nelas preponderante 

(Decreto n. 3.048/99, art. 202, § 3º), entendimento consolidado na Súmula n. 351 do Superior Tribunal de Justiça. 

Do caso dos autos. Na fundamentação da decisão embargada, consta que não houve identificação da função dos 

funcionários da filial da autora situada em Mauá (SP), razão pela qual deveria ser mantida a validade das NFLDs ns. 

109.539 e 109.541, lavradas contra tal estabelecimento, que tem CNPJ (antigo CGC) diverso da matriz e das demais 

filiais da autora. 

A decisão embargada, no entanto, amparou-se no laudo pericial de fls. 139/159, que foi desconsiderado pelo MM. Juiz 
a quo ao determinar a realização de nova prova pericial sob o fundamento da falta de elementos necessários para 

apreciação da controvérsia pelo Juízo (CPC, art. 437) (fl. 160). 

A despeito desse fato, tal laudo pericial menciona que "as filiais de Curitiba, Mauá e Porto Alegre, armazenavam e 

comercializavam produtos pneumáticos (derivados de Borracha) embora esteja previsto em seu contrato social outros 

tipos de produtos" (fl. 146). 

Essa foi a mesma conclusão do novo laudo elaborado (fls. 208/272), em que consta a identificação de todas as funções 

desempenhadas pelos empregados das filiais durante o período do débito impugnado. Após verificar a distribuição das 

atividades, os riscos ambientais aos quais os trabalhadores estariam expostos e a ocorrência de acidentes durante o 
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período analisado, o perito concluiu que "os estabelecimentos da empresa Autora podem ser enquadrados no Grau de 

Risco 1, ou seja, grau de risco leve" (fl. 212). 

O INSS, por seu turno, impugnou a perícia aduzindo que "o laudo traz análise das filiais de Mauá, Curitiba e Porto 

Alegre, e não a do local fiscalizado inicialmente, de onde geraram as NFLD's, qual seja, da filial, ou matriz mais 

provavelmente, situada em Santo André, conforme relatórios fiscais e discriminativos de débitos, já juntados aos autos 

às fls. 50 'usque' 79" (fl. 281). 

Considerando que o INSS lavrou as NFLDs impugnadas com base em fiscalização feita na matriz - e não com base na 

atividade preponderante em cada estabelecimento, nos termos do entendimento do STJ -, bem como diante da conclusão 

obtida das duas perícias realizadas nos autos, impõe-se o reconhecimento da nulidade de todas as NFLDs impugnadas 

nestes autos, incluindo aquelas referentes ao estabelecimento situado em Mauá (SP). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar os vícios apontados e, emprestando-lhes 

efeitos infringentes, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do INSS. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003112-30.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003112-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZENAIDE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Fl. 109: diga a parte autora se pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda esta ação (CPC, art. 269, V). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004367-09.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.004367-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO LOPES CALDEIRINHA 

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por João Lopes Caldeirinha contra a sentença de fls. 22/24, que indeferiu a petição 

inicial por inépcia, nos termos do art. 295, I, e parágrafo único, II, combinado com o art. 267, I, ambos do Código de 

Processo Civil, condenando o autor a arcar com as custas processuais. 

Alega-se, em síntese, o cerceamento de defesa, uma vez que o "Douto Juízo, compreendeu entretanto, devesse julgar 

improcedente a ação, a indeferindo, ceceando destarte a produção necessária das provas" (sic, fls. 27/29). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-
conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 
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órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3.Recurso não conhecido.  
(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)  

Inépcia da petição inicial (CPC, art. 295, parágrafo único). A inépcia é vício expressamente indicado no parágrafo 

único do art. 295 e consiste nas seguintes imperfeições: falta de pedido ou causa de pedir, incoerência lógica entre fatos 

narrados e conclusão, impossibilidade jurídica do pedido e, finalmente, incompatibilidade entre os pedidos. Esses vícios 

apontam para a necessidade de coerência lógica da petição inicial, abstratamente considerada, independentemente de 

qualquer avaliação sobre a situação de fato subjacente à demanda, vale dizer, a perspectiva de procedência ou 

improcedência da pretensão inicial. Para que a parte interessada suscite a inépcia da inicial, portanto, tem o 

correspondente ônus de demonstrar a existência de proposições logicamente inconciliáveis na petição inicial. 

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou 

mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 
ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama (...). 

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 
instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária (...). 

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 
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STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 
demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05) 

 

Do caso dos autos. Inicialmente, aponto que os argumentos apresentados pelo autor em suas razões de apelação 

encontram-se dissociados do conteúdo decisório, pois se restringiu a alegar que houve cerceamento de defesa, do que 

teria resultado a improcedência da ação. Não obstante, a sentença recorrida não adentrou o mérito do pedido, tampouco 

analisou provas, uma vez que absolutamente inepta a exordial. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, uma vez que, "da forma como está redigida, não apresenta narração 

fática da qual decorra logicamente a conclusão". De fato, a narração dos fatos é confusa, não sendo possível identificar-

se nem a pretensão do autor em si, nem os fundamentos que a embasariam.  

O art. 295, I, determina que a petição inicial será indeferida quando for inepta e quando não forem atendidas o 
estabelecido no art. 39, parágrafo único, primeira parte, e no art. 284, ao passo que o parágrafo primeiro do referido art. 

295 caracteriza como inepta a exordial quando lhe faltar pedido e quando da narração dos fatos não decorrer 

logicamente a conclusão.  

Já o art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 

283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de 

não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se 

o parágrafo único do art. 284. 

Verifico que foram concedidas ao autor 3 (três) oportunidades para emendar a inicial, esclarecendo seus pedidos, bem 

como os fatos que os fundamentam, quedando-se, entretanto, inerte (fls. 12, 14 e 17/19). Portanto, não lhe assiste 

qualquer razão. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso do autor, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 275/278, proferida em ação 

ordinária ajuizada por Thomas Greg e Sons Gráfica e Serviços, Indústria e Comercio, Importação e Exportação de 

Equipamentos Ltda., que julgou procedente o pedido para afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) 

sobre a alíquota prevista para a contribuição ao SAT/RAT. 

A apelante alega, em síntese, que inexiste ofensa ao princípio da legalidade, na medida em que o art. 22, II, da Lei n. 

8.212/91 e o art. 10 da Lei n. 10.666/03 contém todos os elementos essenciais à cobrança da exação, tais como o fato 

gerador, a base de cálculo e as alíquotas, que são somente regulamentadas pela aplicação do Fator Acidentário de 

Prevenção (fls. 287/294). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 300/306). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 
em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-
A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 
implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 
Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 
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acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 
calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 
8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 
14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 
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Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar 

conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 

1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 

2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom 

di Salvo, j. 15.09.09). 

Do caso dos autos. A sentença recorrida afastou a aplicação do FAP na apuração da contribuição devida ao SAT, sob o 

fundamento da ofensa ao princípio da legalidade tributária estrita, diante da indevida delegação de competência ao 

Poder Executivo feita pelo art. 10 da Lei n. 10.666/03. 

Merece reparo a sentença recorrida. Nos termos da fundamentação acima expendida, a regulamentação do FAP não 

ofende o princípio da legalidade, uma vez que a lei ordinária prevê a redução ou majoração da contribuição em razão do 

risco, de modo que o estabelecimento de critérios matemáticos mediante regulamentação visa apenas dar eficácia ao 

comando legal. 

Do mesmo modo, não há ofensa aos princípios da irretroatividade, do devido processo legal, do contraditório e da 

duração razoável do processo, nos termos da fundamentação acima desenvolvida. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao 
pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0977708-72.1987.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.035931-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.09.77708-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-de apelação interposta por Fábrica de Papel Santa Terezinha S/A que julgou extinto o processo sem a resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a falta de falta de interesse de agir, visto 

que a autora não fez prova do recolhimento das contribuições previdenciárias, requisito indispensável à ação de 

repetição de indébito. 

Alega, em síntese, que os comprovantes dos recolhimentos indevidos estão explicitados em todas as rescisões de 

contrato de trabalho juntadas aos autos. Aduz que o MM. Juízo deveria ter determinado a emenda da petição inicial, 

caso entendesse que não estava instruída com os documentos indispensáveis à propositura da demanda, e que houve 

cerceamento de defesa ante a não realização de prova pericial (360/364). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 368/369). 

Decido. 
Ausência de provas. Ônus do autor. Improcedência. O inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil estabelece 

que cabe ao autor comprovar os fatos que sejam constitutivos de seu direito. Desse modo, a mera alegação da existência 

de direito não pode servir de fundamento à sua pretensão: 

 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PROBATÓRIO. DISTRIBUIÇÃO DA CARGA DA PROVA. PARTE AUTORA QUE 

INSTRUI MAL A INICIAL. OPORTUNIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. SILÊNCIO. SENTENÇA. 

ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região em 

que se entendeu pela anulação da sentença porque "[a]usentes, nos autos, os elementos probatórios imprescindíveis ao 

exame da causa, [...], a ensejar a adequada instrução do processo". 

2. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrente ter havido violação ao art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil 

(CPC), ao argumento de que incumbia à parte autora fazer prova do que alegou na inicial, razão pela qual, 

reconhecida a inexistência de prova dos fatos constitutivos de seu direito, correto seria o julgamento de improcedência 
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do pedido, e não a anulação da sentença a fim de que fossem produzidas novas provas, as quais, em momento algum, 

foram solicitadas na primeira instância pela própria parte autora. 

3. O chamado "ônus da prova" é instituto de direito processual que busca, acima de tudo, viabilizar a consecução da 

vedação ao non liquet, uma vez que, por meio do art. 333, inc. I, do CPC, garante-se ao juiz o modo de julgar quando 

qualquer dos litigantes não se desincumbir da carga probatória definida legalmente, apesar de permanecer dúvidas 

razoáveis sobre a dinâmica dos fatos. 

4. Ainda acerca do direito probatório, convém ressaltar que, via de regra, a oportunidade adequada para que a parte 

autora produza seu caderno probatório é a inicial (art. 282, inc. I, do CPC). Para o réu, este momento é a contestação 

(art. 300 do CPC). Qualquer outro momento processual que possa eventualmente ser destinado à produção probatória 

deve ser encarado como exceção. 

(...) 

10. Na espécie, tem-se ação condenatória cujo objetivo é ver a União ressarcir a parte autora por pagamentos 

derivados de contratos administrativos e realizados com atraso, sem, contudo, fazer incidir a correção monetária. 

11. A partir do acórdão que veio a enfrentar embargos infringentes, fica evidenciado que a parte autora simplesmente 

deixou de, em sua inicial, juntar documentos básicos que comprovassem sua pretensão, provas estas que estavam ao 

seu alcance produzir - e, mais do que isto, cuja produção a ela é imputada por lei. Trechos do acórdão recorrido (fls. 

342/343, e-STJ). 

(...) 
(STJ, 2ª Turma, REsp n. 840.690/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10) 

Do caso dos autos. Não merece reparo a sentença. 

De fato, carece a autora de interesse de agir uma vez que não comprovou o recolhimento das contribuições 

previdenciárias a ensejar a pretensão de repetição de indébito, tendo juntado aos autos apenas as rescisões dos contratos 

de trabalho discriminando os montantes pagos a título de aviso prévio indenizado (fls. 7/323). 

Não há que se falar em cerceamento de defesa uma vez que o feito não foi extinto prematuramente, com fundamento 

nos arts. 267, I, e 283 do Código de Processo Civil, tendo sido oportunizada à autora a especificação de provas aptas a 

demonstrar sua pretensão (fls. 338/339), ônus que a ela cabe. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010609-94.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010609-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : TECPET TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Petição juntada na data de 30.06.2011 (fls. 324/336). 

 

 

Manifeste-se em 10 (dez dias) a autoridade impetrada. 

 

 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038740-46.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.008809-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : QUANTECH METALURGICA E QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.38740-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Diga a apelante se remanesce interesse no julgamento do recurso, tendo em vista que a sentença foi concedida apenas 

para obstar a inscrição dos débitos discutidos em Dívida Ativa ou no CADIN "até decisão administrativa final" (fl. 

125). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040933-11.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.040933-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ACACIA MERCANTIL MADEIREIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00409331119994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União e por Acácia Mercantil Madeireira Ltda. contra a 

sentença de fls. 98/130, proferida em embargos à execução fiscal, que julgou parcialmente procedente o pedido para 

reduzir a multa moratória a 40% (quarenta por cento) em relação aos débitos anteriores à vigência da Lei n. 9.876, de 

26.11.99, bem como condenou a embargante em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), além 

daqueles já fixados nos autos da execução fiscal. 

A União alega, em síntese, que, nos termos do art. 35 da Lei n. 9.528/97, a multa de mora de 40% (quarenta por cento) 

somente se aplica a fatos geradores que ocorreram a partir de 01.04.97, não cabendo a retroatividade dessa lei em 

virtude dela não tratar de débitos tributários anteriores a tal data (fls. 143/146). 

Acácia Mercantil Madeireira Ltda., por sua vez, sustenta a indevida cumulação dos honorários advocatícios fixados nos 

embargos com o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, previsto na execução fiscal. Alega que deve prevalecer os 

honorários fixados nos embargos, uma vez que estes acabam por abarcar a execução subjacente (fls. 132/142). 

Decido. 
Multa. Redução de ofício. Admissibilidade. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do 

Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos 

severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição 
da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 

11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código 

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as 

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução: 
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PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES STJ.  

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, 

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais 

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.  

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09) 

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO CPC) - 
DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de apelação, foi 

editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela fosse aplicada nos 

termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte por cento). Assim, tenho 

que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN, 

conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato modificativo do direito que influi 

diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria pode ser conhecida em qualquer grau de 

jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 

30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

(...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10) 

Encargo de 20% (vinte por cento) instituído pelo decreto-lei n. 1.025 /69. Cabimento. A Lei n. 4.439, de 27.10.64, 

que fixava os vencimentos de magistrados, membros do Ministério Público e do Serviço Jurídico da União, estabelecia, 

em seu art. 21, determinadas porcentagens devidas aos Procuradores da República, aos Procuradores da Fazenda 
Nacional e aos Promotores Públicos, pela cobrança judicial da dívida ativa da União, que passariam a ser pagas pelo 

executado. Tais porcentagens tornaram-se encargos acrescidos ao débito sujeito à ação executiva, nos termos do art. 1º, 

II, da Lei n. 5.421, de 25.04.68, e, por força do art. 1º do decreto-lei n. 1.025 , de 21.10.69, foram extintas. Contudo, 

esse mesmo dispositivo instituiu a taxa equivalente a 20% (vinte por cento), igualmente a ser paga pelo executado, cujo 

valor seria recolhido aos cofres públicos, como renda da União. Eis o teor desse dispositivo legal:  

Art. 1º. É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida Ativa da União, a que se 

referem os artigos 21 da Lei n. 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II, da Lei n. 5.421, de 25 de abril de 1968, 

passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como 

renda da União. 

Assim, a participação dos Procuradores foi extinta, tendo se transformado, em porcentual fixo, em renda da União. O 

art. 2º do citado decreto-lei n. 1.025 /69 estabeleceu que a parte da remuneração pela cobrança da dívida ativa e defesa 

judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional passaria a ser paga aos servidores acima mencionados em valor 

correspondente até a um mês do vencimento estabelecido em lei. 

É evidente, portanto, que o encargo de 20% (vinte por cento) instituído pelo decreto-lei n. 1.025 , de 21.10.69, art. 1º, 

nada mais é do que a vetusta participação concernente à cobrança da dívida ativa da União, a qual foi transformada em 

renda da União, passando os servidores que a esta faziam jus a perceber seus vencimentos acrescidos de valor 

equivalente a um mês de vencimento, em substituição a tal participação. 
Cumpre ressalvar, em todo caso, que não deve haver bis in idem de encargos dessa natureza, cumulando-se aquele 

supramencionado com os honorários advocatícios fixados segundo a prudência judicial. É nesse sentido que se deve 

interpretar a súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 

Confira-se, a esse respeito, o seguinte recurso especial julgado pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito previsto no 

art. 543-C do Código de Processo Civil: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 159/1129 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 
3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.143.320, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.10) 

 
Do caso dos autos. A insurgência da União não merece prosperar, uma vez que a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é pacífica acerca da retroatividade de lei que reduz a multa moratória de débito tributário. 

À míngua de recurso por parte do contribuinte, porém, deve ser mantida somente a retroatividade da Lei n. 9.528/97 

fixada na sentença, que reduziu para 40% (quarenta por cento) a multa moratória dos débitos anteriores à sua vigência. 

A insurgência da embargante em relação à condenação da verba honorária, por sua vez, merece prosperar, porém não 

para que seja extinto o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, mas sim os honorários fixados nestes embargos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da embargante para excluir a condenação em honorários advocatícios fixada nestes 

embargos, prevalecendo, contudo, o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 fixado na execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012901-78.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.012901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROLLER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00129017820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 160/1129 

Trata-se de apelação interposta por Roller Indústria e Comércio Ltda. contra a sentença de fls. 129/129v., que julgou 

improcedentes os embargos à execução opostos pela apelante, sob o fundamento de ela não ter se desincumbido do ônus 

de comprovar a alegação de parcelamento do débito tributário. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) o débito encontra-se parcelado nos termos da Lei n. 11.941/09, tanto que em outras execuções fiscais foi deferida a 

suspensão do feito; 

b) a alegação da União de que o parcelamento foi indeferido não subsiste e encontra-se lastreada apenas por mensagens 

eletrônicas trocadas entre funcionários da Receita Federal, devendo ser desconsiderada no julgamento da lide; 

c) houve excesso de execução, na medida em que nos autos da execução fiscal foi comprovado o pagamento de parte do 

débito, de modo que referida matéria deve ser conhecida por este Tribunal por ser de ordem pública (CPC, art. 741, V) 

(fls. 132/138). 

A União apresentou resposta (fls. 141/147). 

Decido. 
CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 
embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.03.05) 

Do caso dos autos. O apelante não traz elementos que infirmem os fundamentos da sentença recorrida. 

Conforme se verifica nos autos, os embargos à execução foram ajuizados em 15.05.08 sob a alegação de que a execução 

fiscal deveria ser extinta em virtude do parcelamento do débito executado (fls. 2/7). 

O agravante, contudo, somente instruiu os autos com cópias do contrato social (fls. 8/15 e 57/64), da Certidão de Dívida 

Ativa e do mandado de penhora e avaliação (fls. 65/80), não havendo nenhum documento que comprove a adesão e a 

homologação do parcelamento, dado que a dívida consolidada atingia em 02.05.05 o valor de R$ 1.194.779,88 (um 

milhão, cento e noventa e quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos) (fl. 96). 

A União, por seu turno, sustenta que os pedidos de parcelamento da apelante no âmbito do PAES foram indeferidos em 

virtude do descumprimento de requisitos formais (fls. 103/105). 

Logo, tratando-se de matéria controvertida, caberia ao autor comprovar o parcelamento do débito (CPC, art. 331), de 
modo que, não o fazendo, impõe-se a improcedência de seu pedido independentemente do valor que se atribua aos 

documentos juntados pela União. 

As alegações de que houve parcelamento nos termos da Lei n. 11.941/09 e de excesso de execução, por seu turno, além 

de não serem comprovadas nestes autos, não foram suscitadas nos embargos nem apreciadas pela sentença recorrida, 

razão pela qual não cabe sua análise por este Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pela embargante, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550578-71.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.550578-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ABIC ALUMINIO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA Falido(a) e outros 

 
: JOSE LUIZ AGUIAR FILHO 

 
: CARLOS ALBERTO BELTRAMES DE MATTOS 

No. ORIG. : 05505787119974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 67/68, proferida em execução fiscal, com o seguinte 

dispositivo: "Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no 

267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei n. 6.830/80." 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) há responsabilidade solidária dos sócios referentes às contribuições previdenciárias devidas pela massa falida, nos 

termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93; 

b) a natureza jurídica do tributo prescinde da configuração de excesso de poder, infração à lei ou ao contrato social para 

promover a responsabilização dos sócios; 

c) incumbe ao apelado o ônus da prova de que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei (CTN, art. 135, III); 

d) a CDA goza de presunção de liquidez e certeza (fls. 71/76). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido.  
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do inciso I do art. 475 do Código de 

Processo Civil. 

Responsabilidade tributária. Ônus da prova do sócio. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

segundo o qual na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável 

tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. 

Referida matéria foi levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA 

CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS 
REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DATA DO FATO GERADOR. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Egrégia 

Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de 

1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal 

de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é 

possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde que o seu 

nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o ônus da prova de 

que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional 

(excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 

2. Em havendo redirecionamento da execução fiscal, é responsável pelos créditos tributários da empresa o sócio que 

exercia cargo de gestão à época do fato gerador do tributo.  

3. A adesão ao programa de parcelamento efetuada pelo sócio remanescente da empresa em nada ilide a 

responsabilidade do sócio-gerente à época do fato gerador do tributo. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 1.152.903, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.03.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 
DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada 

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 
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necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(STJ, RESP n. 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.03.09, para os fins do art. 543-C do CPC) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal com base na CDA n. 32.008676-3 (fls. 04/05) em nome da empresa 

ABIC Alumínio do Brasil Ind. e Com Ltda. e dos co-responsáveis José Luís Aguiar Filho e Carlos Alberto Beltrames de 

Mattos. 

Malgrado tenha sido encerrada a falência da empresa executada (fls. 62/64), a execução fiscal pode ser redirecionada 

em nome dos co-responsáveis constantes na CDA em questão. Presentes, assim, as condições da ação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, para reformar a 

sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506372-74.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.506372-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONSTRUTORA GUARANTA S/A Falido(a) e outros 

 
: DAVI DE PRIMO LARRES 

No. ORIG. : 05063727419944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 53/54, que extinguiu o processo sem a resolução do 

mérito, por ausência superveniente do interesse de agir, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 598, ambos do 

Código de Processo Civil, em razão do encerramento do processo de falência da empresa executada; não sendo possível 

o redirecionamento da execução contra os sócios por inocorrência de ato ilícito, dado ser a falência forma regular de 

dissolução da sociedade.  

Alega-se, em síntese, que: 

a) o nome do sócio da empresa executada consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA, sendo possível o 

redirecionamento da execução e cabendo a ele demonstrar que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou 

contrato social; 

b) em se tratando de débitos junto à Seguridade Social, vigorava à época da ocorrência do fato gerador a 

responsabilidade solidária dos sócios da sociedade limitada, conforme dispunha o art. 13, caput da Lei n. 8.620/93; 

e) o fato de o citado dispositivo legal não estar mais em vigor, não significa que deixe de regular as relações jurídicas 

ocorridas no período de sua vigência (fls. 57/66). 
Decido.  

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 
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2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 
1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 
procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 

inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

Responsabilidade tributária. Ônus da prova do sócio. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

segundo o qual na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável 

tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. 

Referida matéria foi levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA 

CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS 

REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DATA DO FATO GERADOR. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, 
publicado no DJe de 1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 

do Superior Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no 

sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, 

desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o 

ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 

2. Em havendo redirecionamento da execução fiscal, é responsável pelos créditos tributários da empresa o sócio que 

exercia cargo de gestão à época do fato gerador do tributo.  

3. A adesão ao programa de parcelamento efetuada pelo sócio remanescente da empresa em nada ilide a 

responsabilidade do sócio-gerente à época do fato gerador do tributo. 

4. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AGREsp n. 1.152.903, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.03.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada 

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 
(STJ, RESP n. 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.03.09, para os fins do art. 543-C do CPC) 

Do caso dos autos. Assiste razão à apelante.  

Verifica-se que o nome do sócio da empresa executada constam da Certidão de Dívida Ativa, razão pela qual, a despeito 

de sua extinção regular mediante falência, é possível seguir contra o sócio o processo de execução; cabendo-lhe o ônus 

de demonstrar, conforme entendimento acima exposto, a ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário 

Nacional. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União para reformar a sentença de fls. 53/54 e determinar o 

prosseguimento da execução contra os sócios da empresa executada, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034478-16.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.034478-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOLDESA S/A MOLDES E ESTAMPOS 

No. ORIG. : 00344781619884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 93/95, proferida em execução fiscal, com o seguinte 

dispositivo: "Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento 

no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC. Sem condenação em custas, diante da isenção legal (art. 4º, inciso I, 

da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação." 

Alega-se, em síntese, o cerceamento de defesa devido a extinção da execução fiscal em razão do encerramento da 

falência e aduz que ainda subsiste o interesse no redirecionamento do feito em face dos sócios da empresa executada, 

que tem responsabilidade pelo crédito tributário, nos termos do art. 134, VII, do Código Tributário Nacional (fls. 
97/102). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do inciso I do art. 475 do Código de 

Processo Civil. 

Responsabilidade tributária. Falência. Dissolução irregular não caracterizada. Inexistência de responsabilidade 
tributária do sócio. "A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução" (STJ, AGA n. 767.383, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.08.06). A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa 
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jurídica (STJ, REsp n. 824.914, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.07; AGREsp n. 894.182, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 12.06.07). "Com o trânsito em julgado da falência e não havendo motivos para o redirecionamento da 

execução, esta deve ser extinta sem julgamento do mérito (STJ, REsp n. 875.132, Rel. Castro Meira, j. 28.11.06). A 

ofensa à lei que pode ensejar a responsabilidade do sócio (CTN, art. 135, III) "é a que tem relação direta com a 

obrigação tributária", de modo que o descumprimento do dever legal do administrador de requerer a autofalência (DL n. 

7.661/45, art. 8º) não enseja a responsabilidade tributária (STJ, REsp n. 856.266, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

19.09.06; REsp n. 442.301, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17.11.05; REsp n. 644.093, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, j. 13.09.05). Deve ser feita uma ressalva: a dissolução irregular pode ocorrer antes da falência, como sucede 

quando "a empresa não se encontrava em época muito anterior à decretação da falência" (STJ, AGRAGA n. 690.633, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.05.06). No caso de a empresa se extinguir por falência, depois de exaurido seu patrimônio, a 

responsabilidade tributária é inteiramente da empresa extinta, sem ônus para os sócios (REsp n. 712.828, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 17.08.06, DJ 04.09.06; REsp n. 875.132-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 28.11.06) (AC n. 

1999.03.99.103603-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). Em suma, a falência, por si só, não ocasiona a 

responsabilidade tributária do sócio, a qual deriva da prática de atos contrários à lei relacionados ao crédito tributário. 

Eventual descumprimento do dever de declarar a autofalência, portanto, não enseja essa responsabilidade. Por outro 

lado, a falência não se confunde com a dissolução irregular. Aquela tem a ver com a insuficiência patrimonial para 

liqüidação do passivo, esta decorre da cessação irregular das atividades. 

 
Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal com base na CDA n. 30.892061-9 (fl. 03) em nome da empresa 

Moldesa S.A. Moldes e Estampos. 

A sentença apelada extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, sob o fundamento do encerramento definitivo 

do processo de falência da empresa executada. 

Em face do encerramento da falência da devedora (fls. 85/92), e tendo em vista que o nome do sócio não consta na 

CDA, o redirecionamento da execução fiscal implica na necessidade de comprovação dos requisitos de 

responsabilização tributária previstos no art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Merece, assim, ser mantida a sentença.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-94.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000686-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUCARA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00006869420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Empresas de Transportes Pajuçara Ltda. contra a sentença de fls. 128/141, que 
julgou extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto ao pedido de atribuição de efeito suspensivo à aplicabilidade do índice do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, ante a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada; e, quanto ao pedido de declaração de inexigibilidade de 

contribuição ao SAT/RAT, denegou a segurança pleiteada. 

A apelante alega, em síntese, que o FAP é inconstitucional em virtude dos seguintes argumentos: 

a) a autoridade impetrada é parte legítima quanto ao pedido de atribuição de efeito suspensivo à contestação 

administrativa;  

b) violação ao princípio da legalidade, uma vez que a alíquota do SAT é alterada mediante os decretos regulamentares 

do FAP; 

c) violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, da publicidade e da informação, na medida em que não 

houve divulgação das informações necessárias à conferência dos valores relativos ao FAP, tais como os percentuais de 

ordem de frequência, gravidade e custo, bem como os dados das demais empresas do setor; 

d) violação ao art. 195, §9º, da Constituição da República ao ser incluído no cálculo do FAP os acidentes de trajeto e as 

doenças vinculadas ao CNAE das empresas, havendo inversão do ônus da prova contra estas pela adoção do Nexo 

Técnico Epidemiológico - NTEP (fls. 147/168). 
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A União apresentou contrarrazões (fls. 175/197). 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso (fls. 200/204v.). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  
Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 
aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 
de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 
surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 
consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 
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predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 
econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 
no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 
contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. Conforme pontou o MM. Juízo a quo, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos (SP) 

é parte ilegítima quanto ao pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência, em Brasília (DF).  

A apelante insurge-se contra sentença que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade do crédito 

tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (Decreto n. 6.957/09). 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser negado provimento à apelação. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013371-85.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.013371-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

 
: CARLOS ANDRÉ NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fls. 381/387: diga a União. 

2. Publique-se e intime-se. 
 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001767-38.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001767-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017673820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Braslo Produtos de Carne Ltda. contra a sentença de fls. 98/102, que julgou 

improcedente o pedido versado na impetração, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para manter a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) sobre a contribuição GILL/RAT. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto n. 6.957/09, para afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP previsto no art. 10 da Lei n. 10.666/03 e regulamentado pelo referido Decreto, sobre a 
contribuição GILL/RAT (fls. 116/128). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 139/165. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação (fls. 171/180). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 
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Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 
lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 
os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 
isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 
natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 
5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 
inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetração de afastar a aplicação do FAP 

sobre a contribuição GILL/RAT. 

Nos termos da fundamentação acima expendida, a regulamentação do FAP não ofende o princípio da legalidade, uma 

vez que o estabelecimento de critérios de classificação das empresas para apuração do FAP mediante Decreto visa 

apenas dar eficácia ao comando legal. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da impetrante, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.05.012495-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TORNOMATIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO BEZANA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124952620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e reexame necessário em mandado de segurança, amparados no art. 475, I, do Código de Processo 
Civil e art. 14, "caput" e § 1º, da Lei n. 12.016/09, em face da sentença de fls. 67/70, que concedeu parcialmente a 

segurança, declarando a não incidência da contribuição previdenciária do art. 22, I, da Lei n. 8.212/91 sobre valores 

pagos a título de terço constitucional de férias. 

A União (Fazenda Nacional), em seu apelo, pleiteia a reforma da sentença para que incida a contribuição previdenciária 

do art. 22, I, da Lei n. 8.212/91 sobre adicional de férias (fls. 76/78).  

Em contrarrazões, a Tornomatic Indústria e Comércio Ltda. sustenta a natureza indenizatória do adicional de férias e 

pretende a manutenção da sentença de 1º grau nessa parte (fls. 95/99). 

Por seu turno, a Tornomatic Indústria e Comércio Ltda., em seu apelo, pugna pela reforma da sentença proferida pelo 

juízo "a quo" para afastar sua responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária do art. 22, I, da Lei n. 

8.212/91, incidente sobre adicional noturno e de hora extra, na medida em que afirma a natureza indenizatória de 

referidos valores, bem como da contribuição previdenciária do art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação conferida 

pela Lei n. 9.876/99, incidente sobre as notas fiscais e faturas emitidas por cooperativa médica, alegando violação ao 

princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem a observância do art. 195, I, "a", da Constituição da 

República (fls. 101/108). 

Em contrarrazões, a União (Fazenda Nacional) rebate os argumentos trazidos no apelo da parte contrária, afirmando 

que: 

a) a contribuição previdenciária do art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação conferida pela Lei n. 9.876/99, 
encontra fundamento na alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição da República, com a alteração introduzida 

pela Emenda Constitucional n. 20, de dezembro de 1998; 

b) a equiparação da cooperativa à empresa, constante do art. 15, § único, da Lei n. 8.212/91, coaduna-se com o art. 195, 

I da Constituição da República; 

c) a Lei Complementar n. 84/96, a partir da Emenda Constitucional n. 20, foi recepcionada pelo ordenamento jurídico 

pátrio como materialmente ordinária, já que a contribuição previdenciária incidente sobre a prestação de serviços de 

segurados cooperados, na forma que previa, não constitui nova fonte de custeio da Seguridade Social, a exigir o 

exercício da competência residual da União, contemplada no art. 195, § 4º e no art. 154, I, ambos da Constituição da 

República, mas sim fonte prevista expressamente no inciso I do art. 195, da Constituição da República; 

d) a Lei n. 9.876/99 modificou o regramento da contribuição previdenciária incidente sobre a prestação de serviços de 

segurados cooperados, que a Lei Complementar n. 84/96 regia, em seu art. 1º, alterando o sujeito passivo da relação 

jurídico-tributária, que passou a ser o tomador de serviço, em lugar da cooperativa, em consonância com o que dispõe a 

mencionada alínea "a" do inciso I do art. 195 da Constituição da República; 

e) a Lei n. 9.876/99 não ofendeu o princípio constitucional que estabelece apoio e estímulo ao cooperativismo, previsto 

no art. 174, § 2º da Constituição da República pelo estabelecimento de uma alíquota menor para a contribuição de que 

trata o art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, que atende ao princípio da equidade do custeio securitário e do incentivo e apoio 

às cooperativas; 
f) inexiste ofensa ao art. 146, III, "c" da Constituição da República, que reserva à lei complementar o "adequado 

tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas", uma vez que a relação jurídica entre a 

tomadora de serviços de cooperativa e a Previdência Social não possui natureza de ato cooperativo, em conformidade 

com o art. 79, 86 e 87, todos da Lei n. 5.764/71, que regula os atos cooperativos; 

g) a prestação de serviços por segurados cooperados, ainda que sem vínculo empregatício, aos tomadores de serviços, 

para remuneração mediante emissão de nota fiscal ou fatura emitida pelas cooperativas a que estejam ligados os 

primeiros prestigia a regra contida no art. 80 da Lei n. 5.764/71, segundo a qual eventuais despesas das cooperativas são 

rateadas pelos cooperados e não pelo tomador de serviços, além de evidenciar a ocorrência do fato gerador da 

contribuição previdenciária debatida. 

h) os valores percebidos a título de adicional noturno e de hora extra, sobre os quais se pretende a exigência da 

contribuição previdenciária do art. 22, I, da Lei n. 8.212/91, contém manifesto caráter salarial; a alegação de seu caráter 

indenizatório não deve subsistir tendo em vista que quando o constituinte pretendeu indenizar o trabalhador pela 

ocorrência de alguma circunstância, o fez expressamente, a exemplo do disposto no inciso I do art. 7º da Constituição 

da República; e, 
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i) o pagamento de adicional é efetuado independente da necessidade de se reparar algum dano ou de ressarcir gastos 

efetuados, tratando-se de uma forma especial de se pagar o trabalho realizado em condições também especiais, sem que 

se exija a comprovação de dano à saúde do trabalhador pela prestação do serviço em situação especial (fls. 101/108) . 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação da Tornomatic Indústria e 

Comércio Ltda., bem como pelo desprovimento do recurso de apelação da União (Fazenda Nacional) e do reexame 

necessário, reconhecendo àquela direito à declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes 

sobre os valores pagos a título de adicional de um terço de férias, bem como a título de horas extras (fls. 110/121). 

Decido.  

Contribuição social. Empresa. 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura. Serviços 
prestados por intermédio de cooperativa. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de 

contribuição social sobre valores pagos ou creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a 

denominação que se emprestar à remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador 

desses serviços: 

Art. 195. A seguridade social será financiada (...) das seguintes contribuições:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (...). (grifos meus)  

Não é necessário que o pagamento seja realizado por meio de folha respectiva, bastando que seja feito em consequência 
ao labor do segurado da Previdência Social. No que se refere ao trabalho prestado por intermédio da cooperativa, o 

pagamento é feito contra nota fiscal ou fatura, sobre os quais pode incidir a aludida contribuição. 

Com base na norma constitucional, a Lei n. 9.876, de 26.11.99, acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

com a seguinte redação: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:  

(...)  

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.  

O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, cumprindo 

prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. Essa 

contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa objeção de 

que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente ampliado pela 

norma constitucional. 

Ademais, o sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 

201 do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a 

título de material ou equipamentos: 

§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 
facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado.  

Dito em outros termos, não há incidência da contribuição sobre os pagamentos relativos a material ou equipamentos 

fornecidos para a execução do trabalho, salvo assim voluntariamente tolerado pelo sujeito passivo. Mas sua tolerância 

não justifica excluir a contribuição sobre a remuneração paga pela própria prestação de serviços, cuja incidência é 

indisputável. 

No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 

entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 

cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 

tributária. 

O fato de a contribuição em tela ter sido criada por lei ordinária não significa ofensa ao art. 146, III, "c", da Constituição 

da República, na medida em que a Lei n. 9.876/99 tem seu fundamento de validade no art. 195 da Constituição da 

República, o qual, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, dispensa a edição de lei complementar 

para instituição de contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social. 
Por fim, o Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o consequente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subsequente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

Adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade. Incidência. Os adicionais de hora-

extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à incidência da 

contribuição previdenciária (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.12.07, DJ 

25.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 
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12.03.07; AG N. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 12.03.07; AG N. 2001.03.00.037499-

6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria,j. 12.03.07). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Do caso dos autos. Não assiste razão aos apelantes. No que tange ao apelo da União (Fazenda Nacional), não são 

sustentáveis os argumentos voltados ao reconhecimento da incidência da contribuição previdenciária do art. 22, I, da 

Lei n. 8.212/91 sobre adicional de férias, uma vez que o Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento em sentido 

contrário, conforme julgados apontados, no sentido de que os valores recebidos a esse título não são incorporados à 

remuneração do trabalhador, não sendo permitida, por consequência, sua tributação. 

Não prosperam as alegações da apelante Tornomatic Indústria e Comércio Ltda. acerca da violação ao princípio da 

isonomia e da criação de nova fonte de custeio sem a observância do art. 195, I, "a", da Constituição da República, 

concernentes à exigibilidade da contribuição previdenciária do art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação conferida 

pela Lei n. 9.876/99, incidente sobre as notas fiscais e faturas emitidas por cooperativa médica, tendo em vista que o 
Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pela sua constitucionalidade: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS: EMPRESÁRIOS. 

AUTÔNOMOS e AVULSOS. Lei Complementar nº 84, de 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE. I. - Contribuição 

social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996: constitucionalidade. II. - R.E. não conhecido.  
(STF, Plenário, RE n. 228.321, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ. 30.05.03)  

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Lei Complementar nº 84/96. Tributo. Contribuição social devida pelas 

cooperativas. Constitucionalidade. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão mantida. 

Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, 

decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada 

sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. 

arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou 

infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado.  

(STF, 2º Turma, RE n. 579094 AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 09.02.10)  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A CARGO 

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. O Supremo Tribunal Federal, ao examinar a preliminar de repercussão geral no RE n. 593.919, 

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, cujo objeto era análogo ao deste feito, recusou o recurso extraordinário, 

ante a ausência de repercussão geral da questão constitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, 2ª Turma, AI 764215 AgR, Rel. Min. Eros Grau, j. 10.11.09)  

No mesmo sentido, veja-se, ainda: STF, 1ª Turma, RE n. 470547 AgR, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 01.02.11 e RE n. 

462245 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 08.09.09; 2ª Turma, AI n. 609496 AgR, Rel. Min. Ayres Britto, j. 
26.10.10. 

A exigência da referida contribuição previdenciária não ofende os arts. 146, III, "c", 150, II, 154, I, 174, § 2º, e 195, § 

4º, todos da Constituição da República, conforme já demonstrado em pronunciamento unânime desta 5ª Turma 

Julgadora: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 22, 

IV, DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9876/99 - CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS 

CONHECIDOS E PROVIDOS.  

1. O v. acórdão embargado, ao reformar a sentença, reconhecendo a exigibilidade da contribuição de 15% prevista no 

inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, não se pronunciou sobre a atribuição do seu 

recolhimento às empresas tomadoras de serviço. Evidenciada a obscuridade apontada, é de se declarar o acórdão, 

para esclarecer que a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, é 

devida pela empresa contratante e incide sobre a remuneração paga aos cooperados, não havendo em sua instituição 

qualquer afronta ao disposto nos arts. 146, III, "c", 150, II, 154, I, 174, § 2º, e 195, § 4º, da CF/88.  

2. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados 

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.  

3. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado.  
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4. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do 

cooperado, a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra 

fonte" de custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, 

§ 4º, c.c. o art. 154, I, da CF/88.  

5. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da 

cooperativa, visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos 

termos do art. 80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada 

pelo Dec. 3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou 

disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que 

contratualmente previstos e devidamente comprovados.  

6. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, 

não se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços.  

7. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 
trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88.  

8. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da 

contribuição nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não 

ocorre no caso da cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. 

Portanto, de forma direta ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da 

contratação do serviço, se é mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do 

cooperado, ou pagar ao cedente de mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o 

valor relativo à contribuição previdenciária.  

9. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

10. O recolhimento da contribuição de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços 

prestados por intermédio de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, 
reveste-se de legalidade e constitucionalidade.  

11. Embargos conhecidos e providos (TRF da 3ª Região, AMS n. 2000.61.19.022564-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 13.07.09).  

 

Reportando-me, ainda, às razões alegadas pela apelante Tornomatic Indústria e Comércio Ltda., tampouco merecem 

acolhida aquelas que sustentam a natureza indenizatória dos adicionais noturno e de hora extra, sobre os quais incide a 
contribuição previdenciária do art. 22, I, da Lei n. 8.212/91, uma vez que tais valores integram a remuneração, 

encontrando-se, portanto, insertos na base de cálculo da mencionada contribuição, em conformidade com a vasta 

jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, acima referenciada. 

Não merece, portanto, qualquer reparo a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e aos recursos de apelação interpostos pela União 

(Fazenda Nacional) e por Tornomatic Indústria e Comércio Ltda., com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019252-51.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.019252-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAXAM BRASIL IND/ E COM/ DE EXPLOSIVOS DE USO CIVIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00192525120104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Maxam Brasil Indústria e Comércio de Explosivos de 

Uso Civil e pela União contra a sentença de fls. 117/122, proferida em mandado de segurança, com o seguinte 

dispositivo: "DIANTE DO EXPOSTO e do mais dos autos consta, CONDEDO EM PARTE A SEGURANÇA para 

determinar à autoridade impetrada que conclua a análise dos Pedidos de Restituição de Contribuições recolhidas a 

maior, nos termos da Lei n. 9.711/98 e da IN MPS/SRP n. 03, de 14 de julho de 2005, transmitidos via internet em 

10/082009 sob os protocolos n.s 05166.45105.100809.1.2.15-2083, 15130.73657.100809.1.2.15-7151 e 

12228.94846.100809.1.2.15-2698 (fls. 29/43), no prazo de 15 (quinze) dias. Em conseqüência, julgo extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e revogo em parte a liminar." 

Alega a impetrante, em síntese, o seguinte: 

a) devem ser compensados os valores recolhidos indevidamente no período de 04.09 a 12.09, nos termos da Lei n. 

9.711/98 e da In. MPS/SRP n.03/05; 

b) o recolhimento a maior ocorreu por força da legislação, que impõe a retenção de 11% sobre a nota fiscal de serviços; 
c) encontram-se presentes o fumus boni júris e o periculum in mora, tendo em vista que a necessidade da medida e a 

plausibilidade do direito provada nos autos; 

d) há excesso de prazo em relação a todos os pedidos administrativos, razão pela qual a sentença deve ser modificada 

para dar provimento ao pedido inicial (fls. 127/133). 

Alega a União, em síntese, o seguinte: 

a) a análise do processo administrativo em prazo inferior ao fixado em lei caracteriza ofensa ao princípio constitucional 

da isonomia; 

b) a manutenção da decisão causará grave lesão à ordem pública, em razão das milhares de ações idênticas para apreciar 

no prazo razoavelmente curto; 

c) aplica-se ao caso o disposto no art. 24 da Lei n. 11.457/07, por meio da observância do prazo de 360 dias a contar do 

protocolo das petições; 

d) observa-se o prazo de 5 (cinco) anos, por analogia, ao pedido de compensação, restituição e ressarcimento; 

e) a prioridade no atendimento implica na ofensa ao princípio constitucional da isonomia, da impessoalidade, da 

moralidade e o da razoabilidade jurídica; 

f) o prazo de 30 dias para análise de pedidos relacionados ao Refis é visivelmente insuficiente; 

g) inexiste fumus boni juris, nem ato ilegal da autoridade (fls. 154/170). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 137/153 e 174/181).  
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos (fls. 186/189). 

Decido.  
Prazo para conclusão. Processo administrativo fiscal. Lei n. 11.457/07: 360 (trezentos e sessenta) dias. Consoante 

dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA 

(...).  

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJE 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  
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3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.  

4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis:  

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)  

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 

tributária ou seu preposto;  

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;  

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.  

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidadedo sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.  

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 
do protocolo dos pedidos, litteris:  

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."   

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  

(...)  

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, destaques no original)  

Do caso dos autos. Conforme entendimento acima, aplica-se aos processos administrativos, o disposto no art. 24 da Lei 

n. 11.457, de 16.03.07, portanto, a decisão administrativa deve ser proferida no prazo máximo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias, a contar do protocolo de petições. 

Os pedidos de restituição n. 20748.438089.010610.1.2.15-5045, 04703.0595.010610.1.2.15-0769, 

07808.02192.010610.1.2.15-9131, 14582.18996.010610.1.2.15-7782, 16848.91120.010610.1.2.15-7025, 
04698.38492.010610.1.215-0067 foram protocolados em 01.06.10 (fls. 46/80), e esta demanda foi proposta em 14.09.10 

(fl. 2), logo, não transcorreu o prazo de 360 dias.  

Observa-se, contudo, excesso de prazo em relação aos pedidos administrativos de n. 05166.45105.100809.1.2.15-2083, 

15130.73657.100809.1.15-7151 e 12228.94846.100.809.1.2.15-2698 (fls. 29/43), de modo que a sentença merece ser 

mantida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051858-21.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051858-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ MECANICA CAVOUR LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Indústria Mecânica Cavour Ltda. contra a sentença de fls. 127/131, que denegou a 

segurança intentada para obter o reconhecimento do direito de proceder à compensação, suspendendo a sua inscrição no 
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CADIN e a cobrança da contribuição até o julgamento definitivo do mandado de segurança n. 98.0025034-4, e julgou 

extinto o processo com julgamento do mérito, cassando a liminar concedida, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que houve a compensação de débitos referentes aos meses de junho, julho e agosto de 1998 com 

fundamento em decisão liminar concedida nos autos do mandado de segurança n. 98.0025034-4, de modo que o "aviso 

de cobrança do INSS é abusivo e sem amparo legal, afrontando o direito da Apelante", em especial porque o seu direito 

à compensação foi reconhecido em decisão final proferida nos autos do referido processo (fls. 139/146). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 153/155). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 156/161). 

É o relatório. 

Decido. 
Compensação. Liminar. Inadmissibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei 

Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão judicial que reconhece 

o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a Súmula n. 212 do Superior 

Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a compensação de crédito tributário: 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou 

antecipatória". 
Mandado de Segurança. Convalidação de compensação. Descabimento. O Superior Tribunal de Justiça consolidou 

o entendimento de que não cabe mandado de segurança para ratificar a compensação realizada pelo contribuinte: 

 

É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada pelo contribuinte. (Súmula n. 

460)  

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma. A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por 

medida liminar, sendo possível sua efetivação apenas após o trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito da 

parte. 

Desse modo, a impetrante não tem o direito líquido e certo de efetuar a compensação antes do trânsito em julgado, e 

uma vez cassada a liminar concedida nos autos do mandado de segurança n. 98.0025034-4, a situação retornou ao seu 

estado anterior e passaram a ser exigíveis os valores não pagos, pois a impetrante deixou de recolhê-los por sua conta e 

risco. Apenas se houvesse reforma da decisão que revogou a medida liminar estariam os atos efetivados pela empresa 

convalidados, o que não é o caso, pois o Agravo de Instrumento n. 98.03.062536-5 transitou em julgado para as partes 

13.09.00, revogando definitivamente a liminar. 

Ademais, em consulta ao sistema eletrônico da Justiça Federal, verifica-se que o mandado de segurança n. 98.0025034-

4 não transitou em julgado, de modo que não possui a impetrante, ainda, direito à compensação.  
Por fim, a pretensão da impetrante equivale a requerimento de convalidação de compensação, o que não é possível por 

meio de mandado de segurança. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, 

observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007994-74.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007994-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079947420064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Escola Monteiro Lobato S/C Ltda. contra a sentença de fls. 329/329v., que 

extinguiu o feito, sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
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Alega-se, em síntese que: 

a) a CDA n. 35.657.625-6, objeto da execução fiscal, não foi incluída no parcelamento da Lei n. 11.941/09; 

b) houve ofensa ao princípio da legalidade, ante a exigência, instituída pela Portaria Conjunta PGFN/RFB, de 

desistência das ações que discutem os débitos parcelados, a qual não foi mencionada pela Lei n. 11.941/09; 

c) não poderia o Fisco exigir primeiro a desistência das ações para que apenas, posteriormente, possa o contribuinte 

discriminar os débitos que pretende parcelar (fls. 333/344).  

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 358/360). 

Decido. 
Parcelamento. Lei n. 11.941/09. Retratação. Inadmissibilidade. Consoante estabelece o art. 5º da Lei n. 11.941, de 

27.05.09, a opção pelo parcelamento instituído por essa norma importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

em nome do sujeito passivo: 

 

Art. 5  A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em 

nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei.   

 
Por outro lado, o art. 12 da mesma Lei n. 11.941/09 outorgou competência à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para expedir atos necessários à execução dos parcelamentos: 

 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas 

respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os 

atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para 

confissão dos débitos a serem parcelados.  

 

Com fundamento nesses dispositivos legais, portanto, revela-se legítimo o disposto no § 8º do art. 1º da Portaria 

Conjunta da PGFN e RFB n. 3, de 29.04.10, segundo o qual a manifestação do contribuinte sobre a inclusão dos débitos 

nas modalidades de parcelamento para as quais tenha feito opção é irretratável: 

 

Art. 1º O sujeito passivo que teve deferido o pedido de parcelamento previsto nos arts. 1º a 3º da Lei Nº 11.941, de 27 

de maio de 2009, deverá, no período de 1º a 30 de junho de 2010, manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas 

modalidades de parcelamento para as quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 

de julho de 2009.  

(...) 
§ 8º A manifestação de que trata o caput é irretratável e não dispensa o devedor de cumprir demais atos referentes à 

consolidação das modalidades de parcelamento previstas na Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 2009.  

 

Do caso dos autos. Não prospera a alegação do apelante de que foi obrigado a desistir da ação e posteriormente 

surpreendido pela possibilidade de listar os débitos a serem incluídos no parcelamento, haja vista que o art. 5º da Lei n. 

11.941/09, supratranscrito, explicita que os débitos que comporão o parcelamento serão aqueles "indicados" pelo sujeito 

passivo, do que se infere que apenas deve desistir das ações concernentes a esses débitos.  

Por sua vez, as exigências de desistência da ação que discute o débito e de renúncia ao direito sobre o qual se funda, 

para adesão ao parcelamento da Lei n. 11.941/09, encontram amparo legal nas previsões dos arts. 6º e 12 desse diploma 

legal, in verbis: 

 

Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   
 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas 

respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os 

atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para 

confissão dos débitos a serem parcelados.  

 

No que toca ao pedido de desistência, infere-se do teor do parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil não 

ser possível a retratação da desistência após já haver sido homologada por sentença, sendo esse o entendimento da 

jurisprudência: 
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PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - DESISTÊNCIA DA DESISTÊNCIA - CABIMENTO - PECULIAR SITUAÇÃO 

DO CASO CONCRETO - POSTULADO DA RAZOABILIDADE - SENTENÇA ANULADA.  

1 - Pedido de desistência não homologado admite retratação.  

2 - Segundo a inteligência do art. 158 do CPC não é possível a retratação da desistência apresentada pela parte autora 

(desistência da desistência), visto que "os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de 

vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais".  

3 - Na espécie, antes da homologação do pedido de desistência pelo Juízo a quo, a parte autora, não obtendo êxito na 

renegociação da dívida com a Ré nos patamares dos juros e correções, requereu o pedido de reconsideração da 

petição de desistência, ou seja, a desistência da desistência apresentada, sendo que o Juízo a quo não se pronunciou a 

tal respeito, somente na prolação da sentença o magistrado a quo se manifestou, homologando o primeiro pedido de 

desistência (o do processo), o que seria inviável, pois a petição que pedia a reconsideração foi juntada aos autos pela 

parte autora antes da prolação da sentença. 

4- O pedido de da autora está fundamentado no art. 158, parágrafo único do CPC: "A desistência só produzirá efeito 

depois de homologada por sentença". Portanto, não homologado o primeiro pedido de desistência, não poderia o 

Magistrado de Primeiro Grau homologá-lo, desconsiderando o pedido posterior que desistia da primeira desistência. 

5- Precedente: TRF-1 AMS 1997.01.00.031613-6/MG Relator Juiz Federal Convocado Rafael Paulo Soares Pinto -e-

DJF1 p.217 de 18/04/2008; AC 2001.32.00.010940-5/AM - Relatora D.F. Neuza Maria Alves da Silva - DJ p.53 de 

10/05/2007. 5. Apelação provida. Sentença anulada. 
(TRF da 2ª Região, AC n. 200551100069900, Rel. Des. Fed. Francisco Gueiros, unânime, j. 28.03.11) 

 

No caso em apreço, o pedido de retratação foi realizado após a desistência haver sido homologada por sentença, razão 

pela qual descabe sua apreciação, não merecendo reparo a sentença que extinguiu o processo sem a resolução do mérito.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012073-64.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.012073-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ROBERTO CERVELLINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro 

No. ORIG. : 00120736420094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 215/228: tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração, dê-se vista à União para 

contrarrazões. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002457-67.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002457-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PORTO SEGURO SOLUCAO PROFISSIONAL EM SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00024576720104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 242/247v., que julgou 

procedente o pedido deduzido em ação ordinária para afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) 

sobre a alíquota prevista para a contribuição ao SAT/RAT. A ré foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) inexiste ofensa ao princípio da legalidade na instituição do FAP, na medida em que o art. 22, II, da Lei n. 8.212/91 e 

o art. 10 da Lei n. 10.666/03 contém todos os elementos essenciais à cobrança da exação, tais como o fato gerador, a 

base de cálculo e as alíquotas, que são somente regulamentadas pela aplicação do FAP; 

b) não há ofensa ao princípio da irretroatividade, na medida em que os dados anteriores a 2010 foram utilizados 

somente como parâmetro para o aspecto dimensional da hipótese de incidência tributária; 

c) inexiste efeito punitivo na forma de tributação pelo FAP, uma vez que a sua instituição visa bonificar aqueles 

empregadores que apresentam menores índices de acidentalidade e, portanto, tenham efetivamente investido na 

melhoria da segurança do trabalho; 

d) não há efeito confiscatório, pois grande parte dos contribuintes tiveram desoneração tributária com a utilização do 

FAP; 

e) não há ofensa aos princípios da publicidade e do contraditório, pois os dados pertinentes são divulgados aos 

contribuintes, que podem interpor recurso administrativo caso discordem do resultado da metodologia adotada; 
f) não houve ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal (fls. 251/261). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 269/299). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 
calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 
 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  
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§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).  

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 
os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009)  

 
Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 
divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).  

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 
natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III).  

5. Agravo de instrumento não provido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.  

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 
atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho.  

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências.  

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam.  

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento.  

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma.  
11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada.  

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica.  

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF.  
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14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.  

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.  

16. Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10)  

Do caso dos autos. Constato que a sentença recorrida afastou a aplicação do FAP na apuração da contribuição devida 

ao SAT, sob o fundamento da ofensa ao princípio da legalidade tributária estrita, diante da indevida delegação de 

competência ao Poder Executivo feita pelo art. 10 da Lei n. 10.666/03. 

Merece reparo a sentença recorrida. Nos termos da fundamentação acima expendida, a regulamentação do FAP não 

ofende o princípio da legalidade, uma vez que a lei ordinária prevê a redução ou majoração da contribuição em razão do 

risco, de modo que o estabelecimento de critérios matemáticos mediante regulamentação visa apenas dar eficácia ao 

comando legal. 
Do mesmo modo, não há ofensa aos princípios da irretroatividade, do devido processo legal, do contraditório e da 

duração razoável do processo, nos termos da fundamentação acima desenvolvida. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, conforme os parâmetros 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.14.001209-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012092420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Brasmetal Waelholz S.A. Indústria e Comércio e pela União contra a sentença de 

fls. 321/327, proferida em mandado de segurança, com o seguinte dispositivo: "Diante do exposto, CONCEDO 
PARCIALMENTE A SEGURANÇA, com resolução do mérito da ação nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para excluir da incidência das contribuições previdenciárias devidas pela impetrante as seguintes 

verbas: i) férias e terço constitucional e, ii) 15 primeiros dias de afastamento no caso do auxílio doença e auxílio-

acidente. A compensação deverá se dar observando-se o disposto pelo artigo 170-A, do CTN, bem como o prazo 

decenal conforme orientação sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da revogação da limitação 

até então imposta pelo parágrafo 3º, do artigo 89, da Lei n. 8.212/91, revogado anteriormente à data de ajuizamento 

desta ação pela Lei n. 11.941/09. Quanto aos índices aplicáveis de correção monetária e juros, determino a incidência da 

taxa Selic, nos termos do disposto pelo art. 39, par. 4º, da lei n. 9.250/95, evitando, assim, a sobreposição de índices 

tendo em vista que a mesma é composta tanto por correção monetária quanto pelos juros de mora." 

Alega a impetrante, em síntese, o seguinte: 

a) não incide contribuição previdenciária sobre salário-maternidade e férias, por se tratar de verbas de natureza 

indenizatória; 

b) a compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos dez anos anteriores ao ajuizamento da demanda 

(fls. 335/352). 
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Recorre e alega a União, em síntese, que a sentença deve ser reformada para julgar improcedente o pedido, uma vez que 

os valores pagos nos 15 primeiros dias após a obtenção do auxílio-doença ou auxílio-sáude e relativos às férias têm 

natureza de salário e, como tal, integram o salário-de-contribuição (fls. 359/367). 

Foram apresentados contrarrazões (fls. 373/381 e 383/392). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da impetrante e parcial provimento do reexame 

necessário e da apelação da impetrada (fls. 400/431). 

Decido  
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09. 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 
os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 
contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 

INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 
Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  
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2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04)  

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 
contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.  

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07)  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 
RETROATIVA.  

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  
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3. Embargos de divergência a que se nega provimento.  

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07)  

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

(...)  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

(...)  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09)  

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 
PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 
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Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 
DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 
a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10)  

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09)  
 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 
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dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 
retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 
unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 
referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito. Exigibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a 

Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a 

compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória". 
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Do caso dos autos. Conforme acima fundamentado, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as 

férias e sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, ante a natureza salarial dessas verbas. 

Não incide, contudo, contribuições previdenciárias sobre o auxílio-doença, tampouco sobre o auxílio-acidente, nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento e sobre o adicional de férias, nos termos já explicitados. 

Aplica-se o prazo quinquenal aos créditos constituídos após a edição da LC n. 118/05, bem como a regra de transição a 

determinar que os pagamentos anteriores observem o regime anterior (5+5), limitado ao prazo máximo de 5 (cinco) 

anos a contar da vigência dessa lei. No caso, considerando que houve pagamento indevido a partir de 07.02 (fl. 39) e a 

presente ação fora ajuizada em 07.05.11, aplica-se ao presente caso o prazo prescricional decenal, a contar a do 

pagamento indevido. 

No que tange a compensação dos valores recolhidos indevidamente, verifico que a sentença está de acordo com os 

critérios acima citados. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação do 

impetrado para julgar improcedente o pedido em relação as férias, e NEGO PROVIMENTO à apelação da impetrante, 

com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-30.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001136-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : AEROPAC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00011363020074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Fl. 161: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação firmado por AEROPAC INDUSTRIAL 

LTDA, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

A renúncia ao direito sobre que funda a ação, cabe frisar, é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e 

pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

A propósito, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 

Portanto não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujos honorários são fixados 

em 5% sobre o valor da causa. 
3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação à autora Viação Goiânia Ltda. 

(ADREsp - 422734, STJ, 1ª Turma , Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.10.2003, p.192)" 

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do Código de Processo 

Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

A questão que se coloca, agora, refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários advocatícios. 

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 
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A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20 encontra-se 

em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a que deve 

restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 

Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido de 

renúncia, em razão de parcelamento, podendo ser aplicado, por analogia, o histórico legislativo do REFIS que 

demonstra a utilização do percentual de 1% (um por cento) como incentivo ao acordo, e que a fixação dos honorários 

faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da 

causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço. 

Desse modo, é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os 

em 1% (um por cento) do valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, 

atendendo-se à equidade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O 

QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO DÉBITO 

CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º. 
1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da 

inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e à 

desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária (EREsp 

509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ). 

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação Fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e não 

uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa jurídica sujeita-

se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a desistência dos recursos 

interpostos. 

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006. 

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, DJe 08/02/2010) 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. 

Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, 
§ 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 

demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o 

montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando 

formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem 

devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da 

Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) 

do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa 

ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do 

art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa 

disposição do art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% (um por cento) do débito 

consolidado, nos termos do art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, 

nessa parte, provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a 

RENÚNCIA e condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 1% (um por cento) do 

valor do débito, restando prejudicada a análise da apelação. 

Dê-se ciência. 
Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054688-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054688-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : TRIANGULO ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: ROMEU BONINI JUNIOR 

 
: ALMEIDA GALAN 

ADVOGADO : BRUNO MARTELLI MAZZO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00022-0 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fl. 359: Intimem-se as partes para manifestação acerca da informação de extinção da execução fiscal. Prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045386-15.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045386-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00000-2 1 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 

Fls. 161/162: Indefiro, uma vez que a diligência requerida não compete ao Poder Judiciário.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4924/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002421-49.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002421-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : JOSE FRANCISCO LOUREIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESCONTO EM SALÁRIO SEM 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 
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1. O cerne da questão gira em torno da aferição de eventual decadência do direito de a Administração Pública cobrar 

valores por ela pagos, sendo de se salientar, nesse sentido e já de plano, que à época dos fatos (1996) não vigia a Lei nº 

9.784/99 - diploma que trata do direito de a Administração anular seus atos. 

2. Os valores tidos como indevidos na situação concreta foram detectados pela auditoria interna realizada na Fundação 

Nacional de Saúde/MS em que o impetrante está vinculado, ainda no ano de 1996. Em 01/1998, a Fundação, ao ser 

questionada das providências tomadas, informou que a rubrica teria sido suspensa na época do recebimento do relatório 

da auditora, sendo a situação regularizada. Dessa forma, o valor pago sob a rubrica em questão deixou de ser creditado 

nos vencimentos do impetrante imediatamente após a conclusão do relatório, especificamente no final do ano de 1996, 

não se tratando, portanto, de mero ato documental, mas sim de determinação de providências concretas de impugnação 

do ato realizado até então pela impetrada. Assim, é certo dizer que tal ato de impugnação interrompeu a decadência. 

Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001380-28.1993.4.03.6000/MS 

  
95.03.027407-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROBERTO BRAULIO DEMETRIO 

ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 93.00.01380-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO PRINCIPAL E CAUTELAR. SERVIDOR MILITAR. LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA. 

NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES E REMESSAS OFICIAIS 

IMPROVIDAS. 

1 - Realizado julgamento conjunto da ação ordinária com a ação cautelar, uma vez que ostentam traços de identidade 

que justificam plenamente a adoção da referida técnica, não se apresentando o número de referências feitas, no texto da 

sentença, ao processo cautelar, indicativo de (in)suficiência de motivação. 

2 - Não se tratando, no caso concreto, de simples dispensa discricionária, a partir do momento em que o licenciamento 

decorre de fatos considerados capazes de macular a conduta do servidor militar, torna-se indispensável a observância do 

devido processo legal, estabelecendo-se o contraditório e viabilizando-se o exercício do lídimo direito de defesa. 
3 - Impossível manter o licenciamento do autor excluindo-se a anotação da penalidade em seus assentamentos, como 

quer a ré, dado que caracterizador de indevida tentativa de se aproveitar ato absolutamente nulo. 

4 - Apelação relativa à ação principal e à medida cautelar de nº 95.03.027407-9, bem como as correspondentes remessas 

oficiais, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, tanto a tirada na ação principal, como a que o 

foi na medida cautelar de nº 95.03.027407-9, bem como às correspondentes remessas oficiais, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002356-35.1993.4.03.6000/MS 

  
95.03.027408-7/MS  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROBERTO BRAULIO DEMETRIO 

ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 93.00.02356-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO PRINCIPAL E CAUTELAR. SERVIDOR MILITAR. LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA. 
NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES E REMESSAS OFICIAIS 

IMPROVIDAS. 

1 - Realizado julgamento conjunto da ação ordinária com a ação cautelar, uma vez que ostentam traços de identidade 

que justificam plenamente a adoção da referida técnica, não se apresentando o número de referências feitas, no texto da 

sentença, ao processo cautelar, indicativo de (in)suficiência de motivação. 

2 - Não se tratando, no caso concreto, de simples dispensa discricionária, a partir do momento em que o licenciamento 

decorre de fatos considerados capazes de macular a conduta do servidor militar, torna-se indispensável a observância do 

devido processo legal, estabelecendo-se o contraditório e viabilizando-se o exercício do lídimo direito de defesa. 

3 - Impossível manter o licenciamento do autor excluindo-se a anotação da penalidade em seus assentamentos, como 

quer a ré, dado que caracterizador de indevida tentativa de se aproveitar ato absolutamente nulo. 

4 - Apelação relativa à ação principal e à medida cautelar de nº 95.03.027407-9, bem como as correspondentes remessas 

oficiais, improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, tanto a tirada na ação principal, como a que o 

foi na medida cautelar de nº 95.03.027407-9, bem como às correspondentes remessas oficiais, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003145-69.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003145-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E 

TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA e outro 

REPRESENTADO : ACACIO RIBEIRO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA-GDACT. MEDIDA PROVISÓRIA 

2048/2000. LEGITIMIDADE PASSIVA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
1. Não há que se falar em ilegitimidade das autoridades indicadas. A autoridade coatora, em mandado de segurança, é 

aquela que, por ação ou omissão, deu causa à lesão impugnada e detém competência funcional para fazer cessá-la. No 

caso, os autoridades impetradas, embora não tenham competência para elaborar as normas disciplinadoras da matéria de 

fundo, têm, de fato, capacidade para praticar ou ordenar concreta e especificadamente a execução ou inexecução do ato 

impugnado. 

2. A não inclusão da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT nos proventos dos 

representados, aposentados e pensionistas até 29/06/2000 - data do advento da MP nº 2.048/2000, ofende ao princípio 

da paridade com os servidores em atividade, nos termos do artigo 40, §8º, da Constituição Federal. 

3. Na forma como instituída, a GADCT possui natureza genérica e impessoal, desvinculando-a da necessidade de 

efetivo exercício de funções inerentes à carreira de Ciência e Tecnologia. Estabeleceu-se, em verdade, autêntica 

majoração remuneratória à categoria funcional a que se destinaria. Precedentes. 
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4. Salienta-se que o objeto do presente deve ser tomado considerando-se o advento da Lei nº 10.769/2003, que garantiu 

o pagamento da gratificação questionada aos aposentados e pensionistas que obtiveram a concessão ou instituição de 

seus benefícios até 29/06/2000. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027837-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027837-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TESCAROLLO TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PICONI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00008-4 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR ARBITRAMENTO ESTRANHO AO 

SISTEMA NORMATIVO. 
A utilização, pela autoridade fiscal lançadora, de arbitramento divorciado das balizas legais faz indevido o crédito 

constituído à luz de tal proceder. 
Apelação e remessa oficial a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015964-82.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015964-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UDINESE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00208-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE PAGAMENTOS FEITOS A 

AUTÔNOMOS/ADMINISTRADORES. INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. REGULARIDADE. EXECUÇÃO 

FISCAL DE CRÉDITO CONSTITUÍDO A DESPEITO DA COMPENSAÇÃO. 
1. Inócua, hoje, qualquer discussão sobre a (in)compatibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre 

pagamentos efetuados a avulsos, autônomos e administradores, de que tratavam as Leis n°s 7.787/89 e 8.212/91, com a 

ordem constitucional, dada a orientação definitivamente firmada, sobre assunto, pelo Supremo Tribunal Federal. 

2. Se recolhimento àquele título foi certificadamente efetivado, induvidosa a existência de indébito tributário suscetível 

de compensação. 

3. Os créditos tributários que, posto compensados, são ulteriormente levados a execução devem ser reconhecidos como 

indevidos, mormente se garantida, via mandado de segurança, a possibilidade de compensação antes do trânsito em 

julgado da sentença derivada da ação constitutiva do indébito. 

4. Afigurando-se indevida a pretensão executiva uma vez compensado o respectivo crédito, é de se reconhecer 

habilitado o contribuinte à percepção, ao menos no que respeita a esse mesmo crédito, de certidão negativa (ou de 

positiva com efeito de negativa). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019585-58.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019585-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

PARTE AUTORA : TESCAROLLO TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MARCUS RAFAEL BERNARDI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00008-8 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO-REITERAÇÃO. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR 

ARBITRAMENTO NÃO RECONHECIDO NO SISTEMA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. 
1. Não se conhece de agravo retidamente interposto, se não promovida sua reiteração na sede própria. 

2. A utilização, pela autoridade fiscal lançadora, de critério divorciado das balizas legais, faz indevido o crédito 

constituído à luz de tal proceder. 

3. A despeito da relativa liberdade conferida ao julgador pelo parágrafo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, casos 

singelos, ao invés de sugerir o emprego de valor superior ao piso do parágrafo 3º, recomendam, no máximo, a 

manutenção daquele (o piso de 10% firmado no sobredito parágrafo 3º). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005588-74.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.005588-0/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : JOSE KIMEI TOBARU 

ADVOGADO : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. FUNÇÃO COMISSIONADA. UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO GROSSO DO SUL. PORTARIA 474/87. NÃO COMPROVAÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

I. Inadmissível a alegação de que a função comissionada teria sido criada pela Portaria 474/87, uma vez que o 

impetrante não juntou aos autos prova da existência de função de confiança legalmente criada no âmbito da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, anteriormente à aludida Portaria. 

II. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042958-83.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.045033-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : MARGARIDA COUTINHO VIEIRA e outros 

 
: MARIA JOSE ARNAUD PALOMBO 

 
: MARIA JOSE QUEIROZ ALENCAR DE BRITO 

 
: MARIA RACHEL ANACLETO 

 
: MARIA YVETTE MARQUES DALLA VECCHIA 

 
: MAURICIO GRIMBERG 

 
: OLGA DIRCE SA 

 
: ONDINA COSTA CORDEIRO FERNANDES 

 
: REGINA ANACLETO 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.42958-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 

CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS "BIENAL" E "POR TEMPO DE SERVIÇO". VEDAÇÃO DO ART. 37, XIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. DECADÊNCIA. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO. ART. 54, LEI Nº 9.784/99. 

I - A jurisprudência pacificou entendimento quanto à impossibilidade do recebimento cumulativo dos adicionais 

"bienal" e por tempo de contribuição pelos servidores e pensionistas vinculados ao extinto IAPI, ao fundamento de que 

inacumuláveis as vantagens concedidas sob o mesmo título, nos termos do artigo 37, XIV, da Constituição Federal de 

1988, além da inexistência de direito adquirido a regime jurídico. Precedentes do STF. 

II - O Superior Tribunal de Justiça assentou posicionamento acerca da inocorrência da decadência do direito da 
Administração Pública rever o seu ato de concessão cumulativa do adicional bienal e adicional por tempo de serviço, 

com base no art. 54, da Lei nº 9.784/99. Precedentes. 

III - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006422-34.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006422-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A 

ADVOGADO : JOANA D ARC RODRIGUES CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO REFIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Embora a impetrante pretenda sua não exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, tal exclusão se daria em 

razão de representação fiscal, providência de competência da autoridade indicada. 

II - O artigo 170-A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar nº 104/2001, de 10.01.2001, veda 

expressamente a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". 

III - Não há nos autos comprovação do trânsito em julgado da referida sentença. Ao contrário, a decisão foi submetida 

ao reexame necessário, e a certidão de fls. informa a interposição de recurso de apelação. Assim, quando do pedido de 

parcelamento não havia sentença transitada em julgado a permitir tal compensação. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000747-86.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.000747-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : NOEMIO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : FERNANDO LEÃO DE MORAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.07910-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade 

ensejou a exclusão do ora agravante do executivo fiscal, deixando de integrar a lide.  
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2. Desse modo, em que pese ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, o seu 

acolhimento para determinar a exclusão do sócio do pólo passivo da execução fiscal, torna cabível a fixação de verba 

honorária. 

3. Recurso parcialmente provido para condenar a autarquia exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, devidamente atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068709-68.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.068709-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.10.002040-0 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - As antigas "apólices da dívida pública", emitidas no início do século passado, já estão prescritas e não se prestam a 

garantir, suspender a exigibilidade ou pagar dívida tributária ou previdenciária. Precedentes do STJ e desta Corte. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017721-33.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017721-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : WILMAR GOMES 

ADVOGADO : ALBERTO JORGE RAMOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.27.000047-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 1060/50. 

ISENÇÃO. RECURSO PROVIDO.  
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I. Basta a declaração, por parte do interessado, de que não possui condições econômicas para arcar com as custas do 

processo para que se lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita, cabendo à parte adversa eventual impugnação. 

Tendo o agravante se desincumbido do aludido ônus é de rigor o deferimento do pedido. Precedentes do STJ. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040389-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040389-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/47 

INTERESSADO : EXPRESSAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros 

 
: IGNACIO FRAILE 

 
: OTAVIO ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.08.003597-0 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS, MAS 

NECESSÁRIAS E IMPRESCINDÍVEIS AO CONHECIMENTO DAS QUESTÕES DISCUTIDAS. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

1. O agravante não carreou aos autos documentos que pudessem demonstrar que os sócios que pretendia manter no pólo 

passivo da execução fiscal exerciam a gerência da empresa coexecutada, tampouco foi possível aferir se a empresa 

havia sido citada ou se possuía bens suficientes para garantir o crédito, ou ainda, se foi realizada qualquer diligência 

nesse sentido.  

2. Verifica-se que o recurso está em desacordo com o que preceitua o artigo 525, II, do Código de Processo Civil, não 

reúne condições formais para que seja analisado por este Egrégio Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015968-17.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015968-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JORGE HENRIQUE PEREIRA BORCATO 

ADVOGADO : DAYSE CIACO DE OLIVEIRA 
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AGRAVADO : ASSOCIACAO FERROVIARIA DE ESPORTES 

ADVOGADO : JOSE WELINGTON PINTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00231-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. O crédito trabalhista tem preferência sobre qualquer outro, independentemente de sua natureza ou do tempo de sua 

constituição, incluindo-se os créditos tributários. Trata-se de privilégio absoluto que decorre de seu caráter alimentício. 

Precedentes do STJ. 

 

II. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061013-05.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061013-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : LUCIENE GOUVEIA DALAFINI FIGUEIREDO e outros 

 
: JOSE ANTONIO MACHADO FIGUEIREDO 

 
: DENES GOUVEIA DALAFINI 

 
: ALESSANDRA VARGINHA GOUVEIA DALAFINI 

 
: ITAISA BERTOLINI GOUVEIRA 

 
: HERCULES GOUVEIA DALAFINI 

 
: MARTA LUCIA GERARDI DALAFINI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.24.001717-7 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE 

SOCIAL PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. CONTESTAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

 

I. O prazo para apresentação de contestação em ações de desapropriação é de 15 dias, contados a partir da juntada do 

comprovante de citação dos autos e não se interrompe ou suspende durante as férias forenses, consoante o § 1º do artigo 
2º e artigo 9º, ambos da LC 76/93. 

 

II. Estabelece o inciso I do artigo 61 da Lei nº 5.010/66 que é feriado na Justiça Federal o período de 20 de dezembro a 

6 de janeiro. 

 

III. Os avisos de recebimento da citação foram juntados em 15/12/2004 (fl. 28) e, assim, a contagem do prazo para o 

oferecimento da contestação iniciou-se em 16/12/2004, com término previsto para 30/12/2004. Todavia, à vista do 
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feriado acima transcrito, o prazo prorrogou-se para o primeiro dia útil seguinte. Ressalte-se que os atos da ação de 

desapropriação não se interrompem nem se suspendem nas férias forenses. 

IV. O prazo final seria no dia 07/01/2005. No entanto, foi publicada no dia 04/01/2005, nos Diários Oficiais de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, a portaria nº 804/2005 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que determinou 

a suspensão do expediente e dos prazos processuais das Subseções Judiciárias dos Estados de São Paulo e Mato Grosso 

do Sul. 

 

V. O prazo voltou a correr apenas em 10/01/2005, na segunda-feira seguinte, dia em que a contestação foi protocolada 

via "fax", com a juntada do original em 11/01/2005. 

 

VI. Agravo provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007672-98.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.007672-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MIGUEL DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : VICTOR CARLOS CASABONA 

AGRAVADO : ROSANA LOSANO DA SILVA LIMA 

ASSISTENTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.015382-1 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. DESOCUPAÇÃO 

IMEDIATA. DEPOSITÁRIO FIEL. 

 

I. Não se recomenda a alteração do provimento impugnado no que toca ao pleito de desocupação, pois de acordo com as 

matrículas, os imóveis foram adjudicados à União em 23.11.92, ou seja, a situação já era suportada por ela há mais de 

10 anos e, ao que consta, não tomou qualquer providência neste período, embora pudesse fazê-lo. 

 

II. Não incumbe à União indicar depositário fiel ou proceder à remoção das aves de propriedade dos ocupantes dos 

imóveis em litígio. 
 

III. Agravo de instrumento parcialmente provido, agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 
agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024709-79.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024709-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RENE DE LIMA YAZAKI 

ADVOGADO : EDSON GRAMUGLIA ARAUJO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE ÍNDICES. COMPROVAÇÃO. ÔNUS 

DA PARTE QUE ALEGA. 

I - Nos termos da Portaria MARE 2179/1998, os servidores ocupantes das Classes A I, II e III, em julho de 1998, não 

tiveram direito a nenhum reajuste, uma vez que já teriam recebido índice superior a 28,86%. 

II - Se o embargado alega que não recebeu referido percentual, deveria ter trazido aos autos os comprovantes de 

pagamento de janeiro e fevereiro de 1993, providência da qual não se desincumbiu. Os documentos juntados pela União 

(fls. 11 e 12) gozam de presunção de veracidade, por se tratarem de documentos públicos. Caberia, portanto, ao autor 

juntar documentação necessária a elidir tal presunção. 

III - Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003508-35.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.003508-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALCIVANDO ALVES LORENTZ e outros 

 
: ANTONIO APARECIDO PEREIRA 

 
: ANTONIO PESSOA DE SOUZA 

 
: CLINEU SCHROEDER MARQUES espolio 

ADVOGADO : KATIA MARIA SOUZA CARDOSO 

REPRESENTANTE : ISVA BATISTA SCHROEDES MARQUES e outros 

 
: BRUNA BATISTA SCHROEDER MARQUES 

 
: GLAUCIO SCHOROEDER MARQUES 

ADVOGADO : KATIA MARIA SOUZA CARDOSO 

APELADO : FLORESTANO ADEMIR PASOTI 

 
: FLORINDO IVAMOTO 

 
: FRANCISCO ROBERTO BERNO 

 
: GILBERTO VASCONCELOS BAPTISTA 

 
: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE APARECIDO TONON 

 
: MILTON KINZE ARAKAKI espolio 

ADVOGADO : KATIA MARIA SOUZA CARDOSO 

REPRESENTANTE : MATINA MATSUE MIYASAK ARAKAKI 

APELADO : OSVALDO DEMENCIANO 

 
: PEDRO JOSE DOS SANTOS 
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: PEDRO SIYUGO SAITO 

ADVOGADO : KATIA MARIA SOUZA CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA QUE DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE DESCONTOS NA FOLHA DE SALÁRIOS. 

INCORPORAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% AOS VENCIMENTOS DETERMINADO POR DECISÃO 

JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. DUPLICIDADE DO PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. MATÉRIA FÁTICA CONTROVERTIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. 

 

I - É cediço que o manejo do writ requer a demonstração do direito líquido e certo por meio de prova pré-constituída, de 

modo que a dilação probatória mostra-se incompatível com o rito especial previsto na legislação. 

 

II - In casu, a controvérsia da demanda não recai sobre a legalidade da incorporação do reajuste de 28,86% nos 

vencimentos dos impetrantes determinado pelas decisões judiciais, mas sim sobre o montante dos valores efetivamente 

pagos pela Administração Pública, se em duplicidade ou não. 

 

III - Reclamando a demanda dilação probatória, inviável o seu deslinde na via estreita da ação mandamental, pois a 

documentação apresentada não permite afirmar com a segurança e certeza exigidas de uma decisão judicial, se há ou 
não direito líquido e certo ameaçado por ato de autoridade, devendo ser extinto o feito sem análise do mérito. 

Precedentes do STJ e desta Corte. 

 

IV - Remessa oficial a que se dá provimento. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075992-69.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075992-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : SERGIO RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO : WILLIAM YAMADA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.00.019801-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMENDA À 

INICIAL PARA JUSTIFICAR O VALOR DADO À CAUSA - DESCABIMENTO - VALOR DA CAUSA - 

PRETENSÃO ECONÔMICA DO AUTOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - 
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - ARTIGO 3º E PARÁGRAFO 3º 

DA LEI Nº 10.259/01 - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Aplica-se a regra do artigo 284 do Código e Processo Civil, quando o juiz verificar que a petição inicial não preenche 

os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará a sua emenda no prazo de 10 (dez dias). 

2. Embora não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com o provimento judicial favorável ao autor, 

é de sua atribuição exclusiva fixar o valor da causa corretamente, que deve, no caso, aproximar-se o quanto possível do 

benefício econômico pleiteado. 

3. Uma vez indicado o valor da causa, preenchido está o requisito de admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 

282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, não se justificando determinar a sua emenda. 
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4. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê, 

expressamente, em seu artigo 3º e parágrafo 3º, a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta salários mínimos). 

5. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito, vez 

que, na hipótese, o valor atribuído à causa, é inferior ao limite estabelecido no artigo 3º da Lei n. 10.259/01. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055613-78.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.055613-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA 

AGRAVADO : COLORTEX PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.005015-1 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE REGISTRO DE MARCA - 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA REJEITADA - AÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DA 

SEDE DO INPI - ARTIGO 100, INCISO IV, LETRA a, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO 

PROVIDO. 
1 - No caso dos autos, somente o INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL ocupa o pólo passivo 

da relação processual, por isso, deverá ser ele demandado no Rio de Janeiro, onde tem sede, conforme o artigo 100, 

inciso IV, letra a, do Código de Processo Civil. Precedentes. 

2 - Recurso provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035544-20.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035544-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DELABIO E CIA LTDA METALURGICA RECORD 

ADVOGADO : VAGNER RUMACHELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.11.008375-9 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA IMPROCEDENTE E EM FASE DE EXECUÇÃO DA 

VERBA DE SUCUMBÊNCIA - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - COISA 

JULGADA - RECURSO IMPROVIDO.  

1 - Não é o caso de se redirecionar a execução de honorários advocatícios aos sócios da empresa executada, fazendo 

incidir a constrição judicial sobre bens de sua propriedade particular, uma vez que se trata de terceiros estranhos ao 

processo de conhecimento.  

2 - O título judicial exequendo está perfeito e acabado e os sócios não estão legitimados como partes na relação 

processual originária, por exceder os limites da coisa julgada. Precedentes desta Corte Regional e do STJ. 

3 -Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-64.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.001053-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. 

PRO LABORE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS. 

APLICABILIDADE DAS LIMITAÇÕES PREVISTAS NAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO COMPROVAÇÃO DO NÃO REPASSE A TERCEIRO. ART. 89, § 1º DA LEI Nº 8.212/91. 

I. Imprescindibilidade da remessa oficial, a teor do disposto no art. 475, II, do CPC. 

II. É decenal a prescrição da compensação de recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005. Precedentes do STJ. 

III. É possível a compensação pelo contribuinte dos valores recolhidos a título da contribuição incidente sobre 
pagamentos efetuados a avulsos, autônomos e administradores, prevista no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787/89 e 

declarada inconstitucional pelo E. STF. 

IV. A correção monetária deverá se dar pelos índices constantes do atual Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução 561/CJF. 

V. A partir de 01/01/1996, por força do artigo 39, § 4º da Lei 9.250/95, e nos termos do § 4º do artigo 89 da Lei n. 

8.212.91 com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, a título de atualização monetária, incide apenas a taxa referencial 

SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia. 

VI. A compensação deverá observar os limites legais previstos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95. Entendimento consolidado 

no E. STJ. 

VII. Consoante art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, os honorários advocatícios podem ser arbitrados segundo critério equitativo, 

sendo cabíveis tanto o valor da causa quanto o da condenação como base de cálculo, bem como estabelecimento de 

valor fixo. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Repetitivo (REsp 1155125/MG, 

Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010. 

VIII. Não incide, na hipótese, a restrição prevista no art. 89, § 1º, da Lei 9.032/95, uma vez que não é da natureza da 

contribuição em questão a transferência do ônus de seu recolhimento ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade 

pelo contribuinte. Precedentes do STJ. 

IX - Apelo da autora parcialmente provido. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, não providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da autora e negar provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.047580-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

APELADO : ABELARDO VICENTE DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

APELADO : ADEMIR DUO 

 
: ANGELINO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

CODINOME : APARECIDA ANDRADE 

APELADO : ARACY STELLA 

 
: ARLETE RICCI BONISSE 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

CODINOME : ARLETE RICCI 

APELADO : CELIA REGINA ALVES DUO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

CODINOME : CELIA REGINA ALVES 

APELADO : ELVIO SUTTO 

 
: ERCINDO ESTELA 

 
: EUNAPIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.24151-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.107/66. APRESENTAÇÃO DE 
EXTRATOS. ÔNUS DA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA PELO COLENDO STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Os apelados comprovaram ter efetuado a opção pelo FGTS durante a vigência da Lei nº 5.107/1966 e, portanto, já 

teriam recebido a taxa progressiva de juros. 

II - Preliminar de falta de interesse de agir afastada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

III - A Caixa Econômica Federal não comprovou que as contas dos autores apelados foram corrigidas nos termos da Lei 

nº 5.107/1966, com a aplicação da taxa progressiva de juros, sendo o caso de manutenção da sentença, nos termos do 

artigo 333, II, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-74.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.008196-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APELADO : CICERO LACERDA FARIA 

ADVOGADO : AFRANIO ALVES CORREA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. 

ART. 188 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

PRESTADO POR SERVIDOR PÚBLICO EM CONDIÇÕES INSALUBRES SOB O REGIME DA CLT. 

POSSIBILIDADE. 

 

I - A entidade de ensino superior, com personalidade jurídica de direito público, criada por lei, vinculada ao Ministério 

da Educação e representada pela Procuradoria-Geral Federal/Advocacia-Geral da União, é beneficiária do disposto no 

art. 188 do CPC, e dispõe, portanto, de prazo em dobro para recorrer. 

 

II - A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o servidor público ex-celetista faz jus à contagem do 

tempo de serviço celetista prestado em condições perigosas, penosas e insalubres na forma da legislação vigente à época 

da prestação de serviço, inclusive ao professor. Precedentes do STJ, TRF1 e TRF5. 

 
III - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000295-12.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000295-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RMV RADIOLOGIA POR IMAGENS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 

ADIANTAMENTO DE RESULTADO AINDA NÃO APURADO POR MEIO DE DEMONSTRAÇÃO DE 

RESULTADO DE EXERCÍCIO. DECRETO Nº 4.729/03. NÃO OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

ESTRITA E AOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 

I - O Decreto nº 4.729/2003, ao dar nova redação ao art. 201, § 5º, II, do Decreto nº 3.048/99 e exigir o recolhimento da 

contribuição previdenciária incidente sobre adiantamento de resultados ainda não apurados em demonstrações de 

resultado do exercício paga aos sócios, não ofendeu ao Princípio da Legalidade Estrita ou ofensa aos dispositivos 

constitucionais e legais (Constituição Federal, arts. 5º, 150, I, 195, I, "a" e § 4º; Código Tributário Nacional, art. 97, I). 

Precedentes do TRF 1, TRF 2 e TRF 3. 

II - Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049000-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049000-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE. 

NÃO OCORRÊNCIA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT. MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 1.915-1/99. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO. PORTARIA 625/00. LEGALIDADE. 

I - Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença quando a decisão de primeiro grau encontra-se devida e 

coerentemente fundamentada e atende tanto ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição Federal. 

II - A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT foi instituída pela Medida Provisória nº 1.915-1/99, 

que estabeleceu que o seu pagamento fosse realizado com base nas avaliações individuais dos servidores. Com o 

advento da Lei 10.910/04, tal gratificação foi transformada na Gratificação de Atividade Tributária - GAT, paga 

indistintamente aos servidores da ativa e inativa, em percentual pré-estabelecido, tendo o pagamento perdurado até a 

incorporação do regime remuneratório por subsídio instituído pela Lei 11.890/2008. 

III - A jurisprudência já firmou entendimento quanto à legalidade da Portaria 625/00, da Secretaria da Receita Federal, 
observando que o pagamento da GDAT se verificou, na prática, para todos os servidores, no percentual de 30% sobre o 

vencimento básico, em razão da inexistência de regulamentação da avaliação de desempenho individual. Precedentes do 

TRF 5 e TRF 2. 

IV - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024983-09.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024983-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO 

PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. VERBA EVENTUAL. NÃO INTEGRAÇÃO AO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 28, § 9º, ALÍNEA E, ITEM 7, DA LEI 8.212/91. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que, por expressa determinação legal contida 

no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8212/91, letra "e", item 7 (com as redações trazidas pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98), o 

abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição. Precedentes. 

II - In casu, a leitura da cláusula quadragésima sexta da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003 permite concluir 

pela eventualidade da verba paga pelo empregador sob título "abono único", enquadrando-se a hipótese em apreço no 

disposto no artigo 28, § 9º, "e", item 7, da Lei 8.212/91. 

III - Apelação a que dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049986-34.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049986-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : IRENE MARTINS 

ADVOGADO : REGINA LUCIA SMITH DE MORAES ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 

EMENTA 

FGTS. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. ERRO. DEVOLUÇÃO. ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA. VEDAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir (Art. 964 do CC/1916 e 876 do CC/2002). 

II - A CEF provou que realmente houve pagamento a maior do FGTS à apelante, embora esta o tenha recebido de boa-

fé. 

III - A boa-fé não isenta a apelante de devolver o que recebeu a mais, sob pena de se premiar o enriquecimento sem 

causa, vedado pelo Direito, além de dar margem a possíveis fraudes no sistema fundiário, que se reveste de grande e 

relevantíssimo interesse público e social. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026693-75.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026693-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS RODRIGUES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE BIAZI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00047-2 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO 

EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. CABIMENTO. MULTA DE MORA. REDUÇÃO. LEI POSTERIOR MAIS 

BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. 

 

I - As contribuições não recolhidas não se referem ao FGTS e sim àquelas destinadas à Previdência Social. No caso, a 

embargante efetuou depósitos a título de indenizações nas contas vinculadas dos empregados, porém não fez incidir as 

contribuições previdenciárias, dando azo à aferição indireta e à cobrança executiva. 

II - Inexiste cerceamento de defesa quando não se demonstra a real necessidade de perícia contábil, que seria inútil ao 

deslinde da causa, especialmente se a dívida é oriunda de confissão e parcelamento descumprido. 

III - As guias de recolhimentos juntadas não comprovam a natureza indenizatória dos valores depositados nas contas 

vinculadas dos empregados, nem o recolhimento do tributo objeto do executivo fiscal. 

IV - O salário educação foi declarado constitucional (Súmula 732 do STF).  

V - A multa moratória deve ser reduzida em virtude de superveniência de lei mais benéfica ao contribuinte (CTN art. 

106, II, c). 

VI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4922/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005751-68.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.005751-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00057516820084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/90. NULIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAR PREJUÍZO. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. OMISSÃO DE RECEITA. TIPICIDADE. 

ERRO DE TIPO. CONFIGURAÇÃO DO CRIME IMPOSSÍVEL. PENA DE MULTA. VALOR DIA-MULTA. 

BTN. ARTS. 49 E 60 DO CÓDIGO PENAL. APLICABILIDADE.  
1. A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 
563 do Código de Processo Penal. 

2. Resta comprovada a materialidade delitiva pela prova documental existente nos autos. 

3. A existência de valores creditados em conta corrente ou investimentos instituição financeira, sem a adequada 

comprovação de origem configura o delito de sonegação fiscal. 

4. A autoria delitiva esta devidamente comprovada. 

5. O erro de tipo é o erro que incide sobre elementos objetivos do tipo penal, abrangendo qualificadoras, causas de 

aumento e agravantes. 

6. O crime impossível somente se configura quando o agente utiliza meios absolutamente ineficazes ou se volta contra 

objetos absolutamente impróprios, tornando inviável a consumação do crime. 

7. O Bônus do Tesouro Nacional - BTN foi extinto em 1991, nos termos do artigo 3º, da Lei 8.177/91; desse modo, o 

índice utilizado para fixação do dia-multa na norma especial restou revogado, razão pela qual deve aplicado o disposto 

no artigo 49, § 1º, observado, ainda o disposto no art. 60, ambos do Código Penal, para a fixação do valor unitário do 

dia-multa, utilizando-se com índice o salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato 

8. Preliminares rejeitas. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade e dar parcial provimento à 

apelação apenas para fixar o valor unitário do dia-multa em 1/3 (um terço) do salário mínimo, vigente à época dos fatos, 

nos mais, mantida a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004172-87.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004172-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALFREDO FLORIANO FERNANDES reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00041728720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INADMISSIBILIDADE. ESTADO DE 

NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE. DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4° DO ART. 33 DA LEI N. 

11.343/06. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI N. 11.343/06. PENA DE MULTA. EXPULSÃO. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 

INADMISSIBILIDADE. REGIME INICIAL. SEMIABERTO. ABERTO. INADMISSIBILIDADE. 
1. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 

2. Para que se reconheça que o réu agiu em estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatório que traga aos 

autos comprovação cabal do preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa 

excludente de ilicitude ou de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo 

Penal. No caso do crime de tráfico, todavia, o argumento, mesmo sendo objeto de prova, não merece prosperar. 

Precedentes do TRF da 3ª Região (ACr n. 2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 

2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. 

Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10). 

3. A autoria e materialidade estão comprovadas em face da prova documental, testemunhal e pericial coligida aos autos. 

4. A pena-base deve ser fixada acima do mínimo legal, pois a natureza e a quantidade da droga apreendida enseja maior 

rigor na punição, com fundamento nos arts. 42 da Lei n. 11343/06 e 59 do Código Penal. 
5. Não prospera a pretensão da defesa para que não incida a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n. 11.343/06. 

O crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 é de ação múltipla ou variada e o acusado foi denunciado pela 

conduta de transportar certa quantidade de droga ao exterior e não de exportar droga, pelo que plenamente viável a 

incidência da majorante da transnacionalidade do tráfico sem a ocorrência de bis in idem. 

6. À míngua de recurso da acusação, vedada a reformatio in pejus, bem como em razão da expressiva quantidade de 

droga apreendida, o réu não faz jus ao aumento de incidência da fração aplicada pelo Juízo a quo relativa à causa de 

diminuição da pena a ele imposto. 

7. Eventual isenção quanto à pena pecuniária deve ser pleiteada ao Juízo das Execuções Penais, porquanto àquele 

competente a apreciação desse pedido. Destarte, a expulsão do réu poderá se dar mesmo que esteja sendo processado ou 

haja condenação. 

8. A Constituição da República relega ao legislador ordinário dispor acerca da individualização da pena: "a lei regulará 

a individualização da pena" (CR, art. 5º, XLVI). Assim, nada está a impedir que a lei venha a disciplinar mais ou menos 

severamente determinados delitos, concedendo ou não em relação a eles certos benefícios. No caso do tráfico de 

entorpecentes, tanto o art. 44 quanto o § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 proíbem a conversão da pena privativa de 

liberdade em restritivas de direitos. Ao fazê-lo, cumprem o preceito constitucional de regular os critérios para a 

individualização da pena, de modo que não há neles vício de inconstitucionalidade. Não prospera o argumento segundo 

o qual a decisão do Supremo Tribunal Federal quanto à inadmissibilidade do cumprimento da pena em regime 
integralmente fechado implicaria também a inadmissibilidade do impedimento à conversão. São institutos distintos, de 

modo que não se pode fazer semelhante implicação sem descontos. Por outro lado, ainda que sobrevenham decisões no 

sentido de conceder, em virtude da singularidade do caso, a conversão, o certo é que o próprio art. 44 do Código Penal a 
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desaconselha: o inciso III desse dispositivo estabelece que as penas privativas de liberdade podem ser substituídas 

somente se os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. Quanto ao tráfico 

internacional, ainda que a pena privativa de liberdade não seja muito elevada, a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos ensejaria um certo estímulo à prática delitiva, em descompasso com a política 

criminal estabelecida não somente pela Lei n. 11.343/06 mas também pelo art. 44 do Código Penal. 

9. A Lei n. 8.072, de 25.07.90, art. 2º, § 1º, em sua redação original, estabelecia que, no caso do delito de tráfico de 

entorpecentes, deveria ser imposto o regime integralmente fechado. É implícito que o regime inicial é o fechado. A 

declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo pelo Supremo Tribunal Federal, escusado lembrar, incide tão 

somente quanto ao cumprimento integral, não o inicial. Desse modo, válida a norma na parte em que, por implicação, 

impunha o regime inicial fechado. Com a superveniência da Lei n. 11.464, de 28.03.07, tornou-se possível a progressão, 

reafirmando-se claramente que a pena deve ser cumprida no regime inicial fechado. Por fim, os critérios do art. 33 do 

Código Penal para a determinação não são absolutos, pois o § 3º desse dispositivo reporta-se ao art. 59 do mesmo 

Código. No caso de tráfico de entorpecentes, é intuitivo que, independentemente do quantum da pena privativa de 

liberdade, o regime inicial fechado é o mais indicado para a reprovação e prevenção do crime. 

10. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001707-71.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001707-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RANULFO NOGUEIRA ALVARENGA reu preso 

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00017077120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. 

TRÁFICO. INADMISSIBILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE. TRÁFICO. INADMISSIBILIDADE. 

TRÁFICO. DOSIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO. RESTRITIVA DE DIREITOS. INADMISSIBILIDADE. 

REGIME INICIAL. TRÁFICO. SEMIABERTO. ABERTO. INADMISSIBILIDADE. 
1. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

2. Materialidade e autoria suficientemente demonstradas. 

3. Para que se reconheça que o réu agiu em estado de necessidade exculpante ou justificante, à míngua de comprovação 

cabal do preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de ilicitude 

ou de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. 

4. No que concerne à causa de aumento do art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, não é necessário que o agente ou o 

entorpecente ultrapasse a fronteira para configurar a internacionalidade do delito, a qual decorre das circunstâncias do 

fato e dos elementos existentes nos autos. 
5. O Superior Tribunal de Justiça tem considerado a quantidade e a natureza do entorpecente para resolver sobre a 

aplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 no que se refere ao envolvimento nas atividades criminosas pelo 

agente. Assim, "a expressiva quantidade de droga apreendida, aliada a outras circunstâncias próprias do caso concreto, 

ora pode impedir a incidência da minorante prevista no art. 33 , § 4°, da Lei 11.343/06, caso em que estará evidenciada 

a dedicação à atividade criminosa, ora pode ser utilizada como fator que, embora não impeça a aplicação da causa de 

diminuição, será tomado como parâmetro para definir o quantum da redução da pena" (STJ, HC n. 167915, Rel. Min. 

Félix Fischer, j. 17.08.10. No mesmo sentido: HC n. 144389, Rel. Min. Félix Fischer, j. 24.08.10; HC n. 132388, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 31.08.10; HC n. 140011, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10). 
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6. A Constituição da República relega ao legislador ordinário dispor acerca da individualização da pena: "a lei regulará 

a individualização da pena" (CR, art. 5º, XLVI). Assim, nada está a impedir que a lei venha a disciplinar mais ou menos 

severamente determinados delitos, concedendo ou não em relação a eles certos benefícios. No caso do tráfico de 

entorpecentes, tanto o art. 44, quanto o § 4º do art. 33, da Lei n. 11.343/06 proíbem a conversão da pena privativa de 

liberdade em restritivas de direitos. Ao fazê-lo, cumprem o preceito constitucional de regular os critérios para a 

individualização da pena, de modo que não há neles vício de inconstitucionalidade. Não prospera o argumento segundo 

o qual a decisão do Supremo Tribunal Federal quanto à inadmissibilidade do cumprimento da pena em regime 

integralmente fechado implicaria também a inadmissibilidade do impedimento à conversão. São institutos distintos, de 

modo que não se pode fazer semelhante implicação sem descontos. Por outro lado, ainda que sobrevenham decisões no 

sentido de conceder, em virtude da singularidade do caso, a conversão, o certo é que o próprio art. 44 do Código Penal a 

desaconselha: o inciso III desse dispositivo estabelece que as penas privativas de liberdade podem ser substituídas 

somente se os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. Quanto ao tráfico 

internacional, ainda que a pena privativa de liberdade não seja muito elevada, a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos ensejaria um certo estímulo à prática delitiva, em descompasso com a política 

criminal estabelecida não somente pela Lei n. 11.343/06 mas também pelo art. 44 do Código Penal 

7. A Lei n. 8.072, de 25.07.90, art. 2º, § 1º, em sua redação original, estabelecia que, no caso do delito de tráfico de 

entorpecentes, deveria ser imposto o regime integralmente fechado. É implícito que o regime inicial é o fechado. A 

declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo pelo Supremo Tribunal Federal, escusado lembrar, incide tão 
somente quanto ao cumprimento integral, não o inicial. Desse modo, válida a norma na parte em que, por implicação, 

impunha o regime inicial fechado. Com a superveniência da Lei n. 11.464, de 28.03.07, tornou-se possível a progressão, 

reafirmando-se claramente que a pena deve ser cumprida no regime inicial fechado. Por fim, os critérios do art. 33 do 

Código penal para a determinação não são absolutos, pois o § 3º desse dispositivo reporta-se ao art. 59 do mesmo 

Código. No caso de tráfico de entorpecentes, é intuitivo que, independentemente do quantum da pena privativa de 

liberdade, o regime inicial fechado é o mais indicado para a reprovação e prevenção do crime. 

8. Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa apenas para aplicar a pena a 

atenuante do art. 65, II, d, do Código Penal e, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da acusação para exasperar a 

pena-base aplicada, e reduzir o patamar de diminuição da pena pela aplicação do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, 

fixando a pena em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias e 96 (noventa e seis) dias-multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113256-86.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113256-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOCIEDADE CULTURAL E BENEFICENTE SANTA ROSA DE LIMA e outros 

 
: DOMINGOS TEIXEIRA 

 
: JOAO VENTURI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.82.011520-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITALÍCIA - HIPÓTESES DE 

CABIMENTO - RECURSO PROVIDO. 

1. Tendo sido frustrada a citação por carta, bem como a realização de outras diligências infrutíferas, justifica-se a 

citação por edital, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal. 

2. Recurso de agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053546-77.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.053546-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.007946-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS CONDOMINIAIS - EXECUÇÃO - 

DÍVIDA PROPTER REM - FALTA DE REGISTRO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO - RESPONSABILIDADE 

DO ARREMATANTE - ARREMATAÇÃO ANTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - 

MANUTENÇÃO DA CEF NO PÓLO PASSIVO DA LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO 

PROVIDO. 

1 - Tendo a Caixa Econômica Federal arrematado o imóvel objeto de execução por despesas de condomínio, torna-se 

responsável pelo seu pagamento, por se tratar se dívida "propter rem ", ou seja, trata-se de obrigação vinculada à própria 

coisa, respondendo o proprietário pela dívida em razão do próprio domínio, independente de ter origem anterior à sua 

transmissão, o que não se modificou nem mesmo com a alteração do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64, pela 

Lei nº 7.182, de 27.03.1984. O mesmo ocorre quanto ao artigo 1.345 do Código Civil, que deixa claro que as cotas de 

condomínio configuram obrigação propter rem, e são devidas pelo adquirente do imóvel, independentemente da 

expedição e registro. Precedente do TRF-2ª Região. 

2 - A inexistência de registro do título aquisitivo da unidade residencial não exonera o adquirente da obrigação de pagar 

as despesas do condomínio, o que implicaria em admitir a obtenção de vantagem a partir da decisão de não se levar a 

registro o ato de transferência da propriedade. Precedente do TRF-2ª Região. 

3 - A arrematação do imóvel pela CEF se deu antes do trânsito em julgado da sentença, razão pela qual deve a mesma 
responder pela dívida resultante das despesas condominiais relativas à unidade que adquiriu, podendo, portanto, a 

referida empresa pública figurar na execução de sentença no Juízo Federal. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075398-26.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075398-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : OSVALDO MARQUES GONCALVES 

ADVOGADO : OSVALDO MARQUES GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FABRATOR S/A IND/ COM/ massa falida 
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ADVOGADO : ARTHUR ALVES DE AMORIM JUNIOR 

SINDICO : AMORIM S/A ACO INOXIDAVEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.02.32102-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MASSA 

FALIDA. SÓCIO EXECUTADO. FALÊNCIA. FORMA REGULAR DE EXTINÇÃO DA EMPRESA. 

I. A responsabilização solidária do sócio-gerente de sociedade para com as obrigações tributárias da sociedade é 

hipótese que encontra fundamento legal no artigo 135 do Código Tributário Nacional que exige a comprovação de atos 

contrários à lei ou praticados com excesso de poderes pelo diretor à época de sua administração. 

II. Precedentes jurisprudenciais firmes do Superior Tribunal de Justiça proclamam o entendimento de que o revogado 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 só poderia ser aplicado em conjugação com o art. 135 do CTN, circunstância que acaba por 

reduzir a solução de tais casos à suficiente formação de prova, a cargo do exeqüente, de que os terceiros, cuja inclusão 

no pólo passivo se pretende, agiram nos termos do preceito codificado. Precedentes do STJ. 

III. A decretação de falência é forma regular de extinção da empresa não atraindo, por si só, a aplicação imediata do 

artigo 135, III, do CTN. Precedentes. 

IV. Agravo de instrumento provido para excluir o agravante do pólo passivo da ação de execução fiscal. 
V. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118389-12.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118389-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : CASAS BURI S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR 

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : JEFFERSON CARUS GUEDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.21954-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE ATO 
CONSTITUTIVO DA PESSOA JURÍDICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. A agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração, contudo a mesma veio 

desacompanhada do respectivo ato constitutivo . 

2. A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de 

Processo Civil, pelo que se entende necessária a apresentação de cópia autêntica do estatuto social para que seja 

demonstrada a regularidade da representação em juízo da parte agravante. 

3. Estando o recurso em desacordo com o que preceitua o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não reúne 

condições formais para que seja analisado por este Tribunal. 

4. Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014971-97.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.014971-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CERAMICA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : PAULO CYRILLO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00024-6 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ADESÃO AO REFIS - IMPOSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ENQUANTO SUSPENSA A EXECUÇÃO. 

1. De acordo com a sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, os honorários são devidos apenas com a 

extinção do processo, sendo cabíveis tão-somente em decisão extintiva ou terminativa. 

2. Verifica-se a impossibilidade de determinação de pagamento de honorários, enquanto ainda suspenso o processo de 

execução, pois a condenação em honorários advocatícios com a fixação do seu percentual deve ser feita somente ao 

final do processo. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048095-03.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048095-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALVARO STIPP 

AGRAVADO : LUCIENE GOUVEIA DALAFINI FIGUEIREDO e outros 

 
: HERCULES GOUVEIA DALAFINI 

 
: DENES GOUVEIA DALAFINI 

 
: ITAISA BERTOLINI GOUVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.24.000727-1 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO 

ADMINISTRATIVO QUE DECLAROU IMPRODUTIVIDADE DE IMÓVEL RURAL. INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não há previsão legal expressa de intervenção obrigatória do Ministério Público Federal em sede de ação anulatória 

de ato administrativo declaratório de improdutividade de imóvel rural. 
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2. Ainda que se trate de caso de intervenção do órgão ministerial, não se entrevê razoabilidade na decretação da 

nulidade processual, face à aplicação do princípio pas de nulittè sans grief, pois da suposta irregularidade apontada pelo 

Ministério Público Federal não adveio qualquer prejuízo, tanto que sequer foi requerida a suspensão da decisão 

agravada. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063220-45.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.063220-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : ANTONIO DEONIZIO MARCHIORI 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MOVEIS E DECORACOES PERFETTO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.59862-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

FALTA DE PAGAMENTO. SÓCIO. RETIRADA DA SOCIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. 

I. O agravante trouxe aos autos a ficha cadastral da empresa, a qual indica tão-somente a retirada da sócia A. A. M. P. e 

o seu ingresso em 27/09/1996. Por outro lado, trouxe cópia de notificação extra-judicial que enviou à empresa 

executada e ao sócio remanescente comunicando o seu desinteresse em continuar participando da sociedade e 

oferecendo suas cotas para aquisição de interessados. Entendeu, assim, ter se desligado regularmente da empresa e 

comprovado sua saída regular. Entretanto, não juntou o indispensável documento oficial de alteração social do contrato 

e o seu registro na JUCESP. Demais disso, não havendo prova de eventual extinção regular da sociedade, aciona-se a 

responsabilidade pessoal dos sócios, conforme remansosa jurisprudência. 

II. Nessas condições, o agravante é responsável, solidária e pessoalmente por toda a dívida e não apenas do curto tempo 

em que foi sócio-gerente da empresa executada, já que não comprovou ter se desligado formalmente da mesma ou que 
ela tenha encerrado regularmente suas atividades. 

III. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093898-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093898-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASSINO SAO VICENTE ILHA PORCHAT S/A 

PARTE RE' : ANTONIO AFONSO ALIPERTI FERRAZ DE ANDRADE 

ADVOGADO : IVANA LUCY ALCARAZ CINTRA 

CODINOME : ANTONIO AFFONSO ALIPERTI FERRAZ DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.051116-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE OCUPAÇÃO DE 

TERRENO DE MARINHA. SOCIEDADE ANÔNIMA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DE ADMINISTRADOR. 

NÃO-CONFIGURAÇÃO. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO ADMINISTRADOR. IMPOSSIBILIDADE. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
I. A consulta dos autos mostra que os nomes dos sócios não constaram da CDA. Mais do que isso, trata-se de cobrança 

de dívida ativa de natureza não-tributária (taxa de ocupação de terreno de marinha), o que inviabiliza a aplicação 

automática das normas relativas à responsabilidade dos administradores previstas no CTN. 

II. O mero inadimplemento de obrigação tributária não pode ser considerado "violação da lei" para os fins do disposto 

no art. 158, II, da Lei 6.404/76, ou seja, não se pode responsabilizar pessoalmente o administrador da sociedade 

anônima em virtude exclusivamente do não recolhimento de tributos, conforme reiterada jurisprudência de nossos 

Tribunais. 

III. Não há nos autos qualquer prova da dissolução - regular ou não - da empresa executada, o que inviabiliza o 

pretendido redirecionamento da execução aos seus diretores ou sócios. Precedentes. 

IV. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024879-13.2004.4.03.0000/MS 

  
2004.03.00.024879-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

AGRAVADO : ANNA GOMES OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2001.60.00.001351-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. FASE DE EXECUÇÃO. ADESÃO AO ACORDO DA LC 

110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA CEF. 

I. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, 

com a redação dada pela MP nº 2.164-40/2001, ao fundamento de se tratar de norma especial, que afastaria os artigos 

20 e 21 do Código de Processo Civil, no concernente às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001. 

II. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP 2.164/2001. 

III. Seguindo tal linha, esta Corte Regional tem se posicionado no sentido do cabimento da exigência dos honorários 
advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de adesão entre o titular 

da conta fundiária e a CEF. 

IV. Agravo de instrumento não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050169-98.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050169-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMONTIL EQUIPAMENTOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JAIR VISINHANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00070-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA NOS PRÓPRIOS AUTOS - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO - 

RECURSO PROVIDO. 

1 - A verba honorária imposta nos embargos à execução fiscal pertence à advogada, por não estar vinculada ao quadro 

de carreira dos procuradores da União (artigo 22 da Lei n°.8.906/94). 

2 - A jurisprudência reiterada do E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que os honorários 

advocatícios constituem direito autônomo do advogado (artigo 23 da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil). 

3 - Não há impedimento para que se executem os honorários nos próprios autos de embargos à execução fiscal que, 

ademais, têm natureza de ação autônoma.  

4 - Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051618-62.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.051618-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ABEL MIRANDA e outros 

 
: ABIUD HARTUNG 

 
: AFONSO STEIN SCHLITTLER 

 
: ALCIDES ROSSINI 

 
: ALICE BRAGA MONTENEGRO 

 
: AUREO FERRAZ DE BARROS FILHO 
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: CARLOS FERREIRA 

 
: DECIO BERTOLE 

 
: GABRIEL IAMONDI 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.05893-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACEITAÇÃO EXPRESSA DA SENTENÇA. PRECLUSÃO 

LÓGICA. APLICABILIDADE DO ART. 503 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A União renunciou expressamente ao direito de recorrer, lastreada em determinações internas da Advocacia Geral da 

União. 

2. A aceitação expressa se configurou de forma plena, sendo incabível posterior retratação, ante a preclusão lógica 

verificada. 

3. A decisão proferida pelo MM. Juiz "a quo" que não recebeu o recurso de apelação da União se coaduna perfeitamente 

com a determinação do artigo 503 do CPC, não merecendo reparo. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045408-04.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.046825-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO 

AGRAVADO : LAURA SA LEITE BUENO DE MIRANDA espolio 

ADVOGADO : CARLOS CELSO ORCESI DA COSTA 

No. ORIG. : 95.00.45408-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MORTE DO PROCURADOR. SUSPENSÃO. NECESSIDADE 

DE COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O falecimento do advogado da parte suspende o processo a partir da ocorrência geradora da suspensão, comunicado 

ou não o fato ao juiz. 

2. A intimação é ineficaz porque o advogado falecido não detém mais capacidade postulatória. 

3. É entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que a morte da parte ou de seu representante 

processual provoca a suspensão do processo desde o evento fatídico, sendo irrelevante a data da comunicação ao juízo. 

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048548-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.048548-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RHODIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. NFLD. TOMADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE. 

SOLIDARIEDADE. LEI 8212/91, ART. 31. PAGAMENTO PARCIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 

PRETENSÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

I - A ação anulatória de débito fiscal objetiva a desconstituição da NFLD 35.040.391-4, que se refere à contribuições 

previdenciárias (empregados, empresa e SAT) não recolhidas no período 11/91 a 12/98 pelas empresas prestadoras de 

serviços contratadas pela autora. 

II - Em verdade, a essência da lide é se a autora está obrigada pela lei ou contrato (responsabilidade solidária) a recolher 

as contribuições previdenciárias devidas e não recolhidas pelas empresas que lhes prestam serviços, nos termos do art. 

31 da Lei 8212/91(antiga redação). 

III - Frise-se, ainda, que em resposta ao Quesito 6 da autora, o Perito respondeu que as guias de recolhimentos, apesar 

de genéricas das prestadoras-contratadas "comprovam que as empresas listadas, que prestaram serviços a autora no 

período fiscalizado, cumpriram com suas obrigações previdenciárias". 

IV - De fato, é patente a responsabilidade solidária da tomadora de serviços (autora) e das prestadoras de serviços na 

hipótese vertente (Lei 8212/91, art. 31), pelo menos até o advento da Lei 9711/98, pois a partir daí a responsabilidade 

tributária da tomadora é principal e exclusiva pelo recolhimento das contribuições sociais. 

V - Ocorre que essa solidariedade entre as empresas vem sendo mitigada pelo E. STJ, entendendo que o INSS deve 

primeiramente verificar a contabilidade das prestadoras de serviços (contratadas) e somente depois a das respectivas 
tomadoras (contratante). Precedentes. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas. Sentença de procedência parcial mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0482480-44.1991.4.03.6182/SP 

  
94.03.066441-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : PEDRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO VILLAVERDE LTDA 

ADVOGADO : ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA 

 
: JUÇARA BALEKI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 00.04.82480-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PETIÇÃO INICIAL 

INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL REGULAR. 

CUMPRIMENTO DOS DESPACHOS PARA SANEAMENTO DOS DEFEITOS. ANULAÇÃO DE 

SENTENÇA. 
 

1. A inicial encontra-se instruída com todos os documentos necessários e não há irregularidade na representação 

processual do embargante. 
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2. Os despachos foram devidamente cumpridos, juntando-se cópia do contrato social - pelo que podem ser conferidos os 

poderes do instrumento de mandato. 

 

3. Instruem a inicial peças diversas do procedimento administrativo, notificações para depósito e os discriminativos da 

dívida, tendo havido o recolhimento de custas iniciais. 

 

4. Há, também, guias de depósito dos valores executados, acrescidos de consectários, para garantia do Juízo. 

 

5. Neste quadro, a pretensão do embargante encontra-se bem deduzida e permite a defesa da parte contrária, de forma 

plena. 

 

6. Não há razão para o indeferimento da petição inicial - que cumpre todos os requisitos legais. 

 

7. Apelo do embargante provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-52.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000248-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SILVIO CORREA 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OCUPAÇÃO DE IMÓVEL ALEGADAMENTE 
FUNCIONAL. POSSE ANTERIOR NÃO COMPROVADA.  

 

I. A procedência da ação de reintegração de posse depende da demonstração da posse prévia, da ocorrência do esbulho 

(com a respectiva data) e da perda da posse (art. 927/CPC), requisitos que não foram demonstrados no caso vertente. Ao 

contrário, uma das testemunhas asseverou que o réu já residia no imóvel desde época remota, em que o mesmo 

integrava uma fazenda, a qual foi desapropriada para instalação de escola agrícola e depois militar. 

 

II. A pretensão está, em verdade, fundada na propriedade do imóvel, mas, ainda que isso fosse viável em sede de ação 

possessória, em nenhum momento foram trazidos aos autos quaisquer elementos que pudessem comprovar essa 

alegação e muito menos a de que se tratasse de imóvel funcional que o réu estivesse ocupando em razão do exercício de 

função pública. Ao contrário, não foi sequer determinada a exata localização do imóvel e se o mesmo estaria ou não 

dentro da área originalmente desapropriada. 

 

III. A alegação de que o réu assinou documentos que teriam natureza de constituto possessório não pode, a rigor, sequer 

ser conhecida em sede recursal, por não ter sido apresentada ou discutida em primeira instância. No entanto, é bem de 

se ver que tais documentos não podem ser equiparados a constituto possessório, pois não trazem qualquer cláusula por 

meio da qual o apelado manifeste expressamente a intenção de transmitir a posse (indireta) do imóvel à União.  
 

IV. A ação adequada para se obter a posse com base no domínio é a de imissão, cuja natureza é petitória e não a de 

reintegração, que tem natureza possessória. 

 

V. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039016-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039016-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : IND/ DE COMESTIVEIS ALASKA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00026-2 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DA CDA. DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 
I. A execução fiscal objetiva a cobrança das contribuições sociais ao FGTS não recolhidas pela empresa executada que, 

entretanto, não trouxe aos autos a cópia da Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

II. O embargante deve juntar desde a propositura dos embargos os documentos indispensáveis à sua propositura, 

conforme exigência contida no § 2º, do artigo 16, da Lei nº 6.830/80, bem como o art. 283 do Código de Processo Civil. 

III. Apelação a que se nega provimento, embora por fundamento diverso do adotado pela r. sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-38.2000.4.03.6003/MS 

  
2000.60.03.001143-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CERAMICA GUERRA LTDA 

ADVOGADO : TADEU ANTONIO SIVIERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

FGTS. AÇÃO ANULATÓRIA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. TRABALHADORES COOPERADOS. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FISCALIZAÇÃO. FALTA DE REGISTRO E DE DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 

AUTUAÇÃO. 

I - A fiscalização constatou que os trabalhadores ou cooperados prestavam serviços à apelante com as características da 

onerosidade, subordinação, pessoalidade, habitualidade ou não eventualidade, em atividades ligadas diretamente à 
atividade fim da empresa. Doutro lado, a apelante não produziu provas no sentido de demonstrar que os trabalhadores a 

seu serviço não eram seus empregados. 

II - A contratação de tais trabalhadores era por meio de cooperativa de trabalho, o que contraria o disposto no 

Enunciado 331 do TST: "A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 

diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). (......)".  
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III - A ação civil pública e os embargos à execução fiscal referidos não dizem respeito às autuações específicas desta 

ação anulatória, donde não haver litispendência neste caso concreto. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004926-52.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004926-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SPECTOR IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. PAES CONCOMITÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

 

I - O artigo 5º da Lei nº 10.684/2003 dispõe sobre o parcelamento de débitos perante o INSS. O parágrafo primeiro do 

referido artigo determina a observância dos parágrafos 1º a 11 do artigo 1º. E o parágrafo 10 do referido artigo 

estabelece que a opção pelo parcelamento especial PAES exclui a concessão de qualquer outro. 

 

II - A pretensão da impetrante encontra expressa vedação legal, não havendo que se falar em ilegalidade da decisão que 

indeferiu a manutenção concomitante de tais parcelamentos. 

 

III - O parcelamento é opção do contribuinte, que pode aderir aos seus termos se os considerar vantajosos, ou seja, não 

se trata de imposição legal. 

 

IV - Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-61.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003334-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CONSTRUTORA LR LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA INSS 34/2000. NÃO ENQUADRAMENTO. CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO 

HABITACIONAL DESTINADO À POPULAÇÃO DE BAIXA E MÉDIA RENDA E MEDIANTE CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS PRÓPRIOS.  

I - A Instrução Normativa INS/DC 34/2000 estabelece os critérios específicos a serem aplicados na apuração da 

remuneração decorrente da edificação de conjunto habitacional constituído de unidades residenciais destinadas à 

população de baixa renda, de responsabilidade de pessoa jurídica. 

II - In casu, a declaração expressa da apelante no sentido de que o empreendimento imobiliário em questão não foi 

construído com destinação exclusiva à população de baixa renda, assim como os documentos carreados aos autos a 

demonstrar que a realização da edificação das unidades habitacionais realiza-se mediante captação de recursos próprios 

dos aderentes da respectiva incorporação imobiliária, a quem incumbe, igualmente, o custeio da execução do 

empreendimento em regime de empreitada, afastam a possibilidade do enquadramento da obra no disposto no art. 2º, da 

referida Instrução Normativa.  

III - Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048004-78.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048004-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : ZARAPLAST S/A 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.00.029044-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA CAUSA. AGRAVO IMPROVIDO. 
 

1. Ainda que por estimativa, o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pleiteado, até porque, a par de 

ser nominada ação declaratória, seu objetivo, uma vez declarada a inconstitucionalidade da incidência da contribuição 

previdenciária, é o de evitar o seu recolhimento e a restituição integral dos valores referentes ao período em que 

entendeu terem sido pagos de forma inconstitucional. 

 

2. Não há qualquer ilegalidade em atribuir à causa o valor de R$ 2.372.866,53 (dois milhões, trezentos e setenta e dois 

mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), até porque a impugnada não comprova que a 
estimativa feita pela impugnante ultrapassa exageradamente as importâncias referentes às contribuições questionadas. 

 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012008-48.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.012008-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LAERCIO JOSE BRAGA e outro 

 
: MARIA ANGELA FACHINI BRAGA 

ADVOGADO : REGINA HELENA SANTOS MOURAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.21.003892-7 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO EXTRA PETITA. IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITO PROPORCIONAL QUE 

NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Vislumbra-se a relevância do direito pleiteado pela agravante, que sustenta infringência ao princípio da adstrição do 

juízo aos pedidos, consubstanciado nos artigos 128, 293 e 460 do CPC. Aponta-se, ainda, por se tratar de questão de 

ordem pública, a nulidade da decisão de fl. 193, que não está concretamente fundamentada, em confronto com o artigo 

93, inciso IX, da Carta Magna. 

2. A segunda decisão de fl. 199, embora decorra da primeira, traz pedido expresso no sentido de serem efetuados 

depósitos proporcionais. Ademais, os depósitos, na forma como deferidos, não suspendem a exigibilidade da exação, 

pois refogem à forma do Provimento 58 do Conselho da Justiça do TRF 3ª Região e artigo 151, II, do CTN. 

3. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010158-02.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.012643-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

 
: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

SUCEDIDO : RESTCO COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.10158-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-7/97 E REEDIÇÕES. CONVERSÃO NA LEI Nº 9.528/97. ART. 22, § 2º E DO 

ART. 28, "B", DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL NA ADIN 1659-6. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. 
I - O Supremo Tribunal Federal assentou posicionamento no sentido de que a expressão "folha de salários" nos termos 

do art. 195, I, da Constituição Federal deve ser interpretada em sentido técnico, distinguindo-se da remuneração em 

geral, por ser este gênero de que aquele é espécie. (ADIN 1.659-6/DF). 
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II - A Medida Provisória nº 1.523-7/97 e suas reedições incidiram em inconstitucionalidade ao pretenderem modificar o 

§ 2º do artigo 22 e o § 8º, "b", da Lei nº 8.212/91, e incluir no conceito de remuneração "os abonos de qualquer espécie 

ou natureza, bem como as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em 

razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 29", com a finalidade de alterar a noção 

das verbas indenizatórias para enquadrá-las na definição de "folha de salários e demais rendimentos do trabalho" 

preconizada no artigo 195, I, da Constituição Federal. Precedentes do TRF1, TRF3 e TRF5. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-75.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007775-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

LEI 9.711/98. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR DA NOTA FISCAL. 

I - É cediço que, no mandado de segurança, a prova das alegações deve acompanhar a petição inicial, assim como os 

fatos devem ser demonstrados de plano por meio de documentos, de modo que a sua não demonstração configura a 

ausência de direito líquido e certo e impõe o reconhecimento da carência do interesse de agir, na modalidade 

adequação. 

II - No caso em apreço, não há um documento sequer apto a demonstrar ter sido retido na nota fiscal emitida em nome 

da empresa impetrante o percentual de 11% previsto na Lei nº 9.711/98, ou, ainda, que lhe foi exigido o recolhimento 
da contribuição previdenciária incidente sobre o valor global da obra. 

III - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003071-14.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.003071-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : D B COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 230/1129 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 

27/2000. ART 76, ADCT. DESVINCULAÇÃO DE PARTE DOS VALORES ARRECADADOS A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A jurisprudência assentou entendimento no sentido de que não incorreu em inconstitucionalidade a Emenda 27/2000, 

ao introduzir o artigo 76 ao ADCT e determinar a desvinculação de qualquer órgão, fundo ou despesa, no período de 

2000 a 2003, de vinte por cento da arrecadação de impostos e contribuições sociais da União, já instituídos ou que 

vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. Precedentes do TRF 3, TRF 4 

e TRF 5. 

II - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904056-06.1998.4.03.6110/SP 

  
2002.03.99.013002-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CEM S/A ARTIGOS DOMESTICOS 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.09.04056-3 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÔMPUTO DA VERBA HONORÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

I. Descabida a incidência de juros de mora sobre a verba honorária fixada sobre o valor da causa, por ausência de 

previsão legal ou determinação judicial. 

II. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009156-95.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009156-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ALGARISMO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA e outro 

 
: JOSE NORONHA JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00006-1 2 Vr LINS/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FALTA DE PAGAMENTO. 

PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR/UFIR. JUROS. MULTA DE MORA. 

CUMULAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. ENCARGO DL 1025/69. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Os apelantes confessaram a dívida, mas não quitaram o parcelamento, daí a incidência dos acréscimos legais.  

II - A CDA que embasa a execução preenche os requisitos legais (Lei 6830/80, arts. 2º e 3º). 

III - A correção monetária é sempre devida e os acréscimos legais podem ser cumulados (correção monetária, juros e 

multa de mora), inexistindo vedação legal ao uso da TR/UFIR ou da taxa SELIC (Leis 8383/91 e 9065/95) na 

atualização do crédito previdenciário. Precedentes. 

IV - O encargo de 20% (DL 1025/69) é devido apenas nos executivos fiscais ajuizados pela União (Súmula 168 do 

extinto TFR), o que não é o caso destes autos.  

V - Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o patamar de 10%, de acordo com o entendimento adotado 

por esta Turma ao aplicar o art. 20, § 4º, do CPC a casos de pequena complexidade ou que não apresentem 

circunstâncias excepcionais. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033987-08.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.033987-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA e outro 

 
: DENISE JANE VIEIRA DOMINGOS DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : DENISE JANE VIEIRA DOMINGOS DE OLIVEIRA COSTA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.07270-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA CONTÁBIL. AVALIAÇÃO DE TDP. 

NOMEAÇÃO DO PERITO. HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO. LEI Nº 9.289/86. 

I. O agravante somente insurgiu-se contra a qualificação do perito somente após a apresentação do laudo que lhe foi 

totalmente desfavorável. 

II. Perícia contábil para avaliação de títulos de dívida pública dados em garantia em processo de execução de título 

extrajudicial, não se justificando a complementação do valor determinada na decisão agravada. 

III. A remuneração do perito deve ser reduzida para o valor de R$1.000.00 (mil reais), dentro do princípio da 

razoabilidade, de forma moderada, remunerando-se adequadamente a atividade do profissional. Art. 10 da Lei nº 
9.289/86. 

IV. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006398-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006398-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : LATICINIOS OLIMPIA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: FERNANDO LAMANA SARTI 

 
: ANTONIA GRILLO LAMANA 

 
: OTAVIO LAMANA SARTI 

 
: MAGALY ANNA MARIA LAMANA SARTI 

ADVOGADO : CELSO MAZITELI JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

No. ORIG. : 98.00.00024-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO DÉBITO NÃO COMPROVADA. REDUÇÃO DA MULTA. DESCABIMENTO. 

I. Não é nula certidão de dívida ativa que especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito 
tributário. E, tendo este sido regularmente inscrito, goza de presunção de liquidez e certeza. 

II. Não comprovada documentalmente a alegação de quitação do débito, mantém-se a sua exigibilidade. 

III. O fato de a empresa embargante ter na época ingressado em regime de concordata não autoriza a redução ou 

exclusão da multa. Tal previsão limita-se às empresas em falência. Súmula 250 do STJ. 

IV. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033031-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033031-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

APELADO : OSWALDO GARAVINI espolio 

ADVOGADO : SERGIO JOSE N DE OLIVEIRA BAVIERA 

REPRESENTANTE : IDESLINDA LANCA GARAVINI 

ADVOGADO : SERGIO JOSE N DE OLIVEIRA BAVIERA 

No. ORIG. : 00.00.00007-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PAGAMENTO PARCIAL. 
EXCLUSÃO DA CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - A embargante comprovou ter quitado parte do débito fundiário (FGTS), conforme guias de recolhimentos juntadas 

aos autos, porém a exclusão parcial de valores contidos na CDA não desnatura a presunção de liquidez e certeza desse 

título executivo, cujo quantum remanescente pode ser apurado mediante simples cálculo aritmético. Precedentes. 

II - Os honorários advocatícios foram fixados de acordo com a norma processual de regência, visto que se cuida de 

sucumbência recíproca (CPC, art. 21, parágrafo único). 

III - Apelação não provida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 233/1129 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017472-29.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017472-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : LATICINIOS OLIMPIA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: FERNANDO LAMANA SARTI 

 
: ANTONIA GRILLO LAMANA 

 
: OTAVIO LAMANA SARTI 

ADVOGADO : CELSO MAZITELI JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

No. ORIG. : 99.00.00033-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NULIDADE DA CDA. 

INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DA MULTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Não é nula certidão de dívida ativa que especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito 

tributário. E, tendo este sido regularmente inscrito, goza de presunção de liquidez e certeza; 

II. O fato de a empresa embargante ter na época ingresso em regime de concordata, não autoriza a redução ou exclusão 

da multa. Tal previsão limita-se às empresas em falência. Súmula 250 do STJ. 

III. Ausentes circunstâncias excepcionais, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o patamar de 10% sobre 
o crédito executado, conforme norma legal de regência (CPC, art. 20 §4º) e entendimento adotado por esta Turma.  

IV. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080738-43.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080738-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 03.00.00613-1 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DE BEM NOMEADO À PENHORA. INTELIGÊNCIA DO ART. 9º DA LEI 

6.830/80. AGRAVO PROVIDO. 

1. Em face do que dispõe o artigo 9º da Lei nº 6.830/80 a aceitação do exequente, no caso em espécie, é requisito 

essencial e indispensável, tendo em vista que o bem oferecido à penhora é objeto de contrato de compra e venda, 

devidamente registrado em cartório de registro de imóveis, em nome de terceiro estranho à relação. 
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2. Forçar a aceitação pelo exequente de imóvel oferecido à penhora seria impor-lhe risco desnecessário na busca da 

satisfação do seu crédito. 

3. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065676-70.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065676-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : POLIROY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARISSOL GOMEZ RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.39471-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO AÇÃO. EXCLUSÃO REQUERIDA PELA EMPRESA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" E INTERESSE. 
1. Em face da vedação expressa contida no artigo 6º do CPC, de que ninguém pode postular, em nome próprio, direito 

alheio, a empresa executada não detém legitimidade e interesse para defender a exclusão de sócio gerente, cuja citação 

foi requerida para fins de redirecionamento da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031815-93.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.031815-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : DESTILARIA SANTA FANY LTDA 

ADVOGADO : RUFINO DE CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 95.00.00017-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE ATO 

CONSTITUTIVO DA PESSOA JURÍDICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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1. A agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração (fl. 10), contudo a mesma 

veio desacompanhada do respectivo contrato social. 

2. A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de 

Processo Civil, pelo que se entende necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja 

demonstrada a regularidade da representação em juízo da parte agravante. 

3. Desse modo, estando o recurso em desacordo com o que preceitua o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não 

reúne condições formais para que seja analisado por este Tribunal. 

4. Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040399-42.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040399-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/64 

INTERESSADO : RETIFICADORA DE MOTORES RODOVIARIA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.08.000828-3 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS, MAS 

NECESSÁRIAS E IMPRESCINDÍVEIS AO CONHECIMENTO DAS QUESTÕES DISCUTIDAS.  

1. O agravante não carreou aos autos documentos que pudessem demonstrar que os sócios que pretendia manter no pólo 

passivo da execução fiscal exerciam a gerência da empresa coexecutada, tampouco foi possível aferir se a empresa 

havia sido citada ou se possuía bens suficientes para garantir o crédito, ou ainda, se foi realizada qualquer diligência 

nesse sentido. 

2. Verifica-se que o recurso está em desacordo com o que preceitua o artigo 525, II, do Código de Processo Civil, não 

reúne condições formais para que seja analisado por este Egrégio Tribunal. 

3. Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015550-79.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015550-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : TROPICAL AUTO PARTES LTDA 

ADVOGADO : MONICA SILMARA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00001-0 AI Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. BEM PENHORADO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 

DE SUBSTITUIÇÃO POR DEPÓSITO EM DINHEIRO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão proferida pelo Juízo "a quo" encontra suporte nas certidões lançadas pelo Sr. Oficial de Justiça, as quais 

dão conta de que o bem penhorado está em perfeito estado de uso e conservação. 

2. Impossibilidade de acolher os argumentos trazidos pelo exequente, tendo em vista que por duas vezes o Oficial de 

Justiça foi ao local em que os bens penhorados estavam acondicionados e constatou o seu perfeito estado de 

conservação. 

3. Não se pode imputar conduta desidiosa ao depositário, o qual, de forma zelosa, substituiu a embalagem do produto, 

evitando a sua deterioração. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036921-65.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036921-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : SUPERCOURO ACABAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA ROMANO FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.17.000481-2 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DE BEM NOMEADO À PENHORA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 9º E 11 DA 

LEI 6.830/80. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Em face do que dispõe o artigo 9º da Lei nº 6.830/80 a aceitação do exequente, no caso em espécie, é requisito 

essencial e indispensável. 

2. Forçar a aceitação pelo exequente de imóvel oferecido à penhora seria impor-lhe risco desnecessário na busca da 

satisfação do seu crédito. 

3. É lícito ao exequente se recusar a aceitar o bem oferecido à penhora se este não estiver obedecendo à ordem de 

nomeação constante no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 
4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048542-25.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.048542-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : ESCOLA UNIAO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOEL RODRIGUES SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.82.005804-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS. IMÓVEIS 

LOCALIZADOS EM OUTRA COMARCA. RECUSA DA EXEQUENTE. ORDEM LEGAL. POSSIBILIDADE. 

I. A exeqüente, ora agravada, não está obrigada a aceitar bens nomeados em desacordo com a ordem legal do artigo 11 

da Lei n° 6.830/80, ainda mais em se tratando de bens imóveis localizados em outra Comarca. 

II. Não há que se falar em ofensa ao artigo 620 do Código de Processo Civil, posto que é recomendado que a execução 

seja realizada no interesse do credor (artigo 612 do mesmo diploma legal). 

III. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029823-87.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029823-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

AGRAVADO : KLEBER SANCHES e outros 

 
: ADRIANO DE ALMEIDA NETO 

 
: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

 
: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

 
: JOAO CARLOS ZIPOLLI 

 
: JOSE SIDNEY DE CASTRO 

 
: JOSE DE JESUS ROCHA 

 
: MANOEL LEOBINO DIAS 

 
: SILVIO LOPES JUNIOR 

 
: SILVIO PIRES RIBEIRO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.005493-8 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO. 
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I. A decisão do juízo da causa condenando a CEF em verba honorária ao patamar de 10% sobre o valor da execução, foi 

publicada em 26 de julho de 2002 e a agravante em 02 de agosto de 2002 protocolou recurso de embargos de 

declaração. 

II. Somente em 25/11/2004 a CEF interpôs objeção de pré-executividade, insurgindo-se contra a decisão interlocutória 

que determinou o pagamento da verba honorária. 

III. Dessa forma, caberia a agravante insurgir-se contra a decisão que determinou o pagamento dos honorários 

advocatícios em 17/07/2002 - e não da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade em 03/03/2006 que repisou 

a mesma argumentação. 

IV. Não tendo a agravante recorrido da decisão originária, consumou-se a preclusão, não sendo passível de recurso as 

decisões subseqüentes, que limitaram-se a confirmar a primeira. 

V. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006252-58.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.006252-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA 

ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.11.000499-9 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ADESÃO AO REFIS - IMPOSSIBILIDADE DE 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ENQUANTO SUSPENSA A EXECUÇÃO. 

1. De acordo com a sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, os honorários são devidos apenas com a 

extinção do processo, sendo aplicados tão-somente em decisão judicial extintiva ou terminativa. 

2. Verifica-se a impossibilidade de deliberação quanto ao pagamento de honorários enquanto ainda suspenso o processo 

de execução, pois a condenação em honorários advocatícios com a fixação do seu percentual deve ser feita somente ao 

final do processo. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095706-78.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095706-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : DIGIARTE INFORMATICA LTDA e outros 

 
: MARCIO PEREIRA DE MELLO 
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: SONALI GARCIA HAFFERS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.20.004298-0 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

OBSERVÂNCIA DO RITO PROCESSUAL DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

1. O caso em tela refere-se a embargos à execução de honorários advocatícios fixados em sede de sentença proferida em 
embargos à execução fiscal, os quais foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa e a parte 

sucumbente busca a sua redução para o percentual de 1% (um por cento). 

2. Não são aplicáveis os dispositivos da Lei nº 6.830/80, tendo em vista que não se está diante de execução fiscal, mas 

sim de execução decorrente da condenação em honorários advocatícios (fixados nos embargos à execução fiscal), 

devendo ser observado o que dispõe o Código de Processo Civil. 

3. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-13.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009155-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA LUCIA CORTEZ DE BRITO NORONHA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO BARBOSA 

INTERESSADO : ALGARISMO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00076-5 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SOCIA DE SOCIEDADE 

EXECUTADA. PENHORA. IMÓVEL. RESIDÊNCIA ÚNICA. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. LEI 

8009/90. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.  

I - O bem imóvel penhorado é único e residência da apelada, por isso bem de família impenhorável, conforme disposto 

na Lei 8009/90. Ademais, a pura e simples falta de pagamento das contribuições previdenciária pela sociedade não tem 

o condão de responsabilizar os sócios pela dívida e incluí-los no polo passivo da execução fiscal. Precedentes. 

II - Os honorários advocatícios merecem redução para o patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos 

termos do entendimento que tem sido adotado por esta Turma ao aplicar o art. 20, §4º, do CPC a causas que não 

apresentem grande complexidade ou circunstâncias excepcionais. 

III - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4927/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000379-76.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.000379-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GERALDA MENDES DE FONSECA 

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

INTERESSADO : INDY CALCADOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PENHORA DE 

SALDOS EM CONTAS DE POUPANÇA E CONTAS-CORRENTES. TITULARIDADE DAS CONTAS NÃO 

DEMONSTRADA, DE FORMA INEQUÍVOCA. HONORÁRIOS.  
 

1. Ofício do Banco do Brasil explicita, com objetividade e pertinência, que as contas correntes e de poupança - sobre 
cujos saldos recaiu a constrição - pertencem somente a Sônia Maria Leal Cintra, devedora co-responsável nos autos 

executivos.  

 

2. Em face deste documento oficial não se devem contrapor aqueles de fls. 11/12, que não possuem valor jurídico 

(observação expressa em vários deles) e estão rasgados em locais importantes. 

 

3. Todos eles não esclarecem, de maneira inequívoca, as condições de eventual titularidade conjunta (data de abertura 

da conta, restrições, etc.) - à mingua de outros elementos relevantes que poderiam ser extraídos de fichas de abertura, 

extratos completos e cópias do contrato bancário.  

 

4. A utilização de conta poupança denota que seu titular não necessita dos recursos para subsistência, gravando-os 

como investimento e patrimônio.  

 

5. Para contraposição ao título executivo, não bastam indícios de titularidade conjunta, mas se exige prova inequívoca 

de que os valores sejam impenhoráveis, nos termos da lei. 

 

6. Honorários nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 
 

7. Apelo do INSS e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015795-32.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.015795-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

PARTE AUTORA : TREVIS REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA COSTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CIA FIACAO E TECELAGEM SAO PEDRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00021-0 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. VIABILIDADE DA DEFESA LASTREADA EM COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA SEM REGISTRO. PROPRIEDADE E POSSE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS. 

HONORÁRIOS. 
 

1. São admissíveis os embargos de terceiro, lastreados na alegação de posse advinda de compromisso de compra e 

venda, não levado a registro (Súmula 84 do STJ). 
2. A propriedade e posse encontram-se devidamente demonstradas por escritura pública para integralização de quotas 

de capital social, formalizada em 11.04.1989, por meio da qual a executada transferiu ao embargante o domínio do bem 

imóvel.  

 

3. Também militam em favor desta tese os contratos de locação e as cópias das ações de despejo juntados nos autos. 

4. O embargante logrou demonstrar a aquisição legítima do bem e a constrição indevida. 

 

5. Tendo em vista a boa-fé da autarquia manifestada nos autos, mantenho a isenção de verba honorária. 

 

6. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009240-10.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.009240-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ALBANO SOARES MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO XISTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. ACORDO ENTRE AS 

PARTES POSTERIOR À DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. 

HONORÁRIOS. 
 

1. Aprecia-se o requerimento formulado pelo apelante às fl.s 172/173 como pedido de desistência do recurso (art. 501 

do CPC), pois se afigura inviável a extinção da ação sem a concordância do réu (art. 267, § 4º, do CPC). 

 

2. À míngua de elementos em sentido contrário - a demonstrar a extensão do acordo entre as partes - entendo devidos os 

honorários fixados na sentença, em patamar adequado, considerado o trabalho dos advogados. 
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3. Pedido de desistência homologado. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência e julgar prejudicado o apelo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002788-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002788-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WAGNER WANDERLEI CAETANO DE ABREU 

ADVOGADO : ANTONIO CLARET SOARES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00000-9 1 Vr PIQUETE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE CONSTRUÇÃO CIVIL. REVISÃO DO LANÇAMENTO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior. 

 

2. O INSS retificou o crédito tributário em 20.03.2001, revisando o lançamento para menor, em relação à área 

remanescente da edificação, que perfaz 58,12 m2. No mesmo ato, a autarquia reconheceu a "não efetivação da 

ampliação até o exercício de 2000". 
 

3. O devedor demonstra que a edificação ocorreu antes de 1983, não havendo qualquer elemento em sentido contrário. 

 

4. Tendo em vista que a NFLD remonta a 01.06.1998, impõe-se reconhecer que a autarquia decaiu do direito de 

constituir o crédito tributário, tendo em vista o lapso qüinqüenal. 

 

5. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042004-77.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.042004-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 
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ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 96.00.00014-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE FGTS (MULTA). NULIDADE DE CDA NÃO 

DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. UFIR. TR. PRECEDENTES. 
 
1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

5. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

6. Os débitos fiscais admitem a utilização da TRD a título de juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 

 

7. A CDA indica precisamente a que se refere a dívida, explicitando os valores originários, os fatos geradores, a forma 
de apuração, os fundamentos legais aplicáveis, os períodos fiscalizados e os efeitos do não pagamento. 

 

8. A TR não foi aplicada como índice de atualização monetária: a CDA explicita que a correção fundamenta-se na Lei 

nº 7.799/89, alterada pela Lei nº 8.383/91. 

 

9. Em todos os temas postos a exame (nulidade de CDA, UFIR e TR) o devedor não logrou demonstrar qualquer 

irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

10. Apelo do devedor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003129-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003129-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO ALVES DE REZENDE 

ADVOGADO : JOSE MARCIO BERNARDES DOS SANTOS 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA REZENDE RODRIGUES LTDA e outros 

 
: MOACIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MARCIO BERNARDES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00007-0 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA, 

RECEBIDOS EM CONTA-CORRENTE. VIABILIDADE DE PENHORA DE SALDO EM CONTA-

POUPANÇA.  
 

1. O INSS reconheceu nos autos que o saldo em conta-corrente refere-se a resíduo de aposentadoria, não havendo 

demonstração de que os valores se destinam a outros propósitos que não o sustento do segurado. 

 

2. Não é plausível supor que a verba seja penhorável tão-somente porque ocorreram transferências para a conta de 

poupança, do mesmo titular. 

 
3. Importa a que título os recursos foram depositados: vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649, 

IV, do CPC. 

 

4. No caso, há expressa indicação de que o valor recebido em conta-corrente refere-se a benefício do INSS. 

 

5. Quanto à conta de poupança, o bloqueio é devido, tratando-se de ativos financeiros. 

 

6. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064331-84.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.064331-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : PIRELLI CABOS S/A 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA e outros 

 
: ENIO RODRIGUES DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00020-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DIVERSOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INTERESSE PROCESSUAL DO EXEQUENTE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. NATUREZA NÃO SALARIAL DO ABONO DE EMERGÊNCIA. PRECEDENTES. 
 

1. Subsiste interesse processual do INSS na execução das contribuições em questão, pois ainda remanesce a 

exigibilidade do título fiscal - embora suspensa por cautelar já trânsita em julgado, visando à obtenção de CND. 

 

2. Observa-se que não há decisão definitiva neste sentido naqueles autos principais, de rito ordinário e pedido 

declaratório (processo nº 2000.03.99.071589-7) - conforme informações do sistema processual desta Corte. 

 

3. Devem prosseguir, portanto a execução - cujo título possui presunção de legitimidade - e os embargos. 
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4. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b" . 

 

5. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior. 

 

6. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

7. O abono de emergência não integra o salário-de-contribuição, pois se trata de verba que não possui natureza de 

salário, paga de maneira não habitual. 

 

8. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

9. A execução fiscal foi ajuizada em 17.03.1995 (proc. nº 208/95, em apenso) e o crédito constituído pelo lançamento 

em 19.12.1989: para a decadência de tributo sujeito a homologação, aplica-se a regra prevista no art. 173, I do CTN, 
pelo que o prazo é de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado. 

 

10. Tendo em vista que os débitos estão compreendidos entre 01/84 a 02/84, não se operam a decadência ou a 

prescrição. 

 

11. No tocante ao abono emergencial, é indevida a cobrança do tributo, tendo em vista não se tratar de verba salarial, 

com pagamento esporádico. 

 

12. Quanto aos demais temas e cobranças (incluindo a UFIR), o devedor não logrou demonstrar qualquer 

irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos nos cálculos ou cerceamento de defesa. 

 

13. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

14. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do devedor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação do devedor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400685-20.1995.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.014500-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ROBERTO QUEVEDO DA SILVA e outros 

 
: RICARDO LOUREIRO CARNEIRO DA SILVA 

 
: SADAHAKI UYENO 

 
: SALETE GONZAGA DE MELO 

 
: SERGIO JACINTO DARRE 

 
: SEVERINO RAMOS DOS SANTOS FILHO 

 
: SILVIO ROMERO DA ROCHA NEVES 

 
: SILVIO MARCELINO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: SILVESTRE COSTA 

 
: TEIZO SHIOKAWA 

ADVOGADO : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.04.00685-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 

INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E À 

CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA, PREVISTO NA LEI Nº 8.270/91. PRECEDENTES. 
 

1. A Lei 8.691/93, que dispõe sobre o plano de carreira para os integrantes da área de Ciência e Tecnologia, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.270/91, que instituíra o adicional de incentivo ao desenvolvimento científico e 

à capacitação tecnológica. 

 

2. O art. 27, § 1º da Lei 8.691/93 veda a acumulação de vantagens nela instituídas com outras a que o servidores faziam 

jus anteriormente. 

 

3. Não se reconhece a existência de direito adquirido do servidor público a regime jurídico, não havendo ofensa ao 

sistema quando a alteração da estrutura remuneratória resguardar a irredutibilidade dos vencimentos. 

 

4. Lei nova pode regular as relações jurídicas estabelecidas entre Estado e servidor público, extinguindo, reduzindo ou 
criando vantagens, bem como determinando reenquadramento, transformação ou reclassificação de cargos. 

 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013201-34.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013201-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

APELADO : ENOQUE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABEL MARTINES COZENDEY 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTE DE 

EXPURGOS EM PLANOS ECONÔMICOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À PROGRESSIVIDADE DOS 

JUROS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO PRECEDENTES CONSOLIDADOS. 

HONORÁRIOS.  
 

1. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa pelo regime do FGTS condicionou-se à 

aquiescência do empregador e a comprovação de que o fundiário era empregado em 1º de janeiro de 1967 ou, então, 
teria sido admitido até 22 de setembro de 1971; e  

 

2. Nesta matéria, a prova pode ser feita por meio de cópia da Carteira de Trabalho ou qualquer documento hábil do 

qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção. 

3. O autor não possui direito aos juros progressivos, pois a opção pelo regime do FGTS remonta a 08.08.1977 - em 

momento posterior à Lei nº 5.705/71, conforme se vê dos extratos juntados. 

 

4. Também não há evidência, por qualquer outro meio de prova, de que teria havido opção retroativa do fundiário, 

gerando créditos desde então. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 247/1129 

5. No tocante aos expurgos, a decisão recorrida pautou-se pelo reconhecimento de diferenças de correção monetária, 

decorrentes de expurgos em planos econômicos em janeiro/1989 e abril/1991 - nos termos da Súmula 252 daquela 

Corte Superior. 

 

6. Tendo em vista a sucumbência recíproca, mantém-se a repartição da verba honorária, tal como decidido. 

 

7. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030655-48.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.030655-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO RIGONATI e outro 

 
: NEIDE ASSIS CRUZ RIGONATI 

ADVOGADO : CLEIA ELIZABETH ZANIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CHULINHA IND/ E COM/ LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00017-0 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL RESIDENCIAL. 

IMPENHORABILIDADE. LEI Nº 8.009/90. PRECEDENTES. 
 

1. Não preclui a alegação referente a bem de família, se não realizado o praceamento do bem.  

 

2. Antes da arrematação, a alegação de impenhorabilidade do bem de família pode ser feita a qualquer tempo e não 

sofre os efeitos da preclusão. 

 

3. Os agravantes alegaram em Juízo a questão referente à impenhorabilidade decorrente da Lei nº 8.009/90, antes da 

realização da praça, motivo pelo qual deve se afastar a ocorrência de preclusão temporal. 
 

4. Os agravantes demonstraram, de maneira razoável (juntando cópias de contas de luz e água), que residem no imóvel 

e não possuem outros bens desta natureza.  

 

5. Para os efeitos da proteção legal, ademais, é desnecessária a averbação no registro de imóveis. 

6. A penhora realizada é indevida. 

 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-86.1992.4.03.6000/MS 

  
96.03.027901-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

APELADO : JOSE SANCHES e outro 

 
: HUMBERTO FERNANDES PREGELLI 

ADVOGADO : YOUSSIF ASSIS DOMINGOS e outro 

No. ORIG. : 92.00.04948-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

FGTS. LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTAS DE FGTS. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. HONORÁRIOS.  
 

1. A decisão recorrida permitiu o levantamento dos saldos de contas fundiárias com os acréscimos legais - o que não 

destoa da pretensão inicial, cujo propósito é o reconhecimento do direito ao saque dos valores depositados.  

 
2. Para os fins da tutela judicial, não importa a denominação que o autor confere ao pleito, mas o que realmente se 

busca. 

 

3. Não se vislumbra julgamento extra petita, pois o acolhimento do pleito decorre de interpretação lógico-sistemática da 

peça inicial. Precedentes. 

4. De outro lado, o apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, por que o saque seria ilegal ou abusivo. 

 

5. A verba honorária foi fixada em patamar adequado, não sendo irrisória ou excessiva. A condenação atende ao 

princípio da causalidade e aos preceitos do art. 20, § 4º, do CPC. 

6. Apelo da CEF improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-02.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003909-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00132-3 1 Vr MAIRINQUE/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA 

CASSADA. LEGALIDADE DA PENALIDADE. INDEPENDÊNCIA DA ESFERA CRIMINAL E 

ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Pelo exame do procedimento administrativo juntado não se vislumbra mínima irregularidade, cingindo-se a 

irresignação da autora à afirmada impossibilidade de aplicação da discutida pena, dado o suposto direito adquirido ao 

percebimento de aposentadoria, além de não estar efetivamente comprovado em processo criminal as condutas a ela 

imputadas. 
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2. É perfeitamente possível que a administração imponha punição disciplinar ao servidor que comete falta em sua 

conduta profissional, até mesmo se se tratar de conduta em tese criminosa, independentemente da existência ou de 

prévio julgamento no âmbito criminal. Ademais, a absolvição criminal não interfere indefinida e irrestritamente na 

instância administrativa, visto que sua repercussão limita-se aos casos em que o Juízo criminal nega a existência do fato 

criminoso ou afasta a autoria do crime. 

3. Sobre o alegado direito adquirido, é de se ressaltar que a cassação de aposentadoria está prevista no artigo 127, inciso 

IV, da Lei 8112/90, estando seu cabimento preconizado no artigo 134 do mesmo estatuto. Como as infrações praticadas 

pela autora enquadraram-se no artigo 132, incisos IV (improbidade administrativa) e X (lesão aos cofres públicos e 

dilapidação do patrimônio nacional), ambos da Lei 8112/90, condutas passíveis de demissão, verifica-se que a 

Administração não fez mais do que cumprir a determinação legal de cassação da aposentadoria da ex-servidora. 

4. A leitura dos documentos acostados aos autos autoriza a conclusão de que a penalidade disciplinar foi devidamente 

motivada pela existência de prova suficiente da prática das infrações que serviram de fundamento para a cassação da 

aposentadoria da autora, a afastar a ocorrência de ofensa a direito líquido e certo. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016987-62.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016987-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
SINDIFISP SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LIMITAÇÃO NO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. PERDA DE OBJETO DA APELAÇAO NÃO CONFIGURADA. VIA 

ELEITA ADEQUADA. 

1 - Inaplicável à espécie o verbete da Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal, uma vez que a limitação operada pelas 

normas combatidas não se revestem de caráter normativo-abstrato próprio das leis em tese. Ao contrário, atuam direta e 
especificamente sobre os substituídos do impetrante, à medida que produzem efeitos concretos sobre os mesmos, 

importando, na hipótese, possível lesão a seu direito individual. 

2 - O Decreto nº 3.184/99, superveniente à impetração, disciplinou a matéria relativa à indenização de transporte ao 

servidor quando da utilização de veículo próprio a serviço da Administração, eliminando a limitação e redução impostas 

pelo Decreto nº 2.703/98, ratificado pela Portaria Normativa nº 3/99. 

3 - O fato de o Decreto nº 3.184/99 ter revogado o Decreto nº 2.703/98 e a Portaria nº 3/99 não induz automaticamente à 

perda de objeto do presente mandamus, uma vez que as normas descartadas do ordenamento jurídico foram capazes de 

produzir efeito até o advento da norma revogadora. 

4 - Correta a sentença de primeiro grau, mormente ao reconhecer o direito dos substituídos do impetrante quanto à 

percepção das indenizações de transporte e diárias sem as restrições impostas pelos artigos 1º e 3º, parágrafo único , do 

Decreto nº 2.703/98 e pelos artigos 2º e 4º da Portaria Normativa nº 3/99, até o momento de suas revogações.  

5 - O reconhecimento do pedido não constitui automático e infalível direito dos interessados em receber valores que 

eventualmente lhes sejam devidos naquela época, já que, como é sabido, o mandado de segurança não se presta a esse 

fim. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário interposto, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044454-61.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.044454-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU 

ADVOGADO : FERNANDO A BLANCO DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00001-6 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. VERIFICAÇÃO. 

ISENÇÃO DA COTA PATRONAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 
1. Diante do negócio jurídico celebrado pela apelante, mediante o qual reassumiu como seus os bens integrantes, 

originariamente, do patrimônio da sucedida, assim como desta assumiu o passivo, aqui incluídos os créditos tributários, 

é de se entender configurada hipótese de sucessão tributária. 

2. Sendo provisórios os certificados apresentados, com respeito ao seu caráter de utilidade pública, havia a apelante de 

proceder segundo os ditames dos parágrafos 2º e 3º do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.572/77, do que não se fez prova, in 

casu. 

3. Tendo a apelante assumido a responsabilidade pelo crédito tributário em sua integralidade, não há como dissociar de 

sua cobrança a multa moratória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014150-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014150-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CELINA TAGUCHI PITONDO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO TAGUCHI 

INTERESSADO : WILSON PITONDO espolio 

 
: WILSON PITONDO MUDANCAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

 
: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

No. ORIG. : 00.00.00007-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO AO FGTS - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO PEDIDO, 

COM FULCRO NO ART. 515 DO CPC - INVENTARIANTE - ESPÓLIO DA EMPRESA - LEGITIMIDADE ATIVA 

AD CAUSAM - NULIDADE DA CDA - DECADÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA  

1. Afastada a extinção da ação decretada pela sentença, a apreciação do mérito do pedido encontra amparo no disposto 

no § 3º do art. 515 do CPC. 

2. Verifica-se dos autos da ação de execução fiscal em apenso, que houve o redirecionamento da execução fiscal ao 

espólio da empresa executada, por meio da intimação deste, na pessoa de sua inventariante. A sua legitimidade decorre, 

portanto, do fato de ter sido citada, na condição de viúva do devedor (firma individual) e administradora do espólio. 

3. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a embargante 

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. Precedentes deste Tribunal. 

4. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

5. Inocorrência de decadência, vez que a constituição do crédito e a citação da devedora ocorreu dentro dos prazos 

estabelecidos na lei de vigência à época dos fatos geradores. 

6. Recurso de apelação parcialmente provido. Ação julgada improcedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a extinção do feito e julgar 

improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006423-09.1994.4.03.6000/MS 

  
2003.03.99.024137-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : IRAN BARBOSA CHAVES 

ADVOGADO : LUIZ MANZIONE 

No. ORIG. : 94.00.06423-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
DIREITO COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO 

DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ADMISSIBILIDADE. NÃO CUMULAÇÃO 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento quanto à possibilidade da cobrança da comissão de 

permanência, desde que seja "limitada à taxa média do mercado, segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco 

Central do Brasil, nos termos do procedimento previsto na Circular da Diretoria nº 2.957, de 28/12/199" e que "não seja 

cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios que, previstos para a situação de inadimplência, 

criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela". Incluem-se, dentre tais encargos inacumuláveis, a taxa de 

rentabilidade e os juros de mora, também previstos no contrato em discussão. 

II - Apelação a que dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023123-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023123-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A 

ADVOGADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI 

SUCEDIDO : COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA SANISPLAY LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00003-0 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIO DE EMPREGADOS. DIRETOR 

DE SOCIEDADE LIMITADA. AUTONOMIA GERENCIAL VERIFICADA. RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO 

CARACTERIZADA. 
Cabendo o poder de mando e de representação da sociedade aos gerentes delegados, denominados diretores, sem 

quaisquer limitações, impõe-se afastar a existência de subordinação jurídica que se afigura a principal característica da 

relação de emprego. 

Apelação e remessa oficial e a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026787-52.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026787-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WALDEMAR ROBERTO CARNEVALLI e outro 

 
: ANTONIO JOSE COUREL 

ADVOGADO : AIDÊ FERNANDES FONTES PEREIRA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : MICROWAL FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.01191-6 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE PENHORA. VIABILIDADE DA ARGUIÇÃO EM 

AÇÃO PRÓPRIA. LEGITIMIDADE E INTERESSE. RETROIMPLICAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO 

VERIFICAÇÃO. 
1. Embora não necessária a instalação de ação autônoma para fins de arguição de nulidade de penhora, nada obsta que, 

isso feito, seja o indigitado tema conhecido em tal sede. 

2. Embora não detentores da propriedade do bem constrito, induvidoso o interesse dos embargantes na manutenção da 

eficácia do negócio que celebraram outrora e a partir do qual se identifica sua legitimidade. 

3. Na medida em que a alienação precede a citação, não há falar em fraude à execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008993-81.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008993-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WITCO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00032-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MÃO DE OBRA. CONSTRUÇÃO CIVIL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
A responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previdenciárias é solidária entre tomador e executor de obra de 

construção, sendo elidido tal regime (de solidariedade) com se provado o recolhimento das ditas contribuições 

previdenciárias pela prestadora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047965-91.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047965-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : MOVEIS TEPERMAN LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA LEITE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00029-0 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO IMEDIATO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA CDA. NÃO VERIFICAÇÃO. SELIC. APLICABILIDADE. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR. NÃO 

VERIFICAÇÃO. 
1. Não cabe falar em prejuízo decorrente do julgamento sem dilação instrutória, se a lide versa sobre questões cuja 

prova se punha atrelada à via documental. 

2. Preenchendo a CDA que instrui executivo fiscal todas as condições legais exigíveis, de se concluir que, por seu 

conteúdo hígido, permite referido documento o pleno exercício do direito à ampla defesa, sendo descabida a decretação 

de sua nulidade. 

3. Do Superior Tribunal de Justiça promanam acórdãos visualizadores da aplicabilidade da taxa SELIC a executivos 

fiscais. 

4. Suficientemente atestada, pelo Supremo Tribunal Federal, a total compatibilidade do salário-educação com a ordem 

constitucional, incensurável sua cobrança 
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5. Da verificação do demonstrativo de débitos que acompanha o título exequendo, conclui-se que o cálculo da 

atualização monetária deu-se pela UFIR, e não pela TR, em nada contrariando, desse modo, a orientação que veda a 

aplicação de referida taxa para fins de correção do valor monetário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509195-41.1982.4.03.6182/SP 

  
93.03.102614-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL AOKI MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS COSTA 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES MARQUES 

PARTE RE' : IND/ DE FITAS JOMAK S/A e outro 

 
: ALVARO ARMANDO LEAL 

No. ORIG. : 00.05.09195-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DEFEITO FORMAL. NULIDADE. AFASTADA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE. ILICITUDE DE CONDUTA CARACTERIZADA. 

REPRESENTANTE LEGAL. RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO ANTERIOR À ILICITUDE. 

REDIRECIONAMENTO DA PRESTENSÃO EXECUTIVA INDEVIDO. 

I - O fato de a decisão guerreada se apresentar como verdadeira interlocutória, e não como sentença, esse defeito não 

pode ser aqui tomado como fato gerador de nulidade, até porque as razões que o guarnecem são claras e suficientemente 

compreensíveis quer se fale de sentença, quer de interlocutória. 

II - A dissolução irregular configura violação de lei que autoriza o redirecionamento contra os representantes legais da 

empresa, nos termos do art. 135, caput e inciso III, do CTN, servindo como razão suficiente para a caracterização da 
ilicitude de conduta a constatação de que a empresa não mais se encontra instalada no endereço informado como 

domicílio fiscal à autoridade competente. 

III - Respondem os representantes legais da pessoa jurídica que assim oficiavam na época da dissolução irregular. 

Como o coexecutado-excipiente, se retirara da sociedade devedora antes da presumida dissolução irregular, 

consubstancia-se, por conseguinte, sua não responsabilidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar articulada e negar provimento ao recurso 

interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025859-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025859-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : SHEILA SILVIA PAZZOTO DA COSTA e outros 

 
: ANTONIO MARIO DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 255/1129 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BORDINASSI 

APELANTE : GOOT CONFECCOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIS DELBEM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00094-8 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO IMPENHORABILIDADE. BEM DE 

FAMÍLIA. CASAL. SEPARAÇÃO. MUDANÇA DE DOMÍCILO DE UM DOS CÔNJUGES. 

SUPERVENITENTE CARÊNCIA DE AÇÃO. IMÓVEL QUE ABRIGOU, OUTRORA, EMPRESA E 

RESIDÊNCIA SIMULTANEAMENTE. VERSÕES FÁTICAS EM CONTRADIÇÃO: SOLUÇÃO. HIPOTECA. 
1. Certificado que, com sua separação, um dos cônjuges que argüiam a condição de bem de família do imóvel 

constritado em execução fiscal deixou de viver nesse mesmo imóvel, necessário reconhecer, quanto a ele, superveniente 

causa geradora de carência de ação. 

2. O fato de o imóvel ter outrora abrigado, a um só tempo, a empresa da qual o casal seria sócio e sua residência não 

infirma, por si, a possibilidade de seu uso simultâneo para fins residenciais, sem que da primeira forma de uso decorra 

detrimento à segunda. 

3. Contradição de versões fáticas deve ser resolvida considerando-se o sobrevalor protegido pela norma da 

impenhorabilidade (a família e sua dignidade). 

4. A existência de hipoteca não constitui óbice ao acolhimento da alegação de impenhorabilidade, se invocada por 

terceiro estranho à garantia. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a carência de ação quanto ao segundo apelante, Antônio 

Mário da Costa, extinguindo o feito, em relação a ele, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e, 

em relação à primeira apelante, Sheila Sílvia Pazzoto da Costa, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0706692-43.1995.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.032374-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LIVRARIA E PAPELARIA FRAMOR LTDA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.07.06692-6 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DE LIVRO DIÁRIO. 

NÃO CONFIGURAÇÃO DE AGRAVANTE. IRRELEVÂNCIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA SANÇÃO, 

EM SI MESMA CONSIDERADA. MANUTENÇÃO (RESTABLECIMENTO) DA EXECUTABILIDADE DO 

CRÉDITO. SUCUMBÊNCIA. 
1. Crédito atinente a multa por infração ao art. 33, parágrafo 1º, da Lei nº 8.212/91 (não apresentação de livros diários à 

fiscalização) 

2. Orientação firmada em primeiro grau no sentido de que o não-diagnóstico de circunstâncias agravantes da conduta do 

administrado tornaria insubsistente a cobrança da multa. 
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3. A não constatação de agravante não significa que a infração, em si mesma considerada, restou descaracterizada, uma 

vez inconfundíveis cada qual dessas figuras - a infração em si e as respectivas condições agravantes. 

4. Restabelecimento da executabilidade do crédito. 

5. Afastada a procedência, mesmo que parcial, dos embargos, os ônus da sucumbência devem ser atribuídos à parte 

embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058041-47.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.038886-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : GERSON PALMEIRA 

ADVOGADO : ITAMAR BARROS CIOCHETTI e outro 

APELADO : Escola Tecnica Federal de Sao Paulo 

ADVOGADO : RUBENS LAZARINI 

No. ORIG. : 95.00.58041-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. LEGALIDADE DA PENA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1 - No presente caso, o impetrante tinha ciência dos fatos que determinaram a instauração da sindicância, conforme 

exaustivamente comprovado pelo relato do procedimento inicialmente especificado, o que faz legítimo seu emprego 

como meio procedimental, tomado, inclusive, seu perfil mais célere e simples, com a possibilidade de relativização da 

forma - desde que garantido ao interessado, obviamente, o total conhecimento dos fatos a ele imputados e a 

possibilidade do regular exercício do direito constitucional da ampla defesa, o que se vê na espécie observado. 

2 - A vedação de instauração de procedimento administrativo disciplinar por fatos narrados em denúncia anônima não 

se aplica à sindicância investigatória, já que é dever da Administração apurar qualquer notícia de irregularidade no 

serviço público (artigo 143 da Lei nº 8.112/90). 
3 - Sobre as questões referentes à ordem de oitiva de testemunha e seu depoimento, vale ressaltar, afora a relativização 

formal de que se investe o caso, que não houve demonstração, aqui, de prejuízo à defesa, o que faz vazias essas mesmas 

questões - a propósito, se é assim no processo penal, com maior razão, no âmbito administrativo. 

4- Não há que se falar em prova ilícita. Os fatos noticiados para a Coordenação Pedagógica da Escola puderam ser 

facilmente comprovados por documentos internos da própria Escola, sendo a inassiduidade do autor e o consequente 

comprometimento da aprendizagem os fundamentos para a motivação da penalidade do impetrante. 

5 - O processo administrativo disciplinar vem regulamentado na Lei nº 8.112/90, cujo Título V trata exaustivamente da 

matéria, sem que dali conste norma que determine a intimação do acusado do conteúdo do relatório final da comissão 

disciplinar.  

6 - Tendo sido o servidor devidamente intimado de todos os atos fundamentais da sindicância, não há que se falar, nessa 

mesma linha, em cerceamento de defesa especificamente fundado na falta de intimação específica para ciência de ato 

ordinatório de competência da Procuradoria de Justiça e Diretoria Geral. Ademais, há previsão expressa na Lei nº 

8.112/90 a franquear ao servidor a apresentação de pedido de reconsideração do decisum e recurso para a autoridade 

hierarquicamente superior. 

7 - O artigo 145, II, da mesma Lei nº 8.112/90 autoriza a aplicação da penalidade de suspensão de até trinta dias, através 

de sindicância, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça possui orientação no sentido de ser possível a cominação 

de tal pena por aquele veículo (a sindicância, reitere-se). 
8 - Descabido falar em restrição da pena a casos de reincidência, tampouco em regra que faça obrigatória a 

especificação, na portaria de aplicação da penalidade, da conduta do servidor que motivou sua punição, bastando que 

seja mencionado o fundamento legal. 

9 - Na forma dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, cabe aduzir que "A atuação do Poder Judiciário se 

circunscreve ao campo da regularidade do procedimento e à legalidade do ato demissionário, sendo-lhe defesa qualquer 

incursão no mérito administrativo e tampouco reapreciar as provas coligidas na sindicância" (MS 9.056/DF, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, DJ 23/05/2005). Desse modo, a análise da pena aplicada, desde que não manifestamente 

desproporcional ou ilegal, é vedada na via estreita do mandamus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 257/1129 

10 - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0404633-33.1996.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.025486-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

PARTE AUTORA : AMPLIMATIC SA INDUSTRIA E COMERCIO 

ADVOGADO : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.04.04633-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
É indevido o emprego da TR a título de correção monetária. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111795-02.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.111795-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : NILTON OGUIDO 

ADVOGADO : JOSE RODOLFO FURLAN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA 

INTERESSADO : DESTILARIA BANDEIRA LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00012-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. 
1 - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos, a teor da Súmula 210 do STJ. 

2 - A não localização da empresa no endereço fornecido aos órgãos competentes configura dissolução irregular (Súmula 
435 do STJ) e, por se tratar de infração à lei, legitima o redirecionamento executivo em face dos corresponsáveis. 

Cuidando-se de cobrança de crédito relativo a FGTS, aplicável à espécie o comando traçado pelo artigo 10 do Decreto 

nº 3.708/19. 

3 - Se o apelante não mais figurava no quadro societário da empresa quando da sua dissolução irregular, não se lhe opõe 

a condição de corresponsável. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700118-85.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.071041-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINSPREV SP 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.07.00118-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ALTERAÇÃO 
DA JORNADA DE TRABALHO. LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1 - O Poder Executivo editou o Decreto nº 1.590/95, por meio do qual estabeleceu a jornada de trabalho de oito horas 

diárias para os servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, 

incluindo os substituídos do impetrante. Assim, a Administração, ao delimitar a jornada de trabalho em oito horas 

diárias, apenas fez cumprir o determinado na legislação, não havendo qualquer ilegalidade no procedimento adotado. 

2 - Ademais, a jornada de trabalho do servidor público está adstrita ao interesse da Administração Pública, tendo em 

conta critérios de conveniência e oportunidade no exercício de seu poder discricionário, voltado para o interesse público 

e o bem comum da coletividade. Precedentes. 

3 - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023042-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023042-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APELADO : NEUZA CORREA BORTOLOTTI TAMBAU -ME e outro 

 
: NEUZA CORREA BORTOLOTTI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

No. ORIG. : 99.00.00020-5 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. ACORDO TRABALHISTA. PAGAMENTO. 

1 - Acordo firmado perante a Justiça do Trabalho não é, por si, suficiente para infirmar a presunção de legitimidade do 

título que embasa executivo fiscal, não podendo ser considerado, isoladamente, como prova de pagamento, a não ser 

que acompanhado do decorrente documento de quitação "direta". 
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2 - Consideradas, em nível de fiscalização, decisões judiciais sacadas em processos trabalhistas, presumível que a 

constituição do crédito relativo a FGTS tenha se processado considerando-se os pagamentos ali porventura diretamente 

efetuados. 

3 - É legítima a presunção de que, se a transação havida em reclamação trabalhista antecede o procedimento de 

fiscalização, os valores levantados em tais acordos se tem como considerados e abatidos pela fiscalização. 

4 - Crédito de FGTS já inscrito em dívida ativa, não pode ser tomado em conta, para fins de quitação "direta", em sede 

de acordo trabalhista, dado o caráter indisponível que lhe confere o mencionado ato de inscrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4926/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061062-95.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.061062-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

AGRAVADO : MARIA LUIZA ROTOCOSKI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DETONI LOPES 

No. ORIG. : 93.00.00041-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. COMARCA QUE NÃO POSSUI VARA FEDERAL. 

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA POR JUIZ ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO 
DE NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 109, § 3º, DA CF, E NO ART. 15 DA LEI 5.010/66. 
1. Os casos de atribuição genérica de competência federal à Justiça Estadual demandam, por sua própria definição 

constitucional, a existência de lei que lhes dê efetividade. 

2. O caso dos autos não encontra respaldo em nenhuma das situações previstas em lei, nem mesmo no inciso I do art. 15 

da Lei nº 5.010/66, preceito que faz referência expressa às execuções especificamente fiscais, assim entendidas as que 

tomam como base uma particular categoria de título, a CDA, hipótese na qual o caso concreto não se encaixa. 

4. Verifica-se que o juiz estadual não atuou, no caso, em competência federal, uma vez inexistente base legal para tanto; 

atuou, sim e por exclusão, na sua condição natural, de juiz estadual. 

5. Agravo provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101454-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101454-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e outros 

 
: ALBERTO SRUR 

 
: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

 
: SAO JOAQUIM S/A ADMINISTACAO E PARTICIPACAO 

 
: INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

 
: ADRIANA CRISTINA CYRILLO DA SILVA BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.26.012335-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARROLAMENTO DE BENS (ART. 64 DA LEI Nº 

9.532/97). MEDIDA PREVENTIVA PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL. LEGALIDADE DE 

PENHORA DO BEM IMÓVEL. PRECEDENTES. 
 

1. O arrolamento fiscal, previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97 destina-se, tão-somente, a viabilizar o acompanhamento 

da evolução patrimonial do sujeito passivo da obrigação tributária. 
 

2. Os bens arrolados, por não se vincularem à satisfação do crédito tributário, podem ser transferidos, alienados e 

onerados, independentemente da concordância da autoridade fazendária. Precedentes. 

 

3. Não se trata de "arrematação", conforme mencionado na decisão agravada: a "arrecadação" a que se refere a 

matrícula do imóvel constitui arrolamento fiscal, previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

4. Esta medida possui nítido caráter preventivo, conferindo transparência à situação do devedor cuja parcela 

considerável de seu patrimônio conhecido (30% ou mais), encontra-se comprometida por dívidas fiscais. 

 

5. Acresça-se que o agravante não logrou demonstrar, de maneira objetiva e pertinente, que a constrição inviabilizaria 

seus negócios, prejudicando a solvabilidade da empresa, de maneira irremediável.  

 

6. A penhora sobre o referido bem imóvel é possível e devida. 

 

7.Agravo de instrumento do INSS provido. Pedido de reconsideração do devedor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de reconsideração do devedor e dar provimento ao 

agravo de instrumento do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-17.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002271-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : LEANDRO SANTANA DE MACEDO e outros 

 
: ORTENCIO PERERIRA DA SILVA 

 
: JOAO BATISTA PERERIA FILHO 

ADVOGADO : LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

EMENTA 
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AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. CONSTITUCIONALIDADE DO DL Nº 70/66. REGULARIDADE FORMAL 

DO PROCEDIMENTO. TAXA MENSAL DE OCUPAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

PRECEDENTES. 
1. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF.  

 

2. Inexistente prova de irregularidade no procedimento de execução extrajudicial.  

 

3. A apelada arrematou o imóvel, encontrando-se a respectiva carta registrada, desde 01.12.1998, no 2º Cartório de 

Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo (matrícula nº 36.496).  

4. Os apelantes recusaram-se a desocupar o imóvel amigavelmente, dando ensejo à lavratura de Boletim de Ocorrência 

por invasão.  

 

5. Restou caracterizada a indevida ocupação do imóvel, sendo cabível a condenação ao pagamento da taxa de 

ocupação, nos termos do art. 38, do DL nº 70/66. 

 

6. Encontra-se prejudicado o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que os apelantes efetuaram o 

preparo do recurso.  

 
7. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0098374-42.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.098374-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

PARTE AUTORA : A J SALEMI E CIA LTDA 

ADVOGADO : BELARMINO GREGORIO SANTANA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00003-7 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE 

DA CDA NÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO FISCAL. TAXA 

SELIC. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 
e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 

5. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 
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6. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da CDA por 

ausência de liquidez e certeza. 

 

7. A CDA e os discriminativos de débito apresentam todos os requisitos de validade, explicitando os valores originários 

da dívida, os fundamentos legais, o período da cobrança e a incidência de atualização monetária e de juros. 

 

8. Impõe-se a aplicação da Taxa Selic, nos termos da lei autorizadora (posteriormente a 01.01.1995, conforme art. 84 da 

Lei 8.981/95) e dos precedentes acima citados. 

 

9. Em todos os temas postos em exame, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na apuração da 

dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa.  

 

10. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015109-64.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.015109-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 

 
: SERGIO SIMOES OMETTO 

 
: MARCOS OMETTO GONCALVES 

ADVOGADO : PEDRO JOAO BOSETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00010-8 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PARCELAMENTO. ADESÃO AO REFIS. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO. LEI Nº 8.620/93. AUSÊNCIA 

DE PROVA OBJETIVA QUANTO À PRÁTICA, PELOS AGRAVANTES- SÓCIOS , DE ATOS ILEGAIS OU 

ABUSIVOS. 
 

1. A execução fiscal proposta após a adesão ao parcelamento deve ser extinta por ausência de interesse processual, 

diferentemente do que ocorre quando o parcelamento é firmado após o ajuizamento do feito executivo, caso em que a 

execução apenas ficará suspensa. 
 

2. Em se tratando do REFIS, se o valor consolidado do débito, nos termos do art. 3º, § 5º, da Lei n. 9.964/2000, for 

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a suspensão de sua exigibilidade somente ocorrerá após a 

homologação da opção pelo Comitê Gestor do programa. Por outro lado, ocorre a homologação tácita da opção em 

relação às empresas optantes do SIMPLES e, também, quando o montante for inferior à referida quantia. 

 

3. Os elementos de prova constantes dos autos permitem concluir que o executivo fiscal foi proposto em momento 

anterior à suspensão da exigibilidade do crédito - razão pela qual a suspensão da execução fiscal não é indevida. 

4. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 
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5. O art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi declarado inconstitucional pelo E. STF no RE nº 562.276, apreciado sob o regime do 

art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

 

6. A responsabilização do sócio por dívidas da empresa somente pode ser interpretada em sintonia com o art. 135 do 

CTN - motivo pelo qual cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos. 

 

7. Não havendo provas neste sentido, é indevido o redirecionamento da execução fiscal. 

 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077085-38.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077085-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : OTAMAR EMBALAGENS TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : RUI GERALDO CAMARGO VIANA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.001801-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE ATO 

CONSTITUTIVO DA PESSOA JURÍDICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. A agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração que veio desacompanhada 

do respectivo contrato social. 

2. A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de 

Processo Civil, pelo que é necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social. 

3. Estando o recurso em desacordo com o que preceitua o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não reúne 

condições formais para que seja analisado por este Tribunal. Precedentes. 

4. Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018551-38.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018551-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00017-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ADESÃO AO REFIS - IMPOSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ENQUANTO SUSPENSA A EXECUÇÃO. 

1. De acordo com a sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, os honorários advocatícios são devidos apenas 
com a extinção do processo. 

2. Precipitada a deliberação quanto ao pagamento de honorários enquanto suspenso o processo de execução, em face da 

adesão do executado ao REFIS, pois a condenação em honorários advocatícios, com a fixação do seu percentual, deve 

ser feita somente ao final do processo. 

3. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056245-90.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.056245-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO AFASTADA. COMPENSAÇÃO. 

DESCABIMENTO EM SEDE DE EMBARGOS. 
 

I. Descabida, por frontalmente contrária ao art. 3º da Lei 6.830/80, a alegação de que a certidão de dívida ativa seria 

inválida unicamente em razão de o cálculo do débito exeqüendo ter sido feito de forma unilateral. A presunção de 

liquidez e certeza da CDA impõe ao executado ilidi-la mediante a produção de prova inequívoca, que não ocorreu. 

 

II. Não se admite pretensão à compensação em sede de embargos à execução fiscal, a teor do § 3º, do art. 16, da Lei 

6.830/80. 

 

III. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014736-04.2000.4.03.0000/SP 
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2000.03.00.014736-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RAMI MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA e outro 

 
: ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.01001-9 A Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - DIREITO DE PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1 - O crédito trabalhista tem preferência sobre qualquer outro, independentemente de sua natureza ou do tempo de sua 

constituição, incluindo-se os créditos tributários. Trata-se de privilégio absoluto que decorre de seu caráter alimentício. 

Precedentes do STJ. 
2 - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006871-90.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006871-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : WLADEMIR ECHEM JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : COBRASMA S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00013-4 AII Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BEM 

VINCULADO A CÉDULAS DE CRÉDITO INDUSTRIAL - CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. 
1 - A impenhorabilidade dos bens vinculados à cédula de crédito industrial, prevista no artigo 57 do Decreto-lei nº 

413/69, não é absoluta, porquanto a constrição judicial de tais bens tem sido admitida em sede de execução fiscal, haja 

vista a preferência dos créditos tributários nas execuções fiscais, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do 

trabalho (artigo 186 do Código Tributário Nacional). Precedentes do STJ. 

2- Recurso improvido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015081-94.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015081-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DE BAIRRO DO JARDIM ZITA DE OLIVEIRA 

SIENA 

ADVOGADO : EDER KREBSKY DARINI e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA 

APELADO : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DOS DIREITOS DE MUTUÁRIOS À REVISÃO DE SUAS 

PRESTAÇÕES REFERENTES AO CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO COM A CEF. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1 - Os direitos individuais homogêneos podem ser conceituados em função de três características básicas - a origem 

comum, a derivação de uma mesma relação fática, mais a divisibilidade e a determinabilidade do grupo de pessoas 

titulares dos tais interesses. 

2 - No presente caso, a origem comum e a derivação de um mesmo fato relacional se assentam na circunstância de os 

mutuários do Conjunto Habitacional Jardim Zita de Oliveira Siena serem virtuais titulares de um mesmo direito - à 

revisão de suas prestações na conformidade dos contratos firmados com a CEF e com a COHAB/RP. 

3 - A divisibilidade e a determinabilidade, por sua vez, estão assentadas na inexorável natureza individual de cada 

vínculo contratual. 

4 - Adequação da via eleita verificada. 
5 - Apelações providas. Retorno dos autos à instância de origem para retomada do processamento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-13.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000460-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ANTONINO DA CRUZ 

ADVOGADO : SUZANE SANTOS PIMENTEL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. JUROS PROGRESSIVOS SOBRE SALDOS DE FGTS. LEI Nº 5.107/66. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS REFERENTES AOS 30 ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS. 
 

1. Não há prescrição do fundo de direito para pleitear juros progressivos sobre saldos de contas vinculadas ao FGTS: a 

perda do direito de ação restringe-se às parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, 

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 267/1129 

2. Possui direito à taxa progressiva de juros nos saldos das contas vinculadas ao FGTS: a) o empregado que optou pelo 

FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, antes da edição da Lei nº 5.705/71 (que unificou a taxa em 3% ao ano); e b) o 

empregado que não havia manifestado a opção, até a edição desta última norma, nos termos da Lei nº 5.793/73 - que 

garantiu o direito de opção retroativa. 

 

3. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º 

da Lei nº 5.107/66 (Súmula 154 do STJ). 

 

4. O autor logrou demonstrar que exerceu atividade remunerada, na condição de empregado, anteriormente à vigência 

da Lei no 5.705, de 21 de setembro de 1971 (conforme cópia da CTPS juntada). 

 

5. Nesta ocasião, optou pelo regime fundiário em 03.05.1971, não havendo quaisquer outros elementos que indiquem 

irregularidade formal ou material do meio de prova a prejudicar o direito dele decorrente. 

 

6. Portanto, é devida a progressividade dos juros incidentes sobre o saldo da conta de FGTS do autor, observada a 

prescrição trintenária das parcelas referentes aos 30 anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos dos precedentes 

acima. 

 
7. Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, a serem suportados pela CEF. 

 

8. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008347-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008347-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : LOPES CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.82.002341-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VIABILIDADE DE RECUSA DA FAZENDA 

PÚBLICA À NOMEAÇÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL TRÂNSITA EM 

JULGADO. VIOLAÇÃO À ORDEM LEGAL. PRECEDENTES.  
 

1. Os créditos decorrentes de decisão judicial são penhoráveis, embora possam ter a nomeação recusada pelo credor. 

 

2. O crédito decorrente de decisão judicial não se equipara a dinheiro, mas a direito de crédito - podendo a indicação ser 

recusada pela Fazenda Pública, se não observada a ordem legal estabelecida no art. 11 da LEF. Precedentes. 
 

3. Tratando-se de bens distintos, que possuem liquidez e natureza incomparáveis (dinheiro e crédito sujeito a 

precatório), reputa-se plausível a recusa da Fazenda Pública à nomeação do bem - porquanto em desacordo com ordem 

de penhora prevista no art. 11 da LEF. 

 

4. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051175-53.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.051175-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TANIA MARIA APARECIDA TORQUATO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO ANTUNES BATISTA 

INTERESSADO : ENGWANE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: WALTER FREDERICO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00132-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BEM DE FAMÍLIA. 

DEMONSTRAÇÃO OBJETIVA DO USO RESIDENCIAL, NOS TERMOS DA LEI. HONORÁRIOS. 

PRECEDENTES.  
 

1. A embargante demonstrou, de maneira objetiva e pertinente, que reside no bem imóvel, juntamente com seus filhos, 
desde 1995, pelo menos. Há prova documental e testemunhal neste sentido. 

 

2. A proteção da Lei nº 9.009/90 atinge a inteireza do bem e visa à preservação do lar que abriga a família do executado. 

Precedentes. 

 

3. Para a devida proteção familiar, prescinde-se da comprovação da propriedade por meio de formal de partilha, 

bastando a prova por outros meios - como no presente caso.  

4. É indevida a penhora sobre o referido bem, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.009/90 - à mingua de elementos em 

sentido contrário. 

 

5. Os honorários foram fixados em patamar razoável, atendendo aos preceitos do art. 20, § 4º, do CPC, em apreciação 

eqüitativa.  

 

6. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033728-47.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.033728-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 269/1129 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SANCHES E GUIMARAES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: MIGUEL SANCHES FILHO 

 
: ANA SILVIA MOREIRA GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00381-0 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VERBA FIXADA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 

NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO MAGISTRADO. 

PRECEDENTES. POSSIBILIDADE. 
 

1. É cabível a fixação de verba honorária em execução embargada. Nesta hipótese, os honorários são provisórios, pois a 

sucumbência será determinada no julgamento dos embargos à execução, a final. Precedentes. 

 

2. O agravante não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, fatos ou elementos que obstassem a fixação da 

verba honorária, em caráter provisório. 
 

3. O valor corresponde à apreciação eqüitativa do magistrado, prevista no art. 20, § 4º, do CPC, afigurando-se 

proporcional e razoável, à luz da complexidade da causa e do trabalho dos advogados no processo. 

 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018351-51.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.018351-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE LUIZ FABRI 

ADVOGADO : MIRIAM DE OLIVEIRA CARON PASQUALE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00001-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTES 

SOBRE CONSTRUÇÃO CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DAS EXCEÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 3º DA LEI Nº 8.009/90. PRECEDENTES.  
 

1. Os débitos decorrem de contribuições previdenciárias incidentes sobre mão-de-obra utilizada na construção civil 

(edificação) e não se equivalem àqueles descritos no art 3º, I, da Lei nº 8.009/90 (créditos de trabalhadores da própria 

residência e suas respectivas contribuições previdenciárias) nem àqueles mencionados no inciso IV da referida norma 
(taxas e contribuições strictu sensu, devidas em função do imóvel familiar).  
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2. As exceções à impenhorabilidade devem ser interpretadas restritivamente, pois a norma visa à preservação da 

entidade familiar e à inteireza do bem imóvel.  

 

3. Presume-se que o imóvel é utilizado para fins residenciais, pois as citações dos autos executivos foram realizadas no 

endereço de moradia do devedor. 

4. Há fortes evidências de que o embargante não possui outros bens imóveis (segundo informação da Prefeitura de Boa 

Esperança do Sul), fazendo jus à proteção legal.  

5. Precedentes do C. STJ e do E. TRF/3ª Região. 

 

6. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002727-63.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002727-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ILSO SESTARI e outro 

 
: MARIA OLIMPYA DE FREITAS TRENCH SESTARI 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUES TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : OFFICE LAND IMP/ EXP/ REPRESENTACAO COML/ E SERVICOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE ATIVA DE QUEM, EMBORA SENDO CO-RESPONSÁVEL 

POR DÍVIDA NOS AUTOS EXECUTIVOS, DEFENDE BEM DE FAMÍLIA. PROTEÇÃO EXTENSÍVEL À 

MEAÇÃO DO CÔNJUGE. PRECEDENTES.  
 

1. Os apelantes detêm legitimidade ativa para a propositura do presente feito. 

 

2. Embora o primeiro embargante seja co-responsável pela dívida da empresa - e ainda possa, eventualmente, discutir 

esta condição - para os efeitos deste processo é terceiro por equiparação, já que se encontra defendendo bem de família 
(art. 1046, § 2º, do CPC). 

 

3. Da mesma qualidade usufrui sua mulher, nos termos do § 3º da referida norma processual, porquanto a proteção ao 

bem de família atinge a inteireza do imóvel, e visa à preservação familiar, como um todo.  

 

4. Tendo em vista que o embargado sequer foi citado, o feito não está em condições para julgamento (art. 515, § 3º, do 

CPC), devendo retornar ao juízo de origem - sob pena de supressão de instância e violação do devido processo legal. 

 

5. Apelo provido para anular a decisão recorrida e reconhecer a legitimidade ativa dos embargantes.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a decisão recorrida e reconhecer a 

legitimidade ativa dos embargantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0710496-14.1998.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.025175-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : VENTILADORES PRIMAVERA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

 
: PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.07.10496-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE DO INSS. LEGALIDADE 

DA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. O INSS possui legitimidade para propor execução fiscal cujo objeto é a cobrança da contribuição relativa ao salário-

educação. 

 

2. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

3. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

4. O autor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade formal ou 

material da imposição tributária. 
 

5. Todos os aspectos da impugnação encontram-se compreendidos pelos efeitos vinculantes e eficácia erga omnes das 

decisões do E. STF a respeito da matéria, em desfavor do contribuinte. 

 

6. Restam prejudicadas as questões referentes à prescrição e à compensação. 

 

7. Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do devedor improvida. Apelos do INSS e do FNDE parcialmente conhecidos 

e, na parte conhecida, providos. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação do devedor e 

conhecer parcialmente dos apelos do INSS e FNDE e, na parte conhecida, dar-lhes provimento e dar provimento à 

Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048748-73.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048748-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : TAKESHI MORITA 

ADVOGADO : MATHEUS SQUARIZE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00005-5 A Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito em razão de construção doutrinário-jurisprudencial, 

sendo cabível nos casos em que é possível ao Juiz conhecer de ofício a matéria alegada e quando houver prova 

documental inequívoca capaz de demonstrar a nulidade da execução. 

2. A hipótese dos autos não viabiliza discussão em sede de exceção de pré-executividade, uma vez que há necessidade 

de produção e análise aprofundada de provas. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009934-26.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.009934-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : ELIAS CARLOS NASSIF 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00008-3 1 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE DOS 

BENS MÓVEIS E UTENSÍLIOS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA - APARELHO DE TV, VIDEOCASSETE E 

FREEZER - RECURSO PROVIDO. 

1 - A impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90 abrange "todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou 

móveis que guarnecem a casa", nos precisos termos do seu art. 1º, parágrafo único, o que abrange não só aqueles 

indispensáveis à habitabilidade de uma residência, mas também sobre os usualmente mantidos em um lar comum como 

aparelho de TV, videocassete e freezer. Excluem-se do manto legal apenas os veículos de transporte, objetos de arte e 

adornos suntuosos. Precedentes do STJ. 

2 - Recurso de agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022727-94.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.022727-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : METAL 2 IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00002-4 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

HOMOLOGADA A DESISTÊNCIA DA AÇÃO - DEVOLUÇÃO DE PRAZO RECURSAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - NÃO COMPROVADO NOS AUTOS - RECURSO IMPROVIDO. 
1 - Não há nos autos qualquer prova de que a parte agravante foi impedida de acessar os autos em 15 de fevereiro de 

2001, inviabilizando a interposição de recurso de apelação, não restando evidenciado, pois, que a agravante tenha sido 

cerceada em seu direito de defesa.  

2- Recurso de agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035908-75.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.035908-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : APARECIDA MONTEIRO TORCIANI 

ADVOGADO : MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00033-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE CONSTRUÇÃO CIVIL. TRANSCURSO DO LAPSO DECADENCIAL. INEXISTÊNCIA DE DOLO 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
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1. Não há que se falar em prescrição, mas em decadência: discute-se o lapso temporal entre o suposto fato gerador - 

que corresponde à reforma do imóvel em 1987, conforme certidões de fls. 21/22 - e a data do lançamento do tributo, 

11.11.1997. 

 

2. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado. 

 

3. Assim, tendo em vista as datas mencionadas nos autos, reconhece-se que o INSS decaiu do direito de constituir o 

crédito tributário, pois decorridos mais de cinco anos entre o fato gerador e a lavratura da NFLD. 

 

4. Encontra-se ausente o dolo processual hábil a caracterizar a litigância de má-fé. A mera apresentação de defesa 

genérica, consistente em peça padrão utilizada pela autarquia, não configura abuso do direito de defesa. 

 

5. Os honorários foram fixados em patamar razoável, e atendem aos preceitos do art. 20, § 4º, do CPC, em exame 

equitativo. 

 

6. Apelos (INSS e devedor) e remessa oficial improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019634-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019634-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ROBERTO BERGAMO e outro 

 
: VIOLETE CORDEIRO BERGAMO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00022-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. INOCORRÊNCIA DE DESERÇÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E 

VENDA ANTERIOR À PENHORA. AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO DA ÁREA ADQUIRIDA DE 

IMÓVEL RURAL. INEXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS DE COGNIÇÃO QUANTO AO 

DESMEMBRAMENTO DA GLEBA RURAL. PRECEDENTES.  
 

1. O apelo foi interposto em face de sentença proferida no exercício de jurisdição delegada, anteriormente à Lei 

Estadual 11.608/03 - que dispôs sobre o preparo. Inocorrência de deserção. 

 

2. Na esteira da Súmula 84 do STJ, reconhecem-se admissíveis os embargos de terceiro lastreados na alegação de posse 

advinda de compromisso de compra e venda. 

 
3. Os embargantes provaram a aquisição legítima do bem (parte de uma gleba rural) por contrato particular 

(compromisso de venda e compra, com cláusula de irrevogabilidade e irretratabilidade datado de 31.01.1992), em 

momento anterior à execução fiscal, ajuizada em 1996 (processo nº 356/96, em apenso). 

 

4. Há fortes evidências de que o referido contrato foi levado a registro (conforme certidão do Serviço Registral de 

Títulos e Documentos da Comarca de Presidente Epitácio), embora não se tenha juntado a matrícula atualizada. 
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5. No entanto, os embargantes não lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que a constrição recaiu 

sobre a parcela da gleba adquirida por eles. 

 

6. Tratando-se de imóvel com 100 hectares (1.000.000 m2), não é plausível supor - à míngua de memorial descritivo e 

de outros elementos de confrontação - que a penhora relativa a 15 hectares (150.000 m2) atingiu a parcela objeto do 

compromisso (20 alqueires paulistas ou 484.000 m2). 

 

7. O compromisso de compra e venda não especifica a área, nem se podem obter evidências do direito alegado em face 

da matrícula desatualizada. 

 

8. A verba honorária foi fixada em patamar razoável, não sendo irrisória ou excessiva. 

 

9. Preliminar rejeitada. Apelo dos embargantes improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação dos embargantes, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028496-88.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028496-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APELADO : SINDICATO RURAL DE PORANGABA SP 

ADVOGADO : SANDRA NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 00.00.00017-6 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. TRABALHO 

PRESTADO POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL 

FAVORÁVEL. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO FISCAL AFASTADA. HONORÁRIOS. 

PRECEDENTES.  
 

1. a CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 
 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA goza de presunção juris tantum de liquidez e certeza, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou de terceiro a quem aproveite, nos termos do parágrafo único do art. 204 do CTN, reproduzido no art. 

3º da Lei nº 6.830/80.  

 

4. A despeito da presunção de legitimidade do título fiscal, verifica-se que o embargante logrou demonstrar, de 

maneira bastante razoável, que os contratados (médicos, dentistas. advogados e enfermeiro) prestaram serviços na 

condição de autônomos, não se sujeitando aos requisitos da relação de emprego - que exige subordinação e 

permanência (habitualidade).  

 

5. Militam em favor desta tese as declarações dos profissionais a respeito de suas condições laborais e do regime de 

remuneração e os recibos de pagamentos a autônomos - RPA's . 

 

6. Ademais, os depoimentos das testemunhas são uniformes e convincentes, elucidando a natureza e os limites do 
trabalho prestado por aqueles profissionais, sem vínculo de emprego, ao sindicato rural.  
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7. Os honorários foram fixados em patamar razoável, não sendo excessivos ou irrisórios.  

 

8. Apelo e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12881/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018892-97.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018892-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : CACILDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 517/538) que, em ação de revisão proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou parcialmente procedente o pedido. 

A parte autora peticiona (fls. 597/598) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015747-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO LUIZ BASTELLI e outro 

 
: NEUMA ALVES MIRANDA BASTELLI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 
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Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 
mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 
dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 
 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 
contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 
constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 
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O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 
 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 
A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 
salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 
2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 
 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 
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O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 
Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 
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1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 
Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 
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variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 
artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 
fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 
Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 
POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 
Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 
de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 
Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 
necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020093-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020093-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LINDOLFO ANTONIO PELEGRINI e outro 

 
: ENY APARECIDA VALENTE PELEGRINI 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00200935120074036100 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinto o feito sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, cassando a autorização para futuros 

depósitos judiciais por parte da autora. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, 

assim como nos honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00, ficando a execução destas verbas suspensa por 

serem os autores beneficiários da justiça gratuita. Oficio, ainda, à Caixa Econômica Federal - CEF 

determinando a conversão em renda a favor da União de eventuais depósitos judiciais efetuados. 
 

Apela a parte autora requerendo o cancelamento da decisão exarada, para que seja cumprido o acordo entabulado, com 

conseqüente devolução dos recursos ao autor apelante - visto que haverá enriquecimento ilícito por parte da CEF. 

 

 

Cumpre decidir. 

 

A fls. 234/237 a Caixa Econômica Federal - CEF requer que seja apreciada a carência superveniente da ação tendo em 

vista que nos autos foi homologado acordo no qual a parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e 

outras ações que versem a relação jurídica em exame. 

Com tais considerações, HOMOLOGO a transação entre as partes, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código do Processo Civil. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e julgar extinto o 

processo com julgamento de mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código do Processo Civil, na forma da 
fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011292-87.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.011292-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALEXANDRE VILALBA 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00112928720094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito. 

Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da Lei. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de ação ajuizada por ALEXANDRE VILALBA em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a 

quitação do saldo devedor e acessórios de financiamento. 

 

Entretanto, a Autora, em seu recurso, insurge-se contra matéria dissociada do que foi decidido na r. sentença. 

 

O artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que a apelação deve conter os fundamentos de fato e de 

direito e a falta desses requisitos ensejará o não conhecimento do apelo. 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
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III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido caminha a jurisprudência: 

 

No caso em tela, o recurso de apelação interposto contém matéria dissociada do decisum monocrático, ao discutir 

sobre eventual matéria relacionada ao mérito sendo que a r. sentença extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

 

Desta forma, as irresignações trazidas a deslinde pela apelante não foram objeto de discussão da r. sentença guerreada e, 

corolário lógico, não serão apreciadas nesta sede recursal, nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Por conseguinte, deixo de apreciar as irresignações constantes do recurso vertente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003444-80.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003444-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES 

APELADO : MARIA NICE SANTOS OLIVEIRA falecido 

ADVOGADO : CELIO LUIZ MULLER MARTIN 

No. ORIG. : 00034448020094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o processo sem julgamento de 

mérito por ilegitimidade passiva "ad causam" de Maria Nice. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 

15% do valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

O Parecer do Ministério Público Federal em primeira instância foi no sentido de extinguir o processo sem resolução do 

mérito, ante a ilegitimidade de partes, na forma do inciso VI, do art. 267, do Código de Processo Civil (fls.68/69). 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal sustentando tratar-se de suspensão processual para a substituição do pólo passivo da 

ação nos termos do art. 43 do CPC e não de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

Cumpre decidir. 

 

Com efeito, como a ação de reintegração de posse foi proposta contra pessoa inexistente, visto que na data da 

distribuição do feito 27.03.2009 a parte ré MARIA NICE SANTOS já era falecida 25.12.2008. 

 
Não há como fazer a substituição processual pela habilitação dos herdeiros, já que o procedimento somente é possível 

nos casos em que a parte morre durante o tramite do processo. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010206-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON BATISTA DE MORAIS e outro 

 
: MARCIA GUERREIRO DE MORAIS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

Fl. 103: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF quanto ao interesse em conciliar. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-71.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003218-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DIAS NETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Pereira da Silva contra a sentença de fls. 50/53, proferida em ação de 

reparação de dano, com o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, por falta de amparo legal. Deixo de condenar a Autora nos ônus de 

sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita." 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 24.01.01 foi sacado a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) da conta poupança da apelante, sem a sua autorização; 

b) a fita do circuito interno prova que na hora e local do saque não compareceu ninguém para realizá-lo, o que evidencia 

ser alguém do próprio banco; 
c) o saque fora realizado dentro da própria agência da ré; 

c) aplica-se o princípio da vulnerabilidade e da informação ao consumidor por se tratar de uma relação de consumo; 

d) a apelante deve ser indenizada pelo saque indevido, tendo em vista a responsabilidade objetiva da instituição 

financeira; 

e) o ônus da prova deve ser invertido, ante a hipossuficiência da apelante; 

f) a apelada deve arcar com as despesas processuais e com os honorários advocatícios (fls. 56/60). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 67/71). 

Decido. 

Dano moral. Movimentação indevida de conta. Falha na prestação de serviços. Caracterização. Prova do dano. 
Desnecessidade. O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor estabelece a responsabilidade objetiva do fornecedor 

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços: 

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

 

A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos falsos ou do 
uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo de causalidade 

entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar: 

 

(...) reconhecida a existência de saques indevidos por culpa da instituição financeira, é devida a reparação pelo dano 

moral (REsp 735.608/PB, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 21/08/2006; REsp 797.689/MT, 4ª 
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Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/09/2006; REsp 835.531/MG, 3ª turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ de 

27/02/2008). 

(STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 07.04.10)  

Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do dano, 

sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato: 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais. Ocorrência de 

saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. 

- A existência de saques indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. Precedentes. 

Agravo não provido. 

(STJ, AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10)  

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

MATERIAIS. TERCEIRO NÃO AUTORIZADO QUE, PORTANDO O CARTÃO DO CORRENTISTA E SUA SENHA, 

REALIZA SAQUES DIRETAMENTE NO CAIXA DO BANCO. NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

CARACTERIZADA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 

I - Cabe indenização por danos morais na hipótese em que o banco, por negligência, permita que terceiro de má-fé 

solicite a concessão de crédito e realize saques em conta-corrente e poupança do correntista que havia fornecido seus 

dados pessoais ao estelionatário.  

II - A propósito do dano moral, prevalece no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que a 
responsabilidade do agente decorre da comprovação da falha na prestação do serviço, sendo desnecessária a prova do 

prejuízo em concreto.  

III - O esvaziamento da conta da correntista é ato objetivamente capaz de gerar prejuízo moral, pelo sentimento de 

angústia que causa ao consumidor. Recurso provido. 

(STJ, REsp n. 200600946565, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08)  

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES IRREGULARES 

EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. 

VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  

1. Tendo o Tribunal a quo examinado, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto em sede 

de apelação como em embargos (fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao art. 

535, II, do CPC.  

2. No pleito em questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor acarretaram situação evidente de 

constrangimento para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o Tribunal "perdeu quase todo o seu 

dinheiro que tinha em sua conta corrente"), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de indenização a título de 

danos morais. Segundo precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração 

objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos 
por culpa da instituição ora recorrida: "a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato 

que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". Precedentes.  

3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório 

por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 

4. A pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de 

elementos probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua 

decisão. Incidência da Súmula 07, desta Corte.  

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ, REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 11.09.06)  

 

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante ínfimo 
ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem duplo objetivo: 

ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, 

acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL NÃO ACOLHIDO - ALEGADA OMISSÃO E 

OBSCURIDADE - RECONHECIMENTO - EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO - ADMINISTRATIVO - 
RESPONSABILIDADE - CIVIL - ATO ILÍCITO PRATICADO POR AGENTE PÚBLICO - DANO MORAL - 

PRETENDIDO AUMENTO DE VALOR DE INDENIZAÇÃO - 1.  

(...) 

2. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano 

buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir. 

3. Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os contornos fáticos e circunstanciais. 

4. Aumento do valor da indenização para 300 salários mínimos. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer e dar provimento ao recurso especial. 

(STJ, EDcl no REsp n. 845.001, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.09.09) 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO.  
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1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador na 

reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para R$ 

10.000,00 (...). 

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E INSCRIÇÃO NO 

SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE - DEMAIS 

ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às 

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o 

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção deste 

Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante, diante do 

quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há necessidade de alterar o 

quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 

(dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...). 

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08) 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO MORAL. 

DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA INEXISTENTE. 

SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS.  

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título 

de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à 

prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto 

a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09) 

 

Do caso dos autos. Assiste razão à apelante. 

Conforme o extrato de fl. 07, em 24.01.01 foi realizado um saque de R$ 1.000,00 (mil reais) na conta poupança da 

apelante, única titular. 

Além de registrar Boletim de Ocorrência (fl. 09), a parte autora impugnou o referido saque no âmbito administrativo, no 

entanto, a Caixa Econômica Federal - CEF optou pelo não ressarcimento do valor (fl. 10). 

O juízo a quo (fl. 48) entendeu desnecessária a exibição da fita do circuito interno, por se tratar de fato incontroverso 

que a parte autora não compareceu no dia e hora do saque. 
Por se tratar de relação de consumo, incumbia à Caixa, prestadora do serviço, comprovar que o saque foi realizado 

regularmente e a culpa exclusiva da vítima, o que não foi realizado. Reputa-se, assim, verossímil o fato narrado. 

No que concerne ao montante fixado a título de indenização, considerando que a vítima deve ser ressarcida e a 

reincidência evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado e atendendo às circunstâncias do caso, deve ser fixada a 

quantia em R$ 3.000,00 (três mil reais). O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data 

(STJ, Súmula n. 362), e acrescido de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e condenar a Caixa Econômica Federal - 

CEF ao pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), e por danos morais no valor 

de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta data, e acrescido de juros de mora a contar do 

evento danoso, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento das 

custas processuais bem como dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000687-44.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000687-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : APARECIDA TORRES GIACOMINI 

ADVOGADO : JULIO CESAR CESTARI MANCINI (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAZARO JOSE GOMES JUNIOR e outro 
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No. ORIG. : 00006874420074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

1. Fl. 124: homologo a desistência do recurso (fls. 92/94), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, 

VI, do Regimento Interno deste Tribunal.  

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado.  

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301044-67.1992.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.018950-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

 
: ANGELINA MENCIANO ANDRADE 

ADVOGADO : SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

 
: CRISTIANA NOVELLI MUSOLINO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 92.03.01044-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de habilitação dos herdeiros dos réus, JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ANDRADE e ANGELINA MENCIANO 

ANDRADE, (fls.198 e seguintes).  

A habilitação dar-se-á independentemente de sentença, nos termos do art. 1060, II, do Código de Processo Civil, 

quando sentença passada em julgado houver atribuído ao habilitando a qualidade de herdeiro ou sucessor. 

Os documentos apresentados comprovam a qualidade dos herdeiros (fls. 244/254).  

Diante do exposto, admito a habilitação das pessoas citadas (fls. 246/247).  

Retifique-se a autuação. 
Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006924-07.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006924-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE CARLOS COSTA e outro 

 
: ANA MARIA MALVA RAMOS COSTA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte Ré, Banco Nossa Caixa S/A, em face da decisão monocrática 
que conheceu em parte do recurso de apelação da parte Autora e, na parte conhecida, deu provimento para reconhecer a 

quitação do financiamento imobiliário. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 293/1129 

Alega a embargante que a decisão monocrática deixou de se pronunciar quanto à aplicação dos artigos 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal e artigo 104 do Código Civil. Aduz que o contrato firmado entre as partes reflete ato 

jurídico perfeito e acabado, não cabendo qualquer modificação das cláusulas contratuais.  

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008818-25.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008818-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SALZANO ALBERTO DE FRANCA e outro 

 
: HELOISA HELENA DE PAULO FRANCA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00088182520094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 
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Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 
habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 
recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 
Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 
percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 
monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 
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A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 
vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 
 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 
Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 
 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 
Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 
mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
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No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 7,22% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 
Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 
Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 
mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
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Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 
para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
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atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 
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VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 
O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 
repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 
6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001079-87.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RICARDO ALFREDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 

 
: LUCIANA PINTO DE MELO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00010798720084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 
mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 
regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 
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dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 
Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 
contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 
A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 
expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 
silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
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Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 
A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 
Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 
exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 
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havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 
 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 
 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 
Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,299% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 
8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
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maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 
 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 
- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 
do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 
 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 
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1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 
contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 
"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 
VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 312/1129 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 
Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 
extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017848-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017848-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NEUZA CLARICE AGUILAR DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

DESPACHO 

Intime-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, para esclarecer se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, 

nos termos do artigo 269, V do CPC, ou se desiste do recurso interposto. 

 

Outrossim, para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorgada de procuração 

com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código do Processo Civil. 

 

Verifico que o documento de fl. 224 autoriza ao advogado que representa a parte Autora a proceder à desistência, mas 

não à renúncia. 

 

Sendo assim, se for o caso, apresente mandato nos moldes legais a fim de viabilizar ao atendimento a eventual pedido 

de renúncia, alertando de que seu silêncio acarretará mera homologação de desistência do recurso, conforme o art. 501, 
do Código do Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023121-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NEUZA CLARICE AGUILAR SOUZA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

DESPACHO 

Fls. 295. Intime-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, para esclarecer se renuncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação, nos termos do artigo 269, V do CPC, ou se desiste do recurso interposto. 

 

Outrossim, para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorgada de procuração 

com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código do Processo Civil. 

 

Verifico que o documento de fl. 285 autoriza ao advogado que representa a parte Autora a proceder à desistência, mas 

não à renúncia. 
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Sendo assim, se for o caso, apresente mandato nos moldes legais a fim de viabilizar ao atendimento a eventual pedido 

de renúncia, alertando de que seu silêncio acarretará mera homologação de desistência do recurso, conforme o art. 501, 

do Código do Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-83.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.002649-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE SILVA DE ARAUJO e outro 

 
: ELIANA REGINA MANDRUZZATTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 

CODINOME : ELIANA REGINA MANDRUZZATTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Fls. 350/351 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do noticiado no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010451-77.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010451-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ERICA DAIANE DOS SANTOS MARTIN 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 00104517720094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo para aquisição de casa própria em fevereiro de 2009, sendo que, após ter sido 

firmado o contrato, houve a publicação da Medida Provisória nº 459, em 13.04.2009, referente ao plano habitacional 

"Minha Casa Minha Vida". Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes datado de 04/02/2009, e, 

em 13.04.2009, houve a publicação do plano habitacional "minha casa minha vida". 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 
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"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 
 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte precedente: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. MATERIA NÃO SUCITADA. NÃO 

CONHECIMENTO. CERCEAMENTO DO DIRETO DE PRODUZIR PROVA. PRELIMINAR REJEITADA. NULIDADE 

DO CONTRATO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SÉRIE EM GRADIENTE. PES.  

(...) 

5. A estipulação de encargos diferenciados em contratos com mutuários da mesma unidade habitacional não fere o 

principio da isonomia se firmados em momentos distintos e tendo em vista as condições pessoais dos contratantes. 

(...) 

7. Apelação que se nega provimento 

(TRF 1° Região, AC n° 2000.01.00.033838-0, Juíza Federal Convocada Maria Maura Moraes Tayer, DJU 

de12.12.2009) 
Ademais, conforme o esclarecido pelo juízo de primeiro grau, o empreendimento não foi realizado com recursos do 

FAR e do FDS, e sim com recursos do FGTS, portanto, os moradores daquela localidade, também não terão suas 

prestações calculadas com base na parcela de 10% da renda. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002014-54.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002014-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : CARLOS JOSE ALBUQUERQUE DA SILVA e outro 

 
: FATIMA APARECIDA RORES ALBUQUERQUE DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA e outro 

CODINOME : FATIMA APARECIDA NICOLAU RORES 

No. ORIG. : 00020145420034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão monocrática que, 

no mérito, negou provimento à apelação. 
 

A decisão embargada foi proferida nos autos da ação de revisão contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, a obscuridade do decisum em 

decorrência do não esclarecimento quanto ao caráter cautelar da não realização da execução extrajudicial e da não 

inserção do nome da parte Autora em cadastros de inadimplentes. 

 

Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 
 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015068-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MIGUEL LEAO BORGES JUNIOR 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.39090-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela parte Autora contra sentença que 

julgou procedente o pedido inicial de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação SFH. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, não conheço da apelação da parte autora no tocante às alegações referentes à 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, à aplicação do Código de Defesa do Consumidor 

e à teoria da imprevisão, haja vista não fazerem parte do pedido inicial. 
 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 
paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 
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dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 
Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 
contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 
A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 
expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

Ressalte-se, porém, que é irregular a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial nos casos, como o dos autos, em 
que não há previsão contratual para tanto. Uma vez constatado o pagamento indevido, é de rigor excluir os valores 

incidentes a este título do montante total da dívida se esta ainda não foi extinta.  

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL. COBERTURA PELO FCVS. CDC. APLICAÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. SÚMULAS 283 E 284 DO STF E 7 DO STJ. TABELA PRICE. APLICAÇÃO. VERIFICAÇÃO DE 

ANATOCISMO. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. CES. INCIDÊNCIA AO CASO EM TELA OBSTADA PELAS SÚMULAS NºS 

5 E 7/STJ. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR, EM CONTRATOS COM 

CLÁUSULA PES. POSSIBILIDADE SOMENTE AO REAJUSTE DAS PARCELAS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA Nº 7/STJ. 

(...) 
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IV - Possível a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, nos contratos anteriores à Lei nº 8.692/93 

desde que neles houvesse tal previsão; mas no caso em tela, tal exame encontra óbice nos verbetes sumulares nºs 5 e 7 

deste Tribunal Superior, tendo em vista que o acórdão recorrido não sinalizou acerca da existência ou não dessa 

estipulação no contrato. Precedentes: REsp 974830/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 07.05.2008 e 

REsp 703907/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 27.11.2006. 

(...) 

VII - Agravo regimental improvido. 

AGRESP 200703008605, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1018053, STJ, PRIMEIRA 

TURMA, Relator FRANCISCO FALCÃO, 27/08/2008 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

SÚMULA 5/STJ.  

(...) 

5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, "não havendo previsão contratual, não há como 
determinar a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a circunstância de ser o contrato 

anterior à lei que o criou" (REsp 703.907/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 27.11.2006). 

6. A Corte de origem deixou expressamente consignado que o contrato objeto da presente demanda foi celebrado 

anteriormente à vigência da Lei 8.692/93, sem previsão de inclusão do CES no cálculo do encargo inicial. 7. Assim, 

qualquer conclusão em sentido contrário ao que decidiu o aresto impugnado enseja a análise apurada das cláusulas do 

contrato, providência inviável no âmbito do recurso especial, conforme dispõe a Súmula 5/STJ. 8. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

RESP 200602810229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 913589, STJ, PRIMEIRA TURMA, Relatora DENISE ARRUDA, 

28/04/2008  

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,0203% não implica capitalização, independentemente 

do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 
entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 
referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
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I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO às apelações, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015067-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MIGUEL LEAO BORGES JUNIOR 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 95.00.39090-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu sem resolução de mérito a ação 

cautelar que visava o depósito judicial de prestações decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação, bem como impedir a execução extrajudicial da dívida. 
Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2008.03.99.015068-6), pelo que neguei seguimento às apelações, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 
 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008843-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NELICE DE SOUZA BRITTO e outro 

 
: EDUARDO FROES BRITTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE PINTO LOUREIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos (fls. 251/265), dê-se vista a Caixa 
Econômica Federal - CEF para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12738/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-97.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.000127-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fl. 1.560: diga a União. 

2. Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005639-55.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005639-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ANTONIO JACOMINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00056395520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. REGULARIZE a paginação dos autos, renumerando-se a partir de fl. 369. 

2. Considerando que a Fazenda Nacional interpôs o recurso de apelação de fls. 377/383, recebido à fl. 384, CORRIJA-

SE a autuação. 
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3. Trata-se de apelações interpostas por JOSÉ ANTONIO JACOMINI e pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I e II, da Lei nº 8212/91, 

com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, bem como ver reconhecido o seu direito de obter a 

restituião dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, julgou parcialmente procedente o pedido, 

para assegurar a repetição dos valores recolhidos anteriormente ao transcurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados a 

partir da vigência da Lei nº 10256/2001, observada a prescrição decenal, corrigidos monetariamente, até o ajuizamento 

da ação, de acordo com os critérios em vigor no âmbito desta Corte Regional e, a partir de então, pela aplicação da taxa 

SELIC, condenando o autor, que foi vencedor em parte mínima do pedido, ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Alega o autor, em suas razões, ser inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mesmo após a vigência da Lei nº 

10256/2001. 

Por sua vez, sustenta a União que os créditos constituídos anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da 

ação, decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária em referência, foram alcançados pela 

prescrição qüinqüenal, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. Requer, por fim, a majoração 

dos honorários advocatícios, por considerá-los irrisórios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Pretende o autor, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições previstas no 

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 
PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações.  
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Assim, do reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física, prevista no 

artigo 25 da Lei nº 8212/91, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, decorre o direito do autor à obtenção da restituição 

dos valores indevidamente recolhidos, respeitada a prescrição decenal. 

Ocorre que, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução 

ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, 

o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 
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mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 
118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 
existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 
interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 
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introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 
de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Destarte, considerando que a ação foi ajuizada em 08/06/2010, deve ser observado, em relação aos valores recolhidos 

de 08/06/2000 a 08/10/2001, o prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 

contados a partir da homologação tácita. 

Quanto aos honorários advocatícios, também não merece acolhida o apelo da União. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior.  
Portanto, nas causas em que não houver condenação, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 
dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput".  
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225)  

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro 

mil reais), como se vê de fl. 254, mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, não são 
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irrisórios os honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), valor que se harmoniza com 

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, tendo em vista que os recursos estão em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHES SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002707-06.2010.4.03.6002/MS 

  
2010.60.02.002707-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVACAO LIMPEZA URBANA 

E AMBIENTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SEAC 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00027070620104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza 

Urbana e Ambiental do Estado de Mato Grosso do Sul - SEAC e pela União contra a sentença de fls. 155/162, que 

concedeu em parte a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para assegurar aos associados da impetrante a não incidência da contribuição previdenciária, art. 22, I da 

Lei n. 8.212/91, sobre os valores correspondentes aos 15 dias de salário que antecedem o auxílio - doença e os 

correspondentes ao terço constitucional das férias. 

O impetrante alega, em síntese, o seguinte: 

a) os empregados acidentados, gestantes ou em gozo de férias, não estão prestando serviços nem se encontram à 

disposição da empresa, não se subsumindo nas hipóteses de incidência do art. 22, I, da Lei n. 8.212/91; 

b) não há coerência em declarar a inexigibilidade do auxílio doença e denegar a segurança quanto ao auxílio acidente, 

pois este benefício tem natureza indenizatória; 

c) foi ofendido o princípio constitucional da legalidade tributária; 

d) as indústrias apelantes são devidamente constituídas mediante contrato social; 

e) a apelante recolheu e continua recolhendo, indevidamente, as contribuições previdenciárias (fls. 181/196). 

A União alega, em síntese, o seguinte: 

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias é o exercício de atividade remunerada ou a prestação de serviços 

remunerados; 

b) os 15 primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, há que se pontuar que o pagamento de tais 
verbas é obrigação decorrente do vínculo empregatício e deve ser suportado pelo empregador por obrigação legal; 

c) o adicional de férias é remuneração paga pela empresa (fls. 200/213). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 220/228 e 231/255. 

O Ministério Público opinou pelo não provimento da apelação e pelo provimento da apelação da União Federal (fls. 

258/259 v.). 

Decido. 
Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 
Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 
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Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227-SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 26.10.04; REsp n. 572.626-BA, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172-SC, Rel. Min. 

Francisco Falcão, j. 19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo 

pagamento do INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários 

a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à 

licença-maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. 

Sydney Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de 

modo a permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 

93.03.070119-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 
indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, 

Limpeza Urbana e Ambiental do Estado de Mato Grosso do Sul - SEAC para afastar a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente (nos primeiros 15 dias de afastamento), 

férias e salário maternidade.  
No que concerne ao auxílio-acidente, conforme precedentes acima indicados, trata-se de benefício pago exclusivamente 

pela previdência social a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, razão pela qual não se verifica o 

interesse da impetrante em afastar a exigibilidade da contribuição incidente sobre os valores pagos a tal título. 

O auxílio-doença e o adicional de férias, por sua vez, têm natureza indenizatória, razão pela qual não incide 

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a tais títulos, nos termos dos precedentes do Supremo Tribunal 

Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a recorrente CARECEDORA DA AÇÃO em relação ao pedido para afastar a 

exigibilidade dos valores pagos a título de auxílio-acidente, extinguindo o processo nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, e, em relação aos demais pedidos, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e às 

apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008974-06.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008974-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARLETE HESS e outros 

 
: DENISE TIEMI KOBAYASHI HORIGUCHI 

 
: ERVALDO MEIRA 

 
: LENY BRUNO 

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

1. Tendo em vista que os apelantes, em audiência de conciliação, aceitaram os cálculos apresentados pela autarquia e 

manifestaram-se pela perda do objeto da ação com a concordância do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 

142/145 e 150/151), JULGO PREJUDICADA a apelação (fls. 92/101), nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

2. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as 

formalidades legais. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010507-67.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.010507-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAGA VEICULOS LTDA 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa ex-officio e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais a impetrada requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a 

aplicação acompanhamento e avaliação do FAP, majorou a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, obedecendo os 

princípios constitucionais atinentes à matéria. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 
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impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 

inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

Entendendo presente a plausibilidade do direito invocado, a MM. Juíza de Federal julgou procedente a ação para 

determinar a suspensão do pagamento do tributo tal como estabelecido pelo Decreto nº 6.957/2009 e a Lei nº 

10.666/2003. 

 

Em razões recursais a impetrada requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a 

aplicação acompanhamento e avaliação do FAP, majorou a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, obedecendo os 

princípios constitucionais atinentes à matéria. 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 
dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 331/1129 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 
aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 
de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 
 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 332/1129 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com 

os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 

vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 

103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 
'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 
a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 
sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 
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(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 
Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 
Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, e à remessa ex-officio, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006606-55.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.006606-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TADEU SZYMANSKI 

ADVOGADO : LUCIANO RODRIGO MASSON e outro 

Decisão 

Fls. 163/177: Trata-se de agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que negou seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) não é parte nos autos, já tendo sido regularmente intimado 

o exequente, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, que interpôs o agravo legal de fls. 181/186. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-12.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001727-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO S CHAVES 

APELADO : LUIZ HENRIQUE BATISTA AUGUSTO 

ADVOGADO : JUCIARA MIRANDA DE FREITAS e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré Fundação Habitacional do Exército - FHE em face da decisão 
monocrática que deu provimento à sua apelação, para julgar improcedente o pedido. 

 

Alega a embargante a existência de contradição omissão no julgado, consistente na fixação da verba honorária. Requer 

sejam os embargos de declaração acolhidos para constar expressamente a exclusão de sua responsabilidade pelo ônus de 

sucumbência. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Assiste razão o Embargante. 

 

Com efeito, a decisão embargada deixou de se pronunciar quanto ao ônus de sucumbência 

 

Passo, assim, a suprir a omissão. 

 

Os parâmetros para o arbitramento dos honorários de advogado estão previstos no art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 
Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
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§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações 

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas 

ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 

pagamentos do devedor. 

 

Em consonância com os critérios enumerados no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários 

advocatícios em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).  

 

Assim, para sanar a omissão, acolho os embargos de declaração para integrar a decisão monocrática de fl. 100: 

 

"Condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em R$ 540,00 

(quinhentos e quarenta reais)." 

 

À vista do referido, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, na forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005701-13.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005701-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AMAS ASSOCIACAO SUL MATO GROSSENSE DE SUPERMERCADOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00057011320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex officio e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campo Grande- MS, impetrado com o objetivo 

de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas às férias indenizadas 

e o adicional de 1/3 (um terço), e verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em 

função de auxílio-doença e acidentário, bem como para autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 
Em razões recursais a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao recolhimento 

das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais recolhimentos são legais e 

constitucionais. A apontada autoridade coatora também recorre pleiteando a reforma da r. sentença, no que diz respeito 

ao reconhecimento do direito à compensação de tais valores. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

 

Cumpre decidir. 
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O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 
impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alegam os impetrantes que são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado 

pela apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento das contribuições previdenciária sobre 

as verbas relativas às férias indenizadas e o adicional de 1/3 (um terço), e verbas referentes aos 15(quinze) primeiros 

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário. Aduzem ser indevida a incidência de 

contribuição previdenciária sobre tal verba, tendo em vista o seu caráter indenizatório. 

 

O MM. Juiz Federal concedeu a segurança. 

A parte impetrada defende o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre tais verbas, alegando, para tanto, que 

os recolhimentos são legais e constitucionais. Por conseguinte, não há falar-se reconhecimento do direito à 

compensação. 

 

Inteira razão assiste à parte impetrante. 

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República 
Federativa do Brasil. 

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

O as "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias não tem 

natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no art. 195, 

inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter indenizatório, conforme posição firmada no 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de recolhimento 

da contribuição previdenciária em questão. 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. 

NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 

DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o 

prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita 
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(tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da 

homologação, se esta for expressa. 

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se 

tão somente aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao 

crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de 

interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 

27.6.2005). 

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 

8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito de optar pelo 

pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a 

modalidade de restituição via precatório. Precedentes. 

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito 

e compete à ré constituir prova dos fatos impeditivos, modificativos 

ou extintivos do direito reclamado. 

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de 

trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-gozadas 

acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em 

dobro ou proporcionais - representam verbas indenizatórias, e não 
acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda. 

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido. 

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido. 
(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS. 

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a 

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. 
Precedentes.(grifo nosso) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010) 

O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da 

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em 

função de auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial. 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. 

INEXISTÊNCIA DE EFEITOS 
VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA 

HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. 

Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba 

indenizatória, afastando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre ela. 

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento, não 

gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, 

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias 

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e 

REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05. 

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07. 
IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre 

o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação segundo a qual não 

é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador 

ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, 

uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, 

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 

762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05. 
V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão 

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após 
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decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 
mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. 

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja 

vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007), da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei 

complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/09/08, DJe de 06/10/2008. 

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é 

de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do 

recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

VIII - Agravos regimentais improvidos. 
(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008) 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, 

nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que respaldaram a 

decisão monocrática. 

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de se negar 

provimento ao recurso por ela interposto. 

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A 

do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade 

poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que 

o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em 

confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, 

dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de 

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na 

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada 

pelo relator. 

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as 
quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os 

primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente 

ou doença (auxílio-doença/acidente), tenho para mim que referida 

exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores 

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente 
constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso) 

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua 

natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 

8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, 

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 
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9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição 

Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração de férias 

é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período 

de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de 

trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de 

contribuição previdenciária. 

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de 

incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a 

respeito do terço constitucional de féria , alinhando-se à 

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo 

Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição 

previdenciária sobre o benefício. 

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da 

contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo empregador, aos 

seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do 

serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

bem como em relação ao terço constitucional . 
12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o 

pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual entende 

legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou 

a compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da 

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco 
anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante 

pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo 

sido o presente mandado de segurança 

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997. 

13. Agravos legais a que se nega provimento. 

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 

685) 

Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se o entendimento pacificado pelo 

Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a compensação ou a restituição do indébito tributário prescreve após 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação 

tácita. 
 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. 

INEXISTÊNCIA DE EFEITOS 

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA 

HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. 

Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba 

indenizatória, afastando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre ela. 

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento, não 

gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, 

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias 

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e 
REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05. 

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07. 

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre 

o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação segundo a qual não 

é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador 

ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, 

uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, 

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. 
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Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, 

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05. 

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão 

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 
mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. 

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja 

vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007), da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei 

complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/09/08, DJe de 06/10/2008. 

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é 

de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do 

recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

VIII - Agravos regimentais improvidos. 

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008) 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que o apontado ato da autoridade pública constitui ato ilegal a ferir o 

direito líquido e certo da impetrante, assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos 

norteadores da vinculação à norma. 

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar os 

limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o desempenho 

da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a 

prática de seus atos. 

 

Repise-se que quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se a orientação firmada 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, e à apelação, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023284-28.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.023284-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PIERRE E SOBRINHO S/A 

ADVOGADO : MONICA GONZAGA ARNONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
A preferência do crédito trabalhista não existe apenas no concurso universal de credores - falência e insolvência civil -, 

mas também nas execuções contra devedor solvente (STJ, RESP 755552, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 
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13/11/2006). Assim, mesmo que o imóvel tenha sido penhorado em execução fiscal ou dado em garantia a credor 

hipotecário ou anticrético, sobre o produto da arrematação processada em reclamação trabalhista tem predileção o 

trabalhador. 

 

Perfeita, acabada e irretratável a arrematação, o arrematante o direito de levar a registro imobiliário a respectiva carta, 

com o conseqüente levantamento da penhora outorgada em favor dos créditos que sucumbem ao trabalhista. 

Naturalmente, os titulares dos direitos cuja garantia veio a cessar devem se apresentar à Justiça do Trabalho para 

participar do produto remanescente da arrematação. 

 

Assim, expeça-se mandado de levantamento da penhora incidente sobre o imóvel matriculado sob o n° 71.225 no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital/SP, de acordo com o pedido de fls. 198/200. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003852-61.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003852-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO CARLOS FADEL 

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038526120104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Primeiramente, anote-se na capa dos autos, como advogado exclusivo do apelado Antonio Carlos Fadel, Dr. VALMIR 

DAVID ALVES DOS SANTOS (OAB/SP nº 131.156), conforme requerimento (fls. 01/29) e procuração juntada à fl. 

30. 

Revogo a certidão de trânsito em julgado de fl. 162. 

O apelado requer a devolução do prazo, alegando que apesar de ter requerido que as publicações fossem realizadas 

exclusivamente em nome do advogado Valmir David Alves dos Santos, foi publicada apenas em nome do Dr. José 

Ricardo Ribeiro dos Santos. 

Fl. 29. Requerimento de publicação exclusivamente em nome do Dr. Valmir David Alves dos Santos. 

A pretensão merece ser acolhida.  

Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as intimações, o nome deste deverá constar das 

publicações, sob pena de nulidade e cerceamento do direito de defesa, ainda quando existam outros patronos 

constituídos. 
A esse respeito trago à colação julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP (nº 

89.781 - SP - 96.13821-4). 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ADVOGADO. NULIDADE.  

Em regra, sendo vários os advogados regularmente constituídos, será válida a intimação, surtindo os efeitos legais, 

quando constar da mesma o nome de, apenas, um deles.  

Entretanto, havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as intimações, o nome deste deverá 

constar das publicações, pena de nulidade e cerceamento do direito de defesa, ainda quando existam outros patronos 

constituídos."  
(Recurso Especial nº 89.781-SP (96.13821-4, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, unanimidade, DJ 

03/02/1997 p. 724).  

Diante do exposto, renove-se a intimação do apelado, acerca da decisão de fls. 157/158, com a nova autuação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024686-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024686-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : 
A2 CONSTRUTORA OPERADORA EM MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou improcedente o mandado de segurança interposto 

para reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, enquanto não houver 

débitos devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das 

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 
 

Em razões de apelação, a impetrante requer a reforma da r. sentença alegando que os débitos apurados pela Autarquia 

Previdenciária não são óbice à expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa enquanto não houver a 

notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Cabe ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito 

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

A controvérsia gira em torno da suspensão de exigibilidade dos créditos em favor da seguridade social, enquanto não 

houver débitos devidamente apurados, com a notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD, e o consequente 

direito da impetrante em obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 

In casu, há existência de divergências entre os valores declarados na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço), e aqueles efetivamente recolhidos, em alguns meses do ano de 2003 até o ano de 2006. 

Aponta-se, ainda, a ausência do referido documento em outros meses, no mesmo intervalo de tempo. 

 

Com efeito, a GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), modalidade de constituição 

do crédito devido à Seguridade Social, é uma declaração que informa ao INSS os dados da empresa, dos trabalhadores, 

a remuneração que estes recebem, bem como o valor que deverá ser recolhido a título de FGTS. Os dados contidos na 

GFIP indicam a base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. 

 

Eis o que diz o artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91: 
 

Art. 33.  À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades 

relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas 

no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras 

entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

(...) 

§ 7o  O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de auto de infração e de 

confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 343/1129 

§ 8o  Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções legais de omissão de receita 

previstas nos §§ 2o e 3o do art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei 

no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

As declarações constantes da GFIP são termo de confissão de valores devidos; possibilitam a verificação da ocorrência 

do fato gerador do tributo, e a presença de todos os elementos que constituem a obrigação tributária. Formalizado desta 

forma, o crédito tributário torna-se imediatamente exigível. 

 

Constatada a existência de divergências entre os valores declarados na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço) e o pagamento do montante decorrente da obrigação tributária, obrigação esta 

confessada no documento, impõe-se a rejeição do pedido de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GFIP. RECOLHIMENTO PARCIAL DOS 

DÉBITOS CONFESSADOS. NEGATIVA DE FORNECIMENTO DA CND. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO 

CPC. 1. É legítima a recusa ao fornecimento da CND quando se verifica que o recolhimento da contribuição 

previdenciária não corresponde ao valor confessado mediante entrega da GFIP. 2. Orientação reafirmada no 
julgamento do REsp 1.042.585/RJ, sob o rito dos recursos repetitivos. 3. Embargos de Declaração acolhidos, com 

efeito modificativo, para denegar a ordem. (STJ. EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL - 1183944 2ª T v.u. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN DJE Data: DJE DATA:13/10/2010.) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES 

DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE 

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO FORNECIMENTO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

(CPEN). POSSIBILIDADE. 1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia 

de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de 

constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à 

formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 

962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 2. A Guia de Recolhimento 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 

2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos 
trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as 

remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem 

como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o 

qual "o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito 3. Portanto, a GFIP é um dos 

modos de constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da 

Lei 8.212/91, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos 
apresentado pelo contribuinte". 4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato 

jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito 

tributário se perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de 

lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, 

afigura-se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da 

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 

25.11.2009). 5. Doutrina abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições 

previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário, não tendo mais, o contribuinte 

inadimplente, direito à certidão negativa. - Divergências de GFIP. Ocorre a chamada 'divergência de GFIP/GPS' 

quando o montante pago através de GPS não corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como 

devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a certificação da existência do débito quanto ao 
saldo. Há o que certificar. Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a 

obtenção de certidão negativa de débito. - Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, 

impende que o contribuinte faça constar tal informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota 

fiscal/fatura. Não informando, o débito estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." 

(Leandro Paulsen, in "Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", 

Ed. Livraria do Advogado e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto 

Alegre, pág. 1.264). 6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da 

autoridade coatora decorreu da existência de divergência de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, 

caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa 

de Débitos. (...) Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez 
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que a declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e 

imediatamente exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é 

documento fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo 

relativo ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de 

ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, 

independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...) Também não faz 

jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, considerando que 

embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá estar com a exigibilidade 

suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, 

devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso." 7. Conseqüentemente, revela-se 

legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito (CND) ou de certidão positiva com 

efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude da 

existência de divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no 

Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 

1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 

842.444/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 

937.706/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos 
EAg 670.326/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 8. 

Hipótese que não se identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, 

mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da 

Lei 8.212/91). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008. (STJ. RESP1143094 1ª Seção v.u. Rel. Min. Luiz Fux. DJE Data: 01/02/2010.) 

Nessa linha, colhe-se a manifestação pretoriana do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR DECLARADO NA GFIP E O 

VALOR DEVIDO. AUSÊNCIA DE GFIP. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Certidão 

Negativa de Débitos declara uma situação preexistente e sua emissão produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a 

terceiros. Sua emissão encontra-se autorizada na hipótese de estar comprovada a quitação de determinado tributo, 

quando exigível. 2. Ocorrido o fato gerador e declarado o montante devido pelo contribuinte através de documento 

criado por lei para esse fim, o não pagamento integral revela a existência do crédito fiscal, prescindindo-se da 

homologação, tornando-se a dívida plenamente exigível, independentemente de processo administrativo apuratório. 3. 

As declarações constantes GFIP cuidam-se de obrigação ex lege. O próprio sujeito passivo, com sua declaração, torna 

clara a situação impositiva, apura o quantum devido e faz o pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim, 

verificada a ocorrência do fato gerador, bem como dos demais elementos constitutivos da obrigação tributária, o 

contribuinte a ela está sujeito, como decorrência de previsão legal. 4. In casu, como o relatório de restrições aponta 
divergência nas GFIP's da competência de 12/2003, não há ilegalidade na recusa da expedição da certidão de 

regularidade fiscal. 5. O relatório de restrições acusa, ainda, a falta de apresentação da GFIP em diversas 

competências (fls. 78-85). Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação da GFIP (Guia 

de Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social) "é condição impeditiva para expedição da prova de 

inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". Desse modo, a negativa da emissão da 

CND, quando não houver a apresentação da GFIP, não constitui ato abusivo ou ilegal, porquanto em consonância com 

a legislação de regência. 6. Apelação e remessa oficial providas. (TRF3. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 273719 5ª T. Rel. Des. Luiz Stefanini DJF3 Data: 20/10/2008.) 

 

Em conclusão, a existência de divergência entre a GFIP e o montante efetivamente recolhido, enseja a constituição 

definitiva do crédito fiscal, posto que a declaração do sujeito passivo deste crédito tributário equivale ao lançamento do 

tributo devido. 

 

Portanto, presente a causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal, resta patente a inexistência de 

ilegalidade cometida pela autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016459-86.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.016459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO FERRARIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00164598620034036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 566/567: diga a União sobre o pedido de renúncia ao direito. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-14.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.003392-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO CARLOS SANCHES SOROCABA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00033921420094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fl. 456, proferida em ação anulatória de débito fiscal, 

que, após a notícia de inclusão da dívida no parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, deferiu o pedido de renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 269, V), bem como 

deixou de condenar o autor em honorários advocatícios. 

A apelante alega, em síntese, que deve haver condenação em honorários advocatícios, uma vez que a ação não versa 

sobre restabelecimento ou reinclusão em outros parcelamentos (fls. 460/462). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 

Parcelamento. Lei n. 11.941/09. Renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de 

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Honorários advocatícios. Inexigibilidade. Renúncia ao 
direito sobre o qual se funda a ação. Honorários advocatícios. Exigibilidade. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região 

negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão que homologou renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, tendo em vista adesão da agravante ao parcelamento da Lei n. 11.941/09, e manteve a condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que "a dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de 

renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, consistindo o caso em questão hipótese diversa". No caso, tratava-se de renúncia ao direito sobre o qual 
se funda a ação: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RENÚNCIA. ADESÃO AO REFIS. LEI 11.941/2009. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009. 

2. A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o 

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em 

questão hipótese diversa. Precedentes do STJ. 

3. os honorários advocatícios foram fixados em patamar compatível com a complexidade da demanda e nos termos do 

artigo 20, §3° do CPC, não havendo motivos para reduzi-los. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, Ag Reg. em EI n. 2001.61.00.020548-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 19.05.11) 

 

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar 

conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 

1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão 
Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 346/1129 

2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom 

di Salvo, j. 15.09.09). 

Do caso dos autos. Após ter ajuizado ação ordinária alegando a nulidade do auto de infração fiscal (fls. 2/52), a autora 

informou a adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, manifestando sua renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação (fl. 253). 

Após a manifestação da União, a MMª Juíza de primeiro grau julgou extinto o processo com resolução do mérito (CPC, 

art. 269, V), porém deixou de condenar a autora em honorários advocatícios (fl. 456). 

A sentença recorrida merece reparo, uma vez que a ação não versa sobre o restabelecimento pelo contribuinte de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela União, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, para que condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13141/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507097-97.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.507097-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO SAO GUILHERME LTDA Falido(a) e outros 

 
: ACACIO AUGUSTO CARVALHO 

 
: MANOEL ACACIO CARVALHO 

No. ORIG. : 05070979719934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular 

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 
recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF, uma 

vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens passíveis de 

penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não enseja a medida 

suspensiva do feito. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 
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obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 
redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

Não há como se acolher a alegação da apelante de que a responsabilidade dos sócios-gerentes em questão encontra-se 

fundamentada também no art. 134, VII, do CTN. 

O art. 134, VII, do CTN dispõe que nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal 

pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem 

responsáveis, os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pelo dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 
Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 
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massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0704788-45.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.079907-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SHIRLEY PIVA 

ADVOGADO : MARCELO FIGUEIREDO 

 
: MARCELO FIGUEIREDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.04788-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por SHIRLEY PIVA, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

objetivando a repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, 

incidente sobre saques em caderneta de poupança, consoante o disposto na Lei n. 8.033/90, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora, além das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/08). 

Na sentença, submetida ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela Autora 

(fls. 29/31). 

A Ré interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 36/39). 

Com contrarrazões (fls. 44/57), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, verifico que a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre os saques 

efetuados em cadernetas de poupança, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento, inclusive com a edição da Súmula 664: 

 

"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança" (DJ 09.10.03, p. 

03). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Outrossim, a correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente deverá ser feita em consonância com a 

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e, a partir de 1º de janeiro de 1996, deverão incidir os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 
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Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tão somente para determinar a incidência da 

correção monetária e dos juros de mora em consonância com a Resolução n. 134/2010, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601903-64.1993.4.03.6105/SP 

  
95.03.078435-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INDUSPUMA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.06.01903-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por INDUSPUMA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando ver reconhecido alegado direito de proceder a compensação dos prejuízos fiscais verificados 

nos anos-base de 1989 a 1991, na apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro instituída pela Lei 

n. 7.689/88, a partir de 1993, sem as restrições impostas pelas Instruções Normativas ns. 198/88 e 90/92, tidas por 

inconstitucionais e ilegais (fls. 02/46) 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 47/70. 

A União Federal ofertou contestação (fls. 75/85), seguindo-se a réplica da Autora (87/89). 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a Autora nas custas processuais e verba honorária, 

esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado (fls. 92/98). 
A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 108/151). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Mediante o provimento de fl. 217, restou indeferida, pelo não cumprimento da providência contida no art. 45, do 

Código de processo Civil, a renúncia ao mandato outorgado pela Autora, formulada pela Dra. Maria Odette Ferrari 

Pregnolatto. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A Contribuição Social sobre o Lucro foi instituída pela Lei nº 7.689/88, cuja constitucionalidade, à exceção do disposto 

no artigo 8º, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE no 138.284-8, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, 

01.07.92, DJ de 28.08.92). 

O artigo 2º da aludida lei assim definiu a base de cálculo da contribuição: 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 

renda. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no 

respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: 

1. exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 

2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 

computado como receita; 

3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas, de que trata o art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 

de fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e 

alterações posteriores; 

4. adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá 

a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto 

na alínea b do parágrafo anterior." 
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Verifica-se que, na configuração do aspecto ou elemento quantitativo do fato gerador da contribuição, a lei de regência 

não contemplou, no período pleiteado, a possibilidade de compensação da base de cálculo negativa de período anterior. 

Como é cediço, a realidade é recortada pela legislação que lhe confere determinados efeitos jurídicos, de acordo com a 

finalidade específica de cada campo do direito. 

Nesse sentido, embora seja vedada à lei tributária alterar o conceito privado de lucro (CTN, art. 110), nada impede que, 

respeitadas as limitações materiais e formais ao poder de tributar, a norma legal impositiva confira à realidade 

econômica efeitos condizentes com a finalidade e autonomia do Direito Tributário (CTN, art. 109), estabelecendo na 

forma de apuração ou quantificação do lucro tributável, num determinado período, os ajustes (adições, exclusões e 

compensações) consentâneas com a lógica e a política tributárias. 

Sobre a fronteira entre Direito Tributário e Direito Privado colha-se o seguinte comentário de Aliomar Baleeiro: 

"O artigo 109 pretende fornecer em forma geral e sintética a diretriz para extremar-se a fronteira do Direito Privado e 

o Tributário, resguardando a autonomia deste. 

O legislador reconhece o império das normas de Direito Civil e Comercial quanto à definição, conteúdo e alcance dos 

institutos, conceitos e formas consagradas no campo desses dois ramos jurídicos opulentados por 20 séculos de lenta 

estratificação. 

(...) 

Mas o Direito Tributário, reconhecendo tais conceitos e formas, pode atribuir-lhes expressamente efeitos diversos do 

ponto de vista tributário."  
(Direito Tributário Brasileiro, Forense, 9ª edição, Rio de Janeiro, 1977, pág. 402). 

Nesse contexto, a trato da exação em comento, a União emitiu a Instrução Normativa SRF nº 198/88, detalhando, 

quanto à quantificação da respectiva base de cálculo, o seguinte: 

"Item 4 - O resultado negativo, apurado em um período-base, não poderá ser compensado na determinação da base de 

cálculo da Contribuição Social do período-base posterior." 

Posteriormente, sobreveio a Instrução Normativa DRF nº 90/92, assim dispondo no parágrafo único de seu artigo 9º: 

"A pessoa jurídica não poderá compensar o resultado negativo apurado até 31 de dezembro de 1991 na base de 

cálculo da contribuição social apurada no balanço ou balancete levantado em 30 de junho de 1992." 

Constata-se que a normatização infralegal apontada não desbordou dos limites legais constitucionalmente reconhecidos, 

nem alterou o conceito constitucional ou legal de lucro, muito menos violou a legislação comercial ou complementar 

tributária, nem tampouco viabilizou o confisco fiscal. 

Na verdade, apenas explicitou o sistema legal de apuração da base de cálculo da contribuição, que na época não previa 

o benefício de aproveitamento de resultados negativos de um período base nos subseqüentes, o que só foi autorizado nas 

apurações realizadas a partir de janeiro de 1992, com o advento da Lei n. 8.383/91 (art. 44, parágrafo único), que 

facultou a dedução de base de cálculo negativa do mês imediatamente anterior, não amparando, pois, o pleito deduzido 

nesta ação. 

Cumpre destacar, que o art. 6º da Lei n. 7.689/88, permite a aplicação à Contribuição Social sobre o Lucro, apenas das 
normas relativas ao Imposto sobre o Lucro Líquido atinentes à administração, lançamento, consulta, cobrança, 

penalidades, garantias e processo administrativo, não alcançando as relativas à apuração da base de cálculo, sujeita à 

disciplina expressa do art. 2º do aludido diploma legal, não comportando, pois, a utilização, por analogia, do disposto no 

art. 35 da Lei nº 7.713/88. 

Analisando a matéria, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu, reiteradamente, pela legalidade das normas 

infralegais citadas, conforme denota a ementa a seguir transcrita: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS 198/88 E 90/92, DA SRF. 

DECISÃO AGRAVADA QUE DÁ PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL POR ESTAR O ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da impossibilidade de se compensarem os 

prejuízos fiscais apurados anteriormente ao exercício de 1992, para fins de recolhimento da Contribuição Social 

Sobre o Lucro, tendo em vista a necessidade de que tal procedimento esteja previsto em lei, o que ocorreu apenas 

com o advento da Lei 8.383/91. Assim não se constata nenhuma ilegalidade nas Instruções Normativas 198/88 e 

90/92. 
2. Por outro lado, verificar se a conclusão do julgamento do recurso especial enseja contrariedade a normas e 
princípios positivados na Constituição da República é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, 

alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme 

entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 

182). 

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp nº 910.047/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, v.u., j. em 20.11.2008, DJE 

9.02.2009, destaque meu). 

 

No mesmo sentido já decidiu a Sexta Turma deste Tribunal, consoante julgado assim ementado: 
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS APURADOS EM PERÍODOS ANTERIORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DA IN/SRF 90/92 - DUODÉCIMOS OU ANTECIPAÇÕES. 
1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição 

social instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

2. De se rechaçar o pedido de compensação escritural dos prejuízos fiscais de períodos anteriores com o lucro 

apurado na definição da base de cálculo da CSLL, porquanto semelhante procedimento demanda previsão legal, a 

qual inexistia à época de constituição do tributo discutido. Legalidade da IN 90/92 confirmada pelo STJ em diversas 

oportunidades (AgRg no Resp nº 628938/BA, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. DENSE ARRUDA, DJU 20.11.2006; 

Edcl no AgRg no Resp nº 702000/DF, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 19.06.2006; Resp nº 

605593/DF, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 02.05.2005). 
3. Necessário o transcurso do prazo de 90 dias entre a data de início de vigência das Leis nº 7.856/89 e nº 7.988/89 e a 

data de realização do fato imponível da CSLL, cuja materialização consubstancia-se no momento de apuração do lucro 

e realização do balanço anual, qual seja, dia 31 de dezembro. 

4. A exigência do pagamento antecipado da Contribuição Social sobre o Lucro sob a forma de duodécimos introduzida 

pelo art. 8º da Lei n.º 7.787/89 e legislação superveniente, não padece de vícios de inconstitucionalidade. 

5. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 
(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, AC 278080, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. em 14.11.2007, DJ 

25.02.2008, p. 1175, destaque meu). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda Sexta Turma 

desta Corte, ensejando o julgamento monocrático. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, ao qual caberá decidir sobre o destino dos 

depósitos judiciais eventualmente realizados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505524-53.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.505524-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

APELADO : SUPERMERCADO PANTEAO LTDA 

No. ORIG. : 05055245319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença que extinguiu a execução fiscal, em razão do 

reconhecimento da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. 

Alega o apelante, em síntese, que a decretação da falência do executado acarreta a suspensão da execução fiscal, 

impedindo a consumação da prescrição intercorrente. Também pugna pela aplicação dos artigos 47 do Decreto-lei 

7661/45 e 174, parágrafo único, III, do Código Tributário Nacional. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
De fato, a decretação da falência não possui o condão de interromper o curso da execução fiscal, ante o regime especial 

a que se submete o crédito tributário.  

Também tem especial relevo a inaplicabilidade do art. 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, no caso sob apreciação, pois a 

cobrança do crédito tributário não se sujeita à habilitação no juízo falimentar, conforme artigos 187 do Código 

Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido, seguem os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da 

Sexta Turma desta Corte, respectivamente: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR 

A CINCO ANOS, CONTADOS ENTRE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS E A SENTENÇA EXTINTIVA. AÇÃO DE 

FALÊNCIA. PREJUDICIALIDADE. 

1. Controverte-se a respeito da decisão que decretou a prescrição intercorrente na Execução Fiscal, com base no art. 

40, § 4º, da Lei 6.830/1980, por se ter verificado que fluiu prazo superior a cinco anos, contados entre o arquivamento 

do feito (6.6.2003) e a sentença extintiva (21.1.2009). 

2. O Tribunal de origem concluiu que a tramitação paralela de Ação Falimentar não exerce influência, para efeito de 

suspensão, na apuração da prescrição intercorrente, pois a Fazenda Pública possui juízo e demanda regidos por lei 

específica (arts. 5º e 29 da LEF). 

3. A questão foi analisada de forma genérica, e, conforme será demonstrado, implicou violação do art. 40, § 4º, da 

LEF. 

4. Com efeito, a decretação da falência não obsta o ajuizamento ou a regular tramitação da Execução Fiscal, de modo 

que a inércia absoluta da exequente pode ser punida na forma da lei. 

5. Situação distinta, contudo, é aquela em que a Fazenda Pública obtém, na demanda executiva, a penhora no rosto 

dos autos da Ação de Falência, ou nesta última procede à habilitação de seu crédito. 

6. Nessas circunstâncias, será incorreto afirmar que houve inércia da parte credora, pois a satisfação da pretensão 

executiva ficará condicionada, inexoravelmente, ao término da demanda falimentar (que, como se sabe, pode levar 

mais de cinco anos, a depender da complexidade das questões nela versadas). 
7. Dessa forma, a ausência de movimentação da Execução Fiscal - quando houver penhora no rosto dos autos da Ação 

de Falência ou estiver pendente a habilitação do crédito da Fazenda Pública - não conduz, automaticamente, ao 

entendimento de que houve prescrição intercorrente, pois a morosidade no encerramento da demanda processada na 

forma do Decreto-Lei 7.661/1945 (atualmente na forma da Lei 11.101/2005) não implica inércia da Fazenda Pública. 

8. É importante registrar que a equivocada aplicação do art. 40, § 4º, da LEF pode causar prejuízo irreparável, pois, 

em Direito Tributário, a prescrição não apenas fulmina a pretensão, como também diretamente o crédito tributário 

(art. 156, V, do CTN). Deste modo, in casu, além da extinção da Ação de Execução Fiscal, a credora poderia ver o 

juízo falimentar excluir o crédito fazendário, com base na prescrição intercorrente indevidamente considerada. 

9. Recurso Especial provido para anular o acórdão hostilizado e determinar que outro seja proferido, com base nas 

premissas acima estabelecidas. 

(REsp 1263552/SE, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 18/08/2011, DJe 08/09/2011) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SUSPENSÃO DO FEITO POR 1 (UM) ANO. FALTA DE REQUERIMENTO EXPRESSO DA EXEQÜENTE. DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. 

SUSPENSÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da 

Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da 

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução 
fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo 

superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em 

executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o 

que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode 

ser considerado imprescritível. 3. Deve ser admitida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal à hipótese dos 

autos, contado a partir do arquivamento do feito, uma vez que a exeqüente não pleiteou a prévia suspensão por um 

ano, nos termos do art. 40, § 2º da Lei das Execuções Fiscais. 4. Efetivamente os autos foram remetidos ao arquivo 

sobrestado, e não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente teve ciência do ato de arquivamento 

mediante mandado judicial, de acordo com certidão cartorária. 5. Não restou configurada qualquer irregularidade 

pela não intimação da decisão de arquivamento uma vez que, tratando-se de despacho meramente ordinatório, o 

subseqüente arquivamento do processo, após a sua suspensão, prescinde de intimação da parte (art. 40, § 2º da Lei n.º 

6.830/80). 6. Entendo inaplicável, em casos como o presente, o art. 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, uma vez que a 

cobrança judicial de crédito tributário não se sujeita à habilitação no juízo falimentar, segundo disposto nos artigos 

187 do Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80. Ademais, de acordo com a Súmula Vinculante n.º 8, do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria 

tributária. 7. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a 

prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana 
Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 8. Apelação improvida. 

(AC 199961820495680, TRF3 - Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJU 09/02/2011)  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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1997.61.82.501091-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARRARA MARMORES E GRANITOS LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05010913519974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular 

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF, uma 

vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens passíveis de 
penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não enseja a medida 

suspensiva do feito. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 
aos sócios, a responsabilidade pessoal pelo dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 
casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 
 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521850-83.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.521850-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERMANG IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO e outro 

No. ORIG. : 05218508319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular 

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF. 

Subiram os autos a este Tribunal. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF, uma 

vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens passíveis de 

penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não enseja a medida 

suspensiva do feito. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 
Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 
regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pelo dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 
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falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001889-54.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001889-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA VICENTE e outro 

APELADO : SELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA VICENTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e reexame necessário, em embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de desconstituir a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA) de n.º 80.1.96.001035-06, referente ao auto de infração lavrado pela autoridade fiscal 

em 28/11/1994, em razão do não recolhimento dos valores relativos ao imposto de renda dos anos-bases de 1989 e 

1990, alegando, preliminarmente, prescrição quinquenal dos créditos da Fazenda Pública, haja vista ter sido a execução 

fiscal proposta tão somente no ano de 1996 e, quanto ao mérito, ser a execução fiscal nula de pleno de direto, porquanto 

embasada na quebra de sigilo bancário requerida administrativamente pela Fazenda Pública ao Banco Mercantil de São 

Paulo S/A. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para, com fulcro no art. 173, inciso I, do CTN, afastar a preliminar de 

prescrição e, quanto ao mérito, cancelar a aludida CDA, por não inexistirem provas da imprescindibilidade da quebra do 

sigilo bancário da embargante, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, ter sido a quebra do sigilo 

bancário amparada no princípio da razoabilidade, bem como no poder de polícia conferido à administração pública para 

o cumprimento de seu mister fiscalizatório, nos termos da Lei n.º 8.021/90. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A questão trazida a debate cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia autorização 

judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização fiscal. 

Com efeito, dispõem o art. 6º, da Lei Complementar n.º 105/2001 e o art. 8º, da Lei n.º 8.021/90: 

 

Art. 6º. As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 357/1129 

depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso 

e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 

Art. 8º. Iniciado o procedimento fiscal, a autoridade fiscal poderá solicitar informações sobre operações realizadas 

pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o 

disposto no art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

 

Nesse diapasão, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n.º 1.134.665 /SP, 

sob a sistemática do regime dos recursos repetitivos, consolidou entendimento de que a Lei n.º 8.021/90 e a LC n.º 

105/01 autorizaram a quebra do sigilo de dados bancários sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de 

crédito tributário não extinto, mesmo em relação a fatos imponíveis que lhes sejam anteriores, consoante se infere da 

ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE.  

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não 
extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é 

imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.  

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo 

bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, 

prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para os 

fins nela delineados. 

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu 

que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal exterior 

de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal poderia 

solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de 

contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64.  

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que 

a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, 

facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente.  

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o sigilo 
das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de 

informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos serviços 

(artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 4.489/2002).  

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com 

a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 

2º, da Lei Complementar 105/2001).  

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária."  

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela 

lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).  

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação 

que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 
ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.  

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito tributário 

não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei Complementar 

105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da Administração Tributária, 

ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 

806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; EREsp 726.778/PR, Rel. 

Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).  

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração 

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.  
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12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, 

a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos 

princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).  

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade 

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as 

transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias 

fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como 

direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos.  

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a 

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.  

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao 

ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional.  

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação 

bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento 

administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."  

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em 
regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.  

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, 

DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 

05.06.2008, DJe 29.09.2008).  

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp 1.134.665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 
 

Todavia, posteriormente ao mencionado julgado, o Plenário do Pretório Excelso, em sessão de 15/12/2010, conferiu 

solução diversa à questão, conforme revela o acórdão assim ementado: 

 

SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. 

Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à 

correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção - a quebra do sigilo - 

submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou 

instrução processual penal.  

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL.  

Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o 

afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte. 

(STF - Plenário, RE 389.808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15/12/10) 

 

Excertos do voto do Ministro Celso de Mello, proferido quando do julgamento da ação cautelar nº 33, proposta com a 

finalidade de que fosse atribuído efeito suspensivo ao RE n.º 389.808 e reiterado por ocasião do julgamento desse 

recurso, refletem o posicionamento adotado pelo E. STF acerca da matéria: 
 

A exigência de preservação do sigilo bancário - enquanto meio expressivo de proteção ao valor constitucional da 

intimidade - impõe ao Estado o dever de respeitar a esfera jurídica de cada pessoa. A ruptura desse círculo de 

imunidade só se justificará desde que ordenada por órgão estatal investido, nos termos de nosso estatuto 

constitucional, de competência jurídica para suspender, excepcional e motivadamente, a eficácia do princípio da 

reserva das informações bancárias. 

Em tema de ruptura do sigilo bancário, somente os órgãos do Poder Judiciário dispõem do poder de decretar essa 

medida extraordinária, sob pena de a autoridade administrativa interferir, indevidamente, na esfera de privacidade 

constitucionalmente assegurada às pessoas. Apenas o Judiciário, ressalvada a competência das Comissões 

Parlamentares de Inquérito (CF, art. 58, § 3º), pode eximir as instituições financeiras do dever que lhes incumbe em 

tema de sigilo bancário. 
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(STF, AC 33 MC, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal 

Pleno, julgado em 24/11/2010, DJe-027 DIVULG 09/02/2011 PUBLIC 10/02/2011 EMENT VOL-02461-01 PP-00001) 

 

Nesse contexto, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário da Suprema Corte, em que foi dada interpretação 

conforme a Constituição da República à Lei n.º 9.311/96, à Lei Complementar n.º 105/2001, bem como ao Decreto n.º 

3.724/01, para determinar a impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de pessoa jurídica pela 

Receita Federal, sem autorização judicial, imperiosa se faz a anulação da execução fiscal. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000472-57.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.000472-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial em embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de cancelar as 

execuções fiscais de n.º 1478801513, por infração ao art. 23, § 1º, inciso I e § 2º, alínea "b", da Lei n.º 8.036/90 e n.º 

117971145, por infração ao art. 459, § 1º, da CLT c/c o art. 4º, da Lei n.º 7.855/89, aduzindo, preliminarmente, a 

necessidade do desmembramento das execuções, a inépcia da exordial, em face da ausência de demonstrativo atualizado 

do débito, nos termos do art. 614, inciso II, do CPC, bem como dos processos administrativos a corroborar a forma de 

constituição do crédito e, quanto ao mérito, alega excesso da multa, impossibilidade de utilização da Unidade Fiscal de 

Referência (UFIR) como indexador legal, bem como ilegitimidade da cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), 

nos termos do Decreto-Lei n.º 1.025/69. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para afastar o encargo estabelecido em 
percentual fixo pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, o qual violaria a liberdade do magistrado na fixação da verba honorária, 

com base nos critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, condenando a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exigido. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a embargante, requerendo a reforma do julgado, aduzindo, em breve síntese, a nulidade das CDA's, a 

ilegalidade dos autos de infração lavrados, a impossibilidade de utilização da UFIR como indexador legal, pleiteando, 

por fim, a exclusão de sua condenação em verba honorária, nos termos da Súmula n.º 168, do extinto TFR. 

Apelou também a União, requerendo a condenação da embargante no encargo de 20% (vinte por cento), previsto no 

Decreto-Lei n.º 1.025/69, o qual não teria sido derrogado pelo art. 20, do CPC, alegando que a referida verba 

compreende, além dos honorários advocatícios, uma provisão destinada a aparelhar o Estado no combate à evasão e 

sonegação fiscais. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Acerca dos atributos da CDA, dispõe a Lei n.º 6.830/80, in verbis: 

 
Art. 3.º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

Nos termos do citado artigo 3º, a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, que somente é ilidida por prova 

inequívoca a cargo da parte embargante. 

Observo que as Certidões de Dívida Ativa foram regularmente inscritas, apresentando os requisitos obrigatórios 

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202, do Código Tributário Nacional, pelo que goza de presunção 
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de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída, pelo que, não tendo a embargante 

apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 

Com efeito, a análise dos títulos acostados aos presentes autos, e do anexo discriminativo do débito que os acompanha, 

demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, sendo prescindível, portanto, a 

presença de demonstrativo atualizado do débito, com elementos que permitam ao executado conhecer o método de 

cálculo, os índices utilizados, as capitalizações lançadas, e o resultado final. 

A propósito, este é o entendimento desta E. Turma, consignado no seguinte precedente:  

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INFRAÇÃO AO ART. 23, INCISO V DA LEI Nº 8.036/90. ATRASO NO 

DEPÓSITO DO PERCENTUAL REFERENTE AO FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

ENCARGO DO DL. Nº 1.025/69.  

1. A inicial do processo de Execução Fiscal pode ser simplificada, bastando a Certidão de Dívida Ativa.  

2. A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, cumprindo ao embargante desfazer 

essa presunção através de prova inequívoca, inocorrente na hipótese.  

3. O ônus de juntar os documentos essenciais e as provas para eventual desconstituição do título executivo é de quem 

tem interesse em fazer essas provas, ou seja, do próprio embargante.  

4. Não há que falar em cerceamento de defesa se, intimado à especificação de provas, a embargante quedou-se inerte, 

operando-se a preclusão.  
5. Por força do principio do duplo grau de jurisdição, as questões não discutidas em 1º grau não podem ser apreciadas 

em sede de apelação.  

6. O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n° 1.025/69 substitui a honorária advocatícia, no caso de Embargos de 

Devedor julgados improcedentes (Súmula n° 168 do extinto TFR).  

7. Sentença que se reforma em parte, para excluir a condenação em honorários advocatícios. 

(TRF3, AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788) 

 

Portanto, entendo que a embargante não apresentou qualquer fundamento que justificasse a anulação do título executivo 

face à sua incerteza ou iliquidez., restando intacta a execução fiscal. 

Tampouco merece prosperar a necessidade de apresentação do procedimento administrativo, já que a ausência deste não 

configura qualquer cerceamento de defesa. Destaque-se que a Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe que: 

 

Art. 41. O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta 

contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticas ou certidões, 

que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 

 

Este é o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme a transcrição das seguintes ementas: 
 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REQUISIÇÃO JUDICIAL DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 1. O procedimento administrativo é 

documento público, incumbindo ao embargante a extração de cópias das peças indispensáveis à sua defesa em juízo. 2. 

A requisição judicial prevista no art. 41 da Lei nº 6.830/80 somente se justifica se ficar comprovada a recusa ao seu 

acesso e desde que o juiz considere indispensável para o deslinde da controvérsia. 3. Cerceamento de defesa não 

caracterizado. Agravo improvido. 

(TRF3, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª Turma, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DO PROCESSO. 

CABIMENTO. UFESP. INAPLICABILIDADE. 1.Não se vislumbra óbice ao Juiz, entendendo ser despicienda a 

produção de novas provas, julgar o processo no estado em que se encontra, desde que indique os motivos que 

formaram seu convencimento. 2.Quanto ao processo administrativo, quando instaurado para apurar infração à artigo 

da CLT, não é documento essencial para a propositura da execução fiscal, sendo ônus específico da embargante a 

demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como 

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa. 3.Embora tenha a UFESP sido impugnada pela 

embargante, verifica-se que a mesma não foi utilizada a título de correção monetária, carecendo a mesma de interesse 
em apelar quanto à este aspecto. 4.Apelação não provida. 

(TRF3, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, 3ª Turma, j. 06.11.2002, DJU de 04.12.2002, p. 

244) 

 

A Lei n.º 8.383, de 30/12/1991, instituiu a UFIR como índice de atualização monetária de tributos, fixando, em seus 

artigos 1º e 57, o seguinte: 

 

Art. 1º. Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor e parâmetro de atualização 

monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a 

multas e penalidades de qualquer natureza. 

(...) 
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Art. 57. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, bem como os decorrentes de contribuições 

arrecadadas pela União, poderão, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, ser inscritos como Dívida ativa da 

União, pelo valor expresso em quantidade de UFIR. 

 

Segundo se extrai da legislação em apreço, a indexação com base na UFIR não importou aumento da carga tributária, 

mas apenas atualização monetária do tributo. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou penalidade, mas tão somente de reposição do seu 

poder aquisitivo. 

Legítima, portanto, a atualização monetária dos valores em testilha pela UFIR, conforme previsto na Lei n.º 8.383/91, 

não se caracterizando, sob qualquer aspecto, a inconstitucionalidade da referida indexação. 

Esse é entendimento já consagrado pela jurisprudência pátria, conforme é possível se infere da transcrição dos seguintes 

precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ATUALIZAÇÃO PELA UFIR. LEI Nº 8.383, DE 30.12.1991. 1. É pacífica a jurisprudência do S.T.F., no sentido da 

constitucionalidade do art. 79 da Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR como índice de correção monetária do imposto de 

renda de pessoa jurídica. É que a simples substituição de indexador, para tal fim, não implica majoração de tributo ou 
de sua base de cálculo. 2. Precedentes: RREE nºs. 195.599-6/RS, 178.376-2/MG, 223.928-3/CE, dentre outros. 3. R.E. 

conhecido e provido, nos termos do voto do Relator. 

(STF, RE 225061, Relator(a):  Min. SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 03/11/1998, DJ 09-04-1999 

PP-00040 EMENT VOL-01945-11 PP-02189) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VALOR ORIGINÁRIO DO DÉBITO FISCAL. 

CONCEITO. ART. 3º DO DECRETO LEI Nº 1.736/79. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. ART. 54 DA LEI 8.383/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. 

1. Os débitos anteriores à Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, foram automaticamente atualizados até 31/12/91, posto 

consubstanciar norma nova acerca da matéria tratada no art. 3º do Decreto-Lei 1.736/79, que dispunha que o valor 

originário do débito fiscal seria aquele despido de juros, multa e correção monetária. 

2. O art. 54 da Lei 8.383/91 estabelece que, in verbis: "Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 

e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, vencidos até 31 de dezembro de 1991 e 

não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, 

nessa data, em quantidade de UFIR diária."  

3. In casu, o crédito tributário exigido corresponde aos exercícios de 1987 a 1991, tendo sido os autos de infração 

lavrados no ano de 1992, já na vigência da Lei 8.383/91. 
4. Com efeito, impende salientar que a aplicação do supracitado dispositivo da Lei 8.383/91 não viola os princípios da 

anterioridade e da irretroatividade, posto não criar ou majorar tributo, mas tão-somente atualizar monetariamente um 

valor que não mais reflete a realidade, posto corroído pela inflação. É pacífica a jurisprudência no sentido da 

constitucionalidade da Lei 8.383/91. 

(Precedente: RE 225.061/CE, rel. Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 09/04/99)  

5. Ademais, a correção monetária não se constitui em um "plus", porquanto mera reposição do valor real da moeda 

corroído pela inflação e, em assim sendo, modo justo de resgate da real expressão do poder aquisitivo original, não lhe 

acrescentando qualquer valor adicional. (Precedentes: REsp 171160/SP, DJ 11.03.2002; REsp 11416/MG, DJ 

09.09.1991)  

6. O Tribunal apreciou as questões fundamentais ao deslinde da controvérsia posta, não sendo exigido que o julgador 

exaura os argumentos expendidos pelas partes, posto incompatíveis com a solução alvitrada, inexistindo, portanto, 

ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. 

7. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp 885255/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/04/2008) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.383/91. APLICAÇÃO DA UFIR. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS 

TRIBUTOS RELATIVOS A PERÍODOS-BASE ANTERIORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  

1. Publicada a Lei nº 8.383 em 31.12.91, a previsão de eficácia do novo indexador fiscal, a partir de 01.01.92, não 
violou o princípio da anterioridade. 2. A Lei nº 8.383/91 previu que (1) o valor do débito fiscal vencido até 31.12.91, 

seria atualizado segundo a legislação anterior e, a partir de 02.01.92, se não pago, estaria sujeito à conversão em 

UFIR diária (artigo 54); e (2) o valor do tributo devido no exercício financeiro de 1992, relativo ao período-base de 

1991, seria convertido pela UFIR diária de 01.01.92, para reconversão em moeda corrente na data do efetivo 

pagamento (artigo 79). 3. Não houve, assim, aplicação retroativa da lei, porque somente o valor do tributo devido é 

que foi indexado, a partir de janeiro de 1992, pelo novo índice - UFIR, sem alterar qualquer aspecto relativo à forma 

de apuração do valor do tributo, tal como prevista na legislação fiscal respectiva. 4. Além do mais, desde antes da Lei 

nº 8.383/91, o crédito tributário constituía dívida legalmente sujeita à indexação, ou seja, tinha a conformação legal de 

dívida de valor que, por sua natureza, comporta alteração de indexador sem que se cogite de majoração e, pois, de 

sujeição da lei nova às regras de anterioridade, conforme reconhecido pela jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. 5. Finalmente, se não bastasse, o artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional autoriza afastar o próprio 
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caráter gravoso da aplicação da mera correção monetária na base de cálculo do tributo, confirmando, assim e de 

modo ainda mais amplo, a jurisprudência de que a mera substituição de indexadores não se sujeita ao princípio da 

anterioridade. 6. Precedentes. 

(TRF3, AC nº 2003.03.99034252-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18/03/2004) 

Destarte, inexiste qualquer irregularidade no fato da dívida vir demonstrada na Certidão da Dívida Ativa em UFIR, 

porquanto esta expressa, tão somente, um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de 

atualização de valores, nos termos da legislação pertinente. 

Por fim, excluo a verba honorária fixada na r. sentença, face à previsão, nas Certidões de Dívida Ativa, da incidência do 

encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. Este 

acréscimo é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a 

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, 

se os embargos forem julgados improcedentes. A questão já restou consolidada pelo extinto Tribunal Federal de 

Recursos, por meio da Súmula n.º 168, bem como por esta E. Turma, na AC n.º 2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j.19.06.2002, DJU 23.08.2003, p. 1748. 

Assim, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, não 

pode, nesta hipótese, haver condenação em honorários, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando 

em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da 

embargante, tão somente para afastar sua condenação em honorários advocatícios, haja vista a incidência do 

encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e nego seguimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001798-10.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.001798-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ABC TURISMO E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de desconstituir Certidão de Dívida 

Ativa (CDA), extinguindo a execução, nos termos do art. 618, inciso I, do CPC, alegando ausência dos requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade do referido título, haja vista o indeferimento pela autoridade fiscal de seu pedido de 

reconsideração perante o Conselho de Contribuintes, previsto no Decreto n.º 70.235/72, o qual não poderia ter sido 

suprimido pelo Decreto n.º 75.445/75, sob pena de violação de seu direito constitucionalmente assegurado à ampla 

defesa. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para declarar a extinção da execução fiscal, em razão da revelia da União 

Federal e por não terem sido esgotados os recursos na fase administrativa, com condenação da embargada em custas 
processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, nos termos da decisão de fl. 71. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Acerca dos atributos da CDA, dispõe a Lei 6.830/80, verbis: 

 

Art. 3.º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

Nos termos do citado artigo 3º, a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, que somente é ilidida por prova 

inequívoca a cargo da parte Embargante. 
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In casu, o pedido de reconsideração foi realizado com fulcro no art. 37, § 3°, inciso II, do Decreto n.° 70.235/72, 

conforme transcrição, in verbis: 

 

Art. 37. O julgamento nos Conselhos de Contribuintes far-se-á conforme dispuserem seus regimentos internos. 

(...) 

§ 3° - Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, contados da ciência. 

(...) 

II - De decisão que negar provimento, total ou parcialmente, a recurso voluntário. 

 

O pleito foi indeferido pela Autoridade Fiscal, com base no art. 2°, do Decreto n.º 75.445/75, que assim dispõe: 

 

Art. 2º. A partir da publicação deste Decreto, não será mais admitido pedido de reconsideração de julgamento dos 

Conselhos de Contribuintes, tornando-se definitiva, na esfera administrativa, a decisão proferida no recurso 

voluntário, salvo quando for o caso de recurso do Procurador-Representante da Fazenda, nas decisões não unânimes, 

contrárias à Fazenda Nacional. 

 

Com efeito, o E. STJ já pacificou o entendimento no sentido da ilegalidade do art. 2º, do Decreto nº 75.445/75, ao 

suprimir a apreciação do pedido de reconsideração das decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes (atual 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - CARF - Lei n.º 11.941/09), conforme transcrição 

das seguintes ementas de julgados: 

 

TRIBUTARIO. CONSELHO DE CONTRIBUINTES. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INDEFERIMENTO COM BASE NO ART. 2 DO DEC. 75445/75. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DEFERIMENTO, POSTO QUE A AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA AO PODER EXECUTIVO PELO DL. 822/69, COM 

APOIO NOS ATOS INSTITUCIONAIS NRS. 5 E 12, PARA REGULAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, 

EXAURIU-SE COM A EXPEDIÇÃO DO DEC. N. 70.325/72, QUE SOMENTE PODERIA SER MODIFICADO POR 

LEI ORDINARIA, DONDE A ILEGALIDADE DA REGRA CONTIDA NO ART. 2 DO ALUDIDO DEC. NR. 75.445/75. 

- RECURSO IMPROVIDO. 

(REsp 395/DF, Rel. Ministro AMÉRICO LUZ, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/1990, DJ 13/08/1990, p. 7646) 

ADMINISTRATIVO. TRIBUTARIO. CONSELHO DE CONTRIBUINTES. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO-LEI NR. 

822/69. DECRETO 70.235/72. DECRETO 75.445/75. 

I - A DELEGAÇÃO LEGISLATIVA CONSTANTE DO DECRETO-LEI 822/69, ARTIGO 2., EXAURIU-SE COM A 

EDIÇÃO DO DECRETO NR. 70.235, DE 1.972, QUE DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

ASSIM, NÃO PODERIA O REGULAMENTO POSTERIOR, DECRETO 75.445/75, SUPRIMIR O PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO INSCRITO NO ART. 37 DO CITADO DECRETO NR. 70.235/72, QUE INSTITUIU O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

II - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

(REsp 1314/AC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/1989, DJ 18/12/1989, p. 

18472) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO COM 

BASE NO ART. 37, § 3º DO DECRETO 70.235/72. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. REVOGAÇÃO PELO DECRETO 75.445/75. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.  

1. A delegação legislativa constante do DL 822/69, art. 2º, exauriu-se com a edição do Decreto 70.235/72, que regula o 

Processo Administrativo Fiscal, razão pela qual eivada de ilegalidade a supressão do "pedido de reconsideração", 

previsto no art. 37, § 3º do mencionado diploma legal, pelo Decreto 75.445/75. (Precedentes: REsp 219.651/SP, DJ 

06.11.2000; REsp 73.245/PR, DJ 01.07.1996; REsp .395/DF, DJ 13.08.1990; REsp .957/DF, DJ 06.11.1989) 2. 

Destarte, assim dispõe o Decreto 70.235/72: "Art. 37. O julgamento nos Conselhos de Contribuintes far-se-á conforme 

dispuserem seus regimentos internos. (...) § 3º. Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de 

30 dias, contados da ciência: I - De decisão que der provimento a recurso de ofício; II - De decisão que negar 

provimento, total ou parcialmente, a recurso voluntário." 3. O Código Tributário Nacional prevê, em seu art. 97, VI, a 
imprescindibilidade de lei formal para versar sobre a exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, 

encerrando o princípio da estrita legalidade tributária, razão pela qual encontra-se eivada de ilegalidade a supressão, 

pelo Decreto 75.445/75, do "pedido de reconsideração", previsto no suso mencionado dispositivo legal. 4. Impende 

salientar que o Decreto 70.235/72, por ser fruto de delegação legislativa, ostenta natureza de lei ordinária, o que 

implica que o pedido de reconsideração nele previsto tem origem e caráter legal, traduzindo manifestação de índole 

legislativa, razão pela qual não poderia ser suprimido por legislação de hierarquia inferior, que ostenta natureza 

meramente regulamentar. 5. A título de argumento obiter dictum, verifica-se que o pedido de reconsideração só passou 

a ser vedado quando da edição da Lei 8.541/92, sem efeitos retroativos para atingir ato praticado na vigência de 

contexto normativo próprio e diverso, in verbis: "Art. 50. Não será admitido pedido de reconsideração de julgamento 

dos Conselhos de Contribuintes".  

6. Recurso especial desprovido. 
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(REsp. 877352, Min. Rel. Luiz Fux, 1ª TURMA, j. 05/08/08, DJE 15/09/08) 

 

Destarte, esclareço que, pelo fato de a suspensão da exigibilidade de crédito tributário exigir estrita observância ao 

princípio da legalidade (art. 97, inciso VI, CTN), a eliminação do pedido de reconsideração só pôde ser aplicada com a 

edição da Lei n.º 8.541/92 (art. 50), sem efeitos retroativos que atinjam atos praticados sob a vigência de outro contexto 

normativo. 

A corroborar com tal entendimento, cito o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. CONSELHO DE CONTRIBUINTES. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. DECRETOS NºS. 70.235/72 E 75.445/75. ARTIGO 50 DA LEI Nº 8.541/92.  

1. O processo administrativo tributário na esfera federal foi uniformizado pelo Decreto federal nº 70.235/72, que 

previu no parágrafo 3o do artigo 37 o pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, 

contados da ciência da decisão que desse provimento a recurso de ofício ou da decisão que negasse provimento, total 

ou parcial, a recurso voluntário.  

2. A edição desse Decreto esgotou a delegação legislativa conferida ao Poder Executivo e, assim, o Decreto n. 

75.445/75, que revogou a possibilidade de interposição e recebimento de pedido de reconsideração, continha vício 

formal capaz de invalidá-lo, tendo em vista o que dispunha o artigo 81, inciso V, da Constituição Federal vigente à 

época, com redação dada pela EC nº 1/69, vedando ao Chefe do Poder Executivo a possibilidade de instituir ou abolir 
recurso, ainda que na esfera administrativa.  

3. Cuidando a hipótese de suspensão da exigibilidade de crédito tributário, nos termos do inciso III do artigo 151 do 

CTN, exige-se estrita observância ao princípio da legalidade, conforme disposto no inciso VI do seu artigo 97. Por essa 

razão, a supressão do pedido de reconsideração só pôde ser aplicada com a edição da Lei nº 8.541/92 (art. 50), sem 

efeitos retroativos para atingir ato praticado na vigência de contexto normativo próprio e diverso. Precedentes do C. 

STJ, desta e de outras Cortes Regionais. 

(TRF3, Sexta Turma, Apelação em Mandado de Segurança - 115154, Rel. Des. Fed. Miguel di Pierro, DJU data 

26/08/2005, p. 484, j. 03/08/2005). 

 

Portanto, o direito à interposição de recursos, bem como o de pedir reconsideração, surgem com a ciência da decisão, 

seja no âmbito judicial, seja no administrativo, pelo que a sistemática aplicável é aquela em vigor na ocasião da 

prolação da decisão e não no momento da interposição. 

No caso vertente, a ciência do acórdão do Conselho de Contribuintes foi anterior à entrada em vigor da Lei n.º 8.454/92 

(1º de janeiro de 1993), fazendo jus a embargante, desse modo, ao pedido de reconsideração na forma da legislação 

vigente à época, pelo que imperiosa a declaração de nulidade da CDA n.º 80.2.90.000157-43, extinguindo-se, 

consequentemente a execução fiscal n.º 2001.61.21.001797-6. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.015376-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REDIN DISPOSITIVOS INDUSTRIAIS LTDA 

No. ORIG. : 97.15.10860-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de 

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos dos arts. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento 

de falta de interesse de agir da exeqüente por ser ínfimo o valor do débito. 

Apelou a exeqüente pleiteando a reforma da sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
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A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os 

débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que 

supere o limite legal, segundo exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 

11.033/04: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08.  

4. Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09) 

 

Portanto, tratando-se de débito cujo valor consolidado inscrito em dívida ativa seja inferior ao limite estipulado pela 

referida lei, de rigor o acolhimento da orientação supra transcrita do Superior Tribunal de Justiça. 

Há que se destacar, ainda, o enunciado da Súmula n.º 452 do STJ, segundo a qual A extinção das ações de pequeno 

valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033811-48.1989.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.036369-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : F L SMIDTH S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON 

 
: WALDIR LUIZ BRAGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.33811-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação anulatória de lançamento fiscal, ajuizada por F. L. Smidth S/A 

Comércio e Indústria, em face da União Federal, objetivando a anulação do lançamento consubstanciado nos Autos de 

Infração, no tocante à exigência do IRPJ e do PIS-dedução decorrentes da glosa das contraprestações dos contratos de 

leasing celebrados. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para anular o procedimento fiscal, no que se refere à dedução no IRPJ e 

PIS (anos-base 1984 a 1987) dos valores pagos a título de arrendamento mercantil. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em 5% do valor da causa. 

Apelou a União Federal, alegando que o preço de compra e venda é o preço total das contraprestações pagas durante a 

vigência do arrendamento, acrescido da parcela paga a título de preço de aquisição e que o valor residual ínfimo está em 

desacordo com o art. 235, §1º, do Decreto nº 85.450/80. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Não assiste razão à União Federal. 

Entendo pela impossibilidade de descaracterização do contrato de leasing calcado na atribuição de valor residual 

ínfimo, visto que não há previsão legal atinente ao percentual fixado das prestações, não havendo assim que se falar em 

contrato de compra e venda. 

Este é entendimento sufragado pelo E. STJ e por esta E. Sexta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. LEASING. DESCARACTERIZAÇÃO. VALOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há, no 

ordenamento jurídico sobre o leasing, obrigação no sentido de que as prestações sejam uniformes. As partes podem 
pactuar, livremente, o teto das obrigações mensais. 2. O contrato de leasing não se confunde com o de promessa de 

compra e venda. 3. Não há nenhum dispositivo legal que considere como cláusula obrigatória para a caracterização do 

contrato de leasing a fixação de valor específico para cada contraprestação. É de ser considerado, portanto, sem 

influência para a definição de sua natureza jurídica o fato de as partes ajustarem valores diferenciados ou até mesmo 

simbólicos para efeito da opção de compra. 4. "Sem que ocorra a mínima descaracterização do contrato de leasing, o 

valor residual pode ser adiantado pelo arrendatário, não a título de opção de compra, mas sim, como mero 

adiantamento em garantia das obrigações contratuais assumidas" (Athos Gusmão Carneiro, in "O Contrato de Leasing 

Financeiro e as Ações Revisionais", Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais, ano 1, nº 2, 1998, RT, pg. 

30). 5. Valor Residual Garantido é o "preço contratual estipulado para o exercício da opção de compra, ou valor 

contratualmente garantido pela arrendatária como mínimo que será recebido pela arrendadora na venda a terceiros 

do bem arrendado, na hipótese de não ser exercida a opção de compra." 6. Recurso especial provido. 

(STJ; Primeira Turma; RESP 200300616676; Ministro JOSÉ DELGADO; decisão: 03/02/2004; publicação: 

03/05/2004) 

 

IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL - "LEASING". VALOR RESIDUAL 

GARANTIDO (VRG) SIMBÓLICO. POSSIBILIDADE. 1. Na esteira do posicionamento adotado em nossos Tribunais, 

entendo que a mera atribuição de valor residual irrisório não descaracteriza o Contrato de Leasing para o de compra 
e venda, cuja definição encontra-se prevista no artigo 1º, parágrafo único, da Lei n. 6.099/74, e tem como requisitos 

aqueles previstos no artigo 5º da legislação em tela, a saber, a) prazo do contrato; b) valor de cada contraprestação 

por períodos determinados, não superiores a um semestre; c) opção de compra ou renovação de contrato, como 

faculdade do arrendatário; e, d) preço para opção de compra ou critério para sua fixação, quando for estipulada esta 

cláusula." 2. A legislação que rege a matéria em nenhum momento faz qualquer referência a prazo, valor e percentual 

que devem ser observados para que o arrendatário faça a opção de compra do bem. O fato de estipularem, a título de 

Valor Residual Garantido, 1% (um por cento) do custo total efetivo - Contratos ns. 4.649/85 e 3776/84, e 1 (uma) 

ORTN (Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional) - Contrato n. 2880/83, para aquisição dos bens ao final de tais 

contratos, não implica necessariamente em compra e venda. Jurisprudência (STJ, RESP 633204/MG (2004/0019116-

9), PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 24/11/2004, Data da Publicação/Fonte DJ 13.12.2004, p. 241)(TRF, 3ª 

REGIÃO, AC n. 98030874349/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2001, DJU DATA:28/05/2003, p. 156, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA). 3. As contraprestações pagas pela embargante referentes aos Contratos de Leasing acima 

mencionados foram por ela corretamente deduzidas do lucro apurado no exercício de 1.987, em atenção ao disposto no 

artigo 235, caput, do Decreto n. 85.450/80, não havendo certeza nos fatos lavrados no auto de infração de fls. 27, o 

que impõe a reforma da sentença de fls. 381/386, a desconstituição da C.D.A. de fls. 03/04 dos autos em apenso, a 

liberação da penhora de fls. 16, e a condenação da Fazenda embargada no pagamento de verba sucumbencial, custas 

em reembolso e verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da dívida constante da referida Certidão. 4. 
Apelação da embargante provida. Apelação da Fazenda Nacional prejudicada. 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AC 94030427876; Des. Federal LAZARANO NETO; julgamento: 06/04/2005; 

publicação: 25/04/2005) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020972-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.20972-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fl. 277 - Assiste razão à UNIÃO FEDERAL. 

À vista da ocorrência de erro material, retifico o acórdão proferido às fls. 249/253 vº, para que conste no cabeçalho, 

corretamente, como Embargante DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Vice-Presidente 

desta Corte, haja vista a interposição de Recurso Extraordinário (fls. 255/275).  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-82.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fls. 900/914: manifestem-se as partes sobre o pedido de assistência litisconsorcial, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, 

arts. 51 c/c 54). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019257-65.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.019257-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA TRANSWALMAR LTDA 

No. ORIG. : 00192576520034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil, ao 

fundamento de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis 

tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular 

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis.  

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 
passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 
(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pelo dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 
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Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 
6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025158-14.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.025158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HAPPY HOME TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA massa falida e outros 

 
: ODINOVALDO PALMEIRA DO AMARAL 

 
: ODINOVALDO PALMEIRA DO AMARAL JUNIOR 

No. ORIG. : 00251581420034036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos.  
Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Sustenta a Agravante, em síntese, que a decisão monocrática deixou de considerar que há débito referente a IPI e IRRF, 

devendo incidir, dessa forma, o art. 124, II, do Código Tributário Nacional e o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/70, os 

quais prevêem a responsabilidade solidária dos sócios. 

Aduz, outrossim, que, caso seja afastada a aplicação de tais artigos, deverá ser observado o disposto no art. 97, da 

Constituição Federal e na Súmula Vinculante n. 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a decisão impugnada. 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, entendo que o agravo legal interposto pela Exequente deve ser recebido como embargos de declaração e, 

por sua vez, rejeitados. 

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de 

declaração. 

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os argumentos 

invocados pela parte não são estampados no julgado, como pretende a Exequente. 

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante 

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 
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O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece destaque a 

dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 798722/RS, 

Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no AgRg no REsp 701316/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249). 

Outrossim, não houve a alegada violação ao art. 97, da Constituição da República, nem à Súmula Vinculante n. 10, do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 97, do Texto Fundamental, somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 

dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do Poder Público. 

Nesse contexto, que pesem os argumentos da Exequente, o entendimento de que a norma estabelecida no art. 8º, do 

Decreto Lei n. 1.736/79, não se sobrepõe às normas traçadas no Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de 

lei complementar, de modo que a responsabilidade pessoal dos sócios prevista no aludido dispositivo, só ocorre quando 

atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, não implica declaração de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, além de estar em consonância com a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-se na hipótese prevista no art, 557, caput, Código de Processo 

Civil. 

Entendo desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, uma vez que não há nos autos incidente 

de inconstitucionalidade nem houve sua declaração. 
Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, RECEBO O AGRAVO LEGAL COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E OS REJEITO. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050052-20.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.050052-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : THOMAZ HENRIQUES COML/ S/A 

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por THOMAZ HENRIQUES COMERCIAL S/A, em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal, rejeitando as alegações de nulidade de citação e da penhora, 

irregularidade da CDA, inaplicabilidade da taxa SELIC e caráter confiscatório da multa moratória. Sem condenação em 

honorários advocatícios.  

Alega o apelante, em síntese, a nulidade da citação e da penhora. 

Também aduz que a CDA padece de certeza, liquidez e exigibilidade, além da ilegalidade da taxa SELIC. 

É o relatório. DECIDO. 
As questões discutidas nos autos não são novas, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Preliminarmente, deve ser afastada a nulidade da citação na execução fiscal subjacente e da penhora.  

Isso porque o sistema de nulidade dos atos processuais no Código de Processo Civil pressupõe, para o seu 

reconhecimento, a existência de prejuízo, aplicando-se o Princípio da Instrumentalidade das formas contido no § 1º do 

art. 249 do CPC. 

Trata-se, portanto, de incidência do brocardo pas de nullité sans grief, que condiciona a decretação da nulidade à 

ocorrência do prejuízo. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ERRO MATERIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

TEMPESTIVIDADE. CITAÇÃO. REQUISITOS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. CARÁTER PROTELATÓRIO. MANUTENÇÃO DA MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. 
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1. Reconhecida a existência de erro material no julgamento embargado, os aclaratórios devem ser acolhidos a fim de 

saná-lo. 

2. Em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, o STJ firmou entendimento de que é descabida 

declaração de nulidade de citação que, a despeito de não ter sido realizada nos exatos termos da norma processual, 

tenha atingido o seu objetivo e não tenha ensejado nenhum prejuízo à parte. 

3. Em razão do manifesto caráter protelatório dos embargos de declaração, a multa aplicada na instância a quo deve 

ser mantida. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no AgRg no REsp 1007281/ES, Quarta Turma, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 

18/05/2010, DJe 27/05/2010) 

 

No caso sob a apreciação, a despeito da citação da execução fiscal e intimação da penhora não terem sido efetuadas na 

pessoa do representante legal da pessoa jurídica, os atos processuais mencionados atingiram sua finalidade e não 

causaram prejuízos ao apelante, de modo que sobre eles não deve recair a pecha da nulidade.  

Ademais, as certidões da dívida ativa, cujas cópias estão acostadas a fls. 30/37, apresentam o valor total inscrito, qual 

seja, o valor originário do débito atualizado monetariamente e acrescido de multa moratória, além dos juros computados 

até a data de propositura da ação e o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n.º 1.025/69, o que resulta no 

valor consolidado do débito, constando também fundamentação legal capaz de identificar a natureza do débito 

tributário. 

Assim, não há se falar em vício que resulte na nulidade da certidão da dívida ativa, bastando a fundamentação 

mencionada nos títulos que embasam a execução fiscal. Nesse sentido, o precedente da Sexta Turma desta Corte, abaixo 

transcrito:  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - REQUISITOS OBSERVADOS - LANÇAMENTO REGULAR. 1 - A 

CDA preenche todos os requisitos previstos nos artigos 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80, e 202 do CTN, fazendo menção 

expressa à origem da dívida - ISSQN - e a seu fundamento legal - artigo 108 da Lei n. 3264/90 (Código Tributário 

Municipal de Piracicaba). Não exige a lei que a fundamentação desça a detalhamentos desnecessários, pelo que sem 

vício o Título Executivo em questão. 2 - Em que pese o artigo 108 da Lei Municipal enumerar diversos serviços sujeitos 

à tributação, na espécie, os serviços que ensejaram a cobrança do ISS em face da empresa estão taxativamente 

descritos no procedimento administrativo n. 12.647/93 encartado às fls. 30/ 226, e referem-se ao item 96 do dispositivo 

citado (fls. 217), sobre os quais a CEF foi expressamente notificada do lançamento, segundo consta do administrativo 

em questão, sem contar que a apelante foi instada a produzir as provas que entendia necessárias, a fim de corroborar 

sua pretensão, requereu prazo suplementar para tanto, o que lhe foi deferido, e, não obstante isso, quedou-se inerte. 

Como onde não há prejuízo, não há falar-se em nulidade (artigo 249,§1º, do CPC), não há vício a inquinar a cobrança 

em curso. 3 - Apelação improvida.(AC 200803990436454, Sexta Turma, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, 

15/12/2010) 

 

Outrossim, a cobrança de juros em percentual diverso da taxa legal de 1% (um por cento) ao mês tem amparo legal (art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional), incidindo, na espécie a taxa SELIC, que contempla, em seus cálculos, além 

de juros, parcela destinada à correção do crédito tributário.  

Nesse sentido, legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, sendo vedada, no entanto, sua 

cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros. Nesse sentido, os seguintes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 
DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 
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5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(Resp 665320/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03.03.2008) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 
observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(Resp 476330/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, DJ 11.09.2007) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041030-98.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.041030-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO MARTINS AUGUSTO 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação, interposta em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal, opostos 

pelo INSS contra a cobrança de multa de publicidade imposta pela Prefeitura Municipal de São Paulo. Honorários 

advocatícios em favor da embargada, fixados em 10% do débito corrigido. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em seu recurso, alega o INSS, em síntese, ser incabível a extensão da responsabilidade civil por meio de lei municipal, 

bem como o descabimento da imposição de qualquer multa ao Instituto. Pede a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, assim dispõe a Lei Municipal nº 13525/2003, em seus artigos 68 e 75:  

 

DOS RESPONSÁVEIS PELO ANÚNCIO 

Art. 68 - São solidariamente responsáveis pelo anúncio: 

(...) 

II - o proprietário ou o possuidor do imóvel onde o anúncio estiver instalado; 

Art. 75 - Para os fins desta lei, consideram-se infrações: 
I - exibir anúncio: 
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a) sem a necessária licença ou Alvará de Instalação; 

(...) 

§ 1° - Para todos os efeitos desta lei, respondem solidariamente pela infração praticada o infrator e os responsáveis 

pelo anúncio nos termos do artigo 68. 

Ao contrário do alegado pelo INSS, as normas acima transcritas não versam sobre Direito Civil, tema em relação ao 

qual os municípios são incompetentes para legislar, nos termos do artigo 22, I, da Constituição Federal.  

Na realidade, o fundamento de validade de tais regras encontra-se no artigo 30, I, II e VIII, da Constituição, com a 

seguinte redação: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I -  legislar sobre assuntos de interesse local;  

II -  suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

(...) 

VIII -  promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

 

A Lei 13525/2003, a bem da verdade, representa manifestação do exercício do poder de polícia municipal, ao 

disciplinar a exibição de anúncios em razão do interesse público concernente à adequada ordenação do território, 

mediante controle do seu uso (artigo 77 do CTN). O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de se manifestar a 

respeito da validade do estabelecimento de multas pelo Município, como se nota do julgado abaixo: 

 

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO: COMPETÊNCIA: IMPOSIÇÃO DE MULTAS: VEÍCULOS 

ESTACIONADOS SOBRE CALÇADAS, MEIOS- FIOS, PASSEIOS, CANTEIROS E ÁREAS AJARDINADAS. Lei nº 
10.328/87, do Município de São Paulo, SP. I. - Competência do Município para proibir o estacionamento de veículos 

sobre calçadas, meios-fios, passeios, canteiros e áreas ajardinadas, impondo multas aos infratores. Lei nº 10.328/87, 

do Município de São Paulo, SP. Exercício de competência própria " CF/67, art. 15, II, CF/88, art. 30, I " que reflete 

exercício do poder de polícia do Município. II. - Agravo não provido. 

(2ª Turma, RE 191363 AgR/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 11/12/1998). 

 

A essas multas, por certo, também se sujeita a Autarquia Previdenciária, a qual não se encontra dispensada de observar 

as posturas municipais. 

Quanto às alegações de ausência de notificação no processo administrativo e de que o imóvel, de propriedade do INSS, 

foi invadido por terceiros, de forma que o Instituto não poderia ser responsabilizado pela penalidade aplicada, tem-se 

que elas não podem ser acolhidas. 

É que a CDA que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial que goza da presunção de certeza e liquidez, 

tendo o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do CTN e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do 

sujeito passivo da obrigação ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do CTN e art. 3º, parágrafo único, da Lei 

6830/80). 

De tal encargo, contudo, não se desincumbiu o apelante, eis que o documento a fls. 23 evidencia a existência da 

notificação que lhe foi endereçada no bojo do processo administrativo.  

Ademais, não foi trazida aos autos nenhuma prova da alegada ocupação do imóvel por terceiros, sendo certo que 
incumbe ao proprietário zelar pela sua correta utilização, em observância às normas municipais. Nessa linha, julgados 

deste Tribunal Regional Federal:  

 

TRIBUTÁRIO - ITR - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE DE MATERIALIZAÇÃO DO FATO 

IMPONÍVEL - ASSENTAMENTOS, INVASÕES, DESAPROPRIAÇÃO - - INEXISTÊNCIA DE PROVA - 
INSUFICIÊNCIA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA DESCONSTITUIR O TÍTULO EXECUTIVO - 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA. 1. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação não são 

hábeis a elidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

Vale dizer, não cabe ao exeqüente reforçar a legitimidade de seu crédito, pois a presunção somente pode ser afastada 

por prova inequívoca a cargo do executado ou terceiro a quem aproveite. 2. Conquanto imprescindível à configuração 

do fato imponível do ITR o exercício desembaraçado da propriedade, incumbe ao executado insurgente demonstrar, em 

sede de embargos, a obstrução das faculdades inerentes a esse direito real. 3. Insuficiente aduzir a ocorrência de 

invasões, assentamentos e desapropriação sem, concomitantemente, fazer uso dos meios de prova possíveis com vistas 

à demonstração inequívoca de encontrar-se inviabilizada a posse do imóvel sobre cuja propriedade recai a cobrança 

de ITR, bem assim, dos empecilhos à sua retomada. 4. Sem condenação em honorários advocatícios a teor da Súmula 

nº 168 do TFR. 

(REOAC 95030745004, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJ 24/09/2007) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. VALOR VENAL. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 06/70. REVOGAÇÃO PELA CF/88. 

I - O contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel. A ocupação, por terceiros, de propriedade particular, não 
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modifica a relação jurídico tributária com o fisco. II - A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel (art. 33, do 

CTN), não podendo ser invalidada pelo fato de ter havido invasão. Supervalorização do valor do imóvel não 

demonstrada pela Embargante. III - Isenção concedida à CEF pela Lei Complementar n. 06/70 revogada pelo art. 151, 

inciso III, da Constituição Federal de 1988. IV - Apelação improvida. 

(AC 94030708743, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, DJ 26/03/2007) 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033313-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033313-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WFARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA e outros 

 
: WILSON RODRIGUES DE FARIA 

 
: LEONARDO MAZZILLO 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 776/807 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. pleiteia, na pendência do julgamento da remessa oficial e dos recursos 

de apelação interpostos pela UNIÃO FEDERAL e por WFARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA., a 

antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos créditos discutidos nos processos administrativos 

ns. 16327.000907/2005-49 e 16327.500142/2007-12. 

O postulante, ora Apelado, ajuizou, em face da UNIÃO FEDERAL, a presente ação anulatória de débito fiscal, com 

pedido de tutela antecipada, objetivando a anulação dos débitos consubstanciados nos processos administrativos ns. 

16327.000907/2005-49 e 16327.500142/2007-12, em razão da ocorrência de prescrição, de decadência, ou de erros de 

declaração. 

A antecipação de tutela foi parcialmente deferida para que a União providenciasse a análise conclusiva dos processos 

em discussão (fls. 219/221). 
Na seqüência, o Autor manifestou-se, aduzindo ter efetuado o pagamento do débito referente ao processo administrativo 

n. 16327.500142/2007-12, para a obtenção de certidão de regularidade fiscal, mantendo o interesse na pretendida 

anulação para posterior restituição do valor indevidamente pago, pleiteando, outrossim, a apreciação do pedido de 

antecipação da tutela, com a suspensão da exigibilidade dos valores discutidos (fls. 237/248), restringido-se, o 

magistrado "a quo", a manter a decisão proferida às fls. 219/221 (fl. 241). 

Contestado o feito (fls. 264/617) e apresentada réplica (fls. 623/634), o MM juízo "a quo" julgou procedente o pedido, 

anulando os débitos consubstanciados nos processos administrativos ns. 16327.000907/2005-49 e 16327.500142/2007-

12, por considerá-los extintos em razão da prescrição, condenando a União ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios de sucumbência, fixados em R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em face da sentença, WFARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA., opôs embargos de declaração acerca dos 

honorários de sucumbência (fls. 648/655), os quais foram rejeitados (fl. 668). 

WFARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA., interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a 

majoração da verba honorária (fls. 672/681). 

A UNIÃO FEDERAL também apelou, tempestivamente, pugnando pela reforma integral da sentença (fls. 706//728). 

As apelações foram recebidas nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante à antecipação da tutela, cujo 

recebimento foi apenas no efeito devolutivo, restando rejeitados os embargos de declaração opostos pela União às fls. 
731/736, que apontavam para a inexistência, na sentença, de provimento atinente à antecipação dos efeitos da tutela (fls. 
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683 e 735/736). Contra o recebimento parcial das apelações apenas no efeito devolutivo, a União interpôs o Agravo de 

Instrumento n. 2008.03.00.039735-8 (fls. 752/768), ao qual foi negado seguimento (fls. 772/774). 

Com contrarrazões de BANCO ABN AMRO REAL S.A. (fls. 738/749) e da UNIÃO FEDERAL (fls. 700/704), 

subiram os autos a esta Corte. 

Mediante a petição de fls. 776/779 e documentos de fls. 780/807, o autor, ora Apelado, BANCO ABN AMRO REAL 

S.A, pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos créditos discutidos nos processos 

administrativos ns. 16327.000907/2005-49 e 16327.500142/2007-12, objetivando a suspensão da exigibilidade dos 

débitos discutidos nos processos administrativos ns. 16327.000907/2005-49 e 16327.500142/2007-12, sem a exigência 

de qualquer garantia monetária ou, subsidiariamente, a transferência dos depósitos judiciais efetuados na ação cautelar 

incidental n. 2008.61.00.014963-9, para contas vinculadas ao presente processo, ou a autorização de abertura de conta 

vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal, com vistas ao depósito dos valores discutidos, para os 

efeitos previstos no art. 151, II, do Código Tributário Nacional, garantindo-se o fornecimento da certidão prevista no 

art. 206 do Código Tributário Nacional, bem como a exclusão de seu nome no CADIN em razão de tais débitos. 

Sustenta a presença dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência requerida, destacando que a sentença 

impugnada julgou procedente o pedido por ela formulado, anulando os débitos consubstanciados nos processos 

administrativos ns. 16327.000907/2005-49 e 16327.500142/2007-12, em razão da ocorrência de prescrição, ressaltando 

que, com a determinação, do levantamento dos depósitos efetivados na ação cautelar incidental n. 2008.61.00.014963-9, 

os referidos valores, embora reconhecidamente prescritos, poderão ser exigíveis pela União, com a adoção dos atos 
executórios pertinentes, para a garantia da execução fiscal n. 2008.61.82.024339-5. 

Feito breve relato, decido. 
Entendo possível a antecipação dos efeitos da tutela em sede recursal, desde que não pleiteada em primeira instância ou 

quando requerida à vista de fatos supervenientes à prolação da sentença, que ensejem sua reapreciação em segundo 

grau. 

No presente caso, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência requerida. 

Inicialmente, destaco que a tutela antecipada foi parcialmente deferida em primeiro grau, não tendo o Autor recorrido 

quanto à extensão do provimento, o qual não alcançou a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos. 

Por seu turno, a produção de efeitos da sentença está obstada pela submissão do provimento ao reexame necessário, 

bem como pelo recebimento do recurso de apelação interposto pela União Federal, nos efeitos devolutivo e suspensivo, 

decisão não impugnada, pela ora postulante, mediante o recurso cabível, ou seja, o agravo de instrumento. 

De outra parte, não configura fato superveniente apto à ensejar a concessão da tutela de urgência requerida, o decidido 

pela Sexta Turma desta Corte, nos autos da Medida Cautelar n. 2008.61.00.014963-9, incidental à presente ação 

anulatória de débito fiscal, em acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. INDEFERIMENTO 

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE UTILIDADE. 

DECISÃO MANTIDA POR OUTRO FUNDAMENTO.  
I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito, quando não vislumbrado 

o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente um dos requisitos 

indispensáveis ao exercício do referido direito de ação. 

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser 

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada. 

III - Apesar da adequação, porquanto ajuizada para ver suspensa a exigibilidade dos débitos anulados por sentença 

submetida ao reexame necessário, sua utilidade desapareceu diante da não interposição de agravo de instrumento 

quando do recebimento do recurso de apelação da parte contrária, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

IV -Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo do recurso, no caso, o agravo de 

instrumento, cabível quando do recebimento da apelação da União Federal no efeito suspensivo. 

V - Precedente desta Corte. 

VI - Agravo regimental improvido." - (DJe 11.10.2010). 

"CAUTELAR ORIGINÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. AUSÊNCIA 

DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. LEVANTAMENTO. 
I - A Embargante jamais havia informado que realizara depósitos judiciais nos presentes autos, razão pela qual o 

acórdão embargado restou omisso. 

II - Impossibilidade de efetivação do depósito, sem a respectiva autorização judicial, não se aplicando, nesse contexto, 
o Provimento n. 64, de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

III - Igualmente impossibilitada sua transferência, de rigor o seu levantamento. 

IV - Embargos de declaração acolhidos." - (DJe 04.03.2011). 

Ademais, tendo em vista o pagamento realizado pelo Autor (fl. 231), não há que se falar em possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, decorrente de atos executórios atinentes à respectiva cobrança do débito 

consubstanciado no processo administrativo n. 16327.500142/2007-12. 

Outrossim, entendo que o eventual prosseguimento da execução fiscal, por si só, não configura o "periculum in mora", 

uma vez que a Requerente ainda poderá oferecer embargos, com a possibilidade de atribuição de eficácia suspensiva. 

Isto posto, ante a ausência dos requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA pleiteada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008560-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008560-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : OFFICE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00016-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 116/148: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo, nos termos 

do § 1º do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037330-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037330-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : ARROZEIRA CONSOLI LTDA 

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00051-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

1. Remetam-se os autos ao órgão competente para cancelamento da distribuição da execução fiscal nº 

2008.03.99.037329-8 e para que passe a constar como processo apenso, tendo em vista a inexistência de apelação ou de 

reexame necessário para julgamento naqueles autos. 

2. Após, considerando a desnecessidade de permanência dos referidos autos nesta Corte, sejam estes encaminhados à 

Subsecretaria da Sexta Turma, para providenciar o desapensamento e a sua remessa à origem . 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037330-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037330-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : ARROZEIRA CONSOLI LTDA 

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00051-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução fiscal, para permitir a compensação dos créditos e determinar o prosseguimento da 

execução após a retificação do cálculo do valor devido. Sem condenação nos honorários advocatícios e custas 

processuais a cargo do embargante. 

Pleiteia, o apelante, a anulação da sentença, em virtude do cerceamento de defesa supostamente ocasionado pelo 

julgamento antecipado da lide, ou a reforma da sentença, sob o fundamento de nulidade do título executivo, por carecer 

de elementos essenciais. Aduz, ainda, ser indevida a multa de mora, pois deveria gozar dos benefícios da denúncia 

espontânea, bem como se insurge contra a incidência da correção monetária dos débitos sujeitos à compensação. 

Propugna, subsidiariamente, pela condenação da Fazenda Nacional nos honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca e da incidência do encargo do D.L. 1.025/69. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

O CPC, no art. 332, assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente 

legítimos. Contudo, referida norma não atribui, à parte, direito de produção de prova desnecessária ou incompatível 

com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui a responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio". Em consonância com o referido dispositivo, atribui o art. 130, competência ao juiz "para determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No caso ora apresentado, não tendo a embargante oferecido elemento de convicção suficiente para deixar clara a 

imprescindibilidade da produção da prova pericial para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em 

cerceamento de defesa. 

No que tange à alegada compensação, algumas considerações devem ser encetadas, em face das alegações produzidas 

pelas partes. 

O artigo 16, parágrafo 3º, da lei 6.830/80, não admite a alegação de compensação, como matéria a ser deduzida pelo 

executado na ação de embargos. A disposição legal, neste caso, destina-se a impedir a eventual pretensão do executado, 

em promover, nos próprios autos de embargos, o encontro de contas com o Fisco, utilizando pretensos créditos que 

possua para extinguir o crédito tributário inscrito em dívida ativa, que é objeto da execução fiscal. Esse procedimento, 

repise-se, é vedado pelo supracitado dispositivo da lei 6.830/80. Outra, entretanto, é a hipótese em que o executado 
alega que já efetuou a compensação de acordo com permissivo contido em lei. Veja-se que a compensação, como 

modalidade de extinção do crédito tributário (artigo 156, II do Código Tributário Nacional), vem definida no artigo 170, 

do mesmo codex, in verbis: " artigo 170- A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com 

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública". Assim, diferentemente 

do que ocorre com as relações de direito privado, a compensação no âmbito tributário, quando permitida, submete-se 

aos critérios estabelecidos em lei.  

Este entendimento recebe amparo do C. STJ, que já decidiu a questão inclusive em sede de recurso repetitivo (REsp 

1008343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/02/2010). 

In casu, o embargante pleiteia a compensação dos débitos exequendos com créditos de FINSOCIAL, o que é vedado 

pelo art. 16 da Lei de Execuções Fiscais. Deverá ser reformada, assim, a r. sentença, por ter permitido a realização de 

compensação por meio de decisão judicial proferida em embargos do devedor. 

No tocante aos demais argumentos, também não assiste razão ao embargante. 

Constata-se a correta formalização da CDA porquanto devidamente fundamentada pela presença dos requisitos do art. 

2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80, inexistentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado. 

Segundo preconiza o artigo 138 do CTN, a denúncia espontânea da infração deve ser apresentada antes de qualquer 

procedimento administrativo ou medida fiscalizatória e apenas exime o contribuinte do pagamento da multa moratória 
se efetuado o recolhimento do principal e dos juros de mora. 

O pagamento realizado mediante parcelamento após a regular declaração, como a situação apresentada nestes autos, não 

permite a aplicação dos benefícios da denúncia espontânea. Neste sentido, consolidou-se o STJ no REsp 1149022/SP, 

julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, e na Súmula 360, in verbis:  

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo."  

Tendo em vista a exigibilidade integral do crédito previsto na CDA e a consequente improcedência dos presentes 

embargos do devedor, impõe-se a reforma da r. sentença. 

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios, motivo pelo qual deixo de condenar o embargante à verba honorária, a teor do entendimento pacificado 

pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.  
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Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e dou provimento à remessa oficial, com fulcro no art. 

557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução da integralidade do 

crédito previsto no título exequendo. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524282-75.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.043637-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : IBRASA INSTITUICAO BRASILEIRA DE DIFUSAO CULTURAL LTDA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.24282-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por IBRASA INSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE DIFUSÃO CULTURAL em face de 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, rejeitando as alegações de excesso de execução, 

necessária exibição do processo administrativo, inconstitucionalidade da CSSL, configuração da denúncia espontânea, 

ilegitimidade da taxa SELIC e do Decreto-lei 1.025/69. Honorários fixados em 10% do valor do débito consolidado, 

corrigido desde o ajuizamento destes embargos. 

Alega o apelante, em síntese, nulidade de execução por ausência de lançamento na forma do art. 142 do código 

Tributário Nacional.  

Também aduz a inconstitucionalidade da CSSL, o caráter confiscatório da multa, incidência da denúncia espontânea, a 

impossibilidade de aplicação de juros no patamar superior a 12%, além da ilegalidade da taxa SELIC e 

inconstitucionalidade do encargo a que se refere o Decreto-lei 1025/69. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. DECIDO. 

As questões discutidas nos autos não são novas, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
De fato, está-se diante de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSSL), de sorte que a legislação atribui ao 

sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, cabendo a esta, 

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo contribuinte, expressamente homologá-lo (art. 150, caput, do 

Código Tributário Nacional). 

Constata-se que a constituição decorreu de iniciativa do contribuinte, declarando o valor devido à Fazenda, dispensando 

qualquer outra atividade administrativa para inscrever o débito em dívida ativa. Nessa linha, a Súmula 436 do Superior 

Tribunal de Justiça, assim redigida: 

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. 

 

A constitucionalidade da CSSL já foi confirmada pelo Supremo Tribunal Federal, afastando a exigência de lei 

complementar para instituí-la. Nesse sentido, seguem os precedentes abaixo transcritos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º DA LEI Nº 7.689/88 - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

(RE 396129 AgR, Segunda Turma, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 30/06/2009, DJe-152 DIVULG 

13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-07 PP-01306)  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI N. 

7.689/88. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido da 

constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro instituída pela Lei n. 7.689/88, ressalvando apenas a 

inconstitucionalidade do artigo 8º da referida lei, por ofensa ao princípio da irretroatividade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 319254 AgR, Segunda Turma, Relator(a): Min. EROS GRAU, julgado em 13/05/2008, DJe-102 DIVULG 05-06-
2008 PUBLIC 06-06-2008 EMENT VOL-02322-01 PP-00109)  
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O recurso também não merece melhor sorte em relação à exclusão da multa moratória no percentual de 20%. 

Neste ponto, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de sua constitucionalidade, 

estando em exata sintonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, além daqueles que disciplinam, de 

maneira específica, as relações jurídico-tributárias. À título exemplificado, segue a ementa: 

IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do 
valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido.(RE 239964, 1ª Turma, Relator(a): Min. 

ELLEN GRACIE, julgado em 15/04/2003, DJ 09-05-2003 PP-00061 EMENT VOL-02109-01 PP-00647)  

 

Do mesmo modo, a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, 

visto que não extingue automaticamente os débitos tributários. 

Esse entendimento foi incorporado ao Código Tributário Nacional pela Lei Complementar 104/2001 ao prever que o 

parcelamento apenas suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Assim, não há que se alegar a caracterização da denúncia espontânea e, consequentemente, a fruição dos benefícios que 

a ela estão atrelados. 

Tal entendimento foi sumulado pelo Enunciado nº 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos, abaixo transcrito: 

 

"A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento , não configura denúncia espontânea ." 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC, reafirmou que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) é inaplicável aos casos de parcelamento de 

débito tributário (REsp 1102577/DF, 1ª Seção, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 22/04/2009, DJe 
18/05/2009). 

Outrossim, a cobrança de juros em percentual diverso da taxa legal de 1% (um por cento) ao mês tem amparo legal (art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional), incidindo, na espécie a taxa SELIC, que contempla, em seus cálculos, além 

de juros, parcela destinada à correção do crédito tributário.  

Nesse sentido, legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, sendo vedada, no entanto, sua 

cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros. Nesse sentido, os seguintes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 
soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(Resp 665320/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03.03.2008) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 
necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 
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3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(Resp 476330/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, DJ 11.09.2007) 

 

Por fim, o encargo do Decreto-lei 1025/69 não constitui violação à Carta Magna, porquanto não se configura como 

tributo, destinando-se, tão somente, a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a 

substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios. Nesse sentido, segue o precedente do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 
Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 20/08/2009, DJe 27/08/2009) 

 

À mingua de impugnação quanto à condenação dos honorários advocatícios fixados nestes embargos, deve ser mantido 

o encargo a que se refere o Decreto-Lei 1025/69 acrescido da verba honorária sobre o débito consolidado.  

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053667-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053667-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HUMBERTO HONORIO e outro 

 
: SONIA PINTER HONORIO 

ADVOGADO : CELSO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : BASTOS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outro 

 
: ADEMAR BASTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00245-3 A Vr AMERICANA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença, nos autos de embargos de terceiro, que julgou procedente o 

pedido para declarar insubsistente a penhora do imóvel na execução fiscal, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigido desde ajuizamento desta demanda.  

Alega a apelante, em síntese, que a ausência de registro do título induziu-a a erro quando requereu a penhora do imóvel, 

de maneira que não pode ser responsabilizada pelo indevido ajuizamento da ação, devendo ser aplicado o princípio da 

causalidade.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e também 

desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, a despeito da procedência do pedido, poder-se-ia concluir que os embargantes deram causa ao 

ajuizamento da ação, diante da falta de registro da escritura de compra e venda, induzindo a Fazenda Nacional em erro 

ao requerer a penhora de imóvel que não mais pertencia ao executado.  

Assim se manifestou o Superior Tribunal de Justiça na súmula 303 de sua jurisprudência dominante:  

 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios." 

(Súmula 303, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/11/2004, DJ 22/11/2004 p. 411) 
 

Entretanto, a recorrente opôs resistência ao pedido ao sustentar a regularidade da penhora em sua contestação (fls. 

60/68), não obstante as provas documentais juntadas pelos embargantes comprovando a insubsistência da constrição 

judicial, compelindo o órgão julgador a resolver a lide materializada nos autos. 

Logo, deve ser considerada legítima a sua condenação ao ônus da sucumbência. Nesse sentido, segue o precedente do 

Superior Tribunal de Justiça afastando o mencionado verbete sumular:  

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - CONSTRIÇÃO 

INDEVIDA - RESISTÊNCIA AOS EMBARGOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 303/STJ. 

1. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos." (REsp 777.393/DF, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, Corte Especial, julgado em 19.10.2005, DJ 12.6.2006.) 2. In casu, conforme consignado no acórdão recorrido, 

houve nítida impugnação e resistência aos embargos de terceiro, razão pela qual é devido honorários pela Fazenda 

Pública. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 960.848/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 25/08/2009) 

 
Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020855-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020855-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00039-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. Fls. 251/253: Reconsidero a decisão de fls. 248/248vº. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora do bem indicado 

pela agravada, a despeito do requerimento de expedição de mandado de constatação e avaliação formulado pela 
agravante. 
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Alega em síntese que, intimada a agravada para cumprir a decisão de fls. que deu provimento ao recurso, no intuito de 

evitar questionamentos quanto à validade de sua CND, ofereceu nos autos da execução fiscal, mais dois imóveis como 

garantia suplementar, de modo que a somatória dos valores venais dos três imóveis dados em garantia é superior ao 

valor da dívida. Assim, determinou-se a penhora dos novos bens indicados, lavrando-se Termo de Ampliação de 

Penhora. Dessa maneira, considerando-se que o presente agravo foi interposto diante do receio de que o bem indicado à 

penhora não fosse suficiente para garantir a integralidade do débito e, considerando-se o fato superveniente que altera a 

situação fática que deu razão ao recurso, este restou prejudicado. 

Intimada a se manifestar, a agravante não se opôs a prejudicialidade do recurso, diante da ocorrência do fato 

superveniente. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023968-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023968-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TAKAHARU FUKADA e outro 

 
: MARCIA TZUKO TOKIDA FUKADA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011165-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação apenas em seu efeito 

devolutivo. 

Tendo em vista o julgamento da referida apelação, configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento. 

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009304-92.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.009304-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA GONCALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00093049220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação, interposta em face de sentença que, tendo em vista a nulidade da CDA, extinguiu a presente 

execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Em seu recurso, alega o INSS que a CDA preenche os requisitos legais. Pede a reforma da sentença, a fim de que a 

execução tenha regular tramitação. 

É o relatório. Decido. 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça a 

autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, assim dispõe o art. 2º, § 5º, da Lei 6830/80, no que tange aos requisitos do termo de inscrição de Dívida Ativa:  

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

        (...) 

        § 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

        I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

        II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato; 

        III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
        IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo 

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

        V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

        VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

No mesmo sentido, o art. 202 do Código Tributário Nacional: 

 

  Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

        I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

        II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

        III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

        IV - a data em que foi inscrita; 

        V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

        Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da 

inscrição. 

 

Importante deixar claro que a omissão de quaisquer dos requisitos acima referidos, ou o erro a eles relativo, importa em 

nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, tal como determina o art. 203 do Código Tributário 

Nacional. E não poderia ser diferente, sob pena de restarem violadas as garantias constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, bem assim o próprio devido processo legal (art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal). 

Assim, conclui-se que, para desfrutar da presunção de liquidez e de certeza, é mister que a CDA preencha os requisitos 

legais. Nessa linha, entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CDA. VALIDADE. 
1. A recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental que não se mostra capaz de alterar os 

fundamentos da decisão agravada. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior se firmou no sentido de que quanto à nulidade do título executivo, a 

presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa está adstrita à observância dos arts. 2º, § 5º, da LEF e 202 

do CTN. Ao reunir em um único valor os débitos relativos a exercícios distintos, o exequente impossibilita a exata 

compreensão do quantum objeto de execução. 

3. Ocorre que, no presente caso, conforme consignado pelo Tribunal a quo, "não há impedimento legal para que 

inscritos diversos exercícios fiscais relativos aos tributos em execução na mesma CDA, desde que discriminados os 

valores de cada um deles e o exercício a que se referem, o que ocorreu na espécie"(fls. 204). Dessa forma, havendo a 

discriminação dos valores de cada um dos tributos em execução e o exercício a que se referem, não há que se falar em 

nulidade da CDA. 

4. Ademais, alterar tal constatação, de que os valores foram discriminados, demanda o revolvimento do suporte fático-

probatório carreado aos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o óbice contido na Súmula 

7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1381717 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 13/04/2011). 

 

 

No caso sob apreciação, a CDA que aparelha a execução fiscal é nula, pois não atende a todos os pressupostos de 

validade normativamente estabelecidos, não indicando, por exemplo, a origem e o fundamento legal da dívida, nem, 
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tampouco, dos consectários. Confirmando o reconhecimento da nulidade em casos como o ora analisado, a seguinte 

ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. ESTADO ESTRANGEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA 

CDA. POSSIBILIDADE. 

1. A certidão da dívida ativa, apta a fundamentar a ação executiva fiscal, deve indicar com precisão todos os elementos 

necessários à identificação do débito, consoante dispõe o art. 202 do CTN e art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80. 

2. A mens legis espelhada nos requisitos previstos pela legislação é a de proporcionar a possibilidade de o devedor 

defender-se em juízo, após o conhecimento do débito cobrado, da causa da dívida e da responsabilidade pelo seu 

pagamento, a fim de impedir o prosseguimento de execuções arbitrárias. 

3. In casu, as certidões da dívida ativa que deram suporte a presente execução estão inquinadas do vício de nulidade 

por carecerem de requisitos de sua constituição, pois não há qualquer referência que identifique a origem e o 

fundamento legal do débito, havendo apenas a seguinte informação no campo destinado à natureza da dívida: "multa 

aplicada pelo U/SPE/DLF-1". 

4. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência do Recurso Especial n. 

823.011/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, DJ de 5/3/2007, assentou o posicionamento na linha de ser 

permitido à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida Ativa para especificar a origem da dívida e anotar 
os exercícios compreendidos até a prolação da sentença dos embargos à execução, conforme a inteligência do § 8º do 

art. 2º da Lei 6.830/80. 

5. No caso dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro grau, sem determinar a intimação do exeqüente para que 

promovesse a substituição do título, extinguiu o feito executivo por entender nula a CDA que não preencheu os 

requisitos mínimos previstos em lei.Nesse passo, conforme entendimento assinalado, devem ter retorno os autos à 

origem para que seja conferida ao exeqüente a emenda ou a substituição da CDA. 

6. Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido. 

(RO 88 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 06/08/2009) 

Entretanto, não se desconhece a prerrogativa, legalmente concedida à Fazenda Pública, de emendar ou substituir a CDA 

até a prolação de decisão em 1ª Instância (art. 2º, § 8º, da Lei 6830/80; art. 203, parte final, do Código Tributário 

Nacional; e Súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça). 

E, no caso concreto, tratando-se de nulidade decorrente de meros erros formais do título executivo, imprescindível 

oportunizar sua emenda ou substituição pela Fazenda Pública, antes de se decretar a extinção da execução fiscal. Esse o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA DA CDA. 

POSSIBILIDADE. 
1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido da possibilidade de se emendar ou substituir a CDA por erro 

material ou formal do título, até a prolação da sentença de embargos, desde que não implique modificação do sujeito 

passivo da execução, nos termos da Súmula 392 do STJ. 

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.045.472/BA, sob o regime do artigo 543-C do 

CPC. 

3. Assim, não é viável a extinção da execução fiscal com base na nulidade da CDA sem antes oportunizar à Fazenda 

Pública emendar ou substituir o título. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1032037 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 28/09/2010) 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a 

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja dada oportunidade ao exequente de 

emendar a CDA. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003105-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003105-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARILIA AUTOMOVEIS S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.002979-7 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 
Em virtude da prolação de sentença no processo principal, restam manifestamente prejudicados o agravo de instrumento 

e o agravo regimental, pelo que lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014455-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014455-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DONIZETTI FRANCISCO PRADO DAS NEVES 

ADVOGADO : ROGERIO DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069959120104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 175/180: mantenho a decisão de fls. 156/157 por seus próprios fundamentos. 
Ademais, como já assinalado na decisão de fl. 171, foi proferida sentença nos autos do processo principal, o que 

implicaria perda de objeto do recurso. 

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016994-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016994-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : ALESSANDRA DA SILVA BARCY 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00021020820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação cautelar de competência originária, com pedido liminar, ajuizada por Alessandra da Silva Barcy em 

face da União Federal, objetivando a confirmação dos termos da antecipação de tutela concedida nos autos da ação de 

rito ordinário nº 2007.61.18.002102-0, em apenso, assegurando à requerente o direito de permanecer na ativa, nos 

quadros da Força Aérea Brasileira - FAB, em igualdade de condições com os demais candidatos, com prosseguimento 

regular na carreira e recebimento de vencimentos, até o trânsito em julgado da ação principal. 

Sustentou a requerente que ajuizou a referida ação objetivando ter assegurada a sua participação no concurso para o 

Estágio de Adaptação a Graduação de Sargentos da Força Aérea Brasileira, com acesso à carreira, caso fosse aprovada e 

classificada nas diversas fases do concurso, embora tivesse ultrapassado o limite de idade de 24 anos fixados por 

Portaria do edital. Obteve a antecipação de tutela nos autos da ação nº 2007.61.18.002102-0, sendo certo que o agravo 

de instrumento interposto pela União, contra a decisão concessiva, de nº 2008.03.00.009307-2, foi convertido em retido. 

Assim, a autora obteve aprovação em todas as demais fases do concurso, tendo sido graduada 3º sargento, exercendo 

atualmente suas atividades em Brasília. 

No entanto, em 26/5/2010, foi publicada sentença de improcedência do pedido e em 01/06/2010 foi protocolado o 

recurso de apelação, pendente de recebimento. 

A liminar foi parcialmente deferida para assegurar a manutenção da requerente na ativa até o recebimento de seu 

recurso de apelação. Dessa decisão, interpôs a requerida agravo regimental. 

Após, a pedido da requerente, foi estendida a eficácia da liminar até o momento da distribuição da apelação nesta Corte. 

A requerida interpôs novo agravo regimental. 
No caso em tela, com o julgamento da referida apelação no processo principal, inclusive favorável à requerente, resta 

configurada a perda superveniente do interesse processual na presente cautelar. 

Nesse sentido, é o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora.  

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar.  

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada. 

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142). 

 

Saliente-se que o v. acórdão proferido nos autos do processo principal tem eficácia imediata, razão pela qual torna-se 

despiciendo, a partir de então, qualquer provimento de natureza cautelar. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicados os agravos regimentais, pelo que lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 
Deixo de arbitrar honorários tendo em vista o caráter meramente instrumental da cautelar. 
Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030718-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030718-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE TIETZ CRUZATTO 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

AGRAVADO : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A e outros 

 
: ANTONIO CHIARELLA 

 
: ANTONIO TRAVAGLIA 

 
: BALTAZAR MUNHOZ espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11019806219974036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade e 

excluiu o sócio José Tietz Cruzatto do pólo passivo do feito, sob o fundamento da ocorrência da prescrição, pois 

transcorridos mais de cinco anos desde a citação da pessoa jurídica. 

Alega a agravante, em síntese, que a exclusão do sócio foi indevida, uma vez que os créditos não estão prescritos, já que 

não houve inércia de sua parte.  

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição 

definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

(...)  

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.  

 
Assim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação 

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único, e 151, ambos do CTN. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo: 

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição, 

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser 

confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da 

execução fiscal.  

(...)  

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no 

curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo de execução, 

dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente 

público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo.  
(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103) 

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 
cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 
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autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada. 

(EDAGA 201000174458, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 14/12/2010) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO 

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INETRCORRENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.  

1.A interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo único do inciso I do art. 

174 do código Tributário nacional.  

2.O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado 

até cinco anos contados da citação da empresa devedora.  

3.É vedado ao STJ, em sede de recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n.7/STJ).  

4.Recurso especial não-conhecido.  

(Resp 435.905, rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 02/08/2006) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA -INTERRUPÇÃO EM RELAÇÃO 

AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS.1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular interrompe a 

prescrição (EREsp 85.144/RJ).2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus 

efeitos em relação aos responsáveis tributários.3. Se, entre as datas de citação da empresa e de citação do sócio 

responsável não existe um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.  
(REsp 649975, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 13.03.2006) 

 

No mesmo sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte regional: 

 

TRIBUTÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE.  

I-Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica.  

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

III-Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.018781-5, rel. Des. Fed. Regina Costa, 14/04/08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO SÓCIO -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.  

2.Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da empresa executada, adoto o entendimento no sentido de 

que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ.  
3.Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.040229-5, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 08/10/2007) 

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 26/2/1979 (fl. 

32vº); em 22/11/2007 (fls. 247 e ss.), a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios. O pedido foi 

deferido, mas o sócio José Tietz Cruzatto opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição. O 

pleito foi atendido, ensejando a interposição do presente recurso. 

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 1979 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios 

somente se deu em 2007, portanto depois de decorridos bem mais de cinco anos da citação da devedora principal, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação ao agravado, devendo o feito prosseguir somente em face da 

pessoa jurídica. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031090-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031090-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : ALEXANDRE NEVES PEREIRA e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA e outro 

AGRAVADO : SIMONE SAMARA ELIAS e outro 

ADVOGADO : MARIA LUISA ALVES DOMINGUES 

AGRAVADO : EDISON ABUSSAFI DOS SANTOS 

PARTE RE' : PAVISAN CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: ANTONIO ELIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00266729420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade e 

determinou a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda. 

Alega, em síntese, que a matéria não poderia ser argüida em exceção de pré-executividade, uma vez que demanda 

dilação probatória, bem como que houve dissolução irregular da sociedade, razão pela qual o feito deve ser 

redirecionado aos sócios. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 
economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Afasto, de início, a alegação de que a argüição da ilegitimidade passiva não poderia ser reconhecida através de exceção 

de pré-executividade. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame das 

provas produzidas desde logo. 

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o 

executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, 

através da penhora ou do depósito do valor discutido. 

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona: 

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas (arts. 

741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o oferecimento de 

defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos, podemos classificar as 

matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, isto é, matérias de 
ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são argüíveis por meio de objeção de pré-

executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte, sendo, porém, desnecessária qualquer dilação 

probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que 

devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos 

respectivos embargos do devedor. 

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71) 

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-executividade, o 

exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas 

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída. 

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery:  

 

O primeiro meio de defesa de que dispõe o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-

se-a quando desnecessária qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o 

devedor. Daí ser exceção de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. 

Denomina-se exceção porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode 
examinar a requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição , o pagamento e 

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação, 

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.  

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040) 

 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 
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Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre outros 

documentos. 

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do contraditório. A 

manifestação da exeqüente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de 

prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura: 

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição , ao simples exame do título executivo, 

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo. 

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada aos 

autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de 

propositura de ação cautelar seguida de citação regular. 

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exeqüente para se manifestar sobre a petição do devedor, para decidir 

a exceção oposta.  

(op. cit., p. 80) 

 

Entretanto, para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário que a 

prova seja pré-constituída. 
É imprescindível que o executado, ao argüir a ilegitimidade passiva que pretende ver reconhecida, traga, de plano, 

comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

De plano, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente prevista no art. 13 da Lei nº 

8.620/93: 

 

Art. 13.O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

 

A esse respeito, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça que o dispositivo não deve ser interpretado 

isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135 do Código 

Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 

Com efeito, no julgamento do RESP nº 717.717, concluiu a Primeira Seção, por maioria, nos termos do voto do relator 

Ministro José Delgado, DJU 08/05/2006, que a responsabilidade solidária dos sócios quanto aos débitos para a 

seguridade social, deve ser aplicada em observância aos comandos da Constituição Federal e do Código Tributário 

Nacional, cujo teor transcrevo em parte: 
 

O art. 13 da Lei 8.620/93 dispõe: 

(...) 

O dispositivo supra-referenciado não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III, 

do CTN.Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146,III, "b", da CF, portanto, com caráter hierárquico 

superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 

(...) 

Portanto, desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. 

(...) 

Em realidade, não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, 

fiscal, e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no que se insere o direito em debate. Deve-se, 

ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse 

tipo societário. 
(...) 

 

Evidencia-se, pois, diante das peculiaridades, que os preceitos legais instituidores da obrigação fiscal não comportam 

leitura isolada, necessitando que sejam cotejados com os demais comandos do nosso ordenamento jurídico a fim de que 

se torne viável a sua aplicação de forma mais justa e coerente. 

Assim, no caso, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 

8.620/93. Referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

Além disso, o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 
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No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto.  

(Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319) 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo 

da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 
Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 

declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 
no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 
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(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da execução, 

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031294-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031294-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LEORY ANGELI DOS REIS 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FRANCA NOGUEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : INBRAMOL IND/ BRASILEIRA DE MOLAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FRANCA NOGUEIRA JUNIOR 

PARTE RE' : MARINA RACY DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088200720014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de exclusão do sócio no 

polo passivo da demanda. 
Alega, em síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que entre a distribuição da ação e a citação dos 

agravantes, passaram-se mais de cinco anos, bem como que inexistem no caso os elementos do art. 135, autorizadores 

do redirecionamento do feito para os sócios. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição 

definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

(...)  

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.  
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Assim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação 

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único, e 151, ambos do CTN. 

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo: 

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição, 

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não deve ser 

confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no curso da 

execução fiscal.  

(...)  

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a fluir no 

curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo de execução, 

dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a inércia do ente 

público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo.  

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103) 
 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 
deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada. 

(EDAGA 201000174458, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 14/12/2010) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO 

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INETRCORRENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.  

1.A interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo único do inciso I do art. 
174 do código Tributário nacional.  

2.O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado 

até cinco anos contados da citação da empresa devedora.  

3.É vedado ao STJ, em sede de recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n.7/STJ).  

4.Recurso especial não-conhecido.  

(Resp 435.905, rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 02/08/2006) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA -INTERRUPÇÃO EM RELAÇÃO 

AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS.1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular interrompe a 

prescrição (EREsp 85.144/RJ).2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus 

efeitos em relação aos responsáveis tributários.3. Se, entre as datas de citação da empresa e de citação do sócio 

responsável não existe um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.  
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(REsp 649975, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 13.03.2006) 

 

No mesmo sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte regional: 

 

TRIBUTÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE.  

I-Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco 

anos da citação da pessoa jurídica.  

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

III-Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.018781-5, rel. Des. Fed. Regina Costa, 14/04/08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO SÓCIO -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.  

2.Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da empresa executada, adoto o entendimento no sentido de 

que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ. 3.Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.040229-5, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 08/10/2007) 
 

No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 08/09/1993 

(fl. 49); em 10/6/1997 (fls. 76 e ss.), a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios, sendo o pedido 

deferido. 

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 1993 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios se 

deu em 1997, não ocorreu a prescrição intercorrente. 

Passo, portanto, à análise dos requisitos autorizadores da inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Tal questão enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para 

sua adequada apreciação. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 
A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, não foi possível localizar a empresa executada, conforme se vê da certidão de fl. 70, inferindo-se sua 

dissolução irregular. 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente no sentido de manter 

seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da 
execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 
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dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que 

"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para 

satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da 

ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 

01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-
localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 

Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 
independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032262-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032262-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SCHLATTER DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CECILIA MARIA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00026505020044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade 

oferecida pela agravante. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal originária funda-se em crédito oriundo de falta de recolhimento do 

IRPJ, relativo aos meses de janeiro e março de 1999, sendo certo que, quando da apresentação de informações 

realizadas através da Declaração de Informações Econômico - Fiscal da Pessoa Jurídica, a agravante, por equívoco, 

informou que o regime de apuração da exação seria de Lucro Real Anual; que após a apresentação da DIPJ dentro do 

prazo legal, a agravante percebeu que incorreu em erro de fato, uma vez que o regime de apuração para o Imposto de 

Renda devido pela Pessoa Jurídica e da CSLL seria o de Lucro Real Trimestral; que em 31/10/2003, ofertou à SRF 

retificação da Declaração de Informações Econômico - Fiscal da Pessoa Jurídica - DIPJ, relativo ao ano calendário de 

1998, exercício de 1999, sendo certo que a agravante apurou, declarou e pagou as exações tidas por não pagas, no 
regime de apuração correto, qual seja, Apuração pelo Lucro Real Trimestral; que após a retificação da Declaração, e 

constatando que a SRF não procedeu a retificação da informação, a agravante protocolizou junto à SRF pedido de 

revisão - Retificação de Declaração DIRPJ/DCTF/DIRPF antes da inscrição em Dívida Ativa da União; que após o 

protocolo do pedido de revisão da Declaração de Informações Econômico Fiscal da Pessoa Jurídica - DIPJ, a SRF 

encaminhou em fevereiro de 2004, à PFN para inscrição em dívida ativa, sendo que a análise do pedido de Revisão 

somente foi realizado em 20/12/2004, ou seja, 10 (dez) meses após a inscrição da dívida; que a SRF concluiu que 

embora a agravante tenha retificado a DIPJ em data anterior à inscrição, ela não comprovou o total de IRRF e 

aplicações financeiras para quitar o total do IRPJ; que a SRF deveria ter intimado a agravante para que ofertasse os 

documentos comprobatórios das aplicações; que na pendência de discussão administrativa do crédito tributário, é nula a 

execução fiscal, porque nulo é o ato de inscrição na dívida ativa de um tributo com sua exigibilidade suspensa. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 
No caso em apreço, a agravante alega, em síntese, que houve o recolhimento do valor devido. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem as questões introduzidas por meio da petição de fls. 28/117 não são 

cognoscíveis de plano e de ofício, vez que não representam indagações de ordem pública, razão pela qual se admite a 

sua superação em sede de execução. 

Ao revés, demandam dilação probatória, não tendo a Executada-excipiente apresentado provas aptas a permitir sua 

análise de plano. 

De outro giro, a SRF, ao apreciar o Pedido de Revisão da inscrição em Dívida Ativa concluiu que embora o 

contribuinte em questão tenha retificado a DIPJ em data anterior à inscrição ele não comprovou o total do IRPJ, 

portanto não há elementos novos que modifiquem a inscrição inicial, razão pela qual a dívida deve ser mantida. 

Assim sendo, ficou demonstrado que a questão argüida não se mostra evidente a ponto de ser reconhecida de imediato, 

dependendo de análise mais acurada, inviável em sede de exceção de pré-executividade, eis que demanda dilação 

probatória.  

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria : 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DA 

DÍVIDA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Admitida em nosso direito pro construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 
2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. A alegação de pagamento comporta, em princípio, análise em sede de exceção de pré-executividade, desde que a 

executada a instrua adequadamente, com documentos que comprovem de plano, sem necessidade de dilação 

probatória, a ocorrência da quitação da dívida. 

4. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de multa aplicada pelo Tribunal Regional 

Eleitoral, com vencimento em 13/09/2004, conforme PA nº 10885.000301/2005-59. 

5. O agravante alega que efetuou o pagamento do débito exeqüendo mediante Guia de Recolhimento da União, 

expedido pelo próprio órgão administrativo e devidamente paga dentro do prazo de vencimento; que, tal quitação foi 

ratificada pela Justiça Eleitoral, mediante certidão de quitação. 

6. De outra parte, a agravada ao se manifestar sobre as alegações, concluiu pela manutenção do débito, em razão de 

ter sido recolhido na guia errada (GRU e não DARF), bem como que o pagamento fora efetuado pelo valor do 

principal, sem a incidência da Selic, não podendo a inscrição ser cancelada (fls. 69/73). 
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7. A questão argüida não se mostra evidente a ponto de ser reconhecida de imediato, dependendo de análise mais 

acurada, inviável em sede de exceção de pré-executividade, eis que demanda dilação probatória. Dessa forma, não há 

que se falar em extinção da execução fiscal originária. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 0016808-46.2009.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E. 27/7/2010). 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033127-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033127-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MACRO TEXTIL COML/ IMPORTADORA LTDA e outros 

AGRAVADO : VASCO AMARAL PINTO 

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DIAS 

AGRAVADO : DORIO FELDMAN 

 
: MARCIO BERNARDO VINIK KOTLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00968585520004036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos 

ativos financeiros do devedor. 

Alega, em síntese, que a penhora on line tem caráter preferencial e que é responsabilidade do executado a comprovação 

de que os valores bloqueados são impenhoráveis. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 
informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 
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localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line. 

Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência estabelecida no 

art. 655 do CPC, bem como o disposto no art. 655-A do mesmo Diploma Legal, nada obsta a utilização do sistema 

BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente da executada 

de modo a possibilitar a satisfação do débito exeqüendo, ressalvados os valores absolutamente impenhoráveis. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035195-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035195-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : SANDRA DE FATIMA BELEM MENEZES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00271051920074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu a apresentação de seus quesitos, 

uma vez que os mesmos foram apresentados fora do prazo de que trata o art. 421, § 1º, do CPC. 

Alega a agravante, em síntese, que a doutrina e a jurisprudência tem se firmado no sentido de que o prazo de 05 (cinco) 

dias de que trata o art. 421, § 1º, do CPC, não é preclusivo, podendo a parte, em nome dos princípios do devido 
processo legal e do contraditório, apresentar quesitos a qualquer tempo, desde que antes do início dos trabalhos 

periciais. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

Como é cediço, tem sido admitida a apresentação de quesitos, ainda que se tenha findado o prazo legal, se o processo 

não caminhou para a fase posterior. 

A respeito do tema, anotam NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil 

Comentado e legislação extravagante, RT, 9ª edição, São Paulo, 2006, p. 568) que não se nega que o prazo previsto 

para indicação de assistente técnico e oferecimento de quesitos seja legal, pois previsto expressamente no CPC 421 § 

1º. Entretanto, o fato de o prazo estar previsto em lei não pressupõe seja ele preclusivo, nada impedindo que seja 

prorrogado, se desse ato de prorrogação não sobrevier prejuízo às partes. Nesse sentido: "O prazo do CPC 421 § 1º 
não é preclusivo, pelo que, não há impedimento para a indicação de assistente técnico e oferta de quesitos após o 
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exaurimento do qüinqüídio legal, desde que ainda não iniciados os trabalhos periciais. A prova é destinada ao juiz, o 

qual tem poderes investigativos para buscar a verdade real, que deve prevalecer sobre a verdade formal, podendo, de 

ofício determinar a realização de provas e, inclusive, subscrever os quesitos das partes, ainda que apresentados fora 

do prazo legal." (2º TACivSP, 5ª Câm., Ag 564467, rel. Juiz Pereira Calças, j. 10.2.1999). Segundo a orientação do 

STJ : "Consolidado na jurisprudência do STJ o entendimento segundo o qual o prazo estabelecido no CPC 421 § 1º, 

não sendo preclusivo, não impede a indicação de assistente técnico ou formulação de quesitos, a qualquer tempo, pela 

parte adversa, desde que não iniciados os trabalhos periciais. Orientação que melhor se harmoniza com os princípios 

do contraditório e de igualdade de tratamento às partes". (STJ, 3ª T., Resp. 37311-5-SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 

19.10.1993, DJU 22.11.1993, p. 24951). Se o processo não caminhou para a fase seguinte, nada obsta o deferimento de 

prazo para que a parte possa apresentar quesitos e indicar assistente técnico. O que deve permear a instrução 

processual é a ampla defesa das partes e ampla oportunidade de contraditório, devendo lhes ser garantido, ao máximo, 

o direito efetivo de produzirem provas. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TECNICO - FORMULAÇÃO DE QUESITOS - PRAZO. 

I - CONSOLIDADO NA JURISPRUDENCIA DO STJ O ENTENDIMENTO SEGUNDO O QUAL O PRAZO 

ESTABELECIDO NO ART. 421, PAR. 1., DO CPC, NÃO SENDO PRECLUSIVO, NÃO IMPEDE A INDICAÇÃO DE 

ASSISTENTE TECNICO OU A FORMULAÇÃO DE QUESITOS, A QUALQUER TEMPO, PELA PARTE ADVERSA, 
DESDE QUE NÃO INICIADOS OS TRABALHOS PERICIAIS. ORIENTAÇÃO QUE MELHOR SE HARMONIZA COM 

OS PRINCIPIOS DO CONTRADITORIO E DE IGUALDADE DE TRATAMENTO AS PARTES. 

II - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

(REsp 37.311/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/10/1993, DJ 

22/11/1993, p. 24951) 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001179-28.2010.4.03.6004/MS 

  
2010.60.04.001179-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ARNALDO LIMA OHARA firma individual 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00011792820104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação, interposta em face de sentença que julgou improcedentes embargos à adjudicação. Condenação 

do embargante no pagamento de honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Em seu recurso, alega o embargantea Prefeitura do Município de São Paulo, em síntese, que é cabível a condenação da 

embargante ao pagamento de verba honorária. Pede a reforma da sentença neste ponto. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante a autorizar o julgamento monocrático, 

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, consoante o disposto no artigo 746, caput, do Código de Processo Civil, os embargos de segunda fase são 

cabíveis, no prazo de cinco dias, a contar da adjudicação, alienação ou arrematação. 

Todavia, o rol de matérias passíveis de arguição por meio deles é taxativo. 

No que toca às causas extintivas da obrigação (dentre as quais encontra-se a prescrição), somente podem ser alegadas 

aquelas que sejam supervenientes à penhora. Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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Agravo de instrumento. Pedido de adjudicação. Praça negativa. Direito potestativo do credor-adjudicatário. Termo final. 

Menor onerosidade para o devedor. Extemporaneidade do pedido de adjudicação. Inocorrência. Ausência de previsão 

do prazo final para seu exercício. - Desde que não haja prejuízo para o devedor, sem depreciação do preço da avaliação, 

e nem preterição de licitante, a adjudicação do bem penhorado pelo credor atende ao princípio da menor onerosidade 

(art. 620, CPC), porque, fazendo-se a execução às custas do devedor, evitar-se-ão novas despesas com expedição de 

editais, e prorrogação do constrangimento sobre o patrimônio presente e futuro do devedor (art. 591, CPC). - O art. 714 

do CPC não estatui o prazo final da opção do credor-adjudicatário para exercício do direito de adjudicar o bem objeto 

de alienação judicial. Expressamente, a lei cuidou, apenas, do termo inicial, que é o esgotamento da praça sem lançador, 

tratada na jurisprudência como "praça negativa". - O fundamento legal para assinatura do auto de arrematação ou 

adjudicação, aguardando-se o prazo de 24 horas (art. 715, § 1 , CPC), é possibilitar a remição dos bens pelo cônjuge do 

devedor, ou seu ascendente ou descendente (arts. 787 e 788, CPC). Decorrido o prazo "in albis", sem manifestação dos 

interessados, será assinado o respectivo auto, ainda que a formulação do pedido de adjudicação date mais de mês e dia. - 

Os embargos de segunda fase, sejam de adjudicação ou de arrematação (art. 746, CPC), possuem contorno objetivo 

restrito, pois devem ser "fundados em nulidade da execução, pagamento, novação, transação ou prescrição, desde que 

supervenientes à penhora", não constituindo óbice, contudo, para que a parte provoque o juízo por simples petição, a 

fim de adequar o preço do imóvel no mercado, em virtude do lapso temporal decorrido entre a praça negativa e o pedido 

de adjudicação. 

(RESP 200100659368, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 24/09/2001) 
 

No mesmo sentido, ilustrativa ementa do Tribunal Regional Federal da Segunda Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. O art. 746 do Código de Processo Civil prevê que "é lícito 

ao devedor oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, fundados em nulidade da execução, pagamento, 

novação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à penhora", não sendo cabíveis os embargos, por 

conseguinte, para argüir prescrição anterior à penhora, a qual deveria ter sido suscitada em embargos à execução. 

(AC 199902010397088, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Paulo Araújo Filho, DJ 27/05/2002) 

 

No caso concreto, está o embargante discutindo a prescrição da própria execução fiscal, nos termos do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 

Tratando-se, porém, de prescrição anterior à penhora, deveria ter sido objeto de discussão por intermédio dos embargos 

à execução, não sendo juridicamente viável sua alegação em sede de embargos à adjudicação. 

Importante esclarecer que o fato de a prescrição poder ser reconhecida de ofício pelo Magistrado, nos termos do artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe deu a Lei 11280/2006, não autoriza o exame de matéria 

já acobertada pela preclusão, diante da inércia da parte. 

 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009449-44.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009449-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INPLAC IND/ DE PLASTICOS S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FON STTRET e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00094494420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por INPLAC INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS S/A., em face da UNIÃO 

FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, incluindo as operações realizadas com empresas sediadas 
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na Zona Franca de Manaus, com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título ou sua restituição (fls. 02/25). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 26/291. 

Inicialmente o feito foi processado perante a Seção Judiciária de Santa Catarina, onde foi indeferido o pedido de tutela 

antecipada (fls. 304/304v.), decisão agravada pela Autora (fls. 362/375). 

Apresentada contestação (fls. 307/331) e ofertada réplica (fls. 334/354), sobreveio decisão que acolheu exceção de 

incompetência oposta pela União (fls. 439/440), culminando com a remessa do processo à 21ª Vara Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo, onde foram ratificados os atos realizados e regularizado o feito. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-se a 

Autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado (fls. 471/476). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 478/797). 

Com contrarrazões (fls. 526/545), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 
 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 
por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
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(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118- 

destaquei). 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade 
ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da 

Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.  

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no 

lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Cumpre ressaltar que o entendimento esposado pelo Pretório Excelso também é aplicável às receitas provenientes das 

variações cambiais ativas, porquanto derivadas de contrato de câmbio que dá suporte à exportação. 

Do mesmo modo, também devem sofrer a incidência da CSLL as operações praticadas pela Apelante com empresas 

situadas na Zona Franca de Manaus, uma vez que são equiparadas, pelo Decreto-lei n. 288/67, para efeitos tributários, 

às exportações diretas ao exterior, nos seguintes termos: 

 

"Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para o consumo ou industrialização na Zona Franca de 

Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais constantes da legislação em vigor, 

equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro." 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões e ressalvado meu posicionamento pessoal, passo a adotar a 
orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008111-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008111-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CME COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

 
: SERGIO GASBARRO 

 
: CLENIRA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025992720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara Federal de Santo 

André/SP que indeferiu pedido de inclusão da sócia Clenira Garcia no polo passivo da execução fiscal. 
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Alega a agravante, em síntese, que a referida sócia integrava o quadro societário à época dos fatos geradores dos 

créditos em cobrança, devendo ser incluída no polo passivo da execução. 

Os agravados não apresentaram contraminuta (certidões de fls. 115, 120 e 130). 

É o relatório. DECIDO. 

 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado 

pelo Oficial de Justiça (fls. 63), a pessoa jurídica executada não foi localizada no endereço indicado na CDA. Além 
disso, a fls. 75, o representante legal da empresa executada afirma que esta se encontra inativa há mais de um ano, e que 

não possui bens móveis ou imóveis. 

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 
(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 26.05.2006) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010) 

Verifica-se que a agravante pleiteia a inclusão no polo passivo da sócia Clenira Garcia, a qual, de acordo com as 

informações constantes na ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 92/94), ocupava cargo de sócia e administradora, 

possuindo poderes para assinar pela empresa, à época dos fatos geradores. Assim, há de se reconhecer a legitimidade 

passiva da referida sócia. Nesse sentido, cito jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 
CONTRA O SÓCIO -GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio -gerente da empresa irregular mente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador . 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio -gerente da sociedade à época do fato gerador . Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGA nº1105993, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 10/09/2009). 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócio s, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 2.O sócio -gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador 

contemporâneo ao período em que pertencia ao quadro societário." 

(AC nº 91030157091, TRF3, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJE 15/01/2002) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para reconhecer a legitimidade passiva da ex-sócia Clenira Garcia. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008932-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008932-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outros 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

 
: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041748020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que declinou da competência em favor de uma das Varas da 

Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, ao fundamento de que os autores da presente ação têm domicílio na cidade de 

Poá/SP. 

Alegam os agravantes, em síntese, que ajuizaram ação anulatória de ato administrativo, objetivando a imediata 

devolução dos veículos apreendidos que são objetos dos processos administrativos mencionados na petição inicial; que 

é conferido ao autor da ação nos casos em que a União for ré, ajuizar a ação tanto em seu domicílio como no foro da 

Capital, que no caso vertente é a Seção Judiciária de São Paulo. 
O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Deve ser acolhida a pretensão dos agravantes. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

Preliminarmente, o r. Juízo a quo declinou, indevidamente de sua competência, posto que em desacordo com os 

ditames da lei processual vigente. 

De fato, conforme o disposto no art. 112 do CPC, argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa, o que 

demonstra que a mesma não pode ser declarada de ofício. 

De outro giro, a regra do parágrafo 2º do art. 109 do texto Maior, que estabelece que as causas intentadas contra a 

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato 

ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal constitui faculdade 

destinada a beneficiar a parte autora. 

Com a interiorização da Justiça Federal, que tem por objetivo facilitar o acesso à jurisdição, pode a União Federal ser 
demandada na Vara Federal da Capital do Estado do demandante. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte : 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTORES COM 

DOMICÍLIOS DIVERSOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. DEMANDA AJUIZADA NA CAPITAL DESTE 

ESTADO. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO A UNIÃO FEDERAL. 

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 
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1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação. 

2.Preliminar que se confunde com o mérito. 

3.A regra do parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição Federal, que dispõe que "as causas intentadas contra a União 

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato 

que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal" constitui faculdade destinada 

a beneficiar a parte autora (competência territorial relativa). 

4.A interiorização da Justiça Federal tem por objetivo facilitar o acesso à jurisdição, por se tratar de benefício dirigido 

ao jurisdicionado, de quem não se retira à faculdade de ajuizar na Capital do Estado sua demanda em face da União, 

tudo em face do princípio da economia processual (ação possuindo 05 autores, sendo que 01 deles possui d domicílio 

em Bragança Paulista/SP e os demais na Capital deste Estado) e da ausência de prejuízo a União, que possui 

representação na Capital deste Estado, estando apta a exercer de modo eficaz sua defesa em Juízo. 

5.Precedentes do STJ - (RESP Nº307353/AL, PRIMEIRA TURMA, DATA DA DECISÃO:03/05/2001, DJ 

DATA:13/08/2001 PÁGINA:74, RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO) e deste Tribunal - (AG nº 

2004.03.00.046139-0, 3ª Turma, Rel. Des.Federal Cecília Marcondes, publ. DJU 19/04/2006 pág. 273). 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF-3ª Região, AI nº 2008.03.00021625-0/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 16/10/2008). 
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO 

PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO ARTIGO 109, § 2º, DA CF/88. 

IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 

1. O art.109, § 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que "as causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu 

origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal". 

2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é lícito ao autor demandar 

contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas. Admite-se apenas a interpretação 

extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na 

Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado. 

3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de competência por força de 

lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, §4°, 102 e 114 do CPC - Código de Processo Civil, mesmo 

porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a competência territorial, mesmo sendo via 

de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido 

código). 

4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na 

Subseção Judiciária em questão, porque tal circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente 
definida. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 2006.03.00087748-7/SP, Primeira Turma, rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, D.E. 

15/10/2009). 

 

Nesse sentido, também vale citar a jurisprudência da Excelsa Corte: 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CAUSAS 

INTENTADAS CONTRA A UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA: ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PROPOSITURA DE AÇÃO. FORO. Ação judicial contra a União Federal. Competência. Autor domiciliado em cidade 

do interior. Possibilidade de sua proposição também na capital do Estado. Faculdade que lhe foi conferida pelo artigo 

109, § 2º, da Constituição da República. Conseqüência: remessa dos autos ao Juízo da 12ª Vara Federal de Porto 

Alegre, foro eleito pela recorrente. Vícios no julgado. Inexistência. Embargos de declaração rejeitados. 

(STF, Segunda Turma, RE 233990 ED/RS, Rel. Min. Maurício Correa, j. 28/05/2002, DJ 02/08/2002, p. 106) 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.011543-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHACARA FALGETANO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00280144320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que, em sede de embargos de declaração, manteve decisão anterior de indeferimento do pedido de 

inclusão da sócia da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em preliminar, a regularidade da certidão de intimação da Fazenda Nacional. No mérito, sustenta, 

em síntese, que a empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme atestado por Oficial de Justiça, o que 

caracteriza sua dissolução irregular a ensejar a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios, a teor das 

disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e entendimento da Súmula 435 do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa agravada para oferecimento de 

contraminuta, foi proferido o despacho de fls. 162 que determinou o prosseguimento do recurso, porquanto a agravada 

não possui patrono constituído nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 

Por primeiro, observo que a certidão de intimação de fls. 138-verso não obsta o conhecimento do presente recurso. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, da análise do conjunto de elementos constantes dos autos, infere-se a existência de indícios de 
dissolução irregular da sociedade executada, eis que, conforme diligência realizada pelo Oficial de Justiça (fls. 115), a 

empresa não foi localizada em funcionamento em seu novo endereço cadastrado perante a Junta Comercial (fls. 105).  

Outrossim, de acordo com as informações obtidas no local, a empresa teria sua sede no endereço constante da CDA. 

Contudo, todas as tentativas de citação e intimação da empresa executada, no referido endereço, retornaram negativas, 

conforme se extrai dos avisos de recebimento de fls. 97, 145 e 154.  

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do STJ: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 
redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28/06/2010) 
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Por fim, observo que a agravante requer a inclusão no polo passivo da sócia Regina Falgetano, a qual, de acordo com as 

informações constantes da Ficha Cadastral da JUCESP de fls. 104/105, ocupa o cargo de sócia-administradora, com 

poderes para assinar pela empresa. Afigura-se, portanto, preenchido requisito para sua responsabilização pessoal, à luz 

das disposições do art. 135, inciso III, do CTN.  

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar a inclusão da sócia Regina Falgetano no polo passivo da execução fiscal.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011655-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011655-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SAMLIV SERVICOS GERAIS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00341485220074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme atestado por Oficial 

de Justiça, o que caracteriza sua dissolução irregular a ensejar a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios, a 

teor das disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e entendimento da Súmula 435 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa agravada Samliv Serviços Gerais 

e Manutenção Predial Ltda., o despacho de fls. 144 determinou o prosseguimento do feito, porquanto a referida 

recorrida ainda não foi citada nos autos de origem e não tem advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado 

pelo Oficial de Justiça (fls. 44), a pessoa jurídica executada não foi localizada no endereço indicado na CDA. 

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 
seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 
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documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 26.05.2006) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010) 

Verifica-se que a agravante pleiteia a inclusão no polo passivo do sócio Mário Souza Cruz, o qual, de acordo com as 

informações constantes do Instrumento Particular de Alteração e Consolidação de Contrato Social de Sociedade 

Simples Limitada (fls. 110/116), possuía poderes de administração da sociedade, a época dos fatos geradores. Assim, há 

de se reconhecer a legitimidade passiva do sócio supracitado. 
Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para reconhecer a legitimidade passiva do sócio Mário Souza Cruz. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012410-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012410-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANDARIN PROMOCOES PUBLICITARIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00257002220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por meio 

de oficial de justiça, sem a indicação de novo endereço. 

Aduz a agravante, em síntese, que, uma vez frustrada a citação do executado por via postal, deve ser deferida a citação 

por Oficial de Justiça, porquanto há necessidade de se esgotar as diligências necessárias à localização da empresa 

executada, de modo a possibilitar eventual redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios responsáveis por 

possível dissolução irregular. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo. 

A liminar foi deferida a fls. 75/76. 

Após breve relato, decido. 

Depreende-se dos autos que, frustrada a tentativa de citação pelo correio, a União Federal requereu a citação da 

executada na pessoa de seu representante legal, por meio de oficial de justiça, recomendando-se ao mesmo que 

questione acerca da localização dos bens da executada, bem assim o local onde exerce suas atividades, a fim de 

eventualmente possibilitar o redirecionamento da execução em face dos sócios responsáveis.  

Efetivamente, deve ser autorizada a citação por meio de oficial de justiça, nos termos do art. 224 do Código de Processo 

Civil, considerando que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, 

da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de localização do devedor. 
Nesse sentido, Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a dissolução irregular da empresa, em atenção ao disposto no 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 
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Logo, obstar que a exeqüente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito ao devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição da República), de obter do Poder Judiciário a tutela adequada, justa, à sua pretensão. 

A propósito, corroborando o entendimento acima aludido, transcrevo ementas de julgados desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 
JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça, pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido." 

(AI 201003000092736, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA. CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  
1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação edital ícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação edital ícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação edital ícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido." 

(AG 200603000039720, JUIZ MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

 

Essa também é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 
414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 

6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de 

citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 

2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 414). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1192128/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, 

DJe 02/09/2010) 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1°-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.012455-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BAR E CAFE BELA CINTRA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00114476820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais 
de São Paulo/SP que determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo da execução fiscal, ao 

fundamento de que não há comprovação de alguma das hipóteses autorizadoras da responsabilização tributária pessoal, 

previstas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme atestado por Oficial 

de Justiça, o que caracteriza sua dissolução irregular a ensejar a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios, a 

teor das disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e entendimento da Súmula 435 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa agravada BAR E CAFÉ BELA 

CINTRA LTDA - EPP, o despacho de fls. 124 determinou o prosseguimento do feito, porquanto a referida recorrida 

ainda não possui advogado constituído nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 
Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a sociedade executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme diligência 

realizada pelo Oficial de Justiça (fls. 99), a empresa executada não foi localizada em funcionamento no local, no qual se 

encontra instalada a empresa A. J. BELA CINTRA II SUCOS E LANCHES, inexistindo informações sobre o atual 

paradeiro da pessoa jurídica executada. 

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 
ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 
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3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28/06/2010) 

 

Contudo, constata-se que, na hipótese, a citação da pessoa jurídica ocorreu em 21/10/2005 (fls. 77), ensejando a 

interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. Por seu turno, a inclusão dos 

sócios no polo passivo da execução fiscal foi requerida somente em 04/11/2010 (fls. 102/103), ou seja, depois de 

transcorridos mais de cinco anos da citação da empresa executada. 

Destarte, com base nas disposições do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, verifica-se a ocorrência da prescrição 

intercorrente, eis que decorridos mais de cinco anos entre a data da citação da empresa e o pedido de citação dos sócios. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 
mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). 

Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 

29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 

975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007;REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 

17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 

empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 

(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag nº 1308057/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 26/10/2010) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR 

AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos 

declaratórios como agravo regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente. 
2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355)  

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(EDcl no AgRg no Ag nº 1272920/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/10/2010) 

Portanto, a inclusão requerida pela agravante não merece prosperar, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente 
para o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa executada. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 
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2011.03.00.012784-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AILTON BATISTA ROCHA e outro 

AGRAVADO : NADIA NADER 

ADVOGADO : OSWALDO BIGHETTI NETO e outro 

AGRAVADO : FABIO NADER e outros 

 
: DANIEL SILVA 

 
: LUIZ EDUARDO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05611046319984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que acolhendo exceção de pré-executividade excluiu a sócia da 

executada, Sra. Nadia Nader, do polo passivo da execução fiscal. 

Sustenta a agravante que a execução fiscal tem por escopo a cobrança do IPI (CDA nº80.3.98.001059-06), sendo 

aplicável o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736 /79. 

A empresa agravada não apresentou contraminuta (certidão de fls.274). A agravada Nadia Nader ofertou contraminuta a 

fls.268/272. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que se refere a cobrança do IPI, contrariamente ao pretendido pela exequente, aplica-se o disposto no inc. II, do art. 

124, combinado com o art. 135, caput e inc. III, ambos do CTN e art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736 /79. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 
1.A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 

2.Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido." 

(AGRESP nº 910383, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 16/06/2008). 

 

Há comprovação nos autos da dissolução irregular da sociedade, eis que, conforme certidões do oficial de justiça a 

fls.30 e 68, a executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, autorizando o 

redirecionamento da demanda executiva em face do sócio, tudo nos termos do art. 135, caput e inciso III, do CTN. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 
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redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

A responsabilidade pelo pagamento do IPI - CDA nº80.3.98.001059-06, a cargo da sócia Nadia Nader limitar-se-á aos 

fatos geradores ocorridos anteriormente a data de 25/07/1996, ou seja, quando se retirou dos quadros da sociedade 

executada (extrato da JUCESP a fls.144/148). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para que a sócia da agravada Nadia Nader seja incluída no polo passivo da ação, devendo responder pelo débito do IPI - 

CDA nº80.3.98.001059-06, relativamente ao fatos geradores anteriores a data de 25/07/1996(época em que se retirou da 

sociedade). 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012855-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012855-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ E EXP/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 09097568219914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme atestado por Oficial 

de Justiça, o que caracteriza sua dissolução irregular a ensejar a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios, a 

teor das disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e entendimento da Súmula 435 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

O agravado não apresentou contraminuta porquanto não encontrado. 

É o relatório. DECIDO. 

 
Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado 

pelo Oficial de Justiça (fls. 52), a pessoa jurídica executada não foi localizada no endereço indicado na CDA. 

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 
quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 
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documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 26.05.2006) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010) 

Verifica-se que a agravante pleiteia a inclusão no polo passivo dos sócios Raymundo Regis de Alencar Pinto, Celina 

Julia de Alencar Pinto, José Joaquim Barbosa, Marcel Isaac Miffano, Osvaldo Tadeu dos Santos, e Hideo Nagano, os 

quais, de acordo com as informações constantes na ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 56/58), possuíam poderes 

para assinar pela empresa, a época dos fatos geradores. Assim, há de se reconhecer a legitimidade passiva de todos os 
sócios. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios Raymundo Regis de Alencar Pinto, Celina Julia de 

Alencar Pinto, José Joaquim Barbosa, Marcel Isaac Miffano, Osvaldo Tadeu dos Santos, e Hideo Nagano. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013059-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013059-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES HOLAH LTDA -ME e outro 

 
: ALEXANDRE OLIVEIRA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00017-2 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Serviço de Anexo Fiscal da 

Comarca de Itapira/SP que indeferiu pedido de inclusão do sócio-administrador da empresa agravada no polo passivo 
da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, a existência de indícios de dissolução irregular da empresa agravada, a teor do disposto 

no art. 135, III, do Código Tributário Nacional e Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a pessoa 

jurídica executada não foi localizada em seu domicílio fiscal, devendo ser reconhecida a responsabilidade daqueles que, 

apesar de não integrarem a sociedade quando do fato gerador do tributo, estavam na condição de representantes legais, à 

época da dissolução irregular da empresa. 

Esclarece que a empresa teve sua falência encerrada em 2003, no entanto, o redirecionamento pleiteado tem 

fundamento na dissolução irregular posterior da sociedade, que permaneceu responsável pelos débitos existentes 

anteriormente à quebra. 

Salienta que a sociedade não apresenta Declaração de IRPJ, desde 2004, inexistindo bens penhoráveis para a garantia do 

débito, tendo a Vara de origem, em momento anterior, autorizado o bloqueio de ativos financeiros do agravado, o que 

caracteriza o deferimento implícito do redirecionamento do feito. 

Não ofertada contraminuta pelo agravado Alexandre Oliveira Rodrigues (certidão de fls. 114). Diante do retorno 

negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa agravada Confecções Holah Ltda - ME para 

oferecimento de contraminuta, foi proferido o despacho de fls. 121 que determinou o prosseguimento do recurso, 

porquanto referida agravada ainda não foi citada e não possui patrono constituído nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 
Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da sociedade executada, o art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso vertente, constata-se que a empresa executada teve sua falência decretada, conforme registrado na Junta 

Comercial em 05/12/2002, tendo ocorrido o encerramento do processo falimentar por sentença transitada em julgado, 

com registro na JUCESP em 01/12/2003 (fls. 87). 

A esse respeito, cumpre esclarecer que a falência constitui modo de dissolução regular da sociedade, de modo que o seu 

encerramento, no qual se constata a inexistência de bens suficientes para a garantia do crédito exeqüendo, por si só, não 

pode ser motivo de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática 

de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Logo, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, cumpriria à 

exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, 

não bastando, para esse fim, a simples alegação sem a efetiva comprovação do ilícito, como no caso dos autos. Nesse 

sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente: 
TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1062182/SP, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 13 DA 

LEI Nº 8.620/93. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. SÓCIO S. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. A questão relativa ao art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi analisada pelo Tribunal a quo sob ótica essencialmente 
constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso especial. 

3. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o representante da sociedade agiu com 

excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução.  

4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 767383/RS, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 25/08/2006) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. A questão relativa à inclusão do sócio -gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 
responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 6. No caso vertente, a 

Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra encerrada.  

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 
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8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

9. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.  

(APELREE 1537502, TRF3 - 6ª Turma, Des. Rel. Consuelo Yoshida, DJF 18/10/2010).  

 

Dessa forma, por não estar comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a 

inclusão do sócio no polo passivo da execução. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014250-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014250-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CEREALISTA NARDO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007880920114036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014291-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014291-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA 

AGRAVADO : HELVIA ARANDAS MONTEIRO E SILVA e outro 

 
: LUANA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO : KLEBER BISPO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020219320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014685-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014685-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMBALAGENS GRECO PRETE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00285427220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 
Alega a agravante, em síntese, que a empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme atestado por Oficial 

de Justiça, o que caracteriza sua dissolução irregular a ensejar a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios, a 

teor das disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e entendimento da Súmula 435 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa agravada Embalagens Greco 

Prete Ltda., o despacho de fls. 74 determinou o prosseguimento do feito, porquanto a referida recorrida ainda não foi 

citada nos autos de origem e não tem advogado constituído nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 
Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado 

pelo Oficial de Justiça (fls. 48), a pessoa jurídica executada não foi localizada no endereço indicado na CDA. 

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 
documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 26.05.2006) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 
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2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010) 

Verifica-se que a agravante pleiteia a inclusão no polo passivo do sócio Francisco Gamboa Henrique, o qual, de acordo 

com as informações constantes na ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 55/58), possuía poderes para assinar pela 

empresa, a época dos fatos geradores. Assim, há de se reconhecer a legitimidade passiva do sócio supra mencionado. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para reconhecer a legitimidade passiva do sócio Francisco Gamboa Henrique. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015590-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015590-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SIDNEI OCTAVIANI 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ALFA DISTRIBUIDORA E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00046261420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDNEI OCTAVIANI, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade por ele apresentada, deixando de 

condenar a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, por entender indevida tal verba no caso de incidente 

processual. 

Sustenta, em síntese, que a exceção de pré-executividade tem caráter litigioso e inevitável sucumbência de uma das 

partes, de modo que o vencedor faz jus aos honorários advocatícios, que visam ressarcir a parte de despesas contraídas 

com a contratação de advogado, bem como, aponta que o entendimento jurisprudencial predominante é no sentido de 

que a fixação da referida verba é cabível em caso de acolhimento de exceção de pré-executividade, como é o caso dos 

autos.  

Requer a concessão de efeito suspensivo para que sejam fixados honorários em favor do seu advogado, e que, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 127/131). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

In casu, entendo devida a fixação da verba honorária, pois o coexecutado foi obrigado a constituir advogado com o 

intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da referida 

verba. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a extinção do processo 

executório para o excipiente. 

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de 

sucumbência. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 
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1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. Precedentes. 

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: 'Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários.' 

Agravo regimental improvido." 

(STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ 21.11.08).  

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ 05.12.08, p. 785). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixando-os em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento da 6ª Turma desta 

Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com o disposto na Resolução n. 134/2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016086-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016086-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALZIRA NIVOLONI TAVARES DA SILVA e outro 

 
: VALTER ALDECOA 

ADVOGADO : JOÃO FELIPE PANTALEÃO CARVALHO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AGUA VIVA LAVRADOS E DECORACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00187-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALZIRA NIVOLONI TAVARES DA SILVA E VALTER 

ALDECOA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de 

pré-executividade por eles apresentada, por entender que os fatos aventados pelos excipientes demandam dilação 

probatória, não admitida na via recursal utilizada. 

Sustentam, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que se retiraram da 

sociedade, transferindo a integralidade de suas cotas para outras pessoas, sendo que a empresa continuou em atividade, 

porquanto os adquirentes efetuaram uma espécie de fusão/incorporação com outra empresa, estabelecendo-se em novo 

endereço. 

Aduzem que mesmo que se considere que houve dissolução irregular da pessoa jurídica, foi ocasionada pelos atuais 

administradores e não pelos alienantes, ora Agravantes. 

Salientam que durante o período de sua gestão, não agiram com culpa ou dolo, necessários a configurar a 

responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional 

Desse modo, sua inclusão na lide foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não 

bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos. 

Requerem a concessão do efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão do polo passivo, em razão do 
reconhecimento da ilegitimidade passiva, e que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 296/300). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 420/1129 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 
responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

No caso em debate, observo que, não localizada a Executada no último endereço informado à JUCESP, para fins de 

citação e penhora (fls. 43/44), a empresa foi citada, por via postal, em nome de sua representante legal - Alzira Nivoloni 

Tavares da Silva (fl. 54), a qual indicou bens à penhora, fornecendo o endereço onde poderiam ser localizados (fls. 

51/52). Peticionou, em seguida, para colacionar a sentença de procedência do seu pedido, proferida nos autos da ação 

condenatória de obrigação de fazer - n. 000.03.138456-0 (fls. 56/57). 

Na sequência, a pedido da União Federal, restou positivo outro mandado de citação da empresa em novo endereço por 

ela indicado, sendo que, na oportunidade, em 23.03.09, o sócio - Sr. Airton Gomes de Oliveira declarou que a sociedade 

encontrava-se inativa há aproximadamente cinco anos, sendo que os bens existentes haviam sido transferidos a terceiros 

para pagamento de dívidas (fl. 101). 

Posteriormente, tendo restado negativo a penhora de ativos financeiros de propriedade da pessoa jurídica, por meio do 

sistema BACENJUD (fls. 109/110), foi deferido o pedido da União Federal de redirecionamento da execução aos sócios 

Valter Aldecoa e Alzira Nivoloni Tavares da Silva (fl. 126), os quais apresentaram exceção de pré-executividade (fls. 

130/153). Rejeitada pela decisão de fls. 249/252, esta Relatora deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para 

determinar que o Juízo monocrático apreciasse a exceção oposta (fls. 279/283), sendo que o MM. Juízo a quo, 

reafirmou o indeferimento do aludido incidente, pela decisão de fl. 284, objeto deste recurso. 

Todavia, embora a ficha cadastral completa registrada na JUCESP (fls. 239/243), aponte que Valter Aldecoa tenha 
administrado a sociedade desde a sua constituição em 14.01.94 e Alzira Nivoloni Tavares da Silva, a partir de 03.08.98, 

não constando informação de sua retirada até 15.08.01; em 09.03.06, há registro do arquivamento do expediente 

judicial, referente à sentença proferida nos autos n. 000.03.138456-0, a qual determina que o adquirente das cotas da 

empresa Executada - Sr. Airton Gomes de Oliveira - assinasse e registrasse a alteração contratual da empresa Água 

Viva Lavrados e Decoração Ltda, celebrada em 27.05.02. 

Outrossim, observo que o requerimento de Valter Aldecoa, Alzira Nivoloni Tavares da Silva e outros dois sócios à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, de alteração do cadastro da empresa executada, teve parecer favorável no sentido de 

que fosse considerada a sua exclusão da sociedade em 27.05.02, com a alteração da pessoa física responsável perante o 

CNPJ, a partir da mesma data para o Sr. Airton Gomes de Oliveira (fls. 203/208). 

Ademais, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente (fl. 47), há que se concluir, em 

princípio, que a empresa permaneceu ativa, ao menos até novembro de 2005. 

Além disso, a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que os referidos agentes tenham praticado atos 

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade, inclusive 

participado da apontada transferência dos bens da Executada para a sociedade Metalúrgica Madia Ltda. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar ao ex-sócio a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 
 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 
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equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  
4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil para determinar a exclusão dos sócios, ora Agravantes, do polo passivo da execução, tendo em vista o 

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017032-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017032-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : TOLOMEO PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: MARILENA MISKULIN TOLOMEO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00350516819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que indeferiu pedido de redirecionamento da ação de execução em face 

do sócio da executada, Sr. Guerino Tolomeo, por ter reconhecido a ocorrência da prescrição intercorrente. 
Requer a agravante a reforma da decisão. 

A empresa executada não ofertou contraminuta (certidão de fls.92). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A ação de execução foi ajuizada na data de 25/06/1999 (fls.09). A empresa executada foi citada em 21/09/1999 (fls.15). 

A dissolução irregular da empresa foi certificada pelo oficial de justiça em 14/12/2000 e o pedido de redirecionamento 

da ação em face do sócio somente se verificou em 04/11/2009. Ora, resta patente a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art.174 do Código Tributário Nacional, pois entre a citação da empresa, a constatação de 

sua dissolução irregular e o pedido de redirecionamento da ação em face de Guerino Tolomeo, decorreram mais de 

cinco anos. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 
CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada." 
(EDAGA nº 1272349, 1 Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE:14/12/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017035-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017035-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASTRO BIGI E BARBOSA PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00230498520074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 57/58). 

Determinada a intimação da empresa agravada CASTRO BIGI E BARBOSA PEREIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, 

o despacho de fls. 66 determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de 

origem e não possui advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 
de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  
2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 
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REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017100-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017100-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091754620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, 

objetivando a imediata obtenção de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos (fls. 208/210).  

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, denegou a segurança e decretou a extinção do processo, com 

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica a carência superveniente de interesse 

recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018052-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018052-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VANDERLEI GREGORIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193464920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação do executado por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, em atenção à Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça 

e para que lhe seja possível adotar as medidas constritivas tendentes a satisfazer o seu crédito. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 50/51). 

Determinada a intimação do agravado VANDERLEI GREGORIO DA SILVA para oferecimento de contraminuta, o 

aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 64 determinado o prosseguimento 

do recurso, porquanto referido agravado não foi citado nos autos de origem e não possui advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que restou infrutífera a tentativa de citação postal do executado. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

 
Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação do 

executado. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de encontrar o 

executado, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse sentido, os 

seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 
esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 
citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 426/1129 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação do executado por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00056 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018905-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018905-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : JBS S/A 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00005476820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista se tratar de medida cautelar incidental a mandado de segurança, abra-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019067-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019067-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PUBLIQUE ASSESSORIA E PUBLICIDADE S/S LTDA 

ADVOGADO : DALILA GALDEANO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077057720114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PUBLIQUE ASSESSORIA E PUBLICIDADE S/S LTDA., contra 

a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, bem 

como os benefícios da assistência judiciária gratuita, oportunidade em que determinou o recolhimento das custas 

processuais (fls. 80/82). 

Sustenta, em síntese, que passa por situação econômica delicada, não possuindo recursos suficientes sequer para 

pagamento de seus credores, quanto mais para as custas da presente ação. 

Alega que se encontra abrangida pelo art. 2º, da Lei n. 1.050/60, uma vez que tal dispositivo prevê os benefícios da 

Justiça gratuita a "todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família", o que é possível concluir através de interpretação 

teleológica. 

Destaca que o simples ajuizamento da ação originária, por meio da qual busca o parcelamento de seus débitos, por si só 

já comprova a hipossuficiência a justifica a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
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Aduz, outrossim, a possibilidade de antecipação de tutela, tendo em vista a comprovação dos requisitos necessários a 

sua concessão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para conceder os benefícios da gratuidade da justiça, e que, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Inicialmente, deixo de apreciar o pedido de suspensão do crédito tributário, uma vez que a Agravante não trouxe as 

cópias dos Processos Administrativos n. 80.6.03.077184-65, n. 80.6.05.014561-44, 80.6.06.030.797-81 e n. 

80.7.06.008080-70, ou, ao menos, da Execução Fiscal n. 2006.61.82.030128-3, originada de tais processos 

administrativos, nos quais pretende ver reconhecida a prescrição e nulidade da Certidão de Dívida Ativa. 

 

No presente caso, registro a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que 

demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei 

n. 1.060/50 não faz distinção entre pessoas físicas e jurídicas. 

Contudo, observo que a Agravante não apresentou documentos que demonstrem sua situação financeira, a justificar a 

concessão do benefício. 

Neste sentido é o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMPRESA. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. 

POSSIBILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. PRESUNÇÃO. COMPROVAÇÃO FUTURA. 
DESCABIMENTO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da viabilidade da outorga da gratuidade da 

justiça às pessoas jurídicas com finalidade lucrativa (AGRG nos EREsp 228.139/SP, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 23.10.2006; EREsp 388.155/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 

25.9.2006). 

2. O estado de miserabilidade deve ser comprovado no momento em que pleiteada a benesse, a qual perdurará enquanto 

não houver alteração das circunstâncias que autorizaram sua concessão. Não pode ser deferido o benefício sob a 

condição de, no futuro, ser demonstrada a situação de necessidade. 

3. O comando judicial que autoriza o recolhimento das custas ao final do processo e adia a análise da situação 

econômica da empresa, na prática, implica a concessão do benefício da justiça gratuita, sem a prévia verificação da 

situação de penúria, que não é presumida na hipótese dos autos. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 726226/RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 02/10/2007, DJ 12/11/2007, p. 159, destaque meu). 

 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE HADADE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COEMA QUIMICA LTDA e outro 
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DESPACHO 

Fls. 188/200: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo, nos termos 

do § 1º do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019756-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019756-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : LOW S CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00427840220104036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 97/104: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo, nos termos 

do § 1º do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.020361-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FAMTEC CONSTRUCOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00324781320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 75/76). 

Determinada a intimação da empresa agravada FAMTEC CONSTRUÇÕES S/C LTDA. para oferecimento de 

contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 84 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 

constituído. 

É o relatório. DECIDO. 
A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 
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cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exeqüente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 
esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 
citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : STW MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros 

 
: MARCIO MASSANAO SATOW 

 
: HENRIQUE TAKEMI SATOW 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00216490720054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face de decisão 

da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de embargos de declaração, manteve decisão anterior 

de indeferimento do pedido de bloqueio de ativos financeiros dos coexecutados, pelo sistema BACENJUD, por 

considerar a presença de indícios que apontam a existência de outros bens em nome dos executados, devendo-se, 

primeiramente, ser deferida a tentativa de sua constrição.  

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 
seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial.  

Não ofertada contraminuta pelos sócios agravados Henrique Takemi Satow e Márcio Massanao Satow (fls. 112). 

Determinada a intimação da empresa agravada STW Móveis e Decorações LTDA para oferecimento de contraminuta, o 

aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 118 determinado o prosseguimento 

do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado constituído.  

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, 

no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA, cuja ementa transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 
ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 
nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 
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X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o 

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as 

diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, 

julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a 

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 
655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da 

empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos 
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de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores 

depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 
19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Primeira Seção, v.u., Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010) 

 

Desse modo, não é necessária a demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar 

outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da 

penhora prevista no art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Assim, a decisão agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na 

vigência da Lei nº 11.382/2006 e, portanto, em desacordo com a orientação jurisprudencial supracitada. 

Importa ressaltar, por fim, que a citação dos coexecutados constitui pressuposto para deferimento da ordem 

BACENJUD, à luz das disposições do art. 213 do Código de Processo Civil c.c. art. 8º da Lei 6.830/80. Da análise dos 

autos, extrai-se que a empresa executada não foi citada, de modo que, em razão da sua dissolução irregular, a Vara de 

origem deferiu o redirecionamento do feito em face dos sócios corresponsáveis, os quais foram efetivamente citados, 

conforme se verifica a fls. 78 e 81. 

Assim sendo, considerando que não se materializou a citação da empresa executada, deve ser deferida a utilização do 

sistema BACENJUD, tão somente, em relação aos sócios Márcio Massanao Satow e Henrique Takemi Satow, em face 
dos quais ocorreu o redirecionamento do feito e efetiva citação.  

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para deferir a utilização do sistema BACENJUD em face dos sócios agravados Márcio Massanao 

Satow e Henrique Takemi Satow.  

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020781-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020781-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIBRADON MAQUINAS VIBRATORIAS LTDA e outro 

 
: ANA DOLORES DE FATIMA FERNANDES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00049106120024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face decisão da 8ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP que determinou a exclusão da sócia Nilda de Jesus Dantas de Oliveira do polo passivo da execução fiscal, 
ao fundamento de que referida sócia não mais integrava a empresa executada, à época de sua dissolução irregular.  
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Alega a agravante, em síntese, que a sócia Nilda de Jesus Dantas de Oliveira ostentava a condição de sócia-gerente, à 

época dos fatos geradores da obrigação tributária, afigurando-se, portanto, sua responsabilidade pelos débitos em 

cobrança.  

Os avisos de recebimento destinados à intimação para oferecimento de contraminuta, pelas agravadas Vibradon 

Máquinas Vibratórias Ltda. e Ana Dolores de Fátima Fernandes de Souza, retornaram negativos, tendo o despacho de 

fls. 129 determinado o prosseguimento do recurso, porquanto tais agravadas não possuem advogado constituído nos 

autos.  

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

A responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do artigo 123 do Código Tributário Nacional. Assim, não cabe o argumento de ilegitimidade 

passiva na execução fiscal, com fundamento na retirada do sócio do quadro societário da empresa antes da sua 

dissolução irregular. 

Além disso, a Ficha Cadastral de fls. 55/56 demonstra que a sócia Nilda de Jesus exercia a gerência da sociedade, com 

poderes para assinar pela empresa executada, à época dos fatos geradores da obrigação tributária. A esse respeito, 

verifica-se que sua retirada do quadro societário ocorreu somente no ano de 2000, ou seja, após os períodos descritos na 

CDA, referentes aos anos de 1996 e 1997, caracterizando-se, portanto, sua responsabilidade pelas dívidas contraídas 
durante sua gestão.  

Assim sendo, eventuais fatos capazes de afastar a sua responsabilidade pelo não recolhimento do tributo devem ser 

alegados futuramente, por ocasião de embargos do devedor. 

Nos termos do entendimento acima explanado, o seguinte precedente desta Turma:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócios, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 2.O sócio-gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador 

contemporâneo ao período em que pertencia ao quadro societário. 

(AC 91030157091, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJ 15/01/2002) 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

Por sua vez, os indícios de dissolução irregular da sociedade estão devidamente comprovados, eis que, de acordo com a 

certidão do Oficial de Justiça (fls. 25), a empresa "está inativa há vários anos", conforme declarado por seu 

representante legal. 

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, está configurada hipótese a 
ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária.  

Com efeito, a súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:  

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.05.2006 p. 251) 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 1144514/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 28/06/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no § 1°-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar a inclusão da sócia Nilda de Jesus Dantas de Oliveira no polo passivo da execução fiscal.  
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Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021831-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021831-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ENGEMASE CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00271763720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 
Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 137/139). 

Determinada a intimação da empresa agravada ENGEMASE CONSTRUTORA LTDA. para oferecimento de 

contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 147 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 

constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  
Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exeqüente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 
empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  
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4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 
REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022122-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022122-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00175589720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS em face de 

decisão prolatada pela 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que a pedido da agravada deferiu a penhora de 

valores de titularidade da recorrente no rosto dos autos do processo nº 0021619.19.2008.403.6100, em trâmite na 20ª 

Vara Cível Federal da Capital quando já oferecidos a constrição, pela agravante, bens de seu estoque rotativo. 

Sustenta a agravante, que a União Federal não se manifestou sobre os bens nomeados a penhora, os aceitando 

tacitamente. Faz alusão ao art. 620 do Código de Processo Civil. 

Contraminuta a fls.357/359. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

É certo que a execução se efetive de forma menos onerosa ao devedor (art.620 do CPC), porém, não menos correto, que 

a mesma resguarde os interesses do credor (art.612 do CPC). 

Pelos documentos carreados aos autos, a agravante não obedeceu a ordem de gradação legal, que trata o art. 11 da Lei 
nº6.830/80, relativamente à nomeação de bens a penhora. 
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Noutro giro, é facultado à agravada, conforme se depreende do teor do art. 15, II, da Lei nº6.830/80, requerer a 

substituição de bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11 do mesmo diploma 

legal. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas 

deste Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AGRESP nº 511367, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ:01/12/2003). 
Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022499-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SIDNEI OCTAVIANI 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : RODOLPHO MARIO CARVALHO LOPES e outros 

 
: WALDEMAR ALVES FARIA 

 
: ODETE MARINA ALVES FARIA 

 
: MARIA JUDITE MALVESTIO DE SOUZA 

 
: PEDRO ULISSES DE SOUZA 

PARTE RE' : ALFA DISTRIBUIDORA E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00046261420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Sidnei 

Octaviani, determinando a exclusão de seu nome do polo passivo da lide e de demais sócios eventualmente incluídos. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não foi 

localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de 

que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos 

termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Sr. Sidnei Octaviani apresentou contraminuta (fls. 113/120). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 437/1129 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 
Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa, por via postal (fl. 43) e deferido o 

pedido do Exequente de redirecionamento da execução a outros sócios (fl. 53), Sidnei Octaviani apresentou exceção de 

pré-executividade (fls. 61/77), a qual foi acolhida, bem como foi determinado a exclusão dos demais sócios, pela 

decisão de fls. 96/98, objeto do presente recurso. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral, expedida pela JUCESP (fls. 36/39), embora Sidnei Octaviani tenha 

administrado a sociedade executada a partir de 07.05.99, retirou-se em 06.04.2000, de modo que tal agente não 

pertencia a sociedade no momento da apontada dissolução irregular, uma vez que até 29.05.02, informou à JUCESP as 

alterações contratuais. 

Observo, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que tal pessoa tenha praticado atos 

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar ao referido sócio a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 
recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 
7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
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1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022746-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022746-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESTEVAM RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : DUILIO BELZ DI PETTA e outro 

CODINOME : ESTEVAN RIBEIRO DOS SANTOS 

AGRAVADO : WANDA FARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DUILIO BELZ DI PETTA e outro 

PARTE RE' : IMP/ E EXP/ DE FRUTAS UNIAO LTDA e outro 

 
: JOSE PAULO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00186282320054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 
quo, que nos autos de execução fiscal acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Estevam Ribeiro dos 

Santos e Wanda Faria dos Santos, determinando a exclusão de seus nomes do polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros de órgãos oficiais, o que 

demonstra a existência de irregularidade cadastral, de modo que não há como afastar a presunção que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, bem como que o não pagamento de tributos constitui violação à lei, ensejando o 
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redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 135, III, do CTN, independente da época 

que gerenciavam a empresa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a reinclusão dos sócios apontados no polo passivo, e 

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, os Agravados apresentaram contraminuta (fls. 162/171). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 
Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a citação da pessoa jurídica, via postal (fl. 37), inicialmente, 

indeferido o pedido da Exequente de inclusão na lide de Estevam Ribeiro dos Santos e Wanda Faria dos Santos (fl. 70), 

a referida decisão foi reconsiderada (fls. 82 e 92), tendo tais sócios apresentado exceção de pré-executividade (fls. 

95/131), a qual foi acolhida pela decisão de fl.s 157/158, objeto do presente recurso. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 54/56), embora Estevam Ribeiro dos Santos e 

Wanda Faria dos Santos tenham integrado o quadro societário da empresa, na condição de administradores, desde a sua 

constituição em 21.10.97 até 14.06.04, data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações 

ocorridas em seu quadro societário, não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, uma vez que 

o que se tem é o retorno de AR negativo. 
Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a empresa 

não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

SÚMULA 435/STJ. 
1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas 

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de 

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato 

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando 

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício 

de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 
3. Recurso Especial provido."  

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu ) 

 
Ademais, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente (fl. 58), há que se concluir, em 

princípio, que a empresa permaneceu ativa, ao menos até novembro de 2005. 

Além disso, a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que os referidos agentes tenham praticado atos 

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tais pessoas a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 
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1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 
7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 
presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022761-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022761-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ITAULEASING S/A e outros 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BANCO ITAU BBA S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056063720114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 534/537 - mantenho a decisão de fls. 530 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 
 

"Art.527......................................... ................................................. 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 530, observadas as formalidades necessárias. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022923-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022923-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE ALTENI PALACIO 

ADVOGADO : ALBERTO CORDEIRO 

 
: FERNANDO CORDEIRO 

PARTE RE' : PLAZA MARABA EMPRESA DE HOTELARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220068420054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, em razão do acolhimento da exceção de pré-executividade apresentada por José 

Alteni Palácio, condenou a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sustenta, em síntese, que deve ser levado em consideração o princípio da casualidade, tendo em vista que à época da 

inclusão do excipiente no polo passivo da execução fiscal, não havia qualquer informação acerca da existência de 

medida judicial no intuito de anular o ato de sua inclusão no quadro societário, sendo que uma vez comprovado tal fato, 

mediante certidão de objeto e pé, não se opôs à sua exclusão do polo passivo da presente execução, de modo que não 

pode ser condenada ao pagamento da aludida verba. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para afastar a condenação em verba honorária, e que, ao final, seja dado 
provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. 147/160). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso presente, entendo devida a fixação da referida verba no caso de acolhimento da exceção oposta pelo 

coexecutado, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva, não 

sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento 

da exceção de pré-executividade ensejou a extinção do processo executório para o excipiente. 

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de 

sucumbência. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. Precedentes. 

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 
CPC, in verbis: 'Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários.' 

Agravo regimental improvido." 

(STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ 21.11.08).  

 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ 05.12.08, p. 785). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022927-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022927-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SAMUEL ALVES FONTES 

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ e outro 

AGRAVADO : GICAM IND/ E COM/ DE ACESSORIOS DA MODA LTDA e outros 

 
: RONEI VOM FURTADO LEITE 

 
: GERALDO MARIO SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00077258920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que, em sede de exceção de pré-executividade, determinou a exclusão do sócio agravado Samuel Alves 

Fontes do polo passivo da execução fiscal.  

Alega a agravante, em síntese, que o sócio Samuel Alves Fontes integrava o quadro societário, com poderes de 

gerência, no momento da ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, não podendo eximir-se da 

responsabilidade pelos débitos em cobrança pelo fato de sua retirada ter ocorrido em momento anterior à dissolução 

irregular da empresa executada. 

Ofertada contraminuta pelo sócio agravado Samuel Alves Fontes (fls. 226/236). Não ofertada contraminuta pelos sócios 
agravados Ronei Vom Furtado Leite e Geraldo Mário Simões (certidão de fls. 237). Diante do retorno negativo do aviso 
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de recebimento destinado à intimação da empresa agravada Gicam Ind. Com. Acessórios da Moda Ltda., foi proferido o 

despacho de fls. 238 que determinou o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada ainda não foi citada e 

não possui patrono constituído nos autos.  

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

De início, verifica-se que, por tratar-se de exação que envolve, dentre outros tributos, a cobrança referente à 

contribuição para custeio da Seguridade Social, a responsabilidade solidária prevista, à época dos fatos geradores da 

obrigação tributária, no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, atualmente revogado pela Lei nº 11.941/09, há de ser interpretada 

em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, 

exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do referido diploma legal. Nesse sentido, o seguinte 

precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 
Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da lei n. 8.620 /93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei , contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da lei n. 8.620 /93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 21/08/2006) 

 

Desse modo, à luz do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 
documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração nesse sentido, uma vez que o fundamento utilizado pela agravante para 

o pedido de redirecionamento consiste na mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento (fls. 96), a qual 

não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente: 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 29/06/2009) 
TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO.  
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I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, TRF3 - 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, DJF em 24/03/2009) 

 

Assim, procede a exclusão do sócio excipiente Samuel Alves Fontes do polo passivo da execução fiscal, devendo ser 

mantida, entretanto, a inclusão dos demais sócios, sob pena de reformatio in pejus ao recurso da Fazenda Nacional. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023108-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023108-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : MERCEDES MAMANI TAPIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00090748820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls. 123 (sobre a devolução do AR), providencie a agravante o endereço atualizado da 

agravada MERCEDES MAMANI TAPIA. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023108-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023108-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : MERCEDES MAMANI TAPIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00090748820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da certidão de fls. 61, reitere-se a decisão de fls. 59, para que o agravante a cumpra no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de negativa de seguimento do recurso. 
 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023653-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023653-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INDUSTRIAS PAULUS LTDA e outro 

 
: FRANK MOJEN PAULUS 

ADVOGADO : IVO FERNANDES JUNIOR e outro 

PARTE RE' : ROLF DIETER KONRAD PAULUS 

 
: GOTZ HARTMUT PAULUS 

 
: ANDREA MOJEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219791419994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face de decisão 

da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que acolheu exceção de pré-executividade oposta pelo sócio 

agravado Frank Mojen Paulus, para determinar sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, a legitimidade passiva do excipiente por responsabilidade solidária, nos termos do art. 13 

da Lei nº 8.620/93, cujas disposições estavam em vigor, à época dos fatos geradores inscritos em dívida ativa. 

Sustenta que o sócio agravado integrava o quadro societário, com poderes de gerência, no momento da ocorrência dos 

fatos geradores da obrigação tributária, não podendo eximir-se da responsabilidade pelos débitos em cobrança, pelo fato 
de sua retirada ter ocorrido em momento anterior à dissolução irregular da empresa executada. 

Não ofertada contraminuta conforme certificado a fls. 161. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

De início, verifica-se que, por tratar-se de exação relativa à contribuição para custeio da Seguridade Social, a 

responsabilidade solidária prevista, à época dos fatos geradores da obrigação tributária, no artigo 13 da Lei nº 8.620 /93, 

atualmente revogado pela Lei nº 11.941/09, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do 

Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 

124 do CTN. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 
Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da lei n. 8.620 /93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei , contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da lei n. 8.620 /93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 21/08/2006) 

 

Desse modo, à luz do art. 135, III, do Código Tributário Nacional os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 446/1129 

No caso vertente, infere-se que a sociedade executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme diligência 

realizada pelo Oficial de Justiça (fls. 45 - mandado de penhora), a empresa não foi localizada em funcionamento no 

endereço indicado, sendo desconhecida no local. 

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 
(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28/06/2010) 

 

Contudo, constata-se que, na hipótese, a citação da pessoa jurídica ocorreu em 03/08/1999 (fls. 28 - AR juntado em 

09/12/1999), ensejando a interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. Por 

seu turno, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal foi requerida somente em 26/10/2006 (fls. 123) ou 

seja, depois de transcorridos mais de sete anos da citação da empresa executada. 

Destarte, com base nas disposições do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, verifica-se a ocorrência da prescrição 
intercorrente, eis que decorridos mais de cinco anos entre a data da citação da empresa e o pedido de citação dos sócios. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). 

Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 

29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 

975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007;REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 

17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 

empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 
(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1308057/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 26/10/2010) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR 

AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos 

declaratórios como agravo regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 
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tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

Assim, procede a exclusão do sócio FRANK MOJEN PAULUS, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente para 

o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa executada, devendo ser mantida, 

entretanto, a inclusão dos demais sócios, sob pena de reformatio in pejus ao recurso da Fazenda Nacional. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024038-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024038-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BARBITURICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00183122820064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARBITURICOS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. - EPP, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, 

deferiu a penhora on-line de eventuais numerários existentes em contas bancárias da Executada por meio do convênio 

BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de bloqueio de valores sem que tenham sido esgotados os meios para a 

localização de outros bens passíveis de penhora em nome do Executado. 

Salienta que, embora a execução seja feita no interesse da Exequente, há que se observar a forma menos onerosa para o 

devedor, no sentido de conciliar o interesse das partes, nos termos do art. 620, do Código de Processo Civil. 

Argumenta que o bloqueio das suas contas bancárias inviabiliza a continuidade de suas atividades, bem como impede o 

pagamento de funcionários. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para sustar o cumprimento da decisão agravada e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 106/120). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Observo que a pretensão da Agravante consiste em obter, por meio do BACENJUD, a penhora de numerários do 

Agravado, depositados em instituições financeiras, independentemente do esgotamento dos meios para a localização de 

outros bens passíveis de penhora. 

Consoante o disposto no art. 475-R, do Código de Processo Civil, "aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da 

sentença, no que couber, as normas que regem o processo de execução de título extrajudicial". 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos: 

"Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 
IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 
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§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 

2008)". 

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  
2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  
6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 449/1129 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 

A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  
9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 
(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 450/1129 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia intimação do Executado, no 

caso de cumprimento de sentença, e o momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou 

depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, a Agravante foi regularmente intimada para dar cumprimento à sentença, sendo que, em julho de 

2010 requereu autorização para efetuar o pagamento de forma parcelada (fls. 90/91). Em janeiro de 2011, requereu a 

dilação do prazo para efetuar o depósito das respectivas parcelas (fl. 93), sem, contudo, dar cumprimento ao acordo 

estabelecido. 

Outrossim, a decisão acerca do pedido de penhora foi proferida em 18.05.2011 (fl. 94). 

Ressalte-se, por oportuno, que, conquanto a execução deva ser realizada pelo modo menos gravoso ao devedor, esta é 

feita no interesse do credor, consoante o disposto no art. 646, do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, preenchidos os requisitos, de rigor, a manutenção da decisão agravada nos moldes em que proferida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024265-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024265-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERTEC IND/ DE MAQUINAS FERRAMENTAS TECNICAS LTDA e outro 

 
: ELIO GOMES 

ADVOGADO : MARCELO GONÇALVES ROSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 11015424119944036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 4ª Vara Federal de 

Piracicaba/SP que indeferiu pedido do sócio da empresa executada no polo passivo da execução fiscal, por considerar a 

ocorrência de prescrição intercorrente. 

Alega a agravante, em síntese, que, pelo princípio da actio nata, o redirecionamento da execução fiscal na pessoa do 

sócio-gerente somente se tornou possível a partir da constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica, conforme 

inteligência da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.  

Nesse sentido, ressalta que a constatação do fato legitimador ocorreu no ano de 1996, por meio de certidão do Oficial de 
Justiça que atesta a não localização da empresa executada, de modo que, tendo a citação do sócio por edital ocorrido em 

abril de 2000, afigura-se a inocorrência da prescrição intercorrente.  

Não ofertada contraminuta pela agravada (certidão de fls. 128).  

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

No caso vertente, verifica-se que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 25/03/1993 (fls. 48-verso), ensejando a 

interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. Por seu turno, a inclusão do 

sócio Elio Gomes no polo passivo da execução fiscal foi requerida somente em agosto de 1998 (fls. 79), ou seja, depois 

de transcorridos mais de cinco anos da citação da empresa executada. 

Destarte, verifica-se que realmente ocorreu a prescrição intercorrente, eis que decorridos mais de cinco anos entre a data 

da citação da empresa e o pedido de citação do sócio. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). 

Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 

29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 

975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 

17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 

empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 

(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1308057/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 26/10/2010) 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR 

AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos 

declaratórios como agravo regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário , deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 
(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355)  

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(EDcl no AgRg no Ag nº 1272920/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/10/2010) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024352-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024352-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : EDITORA ESCALA LTDA 

ADVOGADO : REGIANE ARAUJO BAISSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002423620014036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Editora Escala Ltda em face de decisão proferida pela 19ª Vara de São 

Paulo/SP que, em ação cautelar, indeferiu pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados 

judicialmente e determinou a oportuna conversão em renda da União. 

Alega a agravante, em síntese, que após a apresentação de apelação na ação principal, pediu a desistência do referido 

recurso e requereu o parcelamento administrativo do débito. Dessa forma, entende que sendo homologada a desistência 

da ação, deve ser autorizado o levantamento dos valores depositados. 

Sustenta que o trânsito em julgado da decisão somente ocorreu por força do pedido e deferimento do parcelamento e 

não por sua efetiva sucumbência. Nesse sentido, já teriam sido realizados os pagamento de 20 parcelas das 60 previstas. 

Argumenta que observou estritamente os termos do art. 33 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15/12/2009, a 

qual dispõe sobre o parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional e mais, que não seria exigível, no caso 

concreto, a manutenção de garantia. 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

É cabível, no caso concreto, a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de 

causar dano de difícil reparação. 

Diviso a presença dos requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo, conforme o disposto no art. 527, III, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Considerando que o pedido de desistência do recurso de apelação (nº 2000.61.00048461-2 - fls. 250) foi realizado 
somente após a formalização de pedido de parcelamento, mediante o recolhimento da 1ª (primeira) parcela (fls. 250 e 

seguintes deste agravo), há verossimilhança nas alegações a autorizar a concessão do efeito suspensivo a fim de evitar a 

imediata conversão dos depósitos em renda da União, preservando-se o direito das partes. 

Importante ressaltar, também, que a recorrente afirma que já teria pago 20 parcelas do total de 60 previstas no acordo 

firmado. 

Finalmente, a autorização para o levantamento neste momento poderia implicar dano de difícil reparação à União, o que 

é vedado pelo ordenamento, conforme dicção do art. 273, §2º, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, concedo parcialmente o pedido de efeito suspensivo para determinar que sejam mantidos nos autos os 

depósitos judiciais até julgamento deste recurso. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.025139-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

AGRAVADO : LEKSON MODA ESPORTIVA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00464439220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 
estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 
creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.025228-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : R M BRASIL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00078349220104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RM BRASIL COML/IMP/ E EXP/ LTDA em face de decisão 
proferida pela 3ª Vara Federal de Bauru/SP que não reconheceu a ocorrência da prescrição do débito tributário, ante a 

ausência de prova de sua constituição definitiva em período anterior à distribuição da execução. 

Requer o agravante a reforma da decisão. 

Contraminuta a fls. 161/164. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Pelos documentos juntados aos autos, a agravada afirma que o agravante teria aderido programa de parcelamento do 

débito tributário no ano de 2003 tendo sido excluído do mesmo no ano de 2005. Ocorre que não consta dos autos cópias 

do processo administrativo que teria sido objeto de citado parcelamento, não se tendo como verificar a ocorrência ou 

não de eventual prazo prescricional do débito tributário. 

Nos termos do art. 525, II, do CPC, é dever do agravante instruir o recurso com as peças facultativas, digo necessárias, 

aptas a comprovar o direito alegado, o que não se verifica no caso dos autos. 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 1. A parte tem 

o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da controvérsia) na 
formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 2. No caso, entendendo o Tribunal de 

origem que, nos autos do agravo de instrumento a ele dirigido, não havia documentos que tornassem possível a análise 

dos corretos limites da pretensão, não há falar em ofensa ao art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil, mas em reexame de 

provas (Súmula 7). 3. Nego provimento ao agravo regimental."  

(AGA nº842404, 6ª Turma, Relator Ministro Nilson Naves, DJ:10/09/2007).  

 

Desse modo, toda matéria útil que ampare as alegações do recorrente deverão ser objeto de embargos, nos termos do 

art. 16, § 2º da Lei nº6.830/80. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.025308-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LOW S CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00479574120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 139/146: reconsidero a decisão de fl. 131. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025319-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025319-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO GUARU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00029162220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 
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aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025367-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025367-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 04.00.00035-2 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da 

executada no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que a empresa devedora teve sua falência decretada (fls. 

151/152), o que impede a caracterização da dissolução irregular. 

Alega, em síntese, que a agravada foi constituída a partir do esvaziamento do patrimônio de outra pessoa jurídica, 

Cerâmica Gerbi Ltda., do mesmo ramo de atividade, administrada pela mesma família, com o fito de ludibriar os 

credores;que os sócios agiram com abuso da personalidade jurídica, praticando atos simulados e com o único intuito de 

ludibriar credores legítimos, impondo-se o redirecionamento do feito para os sócios com poderes de gerência, com 

fulcro no art. 135, III, do CTN. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 
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A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 
DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 

declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 
desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 
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3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

No caso vertente, conforme documentos de fls. 160/161 revela que foi decretada a falência da empresa executada, em 

10/08/2009, pelo MM. Juiz da 1ªVara Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da execução, 

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de quaisquer 

irregularidades na decretação da quebra. 

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 
(...) 

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4.Recurso especial provido. 

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 
613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento 

da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou 
culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de 

provas contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste 

eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 
6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). grifei 

No mesmo sentido, é o entendimento da E. 6ª turma desta Corte Regional: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 13 DA 

LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. AUSÊNCIA 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 1. O 

artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional, o 
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qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração 

de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o 

redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de 

crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo 

de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com 

excesso de poderes, infração de lei ou ao contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da 

sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011) 

Por derradeiro, ressalto que não houve análise específica, pelo magistrado de origem, quanto às questões trazidas pela 

agravante de que a ora executada foi constituída a partir do esvaziamento do patrimônio de outra pessoa jurídica, 

Cerâmica Gerbi Ltda., do mesmo ramo de atividade, administrada pela mesma família, com o fito de ludibriar os 

credores, bem como que os sócios agiram com abuso da personalidade jurídica, praticando atos simulados e com o 

único intuito de ludibriar credores legítimos, pelo que deixo de adentrar no mérito das matérias suscitadas, sob pena de 

supressão de instância. 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025742-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

PROCURADOR : LUCIANA KUSHIDA e outro 

AGRAVADO : HOOK REPRESENTACAO DE OLEOS E GRAXAS LTDA e outros 

 
: DEBORA APARECIDA GONCALVES 

 
: MOACIR PEDRO PINTO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00566306220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
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O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 
judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025744-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025744-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 
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PROCURADOR : LUCIANA KUSHIDA e outro 

AGRAVADO : PEDRINI E SANTANA EMPACOTAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00189295720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 
Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 
Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 
utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 
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custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025753-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025753-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

AGRAVADO : CHEN TIANYAN -ME e outro 

 
: CHEN TIANYAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00134320420074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 
recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
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que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 
creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026019-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026019-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

AGRAVADO : IVAN CARLOS SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00091265020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 
CRTR/SP em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da execução 

fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, de modo que os débitos em cobrança não 

estão sujeitos às disposições da Lei nº 10.522/02, cuja aplicação está adstrita aos valores cobrados pela Fazenda 

Nacional. Salienta que a execução tem por objeto a cobrança de anuidades, as quais são imprescindíveis à manutenção 

de suas atividades, esclarecendo que, à vista do valor cobrado de cada profissional inscrito em seu quadro, nunca 

atingirá o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem que haja a caracterização da prescrição intercorrente.  
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Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação do agravado para oferecimento de 

contraminuta, foi proferido o despacho de fls. 37 que determinou o prosseguimento do feito, porquanto referido 

agravado ainda não foi citado nos autos de origem e não possui advogado constituído.  

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente.  

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 
condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais.  

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 
analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma:  

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 
mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DE CARNES SAO JOSE LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.02807-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão da sócia Zoraide 

Azevedo de Brito Sisti no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restou demonstrado o excesso de 

poderes ou a má administração a ensejar o redirecionamento do feito para o sócio. 

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não forem 

encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma com seus bens 

particulares; que o endendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não localização da 

empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução irregular da 

sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 
Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, a empresa executada não foi localizada no endereço constante dos cadastros da Receita Federal 

quando de sua citação (fls. 34vº); de igual modo não foi localizada quando do cumprimento do mandado de constatação 

de fls. 88vº. 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 
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COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que 

"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para 

satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da 

ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 
01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 

Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 
agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LYPE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: MARCOS CESAR DA SILVA 

 
: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

 
: CLEOBULO RODRIGUES DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05390723519964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do 

polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores 

de responsabilidade. 
Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não forem 

encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma com seus bens 

particulares; que o endendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não localização da 

empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução irregular da 

sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito; que, no caso, em consulta aos cadastros da Receita 

Federal a devedora ostenta a condição de baixada por inaptidão; que, além disso, verifica-se da Ficha Cadastral Jucesp a 

ausência de qualquer registro de atividade empresarial desta 1995, restando caracterizada a responsabilidade dos sócios. 

Requer, pois, seja determinada a reinclusão dos sócios Cleobulo Rodrigues da Silva, Marcos César da Silva e Carlos 

Eduardo da Silva no polo passivo da demanda. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 
Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que não foram localizados bens da empresa quando do cumprimento do mandado de penhora (fls. 38/39); além 

disso, a empresa encontra-se em situação cadastral "baixada" por "inaptidão" perante os cadastros da Receita Federal 

(fls. 86).  

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo 
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passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que 

"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para 

satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da 

ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 
entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 

01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 
Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

Entretanto, não há como determinar a reinclusão do Sr. Cleobulo Rodrigues da Silva, no polo passivo da execução 

fiscal, uma vez que este não consta da Ficha Cadastral Jucesp de fls. 88/89 como sócio da empresa executada. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a reinclusão dos sócios Marcos César da Silva e Carlos 

Eduardo da Silva no polo passivo da demanda. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028365-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028365-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : LIGHTSWEET IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO CARVALHO FARIA e outro 

AGRAVADO : 
Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO e 

outro 

 
: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134478320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lightsweet Ind/ e Com/ de Alimentos Ltda em face de decisão 

proferida pela 4ª Vara de São Paulo/SP que, em ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela visando 
afastar a autuação e/ou apreensão/interdição do produto adoçante de mesa Açúcar Light, da marca MAGRO, 

acondicionado em embalagem plástica de conteúdo nominal de 600g, permitindo a sua normal comercialização, 

suspendendo a exigibilidade de qualquer penalidade eventualmente imposta contra a requerente em decorrência da 

decisão administrativa proferida nos autos do PA nº 11883/2011. 

Alega a agravante, em síntese, que em 1º de julho de 2011, o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO procedeu, por meio do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - 

IPEM/SP, à apreensão/interdição cautelar de 36 (trinta e seis) pacotes do produto adoçante de mesa AÇÚCAR LIGHT, 

da marca MAGRO, conteúdo nominal de 600g. 

Na ocasião foram lavrados o Auto de Apreensão e/ou Interdição de Produtos Pré-medidos nº 93507 e o respectivo 

Termo de Coleta (nº 1236063), a fim de que fossem levados para avaliação metrológica, que foi realizada em 

14/07/2011, na presença do preposto da requerente. 

A agente especialista em metrologia e qualidade apurou que o produto analisado apresentava erro formal de conteúdo 

nominal, ou seja, "em desacordo com a padronização quantitativa em vigor" e, por isso, a mercadoria estaria em 

desacordo com o que está disposto nos arts. 1º e 5º da Lei nº 9.933/1999 combinado com o art. 1º da Portaria 

INMETRO nº 153/2008. Diante de tais fatos, foi lavrado o Auto de Infração 2198137. 

Argumenta a agravante que o art. 1º da Portaria INMETRO nº 153/2008 não se aplicaria ao acaso concreto, porquanto 

refere-se à padronização do conteúdo líquido do açúcar, o qual não se confunde com o produto apreendido pelo agente 
fiscal. 

Sustenta a recorrente que o produto de sua fabricação não tem a natureza jurídica de "açúcar", definido nos termos da 

legislação vigente, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, qual seja, a Resolução da 

Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos nº 12, de 1978, que estabelece que açúcar "é a sacarose obtida 

de Saccoharum officinarum, ou de Beta Alba, L., por processos industriais adequados", sendo que o produto apreendido 

é um composto multi-adoçante formado a partir da mistura da sacarina sódica com o ciclamato de sódio e contém o 

açúcar refinado como veículo. 

Diante de tais argumentos, afirma a agravante que a aplicação do preceito do art. 1º da Portaria INMETRO nº 153/2008, 

para submeter o produto adoçante de mesa à padronização do seu conteúdo líquido é inconstitucional, pois fere o 

princípio da legalidade e da eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal.  

Ressalta o risco de dano irreparável, porquanto poderá vir a sofrer novas autuações, acompanhadas de 

apreensões/interdições de seus produtos nos estabelecimentos de seus clientes e distribuidores. 

Pede a antecipação da tutela recursal para determinar às agravadas que se abstenham de realizar a autuação e/ou a 

apreensão/interdição dos mencionado produto adoçante, de modo que este produto possa ser comercializado 

normalmente, até decisão final sobre as questões objeto da demanda e caso assim não se decida, que seja admitido o 

depósito dos valores das multas aplicadas pelas agravadas, em qualquer ponto do território nacional, em razão de 

autuação lavradas, perante o Juízo Federal de origem, evitando-se que outras ações semelhantes sejam ajuizadas e 
decisões conflitantes sejam proferidas e para que a exigibilidade delas sejam suspensas até decisão final. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo de instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar dano de difícil 

reparação à agravante. 

No entanto, não diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal, nos moldes do art. 527, III, do Código de 

Processo Civil. 

Conforme ressaltado pelo Juízo de origem, as questões objeto da ação de origem dizem respeito, principalmente, a 

matéria fática, cuja apreciação reclama a oitiva da parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório. 
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A própria recorrente alega que a avaliação do produto foi realizada por profissional especialista em metrologia e 

qualidade, o que embasou a lavratura do auto de infração (fls. 44). 

Portanto, em cognição sumária, não se pode afirmar que há prova suficiente para a antecipação da tutela recursal, 

mesmo porque os atos administrativos que deram ensejo à autuação e apreensão do produto são revestidos da presunção 

de legalidade, que não podem ser afastada independentemente do exercício do direito de defesa da parte adversa.  

Finalmente, no tocante ao pedido de depósito de multas a serem eventualmente aplicadas em qualquer parte do território 

nacional, deve, antes, ser levado ao conhecimento do Juízo de origem, sob pena de supressão de instância. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028540-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028540-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ PINTO MOREIRA 

AGRAVADO : AUTO POSTO SO FELICIDADE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00086588620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 
arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis ANP é autarquia federal, dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  
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De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028552-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028552-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00255584720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 
Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 
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Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres ANTT é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade jurídica de 

direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 

6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 
1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 
1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 
normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028825-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028825-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : ALDIN E IGLESIAS COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00017582920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 
portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 
judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 
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2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028834-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028834-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 96.00.16894-7 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Papirus Ind/ de Papel S/A em face de decisão do Juízo de Direito do 

SAF de Limeira/SP que, em execução fiscal, aplicou à executada multa por litigância de má-fé da ordem de 1% (um por 

cento) sobre o valor da execução. 

Alega a agravante, em síntese, que o Juízo de origem não indicou qualquer ato que se enquadraria como atentatório à 

dignidade da justiça.  

Sustenta que em momento algum incidiu nas hipóteses albergadas pelo art. 600 do Código de Processo Civil, apenas 
exercendo o seu direito de defesa. Nesse sentido, os pedidos de limitação da penhora do faturamento em 5% (cinco por 

cento) não podem ser vistos como oposição injustificada à ordem de penhora, a autorizar a aplicação da penalidade. 

Ademais, o comportamento atentatório à dignidade da justiça exige, nos termos do art. 600, II, do Código de Processo 

Civil, que a conduta seja realizada com o emprego de meio ardil ou artificioso. 

Por outro lado, seria imprescindível a prévia advertência do Juízo, nos termos dos arts. 14 e 19 do Código de Processo 

Civil, sob pena de restar caracterizada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Finalmente, argumenta que desde a sua adesão ao parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09, estão suspensas tanto a 

ação de execução quanto a cobrança do débito, haja vista o disposto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional.  

Pede a antecipação da tutela recursal para determinar a imediata suspensão da decisão interlocutória que aplicou a multa 

de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da execução. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo de instrumento no caso concreto, porquanto a decisão agravada foi proferida em ação 

de execução. 

Diviso os requisitos que autorizam a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado, nos moldes do art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

O pedido de condenação da executada ao pagamento de multa teve por fundamento o disposto no art. 600, II, do Código 

de Processo Civil (fls. 81/84 destes autos e fls. 1082/1085 na origem). 
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Compulsando os autos deste agravo, em cognição sumária, há indícios de conduta irregular da executada no sentido de 

procrastinar o andamento do feito, considerando que não efetivou depósitos relativos à penhora de faturamento, e ao 

mesmo tempo, requereu, em mais de uma oportunidade, a substituição da garantia por outros bens ou mesmo a 

diminuição do seu percentual para 5% (cinco por cento), além da compensação. 

Estes foram os fatos levados em consideração pelo Juízo de origem após o protocolo da petição da União de fls. 

1082/1085. 

Quanto ao parcelamento dos débitos, a decisão agravada não o menciona. Ademais, constata-se do documento de fls. 92 

e seguintes que a dívida ativa apenas foi indicada para inclusão nos termos da Lei nº 11.941/09, ou seja, não há certeza 

sobre a efetiva consolidação e mesmo que assim fosse, a decisão que determinou a penhora do faturamento foi proferida 

anteriormente, conforme é possível constatar por meio dos documentos juntados (fls. 70/76 deste recurso), devendo ser 

mantida a garantia conforme o disposto no art. 11, I, da Lei nº 11.941/09. 

Por outro lado, a fim de garantir o resultado útil deste recurso, cautelarmente deve ser suspenso o cumprimento da 

decisão de origem até o julgamento deste recurso. 

Posto isso, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo para suspender a eficácia da decisão de origem e 

portanto, o seu cumprimento, até decisão final deste recurso. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028938-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028938-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : RUHTRA LOCACOES LTDA e outros 

 
: ARTAX LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA 

 
: TEPEBE LOCACOES LTDA 

 
: RUHTRA LOCACOES DE BENS PROPRIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00135581920014036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 368, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que os agravantes efetuem o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 

2011, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028962-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028962-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO TIRO AO POMBO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00531398120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 
portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 
judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 
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Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028992-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028992-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

AGRAVADO : RODOLFO APARECIDO LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00042864520084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos 

ativos financeiros do devedor, sob o fundamento de que o exequente não exauriu todos os meios na busca de bens de 

propriedade do executado. 

Alega, em síntese, que nada obsta a efetivação de nova penhora on line, especialmente após a entrada em vigor do art. 

655-A, do Código de Processo Civil e a ordem de preferência para a penhora estatuída no art. 11 da Lei nº 6.830/80, 

bem como o disposto na Resolução nº 524, do CJF. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 
É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a acolher o 
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entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após após as alterações promovidas 

pela Lei nº 11.382/2006. 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line, não havendo necessidade de exaurimento das diligências por parte da exequente para fins de 

utilização do sistema Bacenjud. 

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal, na qual o devedor, citado, posteriormente não foi localizado quando do 

cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, nem localizados bens aptos a garantir o débito. 

Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência estabelecida no 

art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a utilização do sistema 

BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente dos 

executados de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029021-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029021-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : CRAFT MULTIMODAL LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO ROCHA FORNARI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00049864720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Craft Multimodal Ltda contra decisão da 3ª Vara de Santos/SP que, em 

execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão do feito e recolhimento de mandado de penhora já expedido, 

determinando a oitiva da exequente a respeito da exceção de pré-executividade apresentada. 

Sustenta a agravante, em síntese, que em face da apresentação de exceção de pré-executividade, o Juízo de origem, 

além de não suspender os atos executórios, determinou a manifestação pela parte contrária, incorrendo em lesão ao art. 

5º, XXXV e LV, da Constituição Federal, ao art. 4º da Lei nº 4.657/42 e ao art. 126 do Código de Processo Civil. 
Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja determinada a suspensão dos atos executórios até final decisão 

deste recurso, evitando-se que a agravante venha a sofrer qualquer prejuízo até que se decida as questões suscitadas, 

entre elas a legitimidade passiva e a prescrição. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição de agravo de instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Ausentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo conforme o disposto no art. 527, III, combinado com o art. 

558, ambos do Código de Processo Civil. 

Conforme a decisão agravada (fls. 133 deste recurso e 107 dos autos de origem), no tocante à alegação de ilegitimidade 

passiva, não há elementos suficientes para aferir a verossimilhança das alegações, devendo a questão ser elucidada por 

meio da manifestação da União. 

Por outro lado, também não se há se falar em suspensão da execução, porquanto a apresentação de exceção de pré-

executividade não suspende a exigibilidade do crédito tributário ou o curso do processo. Nesse sentido, os precedentes 

jurisprudenciais: 

Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Processo de execução. Acórdão. Omissão. Deficiente fundamentação. 

Exceção de pré-executividade. Suspensão da execução. Impossibilidade. Penhora sobre dinheiro. Meio gravoso ao 

devedor. Instituição financeira. Prequestionamento. Ausência. - É inadmissível o recurso especial na parte em que não 

houve o prequestionamento do direito tido por violado e se restou deficientemente fundamentado. - A oposição de 
exceção de pré-executividade, por si só, não suspende o processo de execução, salvo na hipótese em que o devedor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 479/1129 

tenha ajuizado previamente ação revisional com o intuito de discutir o valor do débito cobrado. Precedentes. Agravo 

no agravo de instrumento a que se nega provimento.(AGA nº 200301345526, Superior Tribunal de Justiça, Terceira 

Turma, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, 19/04/2004)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RECOLHIMENTO 

DO MANDADO DE PENHORA - SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 739-A, 

CPC - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível 

para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. A jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de 

pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório 

e dilação probatória.  

2. Por se tratar de mera construção jurisprudencial, não suspende o curso da execução fiscal.  

3. A nova sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.382/2006, que inseriu no Código de Processo Civil, o art. 

739-A, tampouco os embargos à execução, defesa do executado legalmente previsto, gozam da suspensividade ora 

pleiteada à exceção de pré-executividade.  

4. Agravo de instrumento improvido.(Agravo de Instrumento nº 200803000312560, Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, Terceira Turma, Relator: Desembargador Federal Nery Junior,23/03/2010)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INEXISTÊNCIA, 

DE REGRA, DE EFEITO SUSPENSIVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 

ARTIGO 151 - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. I - Apesar de os embargos 

constituírem o meio adequado para a defesa do executado, tal defesa pode ser feita nos próprios autos da execução 

fiscal e independentemente da efetivação de penhora, através da denominada exceção de pré-executividade, mas 

apenas naquelas questões jurídicas que o juiz tem o dever/poder de conhecer de ofício e a qualquer tempo e, 

obviamente, desde que não dependam de produção de provas em audiência ou periciais. II - A exceção de pré-

executividade em princípio não tem o efeito de suspender os atos executivos, especialmente quando a execução ainda 

não está garantida por penhora regular, pois a sua mera oposição poderia ser usada com o fim único de possibilitar ao 

executado livrar-se dos bens que poderiam suportar a dívida executada, em prejuízo da exeqüente. Este efeito não 

ocorreria nem com a oposição de embargos, segundo a nova sistemática da execução, nos termos dos artigos 739-A e 

736 do Código de Processo Civil. III - A suspensão da execução pode ser ordenada nos casos de suspensão da 

exigibilidade do crédito fiscal, nas hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, dentre as quais se 

encontram "a concessão de medida liminar em mandado de segurança" e "a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial" (incisos IV e V), pelo que compete ao juízo da execução analisar os 

casos concretos que permitiriam a suspensão dos atos executivos. IV - No caso em exame, o seguimento dos atos 
executivos para efetivação da penhora justifica-se também pela circunstância de que a suposta causa de nulidade do 

título executivo (decorrente da nulidade dos julgados administrativos do TCU em razão de impedimento de um de seus 

membros), somente foi suscitada em juízo, através da referida exceção de pré-executividade, e não no próprio processo 

administrativo originário da dívida executada, exigindo-se maiores cautelas para o exame da questão jurídica e com a 

indispensável e prévia manifestação da parte contrária/exeqüente, em atenção ao princípio do contraditório, sendo que 

os atos de penhora, cuja realização se pretende evitar com o presente agravo, poderão ser, eventualmente, 

desconstituídos a qualquer tempo, sem prejuízo para o executado/agravante. V - Por fim, que conforme indicado pelo 

agravante, a matéria da nulidade do julgamento pelo TCU encontra-se sob apreciação do Supremo Tribunal Federal 

em razão de mandado de segurança por ele impetrado, não constando que a Suprema Corte tenha concedido qualquer 

liminar conferindo efeito suspensivo do crédito resultante do referido processo administrativo. VI - Não demonstradas 

causas de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal e nem se justificando, na fase preliminar em que se encontra a 

execução originária, a imediata suspensão da tentativa de penhora, deve ser mantida a decisão agravada. VII - Agravo 

desprovido. Agravo Regimental prejudicado.(Agravo de Instrumento nº 200803000156768, Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, Terceira Turma, Relator: Juiz Federal Souza Ribeiro, 07/04/2009)  

TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA - CANCELAMENTO DE DÉBITO - EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO FISCAL SUSPENSA - COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO - 

POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CND. 1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a 
certidão negativa só será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de 

negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 2. O débito inscrito na dívida ativa sob nº 80.6.06.182273-

66 foi cancelado pela autoridade fiscal. 3. Apenas após a efetivação da penhora, com a garantia da execução fiscal, 

estará o executado apto à obtenção de certidão com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do CTN. 4. A exceção 

de pré-executividade não vem prevista na lei como instrumento apto à suspensão da execução fiscal, ao lado dos 

embargos do devedor que dependem de prévia garantia do juízo. Do mesmo modo, a apresentação de exceção de pré-

executividade não encontra respaldo em hipótese expressamente prevista no artigo 206 do CTN para fins de certidão 

de débitos. 5. Não se deve confundir, portanto, execução garantida por penhora de execução suspensa. São duas 

hipóteses perfeitamente identificáveis e amparadas em razões jurídicas distintas. 6. A execução garantida por penhora 

permite a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa porque, enquanto se discute a exigibilidade do 
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crédito, a sua satisfação estará assegurada pelo objeto da constrição judicial. Diferentemente ocorre com a mera 

suspensão da execução, que pode ocorrer em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 791 do CPC. 7. No que se 

refere aos débitos inscritos sob nºs 80.2.06.088272-48 e 80.2.06.088273-29, a Execução Fiscal nº 2006.61.82.055558-0 

foi suspensa por determinação judicial, diante da interposição de exceção de pré-executividade, na qual se alega a 

extinção do débito por pagamento, o qual encontra-se comprovado nos presentes autos.  

(Apelação em Mandado de Segurança nº 200761000342733,Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Sexta Turma, 

Relator: Juiz Federal Miguel Di Pierro, 30/03/2009)  

Com efeito, o fato de o Juízo postergar a decisão a respeito da exceção apresentada para momento posterior à resposta 

da exequente não implica a ofensa ao princípio do devido processo legal, ou a negativa de jurisdição e, portanto, não 

impede o andamento do feito. 

Posto isso, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029186-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029186-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00036-6 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido de justiça gratuita, bem 

como o pedido de recolhimento das custas ao final do processo. 

Sustenta suportar situação econômica delicada com dificuldades e, cumprir com as obrigações civis, trabalhistas e 

tributárias. Nesse sentido, alega haver a possibilidade de concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas, ou, 

subsidiariamente, sejam as custas recolhidas ao final da ação, nos termos da Lei Estadual nº 11.608/2003. 
Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A Lei n.º 1.060/50 que disciplina a concessão de assistência judiciária gratuita estabelece que "considera-se necessitado, 

para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem o prejuízo do sustento próprio ou da família" (artigo 2º, parágrafo único). Dessa forma, a assistência 

judiciária é deferida às pessoas físicas que dela necessitam nos termos da lei. 

Por outro lado, conforme precedentes desta C. Sexta Turma, para concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar de maneira inequívoca a impossibilidade de arcar com as despesas do 

processo, sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades, verbis: 

 

"I - Possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a impossibilidade 

de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n. 1.060/50 não faz distinção 

entre pessoas físicas e jurídicas. 

II - Tratando-se de entidade beneficente desprovida de finalidade lucrativa, voltada à promoção da assistência social, 

educacional, cultural e de saúde, suficiente a afirmação de que o pagamento das custas implicará o prejuízo das 

atividades de assistência social por ela prestadas. 

III - Não há como conceder o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, se o recurso interposto não apresenta 
fundamentação acerca dos requisitos autorizadores da concessão da medida em primeiro grau. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG n.º 2006.03.00.111464-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 18/03/2008, p. 510) 

 

Todavia, não logrou a agravante acostar aos autos documentos hábeis a demonstrar a impossibilidade de arcar com as 

custas do processo sem prejuízos a sua manutenção. 

Por outro viés, verifica-se que os embargos à execução foram opostos sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003, 

que somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações 

de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 
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Contudo, a agravante não comprovou, por meio idôneo, a impossibilidade financeira do recolhimento, o que autorizaria, 

nos termos do artigo 5º da mencionada Lei Estadual, o seu diferimento para depois da satisfação da execução, situação 

que afasta a plausibilidade do direito alegado. 

Neste diapasão, destaco precedente da E. Sexta Turma, no particular: 

 

"5. A Lei Estadual Paulista nº 11.608/03 somente prevê a não incidência de custas nas causas da jurisdição de 

menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) 

salários-mínimos (artigo 7º, incisos I a III).  

6. De acordo com o artigo 5º, da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608/03, o recolhimento da taxa judiciária nos 

embargos à execução será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a 

momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento. Hipótese que não se verificou neste caso.  

7. As custas de preparo de recurso de apelação deve ser feita nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei Estadual 

Paulista nº 11.608/03 (2% - dois por cento - sobre o valor da causa como preparo da apelação).  

8. Recurso de apelação interposto em 26/03/2004, sob a égide da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608/03, sem o 

recolhimento das custas de preparo. Pena de deserção aplicada pelo juízo singular.  

9. Sendo as custas de preparo do recurso de apelação mensuráveis através de simples cálculo aritmético, de acordo 

com o inciso II, do artigo 4º, de citada Lei Estadual, desnecessário que o juízo monocrático intime o apelante para que 

providencie o recolhimento das custas, sendo dever deste efetuar o preparo quando da interposição do recurso." 
(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.057907-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 02/03/2005). 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Providencie a agravante, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, o recolhimento, junto à Caixa 

Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18720-8, bem como do porte de 

remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta 

Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor dessa decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029245-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029245-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FAG SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063466220114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP 

que, em mandado se segurança, deferiu parcialmente a medida liminar requerida pela empresa impetrante para 

determinar à autoridade indicada como coatora que conclua, se encerrada a instrução, a análise do pedido de restituição 

protocolado sob n. 10855.903423/2008-41 e dos PER/DCOMP's protocolados sob os ns. 10855.903.489/2008-31, 

10855.903.516/2008-76, 10855.903517/2008-11, 10855.903518/2008-65, 10855.903519/2008-18, 10855.903520/2008-

34, 10855.903521/2008-89, 10855.903522/2008-23 e 10855.903523/2008-78, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
intimação da decisão.  

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

Na hipótese, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso por instrumento, haja vista a 

ausência de perigo de dano grave de difícil ou incerta reparação caso mantida a decisão agravada. 

Posto isso, recebo o agravo em sua forma retida e determino a sua remessa à Vara de origem, nos termos do art. 527, II, 

do CPC. 

Publique-se. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003289-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003289-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MARIA VILMA MARQUES CASTELHANO ASSEF 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA ASSEF 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : AGRO INDL/ SAO BENEDITO LTDA 

No. ORIG. : 07.00.02130-6 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de MARIA VILMA MARQUES CASTELHANO ASSEF em face de sentença, nos autos de 

embargos de terceiro, que julgou improcedente o pedido, mantendo a penhora sobre os veículos na execução fiscal. 
Honorários fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Alega a apelante, em síntese, que os bens penhorados lhe pertencem, não se comunicando com aqueles de propriedade 

de seu cônjuge, ao qual se imputou a responsabilidade pela dívida da sociedade da qual era sócio.  

Também aduz que o nome do seu cônjuge não consta na CDA, salientando que o mesmo havia se retirado da sociedade 

em 1980.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e também 

desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No caso em apreço, a penhora atingiu bem indivisível do casal, reservando-se, no entanto, a metade ideal da esposa. 

Nessas hipóteses, nada impede que o bem seja levado à hasta pública, desde que se proteja o direito de propriedade do 

cônjuge do executado, reservando-se a metade do valor obtido através de expropriação judicial. Nesse sentido, segue 

precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM 

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1. Na execução, os bens indivisíveis, de propriedade comum dos cônjuges casados no regime de comunhão de bens, 
podem ser levados à hasta pública, reservando-se ao cônjuge meeiro do executado a metade do preço obtido. 

2. Agravo Regimental provido. 

(AgRg no Ag 1302812/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 

14/09/2010) 

 

Uma vez penhorada apenas a metade do marido (50% dos bens), tem-se por regular a constrição judicial, com 
fundamento no art. 1667 do Código Civil, já que a apelante contraiu matrimônio sob o regime da comunhão universal 

de bens, ante a presunção de veracidade da afirmação da União Federal a fls. 20, nos termos do art. 302 do Código de 

Processo Civil.  

Ademais, a apelante não logrou comprovar nos autos o fato de que a dívida do marido não beneficiou o patrimônio do 

casal, limitando-se a alegar que os bens foram adquiridos de forma independente, o que não afasta a penhorabilidade da 

meação do cônjuge. Nesse sentido, segue outro ementa do superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO 

OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE TERCEIRO - AVAL - MARIDO SÓCIO DA EMPRESA - PRESUNÇÃO DE 

BENEFÍCIO DA FAMÍLIA - PROVA EM CONTRÁRIO - ÔNUS DA EMBARGANTE - RECURSO IMPROVIDO. 

(AgRg no Ag 1082106/MG, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 

17/06/2009) 

 

Por fim, observo que as alegações em torno da ilegitimidade do sócio para figurar no polo passivo da execução fiscal 

padecem de comprovação, inexistindo prova nos autos acerca da inocorrência dos pressupostos a que se refere o art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 483/1129 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003299-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CEREALISTA PEREIRA PINTO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE REZENDE PAOLIELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00038-1 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação, interposta em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal. 

Condenação da embargante no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado. 

Em seu recurso, alega a embargante, preliminarmente, a incompetência do Juízo e a nulidade da sentença, pelo não 

enfrentamento da questão da impenhorabilidade dos ativos financeiros da empresa. No mérito, argui excesso de 

execução e que a CDA não goza de liquidez, pois indexada com base na UFIR. Por fim, investe contra a cobrança dos 

honorários advocatícios, haja vista a incidência do encargo do Decreto-Lei nº 1025/69. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre afastar a matéria preliminar. 

Não há falar-se em incompetência do Juízo prolator da sentença.  
Com efeito, assim dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela Justiça estadual. 

 

Expressa, portanto, a autorização para que a lei permita que outras causas, além daquelas versando matéria 

previdenciária, sejam julgadas pela Justiça Estadual. 

Esse é, destarte, o fundamento de validade do artigo 15, I, da Lei 5010/66, assim redigido: 

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; 

Ora, uma vez que a executada tem domicílio na Comarca de Pompeia (fls. 02), na qual não funciona Vara da Justiça 

Federal, competente é a Justiça estadual local para o processamento da respectiva execução fiscal. O Superior Tribunal 

de Justiça vem, reiteradamente, admitindo a competência dos Juízos Estaduais para as execuções fiscais, como revela a 

ementa abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 

CONEXÃO COM A CORRESPONDENTE EXECUÇÃO FISCAL - ALCANCE DA COMPETÊNCIA FEDERAL 

DELEGADA (ART. 15, I, DA LEI N. 5.010/1.966) - PRECEDENTES. 

1. É possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente 

entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que competência federal delegada para processar a 

ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional (art. 15, I, da Lei n. 5.010/66), se estende também para a 
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oposição do executado, seja ela promovida por embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação ou 

desconstitutiva do título executivo. 

3. Precedentes: CC 98.090/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 

Seção, DJe 4.5.2009; CC 95.840/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 6.10.2008; CC 

89267/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 10.12.2007 p. 277. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 96308 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 20/04/2010) 

 

Não merece acolhida, outrossim, a alegação de nulidade da sentença, sob o argumento de que não enfrentou a questão 

da impenhorabilidade dos ativos financeiros da empresa executada. 

Com efeito, a decisão apelada foi explícita, a fls. 45 dos autos, ao afastar a incidência do artigo 649, IV, do Código de 

Processo Civil, validando a constrição realizada sobre ativos financeiros da empresa. 

Desta forma, enfrentada a questão, não se pode nem mesmo cogitar de nulidade. 

Afastadas as preliminares, passa-se ao exame do mérito. 

A CDA que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial que goza da presunção de certeza e liquidez, tendo 

o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do CTN e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito 

passivo da obrigação ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do CTN e art. 3º, parágrafo único, da Lei 6830/80). 

De tal encargo, contudo, não se desincumbiu a apelante. 
Deveras, pacífica a jurisprudência no sentido de que a utilização da UFIR, na qualidade de indexador fiscal, não ofende 

nenhuma disposição constitucional, eis que validamente estabelecida pela Lei 8383/91, não havendo que se falar em 

nulidade da CDA ou em excesso de execução. Confira-se o precedente do Supremo Tribunal Federal: 

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR. LEI Nº 8.383/91. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS 
PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. Não há inconstitucionalidade na utilização da 

UFIR, prevista na Lei nº 8.383/91, para atualização monetária da contribuição social sobre o lucro, por não 

representar majoração de tributo ou modificação da base de cálculo e do fato gerador. A alteração operada foi 

somente quanto ao índice de conversão, pois persistia a indexação dos tributos conforme prevista em norma legal. 

Recurso extraordinário não conhecido.  

(RE 201618/RS, Relator Min. Ilmar Galvão, DJU de 01.08.97, p. 33488): 

 

Plenamente válida, outrossim, a aplicação da TR no caso concreto, na medida em que ela se deu na qualidade de juros 

de mora e não como fator de correção monetária. 

Tal incidência, note-se, encontra fundamento de validade no artigo 9º da Lei 8177/91, com a redação alterada pela Lei 

8218 do mesmo ano. Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA FISCAL - CONCORDATA - EXCLUSÃO - TRD - JUROS DE MORA - CDA - 

LIQUIDEZ. 

Pode-se afastar a incidência da multa fiscal contra empresa em concordata, se, pelo artigo 23, parágrafo único, inciso 

II da Lei de Falências, afasta-se a aplicação da referida multa à empresa falida. 

A aplicação da TRD, como juros moratórios, para remunerar o capital, é diferente da aplicação da TRD, como 

indexador para corrigir o débito. Nada impede a incidência de juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos 

fiscais. 

Excluída a multa, é possível se obter a importância devida pelo simples cálculo aritmético, sem que a Certidão da 

Dívida Ativa perca suas características de liquidez e certeza. 

Recurso parcialmente provido. 

(REsp 260153 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 18/09/2000) 

 
Impende ressaltar que aplicação da UFIR e da TR perdurou até a instituição da Taxa SELIC, por força da qual foram 

excluídos quaisquer outros índices, seja de atualização monetária, seja de juros moratórios. 

Merece parcial reforma a sentença, porém, no tocante à condenação da embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado. 

É que encontra incidência, na espécie, o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos 

embargos à execução fiscal movida pela União, a condenação do devedor na verba honorária (Súmula 168 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos). Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELA UNIÃO. DESCABIMENTO. INCLUSÃO NO ENCARGO LEGAL DO 

DECRETO-LEI 1.025/69. ORIENTAÇÃO ASSENTADA PELA 1ª SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

(AgRg no REsp 940671 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/10/2009) 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para excluir da sentença a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

do débito atualizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003586-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003586-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

APELADO : PAULO NELSON DO REGO 

No. ORIG. : 10.00.01229-8 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada pelo Conselho 

Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo 

Civil, isso porque o exequente permaneceu inerte. 

Pugna o apelante pela reforma da sentença proferida em primeiro grau de jurisdição, alegando a falta de intimação 

pessoal, bem como afronta ao entendimento da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, requerendo o regular 

prosseguimento da ação executória. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

O fato dos Conselhos de Fiscalização Profissional possuírem natureza jurídica autárquica (ADI 1717, SYDNEY 

SANCHES, STF) não confere aos advogados por eles contratados a prerrogativa de intimação pessoal, conforme 

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO PROFISSIONAL. 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO 

LEGAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. AUSÊNCIA DE 

PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. É intempestivo a agravo de instrumento quando não demonstrada, no 

momento de sua interposição, por certidão oficial expedida pela Corte de origem ou por outro meio idôneo, a não 

ocorrência de expediente forense nos termos inicial ou final de sua interposição. 2. A decisão agravada foi 

disponibilizada em 09/01/2009 e publicada em 12/01/2009. O prazo recursal findou em 02/02/2009 e o agravo foi 

interposto em 09/02/2009, mostrando-se, desta forma, intempestivo. 3. Outrossim, não gozam os advogados do 

agravante do privilégio da intimação pessoal, de modo que a contagem do prazo recursal deve se dar da publicação do 

acórdão na imprensa oficial, por intermédio do Diário de Justiça. 4. Agravo regimental não provido." 

(AGA 200900534328, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/08/2010)  
 

Não tem aplicabilidade in casu a Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, já que tal entendimento encontra 

aplicação nos casos em que o réu tem interesse na solução da lide, com vistas a obter um provimento que o exima de 

determinada obrigação. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA - 

ARTIGO 267, III, DO CPC - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240/STJ AO CASO - DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA - IMPROVIMENTO. I - Não há que se falar em necessidade de requerimento do réu, bem como em 

impossibilidade de resolução ex officio, para que se possibilite a extinção do processo com fundamento no art. 267, III, 

do Código de Processo Civil. II - Cumpre destacar que é inaplicável, nessa hipótese, a Súmula 240 do Superior 

Tribunal de Justiça, haja vista que não houve a oposição de embargos à execução. III - O Agravante não trouxe 

qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. IV - 

Agravo Regimental improvido.(STJ - AGA 201001470450, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, data 

do julgamento 04/02/2011) 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1.120.097-SP, DJE 

26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C, DO CPC). 1. A inércia da 

Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos artigos 40 e 25 

da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado 

Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de 

requerimento do réu''. Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 

737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no DJ de 

29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 2. É que a razão para se exigir o 

requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da bilateralidade da ação, no 

sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação 

processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o qual, "em sua visão 

contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição 

predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 

261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 

16/10/2000). 3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda 
Nacional ante a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir 

que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 4. Orientação ratificada pela 

Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 13/10/2010, DJe 

26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 5. Agravo regimental 

desprovido.(STJ - AGRESP 200900451256, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, data do 

julgamento14/12/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

Conselho. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035484-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035484-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MAFALDA SELEGATTO URENHA SERRANA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ASSEF MULLER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00491-6 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega nulidade da certidão da dívida ativa por ausência 
de seus requisitos essenciais, e se insurge contra a cumulatividade dos acessórios da dívida, incidência da taxa SELIC e 

do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando a embargante na verba honorária de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do débito exeqüendo atualizado. 

Apelou a embargante insurgindo-se contra a verba honorária fixada na r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem 

julgados improcedentes. 

A questão já restou consolidada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através da Súmula n.º 168: 
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O encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 

 

Ademais, a questão foi objeto de julgamento conforme procedimento previsto para os Recursos Repetitivos no âmbito 

do Superior Tribunal de Justiça (art, 543-C do CPC): 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

(...) 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 
merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008 

(1ª Seção, REsp n.º 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010) 

Assim, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, não 

pode, nesta hipótese, haver condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, 

importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036654-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036654-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RENATA CRISTINA SILVA FAITARONI AUN 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

INTERESSADO : LUIZ GABRIEL RIBEIRO AUN 

No. ORIG. : 09.00.00004-6 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença, nos autos de embargos de terceiro, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios a 

cargo da União Federal no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Alega a apelante, em síntese, que não houve resistência à pretensão do embargante, inviabilizando, por isso, a sua 

condenação ao ônus da sucumbência à luz do princípio da causalidade.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e também 

desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No caso sob apreciação, a embargada/apelante não opôs resistência à pretensão formulada na demanda (fls. 56/57), 

reconhecendo a proteção conferida pelo ordenamento jurídico ao bem de família (Lei 8.009/90). 

Nessas hipóteses, o Superior Tribunal de Justiça reputa indevida a condenação em honorários advocatícios, já que 

nenhuma das partes concorreu para o indevido ajuizamento da ação. À título exemplificativo, segue o precedente:  

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

HONORÁRIOS. 1. Via de regra, havendo vencedor e vencido na demanda, em homenagem ao princípio da 

sucumbência, é cabível a condenação em honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente. 2. Excepcionalmente 
nos embargos de terceiro, não havendo resistência à pretensão de afastamento da constrição do bem, poderá ser 

afastada a condenação do credor em honorários. 3. Configurada a resistência do credor embargado, por meio de 

contestação aos embargos de terceiro, é devida, no particular, a verba honorária à parte vencedora. 4. Agravo 

regimental improvido. 

(AGRESP 200400135310, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 12/12/2005) 

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

afastar a condenação da União Federal em honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 78/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005854-45.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.005854-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA JOANA DARQUI GANDOLFI COSTA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento de trabalho rural, no período de janeiro de 

1970 a junho de 1978, para fins previdenciários. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/35); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 59 e 72/77). 

A r sentença, proferida em 11 de abril de 2006 (fls. 98/106), julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho 

rural no período requerido e condenou o INSS a proceder à respectiva averbação e à expedição da certidão de tempo de 

serviço, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 110/118). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar o trabalho rural requerido, bem como argumenta com a necessidade do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 
tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, a autora juntou documentos em nome de seu pai nos quais é atestada a sua condição 

de rurícola, quais sejam, Certidão de Casamento (1952), Certidões de Nascimentos de filhos (1956, 1954, 1957, 1970, 

1964), Declarações de Rendimentos (1968, 1969, 1970) e Escritura Imobiliária (1972). 
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Há também uma Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, homologada pelo Ministério 

Público em 16 de dezembro de 1992, que atesta a atividade rurícola da autora de 01 de julho de 1970 a 11 de julho de 

1978. 

Com efeito, a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, emitida em 14 de dezembro de 1992, e homologada 

pelo Promotor de Justiça, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, informa o labor rural em parte do interstício 

pleiteado. Atente-se que o "caput" do artigo 106, acima transcrito, dizia que a comprovação do exercício da atividade 

rural seria feita, alternativamente, através dos documentos enumerados nos incisos de I a VIII. 

Infere-se, pois que, se a própria Lei 8.213/91, àquela época, admitia que tais documentos faziam prova plena do 

exercício da atividade rural, não pode a autarquia-ré, face ao princípio da irretroatividade das leis, rejeitar a declaração 

do sindicato de classe, homologada pelo Ministério Público, a menos que haja suspeita de fraude ou irregularidade na 

sua produção, hipótese em que caberá ao INSS o ônus de comprovar o erro ou falsidade da declaração, o que não logrou 

fazer no presente caso. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados, atestando de forma coesa a atividade rurícola desenvolvida pela autora. 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01 de 

janeiro de 1970 a 30 de junho de 1978, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Insta salientar que, em razão da inexistência de indenização da faina reconhecida, o tempo deverá ser computado exceto 
para fins de carência (regime geral da previdência social) e contagem recíproca em regime previdenciário de servidor 

público (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C 202, PARÁG. 2º, CF - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando o v. acórdão de origem, denegar a segurança 

requerida". 

(REsp 413.911/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 03/02/2003). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES. 

- O reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para fins de contagem 

recíproca, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes." 

(REsp 445.461/PR, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 21/10/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. CF, ART. 202, § 2º, 

ALTERADO PELA MP 1.523/96. 

1. Para fins de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública 

e na atividade privada, rural ou urbana. Regra contida na CF, art. 202, § 2º. 

2. O STF, apreciando a ADIN 1.664/UF, deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da expressão 

"exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo", 

contida na Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, com a redação dada pela MP 1.523/96, mantendo a parte final do dispositivo que 

veda a utilização do tempo de serviço rural anterior à data mencionada para efeito de contagem recíproca, sem a 

comprovação das respectivas contribuições. 

3. Recurso provido." 

(REsp 386.080/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 22/04/2002). 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 

pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à 

Lei 8.213/91. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido". 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005, p. 376). 
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Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o trabalho rural no intervalo de 

01 de janeiro de 1970 a 30 de junho de 1978, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-25.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007645-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CARLOS MARQUES 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Filho maior. Inexistência de invalidez. Ausência dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei 3.807/1960, regulamentada pelo Decreto 89.312/1984, 

arts. 47 e seguintes, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada; 2) carência de 12 

contribuições pelo segurado falecido; 3) existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com 

outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 24 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai do requerente, ocorrida em 28/09/1980. 

Quanto à condição de segurado, essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, cumulada com o 

recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que há circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições, além do que também será garantida a condição de segurado 

ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o 

labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou 

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o 

necessário respeito ao direito adquirido se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para 

aposentadoria. 
Verificando a condição de segurado do de cujus e o cumprimento da carência, no caso dos autos, os documentos de fs. 

20/22 indicam trabalho com registro em CTPS até 31/01/1980, enquanto o óbito se deu em 28/09/1980. Portanto, 

restam comprovados esses requisitos. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, o art. 10 do Decreto 

89.312/1984 previa que eram dependentes do segurado "(...) I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há 

mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de 

qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só 

ode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; III - o pai inválido e a mãe; IV - o 

irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválida. Por sua vez, o art. 12 do mesmo decreto estabelecia que "a dependência econômica 

das pessoas indicadas no item I do art. 10 é presumida e a das demais deve ser provada".  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, o documento de f. 08 comprova que o falecido era pai do autor. 

Anoto que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições dos arts. 47 e 

seguintes, do Decreto 89.312/1984, obviamente cessando no caso de desenquadramento. Nem mesmo a constatação de 
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dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior. O mesmo pode ser 

dito quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente 

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o 

deferimento do presente pedido. 

Todavia, para a concessão da pensão é vital a comprovação de invalidez do filho maior de 21 anos. No caso dos autos, 

consta do laudo pericial que o requerente é portador de epilepsia desde os 17 (dezessete) anos, estando parcial e 

permanentemente incapaz para o trabalho (fs. 70/73 - grifei). No entanto, noto que tal fato não impediu que o autor 

possuísse diversos vínculos empregatícios, de 1978 a 1994 (CNIS anexo), motivo pelo qual entendo que não restou 

demonstrada sua invalidez à época do óbito de seu pai. 

Assim, não há que se conceder o presente benefício em virtude da falta de dependência em relação ao de cujus.  

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 779852, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 12/06/2006, 

v.u., DJU 03/08/2006, p. 389; AC nº 863745, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 04/08/2003, v.u., DJU 

05/11/2003, p. 653; AC nº 1343046, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 

29/04/2009, p. 1421. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009544-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009544-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA ANTONIASSI MORENO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 05.00.00102-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de salário-

maternidade, reconhecendo a condição de trabalhadora rural da autora no período pleiteado. Decisão não submetida ao 

reexame necessário. 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela inépcia da inicial e pela ilegitimidade da parte. No mérito, 

requer a reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

De início, afasto todas as preliminares argüidas pela autarquia. 

Não há de se alegar a inépcia da inicial, pois da narração dos fatos decorre logicamente o pedido, permitindo ao réu 

respondê-la integralmente, inclusive quanto ao mérito. 

Ainda, a autarquia é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo pagamento do 

salário-maternidade. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 04/08/2005 (fl. 16). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003.  

A legislação citada, aplicada ao contexto rural, define que a trabalhadora rural tem direito ao pagamento de salário-

maternidade, desde que esteja inserida como beneficiária da Previdência Social. 
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Certo é, também, que a segurada bóia-fria, volante ou diarista rural se insere no Regime Geral da Previdência Social 

como segurada empregada, uma vez que presta serviços à empresa ou empregador rural, em caráter não eventual, sob 

sua subordinação e mediante remuneração (art. 11, "a", da Lei nº 8.213/91). 

A própria Previdência reconhece esta qualidade, conforme IN/ INSS/DC nº 84, de 17/12/2002- DOU de 22/01/2003, art. 

2º, inciso I, letra "c" e IN/INSS nº 95, de 7/10/2003-DOU de14/10/2003, art. 2º, inciso I, letra "c". 

Enfim, o fato da denominada bóia-fria ou volante ficar caracterizada como segurada empregada, para efeitos da 

legislação previdenciária, não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho, tendo em vista que, na prática, dificilmente a bóia-fria ou volante tem sua Carteira de 

Trabalho assinada, como exige a norma previdenciária. 

Assim, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais as trabalhadoras 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários, não se exigindo carência, conforme disposto no artigo 

26, VI da Lei nº 8.213/91.  

No caso dos autos, cuida-se de trabalhadora que pleiteia o pagamento do salário-maternidade, sob a alegação de que 

trabalhou como diarista/meeira. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 
material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa." (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

No caso, juntou a autora a certidão de nascimento de sua filha, à fl. 16, registrada em 2005, onde atesta a profissão do 

pai da criança como "agricultor" e qualifica a autora como "do lar". Juntou também a certidão de casamento, ocorrido 

em 06/07/1985, onde seu marido consta como agricultor e ela "do lar". 

Acostou, por fim, o certificado de dispensa de incorporação de seu marido, emitido em 25/03/1980, onde consta a 

profissão "lavrador". 

Em pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, foi localizada a inscrição 1.700.482.705-2, cuja 

titular é a parte autora, em que constam vínculos celetistas com a Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, de 

10/07/1987 a 01/06/1990; com a Prefeitura Municipal de Emilianópolis, como orientadora educacional, de 13/04/2000 a 

12/04/2002. Constam, ainda, recolhimentos como contribuinte individual - professora particular, de 01/07/2002 a 

31/05/2003; também como contribuinte individual - pintor artístico, de 27/02/2007 a 13/06/2007; e recolhimentos como 

contribuinte individual 08/2008 a 07/2011.  

Diante desse cenário, não provou que era trabalhadora rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho para 

fins de salário-maternidade ou na data do parto, por início de prova documental, como exige a Súmula 149 do STJ. 

A qualificação constante nos documentos de seu marido não lhe é extensível, nesse interregno, pois é certo que a parte 

autora vinha exercendo outras atividades que não rurícola. 
Paralelamente, a prova testemunhal não é suficiente para comprovar, solitariamente, os fatos alegados em todo o 

período pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhada de início de prova material apto à demonstração da 

atividade rural pleiteada. 

Desse modo, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de 

rigor.  

Este é o entendimento desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO 

PROVIDA. 

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao pedido e a 

causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte autora. 

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário 

maternidade , tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes 

sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. 

- O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS. 

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar e 
julgar o feito. 

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

- Na hipótese, a parte autora não apresentou início de prova documental, nem tampouco restou demonstrado que 

exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário - maternidade. 

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação provida". 
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(TRF-3ª Região, Sétima Turma, AC nº 855068/SP. Proc. Nº 2001.61.12.007222-6. DESEMBARGADORA FEDERAL 

Eva Regina, julg. em 13/12/2004, publ. DJU de 24/02/2005, pág. 330). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para julgar o pedido improcedente, tudo nos termos da fundamentação. Deixo de condenar a autora 

na verba honorária por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020733-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020733-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITALINO BORDIN 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00201-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido para declarar a dependência 

econômica de Vitalino Bordin, com 61 anos na época do ajuizamento da ação - 2003, em relação ao seu genitor 

Aparecido Bordin que faleceu em 2004. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em seu recurso, a autarquia requer a reforma integral da decisão. Pede, também, a minoração da verba honorária.  

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009).  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

No entanto, embora a dependência econômica seja presumida para as pessoas enumeradas no inciso I do art. 16 da Lei 

nº 8.213/91, o filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus a pensão por morte, deve comprovar a invalidez através 

de perícia médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do 

segurado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHO MAIOR NÃO 

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. I - Não faz jus, o filho maior, à pensão por morte dos pais, se não houver 

prova de que era inválido ao tempo do óbito. II - Apelação desprovida. 

(AC 200603990035153, DES. FED. CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 26/05/2006) 

Por outro lado, em consulta ao sistema Plenus, verifico que o autor recebe benefício assistencial desde 26/06/2007. 

Por último, ressalto que o benefício assistencial (amparo previdenciário por idade - maiores de 70 anos - trabalhador 

rural) que o falecido usufruía não enseja pensão por morte, de modo que ainda que seu filho fosse inválido, não teria 
direito a esse último benefício mencionado, por expressa vedação legal. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 264774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001, p. 129) 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar o pedido improcedente, tudo nos 

termos da fundamentação. Deixo de condenar o autor na verba honorária por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027058-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027058-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA ADELIA NOGUEIRA MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO : MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 03.00.00046-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.05.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 22.07.2003, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

ou Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, desde a data do início da incapacidade, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 12/44, 79/86 e 225/228), Prova Pericial 

(fls. 157/161), Prova Testemunhal (fls. 204/205) e Depoimento Pessoal (fls. 203). 

Consta agravo retido (fls. 91/99). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 01 de Junho de 2005: "Posto isso, jugo procedente em 

parte a presente ação. E, por conseqüência, com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, extingo, o 
feito, com julgamento de mérito. Condeno, o réu Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder e pagar 

auxílio-doença, nos termos da art. 59 e seguintes da Lei nº 8213/91; devendo a renda mensal incial ser fixada nos 

termos do art. 61 c.c. o art. 28 e seguintes da mesma Lei, bem com o abono anual, ambos a contar da citação da 

requerida. A verba deverá ser acrescida de correção monertária, nos termos do art. 41, mesmo diploma legal, e juros de 

mora, em seis por cento ao ano. Faculto, ao instituto-réu, o desconto das parcelas já pagas administrativamente. 

Dispensado, o instituto-réu, do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que já concedeu o benefício 

administrativamente ao autor. Por ser o decisório contrário aos interesses de autarquia federal; após o decurso de prazo 

recursal, subam, os autos, à Superior Instância, para reexame da matéria" (fls. 209/213). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, tendo em vista que não houve reiteração. 

No mérito, observo que a aposentadoria por invalidez, para o trabalhador rural, está prevista nos artigos 39 (específico 

para o segurado especial) e 42, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de 

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 
necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total, permanente e insusceptível de 

reabilitação, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 

8.213/91). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada no contrato de arrendamento rural no período de 

01.06.1998 a 01.06.2003, notas fiscais do produtor e ITR's da propriedade rural (fls. 14/44). 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, 

afirmaram conhecer a requerente há mais de 18 (dezoito anos) anos e que desde quando se casou a autora não trabalhou 
na cidade, apenas na lavoura do sítio de seu sogro, onde não haviam empregados. Outrossim, confirmaram que a 

suspensão da aludida atividade ocorreu em razão dos problemas de saúde (fls. 204/205). 
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Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui que a parte autora apresenta "tendinite de ombros de grau mínimo" (fls. 

157/161). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade temporária, sendo o prazo estimado para recuperação de 

60 a 90 dias. 

Portanto, correta a sentença ao conceder ao auxílio-doença. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 
OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do STJ neste sentido. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos demais consectários, não merece reparo a sentença. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o marco inicial do 

benefício a partir do laudo pericial e explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora e 

nego provimento à apelação da parte autora. 

Int. 
 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-59.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002367-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SOUSA 

ADVOGADO : LUCAS RAMOS BORGES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.06.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 05.09.2006, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A sentença, proferida em 13 de fevereiro de 2008 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento à parte 

autora do benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação. Fixou 

honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, juros de mora e correção monetária. Concedeu tutela 

antecipada. (fls. 155/160). 

Inconformado, apelou o Instituto-réu requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou pela suspensão da tutela antecipada, para que o termo inicial 

seja fixado a partir do laudo social e pela redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
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Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por entender ausente o interesse público a 

justificar sua intervenção.  

É o relatório.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial 

Inicialmente, ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da natureza 

alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

Noutro giro, observo que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, 

visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão da aludida tutela contra a Fazenda 

Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl.18, sendo que, por ocasião 

do ajuizamento da ação, já contava com 66 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 
artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 
Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 
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Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 
"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 
possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 
Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 499/1129 

No caso sub judice, através do estudo social ficou demonstrado que o núcleo familiar era composto por três pessoas: a 

autora e dois filhos adultos. No entanto, a requerente possui outros seis filhos que residem em outra localidade. É 

separada de seu marido, o qual reside com um dos filhos. 

Informou a Assistente Social que a família reside em imóvel próprio, com cinco cômodos em alvenaria, piso de 

cerâmica, laje, pintura conservada, em bom estado de conservação e limpeza. Possui a mobília e os eletrodomésticos 

necessários ao conforto da família. A renda familiar provém do trabalho dos filhos que com a autora residem, 

totalizando a importância de R$980,00 (novecentos e oitenta reais). As despesas fixas foram estimadas em R$605,50. 

(fls. 115/118). 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis Cidadão e Sistema Único de Previdência - 

DATAPREV, verifica-se que os filhos da autora, Luiza e Hélio, que com ela residem, exercem atividade remunerada 

com registro empregatício, com salário em respectivamente R$ 3.197,00 e R$2.200,00. Outrossim, o ex-cônjuge da 

autora, é aposentado com benefício mensal no valor de um salário mínimo. 

Ademais há outros seis filhos, dentre eles alguns exercem atividade remunerada e podem portanto amparar a genitora.  

Portanto, através das provas coligidas aos autos, não entendo presente o requisito da miserabilidade necessário à 

concessão do benefício, pois restou claro, que a autora vive em situação simples, porém não miserável, e pode contar 

com o auxílio dos filhos. 

Friso que, conforme doutrina e jurisprudência dominante, denomina-se hipossuficiência, para fins de benefício 

assistencial, a ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência, o que não verifico nos caso aqui 
colocado. O benefício assistencial não pode ser qualificado como complemento de renda, o que provavelmente ocorrerá 

nesta hipótese caso seja mantida a sentença de procedência, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Outrossim, nesse contexto em que se apresenta a requerente, a obrigação civil dos filhos maiores prestarem alimentos 

aos pais necessitados deve, a meu ver, ser privilegiada pelo Judiciário, em consonância com o preconizado pela 

Constituição Federal, que afirma, no § 4° do artigo 226: "Entende-se, também, como entidade familiar, a comunidade 

formada por qualquer dos pais e seus descendentes." 

Confira-se, a respeito, trecho do julgado proferido no processo nº 1999.61.07.003686-7: 

"IX- Note-se que, conforme dispunha o artigo 397 do Código Civil/1916, em vigor quando da propositura do feito - 30 

de julho de 1999 - os filhos têm a obrigação de prestar alimentos aos pais, nada tendo sido especificado, de forma 

clara e insofismável, sobre sua eventual inviabilidade. X -É de se observar, nesse sentido, que o benefício em causa não 

tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se 

ao idosos ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena d ser concedido 

indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei". (TRF3 -Apelação Cível -

936345; Nona Turma; 06/09/2004; DJU 05/11/2004; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos).  

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 
Intime-se.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003138-34.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.003138-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GABRIEL QUEIROZ DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA QUEIROZ 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.06.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 13.11.2006, em que pleiteia o autor, por ser portador de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 15 de julho de 2008, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar ao autor o 

benefício de assistência social, a partir da data do requerimento administrativo. Fixou honorários advocatícios em 
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R$300,00 (trezentos reais), juros de mora e atualização monetária. Concedeu tutela antecipada e determinou o reexame 

necessário. (fls.127/135). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugna pela suspensão da tutela antecipada e para que o termo 

inicial seja fixado a partir do laudo médico.  

A parte autora por sua vez apelou para requerer que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% do valor da 

condenação. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo 

parcial provimento do recurso da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da natureza 

alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

Noutro giro, observo que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, 
visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão da aludida tutela contra a Fazenda 

Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 
A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 501/1129 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial elaborado em 25.10.2007, informou que o autor é portador de deficiência 

mental, epilepsia, encefalopatia crônica com diagnóstico ainda em aberto. Em resposta aos quesitos afirmou que o autor 

é incapacitado para o trabalho e para a vida independente, de forma total e permanente. (fls. 88/91 e fls. 122). 

Resta pois, ao meu ver comprovado, que o autor é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 10.09.2007, o núcleo familiar é composto 

pelo autor e sua genitora.  

Informou a Assistente Social que a família vive em imóvel alugado pelo qual é paga a quantia mensal de R$ 230,00 

(duzentos e trinta reais), sendo composta por sala, cozinha e banheiro. Possui somente os móveis essenciais às 

necessidades básicas da família, em sua maioria oriundos de doação. A renda familiar provém do trabalho da genitora 
do autora, no valor mensal de R$380,00 (trezentos e oitenta reais), o equivalente a um salário mínimo mensal. O autor 

não recebe auxílio de outros familiares. As despesas da família foram estimadas em R$627,00 (seiscentos e vinte e sete 

reais). (fls. 72/74). 

Considerando o fato do autor residir em imóvel alugado e que após o pagamento do mesmo restar somente a quantia de 

R$150,00 para o custeio de todas as demais despesas, entendo presente o requisito da miserabilidade. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 
incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 
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VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 
(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas processuais, 

afasto-as da condenação pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada despendeu a esse título. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. (fls.20).  

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora.  

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016503-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016503-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AVELINO COLOMBO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE RICARDO RIBEIRO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00125-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o(a) autor(a), sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  
... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 09.09.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses, ou seja, 12 anos e 06 meses. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 29.07.1972 e certidões de nascimento dos filhos - 1975, 1978 
e 1984, nas quais consta a sua profissão de lavrador. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

Todavia, o que se constatou nos autos, foi a contradição entre os documentos juntados e a prova testemunhal produzida. 

Nesse sentido, as duas testemunhas ouvidas afirmam que o requerente sempre trabalhou na lavoura como diarista. 

Porém, os contratos registrados na CTPS demonstram que o autor, entre os anos de 1975 a 1988, exerceu atividades de 

natureza urbana. 

Dessa forma, não cumpre o autor a carência necessária ao deferimento do benefício. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-52.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003295-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARILENE MOTA DE ANDRADE 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032955220074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Marilene Mota de Andrade contra Sentença prolatada em 01.03.2011, a qual julgou 

improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação da 

autora nos honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita (fls. 120/122). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega, em síntese, que na primeira perícia fora constatada incapacidade parcial e 

definitiva (fls. 126/129). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, foram elaborados três laudos periciais. O primeiro deles (fls. 36/40) identifica degeneração 

cervical e diminuição dos espaços de conjugação, concluindo o perito que haveria redução permanente da capacidade 

laboral, porém apenas para esforços físicos intensos, sendo que não seria este o caso da autora, que trabalha como 

ambulante. O segundo laudo (fls. 99/102) menciona discopatia cervical com protrusões difusas e cervicobraquialgia, 

considerando-as patologias perfeitamente controláveis com medicamentos rotineiros, por via oral, não havendo 

incapacidade laboral. O terceiro laudo (fls. 105/111) constatou a existência de episódio depressivo moderado, 

concluindo não existir incapacidade. Mencionou o perito, inclusive, que para as doenças do humor o retorno às 

atividades laborativas pode até melhorar os sintomas dos doentes. 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou as conclusões dos laudos pericias, porém não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções dos exames periciais. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 
estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa atual da parte autora, razão pela qual não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019716-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019716-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ILDA GONCALVES PINHEIRO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00144-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Trabalhador rural. Qualidade de segurado. Decreto nº 89.312/84. 

Demonstração. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Aforada ação de pensão por morte em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido a partir 

da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, isentando das custas. 

Sentença submetida ao exame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, falta de interesse de agir, em razão de requerimento 

administrativo. No mérito, requereu a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da dependência 

econômica e da condição de lavrador do falecido. Subsidiariamente, requereu a reforma do termo inicial do seja a partir 

do ajuizamento da ação, revisão dos juros, e observância do prequestionamento. 
A parte autora, por sua vez, requereu a reforma do julgado quanto ao termo inicial do benefício para a partir da data do 

óbito, alteração da verba honorária, além da reforma dos juros a partir de 11.01.2003. 

Com as contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Afasto a carência da ação, em razão da ausência de pedido na via administrativa, tendo em vista o princípio da 

inafastabilidade da prestação jurisdicional, expresso no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual não se exige o 

requerimento ou exaurimento da via administrativa para formulação de pleitos judiciais. Nesse sentido, a Súmula nº 09 

do E.TRF da 3ª Região afirma que "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa, como condição de ajuizamento da ação".  

No caso dos autos, a contestação, bem como os termos da peça recursal do INSS evidenciam resistência à pretensão da 

parte-requerente, demonstrando a inviabilidade de se recorrer à via administrativa para o pleito pretendido. 
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No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarada 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 

rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 

acorrido antes de 26.05.71. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

esposo da requerente, ocorrida em 20.06.1990. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 

rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 

instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 
comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 

Então, para afirmar que o falecido trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador individual 

ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a 

Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário apresentar, ao menos, 

início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do requisito previsto na 

Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador há a certidão de óbito (f. 12) para qual atribuo 

valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante; certidão de 

casamento (f. 11).anotação na CTPS (f. 14), corroborado pela prova testemunhal que confirmou o trabalho do falecido 

nas atividades rurícolas (fls. 99/100). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações, sobretudo em data tão remota), razão pela qual há que se 
reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova 

documental, para afiançar que a falecida trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre o cumprimento dessa exigência para fins da concessão da pensão pretendida. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai invalido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(...)". (grifo nosso) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (grifo nosso) 
 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento (f. 14) e óbito (fls. 11/12), que comprovam que a autora era esposa do de cujus. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, assiste razão a parte autora, devendo o benefício ser concedido a partir da data do óbito, tendo em vista a 

legislação ao tempo do falecimento. 

Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas, monetariamente, a partir de cada vencimento, 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, e DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora para que o benefício seja a partir da data do óbito e fixar a verba honorária no montante de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027600-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027600-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE CORREA DOS SANTOS e outro 

 
: JOCILINA CORREA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE CORREA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00188-6 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por Invalidez. 

Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 700,00, observado os direitos da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

atividade rural, bem como que deixou o trabalho em razão da doença. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte da 

companheira do requerente, ocorrida em 29.07.2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, consta na CTPS (fls. 24/26) diversas anotações de contrato de trabalho 

até 25.07.1992.  

Por sua vez, há notícia nos autos de que o de cujus teria sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais 

têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se 

pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual 

restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de 

segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal 

interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença grave 

impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-

5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar 

em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir 

a própria sobrevivência."  
O próprio INSS concedeu o benefício de Renda Mensal Vitalícia Por incapacidade Amparo Social desde 16.05.1995.  

Ainda, que seja necessário se curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígios, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que receberam 

LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial, 

vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, 
tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou lesão 

posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da condição 

de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido. 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e LOAS 

ao agora falecida, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
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anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pela certidão de óbito (f. 16), na qual consta que a autora vivia maritalmente com o falecido, com o qual teve uma 

filha (f. 17), corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 129/130). Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente Maria José e a de cujus viviam maritalmente, em coabitação e 

formando uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para 

fins do art. 226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991, para a autora Maria José. Já quanto à autora Jocilina Correa de Souza o benefício deverá 

ser concedido desde a data do óbito, tendo em vista que não corre prescrição contra menores. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação para a 

autora Maria José e para autora Jocilina Correa de Souza desde a data do óbito. Fixo os consectários da seguinte forma: 

correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036665-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036665-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : INES APARECIDA ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00166-3 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Trabalhador rural. Qualidade de segurado. Decreto nº 89.312/84. 

Demonstração. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo provido.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Aforada ação de pensão por morte em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido a partir 

da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor o total das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas. 

Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, decadência do direito da autora, em razão do 

decurso do tempo. No mérito, requereu a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da condição do 

seguro do falecido, como lavrador.  

A parte autora, por sua vez, adesivamente, pugnou pela reforma parcial do julgado para que o termo inicial do benefício 

seja contado a partir da data do óbito. 

Com contrarrrazões das partes, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Afasto a preliminar de decadência suscitada pela autarquia do tendo em vista que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 refere-se 

à revisão do ato de concessão e não à concessão em si, podendo o benefício ser requerido a qualquer tempo. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarada 
Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 

rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 

acorrido antes de 26.05.71. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

esposo da requerente, ocorrida em 27.11.1971. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 

rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 

instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 

comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 
Então, para afirmar que o falecido trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador individual 

ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três últimos anos 
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anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a 

Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário apresentar, ao menos, 

início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do requisito previsto na 

Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador há a certidão de óbito (f. 07) para qual atribuo 

valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante; certidão de 

casamento (f. 11), corroborado pela prova testemunhal que confirmou o trabalho do falecido nas atividades rurícolas 

(fls. 55/61). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações, sobretudo em data tão remota), razão pela qual há que se 

reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova 

documental, para afiançar que a falecida trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre o cumprimento dessa exigência para fins da concessão da pensão pretendida. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 
 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida;  

III - o pai invalido e a mãe;  

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.  

(...)". (grifo nosso)  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (grifo nosso)  

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento (f. 06) e óbito (fls. 07), que comprovam que a autora era esposa do de cujus.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, assiste razão a parte autora, devendo o benefício ser concedido a partir da data do óbito, tendo em vista a 
legislação ao tempo do falecimento. 

Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas, monetariamente, a partir de cada vencimento, 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora para que o benefício 

seja a partir da data do óbito, observado o prazo da prescrição quinquenal, mantendo-se, no mais, a r. sentença 
recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012378-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012378-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS LAFFITTE JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00123786320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

119/123), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, para revogar a tutela antecipada e reconhecer o 

direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata 

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício 

anterior. Esclareço que a devolução deve ser feita em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes 

aplicados pelo INSS em suas restituições. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 
benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 
matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 
(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 513/1129 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 
A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 
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devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 
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igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 
declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045573-73.2008.4.03.6301/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : NORIVAL GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00455737320084036301 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, deixando de 

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas 

na forma da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 
Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 
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constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 
inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 
contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 
mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 
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sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 
de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 518/1129 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 
limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 
22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 
suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 519/1129 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042505-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042505-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LOURINALDO ANTONIO ALVES e outro 

 
: MARIA MADALENA MATHEUS MEDEIROS 

ADVOGADO : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00022-9 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Reajuste de 147,06%. Correção das parcelas pagas com atraso. Ausência de 

comprovação. Pedido improcedente. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de diferenças devidas, 

a título de correção monetária, decorrentes da aplicação da variação do salário mínimo, no período de março a 

agosto/1991, no percentual de 147,06%, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ensejando apelação da parte-

autora. 

Apresentadas contrarrazões. 
Deferida a justiça gratuita (fl. 14). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumentaram, os autores, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento das diferenças referentes ao 

reajustamento das benesses, no período de março a agosto/1991, pelo percentual de 147,06%, deixou de acrescer, ao 

valor pago nas parcelas mensais, a devida correção monetária. 

Verifica-se, primo oculi, que tal alegação encontra-se equivocada. 

Com efeito, considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 

20/07/1992, a Portaria MPS n. 302, que, em seu art. 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 
 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, nos seguintes termos: 

 

"Art.1º. As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro 

de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91.".  

 

Da análise das portarias ministeriais supra, constata-se que as diferenças devidas, a título de reajuste pelo índice de 

147,06%, foram pagas, devidamente corrigidas, a partir da competência novembro de 1992. 
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Por outro lado, verifica-se que a autarquia securitária procedeu conforme determinado nas mencionadas normas de 

regência, motivo pelo qual tal pleito mostra-se, mais uma vez, improcedente, à vista da ausência de comprovação de 

que a ré tenha agido de forma contrária às informações colacionadas. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-25.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.005287-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CARLOS DIONIZIO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. 

Apelação Parcialmente Provida. 
 
Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la em 

honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma da 

lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi recebido 

a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 
constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 
vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação." 
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Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 
também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 

causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 

alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 
direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 
possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 
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Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 
Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 
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Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 
poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 
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ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 
ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 
mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a 

ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas 
ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009038-17.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009038-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSANA BORBA FERRO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090381720094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Josana Borba Ferro, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.11.2009, em face 
do INSS, contra r. Sentença prolatada em 02.03.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% do valor da causa, nos termos da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 110/112). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, além da fixação de honorários 

advocatícios à base de 15% sobre ob valor das prestações em atraso (fls. 114/119). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (123/124). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 
 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS (fl.57), verificou-se que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença (NB 

nº 536.011.357-6), em 06.06.2009, cessado em 22.06.2009, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de um 

Hemangiona Cavernoso Cerebral, não apresentando sinais que denotem incapacidade laborativa (fls. 89/94). 

 

Não obstante o laudo pericial tenha constatado o diagnóstico acima, concluiu que a Autora não se apresentava incapaz 

para o trabalho. 

 

Não se pode concordar com a conclusão do médico perito no sentido da inexistência da incapacidade. Conforme se 

dessume da documentação juntada aos autos constata-se que a parte autora sofre recorrentes crises convulsivas, que já a 
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envolveram em acidentes de trabalho (fls. 34 e 127), pelo que não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca 

de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 30/40 e 127/129, e considerado o 

princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está incapacitado de forma parcial e 

definitiva. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior, em 22.06.2009 (fl.64). 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 
Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, 

para condenar a autarquia a conceder o auxílio doença, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Josana Borba Ferro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio 

doença, com data de início - DIB em 22.06.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Int. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007020-96.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007020-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : JESUS GABRIELE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070209620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 
vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 
vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 
atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012744-66.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012744-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEIDE DE MELO NUNES MACHADO 

ADVOGADO : RICARDO VALDO MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127446620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender o 

sentenciante a ocorrência de coisa julgada, em razão do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos 

2006.63.09.001536-4, que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes e que julgou improcedente o 

pedido inicial de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 
Em razões recursais sustenta a parte autora que a pretensão atual não se confunde com a intentada naquele Juizado, uma 

vez que não coincidem todos os elementos identificadores da causa. Requer o julgamento da lide nos termos do disposto 

no § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil mediante a desconstituição da aposentadoria anteriormente 

concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de contribuição, utilizando-se as 

contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS concomitantemente à percepção do benefício 

previdenciário. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Pois bem, por decisão transitada em julgado (fls. 48/53) foi inferido o pedido formulado pela autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pelo qual buscava a revisão do benefício previdenciário de Aposentaria por Tempo 

de Contribuição, mediante o cômputo do período laborado após o deferimento da aposentadoria, com a majoração do 

coeficiente de cálculo aplicado ao salário de benefício. 

O objeto do presente feito não é a revisão da RMI - Renda Mensal Inicial do benefício concedido à autora, mas sim o 
cancelamento de tal benefício, a fim de que possa obter novo benefício, mais favorável, em razão da contagem do 

tempo de serviço exercido após a obtenção do benefício que ora se quer desconstituir. 

Verifica-se, pois, que a pretensão não se confunde com a formulada na ação por ela anteriormente ajuizada, razão pela 

qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Também não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 

8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos 

após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso 

dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 
implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 
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para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, e art. 515, § 3º do mesmo Diploma Legal, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a ocorrência de coisa julgada e reconhecer o direito à 

"desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 
renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros 

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o 

desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 

30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e 

o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício fixado na data em que a 

autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a 

sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001064-75.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001064-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS JUY 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010647520094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Carlos Juy, em Ação de Conhecimento ajuizada em 02.07.2009, em face 

do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.02.2011, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação indevida do benefício anterior (01.03.2007), bem como a pagar honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Ademais, determinou a antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 93/95). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação (fls. 

101/103). 

 

Subiram os autos sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 
apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, dado que manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-12.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002426-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO BATISTA VENTURINI 

ADVOGADO : ALISSON BEDORE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024261220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 
cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 
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encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 
mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003504-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003504-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI DE LOURDES BORBA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035045520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

119/123), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, para revogar a tutela antecipada e reconhecer o 

direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata 

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício 

anterior. Esclareço que a devolução deve ser feita em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes 

aplicados pelo INSS em suas restituições. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 
nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 
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benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege.". 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com a reiterada jurisprudência oriunda 

deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente 

alimentar e, como consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível 

impregnar o ato da "desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza 

constitutiva e, por conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Assim, 

o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 
matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 
(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 
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impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 
distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 
aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 
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verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 
título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 
aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 
desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022422-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022422-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANDERSON JUNIOR DE SOUZA VIEIRA incapaz e outros 

 
: ALISON JEAN DE SOUZA VIEIRA incapaz 

 
: AMANDA CONCEICAO SOUZA VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

REPRESENTANTE : JANE ISABEL DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-7 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em custas e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observando-se o disposto na Lei n.º 

1.060/1950 (fls. 72/75). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte (fls. 77/85). 
Com contrarrazões (fl. 88), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento da apelação (fls. 93/95). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  
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Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 
de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do pai dos requerentes, 

ocorrida em 19.12.2004.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 16/21 (certidão de 

óbito e CTPS com registros rurais até 2001) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola. Contudo, há 

necessidade que a prova material seja corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, coesos e harmônicos, 
relativamente à prestação de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido, o que não se verifica nos presentes autos, 

uma vez que os testemunhos são vagos e imprecisos, não sabendo dizer qual a profissão do falecido (fls. 61/63). 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045575-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045575-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONETE APARECIDA BARBOSA CORDEIRO 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

No. ORIG. : 09.00.00058-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 01.07.2010, a qual julgou parcialmente 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício do auxílio-doença, a partir do indeferimento 

administrativo (10.03.2009 - fl. 19). Determinou a Magistrada a incidência de atualização monetária, com acréscimo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 537/1129 

juros de mora no percentual de 1% ao mês. Houve condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (fls. 107/109). 

 

Em seu recurso, o INSS alega, em síntese, que a incapacidade seria preexistente ao ingresso da apelada no sistema 

previdenciário, ocorrido em meados de 2004. Em caráter subsidiário, pleiteia a aplicação da inovação trazida pela Lei nº 

11.960/2009 no que pertine à atualização monetária e juros de mora. Quanto ao termo inicial do benefício, entende que 

deve ser fixado a partir do laudo pericial (fls. 118/126). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 132/138). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 
inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme documento acostado aos autos (extrato do Plenus - fl. 43), verifica-se que a parte autora usufruiu 

do benefício de auxílio-doença a partir de 21.03.2006 (NB nº 502.826.035-0), com cessação em 09.03.2009, a despeito 

de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 02.11.2009, identificou a 

existência de epilepsia, com crises parciais complexas. Observou o perito que a patologia teve início em fevereiro de 

2006, causando à parte autora um quadro de incapacidade parcial e temporária (fls. 62/63, 73/76 e 90). 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 20/21, 62/63, 64/72, 73/76 e 90) e considerado o princípio do livre 
convencimento motivado, conclui-se que se encontra incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir do indeferimento administrativo, ocorrido no dia seguinte à 

indevida cessação do auxílio-doença anteriormente concedido (10.03.2009 - fl. 19). Não se há que falar, na hipótese, em 

fixação a partir do laudo pericial, visto que o perito atestou o início da doença incapacitante em momento anterior 

(fevereiro de 2006). 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
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novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, para definir a incidência dos juros de mora na forma acima estipulada. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Ivonete Aparecida Barbosa Cordeiro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 10.03.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-75.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000063-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSVALDO GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000637520104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 
A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, deixando de 

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas 

na forma da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 
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Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 
no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 
claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 
Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 
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contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 
vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 
a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
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utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data do requerimento administrativo, ocasião 

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão autoral e a ela resistiu. No que concerne aos critérios para a 

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos 

nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e 

integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não 
me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a 

parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações 

previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante 

do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à 

desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de 

regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o 

INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar 

exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de 

seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 
no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 
razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 
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Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da data do requerimento administrativo, mediante 

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto 

anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi 

pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo 

INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o 

montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do 

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005930-19.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005930-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VIVIAN CARLA RODRIGUES 

ADVOGADO : ELIAS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059301920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Universitário. Impossibilidade de prorrogação do benefício. Apelação não 

provida. 
 

Aforada ação de manutenção de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00, observado os termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento da necessidade do 

benefício para custear o curso universitário, conforme entendimento jurisprudencial que consagra a possibilidade de 

recebimento da benesse vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 
Na espécie, a pleiteante recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito de seu pai, pretendendo sua manutenção até 

a conclusão do curso superior. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido" 

 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 

21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior. 

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de ensino 

fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88), insubsistindo 

referência expressa quanto ao nível universitário. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. 

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor 

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a 

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261/DF, 5ª T., Min. 

Félix Fischer, DJ 10.04.2000). 

2. Segurança denegada." 

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008) 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 

21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ. 

- Embargos infringentes providos." 
(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 

24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o custeio 

da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é 

ser menor de 21 (vinte e um) anos. 

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas 

a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido contrário. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385). 

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar a idade de 21 (vinte e 

um) anos. 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-27.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002118-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI e outro 

No. ORIG. : 00021182720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.05.2010, por Josefina de 

Paula da Silva, contra Sentença prolatada em 16.05.2011, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar a 

autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo (16.04.2010 - fl. 40), sendo que as 

parcelas em atraso devem ser pagas com correção monetária, desde as datas dos vencimentos das prestações, bem 

como, juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, até 30.06.2009 e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até 

o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, nos termos da Lei nº 9.494/1997, com redação dada 

pela Lei nº 11.960/2009. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como, de honorários 
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, afastada a incidência nas vincendas 

(Súmula 111 do STJ) - (fls. 94/96). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão, bem como, pelo recebimento da apelação no duplo 

efeito. Na manutenção do julgado, requer a minoração dos honorários advocatícios, para 5% sobre as prestações 

vencidas até a prolação da sentença (fls. 105/109 vº).  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 
Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 25.05.2010 e, 

consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi vertida aos cofres 

públicos em agosto de 2009, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, da Lei de Benefícios. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da autora, o laudo pericial (fls. 78/79) afirma que esta apresenta exame físico 

firomiálgico e quadro degenerativo de poliartralgia, concluindo que sua incapacidade é parcial e definitiva, para 

atividades de esforço, ortostatismos, deambulações prolongadas, etc. Assevera que a reabilitação, a princípio, é 

possível, com a ressalva da idade e da profissiografia da parte autora.  

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder o 

benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir do indeferimento administrativo. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e total para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, a partir do indeferimento administrativo do benefício, em 16.04.2010 (fl. 40). 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 
invalidez. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 
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9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025962-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025962-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : LUZIA AUGUSTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00174-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUZIA AUGUSTO contra decisão que indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela initio litis, requerida em ação na qual postula a concessão do benefício assistencial ao idoso, 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, tendo em vista a necessidade de realização de estudo social no lar da 

requerente. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a necessidade do provimento antecipado, em razão do caráter alimentar do 

benefício em questão, preenchidos os requisitos para sua concessão, pois conta com 76 anos e vive em precária situação 

financeira com seu marido, também idoso, que percebe aposentadoria por tempo de serviço no valor mínimo. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 
Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em inúmeros julgados, tem-se 

entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo, 

dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo 

Plenário do STF, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo mantendo, não possui 

efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de aferição da necessidade por 

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

No caso concreto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram 

inferir ab initio a verossimilhança do pedido. 

Isto porque, como fundamenta o juízo de origem, não há provas concretas sobre as condições em que vive a parte 

recorrente. 

Assim, não elaborado nesta fase inicial do processo o estudo social, não se mostra razoável a concessão do benefício de 

amparo social sem a prova segura de um de seus requisitos. 

De rigor aguardar-se a instrução processual, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 
concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo . 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019529-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019529-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO LIMA AZARIAS 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00051-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.04.2008, proposta por Paulo 

Roberto Lima Azarias, contra Sentença prolatada em 16.09.2010, que, submetida ao reexame necessário, condenou a 

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, inclusive o abono anual, desde a cessação indevida do benefício 

anterior (20.09.2007 - fls. 12/13), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação referente as parcelas em atraso. 
Ademais, antecipou os efeitos da tutela antecipada (fls. 87/91). 

 

Os Embargos de Declaração opostos pela Autarquia (fls. 96/97), foram acolhidos para determinar a aplicação dos juros 

de mora e correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de 01.07.2009 (fls. 99/100). 

 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a parte autora pede a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor das 

prestações em atraso (fls. 94/95). 

 

Por sua vez, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos a fixação do termo inicial do 

benefício a contar da apresentação do laudo pericial (05.03.2010 - fl. 79) e a compensação de valores já pagos (fls. 

104/105). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 12/13 e no CNIS (fls.106/107) , verificou-se que a parte autora 

passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 113.916.256-7) em 01.10.1999, cessado em 20.09.2007, a despeito de 

perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 
 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de artrose 

moderada nos joelhos, já foi submetido à meniscectomia aberto no joelho direito em 1977 e artroscopica no joelho 

direito em 1986, estando incapacitado de forma parcial e permanente (fls. 79/86). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o segurado 

está incapacitado de forma parcial e permanente (fls. 14/18, 79/88). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faria jus ao auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r.sentença. 

 

Por outro lado, verifica-se em consulta efetuada no sistema informatizado CNIS que o segurado, apesar de debilitado, 

laborou nos períodos compreendidos entre junho de 2009 e agosto de 2010. Assim, ao se efetuar o pagamento dos 

valores retroativos, devem ser excluídos os períodos em questão, diante da incompatibilidade de percepção do benefício 

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 

 
O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, NEGO 

PROVIMENTO à Apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para excluir o 

período em que o Autor exerceu atividade laboral e compensar os valores já pagos, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021933-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021933-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ILMA PEREIRA VAZ 

No. ORIG. : 09.00.00190-5 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 20.08.2009, proposta por José 

Antonio de Andrade, contra Sentença prolatada em 15.02.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

auxílio doença, a partir da juntada do laudo pericial (17.11.2010 - fl.112), bem como a pagar os valores em atraso com 

juros de mora e correção monetária, além das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios 
fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (fls. 132/133). 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência de prescrição qüinqüenal, e, no mais, pede a reforma integral da 

decisão apelada, senão, ao menos, a aplicação da correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960, de 

29.06.2009, e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (fls. 

136/145). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 147/153). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 
ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 
limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme os documentos acostados às fls.30 e 37, e no CNIS (fls. 124/125) , verificou-se que a parte autora 

passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 522.719.693-8) em 01.01.2008, cessado em 30.04.2008, a despeito de 

perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que o requerente sofre de Síndrome de 

Dependência ao Álcool, no momento abstinente, com reflexos em sua saúde e na vida social, com episódios de 

convulsão, apatia psiquiátrica, estando separado da esposa e sem trabalho regular, estando incapacitado de forma total e 

temporária (fls. 101/107). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e temporária (fls. 20/27 e 108/111). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, a 

partir da juntada do laudo pericial (17.11.2010 - fl. 112). 
 

Se o termo inicial do benefício é o da juntada do laudo pericial (17.11.2010), não há que se pronunciar a prescrição 

qüinqüenal, considerado o ajuizamento da ação em 20.08.2009. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, 

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, 

no tocante aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 17.11.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 550/1129 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023676-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023676-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE ANTONIO SIRTORI TASCA 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-4 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 21/48). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 04.02.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 86/91, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "discopatia degenerativa de coluna 

vertebral". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Isto posto, nego provimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026015-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026015-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERSON JANUARIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00110-3 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 
obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 
2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 04.06.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 138 meses, ou seja, 11 anos e 06 meses. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

O(a) autor(a) juntou cópias de sua CTPS com anotações de vínculos rurais abrangendo o período de 1968 a 1996 (fls. 

09/16). 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 
da Lei 8.213/1991. 

A testemunha corroborou o tempo de serviço rural do autor (fl. 186). 

Ressalvo que o fato do autor ter vínculo de trabalho urbano desde 1997 (fl. 49), não descaracteriza sua condição de 

rurícola no período anterior. 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos 

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação do acórdão, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de trabalhador rural, desde o requerimento 

administrativo, com correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e da legislação superveniente, e juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao 

mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários 

advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até o acórdão. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 
administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: BENEDITO DE OLIVEIRA 

DIB: 26/03/2010 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028264-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028264-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PAULO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 10.00.00125-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Paulo Roberto Rodrigues contra Sentença prolatada em 01.05.2011, a qual julgou 

procedente pedido de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, condenando o INSS ao pagamento 

de correção monetária, juros de mora em 1% ao mês e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da sentença (fls. 66/68). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão recorrida, visando que o benefício seja concedido 
a partir da data de indeferimento do pedido administrativo (03.02.2010), senão, a partir de 03.05.2010, data do outro 

requerimento administrativo (fls. 71/74). 

O INSS, por sua vez, apela visando a reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a revisão do juros de mora e 

da correção monetária (fls. 77/82). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões da parte autora (fls. 87/89). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 
A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma apresenta sequelas em 

membros inferiores em consequencia de trauma, lombalgia crônica em razão da artrose de coluna. Seu exame físico 

evidenciou redução importante nos movimentos de flexão das articulações dos joelhos, caracterizando 

comprometimento funcional, estando para a função de pedreiro definitivamente incapacitado (fls. 55/58). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e definitiva (fls. 27/31 e 55/58). 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no 

mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e definitiva para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da citação (05.08.2010 - fl. 33), a teor do disposto no art. 219, do 

C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. Todavia, diante da ausência de impugnação nesse sentido 

pela autarquia, fica mantido termo inicial a contar do ajuizamento da ação (14.07.2010). 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, para revisar a incidência de juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.  

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado PAULO ROBERTO RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 14.07.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

FAUSTO DE SANCTIS 

RELATOR 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030781-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030781-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO ANTONIO JACOMINI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00025-1 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os benefícios 

da justiça gratuita. 
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Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 
DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 
sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 
apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 
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em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 
497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 
visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 
devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 
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PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  
Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 
06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 
reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 
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aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032563-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032563-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO BEDENDO MARTINS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00112-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Bedendo Martins em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 28.03.2011 (fls. 66/66vº) a qual julgou extinto o feito sem julgamento de mérito pela existência de coisa 

julgada. Condenou o autor ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa e de indenização de 15% sobre o 

mesmo montante, por litigância de má-fé, nos termos do art. 18, caput e §2º, do CPC, isto porque quando do 

ajuizamento da presente ação, já havia outra em curso proposta pela autora. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 70/72, alega a inocorrência da litigância de má-fé, pois quando propôs esta ação 

não tinha certeza de que a advogada anteriormente constituída havia proposto a ação de aposentadoria por idade rural 

solicitada e ao consultar o sistema não encontrou nada com seu nome que estava grafado erroneamente. 

 
Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 78/81). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A litigância de má-fé deve ser mantida pois, cabe ao autor, e seu procurador, se certificar com o advogado 

anteriormente constituído a propositura ou não da ação de aposentadoria requerida. Mesmo que no sistema o nome 

grafado fosse diverso, o que não consta pois às fls. 58 e 59 o nome encontrado é o do autor, mesmo assim é sua a 

responsabilidade por mover toda a máquina judiciária de forma inútil. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

ATACADO. SUPOSTOS VÍCIOS NÃO DECORRENTES DO ARESTO EMBARGADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que apresentam razões completamente dissociadas da 

realidade dos fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado. Precedentes. 

2. Opostos embargos de declaração, ante a sua natureza integrativa, eventual omissão, obscuridade ou contradição 

apontada deve decorrer do julgamento do acórdão ora embargado, havendo preclusão quanto às 

questões decididas no julgado primitivo. 

3. Assim, os presentes aclaratórios só poderiam dizer respeito a vícios contidos na apreciação do agravo regimental 

em agravo regimental (que, relembre-se, não foi conhecido por impossibilidade de interposição desta medida contra 

decisão colegiada anterior), não se prestando para discutir questões da decisão monocrática que julgou o agravo de 

instrumento. 

4. O prévio recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC é pressuposto objetivo de admissibilidade de 

qualquer impugnação recursal, não se conhecendo do recurso manejado sem esse pagamento. 

5. Verificada a litigância de má-fé, imperiosa a aplicação da sanção elencada no artigo 18, § 2º, do CPC, a qual tem 

natureza reparatória, tendo por finalidade reparar os danos ocasionados à parte recorrida, eis que fica privada da 

efetiva prestação jurisdicional e da eventual indenização a que faz jus. 
8. Embargos de declaração não conhecidos, com aplicação de multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1398934 / SC, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 

16/08/2011) 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032860-25.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.032860-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LOURDES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00792-0 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, 

observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls. 66/67). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte (fls. 72/83). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 
previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 13.06.2002.  
Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 15/17 (certidão e 

óbito, de casamento e de nascimento) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola. Contudo, há 

necessidade que a prova material seja corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, coesos e harmônicos, 

relativamente à prestação de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido, o que não se verifica nos presentes autos, 

uma vez que os testemunhos são vagos e imprecisos, não sabendo dizer qual a profissão do falecido (fls. 62/64). 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033291-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033291-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA LUIZA TEODORO BERTI 

ADVOGADO : EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00216-0 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, entendendo não haver prova material da atividade rurícola, julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Em sua apelação, o autor sustenta a nulidade da sentença tendo em vista o julgamento antecipado da lide, sem a 

produção de prova oral. 

Subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 
O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do próprio apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha o(a) autora) direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 
- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de 

origem a fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, e julgo 

PREJUDICADO o mérito da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033310-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033310-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANDRE DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00043-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por André da Silva Ribeiro, em Ação de Conhecimento ajuizada em 31.03.2010, em 

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 10.05.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de 
aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento 

de custas e despesas processuais, bem como, de honorários advocatícios arbitrados em R$ 545,00, e, ainda, de 

honorários periciais arbitrados em um salário mínimo, ressalvando-se, contudo, eventual benefício de Assistência 

Judiciária Gratuita (fls. 70/72). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 77/82). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 563/1129 

Cumpre destacar que, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada 

em 31.03.2010 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 30), o Autor encontra-

se com registro empregatício em aberto, tendo recolhido contribuições até março de 2010, respeitando, assim, o período 

de graça previsto no art. 15, II e § 1º da Lei nº 8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 52/54) afirma que o Autor é portador de 

Síndrome do Túnel do Carpo à direita, asseverando que houve diminuição da força muscular do membro superior 

direito (fl. 52), concluindo que sua incapacidade é parcial e permanente para o trabalho, mas que tem capacidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade. 

 

Verifico, pelos documentos acostados aos autos (fls. 09/13), que o autor sempre laborou na lavoura, em serviços 

pesados, os quais exigem grande esforço físico. Diante da conclusão do perito judicial, de que sua incapacidade é 

parcial, mas permanente para continuar exercendo sua atividade habitual e outras que lhe exijam esforços manuais 

(quesito 8 - fl. 53), sendo possível sua reabilitação para exercer atividades que não lhe exigem maiores habilidades e 

esforços físicos, forçoso reconhecer que, no momento, o autor se encontra incapaz de exercer qualquer atividade 

laboral, até que esteja reabilitado para outra função, sendo imprescindível levar-se em conta seu grau de instrução, visto 

que possui apenas a 7ª série do Ensino Fundamental (quesito 3 - fl. 53). 

 
Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado está 

incapacitado de forma parcial e permanente, para exercer sua atividade habitual, mas está incapacitado de forma total e 

temporária, para exercer outra atividade laboral, que respeite sua condição física atual e seu grau de instrução. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício auxílio-

doença, até que esteja totalmente reabilitado para exercer outra atividade laboral, nos termos do parágrafo anterior. 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (29.04.2010 - fl. 23), conforme o disposto no art. 219 do 

CPC, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 
L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Quanto aos honorários periciais, destaco que estes deverão ser pagos, mediante ofício encaminhado ao Diretor do Foro 

da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação do perito, com 

solicitação de pagamento, conforme dispõe o art. 4º da Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, posto tratar-se de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da parte 

autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o auxílio-doença, a partir da citação, em 29.04.2010, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANDRÉ DA SILVA RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29.04.2010, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033332-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033332-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELIZA NEVES 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00114-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, 

determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 59/61). 

Em razões recursais foi requerido a parcial reforma do julgado, no tocante ao termo inicial e a condenação em 

honorários advocatícios, bem como que seja observado o prequestionamento (fls. 63/72). 

Com as contrarrazões (fls. 77/80), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Ressalta-se que a lide gira em torno da fixação do termo inicial e a condenação em honorários advocatícios, sendo que a 

presente decisão se restringirá a esses termos. 

Sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, convertida na Lei nº 9.528/97, (15.07.1996 

- f. 13), o termo inicial deve ser fixado a parir da data do óbito, nos termos da redação original do art. 74 da Lei n.º 

8.213/91. Nesse sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 565/1129 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. 

FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.528/97. PROVIMENTO.  

I. Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, conforme disposição do art. 74 da Lei n.º 8.212/91, com redação 

anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97.  

II. Observância da prescrição quinquenal no cálculo das prestações anteriores ao ajuizamento da ação (art. 219, § 5º 

do CPC).  

III. Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.03.99.048117-3; Rel. Des. Walter do Amaral; 10ª Turma; DJF3 CJ1 data: 

15.12.2010, p. 766)  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial a partir da data do óbito, observa a prescrição 

qüinqüenal, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a 

partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a 

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os 

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033982-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033982-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00082-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Lourdes Souza Ferreira em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 27.04.2011 (fls.47/50vº) a qual rejeitou o 

pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Entendeu a r. Sentença que dada a ausência de um mínimo de substrato probatório documental as inquirições das 

testemunhas não levariam ao deferimento do pleito. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 566/1129 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 53/57, alega que esta é nula pois não ouviu as testemunhas arroladas que 

serviriam para corroborar a prova documental existente nos autos. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim 

dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 
Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
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(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 
DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 
(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange à prova material, entendo que as declarações prestadas por produtores rurais (fls. 14/15), equivalem a 
depoimento testemunhal e não início de prova material e a CTPS da autora (fls. 16/18) somente possui contratos 

urbanos. Não existindo mais prova material que pudesse ser considerada como início de prova material, o benefício não 

pode ser concedido. 

 

De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034300-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034300-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : MARIA ANA SOUZA DE AQUINO 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Ana Souza de Aquino em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 19.05.2011 (fls. 70/74) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 77/85, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 
É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 
permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
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o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 
amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 
"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 
acostada à fl.07. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da CTPS (fls. 08/13), configura o início de prova material 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Em suas declarações a autora (fls. 47/48) afirma que começou a exercer a atividade rural em 1982 cortando cana, e 

passou a ser registrada em 1989. Sendo que ao contrario do que consta em sua CTPS, afirma que seu último registro em 

carteira se deu em 2002. 

 

Porém as testemunhas ouvidas (fls. 49/57) não corroboraram a prova material apresentada. A primeira não sabe precisar 

quando trabalhou com a autora, declara duas Usinas em que exerceram a atividade rural juntas mas não comprova o 
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tempo suficiente para a concessão do benefício. A segunda testemunha a conhece desde 1971 mas, ao contrario do que 

declara a própria autora, afirma que ela parou de trabalhar quando do falecimento de seu esposo, ou seja, esta em total 

desconformidade com o depoimento pessoal da autora.A terceira testemunha afirma que trabalhou apenas uma vez com 

a autora por 8 meses e soube que ela trabalhou na Fazenda Santa Isaura em 1980, o que contraria a CTPS que possui 

registro na referida Fazenda de abril de 1984 a novembro de 1984. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034309-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VERONICIA CUSTODIO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00104-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Verônica Custodio, em Ação de conhecimento ajuizada em 04.11.2009, contra 

Sentença prolatada em 17.01.2011, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença 

(fls.85/86). 

 

Em seu recurso, a parte autora suscita preliminarmente o cerceamento de defesa, diante do indeferimento da produção 

de nova prova pericial e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 88/96). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de epilepsia, fazendo uso de medicamentos na 

mesma dose desde os 15 anos de idade, inexistindo evidência de incapacidade laborativa (fls. 68/72). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 15/38 e 68/72), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 
reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 
Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o 

disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. 

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA 

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, 

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários 

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados 

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível 
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034341-23.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.034341-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SUELI APARECIDA MENEGHELI CRUZ 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00081-0 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sueli Aparecida Menegheli Cruz em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 24.01.2011 (fls. 81/86) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 91/97, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. Pugna pela fixação doa honorários advocatícios em 20% sobre o valor das parcelas 

devidas até a Sentença. 
 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 
Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
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o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 
amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 
exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 
à fl. 10. 

 

No que tange a prova material, tenho que a CTPS da autora (fls. 12/16) configura o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina. A certidão de casamento acostada à fl. 11 não pode ser utilizada como prova material, 

porquanto ela e seu marido foram qualificados, respectivamente, como "do lar" e comerciante. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 73/74 (gravação áudio visual) afirmam conhecer a autora há bastante tempo, tendo 

sempre trabalhado na lavoura. A primeira declara que a conhece há 40 anos e que exerceram juntas suas atividades na 

lavoura a partir de 1972 até 1976, mas tem conhecimento que ela teria permanecido até mais ou menos 2008 ou 2009 

exercendo o labor rural. A segunda testemunha a conhece há 20 anos e trabalharam juntas de 1990 até 1996 na Usina 

Carolo e depois na Usina Boa Vista até o ano anterior ao depoimento, cortando cana e plantando. 
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Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 
 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 
documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 
natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 575/1129 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 
(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 
direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 
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Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Sueli Aparecida Menegheli Cruz, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034374-13.2011.4.03.9999/SP 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PAMELA CRISTINA SANTOS DE AGUIAR 

No. ORIG. : 08.00.00243-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por 

morte, na qualidade de companheira, a partir da data do requerimento. 

A autora, Maria Luciana dos Santos, alega ter sido casada em 1985 e separada em 1991, com José Aparecido Lopes de 

Aguilar, falecido em 24 de julho de 1993. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 26.04.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de verbas de sucumbência, nos estritos limites do Art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 78-81). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 
previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 
Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 
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Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 
efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para 

o próprio sustento e educação 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 24.07.1993. 

A autora juntou certidão de casamento (fl. 10), realizado em 1985. 

Foi juntada, também, certidão judicial (fl.11) constando a separação judicial consensual da autora e o falecido, processo 

transitado em julgado em 30.08.1991. 

A parte autora não trouxe nenhum início de prova material a fim de comprovar a alegada dependência financeira em 

relação ao seu ex-marido e 'De Cujus', na época do óbito. 

Na certidão de óbito, o endereço declarado do falecido é diferente do endereço da parte autora, constante em sua 

qualificação inicial. Reforçando que o casal realmente não vivia em união estável, como alegado. 

Ademais, a filha do casal, Pamela Cristina Santos de Aguillar, recebeu pensão por morte até quando completou sua 

maioridade. 
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Em consulta ao CNIS - Cadastro nacional de Informações Sociais, verifica-se que a parte autora trabalha desde 1989, e 

inclusive trabalhou no período de 01.06.1993 a 23.03.2000 na empresa FLORESTA-INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

LTDA. 

Os depoimentos testemunhais não tem o condão de comprovar, por si só, a alegada dependência financeira da autora em 

relação ao falecido, além do mais, nem fizeram este papel com maestria, tendo em vista serem imprecisos (70-76). 

Ausente um dos requisitos, qualidade de dependência econômica a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004171-89.2011.4.03.6112/SP 

  
2011.61.12.004171-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EMILIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041718920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 
No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 
AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 
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Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 
proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 88/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-78.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000737-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS BORGES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : LIAMAR MELO 

REPRESENTANTE : MARLY GOMES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LIAMAR MELO 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, em 14/04/2000, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante dos atrasados, observada a 

Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas razões 

recursais pugnou pela suspensão da tutela antecipada ante a irreversibilidade da medida e, no mérito, pela reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único da Lei nº 

10.741/03. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

desprovimento do recurso da autarquia e parcial provimento da remessa oficial a ser tida por interposta. 

Decido. 
Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). Dessa forma dou por interposta a remessa 

oficial. 
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Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo do INSS, tendo em vista a superveniência do 

provimento exarado a f. 356, não impugnado, a tempo e modo. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual é portadora de "Retardo mental 

moderado/grave (desenvolvimento mental retardado)", necessitando, inclusive, de cuidados de terceiros (fs. 273/274). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 238/244) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 29/05/2006, que o requerente residia com a genitora, que também é sua 

curadora, e mais dois irmãos, ambos deficientes mentais, num total de 4 pessoas. Segundo consta da referida 

investigação, a família morava em casa alugada, constituída por 4 cômodos em péssimo estado de conservação e 

possuíam como renda, apenas, o benefício assistencial que já era pago ao irmão Edson, no valor de um salário mínimo, 

à época equivalente a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Anotou-se, ainda, que recebiam ajuda de R$ 100,00 (cem 

reais) mensais de uma irmã do postulante e medicamentos da Unidade Básica de Saúde do Município. A assistente 

social destacou, também, que a família do autor se encontrava em situação de extrema pobreza, havendo como 

agravante, o fato de três de seus membros serem portadores de deficiência mental. 

Vale acrescentar, ainda, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita do promovente é inferior ao limite de ¼ do 
salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 350,00), razão pela qual, entendo demonstrada, 

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 14/04/2000 (f. 48 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 
Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 
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aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-86.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.003446-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CUSTODIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDSON APARECIDO GUIMARAES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ANNA MARIA DE JESUS ESPIGAROLLI 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial, tida por interposta parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data que antecipou os efeitos da tutela, em 03/10/2000, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante dos 

atrasados, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 

e inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

desprovimento do recurso da autarquia e da remessa oficial a ser tida por interposta. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 
sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). Dessa forma dou por interposta a remessa 

oficial. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo atestado pelo laudo médico 

pericial, é portadora de "doença mental que o incapacita para o trabalho e não tem condições de levar uma vida 

independente" (fs. 211/212). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 44/46), acrescido da prova testemunhal (fs. 256/259), revela que o 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 20/09/2000, que o 
requerente residia com a sua irmã e curadora, Anna Maria, e o sobrinho, Antonio, também deficiente mental, num total 

de 3 pessoas. Segundo consta, a família morava em casa cedida, construída em madeira e composta por 4 cômodos e 

banheiro (sala, cozinha e 2 dormitórios) e possuíam como renda, apenas, a pensão por morte recebida pela irmã, no 

valor declarado de R$ 100,00 (cem reais), mais o benefício previdenciário de R$ 93,82 (noventa e três reais e oitenta e 

dois centavos) percebidos por Antonio. Anotou-se, ainda, que a curadora do postulante tinha outras duas filhas casadas 

e que ajudavam-na com roupas e outras necessidades e tinham, inclusive, mobiliado quase toda a casa em que viviam a 

mãe, o irmão e o tio (autor). 

Vale acrescentar, ainda, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se pela inexistência de renda familiar per capita, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data data de início de eficácia jurídica do art. 34 da Lei 10.741/2003 (cuja 

interpretação analógica viabilizou a concessão do benefício). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta para 

fixar a data do início da eficácia jurídica do art. 34 da Lei 10.741/2003 como termo inicial do benefício, e, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007083-56.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.007083-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : CLIDENOR DE GOES OLIVEIRA 

ADVOGADO : IRIS WINTER DE MIGUEL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Carteira de trabalho. Comprovação da titularidade. 

Recolhimento de contribuições previdenciárias na qualidade de empresário. Cópias sem autenticação. Requisitos 

preenchidos. Aposentação deferida.  
 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, a partir do requerimento administrativo. Processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenatória 

de juros e honorários. 

Não recorrendo as partes, o processo foi remetido a esse E. Tribunal, para reexame necessário. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste 

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista 

julgamentos exarados em casos análogos. 

Nos termos do vigente Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, são contados 

como tempo de contribuição, entre outros, o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência 

social urbana e rural, ainda que anterior à Lei nº 8.213/91 (artigo 60, inciso I). 

De acordo com a jurisprudência, a prova do tempo de serviço é feita por início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, à não taxatividade do rol do art. 62 do RPS e à desnecessidade de que 

a prova material se refira a todo o período que se pretende comprovar, posto que implicaria na exigência de 

demonstração, pela via documental, do tempo de serviço, tornando desnecessária a prova testemunhal, expressamente 

admitida nos termos definidos na legislação previdenciária (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

No caso, carteira de trabalho (f. 10) formalizou empregos de 15/6/1959 a 31/3/1962, 5/4/1962 a 10/9/1963, 2/10/1963 a 

31/12/1963 e 1/2/1964 a 31/5/1967. O documento não contém as folhas iniciais que identificam o trabalhador, 

indicando o nome do autor apenas na página 47. Mesmo assim, é possível concluir que ele é o titular da carteira, porque 

o penúltimo período foi confirmado pelo próprio ex-empregador, mediante a apresentação do livro de empregados, e 

reconhecido pelo réu (fs. 152/157 e 184). 

Também foram apresentadas cópias de guias de recolhimento (fs. 11/61, 213/271 e 275/276), relativas às competências 
de janeiro de 1972 a novembro de 1975, na qualidade de empregador, em nome da empresa da qual o autor era sócio 

(fs. 123/124 e 195/197). Não há motivo para desconfiar da veracidade das cópias, provavelmente fornecidas por uma 

das agências do réu (conforme petição inicial), que aparentemente reconheceu parte dos recolhimentos (fs. 172/175), 

demonstrando descontrole em seus registros de contribuintes. 

Confirmando e ampliando tais elementos probatórios, foi produzida prova oral (fs. 357/358). 

A eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como empregado 

não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), cabendo, se 

possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações previdenciárias).  

Acerca das competências de maio de 1971 a dezembro de 1971, também laboradas pelo autor na qualidade de 

empresário, não foi demonstrado o necessário recolhimento das contribuições. Diante disso, a sentença determinou a 

compensação dos valores no pagamento da aposentadoria. Todavia, apesar da previsão do art. 115, I, da Lei 8.213/1991, 

a operação não é admitida, pois o segurado não pode receber o benefício antes de atender as respectivas condições, 

entre as quais está o prévio recolhimento do tributo. Portanto, a não ser que a compensação já tenha ocorrido, o autor 

deverá pagar o débito apurado pelo INSS, conforme detalhado a seguir. 

Tratando-se de trabalho exercido como autônomo ou empresário no setor urbano, ainda que existente prova acerca da 

atividade laborativa (explícita ou nos termos da Súmula 149 do E.STJ), o reconhecimento de tempo de serviço depende 

do recolhimento das contribuições correspondentes visando à concessão de benefício previdenciário. Então, é 
impossível reconhecer tempo de trabalho sem o pagamento das contribuições exigidas pela legislação de regência, e, 

com maior razão, esse tempo não poderá ser computado para fins de carência tratada nos arts. 25 e 142 da Lei 8.213/91. 

Para tanto, vale lembrar que, sobre a contagem recíproca de tempo de trabalho na atividade privada e no setor público, o 

art. 96, IV, da Lei 8.213/91 prevê que "o tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta seção será contado de 

acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes: IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à 

obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição 

correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais". Atualmente esse preceito tem a nova redação, dada 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, a saber, "IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à 

obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição 

correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, 

capitalizados anualmente, e multa de dez por cento". Ora, se esse preceito é aplicável à contagem recíproca, com igual 

razão deve ser utilizado para o caso dos autônomos e empresários na área urbana que não efetuaram recolhimento de 

suas próprias contribuições. Obviamente os atos das pessoas jurídicas são tomados sob as ordens dos sócios e 

administradores, motivo pelo qual não se pode imputar à empresa o ônus que esteve sob a responsabilidade formal da 

pessoa jurídica, mas real e concretamente comandada pelos empresários. 

Note-se que não existe, para o trabalhador autônomo urbano ou para o empresário urbano, a dispensa de recolhimento 

de contribuições assegurada ao trabalhador rural (empresário rural, trabalhadores em regime de economia familiar ou 
empregado rural) nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, que admite o tempo de trabalho independentemente das 

contribuições, exceto para fins de carência. Em suma, tratando-se de autônomo ou empresário na área urbana, 

comprovado o trabalho com base em início de prova documental robustecida por testemunhos, deve a parte-segurada 

promover o recolhimento das mencionadas contribuições previdenciárias correspondentes para que esse tempo seja 

admitido visando a obtenção de benefícios previdenciários (seja para a contagem de tempo, seja para fins de carência).  

É essa a orientação do E.TRF da 3ª Região, como se pode notar na AC 95.03.100397-0 UF: SP, 2ª Turma, DJ de 

14/10/1998, pág. 215, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, unânime, afirmando que é "imprescidível ao reconhecimento do 

tempo de serviço, no qual desenvolvia o autor atividade laborativa na condição de autônomo o recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas." No mesmo sentido, a AC 93.03.090357-9 UF: SP, 5ª Turma, DJ de 24/08/1999, 

pág. 514 Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, unânime, afirmando: "considerando que o autor exerceu atividade 
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laborativa na condição de autônomo, a averbação vindicada deverá ser precedida do recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas ao tempo de serviço reconhecido, a teor do art. 96, IV, da Lei 8213/91."   

Melhor sorte não tem a parte-segurada quando o trabalho se dá em forma de sociedade, já que também os sócios devem 

recolher contribuições previdenciárias para efeito de reconhecimento de tempo de trabalho. Nesse sentido, a AC 

94.03.061274-6 UF: SP, 5ª Turma, DJ de 15/09/1998, pág. 449, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, afirmando que 

"tratando-se de atividade laborativa tida como autônoma ou desempenhada por empresário, é de ser efetuado o 

recolhimento das contribuições do lapso de tempo trabalhado, em face do disposto no artigo 96,IV, da Lei n.8.213/91."  

Não há que se falar em dispensa dessa contribuição em face da universalidade do regime previdenciário, até porque a 

eqüidade da participação no custeio dos benefícios também é princípio da Seguridade Social. Ainda, é inaplicável ao 

caso em tela o constante da Adin 1664, seja porque a mesma versava sobre as mencionadas MPs 1523 e 1596, que não 

foram convertidas, seja porque essa ação constitucional perdeu seu objeto justamente em razão dessa não conversão. 

Entendo que não há decadência ou prescrição quanto ao recolhimento dessas exações. Como se sabe, ao longo das 

décadas de 70 e 80, houve muita polêmica acerca da natureza jurídica das contribuições previdenciárias, sendo certo, 

porém, que à luz da Constituição de 1988, as mesmas têm natureza tributária (conforme já decidiu o E.STF, no RE 

138.284, Rel. Min. Carlos Velloso, RTJ 143/313). Sendo tributo, há que se aplicar as disposições do CTN 

(particularmente os arts. 150 e 173), do que decorre a impossibilidade de o Fisco exigir compulsoriamente essas 

contribuições mediante lançamento tributário ou execução fiscal (independentemente de a parte-segurada requerer 

benefícios ou serviços junto aos órgãos públicos de seguridade social). 
Todavia, quando a própria parte-impetrante vem ao INSS reclamar benefício previdenciário para o qual se exige 

recolhimento de contribuições, entendo que obrigar o pagamento dessas exações é medida que se impõe pelo cunho 

indenizatório que se verifica em sistema de seguridade social baseado na eqüidade na forma de participação no custeio 

e diversidade da base de financiamento, além do que nenhum benefício será, criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total (nos termos dos arts. 194, V e VI, e 195, § 5º, da Constituição de 1988.). É com 

natureza indenizatória (e não tributária) que vejo como válidas disposições como dos art. 45 da Lei 8.212/91, e arts. 

55, § 1º, e 96, IV, da Lei 8.213/91, exigindo contribuições para reconhecimento de tempo visando benefícios 

previdenciários. 

Em suma, pode até ter ocorrido a decadência ou prescrição do direito de o Fisco exigir as contribuições dos autônomos 

ou empresários que se mostravam como segurados obrigatórios ou facultativos da previdência, mas isso não dispensa 

esse recolhimento (marcadamente com natureza indenizatória) quanto esses mesmos segurados vêm reclamar os 

benefícios previdenciários. Fosse outra a conclusão, a inadimplência favoreceria o próprio infrator, que não só ficaria 

livre das exigências fiscais, mas também poderia impor à previdência oficial o encargo de custear integralmente o 

financiamento de benefício que deveria ao menos ser dividido com os segurados que deles se servem. 

A questão que resta discutir diz respeito a como calcular e recolher essas exações pertinentes ao passado, especialmente 

se considerado o longo lapso temporal transcorrido entre a data dos fatos e o presente. Sobre isso, entendo que deve ser 

respeitada a legislação vigente quando do exercício do trabalho para fins de recolhimento dessas exações, para o que 
cumpre lembrar a notória distinção existente entre "direito adquirido" e "expectativa de direito". 

Nesse contexto, enquanto não cumpridos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, o interessado tem 

"expectativa de direito" (mesmo que reste apenas um requisito incompleto, estando cumpridos todos os demais), 

circunstância que enseja a válida alteração das condições necessárias à aposentadoria buscada, atingindo o segurado que 

não possui o "direito adquirido". Nesse sentido, vale lembrar a Súmula 359, do E.STF, afirmando que "ressalvada a 

revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou servidor 

civil, reuniu os requisitos necessários". Observe-se que a parte final dessa súmula foi alterada por vários julgados do 

mesmo tribunal (como lembra Roberto Rosas, Direito Sumular, 7º edição, Ed. Malheiros, 1995), como, por exemplo, no 

RE 107627, Rel. Min Sydney Sanches, 1º Turma, unânime, DJ de 23.09.88, pág. 24172. 

Porém, se cumpridos todos os requisitos para o benefício previdenciário (ainda que o pedido correspondente não tenha 

sido formalmente formulado, aspecto que se vincula ao termo inicial das prestações pecuniárias decorrentes), configura-

se "direito adquirido" a recebê-lo, abrigando-o contra quaisquer circunstâncias que possam prejudicá-lo. É esse o 

conteúdo de vários preceitos normativos constitucionais, até do art. 102 da Lei 8.213/91. Nesse plano, o "direito 

adquirido" está protegido mesmo de modificações oriundas do Poder Constituinte Reformador, já que esse está limitado 

materialmente no que tange aos direitos e garantias individuais (que comportam a segurança jurídica refletida na 

impossibilidade de a norma - inclusive a emenda - prejudicar o direito adquirido), exceção feita ao ato do Poder 

Constituinte Originário (ilimitado materialmente, segundo concepção doutrinária clássica, adotada pelo E.STF, não 
obstante ponderáveis críticas em sentido contrário). 

Dito isso, cumpre concluir frisando que, se é certa a possibilidade de a legislação modificar condições para a obtenção 

de pleitos previdenciários enquanto se configura "expectativa de direito", assim não pode ocorrer quanto ao direito de 

recolher as contribuições previdenciárias nos termos da legislação vigente à época na qual o trabalho foi executado. 

Ora, ainda que existente "expectativa de direito" no que concerne à aposentadoria, há "direito adquirido" ao pagamento 

das exigências previdenciárias tal qual dispunha a legislação vigente quando da execução do trabalho, visando o 

reconhecimento do tempo trabalhado e da carência correspondente. 

No caso do pagamento dessas exações conforme a legislação vigente ao seu tempo, naturalmente o montante então 

apurado deve ser acrescido de correção monetária, juros e multa moratórias (nos moldes determinados pela legislação 

previdenciária correspondente, respeitada a legislação benéfica em se tratando de matéria de multa, ao teor do art. 106, 

II, do CTN), dada a visível natureza de recomposição e compensação moratória desses encargos. 
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Naturalmente, caso lhe seja favorável, é possível que o segurado se sirva da legislação superveniente para fins de 

promover a integral indenização dessas parcelas passadas, tal qual o preceito do art. 45 e §§ da Lei 8.212/91, já que o 

princípio da segurança jurídica tem por fim evitar a aplicação retroativa da lei desfavorável ao indivíduo. De outro lado, 

também não haverá violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito se o segurado não apresentar dados 

pertinentes ao passado que permitam o cálculo da exação devida a seu tempo, já que cabia ao interessado a guarda da 

documentação que lhe seria útil. Obviamente não se pode dispensar o recolhimento das exações em razão da 

impossibilidade material de cálculo dessas contribuições no passado, especialmente porque o ônus da manutenção dos 

documentos cabia ao segurado. Muito menos é possível presumir a remuneração equivalente ao salário mínimo, já que a 

eqüidade na participação do custeio e a natureza contributiva da Previdência Pública obrigam a necessária cobertura dos 

planos de benefícios mediante contribuições compatíveis economicamente com as prestações futuras (o que basta para 

justificar, por exemplo, a indenização pela média dos últimos anos de trabalho da parte-requerente, aspecto que também 

será empregado para cálculo do salário de benefício e da renda inicial do benefício). 

Em suma, deve ser reconhecido o direito à parte de promover o recolhimento dessas contribuições indenizatórias nos 

termos da legislação vigente ao tempo em que executou o trabalho que quer reconhecer, hipótese na qual as 

contribuições apuradas deverão ser acrescidas de correção monetária, juros e multa, visando recompor o erário quanto 

aos valores necessários ao custeio do benefício previdenciário exigido. Na ausência de documentação viável para 

apuração do montante devido ao tempo do trabalho executado, a indenização somente poderá se dar nos termos 

previstos no art. 45 e §§ da Lei 8.212/91. Querendo, a parte poderá se servir dessa nova legislação para a promoção do 
recolhimento das contribuições que indenizarão o INSS na concessão de benefício previdenciário. 

Entendo que o art. 45 da Lei 8.212/91 é constitucional, já que o mesmo vem socorrer os segurados em relação às 

hipóteses nas quais não se verificam meios de cálculo das exações passadas, razão pela qual empresto ao mesmo 

interpretação conforme a constituição para excluir sua incidência no que concerne às situações nas quais exista base 

segura de cálculo das contribuições segundo a legislação vigente ao tempo no qual o trabalho reclamado foi executado. 

Por outro lado, o entendimento dominante se inclinou no sentido da inexigência de multa e de juros antes da edição da 

MP 1.523/96, que cuidou do art. 45 da Lei 8.212/91. Com efeito, sob o argumento de inexistência de previsão de juros e 

multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não poderia haver retroatividade da lei 

previdenciária para prejudicar os segurados. 

A esse respeito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, 

§ 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu 

posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, para se apurar os valores da indenização, 

devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se refere a contribuição (REsp 774.126/RS, de 

minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 
1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela 

qual devem ser afastados os juros e a multa do cálculo da indenização no referido período. 3 - Agravo Regimental 

conhecido, mas improvido. (AGRESP nº 760592/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/04/2006, DJU 02/05/2006, 

p. 379) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA 

EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à 

incidência de juros moratórios e multa no cálculo da indenização das contribuições previdenciárias para fins da 

contagem recíproca, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou tal parágrafo. 2. No caso dos 

autos, o período que se quer averbar é anterior à edição da citada Medida Provisória. Devendo, portanto, ser 

afastados os juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 3. Recurso especial 

desprovido. (RESP nº 786072/RS, rel. Min. Laurita Vaz, j. 07/02/2006, DJU 20/03/2006, p. 352). 

 

Em que pese meu entendimento em sentido contrário (escoltado pela natureza indenizatória dos recolhimentos em tela, 

que justamente estavam a cargo do pretenso beneficiário), curvo-me ao entendimento dominante no sentido de serem 
afastados os juros e a multa do cálculo da indenização no referido período anterior à vigência da MP 1.523/96. 

Desse modo, demonstrado o tempo de serviço, cumpre analisar a possibilidade de concessão da respectiva 

aposentadoria. 

Segundo dispõem os artigos 201, § 7º, I e II, da CR/88; 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, Lei nº 9.876/99 e 56 a 63 do 

RPS, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, exigem-se, apenas, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, não havendo que se falar em idade mínima ou pedágio, incidentes 

somente na aposentadoria proporcional, entendimento, inclusive, adotado pela própria Autarquia Previdenciária, desde 

a Instrução Normativa nº 57/2001 e, mais recentemente, conforme Instrução Normativa nº 11/2006 (art. 109, I). 

Confiram-se, por oportuno, os seguintes precedentes: TRF 3ªR, AG 216632/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª 

Turma, v. u., DJ 22/03/2005, p. 448; TRF 4ªR, AC 628276/RS, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª Turma, v. u., DJ 

09/03/2005, p. 511; TRF 4ªR, AC 363694/RS, Rel. Juiz Des. Fed. Carlos Cervi, 5ª Turma, v. u., DJ 07/05/2003, p. 740. 
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À aposentação proporcional, que permanece, apenas, como regra de transição, aos que eram segurados do RGPS ao 

tempo da promulgação da EC 20/98, reclamam-se, se implementados os requisitos definidos na legislação de regência, 

até 16/12/98, 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, elevando-se o valor do 

benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino. 

Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria proporcional, assegurado o 

cômputo do tempo posterior à EC 20/98 (cf., TRF3R, AC 1121098, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, v. u., 

DJU 12/9/2007, p. 359; AC 998780, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, v. u., DJU 27/6/2007, p. 943; EDAC 

1085533, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v. u., DJU 31/01/2007, p. 561; AC 810537, Rel. Juiz Federal 

Convocado Marcus Orione, 10ª Turma, v. u., DJU 22/11/2006, p. 287), desde que possua 30 (trinta) anos de serviço, se 

homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio - período 

adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de serviço. 

Há que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber, 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a 

observância do regramento disposto no seu artigo 142. 

Somado o período ora reconhecido aos registros formalizados em carteira de trabalho e confirmados pelos cálculos do 

réu (fs. 72/74), alcançam-se, em 16/12/1998, as condições necessárias à concessão do benefício, anteriormente 

descritas, ainda que, conforme pedido inicial, o autor precise fazer o recolhimento das contribuições pendentes, 
calculadas nos termos da fundamentação. 

Se for o caso, uma vez pagos os tributos, de se reconhecer o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (fs. 71 e 86), data em que o réu tomou 

conhecimento da pretensão. 

Frise-se que os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, razão pela qual compete ao INSS, adstrito 

ao princípio da legalidade, tão-apenas observar o ordenamento previdenciário vigente, concedendo a aposentadoria 

segundo o cálculo que for mais benéfico ao autor. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

A multa diária, pelo eventual descumprimento da antecipação de tutela, fica reduzida para R$ 100,00. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para determinar o pagamento das contribuições pendentes, 

calculadas na forma da lei vigente à época em que o trabalho foi exercido (inexistindo prova, na forma do art. 45 da Lei 

da Lei 8.212/1991), bem como para fixar a data da sentença como termo final da incidência dos honorários advocatícios 

e reduzir a multa diária, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 
vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002905-29.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARLOS CESAR BOTELHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada em 02.06.2003, por CARLOS CESAR BOTELHO, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a majorar o coeficiente do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, 

mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial. 

 

A r. Sentença prolatada em 04.12.2008 às fls. 154/162, submetida ao Reexame Necessário, julga procedente o pedido 

para reconhecer como trabalho realizado em condições especiais os períodos de 15.10.1974 a 03.07.1995, com a 

consequente majoração do valor do benefício, bem como aplicar o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de 

fevereiro de 1994. O cálculo das diferenças apuradas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora, observada 

a prescrição quinquenal. Por fim, condenou o Réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 
valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 CSTJ, e isentou em custas processuais. Concedeu a tutela específica 

para a imediata implantação do benefício 

 

O INSS na Apelação acostada às fls. 171/175, alega, em síntese, não ser enquadrável a atividade laborativa do autor 

como especial. Insurge-se contra a correção monetária, juros de mora e, pede, a redução da verba honorária. 

 

O autor, por sua vez, em seu Apelo às fls. 177/179, requer a elevação da condenação de verba honorária.  

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua 

redação original: 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que 

tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço. 

 
O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida 

ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do 
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sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6% (seis por cento) para 

cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício de 

mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher. 

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento do 

período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Quanto à comprovação do tempo de serviço, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, inadmitida prova exclusivamente testemunhal, ressalvada a ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de 

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º 20/1998 

respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a qualquer tempo 
pleitear o benefício. 

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da 

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de transição 

àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes requisitos: limite 

etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40% sobre o tempo que faltasse 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25 anos mulheres). 

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio, inclusive 

este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º 57/2001, Instrução 

Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005). 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 
Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da Lei nº 

6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência 

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje tem 

direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria 

profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, 

sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos passou a 

ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, 

com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo 

como agente agressor. 
 

Ademais, o Perfil Profissiográfico Previdenciário substitui os formulários e o laudo pericial, desde que indique o 

profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e esteja assinado pelo representante legal da 

empresa. 

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a 

situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as 

condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências entre 

eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 
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O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da norma até 

então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a 

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do 

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA 

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
(...) 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, 

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617) 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

DO CASO CONCRETO 
 

Verifica-se dos autos que foi deferido ao autor o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 42/068561565-

0), desde o requerimento administrativo em 03.07.1995 (fl. 15), reconhecendo a totalidade de 31 anos, 1 mês e 2 dias de 

tempo de serviço. 

 

A controvérsia reside no fato da Autarquia não ter computado como especial o período compreendido entre 15.10.1974 
a 03.07.1995 e IRSM de  

Fevereiro de 1994. 

 

Na espécie, constata-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre na empresa Telecomunicações de São Paulo 

S/A - TELESP, na função de Guarda fios e instalador e reparador de linhas e trabalhador de linhas, no setor de rede 

externa. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 16/17), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente, sendo as atividades desenvolvidas nas redes externas nas 

proximidades das redes elétricas de tensões acima de 250 Volt, conforme formulários, exposto a elevado risco, previsto 

no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.8. 
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Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou 

penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida por 

especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento". 

 

Assim, o reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido 

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente. 

 

Portanto, não resta dúvida de que as atividades exercidas no período de 15.10.1974 a 03.07.1995, deve ser considerada 

especial e convertida em tempo de serviço comum, a qual deverá ser somada ao tempo já reconhecido 

administrativamente. 

 

Assim, tal providência implica na correspondente elevação do coeficiente para 100% incidente sobre o salário de 

benefício, sendo de rigor a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria. 

 
As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento em (03.07.1995 - fl. 15), nos termos do 

decisum. 

 

DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67%, REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO/1994 
 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado em reiterados julgamentos, proferidos em sede de Recursos 

Especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo 

julgada por meio de decisões monocráticas. Veja-se: 

 

Decisão 

RECURSO ESPECIAL Nº 930.470 - MG (2007/0046456-5) 

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ILDETE DOS SANTOS PINTO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : CARLOS VIEIRA DE AMORIM 
ADVOGADO : RONALDO ERMELINDO FERREIRA E OUTRO(S) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IRSM. FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, assim 

ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, deve ser observado quando a pretensão for revisão da renda mensal inicial, não se aplicando aos benefícios 

concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

2. Na atualização dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, deve incidir o IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Precedentes do tribunal e do STJ. 

3. honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença. Os juros 

são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na linha de 
orientação do STJ (RESP 314181/AL). 

4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (fl. 93) 

Nas razões do especial, a Autarquia Previdenciária argúi, ad cautelam, violação ao art. 535 do Código de Processo 

Civil, alegando que a Corte de origem furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos declaratórios. 

Aduz, ainda, contrariedade ao art. 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94 pleiteando a reforma do aresto vergastado "para que o 

índice de 1, 3967 seja aplicado na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994 e no próprio, 

não nos posteriores, com nas cominações de estilo." (fl. 128) 

Oferecidas as contrarrazões (fl. 132/144), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta 

Corte. 

É o relatório. Decido. 
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De início, cumpre asseverar que a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil não subsiste, tendo em vista 

que o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram o seu convencimento. Por essa razão, não se vislumbra qualquer nulidade no acórdão recorrido ou mesmo 

defeito quanto à fundamentação. 

No presente caso, observo que o Embargante, ora Recorrente, pretendia, com os aclaratórios, a obtenção de efeitos 

infringentes, o que é possível, excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, 

sejam suficientes para inverter o julgado, hipótese essas inexistentes na espécie. 

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar. 

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, para fins de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, aplica-se o IRSM de fevereiro de 1994, cujo índice é de 39,67%, 

antes de sua conversão em URV. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação 
da sentença. 

Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 411.345/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5.ª Turma, DJ de 

15/09/2003). 

Ademais, ainda que assim não fosse, de uma leitura acurada dos autos, verifica-se que não houve determinação, nem 

por parte do juízo de primeiro grau, nem pelo Tribunal a quo, de que se aplicasse quando do recálculo da Renda 

Mensal Inicial do Segurado o índice de 39,67% à correção de todos os salários-de-contribuição posteriores ao mês de 

fevereiro de 1994. 

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da sentença: 

"Ante o exposto, tendo em vista a existência de prejuízo ao autor no cálculo se sua renda mensal inicial, JULGO 

PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar o Réu a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, com a 

correção monetária de todos os salários de contribuição utilizados na base de cálculo, incluindo a correção plena do 

mês de fevereiro de 1994, referente ao IRSM de 39,67%." (fl. 62) 

A tese autárquica posta em debate no presente apelo nobre foi refutada em diversos julgados monocráticos. Confiram-

se as seguintes decisões proferidas em casos semelhantes ao presente: AG 965.272/MG, DJe de 06/02/2009 e AG 

970.665/MG, ambos da relatoria do Ministro JORGE MUSSI e AgRg no REsp 945.024/MG, Rel.ª Min. ª JANE SILVA 

(Desembargadora convocada do TJ/MG), DJe de 11/11/2008. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 04 de março de 2011. 

MINISTRA LAURITA VAZ 

Relatora.". 

 

Mister destacar o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994. 

 

No caso em foco, correta a r. sentença, uma vez que o benefício da parte autora foi concedido em 03.07.1995, fazendo 

jus ao recálculo da renda mensal inicial, com a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 
 

Eventuais valores pagos administrativamente pelo INSS, deverão ser compensado no momento da execução do julgado.  

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
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novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Quanto às custas processuais mantidas nos termos do decisum. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

Autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial para explicitar a correção monetária 

e juros de mora, mantida a tutela concedida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000890-81.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.000890-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : JOSE CORREA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural no período de 01 de janeiro 

de 1961 a 31 de dezembro de 1970, bem como o enquadramento e conversão de tempos especiais em comuns. Aduz 

que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 14/60, 69/70 e 86); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 

122/126). 

A r sentença, proferida em 28 de junho de 2005 (fls. 127/151), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral a partir do requerimento administrativo, acrescida dos 
consectários legais mais honorários advocatícios de R$ 200,00 (duzentos reais). Determinada a implantação imediata do 

benefício, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sentença submetida à remessa oficial. 

Embargos de declaração opostos pelo autor restaram improvidos pela r. decisão de fls. 164/170. 

Sem a apresentação de recursos voluntários (fl. 179), por força da remessa oficial, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 
III - ......... 
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V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 
observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 
IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material nos documentos que atestam a atividade de lavrador do autor, quais sejam: 

Certidão de Reservista de 3ª Categoria (1963), Certidão de Casamento (1967), Certidões de Nascimento de filhas (1968, 

1970). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 
os documentos juntados. 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01 de 

janeiro de 1961 a 31 de dezembro de 1970, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência 

e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 
Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No presente caso, constam em relação aos interregnos requeridos e reconhecidos pela r. sentença como insalubres: 

a) De 16.08.1977 a 14.03.1979 e de 24.04.1979 a 16.07.1979 - Formulários (fl. 49/50) informam que o autor trabalhava 
como auxiliar de mecânico e, de forma habitual e permanente, fazia lavagem de peças com óleo diesel - códigos 1.2.11 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 
Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

Por outro lado, os períodos reconhecidos pela r. sentença como especiais (de 24.04.1980 a 31.01.1981, de 01.02.1981 a 

30.09.1983 e de 15.03.1979 a 23.04.1979) não devem assim permanecer, vez que não constam informações suficientes 

nos autos que comprovem a efetiva exposição do autor aos agentes agressivos; não há laudos periciais que demonstrem 

os níveis de pressões sonoras a que estava exposto e as atividades de "auxiliar de mecânico", "auxiliar de produção" e 

"auxiliar de operador de tubeterias", por si, não são consideradas especiais diante dos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 (cento e duas) 
contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somados os interstícios reconhecidos, os enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, o autor faz jus 

à aposentadoria por tempo de serviço integral (35 anos, 06 meses e 10 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, 

in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para deixar de reconhecer como tempos de 

serviços especiais os intervalos de 24.04.1980 a 31.01.1981, de 01.02.1981 a 30.09.1983 e de 15.03.1979 a 23.04.1979 

e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo 
(24.11.1998), com correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e da legislação superveniente, e juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao 

mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos.  

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: JOSÉ CORRÊA 

 
CPF: 017.065.348-09 

 

DIB: 24.11.1998 

 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002478-95.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA PERPETUA GOMES MOTA 

ADVOGADO : WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONÇALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Perpetua Gomes Mota em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício de pensão por morte (DIB 18.02.1972), mediante a aplicação de índices que venham a preservar o seu valor 

real, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 14.03.2006, julgou improcedente o pedido, declarando prescrito o 

direito de pleitear qualquer importância decorrente da aplicação da Súmula nº. 260 do ex-TFR, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor dado à causa, mantendo a 

execução suspensa por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. Foi determinado o reexame necessário.  
Em sede de Apelação, a parte autora insiste no direito à aplicação do índice integral no primeiro reajuste de seu 

benefício, nos moldes da Súmula nº. 260 do ex-TFR, sustentanto que ainda que fosse admitida a aplicação do instituto 

da prescrição essa alcançaria apenas as prestações anteriores ao quinquenio da distribuição da ação. (fls. 129/132). 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, uma vez que, no caso em foco, a ação foi julgada totalmente 

improcedente, não se enquadrando na hipótese prevista no artigo 475, inciso I, do CPC. 
 

Passo à análise da matéria de fundo. 

A Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos foi editada em 21.09.1988, cuja redação é a seguinte: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado. 

 

Contudo, a partir de 05.04.89 cessaram seus efeitos em face do disposto no artigo 58 do ADCT: 

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

§ único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

 
Assim, a aplicação da Súmula em questão, bem como os efeitos dela decorrentes, é devida, mas somente até a vigência 

da norma constitucional (05.04.1989), que veio instituir nova forma de reajuste dos benefícios previdenciários. 

Portanto, há que se atentar para a prescrição das prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que precede ao 

ajuizamento da ação, prevista no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, bem como para o enunciado da Súmula n. 85 do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação.  
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Nesse passo, verifico que as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do TFR encontram-se todas prescritas, 

já que a parte autora somente ajuizou a presente ação em 05.05.2004 (fl. 02), ao passo que deveria tê-lo feito até abril de 

1994. 

Dessa forma, as pretensas diferenças relativas ao primeiro reajuste do benefício encontram-se atingidas pelo lapso 

prescricional, tendo em vista que decorreu prazo muito superior a cinco anos. 

O assunto já se encontra pacificado nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, como se verifica nos seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. SÚMULA Nº 

98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 1. 

Caracteriza violação do princípio ne bis in idem a imposição acumulativa das multas previstas nos artigos 538 e 18, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, em razão do mesmo fato. 2. "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 3. "No 

primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 
aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da 

primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios 

previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato 

ser considerado como dies a quo do prazo prescricional. 6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao 

comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na 

renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da 

data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição 

do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos 

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 7. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200401311562, rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, julgado em 27.10.2005, DJ 

28.11.2005, p. 348, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

Tratando-se o segurado de beneficiário de aposentadoria por invalidez (DIB 21/08/1987), a ele não se aplica a 

correção de que trata o § 1º do artigo 21 do Decreto nº Lei 89.312/84. Se a lei não autoriza a atualização dos salários-
de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, não há que se falar em aplicação dos índices mencionados na Lei 

6423/77. O artigo 58 do ADCT só incidiria a título de repercussão da revisão da renda mensal inicial. À vista da 

improcedência desse pedido exclui-se a condenação à aplicação do mencionado dispositivo constitucional transitório e 

nesse mesmo sentido, à aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. O pedido de aplicação do 

índice integral ao primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR) não pode ser acolhido, uma vez que todas as 

parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas. A ação previdenciária foi proposta em 14.11.2003. Conclui-se, pois, 

que todas as diferenças a que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. Agravo interposto na 

forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

(TRF/3, AC 200403990315712, rel. Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 13.10.2010, DJF3 CJ1 

17.12.2010, p. 910, unânime). 

Com efeito, quaisquer diferenças resultantes de sua aplicação restaram prescritas, não merecendo reparos a r. Sentença. 

 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo integralmente a r. 

Sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008577-81.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.008577-7/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEIA CARVALHO PERES VERDI e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (11/05/2005 - f. 19), bem assim o pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos 

da tutela, ordenando a implantação da benesse deferida, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 
processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo constatado pelo laudo médico 

pericial (fs. 119/123), é portadora de "seqüela neurológica devido a Acidente Vascular Cerebral (ruptura de 

aneurisma)", encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas e para 

a vida independente, visto necessitar da ajuda de terceiros em seu cotidiano. 

Ainda que assim não fosse, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não 

dispõe de meios para prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem 

auxílio, os demais atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, 

na impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 143/146) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 24/06/2008, que a autora residia com seus genitores, ambos idosos (3 

pessoas) e, embora morassem em casa própria, composta por 7 cômodos (sala, cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro) e 

uma pequena área de fundos, a única renda da família provinha do benefício previdenciário recebido pelo pai, no valor 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente, portanto a um salário mínimo da época de elaboração da 

referida prova técnica. Conforme se observa do relatado, os pais da postulante também eram doentes e, assim, como ela, 

faziam uso contínuo de medicamentos. Anotou-se, ainda, que a requerente tinha um filho maior (29 anos), que morava 

com um tio na cidade de São Paulo e não tinha condições de colaborar no sustento da mãe porque estava desempregado. 

Vale acrescentar, ainda, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 
8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade da 

solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 11/05/2005 (f. 19), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, consoante estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
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Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-38.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000446-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, em 12/06/2006 (f. 59), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a intimação da autarquia para implementação da benesse. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação da matéria também pela via da 

remessa oficial. No mérito, pugnou pela suspensão da tutela antecipada, ante o não preenchimento dos pressupostos 

indispensáveis ao seu deferimento e o descabimento da medida contra a Fazenda Pública, dado o fundado receio de 

dano irreparável, decorrente da inviabilidade de ressarcimento ao Erário, no caso de reforma da sentença. Por fim, 

pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A preliminar deduzida pelo INSS em sua apelação não merece acolhida, visto que, como cediço, a teor do art. 475 do 

CPC, somente as sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na 

hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Como, no 

caso, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a condenação não suplanta 60 (sessenta) 

salários mínimos, não frutifica o argumento deduzido pela autarquia previdenciária. 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida de passo ao exame do mérito. 

Ressalvo, outrossim, que o pedido de suspensão da tutela antecipada resta prejudicado, com a prolação da presente 

decisão. 
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Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, frente às suas condições pessoais e a doença que o 

acomete. Com efeito, conforme atestado pelo laudo médico pericial (f. 93/95), o requerente é portador de "Epilepsia 

convulsiva generalizada, G 40.3 - CID 10", além de apresentar, na opinião do assistente técnico do próprio INSS, "um 

rebaixamento mental que o impediu de progredir nos estudos" (fs. 102/105). Além disso, conforme relatado ao perito 

judicial, o autor tem crises convulsivas a cada dois dias, é quieto, só sai de casa acompanhado pela mãe, não dorme bem 

e come pouco, não sabe ler e escrever, conhece dinheiro, mas não saber fazer troco e não conhece as horas. Dessa 

forma, a despeito de ter, o perito judicial, concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, consideradas a 

ausência de qualificação profissional do autor, a falta de instrução, bem assim a enfermidade que apresenta, ainda hoje 

estigmatizada pela sociedade, tenho como demonstrada sua incapacidade total e permanente ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 
prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 96/101) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 04/05/2007, que o autor residia com seus genitores e um irmão (4 

pessoas), em um imóvel doado pela Prefeitura do Município de Queiros, através do Programa Social IAFAM, cuja casa, 

de construção modesta, era composta por sala, quarto, cozinha e banheiro. Conforme relatado, a renda da família 
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provinha do benefício de prestação continuada recebido pelo irmão, deficiente, no valor de um salário mínimo, dos 

ganhos eventuais do genitor, na capinação de terrenos, recebendo, em média, R$ 15,00 (quinze reais) por dia de serviço, 

e do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais. Anotou-se, ainda, que as despesas 

básicas da família com alimentação, água, farmácia, gás e pagamento de uma prestação atingiam cerca de R$ 451,00 

(quatrocentos e cinqüenta e um reais) por mês, sendo que a conta de energia elétrica era paga pela Secretaria de 

Promoção Social do Município. 

Vale acrescentar, ainda, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas consideração, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 380,00), tendo em conta, apenas, os rendimentos obtidos pelo pai 

do autor, equivalentes a R$ 15,00 (quinze reais) por dia de serviço e, ainda, assim, em caráter eventual. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 12/06/2006 (f. 59), à falta de requerimento 
administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

a preliminar argüida e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 
correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-64.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000981-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDEMAR ALDROVANDI e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 
Preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação (22/08/2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios 

e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. 

STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse deferida, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação da matéria também pela via da 

remessa oficial. No mérito, pugnou pela suspensão da tutela antecipada, ante o não preenchimento dos pressupostos 

indispensáveis ao seu deferimento e o descabimento da medida contra a Fazenda Pública, dado o fundado receio de 

dano irreparável, decorrente da inviabilidade de ressarcimento ao Erário, no caso de reforma da sentença. Por fim, 

pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A preliminar deduzida pelo INSS em sua apelação não merece acolhida, visto que, como cediço, a teor do art. 475 do 

CPC, somente as sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na 

hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Como, no 

caso, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a condenação não suplanta 60 (sessenta) 

salários mínimos, não frutifica o argumento deduzido pela autarquia previdenciária. 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida de passo ao exame do mérito. 

Ressalvo, outrossim, que o pedido de suspensão da tutela antecipada resta prejudicado, com a prolação da presente 

decisão. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 
b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, frente as suas condições pessoais e as enfermidades que 

o acometem. Com efeito, conforme atestado pelo laudo médico pericial, o postulante é portador de "Hipertensão 

Arterial Sistêmica moderada, provável Etilismo e Oligofrenia leve" , apresentando, na avaliação do perito judicial 

"incapacidade parcial e permanente". A despeito dessa conclusão, o próprio experto anotou, no tocante as moléstias do 

requerente que, "A Hipertensão é passível de controle, o provável etilismo também. Quanto do déficit cognitivo, este é 

de caráter permanente". Dessa forma, considerando que o autor conta, atualmente, 54 anos de idade, não é alfabetizado 

e possui qualificação profissional apenas para o exercício de atividades braçais, tenho como demonstrada a 

incapacidade total e permanente. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 72/75) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 07/03/2007, que o autor residia com uma sobrinha e quatro filhos desta, 

todos menores (6 pessoas), em casa alugada, construída em madeira, sem forro e piso de "vermelhão", composta por 5 

cômodos (sala, cozinha, 2 dormitórios e área de fundos) e 1 banheiro externo, sendo que a única renda da família 

provinha do trabalho da sobrinha como faxineira, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), acrescido do bolsa família de 

R$ 95,00 (noventa e cinco reais). Segundo anotado, as despesas básicas da família, incluindo aluguel, totalizaram, no 

mês de fevereiro daquele ano (2007), mais de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

Vale acrescentar, ainda, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita do autor é inexistente. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 22/08/2006 (f. 30), conforme estabelecido pelo 

magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

a preliminar argüida e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-76.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002474-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARCIA APARECIDA VASCONCELOS 

ADVOGADO : VILMA PACHECO DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024747620064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Márcia Aparecida Vasconcelos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

12.12.2006, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 20.11.2009, que julgou improcedente o pedido de 
concessão de aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença ou ainda do benefício assistencial (fls. 

172/173vº). 

 

Em seu recurso, a parte autora reitera o agravo retido (fls. 161/166) e alega cerceamento de defesa por entender 

existirem contradições no laudo pericial apresentado, requerendo perícia especializada em oncologia. No mérito, alega 

possuir 3 patologias que a incapacitariam para o trabalho, quais sejam, mastite crônica, hipertiroidismo e neoplasia da 

mama esquerda. No mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 177/183). 

 

Subiram os autos sem Contrarrazões. 
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O Ministério Público opina pela anulação na r. Sentença e realização de nova perícia. (fls. 189/191) 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão a matéria argüida no Agravo Retido se confunde com o mérito, e com ele será analisado.  

 

O laudo pericial afirma que a autora apresenta mastite crônica, neoplasia de mama esquerda operada e hipertireoidismo, 

que não a incapacitariam para o trabalho (fls. 123/127). 

 

Apesar do Ministério Público ter afirmado (fls. 189/191) que o perito não respondeu às perguntas da autora quanto à 

natureza da doença e se a neoplasia reduziria sua capacidade, na verdade, estas e as demais questões foram atendidas à 

fl. 126. O perito afirmou que a doença não é denegerativa (item 3) e não a incapacita para o trabalho (item 5). 

 

O fato ter sido diagnosticada com neoplasia maligna faz com que a autora seja enquadrada na hipótese excetiva do art. 

151 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que prevê a concessão do benefício em questão, independentemente de carência, 
porém deve ser comprovada sua incapacidade para o labor. 

 

O laudo médico às fls. 120/121 também declara que a autora continua exercendo atividade de doméstica, como diarista, 

em condições normais. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 120/121 e 123/127), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 
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Não restando comprovada sua incapacidade ou sua deficiência, não há que se falar no benefício assistencial vitalício do 

art. 203 da CF/1988. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001276-89.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001276-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ALEXANDRE DABATIN e outros 

 
: ANDREA EVELISE CERRI 

 
: PAULO RICARDO DEBATIN 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

SUCEDIDO : RUBENS MARCOS DEBATIN falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da realização do estudo social até o óbito da parte autora, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, devendo o feito ser extinto sem 

julgamento do mérito, uma vez que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo, não sendo passível de 

transmissão a herdeiros. 

Por sua vez, a parte autora interpôs apelo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da parte autora e 

pelo não provimento da apelação autárquica. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
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superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento do postulante, em 26/12/2007 (fs. 106). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 
parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS para extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso IX, daquele diploma legal, e JULGO PREJUDICADO o recurso da parte autora. 
Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000252-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000252-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FIRMINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00102-1 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Remessa oficial não 

conhecida. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e despesas 

processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Deferida a justiça gratuita (f. 21). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 
Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
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Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (f. 56), datado de 18/05/2005, quando o salário mínimo era de R$ 300,00 (trezentos reais), 

que a parte autora vivia com o marido, sendo o núcleo familiar formado por 2 (duas) pessoas. A casa era própria, em 

boas condições, e aos fundos da residência havia um imóvel de quatro cômodos, alugado por R$ 200,00 (duzentos 

reais). Em consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, verifico que a renda da família era formada também pelo 
benefício assistencial recebido pelo cônjuge da requerente. Assim, ainda que aplicado o art. 34 da Lei 10.741/2003, 

tem-se que a renda per capita era superior a ¼ do salário mínimo então vigente. 

Ressalto que o filho da autora mencionado no estudo social possui recolhimentos sobre mais de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) desde 2005, sendo que atualmente contribui sobre R$ 900,00 (novecentos reais), conforme CNIS anexo, não 

sendo aceitável a alegação de que, apesar disso, aquele fique com todo o dinheiro decorrente do aluguel do imóvel de 

seus pais, deixando-os em suposto estado de necessidade econômica. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença 

recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 
situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019838-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019838-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE ROBERTO JUSTINO incapaz 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 02.00.00082-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.07.2002 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.08.2002, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da distribuição, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do 

abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 09/16, 44/46 e 125), Prova Pericial (fls. 

60/62) e Prova Testemunhal (73/80). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 18 de Março de 2005: "Ante o exposto e mais o que 

dos autos consta, julgo procedente o pedido para declarar a incapacidade definitiva e total para o trabalho do autor, 

concedendo-lhe o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado na média dos 

salários de contribuíção do autor a partir da data da realização do laudo pericial de folhas 60/61, incluindo-se a 

gratificação natalina, condenando o requerido ao pagamento do benefício, corrigido monetariamente mês a mês, 

tomando-se por base o mês que o benefício deveria ter sido pago, com a do mês que efetivamente for pago, juros de 

mora de 12% ao ano, contados a partir da data do laudo mencionado e correção monetária até o efetivo pagamento. 

Condeno ainda o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o total da condenação, 

até a data da sentença. Sem custas e sem despesas processuais por isenção legal. A prescrição qüinqüenal deverá ser 

indicada quando a liquidação se sentença. Decorrido o prazo para a interposição do recurso voluntário, com ou sem sua 

apresentação, remetam-se os autos à Superior Instância para o reexame necessário" (fls. 103/106). 

Por seu turno, recorre a parte autora em que pleiteia a majoração dos honorários advocatícios (fls. 108/112). 
Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício. Caso mantida a sentença requer o marco inicial a partir da perícia 

médica e insurge-se quanto ao valor do benefício. Prequestiona a matéria, para fins recursais (fls. 113/124). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso autárquico, mantendo a r. decisão. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Observo que a aposentadoria por invalidez, para o trabalhador rural, está prevista nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial) e 42, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de 

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total, permanente e insusceptível de 

reabilitação, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 

8.213/91). 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 27.07.1992, 

17.09.1993 a 22.12.1993, 16.01.1995 a 06.03.1995, 09.11.1998 a 14.11.1998, conforme anotações na Carteira de 

Trabalho, todos registros na função de trabalhador rural (fls. 12/16). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, afirmaram a 

faina campesina desenvolvida pelo autor. Outrossim, confirmaram que a suspensão da aludida atividade ocorreu em 

razão dos problemas de saúde. 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui que a parte autora apresenta "deficiência mental, hipo tiroidismo 
congênito, hipertensão arterial sistêmica, asma brônquica, convulsão, trombose venosa no membro inferior esquerdo, 

trombo flebite no membro inferior esquerdo, ulcera de estase no 1/3 inferior da perna esquerda" (fls. 60/62). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total permanente. 

Comprovada a incapacidade para a atividade que habitualmente exercia (rural), faz jus à aposentadoria por invalidez 

ante a impossibilidade de reabilitação profissional. 

Oportuno observar que, o contexto apresentado denota o agravamento da enfermidade diagnosticada, pois, o(a) autor(a) 

manteve vínculo empregatício até que o exercício da atividade laboral foi inviabilizado. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO.  
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I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem a autora lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas de natureza total e permanente.  

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200903990367205, DJF3 CJ1 DATA:25.08.2010, p.: 351, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 
filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  
V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE) 

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na sentença, data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Não merece reparto a r. sentença no tocante aos honorários advocatícios, pois fixados em 10% das parcelas vencidas até 
a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Tendo em vista que o caso dos autos refere-se à trabalhador rural, o valor do benefício é fixado em 1 (um) salário 

mínimo. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora, 

nego provimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar o valor do 

benefício em um salário mínimo. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 
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CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): JOSÉ ROBERTO JUSTINO 

CPF: 184.451.028-00 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA MACHADO 

CPF: 151.770.578-95 

DIB: 10.07.2003 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006268-77.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006268-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RUTINEIA CRISTINA LUIZ 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062687720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Prova pericial incompleta. 

Renovação. Imprescindibilidade. Sentença anulada. Apelação da parte autora parcialmente provida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a anulação da sentença por alegado 

cerceamento de defesa, decorrente da não realização de perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Na espécie, a parte autora alega em seu apelo a nulidade da sentença, em virtude da não realização de perícia médica 

por psiquiatra, à fim de demonstrar sua incapacidade ao trabalho. 

Assiste razão à parte apelante. Deveras, in casu, o pleito foi deduzido com base nas enfermidades mencionadas a f. 03 

da petição inicial, ou seja, "Dorsalgia, Escoliose, Artrite reumatóide soro positiva, Outras artrites reumatóides, 
Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos e Ansiedade generalizada" e, embora 

determinada a realização de perícia médica. o laudo pericial acostado a fs. 58/61, não se mostra suficiente, por si só, à 

constatação da real condição de saúde da autora, uma vez que tratou apenas de moléstias de natureza ortopédica, tendo 

atestado a existência de "degeneração vertebral de grau leve", fazendo, apenas, fazendo referência a "sinais de doença 

depressiva". 

Entretanto, o MM. Juiz monocrático entendeu pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos 

benefícios pleiteados, sem ensejar a realização de exame pericial por psiquiatra, o qual se mostra essencial à 

demonstração da incapacidade laboral da postulante. 
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Ora, impedir a efetivação dessa prova acarreta falha à instrução probatória, já que inibe a verificação de aspecto 

relevante ao deslinde da causa, relativo à efetiva condição de saúde mental da autora, em prejuízo da defesa da parte, 

que, no caso em tela, expressamente, requereu a produção de avaliação na citada especialidade (f. 66). 

Dessa forma, patente a ocorrência de cerceamento de defesa a ensejar a anulação da sentença. Nesse sentido, a 

jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, 

p. 371. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para ANULAR a r. sentença recorrida, determinando o retorno 

dos autos ao juízo de origem, a fim de seja realizada perícia médica por médico especialista em psiquiatria, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016367-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016367-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OTAVIO CUSTODIO DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00028-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não comprovação da qualidade de segurada como lavradora. Lei n. 

89.31/84.Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, 

observando-se o disposto no artigo 11, §2º, da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

qualidade de segurada da falecida na condição de trabalhadora rural, diante do início da prova material e testemunhal. 

Alega a demonstração da dependência econômica. E por fim, requer seja observado o prequestionamento. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 

rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 

acorrido antes de 26.05.71. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 06.04.1984. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 
rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 

instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 

comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 

Então, para afirmar que a falecida trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador individual 

ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a 

Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
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atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário apresentar, ao menos, 

início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do requisito previsto na 

Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora, os documentos acostados aos autos às fls. 

(09/10) indicam apenas o seu cônjuge como lavrador. Por sua vez, quanto à falecida, não há nenhuma prova material do 

exercício da atividade campesina, na certidão de óbito (f. 14) encontra-se qualificada como "do lar".  

Dessa forma, não comprovada à qualidade de segurado da falecida, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 642334, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/05/2010, 

v.u., DJF3 30/06/2010, p. 792; AC nº 1213622, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/08/2009, v.u., DJF3 

30/09/2009, p. 532; AC nº 1294430, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/07/2009, v.u., DJF3 05/08/2009, p. 

404; AC nº 1185726, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 484. 

Ausente a qualidade de segurada, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar 

se o requerente possuía ou não a dependência econômica em relação à falecida, o que torna improcedente o pedido aqui 

formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019344-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019344-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSALINA PETRONIA MOREIRA ANDRADE e outros 

 
: RAUL MOREIRA DE ANDRADE incapaz 

 
: MARILIA MOREIRA DE ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : ANDRESSA SANTOS 

REPRESENTANTE : ROSALINA PETRONIA MOREIRA ANDRADE 

ADVOGADO : ANDRESSA SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00063-3 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não Comprovação da qualidade de segurado. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e despesas processuais, isentando do 

pagamento de custas e honorários advocatícios 15% sobre o valor da causa, cuja cobrança será nos termos do artigo 12 

da Lei 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que o 

segurado já havia preenchido a carência mínima para a concessão de aposentadoria, sendo desnecessário a qualidade de 

segurando para obtenção do benefício pretendido. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
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Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 23.08.2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado do de cujus consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios 
trazidos aos autos, o último recolhimento deu-se no mês de março 1997 (f. 29), e o óbito em 23.08.2002. Portanto, são 

inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista 

o longo lapso temporal transcorrido. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Outrossim, considerando que o de cujus contava apenas com 42 anos de idade à época do seu falecimento, inexiste o 

direito à obtenção da aposentadoria por idade, em razão da não implementação de todos os requisitos antes do óbito. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019901-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019901-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VITORIA ROCHA SANTOS DA ROCHA e outros 

 
: VINICIUS CAETANO ROCHA incapaz 

 
: MATEUS CAETANO DA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REPRESENTANTE : MARIA VITORIA ROCHA SANTOS DA ROCHA 

No. ORIG. : 06.00.00084-6 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por Morte do cônjuge e pai. Comprovada a qualidade de segurado. Não demonstrada a 

condição de dependente em relação a todos os autores. Apelação parcialmente provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para pagar o benefício requerido, a partir do requerimento administrativo, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação (parcelas vencidas), além de eventuais despesas processuais. 

Concessão da tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, inicialmente, requereu apreciação do agravo retido. No mérito, pugnou pela 

reforma do julgado ao fundamento da inexistência da qualidade de segurado e da dependência econômica. 

Subsidiariamente, requereu alteração do termo inicial do benefício e revisão do valor do benefício e da verba honorária, 

além da observância do prequestionamento. 
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do agravo retido e provimento da apelação. 

Decido. 

Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, no qual alega a falta de interesse de agir por parte da autora, 

decorrente da ausência de requerimento na esfera administrativa. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. Deveras, a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, 

princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., 

a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Ademais, conforme o documento acostado à f. 43 consta que a parte autora deu entrada na via administrativa de pedido 

de pensão por morte n. 129.033.645-5, sendo indeferido por falta de comprovação da qualidade de segurado. 

Nessa esteira, nego provimento ao mencionado agravo e passo ao exame da apelação. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor a Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 20 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 04.05.2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, conforme documentos juntados às fls. 44/54, o 

falecido antes do seu óbito já havia vertido aos cofres da Previdência Social mais de 120 contribuições. Logo, fazia jus 

ao período de graça de 36 meses. Portanto, considerando-se que o último contrato de trabalho ocorreu no período de 

10.10.1998 a 28.01.2001, e o óbito deu-se 04.05.2003 não havia ultrapassado o período de graça, restando comprovado 

sua condição de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da condição de dependente há as certidões de nascimento dos autores: Mateus Caetano 

(f. 16) e Vinícius Caetano (f. 17) as demonstram que são filhos do falecido, e na época do óbito eram menores de 21 
(vinte e um) anos. 

No tocante à autora Maria Vitória, embora não conste na certidão de casamento a ruptura da sociedade conjugal, entre 

ela e o falecido, segundo os depoimentos das testemunhas, a Sra. Ângela (f. 98) e o Sr. José Cosme (f. 99), ambos 

afirmaram que o casal não viviam mais juntos.  

Note-se, que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com o de cujus, vivendo separados ao tempo do seu 

óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a necessidade de auxílio possa ser comprovada pelos meios 

admitidos pela legislação de regência. Realmente, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não é 

obstáculo à percepção da pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica, pois a legislação 

previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o 

importante é estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Essa é a orientação do E. STJ, 

como se pode notar na Súmula 336, na qual resta assentado que: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação 
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judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica 

superveniente."  

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira. No RESP 

223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, conta que "o direito à pensão por 

morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, 

por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR." 

Essa também é a orientação desta E.Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 

71998, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, unânime, na qual foi decidido que "a convolação de novas núpcias 

não tira o direito a mulher de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte 

situação de independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a 

condição de segurado da previdência social." 

Então, no caso dos autos, não vejo elementos comprovando que a parte-requerente dependia do de cujus quando do 

óbito noticiado. Apesar de a certidão de casamento de f. 24 não indicar rompimento da relação conjugal, pelo que 

consta nos autos, a requerente já se achava separada de fato do marido, há vários anos. Igualmente, não há 

demonstração de que a autora recebia pensão alimentícia.  

Assim, forçoso concluir-se pela inexistência de dependência da parte-requerente Maria Vitória em relação ao falecido, 

tendo em vista a separação de ambos. 
Mesmo admitindo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva (conforme a Súmula 229 do extinto E.TFR) e 

a possibilidade de a viúva acumular a própria aposentadoria com a pensão (art. 124 da Lei 8.213/91), é certo que o 

modo de vida simples não é sinônimo absoluto dessa dependência. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o falecido, embora tenham sido casados e vivido maritalmente 

por anos, em coabitação e formando uma unidade familiar na qual se verificava dependência mútua, ao tempo do óbito 

em tela não mais apresentavam essa relação de dependência econômica. 

Dessa forma, não restaram comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte em relação à autora 

Maria Vitória. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para revogar o benefício 

de pensão por morte em relação à autora Maria Vitória, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Revogando-se parcialmente a tutela antecipada concedida em relação à autora Maria Vitória Rocha Santos da Rocha. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 29 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025906-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025906-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00219-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, na qual se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 
sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a exclusão da condenação em verba honorária, ou 

sua redução, a fixação do termo inicial na data de juntada do laudo pericial, além do resguardo do direito de realização 

de perícias periódicas. 

Por sua vez, a parte autora interpôs apelo requerendo o início da benesse desde a concessão administrativa de seu 

auxílio-doença, ou de sua cessação, a outorga da tutela antecipada, e a majoração da verba honorária a 15% sobre as 

parcelas vencidas até a liquidação. 

Deferida a justiça gratuita (f. 36). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que do laudo pericial consta 

que o vindicante é portador de espondiloartrose com discopatia lombar, com mínima disfunção motora. Além disso, foi 

informado que a mobilidade de coluna cervical do requerente estava conservada; e a da coluna lombar, levemente 

diminuída (grifei). Dessa forma, muito embora o perito tenha afirmado que o autor está parcial e permanentemente 

incapaz ao trabalho que exija grande esforço físico, noto que ele possui apenas 46 anos e exercia a atividade de 

soldador, profissão que, a meu ver, requer um mínimo de instrução de quem a exerce, e possibilita a prática de outras 

funções que demandem menos esforço físico, sem a necessidade de reabilitação profissional.  

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 
(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 
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3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, e JULGO 

PREJUDICADO o apelo do autor. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-34.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000242-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LIMA SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Cuida-se de agravo legal interposto por José Lima Souza, com fulcro no art. 557 do CPC, em face de decisão 

monocrática que negou seguimento a sua apelação em razão de manifesta inadmissibilidade, uma vez que as razões de 

insurgência estavam dissociadas do julgado que se pretendia ver reformado. 

O agravante alega, em suma, que faz jus à desaposentação para recebimento de benefício mais vantajoso, e que a 

sentença de improcedência contrariou jurisprudência majoritária do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 514 do CPC: 

 
"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá : 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

(...)" 

 

Destarte, ao formular pedido de nova decisão, o recurso ofertado deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos que o 

justifiquem. 

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os fundamentos 

da decisão guerreada. 

Pois bem. De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pelo agravante, a temática 

versada no provimento vergastado. 

Deveras, a autarquia teceu considerações acerca de seu direito à desaposentação para recebimento de benefício mais 

vantajoso. 

Portanto, em momento algum foi enfrentado qualquer ponto fulcral em torno dos motivos que levaram este relator a 

negar seguimento à apelação da parte autora, ou seja, a inadmissibilidade daquele recurso, pois, nas razões pelas quais 
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reputou curial a reforma do decisório, o recorrente limitou-se a deduzir ponderações acerca do mérito de seu pedido de 

desaposentação. 

Assim, tendo em vista que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do 

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de 

admissibilidade recursal. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado desta Turma:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - INVALIDEZ - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. - Não estão 

sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do art. 475 do CPC. - As razões da apelação devem ser deduzidas a partir da sentença recorrida e se 

insurgir contra os fundamentos nela declinados. - As razões de apelação apresentadas são inteiramente dissociadas da 

sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, do CPC, bem como inviabiliza a apreciação da matéria 

impugnada no recurso, nos termos do art. 515 do mesmo diploma legal. - Remessa oficial não conhecida. - Apelação 

do INSS não conhecida. - Agravo retido prejudicado." 

(TRF3, APELREE nº 1048889, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/11/2009, v.u., DJF3 17/12/2009). 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo legal, à conta de sua 

inadmissibilidade. 
Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002244-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LOURDES RUFINO incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REPRESENTANTE : APRIGIO CARLOS SANTOS DE PONTES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00086-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 100,00 (cem reais), observado, quanto à execução de tal verba, o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 
recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
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superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, tenho como certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais, 
bem assim as enfermidades que a acometem. Deveras, o laudo médico pericial (fs. 98/107) atestou que a postulante é 

portadora de "deficiência auditiva neurossensorial profunda bilateral", de caráter irreversível. 

Além disso, verifica-se, da sentença que decretou a interdição da autora em ação que tramitou perante o Juízo de Direito 

da Vara Única da Comarca de Itaporanga/SP (proc. nº 059/05 - fs. 23/24), que a perícia médica realizada naquele feito 

contatou que a promovente também apresenta "transtorno mental não especificado devido à lesão ou disfunção 

cerebral". 

Dessa forma, embora o perito judicial que atuou nos presentes autos tenha concluído pela existência de incapacidade, 

apenas, parcial (vide respostas aos quesitos formulados pelo INSS - f. 106), levando-se em conta a idade, nível 

sociocultural, falta de escolaridade e ausência de qualificação profissional da pleiteante, conclui-se pela incapacidade 

laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 
Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 110/112) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 19/11/2007, que a postulante residia com o esposo e curador, mais 4 

filhos menores (Jociele, Jaíne, Janaína e Leonardo), num total de 6 pessoas. Embora morassem em casa própria, 

constituída por 4 cômodos (cozinha, dois dormitórios e 1 banheiro), a única renda da família provinha do salário do 

esposo, como trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, o qual era de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

quando da elaboração da investigação social, acrescido de R$ 112,00 (cento e doze reais), recebido do Programa Bolsa 

Família. 

Vale acrescentar, também, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma 

vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laboral) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 
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assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 380,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum 

satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 22/10/2004 (f. 19), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 
18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir do 

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007978-88.2009.4.03.6112/SP 
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2009.61.12.007978-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELI OVERBECK 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00079788820094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data da 

sua cessação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Tutela 

Antecipada concedida (fls. 78/80). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 86/88). 

Com as contrarrazões (fls. 91/93), vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 
do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 
empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  
Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente nesse tema a presente decisão se rentringirá. 

No tocante ao óbito, os documentos acostados às fls. 20/21 é objetivo no sentido de provar a morte dos pais do 

requerente, ocorridas em 28.08.1996 e 25.08.1997.  

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, há o RG à fl. 14, na qual a parte-

requerente consta como filho dos falecidos, bem assim o laudo pericial às fls. 57/61 que constatou que a parte autora 

apresenta perda total do membro superior direito, de etimologia traumática, há cerca de 40 anos atrás. Concluiu que a 

incapacidade é total e definitiva ao exercício de atividades laborais de cunho manual ou braçal e demais onde se exige a 

integridade anatômica e funcional de ambos os membros superiores. Dessa forma, trata-se de filho inválido, o qual 

consta como dependente do segurado apto a receber o benefício de pensão por morte, com dependência econômica 

presumida. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Por fim, salienta-se que a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 124, inciso VI, nega, a acumulação de duas ou mais pensões, 

assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. Dessa forma, a parte autora tem direito a receber a 

pensão apenas de um benefício de pensão por morte, devendo optar entre o recebimento do derivado de sua mãe ou de 

seu pai. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, devendo optar pelo benefício que lhe seja mais 

vantajoso. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-02.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006302-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NILMA VIEIRA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : JOSE AFONSO SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063020220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processual civil. Auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Perícia médica contraditória. 

Renovação da prova. Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício 
da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. Saliente-se que, a falta de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em 

indeferimento do pleito. 

Ora, na espécie, o magistrado singular deu pela improcedência do pedido, por considerar não demonstrada a 

incapacidade da parte autora. Contudo, observa-se do conjunto probatório que, embora determinada a realização de 

perícia médica, tal prova mostra-se inepta à constatação da real condição de saúde física da autora, uma vez que revela 

conclusões contraditórias. Consoante se vê do laudo médico de fs. 109/115, datado de 12/04/2010, o perito atestou num 

primeiro momento que restou "Caracterizada situação de incapacidade laborativa parcial atual, sob ótica médica" (f. 

113 - destaque no original). Entretanto, ao responder aos quesitos formulados pelo INSS, em especial aos de nºs. 8, 9 e 

12, afirmou que "Não existe incapacidade laborativa atual detectada na parte autora". 

Por conseguinte, inábil aludida prova pericial à demonstração do efetivo estado de saúde e aptidão laboral da parte 

autora, sendo imprescindível sua renovação, a teor dos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob pena de 

cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga do benefício pretendido. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito da apelação interposta pela parte autora. Nesse sentido, a 

jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, 

p. 371. 
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Do exposto, ANULO, de ofício, a r. sentença recorrida e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de seja renovada a 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-15.2009.4.03.6118/SP 

  
2009.61.18.001418-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JORGE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014181520094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Revisão de benefício. Impugnação do direito à assistência judiciária. Apelação 

provida.  
 

Cuida-se de apelação, interposta por Jorge Alves dos Santos, em face de decisão que, em ação visando à revisão de sua 

aposentadoria, acolheu a impugnação à concessão da gratuidade judiciária em seu favor. 

Decido. 

De início, anoto que, segundo jurisprudência do C. STJ, o recurso cabível contra a decisão que indefere impugnação ao 

pedido de assistência judiciária gratuita, se processada nos autos da ação principal, é o agravo de instrumento; se em 

autos apartados, a apelação. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS - PEDIDO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUTOS PRINCIPAIS - IMPUGNAÇÃO - INDEFERIMENTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 1 - Nos termos do artigo 255, § 2º, do RISTJ, a divergência jurisprudencial deve ser demonstrada 

por meio do cotejo analítico, com transcrição de trechos dos acórdãos recorrido e paradigma que exponham a 
similitude fática e a diferente interpretação da lei federal. 2 - Conforme entendimento desta Corte, em se tratando de 

decisão sobre gratuidade de justiça nos autos da ação principal e não em autos apartados, o recurso cabível é o 

agravo de instrumento, em razão da natureza interlocutória do decisum. 3 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 737212, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 20/06/2006, v.u., DJ 14/08/2006, pg. 287) 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. 

IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 1. O recurso cabível contra a decisão que indefere impugnação ao 

pedido de assistência judiciária gratuita, realizada em autos apartados, é a apelação. Precedentes. 2. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 772860, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/03/2006, v.u., DJ 23/03/2006, pg. 160) 

 

Pois bem. Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a parte não 

reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é presumivelmente pobre, 
até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Na espécie, o recorrente declarou ser pessoa simples, que vive da renda de seu benefício previdenciário. 

Não há, nos autos, provas de que o apelante tenha condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família, pois, apesar de receber benefício no importe aproximado de R$ 1.700,00 (mil e setecentos 

reais), inexistem notícias de que tal quantia seja suficiente ao pagamento de suas despesas. 

Vale ressaltar que, conforme pacífica jurisprudência, a contratação de advogado particular, por si só, não obsta a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita (TRF3, AC nº 998420, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07/06/2005, v.u., 

DJU 05/07/2005, pg. 207; TRF3, AG nº 288705, Rel.Des. Fed. Nery Junior, j. 09/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, pg. 

416; TRF3, AI nº 229015, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 19/02/2009, v.u., DJF3 09/03/2009, pg. 553). 
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Assim, ao acolher a impugnação à gratuidade judiciária concedida ao autor, com base nos motivos acima mencionados, 

o Magistrado singular feriu o preceituado no art. 5º, da Lei 1.060/50, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas 

razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e 

duas horas." (grifo nosso) 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, p. 

153) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 
2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º. 

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 

1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 199) 

 

Tais as circunstâncias, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a 

decisão e conceder ao autor os benefícios da gratuidade judiciária. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015891-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015891-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA LADISLAU 

ADVOGADO : LUCILENE CERVIGNE BARRETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00220-6 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Auxílio-doença. Improcedência. Inaptidão laboral não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 
restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 98/103) concluiu que "A autora não apresenta invalidez. Está apta a realizar atividades 

laborais como doméstica." (destaque no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 
(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021568-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021568-7/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANAINA THAYNARA RIBEIRO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL MANFREDINI 

REPRESENTANTE : GONCALINA GREGORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL MANFREDINI 

No. ORIG. : 09.00.00136-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, , 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento de seu recurso em ambos os 

efeitos. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 
percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação 

do termo inicial do benefício, na data da apresentação do laudo médico pericial e a redução dos honorários advocatícios 

a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

A fs. 82/83, o INSS comunicou a implantação do benefício, com início de pagamento em 01/01/2010. 

Decido. 

De início, entendo restar superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo do INSS, tendo em vista a 

superveniência do provimento exarado a f. 74, não impugnado, a tempo e modo. 

Verifico, outrossim, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo atestado pelo laudo médico 
pericial de fs. 41/43, é portadora de "Retardo mental moderado -, necessitando de vigilância e assistência - CID (10) = 

F 71.1 e Epilepsia convulsiva generalizada - CID (10) = G 40". Conforme anotado pelo perito judicial "A examinanda 

apresenta quadro de caráter incurável, grave, incapacitada total e permanentemente para o desenvolvimento das 

atividades de vida civil e laborativa." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 36/38) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 02/10/2009, que a autora residia com os avós Gonçalina e Orlando, e o 

genitor Edson, num total de 4 pessoas. Moravam em casa própria, composta por 3 cômodos em bom estado de 

conservação e continha mobiliário e eletrodomésticos também bem conservados. A única renda da família provinha do 

benefício previdenciário (aposentadoria por idade) percebida pela avó, no valor de R$ 655,28 (seiscentos e cinqüenta e 
cinco reais e vinte e oito centavos), conforme se constata do comprovante anexado a f. 10. 

Vale acrescentar, ainda, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 465,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum 

satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 04/08/2009 (f. 16), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, a sentença, para excluir da 

condenação o reembolso das despesas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à 
apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 

do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022442-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022442-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE FATIMA AGUIAR 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00159-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Improcedência. Inaptidão laboral não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da causa, observado, quanto à cobrança de tais verbas, o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total 

e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 61/66) 

concluiu que "Não há incapacidade laborativas pelas alterações físicas que a periciada apresenta." (destaque no 

original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 
comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037464-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037464-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI FABIANO DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 09.00.00117-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por Geni 

Fabiano da Silva em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 25.06.2010 (fls. 37/40) a qual acolheu o pedido da 

autora, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir 

da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Por fim, condenou o 

INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 50/57, pleiteia a suspensão do cumprimento da decisão, e no mérito, alega a 
inexistência de documentação hábil a comprovar o trabalho rural da autora no período de carência exigido em lei pois o 

marido da autora exerceu atividade urbana. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 62/66). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 
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civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 
ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 
deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada às fls.06. 
 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 09), configura o início de prova 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Além disso, foram acostados aos autos às fls. 25/27 extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que 

atestam que o marido da autora exerceu trabalhos de natureza urbana, a partir de 1987. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 639/1129 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 41/46, afirmaram conhecer a autora há 20 anos, ou seja a partir de 1990, e que ela 

sempre trabalhou na lavoura, até 2 anos atrás. Assim considerada a prova testemunhal somente corrobora o período 

posterior ao exercício de atividade urbana do esposo da autora, derrubando o início de prova material trazida aos autos. 

 

De qualquer modo, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana do marido da autora e dela 

própria, descaracterizando o início de prova material produzido. 

 
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões 

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a 

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos 

termos da fundamentação. 

 
P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-78.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005572-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO ROBERTO POZENATTO 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055727820104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por João Roberto Pozenatto, em Ação de Conhecimento ajuizada em 20.07.2010, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 25.03.2011, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, c.c. o art. 462 do Código de Processo Civil. Fixada a sucumbência recíproca (fls. 87/87vº). 

 

Em seu recurso, a parte autora postula a reforma da decisão apelada, pois sustenta que o INSS reconheceu seu direito à 

aposentadoria por invalidez, mas a concedeu somente a partir de 14.12.2010, sendo que deveria a Sentença ter dado 

provimento ao Recurso para que fosse o benefício concedido a partir de 31.12.2008, quando o Instituto indeferiu seu 

pedido administrativo (fls. 90/94). Requer a concessão do benefício a partir do requerimento administrativo ou da data 

da cessação indevida do benefício, devendo as parcelas atrasadas serem acrescidas de correção monetária e juros de 1% 

ao mês e honorários advocatícios. 

 

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 99/100. 

 

É o breve relatório.  
 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar parcial provimento " se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
 

Constata-se que o r. decisum teve por base o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o processo 

considerado extinto, sem resolução do mérito, pois no entender do ilustre Sentenciante a concessão administrativa do 

benefício pleiteado caracterizou a falta de interesse processual, redundando na carência da ação. 

 

Embora o conteúdo da decisão recorrida seja de caráter terminativo, eis que relacionado com a ausência de pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, ainda assim, é lícito que em sede ad quem, a revisão 

possa ter conteúdo definitivo, observadas as condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001. Ou seja, o legislador 

houve por bem inserir no mencionado artigo o parágrafo 3º que permite ao Tribunal, ao apreciar a Sentença terminativa, 

isto é, aquela que extingue o processo sem a análise do mérito, vá além da reforma e o julgue, sempre que a instrução 

esteja completa e a causa se apresente madura para o julgamento. 

 

Constata-se que tal hipótese se aplica ao caso em tela. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por ser turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a usufruir auxílio-

doença (NB nº 570.819.251-4) em 24.10.2007, cessado em 31.12.2008, a despeito de perdurar o quadro incapacitante, 

reconhecido pelo próprio Instituto ao restabelecer o auxílio-doença em 10.06.2010 (fl. 53) e, posteriormente, conceder 
administrativamente a aposentadoria por invalidez em 14.12.2010 (fl. 78). 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 
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O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da cessação indevida do auxílio-doença (fl. 52). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Com tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-44.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001434-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014344420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Sales dos Santos em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia, em síntese, a revisão da renda mensal do 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 31.12.2006), mediante a aplicação do índice integral no primeiro 

reajuste, previsto na Súmula nº. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e a equivalência entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício percebido, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 31.12.2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a Lei nº. 

1.060/1950. 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera os pedidos constantes na exordial. (fls. 36/39). 

Com contrarrazões (fls. 47/49), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 
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recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

 

Passo à análise da matéria de fundo. 

A Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos foi editada em 21.09.1988, cuja redação é a seguinte: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado. 

 

Contudo, a partir de 05.04.89 cessaram seus efeitos em face do disposto no artigo 58 do ADCT: 

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

§ único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

 

Assim, a aplicação da Súmula em questão, bem como os efeitos dela decorrentes, é devida, mas somente até a vigência 

da norma constitucional (05.04.1989), que veio instituir nova forma de reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

No caso em foco, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 31.12.2006, este não faz jus à 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da Súmula nº. 260 do ex-TFR, posto que tal forma de 

correção somente foi aplicada até 04.04.1989. 

No que tange à equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição, tal pleito não merece guarida, ante a 

ausência de previsão legal nesse sentido.  

A propósito, encontra-se pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, o entendimento de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício , senão vejamos:  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 
Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Portanto, não merece reparos a r. Sentença, em face da total improcedência da demanda.  
 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014949-24.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014949-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NAIR DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 00004074720118120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Nair dos Santos Rodrigues aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando à concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão 

de indeferimento da tutela antecipada (fs. 51/52), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte 

vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 
Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 11. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que a postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 41/42). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 
recentes (fs. 39/40), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 
(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 
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Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017004-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017004-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00035337420114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Maria Aparecida Fernandes de Lima aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fs. 58/59), o que propiciou a oferta deste agravo de 

instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 62. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles recomendem que a postulante se afaste de suas atividades profissionais, tais 

informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia previdenciária, cuja 

conclusão foi pela capacidade laboral (documentos anexos). 

Cumpre ressaltar que, após a cessação administrativa do auxílio-doença, foram formulados novos pedidos, os quais 

restaram indeferidos por parecer contrário da perícia médica, conforme se verifica do extrato do Plenus que ora se 

anexa.  

Observa-se, outrossim, que as mencionadas perícias foram realizadas em 08/2010 e 05/2011. Por outro lado, o atestado 

médico particular mais recente foi expedido em 18/05/2011 (f. 48). 

Assim, ao comparar as datas das mencionadas perícias com a do atestado particular, é de se concluir que não 

transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os exames levados a cabo pelo 
instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos.  
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Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 
antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023908-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023908-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARCIA FERREIRA CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00067932320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Márcia Ferreira Corrêa de Oliveira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada (fs. 57/58), o que propiciou a oferta deste agravo de 

instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 
Decido. 
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De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 62. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que a postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 50). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

42/46), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 
administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 
Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012811-60.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.012811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : INGRID TAUANA PEGHIM incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REPRESENTANTE : SUZAMAR LOURENCO 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 
Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 

20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls. 85/87). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte (fls. 89/95). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento do recursos (fls. 100/101). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 43 é objetivo no sentido de provar a morte da tia-avó da requerente, 

ocorrida em 02.05.2008.  

Contudo, nos presentes autos, não ficou demonstrado a qualidade de dependente da parte autora. A guarda não foi 

conferida a falecida, bem como seus pais encontram-se vivos, estando, atualmente morando com sua mãe, que é sua 

representante no processo. 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025988-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025988-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILENE RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

No. ORIG. : 00009809620098260691 1 Vr BURI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença prolatada em 

28.01.2011 (fls. 46/49), em que o Juízo da Vara Única do Foro Distrital de Buri, Comarca de Itapeva-SP, nos autos de 

demanda em que se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. 

Sentença que a documentação apresentada pela autora constitui início de prova documental suficiente. Por sua vez a 

prova testemunhal corroborou o labor rural da autora durante a carência, bem como a qualidade de segurada especial. 
Por fim, condenou o INSS ao pagamento em honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 55/64, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada, pois não há nos autos o início de 

prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades profissionais no campo, 

exigida para a concessão do benefício. Insurge-se ainda contra a fixação dos honorários advocatícios, pleiteando sua 

redução para 5% caso a r. Sentença seja mantida.  

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (fls. 69/73). 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 
de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

Na presente hipótese, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora: 

 

1) fl. 07: RG e CPF da autora; 

2) fl. 08: Certidão de Casamento da autora com o genitor da criança qualificado como "ajudante geral"; 

3) fl. 09: Certidão de Nascimento da filha da autora, ocorrido em 19.01.2006; 

4) fls. 10/12: Cópia da CTPS do marido da autora e genitor da crianças, com vínculo rural 01.05.2006 a 31.08.2007. 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 
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No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 
 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Analisarei a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da criança à autora da presente ação. 

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio-maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 

 

Relevante, na hipótese, é a lide rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 
no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 
artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  
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1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 
nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 
14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE . RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

O trabalho rural da autora foi corroborado pelos depoimentos testemunhais de fls. 50/51, que foram muito claros a esse 

respeito, bem como quanto ao fato de a autora trabalhar durante a gestação. 
 

Há ainda o vínculo anotado na CTPS do marido da autora, qualificando-o como trabalhador rural, com início em 

01.05.2006, pouco tempo depois do nascimento da criança. Ainda em consulta ao seu CNIS, verifica-se recolhimentos 

na categoria de contribuinte individual, com tipo de vínculo rural, de 01.08.2003 a 02.10.2005, portanto, contemporâneo 

ao nascimento. 

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a 

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a 

prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário" . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 652/1129 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, 

indicando, outrossim, o cumprimento do disposto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão 

do salário - maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no 

original). 

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado. 

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário - maternidade , na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 
legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial. 5. Embargos rejeitados.(sem grifos no original) 

(STJ, Quinta Turma, EDRESP 658634, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 30/05/05, página 407) 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. 

1. O direito à percepção do salário - maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário - 

maternidade mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da legislação em 

vigor à época do parto, que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da Lei de Benefícios e 

art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural. 
5. Apelação não provida." (sem grifos no original) 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 10/04/08, 

página 370) 
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Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do parto, tendo 

como valor base o salário mínimo vigente à época. Os benefícios deverão ser pagos por um período de 120 dias, como 

pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS, apenas no tocante aos honorários advocatícios. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033973-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033973-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JARDILINA DA SILVA PIRES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ITTAVO 

CODINOME : JARDILINA PIRES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERSON JANUARIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00113-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Jardilina da Silva Pires em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 24.03.2011 (fls. 87/90) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material 

suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 96/104, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 108/108vº). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 
rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 
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normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 09. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl. 08, na qual consta 

ser lavrador o esposo da apelante e a CTPS da autora (fls. 30/31), configuram o início de prova material estabelecido 

pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, na própria CTPS da autora consta contrato urbano de empregada doméstica de 1995 a 1997, o que acaba por 

afastar o início de prova apresentada. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 84/85, afirmaram conhecer a autora há 15 anos e que a viam esperando o ônibus para ir 

para a roça, mas nunca a viram exercendo a atividade rural. 

 

Ou seja, nem a prova documental e nem testemunhal comprovam o trabalho rural da autora pelo período exigido em lei. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 87/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-30.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001046-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RODRIGO ASSIS DA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA BATISTA DA ROCHA 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Honorários advocatícios. Súmula 111 do C. STJ. Apelações improvidas. Sentença mantida.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 
no valor de um salário mínimo, a partir da citação (18/04/2006 - fls. 44), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, ordenando a 

imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente o reconhecimento do reexame 

necessário e a suspensão da tutela antecipada concedida, ante a irreversibilidade da medida, e alegou a ausência dos 

pressupostos necessários à sua outorga e do disposto no § 2º, do artigo 273, do CPC. No mérito, requereu a reforma do 
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julgado, ao fundamento da inexistência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º, do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

O autor também apelou, pugnando pela majoração da verba honorária a 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação até a decisão final transitada em julgado. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

conhecimento da remessa oficial e não provimento dos recursos. 

Às fls. 142/143, o INSS comunicou a efetiva implementação do benefício deferido, com início de pagamento em 

20/03/2007. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que toca à alegada necessidade de reexame da matéria pela via da remessa oficial, é cediço que, a teor do art. 475 do 

CPC, somente as sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na 

hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Como, no 

caso, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a condenação não suplantaria 60 

(sessenta) salários mínimos, não frutifica o argumento deduzido pela autarquia previdenciária. 
No tocante à preambular de suspensão da tutela, suscitada pelo ente securitário, dada a inviabilidade de recuperação dos 

valores despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o 

bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Dessa forma, rejeito as preliminares argüidas e passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
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de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, conforme atestado de perícia médica (fls. 

102/105), é portador de "I- Esquizofrenia paranóide - F 20.0 CID 10 e II- Epilepsia convulsiva generalizada - G 40.3 

CID 10 ", apresentando - se em razão desse quadro, "absolutamente incapaz para os atos da vida civil e laborativa". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social promovida, através de mandado de constatação (fls. 93/100) revela que o proponente 

possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 02/10/2006, que o autor residia 

com os pais e um irmão em uma casa cedida pela avó, a mãe não tinha condições de trabalhar fora de casa porque os 
dois filhos são doentes e dependiam integralmente de seus cuidados. Conforme anotado, o irmão é doente mental e o 

núcleo familiar vivia de doações de vizinhos e da tia, já que a renda advinha apenas da remuneração do pai, que não era 

registrado, trabalhando como autônomo, servente de pedreiro, recebendo R$ 18,00 (dezoito reais) por dia. É bem 

verdade que o pai da parte-autora atualmente recebe benefício previdenciário de R$ 632,00, o que não impede a 

concessão do benefício assistencial requerido, dada ao art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

 

Tecidas essas considerações, conclui-se pela inexistência de renda familiar per capita, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 
salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 18/04/2006 (fls. 47), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
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03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-46.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.002324-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANDREA FLORES PEREIRA 

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20.03.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 19.09.2006, em que pleiteia a autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 
parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 27 de julho de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ré a 

pagar à autora o benefício de assistência social. Fixou honorários advocatícios em R$750,00 (setecentos e cinquenta 

reais) nos termos do art.20,§4º do CPC. Concedeu tutela antecipada. (fls. 124/133). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Presquestiona a matéria para fins recursais. 

Apelou a parte autora para requerer que o termo inicial seja fixado a partir do requerimento administrativo.  

Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo 

provimento do recurso do autor.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 
"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 
(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 
tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial elaborado em 02.05.2007, informou que a autora é portadora de transtorno 

dissociativo conversivo e transtorno depresssivo psicótico, sem cura definitiva. Afirmou o perito que a autora precisa de 

auxílio para executar serviços domésticos devido ao declínio cognitivo, no entanto sr sua incapacidade laborativa 

temporária e parcial, desde que faço tratamento psicoterápico adequado. (fls. 99/103). 
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Em segunda perícia médica, realizada em 16.05.2007, informou o expert que a autora apresenta diagnóstico de 

transtorno psiquiátrico conversivo e ser sua incapacidade laborativa parcial e temporária. (fls. 106/108). 

Assim, diante do contexto apresentado, cumpre observar em relação a requerente, que em razão de fatores 

socioculturais tais como a baixa escolaridade, pelo motivo de que seu estado clínico requerer cuidados para 

estabilização emocional, conclui-se que sua capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento no 

mercado de trabalho, pelo menos enquanto remanescer as condições indicadas em ambos laudos periciais.  

Outrossim, ressalte-se a possibilidade do benefício ser revisto a cada dois anos para averiguação da manutenção das 

condições, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

Resta pois, ao meu ver comprovado, que a autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 02.04.2007, o núcleo familiar é composto 

pela autora, pelos eu companheiro e uma filha com 16 anos de idade. A autora possui um filho com 18 anos, o qual 

reside com a avó materna em outra localidade. (fls. 90/93). 

Informou o relatório social que a família vive em residência cedida, do tipo edícula, com três cômodos, sem forro, telha 

eternit, chão de cimento, em precárias condições. Os móveis e eletrodomésticos são velhos e em péssimas condições. 

Possuem linha telefônica como ferramenta necessária ao trabalho do companheiro da requerente, o qual possui trabalho 

informal como carroceiro, com renda aproximada em R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), portanto inferior ao 

salário mínimo à época vigente, que era no valor de R$380,00. As despesas da família foram estimadas no valor mensal 
de R$410,00.  

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 
materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 
XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 
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Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas processuais, 

afasto-as da condenação pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada despendeu a esse título. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data, in casu, 10.02.2006, 

conforme documento de fls. 19. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, e dou provimento à apelação da parte 

autora no tocante ao termo inicial.  

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007303-42.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007303-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARCOS ANTONIO GERVAZON FERNANDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073034220064036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Marcos Antonio Gervazon Fernandes em Ação de Conhecimento ajuizada por ele 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19.08.1981), mediante o reajuste com base no mesmo índice 

utilizado para o salário mínimo, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 16.10.2009, julgou improcedente o pedido formulado e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 53/54v). 

Em sede de Apelação o autor pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial (fls. 57/62). 
Com as contrarrazões acostadas às fls. 67/73 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não merece reforma a r. sentença. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, em sua redação original, estabelecia que o critério a ser utilizado para a 

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei (g.n.). 

 

Dessa forma, não há como impor a utilização de índice diverso do legalmente estabelecido. 

Com efeito, antes da promulgação da Constituição Federal, foi editada a Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos em 21.09.1988, cuja redação é a seguinte: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado. 
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Contudo, a partir de 05.04.89 cessaram seus efeitos em face do disposto no artigo 58 do ADCT. 

Portanto, o critério preconizado pela Súmula nº 260 do TFR já não era mais aplicado desde abril de 1989, pois os 

reajustes regulares dos benefícios em manutenção passaram a se reger pelo art. 58 do ADCT, que previa a equivalência 

salarial dos reajustes mensais até dezembro de 1991. 

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a 

observar, a partir de janeiro de 1992, o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com 

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas 

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 

(28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 

(31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se verifica 

nos julgados a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 
MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 
Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU 

IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE 

AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS.  

...................................................................................................................... 

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso 

II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram 

introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem 

como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, 
utilizando os índices: INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram 

como atualizador na seguinte ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 

8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da 

Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a 

partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da 

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal 

ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 
2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e 

remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos. 

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 

16.07.2010, p. 603). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios nos termos constitucionais e não há como 
determinar que o reajuste dos benefícios utilize outros índices que não os legais, dado que a forma de atualização e a 

fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, 

nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-56.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000212-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA BISPO IGINO 

ADVOGADO : KARINA EMANUELE SHIDA e outro 

No. ORIG. : 00002125620064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Preliminar argüida pela autarquia securitária, rejeitada. 

Preenchimento do requisito etário no curso da ação. Hipótese de aplicação do art. 462 do CPC. Miserabilidade 

comprovada. Benefício concedido. Termo inicial. Data de implemento da idade. Apelação do INSS desprovida. 
Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do estudo social (05/05/2008), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação da matéria também pela via da 

remessa oficial. No mérito, pugnou pela suspensão da tutela antecipada, ante o não preenchimento dos pressupostos 

indispensáveis ao seu deferimento e o descabimento da medida contra a Fazenda Pública, dado o fundado receio de 

dano irreparável, decorrente da inviabilidade de ressarcimento ao Erário, no caso de reforma da sentença. Por fim, 

pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

A parte autora recorreu adesivamente, pleiteando a fixação do termo inicial da benesse, na data da citação, em 

16/04/2007. 

Apresentadas contrarrazões ao apelo da autarquia securitária, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público 

Federal opinou pelo desprovimento dos recursos. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A preliminar deduzida pelo INSS em sua apelação não merece acolhida, visto que, como cediço, a teor do art. 475 do 

CPC, somente as sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na 

hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Como, no 

caso, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a condenação não suplanta 60 (sessenta) 

salários mínimos, não frutifica o argumento deduzido pela autarquia previdenciária. 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida de passo ao exame do mérito. 

Ressalvo, outrossim, que o pedido de suspensão da tutela antecipada resta prejudicado, com a prolação da presente 

decisão. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 
concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
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objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pedido inicial foi deduzido com base em suposta deficiência/incapacidade laborativa da autora, a qual, 

contudo, não restou demonstrada, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 80/82). Deveras, o perito judicial 

anotou que, embora a autora fosse portadora de "hipertensão arterial, labirintite e varizes de membros inferiores", não 

se encontrava incapacitada para o trabalho. 

Entretanto, é necessário registrar o cumprimento do requisito etário pela demandante no curso do processo, em 

29/08/2007, conforme se verifica dos documentos de fs. 14, sendo, portanto, aplicável, na hipótese, o disposto no art. 

462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez 

que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Assim, resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 83/87), revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/05/2008, que a autora residia apenas com o companheiro, então com 

72 anos (2 pessoas), e, embora morassem em casa própria, financiada junto à COHAB e composta por 4 cômodos, a 

única renda da família provinha do benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez) recebido pelo convivente, no 

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ou seja, um salário mínimo da época de elaboração da referida prova, 

acrescido de R$ 15,00 (quinze reais), provindos do Programa Bolsa Família. Conforme anotado, as despesas básicas 

alçavam R$ 475,15 (quatrocentos e setenta e cinco reais e quinze centavos), sendo que o casal estava com várias 

prestações da casa em atraso, visto que priorizavam o pagamento das necessidades mais essenciais e primárias, como 

alimentação, água e energia elétrica. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 29/08/2007, data em que a postulante completou 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (f. 14). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

a preliminar argüida e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e, com base no § 1º-A, do mesmo 

dispositivo processual, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial 

do benefício, na data em que implementou 65 (sessenta e cinco) anos, isto é, 29/08/2007 (f. 14), mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000032-31.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000032-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA CARDOSO DE SA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data de realização do estudo social, em 14/05/2008 (f. 88), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da 

benesse, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à 
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concessão do benefício, e, subsidiariamente, a exclusão da condenação em honorários advocatícios e das astreintes 

fixadas para o não cumprimento da tutela antecipada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 168, não impugnado, a tempo e modo. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual é portadora de "seqüela de paralisia 

infantil no membro inferior, sinais clínicos e radiográficos de tendinopatia calcárea e síndrome do impacto do 
ombro direito, sinais clínicos e radiográficos de artrose dos dedos das mãos; artrodese do joelho direito", 

encontrando-se "incapacitada para o trabalho" (destaque no original)(fs. 62/72). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do estudo social produzido nos autos, datado de 14/05/2008 (fs. 80/92), que a autora residia com a 

genitora e uma filha (3 pessoas), em casa própria, constituída por 6 cômodos (sala, cozinha, copa, 2 dormitórios e 1 

banheiro), em razoável estado de conservação, equipada com móveis e eletrodomésticos suficientes para acomodação 
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dos membros do grupo familiar. A renda da família provinha da pensão alimentícia recebida pela filha da autora, então 

com 19 (dezenove) anos de idade, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e do benefício previdenciário 

(pensão por morte) percebido pela genitora, no importe de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Anotou-se, ainda, 

que as despesas com água, energia elétrica, alimentação, IPTU, plano funerário, gás, telefone, saúde e dízimo para a 

igreja, atingiam R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais). 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o diposto no art. 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003, excluindo-

se dos rendimentos da família, o benefício de valor mínimo percebido pela mãe da autora, não restará configurada a 

miserabilidade protegida pela Lei da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, 

pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018751-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018751-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDA DONINI BAIA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANSANO 

No. ORIG. : 06.00.00005-0 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 12% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Deferida a justiça gratuita (f. 21). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, e 

da impossibilidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
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superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12). 
Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 41/43), datado de 20/04/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), que a parte autora vivia em casa própria com o marido e um filho que passou a residir com os pais 

depois de sua separação. Muito embora se tenha afirmado que o filho vivia de forma independente, em dois cômodos 

construídos na residência de seus genitores, entendo que deve ser considerado parte do núcleo familiar, formado por 3 

(três) pessoas. A renda da família provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor de um salário mínimo, 

e da remuneração de seu filho que, à época do estudo social, recebia em média R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Ressalto que as testemunhas disseram que a autora não passava necessidade, pois tinha a ajuda dos filhos que, inclusive, 

pagavam seu telefone fixo. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023258-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023258-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA KELLY PAGOTTO DORAZZI 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

No. ORIG. : 04.00.00059-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Sentença (fls. 93/97) que 

julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS), no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir 

da data do requerimento administrativo. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da Sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 

111 do C. STJ). Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
 

Em suas razões, requer, preliminarmente, seja conhecida a Remessa Oficial. No mérito, sustenta, em síntese, que não 

restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz ser incabível a 

concessão de antecipação de tutela. No caso de manutenção do julgado, requer sejam os honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 123/133, opina pelo provimento da Apelação do INSS. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu). 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  
Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  
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- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  
3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução 
processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que referido órgão 

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno 

dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação do INSS. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008508-57.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008508-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HERMILO RODRIGUES DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12.12.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora, a concessão de renda mensal vitalícia, com fulcro no artigo 139, da Lei nº 

8.213/91, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

O Magistrado em primeiro grau, indeferiu a petição inicial ante a impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o 

artigo 139 da Lei nº8.213/1991 foi revogado pela Lei nº9.528/1997. 
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Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 10 de janeiro de 2008: "(...) Pretende a parte a 

obtenção de benefício inexistente, faltando assim a possibilidade jurídica do pedido. Posto isto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso I, c/c o artigo 295, parágrafo único, 

inciso III, do Código de Processo Civil.(fls. 20).  

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a reforma total do julgado para anulação da r. sentença, uma vez que 

entende preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pela desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Cumpre assinalar que a parte autora postula na inicial o deferimento do benefício de "renda mensal vitalícia", alegando 

ser portadora da deficiência denominada "hernia discal e disacusia neurosensorial bilatarial" patogia que teria adquirido 

durante o exercício de atividade laborativa exercida entre 11.09.1979 até 30.04.2003. 

Alegou que preenchia os requisitos necessários para a concessão do benefício de Renda Mensal Vitalícia desde antes de 

sua revogação em 01.01.1996 por força da Lei 8.742/1993. 

A r. sentença, porém, julgou extinto o feito, sem julgamento de mérito, sob o fundamento de que a Renda Mensal 

Vitalícia estava extinta, e que o requerente não teria interesse de agir caracterizado pela presença do binômio utilidade-
adequação. 

Com efeito, dispunha o artigo 139, da Lei nº8.213/91: 

"A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer atividade 

remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por pessoa de 

quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I- tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II- tenha exercido atividade remunerada atualmente abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, embora sem 

filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou não; 

III- se tenha filiado à antiga Previdência Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares." 

Todavia, ao vir a lume a Lei nº8.742 de 7 de dezembro de 1993, ficou estipulado no artigo 40: 

"Com a implantação dos benefícios previstos nos artigos 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o 

auxílio- natalidade e o auxílio funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991." 

Assim, sob o comando da lei referida, dispôs o Decreto nº 1.744, de 08 de dezembro de 1995: 

"Art. 39. A partir de 1º de janeiro de 1996, ficam extintos o auxílio- natalidade, o auxílio-funeral e a renda mensal 

vitalícia. Parágrafo único. É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal 
vitalícia junto ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, 

alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de junho 

de 1991." 

Outrossim, a própria Autarquia-ré, por força da Orientação Normativa nº 05, do INSS, no seu item 49, determinou "a 

partir de 1º de janeiro de 1996, somente será concedido o benefício da renda mensal vitalícia quando o requerente 

tenha preenchido todas as condições necessárias à sua obtenção, até 31 de dezembro de 1995." 

Assim, se considerada a data da propositura da ação, 19 de novembro de 2007, o benefício já estaria extinto. 

Todavia pediu a parte autora, na inicial, a concessão do benefício de Renda Mensal Vitalícia, porque entre o período de 

11.09.1979 até 30.04.2003, teria adquirido a patologia que lhe ocasionou a condição de portador de deficiência alegada 

e portanto já estaria acometida dos males que anuncia, bem como, não teria recursos para prover a sua própria 

manutenção através do exercício de atividade laborativa. 

Portanto, ao julgar extinto o processo, com fundamento apenas no fato de que a Renda Mensal Vitalícia já estava 

extinta, na data da propositura da ação, o D. Magistrado "a quo" vulnerou o direito adquirido insculpido no artigo 5º, 

inciso XXXVI, da Constituição Federal, que diz: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

Ademais, sem a devida instrução probatória através de laudo médico pericial e relatório para aferição das condições 

socioeconômicas da parte autora, não é possível afirmar se o requerente fazia jus ao benefício de renda mensal vitalícia, 
antes de sua extinção, em 31 de dezembro de 1995. 

Assim sendo, a r. sentença deve ser anulada para que sejam analisados os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pois não configurada a possibilidade de apreciação do mérito (art. 515, §3º, do Código de Processo Civil ), 

uma vez que a lide versa sobre questões de fato e de direito. 

No entanto, observo que o benefício de prestação continuada instituído pela Lei nº8.742/1993 manteve a mesma 

natureza assistencial da renda mensal vitalícia. 

O objetivo do legislador constitucional, ao instituir o benefício de assistência social, era, entre outros, o de poder 

ampliar seu limite de atuação do benefício, atingindo um número maior de pessoas e não apenas aquelas que, em algum 

momento da vida, trabalharam ou foram seguradas da Previdência. 

Dessarte, mostra-se mais razoável e consentânea com a natureza e razões sociais do benefício a apreciação do pleito 

com moderação e razoabilidade, ou seja, as ações propostas merecem ser conhecidas de acordo com as situações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 672/1129 

peculiares ao caso. Se a parte autora requereu Renda Mensal Vitalícia, alegando implementados os requisitos ao 

benefício naquele período de transição, assim deve ser analisado o pleito, com a regular instrução probatória. 

Do contrário, há de ser apreciada a pretensão como benefício assistencial de prestação continuada com fundamento no 

art. 203, V, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº8.742/1993, pois mais abrangente em termos subjetivos. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO- BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA - ARTIGO 139 DA LEI Nº8.213/1991 - 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO- IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA - ANULAÇÃO DE OFÍCIO DA SENTENÇA - APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- O pleito formulado na inicial fulcra-se na sustentação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

renda mensal vitalícia na data do requerimento administrativo (1984), ou seja, período em que o artigo 139 da Lei 

nº8.213/91 estava em vigor. 

- O benefício de prestação continuada instituído pela Lei nº8.742/93 manteve a mesma natureza assistencial da renda 

mensal vitalícia. 

- Se ausentes os pressupostos para a concessão da renda mensal vitalícia há de ser apreciada a pretensão como 

benefício assistencial de prestação continuada, com fundamento no art. 203, V, da CF/88 e Lei nº8.742/93, pois mais 

abrangente em termos subjetivos. 

- Sentença anulada de ofício. 

- Apelação Prejudicada. 
(Proc.2001.03.99.030914-0-AC/ Orig.98000000924/SP)- Dj.16/05/2005, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina - 

Sétima Turma)". 

 

E ainda: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ASSISTENCIAL . PRESTAÇÃO CONTINUADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS EM AUDIÊNCIA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS.1. À evidência, a 

questão de fato, que envolve a renda mensal per capita da família, não apresenta qualquer relação com a previsão,no 

ordenamento jurídico positivado, do benefício pleiteado, o qual está expressamente previsto no artigo 20 da Lei n.º 

8.742/93.2. A questão é meritória, ou seja, a matéria necessita de regula instrução probatória, consistente na 

realização de laudo sócio-econômico, perícia médica e oitiva de testemunhas, conforme requerido. Extinto o processo 

sem julgamento de mérito, nas condições apresentadas, configurado está o cerceamento de defesa,em flagrante 

violação ao princípio do devido processo legal,constitucionalmente assegurado.3. Sentença anulada. Apelação 

provida. ( AC Apel Cível nº2000.61.06.011789-9 UF:SP- Doc.: TRF300092462, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 

ANTONIO CEDENHO - Órgão Julgador SÉTIMA TURMA- Data do Julgamento 

02/05/2005- Data da Publicação/Fonte - DJU DATA:27/05/2005)." 
No entanto, como bem salientou o Representante do Ministério Público Federal, conforme documento juntado a fls. 13, 

o autor é aposentado por tempo de contribuição desde 22.11.1999, o que denota sua condição de segurado da 

Previdência Social antes desta data, situação que por si só afasta a condição de ser portador de deficiência e atender aos 

pressupostos para recebimento do benefício assistencial previsto na Lei nº8.742/1993.  

Assim, aplica-se in casu, à nova configuração processual trazida pela Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o parágrafo 

3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil, e possibilitou aos magistrados de segunda instância de jurisdição 

reformar sentenças de extinção que outrora seriam nulificadas, para, superado o obstáculo formal, adentrar ao mérito da 

causa já madura, procedendo ao julgamento dos pedidos efetivamente formulados. 

Art. 515, § 3º, do CPC (in verbis): 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

Veja-se que o dispositivo acima vinha sendo utilizado nesta E. Corte para a reforma de sentenças de extinção, vindo a 

ganhar interpretação de que, em homenagem ao princípio da economia processual, ações cujas decisões antes logravam 

anulação em segundo grau, agora, ultrapassado o vício processual, terão apreciado seu mérito nessa mesma instância. 

Portanto, denota-se que o autor pleiteia benefício de natureza assistencial o qual, por expressa disposição legal é 

inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica 

(artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/93), tendo em vista demonstrado que o requerente está aposentado desde 22.11.1999. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reformar a r. sentença e termos do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-07.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007178-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO JESUS SCALLI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.  

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 
direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ).  

No mérito:  

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação.  

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro.  

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 
renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado.  

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 
dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004316-45.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.004316-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILVANETE FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043164520074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 23.02.2011, a qual julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde a cessação indevida (31.05.2007), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da apresentação do laudo pericial em Juízo (09.05.2010). 

Determinou a Magistrada o pagamento de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal. Determinou, outrossim, a incidência de juros de mora desde a citação, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do novo Código Civil. Houve condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, conforme Súmula nº 111 do STJ. A Magistrada determinou, ainda, a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 218/220). 
 

Em seu recurso, o INSS sustenta, em síntese, que a correção monetária e juros moratórios das prestações devidas 

devem obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09, e que os juros 

somente tenham incidência desde a juntada do mandado citatório aos autos (STJ, Súm. 204) até o momento da fixação 

do quantum devido (fls. 235/238). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 242/249). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 675/1129 

Na espécie, conforme o documento acostado à fl 25, bem como em razão de consulta efetuada no Plenus, verificou-se 

que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 516.182.070-1) em 10.03.2006, cessado em 31.05.2007, a 

despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, três laudos periciais foram elaborados (fls. 151/156, 158/160 e 

170), sendo que no mais recente deles há o reconhecimento da incapacidade total e permanente da autora, em razão da 

existência de patologia vertebral e discal com repercussões clínicas, apresentando sinal de Lasegue positivo. A 

incapacidade, segundo atesta o perito, teve início em 23.02.2006. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a segurada 

está incapacitada de forma total e permanente. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 
 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado. 

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os 

valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger 

a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária foi corretamente fixada na Sentença, devendo ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 

148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação e à Remessa Oficial, apenas para definir a incidência dos juros de mora na forma acima estipulada, atentando-

se para a aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/2009. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017557-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017557-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE CARVALHO VALENTIN 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 06.00.00158-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
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DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONV. HÉLIO NOGUEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18 de outubro de 2006 por LUZIA DE CARVALHO VALENTIN em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 44/46), proferida em 26 de outubro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor equivalente a um salário mínimo, a contar da 

data da citação (15/12/2006), devendo as prestações em atraso serem atualizadas pelos índices da correção monetária, 

acrescidos de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios, fixados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 51/59), requerendo a improcedência do pedido. Se esse não for o 

entendimento, requer a reforma da decisão no tocante aos honorários advocatícios, que somente deverá incidir nas 

prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 62/63), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18 de outubro de 2006 por LUZIA DE CARVALHO VALENTIN em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 10). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 
de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 

A autora junta aos autos sua certidão de casamento (fls. 11), com assento lavrado em 06 de junho de 1972, que embora 

faça referência a qualificação de seu marido como "lavrador", a ela se refere como "prendas domésticas". 

Consta também dos autos o certificado de reservista de seu cônjuge (fls. 16), emitido em 30 de outubro de 1958, que o 

qualifica como "lavrador". 

A par dos documentos pessoais de seu marido, a autora carreou aos autos declaração de produtor rural prestada em 

14/06/1978 (fls. 12/13), contratos de parceria agrícola referente aos períodos de 20/06/1977 a 20/06/1978 e 05/07/1978 

a 05/07/1978 (fls. 14/15), além de notas fiscais de produtor rural e notas de entrada de mercadoria, emitidas nos anos de 

1977 e 1978, documentos esses, todos em nome de seu marido. 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. E se a autora, desde a sua mais tenra idade até os dias 

atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, 

em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 143 da Lei n° 

8.213/91. 

Além disso, em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que o cônjuge da autora possui registros de trabalho de natureza 
urbana, nos períodos de 21/08/1979 a 21/11/1979, 10/12/1981 a 07/03/1981, 03/06/1981 a 16/11/1981 e 22/02/1984 a 

21/03/1988 junto a Prefeitura de Santo Anastácio, o que descaracteriza a atividade rural alegada na inicial. 

Ademais, observo, também em consulta ao CINIS, que a autora manteve vínculos de natureza urbana, havendo 

trabalhado nos períodos de 01/03/1985 a 18/06/1985 e 18/10/1985 a 06/12/1985 como costureira. 

Finalmente, consta do CNIS que a autora, desde 20/03/1988, recebe pensão por morte de seu marido, o qual foi 

cadastrado no ramo de atividade "ferroviário". 

Desse modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência 

exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 48/49) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 
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n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018168-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018168-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ANTONIA DANIEL TORRES ALVES 

ADVOGADO : CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00025-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Ausência de prova testemunhal. Sentença anulada.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e despesas processuais, isentando do 

pagamento de custas e honorários advocatícios 15% sobre o valor da causa, atualizado a partir do ajuizamento da ação, 

cuja execução será nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que o 

segurado já havia preenchido a carência para a concessão da aposentadoria por idade, sendo desnecessário a qualidade 

de segurando para obtenção do benefício pretendido. Alega ainda que o falecido não voltou a contribuir, pois fico mais 

de anos doente e sem trabalhar durante o período que antecedeu sua morte.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da pleiteante, ocorrida em 03.05.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

No caso dos autos, a parte alega que o falecido encontrava-se doente mais de anos no período que antecedeu sua morte.  

Dessa forma, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do 

conjunto probatório, ao proferir o julgamento antecipado da lide, sem proceder a instrução do feito, evidenciando-se 

cerceamento de defesa. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória.  

2. Apelação da autora provida.  

3. Sentença anulada."  

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923)  

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, sejam ouvidas testemunhas e realizada perícia indireta para a 

demonstração de eventual incapacidade laborativa pela qual restaria mantida a condição de segurado, prolatando-se 

novo julgamento. 

Anoto que, embora não conste na certidão de óbito que o falecido estivesse separado de sua esposa, ora autora, restou 
claro que ao tempo do óbito o falecido tinha seu domicílio no Bairro de Américo Bezerra, na cidade de Jaguaribe-CE, e 

a parte autora, residia na cidade de Indaiatuba-SP, logo imprescindível a comprovação da convivência marital e da 

condição da necessidade econômica da parte autora, nos termos da Súmula 336 do C. STJ. 

Ante o exposto, ANULO, de ofício, a sentença e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU POR PREJUDICADA 

a apelação da autora para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para que sejam 

arroladas e ouvidas as testemunhas, produção de perícia indireta com posterior prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022681-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022681-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA MIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 04.00.00080-4 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Benefício assistencial. Pedido de desistência. Homologação. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, o 

autor apresentou pedido de desistência (f. 56). 

Instada a manifestar-se, a autarquia informou que concordava com o pedido da requerente, desde que esta renunciasse 

expressamente ao direito em que se funda a ação. 

Ato contínuo, sobreveio sentença de homologação da desistência, tendo sido julgado extinto o processo, sem apreciação 

do mérito, com base no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de homologação do pedido de 

desistência sem a concordância do réu, e requereu fosse a sentença anulada, ou apreciado o mérito da ação nesta Corte. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo acolhimento de sua argüição incidental de inconstitucionalidade e não 
provimento do apelo ou, se não acolhida aquela, pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, julgo prejudicada a alegação de argüição incidental de inconstitucionalidade, tendo em vista a possibilidade 

de reconhecimento do pedido de desistência formulado. 

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. 

Contudo, tenho que a referida disposição legal é uma diretriz voltada aos procuradores da União Federal, das 

Autarquias e Fundações Públicas, não abrangendo o magistrado, que, em casos específicos, poderá homologar o pedido 
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de desistência da ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, 

acerca desse pedido. 

Afinal, a homologação do pedido de desistência em si não implica, a priori, qualquer prejuízo ao INSS. Nesse sentido, 

já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Mesmo porque, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. 

Superior de Justiça e deve ser seguida. 

Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA.  

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.  

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei)  

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil.  
4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001.  

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.  

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.  

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. 

sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025621-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025621-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI ALVES PEREIRA e outro 

 
: JULIANO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

No. ORIG. : 06.00.00133-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação e recurso adesivo não 

providos.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Isento das custas. 

Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo apreciação do agravo retido, interposta contra a concessão da tutela 

antecipada. No mérito, pugnou pela reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da dependência 

econômica. Subsidiariamente, requereu que o termo do benefício seja a partir da citação, redução da verba honorária e 

revogação da tutela. 

A parte autora, por sua vez, adesivamente, requereu a reforma parcial do julgado pleiteando a elevação dos honorários 
advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

Preliminarmente, quanto ao agravo retido interposto pela autarquia, quanto à antecipação dos efeitos da tutela na 

ocasião da sentença, o recurso de agravo é inadmissível, porque: "O recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação. Precedentes: REsp 663.921/CE, DJ 11.04.2005; REsp 524.017/MG, 

DJ 06.10.2003." 

Desse modo, não conheço do presente agravo retido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 58 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho dos requerentes, ocorrida em 22.01.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há a CTPS (f. 61), indicando que a demissão do último contrato de 

trabalho ocorreu na data do óbito em 22.01.2006. Logo resta comprovado a qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão óbito (fls. 58), na qual demonstra que os autores são pais do 

falecido. Por vez, o atestado de óbito indica que o falecido era solteiro, bem como não deixou filhos. Ademais, a prova 

testemunhal confirmou que o falecido ajudava nas despesas da casa (fls. 183/184). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receberem aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 
(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, o termo inicial do benefício não merece reforma, uma vez que fixado, conforme o preceituado no art. 74, I, 

da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não 

conheço do agravo retido, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo, mantendo-se a r. sentença 
recorrida com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039641-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039641-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO : HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00049-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte do filho. Ausência de prova testemunhal. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir da citação, condenando ao pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de 

juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação entre a data 

inicial do benefício e a dat da sentença. Isenta das custas.  

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, o INSS apelou, pugnando, pela reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da qualidade de 

dependente, tendo em vista que não se presume tal condição quanto aos pais, devendo ser demonstrado por documentos 

e prova testemunhal.  
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
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morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 08) é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 02.03.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado não se vislumbra qualquer controvérsia. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Com isso, por ser a parte autora mãe do falecido, não há que se falar em dependência presumida. 

Por outro lado, considerando que o conjunto probatório restou frustrado, em decorrência da ausência de oitiva de 

testemunhas, bem como para evitar o cerceamento de defesa , torna-se imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, 

ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, ANULO, de ofício, a sentença para determinar o retorno dos 

autos ao juízo de origem, para que sejam ouvidas testemunhas, com posterior prosseguimento do feito, ficando 

prejudicada à remessa oficial e à apelação. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007864-65.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007864-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro 

No. ORIG. : 00078646520084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 24.08.2010, que julgou parcialmente 

procedente a ação, determinando o restabelecimento do auxílio-doença a partir do dia seguinte à sua cessação 

(17.10.2007). O Magistrado determinou o pagamento dos valores atrasados monetariamente atualizados nos termos do 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, com acréscimo de juros de mora no percentual de 1% ao mês. 
Houve, outrossim, condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas devidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 239/243). 

 

Apelação do INSS, alegando que a incapacidade seria anterior à abertura de firma em seu nome (recolhimentos de abril 

de 2004 a setembro de 2005). Em caráter alternativo, requer que o início do benefício seja fixado na data da elaboração 

do laudo pericial, ou então na data da citação. Pleiteia, outrossim, a redução da verba honorária para o percentual de 5% 

(fls. 254/256). 

 

Com contrarrazões (fls. 259/270), subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 
Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme documento acostado à fl. 47, verificou-se que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença 

(NB nº 502.638.377-3) em 12.09.2005, cessado em 16.10.2007, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade laboral da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 22.06.2009, identificou a existência 

do seguinte quadro mórbido: o periciando encontra-se no Status pós-operatório tardio de Artroplastia total do quadril 

esquerdo, já submetido a dois novos procedimentos cirúrgicos, atualmente apresentando sinais radiográficos e clínicos 
compatíveis com soltura dos componentes protéticos, predominantemente do componente acetabular, determinando 

prejuízo para suas funções laborativas temporariamente. Considerou o perito que o autor possui atualmente um quadro 

de incapacidade total e temporária, fixando como início da incapacidade o mês de abril de 2007, observando que houve 

agravamento da lesão. Fixou o perito um perito de doze meses para reavaliação médica do quadro clínico apresentado 

pelo autor (fls. 190/196). 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 20/26, 190/96 e 197/198) e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma total e temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício do auxílio-doença. 

 

O termo inicial foi corretamente fixado a partir do dia seguinte à cessação indevida do benefício anteriormente 

concedido (17.10.2007 - fl. 47). Descabe a fixação em momento posterior, visto que, segundo o laudo pericial, o quadro 

incapacitante, em razão do agravamento das lesões, data de abril de 2007. 

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, 
segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os valores eventualmente pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034770-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034770-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : INGRID APARECIDA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00100-3 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.10.2008, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de filha. 

A autora, Ingrid Aparecida da Silva, aduz que, desde o falecimento de sua genitora recebe pensão por morte, a qual 

cessou ao completar 21 anos de idade, em 2008. Sustenta que, enquanto ostentar a condição de estudante tem direito a 

prorrogação do benefício ou até que complete 24 anos. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. Tal verba será devida após cessada a miserabilidade. Sem custas ou 

outras despesas processuais, em razão da gratuidade da justiça.  

Inconformada apela a parte autora. Pugna pela reforma da sentença, tendo em vista que cumpriu todos os requisitos para 

manutenção da pensão por morte a que faz jus até a conclusão do curso universitário ou até atingir 24 anos de idade. 

Com as contrarazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Assim, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, 

vigente na data do óbito, ocorrido em 11 de setembro de 2003, que assim dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;" 

 

Dessa forma, a lei é clara ao disciplinar que só é considerado dependente, desde que inexista invalidez, o filho menor de 

21 anos e, assim que atingir esse requisito etário, cessa seu direito à percepção do benefício de pensão por morte. 

A necessidade financeira alegada não pode superar a letra da lei, que não prevê a extensão do pagamento da pensão por 

morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por estar o beneficiário cursando ensino superior. Ademais, nossa realidade social 

demonstra que os jovens começam a trabalhar cedo para sustentarem a si e às suas famílias e, muitos, cumprem duplas 

jornadas de trabalho e estudo. 

Por oportuno, trago o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR 

SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao 

filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do 

recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 2. Agravo Regimental 
desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1069360 / SE, processo 2008/0132911-7, quinta turma, DJe de 01.12.2008, Relator 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO). 

Desse modo, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-13.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009090-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090901320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 
tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 
O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 
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mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-73.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002760-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO MENDES 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027607320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24.04.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, desde a data da primeira alta médica, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "não apresenta ao exame físico repercussões 

funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como auxiliar de limpeza e 

ajudante de serviços gerais". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-53.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001913-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALJMA MARQUES DA SILVA BORGES 

ADVOGADO : HUMBERTO FERRARI NETO e outro 

CODINOME : D ALJMA MARQUES DA SILVA 

No. ORIG. : 00019135320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 12.04.2011, a qual julgou procedente o 

pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde a sua cessação (06.02.2009), bem como a convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (30.03.2010). Determinou a Magistrada a incidência de 

correção monetária, bem como de juros no percentual de 1% ao mês. Houve condenação da autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00. A tutela foi antecipada (fls. 195/197). 

 

Em seu recurso, o INSS pugna, quanto aos juros moratórios, pela incidência imediata da Lei nº 11.960/2009 (fls. 

204/207). 
 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 210/213). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Turma: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA.  

O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. O 

segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. Os juros de mora incidirão à razão de 1% ao mês a partir da data da 

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 

29/06/09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Apelação do 
INSS parcialmente provida. (sem grifos no original) 
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(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Processo nº 2006.61.09.000842-2, AC 1240082, Relatora Desembargadora Federal 

Leide Polo, DJF3 em 05.08.2011, página 1267) 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para definir 

a incidência dos juros de mora na forma acima estipulada, ou seja, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 

11.960/2009. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046264-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046264-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIO CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SERVILHERI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 09.00.00049-5 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações contra Sentença prolatada em 30.12.2009, a qual condenou a autarquia a conceder a 

aposentadoria por invalidez a partir de outubro de 2008. Houve, outrossim, condenação do INSS nos honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. O Magistrado determinou também a antecipação da tutela (fls. 

80/81). 

 

Apelação do INSS, asseverando, em síntese, que a perícia judicial afirmou que a incapacidade do apelado seria total, 

porém não precisou se seria temporária ou definitiva. Em caráter subsidiário, aduz que o termo inicial do benefício deve 

ser fixado a partir da juntada do laudo pericial. Quanto à correção monetária, requer a incidência da Resolução do 

Conselho de Justiça Federal e, quanto aos juros de mora, pleiteia a aplicação da inovação trazida pela Lei nº 

11.960/2009 (fls. 88/96). 

 

Recurso Adesivo do Autor, requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados sobre o valor da condenação, e 
não sobre o valor da causa (fls. 115/117). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões apenas do Autor (fls. 100/114). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

10.03.2009 e, consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição fora 

vertida aos cofres públicos em novembro de 2008, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, 

da Lei de Benefícios. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 19.09.2009 (fls. 61/66), 

identificou a existência de Episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos. O perito considerou o Autor incapaz 

para o trabalho desde setembro de 2008. Oportuno frisar, em razão das alegações do apelo, que a incapacidade atestada 

é de característica total e permanente, estando a questão da definitividade da incapacidade esclarecida pela resposta ao 

quesito nº 04 do Autor (fl. 66 do laudo pericial). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o segurado 
está incapacitado de forma total e permanente. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a idade (nascimento em 08.07.1943 - fl. 12), a falta de instrução e de 

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado, sendo descabida a pretensão autárquica de pagamento a partir da 

juntada do laudo pericial, visto que o perito fixou o início do quadro incapacitante em setembro de 2008. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, 

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO às 

Apelações, para fixar os honorários advocatícios, bem como a incidência dos juros de mora e correção monetária na 

forma acima estipulada. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046283-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046283-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00162-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 17.11.2009, a qual julgou procedente o 

pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir do dia imediato à cessação do auxílio-

doença que lhe fora concedido (NB 560.132.619-0, cessado em 15.07.2007). Determinou o Magistrado o pagamento 

dos valores atrasados, acrescidos de correção monetária e juros no percentual de 1% ao mês. Houve, outrossim, 

condenação do INSS no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor devido até a data da Sentença. 

Após interposição de embargos declaratórios, foi determinada a antecipação parcial da tutela, com a implantação, por 

ora, do benefício do auxílio-doença (fls. 80/82 e 87). 

 

Em seu recurso, o INSS alega que a concessão da aposentadoria por invalidez seria indevida, visto que o laudo não 

vislumbrou a existência de incapacidade total e permanente. Entende, por outro lado, que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada aos autos do laudo pericial. Quanto aos juros de mora, entende que devem ser fixados no 

percentual de 0,5% ao mês. No que pertine aos honorários advocatícios, entende que devem ser arbitrados em 
percentual inferior a 10% sobre o valor da condenação (fls. 97/106). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 109/111). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme documento acostado à fl. 44, verificou-se que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença 

(NB nº 505.673.625-9) em 21.06.2006, cessado em 15.07.2007, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 
Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 14.07.2009, identificou a 

existência de insuficiência cardíaca, concluindo que a autora apresenta incapacidade funcional parcial, relativa e 

temporária para exercer suas atividades laborativas atuais (fls. 67/72). 
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Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 15/22 e 67/72) e considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que se encontra incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir do dia seguinte ao auxílio-doença anteriormente concedido 

(16.07.2007 - fl. 44). 

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, 

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, para conceder o benefício do auxílio-doença em substituição à aposentadoria por invalidez, bem como para 

definir a incidência dos juros de mora na forma acima estipulada. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007819-41.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.007819-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE NARCISO VIEIRA 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078194120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 692/1129 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 
Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 
proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002003-42.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.002003-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUIZ CARLOS BIANCOLINO 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020034220104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.  

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ).  

No mérito:  

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação.  

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  
O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro.  

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado.  

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 
reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004021-24.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004021-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO AFONSO ORLANDES 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040212420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 
autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

 

No mérito: 

 

Assiste parcial razão à parte autora. 

 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  
 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 
pago e o novo benefício apurado. 

 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data da citação. 

 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 
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mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data da citação. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009430-75.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.009430-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON LOCOMAN 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00094307520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido inicial e condenou a autarquia a 

desconstituir a aposentadoria anteriormente concedida, bem como a conceder nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, considerando o tempo de serviço e as contribuições posteriormente verificados. Determinou que os 

atrasados deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou ainda, a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Sem 

custas. Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais a autarquia sustenta que a Lei nº 8.213/1991 veda a utilização das contribuições dos trabalhadores 

em gozo de aposentadoria para a obtenção de novo benefício ou elevação do benefício já auferido. Requer, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da correção monetária.  
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 
No mérito: 

Assiste parcial razão à autarquia. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. 

Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia em relação aos segurados que 

trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 
renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 696/1129 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, determino, que o ressarcimento 

seja mensal mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada. 

 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à 

remessa oficial para que o termo inicial da desaposentação seja fixado na data da citação, com a necessária devolução 

do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados 

pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, 

ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006197-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006197-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO PINHEIRO VIANA 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061977520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.  

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ).  

No mérito:  

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação.  

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 
tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 
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mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro.  

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado.  

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 
Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014426-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014426-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE BENEDITO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144262420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 
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O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 
Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025212-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025212-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - em recuperação judicial 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CREUZA DONIZETTI MEIRELLES PACHECO 

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 11.00.00040-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Caconde/SP que, em ação ajuizada visando à concessão de salário-

maternidade, concluiu pela impertinência da alegação do requerido de ausência de comprovante de endereço da parte 

autora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, ser necessário que a parte autora comprove seu domicílio na cidade, com 

documento idôneo, atualizado, de preferência original, como, por exemplo, fatura de energia elétrica, água e etc, em 
razão do artigo 109, § 3º, da CF, que confere, tão-somente, a justiça estadual do domicílio do segurado a competência 

para processo e julgamento de ações previdenciárias. 
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O § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal concede aos segurados e beneficiários dos institutos de previdência a 

faculdade de optar pela propositura de ação previdenciária perante a Justiça Federal ou Justiça Estadual da Comarca de 

seus respectivos domicílios. 

Por sua vez, o Código de Processo Civil não conduz ao entendimento de que há obrigatoriedade de comprovar o 

endereço. Com efeito, nos termos do inciso I do artigo 282, cabe a parte indicar seu domicílio e residência, não sendo, 

além disso, documento indispensável à propositura da ação (inciso I do artigo 282 e artigo 283 do CPC). 

Contudo, não sendo absoluta a presunção do endereço afirmado na inicial, não é suficiente a mera indicação do 

endereço se existirem no feito motivos que afastem a presunção legal, o que não ocorre no caso. 

Assim, ausente prova em contrário, a Sétima Turma, do mesmo modo, julga que a legislação não exige o comprovante 

de residência na comarca em que proposta a ação. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - NÃO HÁ OBRIGATORIEDADE DA JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA COM A INICIAL - AGRAVO PROVIDO. 

- Nos termos do inciso I do artigo 282 e do artigo 283 do CPC, cabe a parte autora indicar seu domicílio e residência, 

não sendo, além disso, documento indispensável à propositura da ação (Precedentes desta Corte). 

- Agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª Região, AI 2010.03.00.017847-3, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 CJ1 de 29/11/2010, p. 

1903) 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025260-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025260-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ROBERIO CURRALINHO BRITO 

ADVOGADO : MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00129617720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROBÉRIO CURRALINHO BRITO em face da r. decisão (fl. 19) em 

que o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença (benefício cuja natureza, segundo o autor, deveria ser 

convertida para acidentária-vide fl. 21) ou implementação da aposentadoria por invalidez. 
 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que "lesões corporais e 

deformidade permanente", decorrentes de atropelamento ocorrido em 24.09.2004 (fl. 05), impossibilitariam o agravante 

de exercer suas atividades laborativas de "motorista" (vide fl. 21). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 19). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 108/113, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 05.11.2004 a 20.07.2006, de 19.09.2006 a 02.06.2007, de 

15.10.2007 a 20.06.2008 e de 13.11.2008 a 15.12.2008. 
 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fl. 112/113, extrai-se que, durante a última perícia 

médica realizada pelo INSS em 03.02.2009, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

 

Os laudos médicos anexados pela parte agravante são antigos, a maioria data de antes de 2009 (vide fls. 37/104), de 

modo que não são aptos a comprovar a verossimilhança da alegação no caso em análise. O único laudo mais recente, 

este datado de 06.03.2009 (fl. 105), apenas descreve a enfermidade sofrida pelo paciente, sem sequer mencionar 

eventual incapacidade. Assim, a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o 

Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  
1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 
Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 
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A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 
P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025424-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025424-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : FRANCISCO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODETE MARIA DE JESUS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00060338920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCO BENEDITO DE OLIVEIRA em face da r. decisão (fls. 

66/67) em que o Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por 

invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "epilepsia e parkinsonismo, associado a ansiedade crônica e de difícil controle medicamentoso", 
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"problemas na Coluna Lombar" e "leve dilatação não hipertensiva dos ventrículos supra-tentoriais" (fls. 04/05) 

impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 66). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 35/37, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 
Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Assistência Neurológica de São Bernardo Ltda, do Centro 

Alpha de Diagnóstico por Imagem, do Instituto de Radiologia Frei Gaspar Ltda, do CAPS-Centro de Atenção 

Psicossocial e de Clínica de Neurocirurgia (fls. 24/31), dentre os quais laudo médico sugerindo o afastamento do 

paciente de suas atividades laborais (fl. 26), datado de 19.05.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da 

última perícia médica realizada pelo INSS em junho de 2011 (fl. 37), o que afasta a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia 

médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 
segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 
requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 
por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 
- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025573-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025573-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SOUZA CREMONEZI 

ADVOGADO : ANA LUÍSA FACURY LIMONTI TAVEIRA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 10.00.00055-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA JOSÉ DE SOUZA CREMONEZI em face da r. decisão (fls. 

55/56) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Pedregulho-SP declinou de sua competência e determinou a remessa dos 

autos a uma das Varas Federais da Seção Judiciária de Franca-SP, sob o fundamento de existirem nos autos indícios de 

que a autora, na realidade, residiria na cidade de Franca-SP, e não na cidade de Pedregulho-SP. 

O presente Agravo foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 24.08.2010 (fl. 

02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do presente recurso, declinando da competência e 
determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição 

Federal (fls. 77/79). 

A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de Processo 

Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao 

Tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo 

Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do Agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça 

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo 

adequado à sua interposição. 

Assim tem entendido esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 
integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido. 

(Classe: AG - Agravo De Instrumento - 305186 Nº Documento: 2 / 32 Processo: 2007.03.00.074469-8 UF: SP Doc.: 

TRF300137418, Juiz Marcus Orione, Órgão Julgador Nona Turma Data do Julgamento 15.10.2007, Data da 

Publicação DJU Data:13.12.2007 Página: 636) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 
P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025694-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025694-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : REGILMAR VIEIRA LUCENA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00111-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por REGILMAR VIEIRA LUCENA em face da r. decisão (fls. 34/36) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que "graves enfermidades 

de natureza psiquiátrica" (fl. 03) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de "operador de 

máquina industrial" (fl. 02). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 34). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 27, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 
A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Centro Médico São Camilo, do Hospital Psquiátrico 

Espírita Bezerra de Menezes e da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Epitácio-SP (fls. 28/33), dentre os quais 

laudo médico atestando que o paciente "não apresenta nenhuma capacidade laborativa para qualquer atividade 

profissional" (fl. 28), datado de 19.07.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em julho de 2011 (fl. 27), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso 

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 
A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 
P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025733-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025733-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00118-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO PEREIRA DA SILVA contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Taquaritinga/SP que, em ação visando o beneficio de aposentadoria por idade, indeferiu o pedido 

de tutela antecipada. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que faz jus ao benefício requerido em 28/05/11, indeferido na via administrativa, 

ao argumento de que perdeu a qualidade de segurado, o que não ocorreu porque no gozo de auxílio-doença de 09/03 a 
05/11. Aduz que, não sendo necessário o cumprimento simultâneo dos requisitos da aposentadoria por idade, havia 

cumprido a carência necessária no ano que completou a idade (60 anos em 2001), pois o INSS apurou 156 meses, o que 

já era suficiente para a concessão do benefício (120 meses), desconsiderando o tempo que esteve no gozo do benefício 

de auxílio-doença, que deve também ser computado. 

Haja vista a existência de vínculos empregatícios rurais e urbanos, anotados em sua CTPS, revela o pedido e a causa de 

pedir que a ação visa o beneficio de aposentadoria por idade, pelo reconhecimento do tempo de serviço como 

trabalhador rural. 

Segundo o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a concessão do benefício da aposentadoria por idade será devida ao segurado 

que, cumprida a carência exigida pela lei, completar a idade de 65 anos, para o homem, ou 60 anos, para a mulher, 

reduzidos para 60 e 55 anos, nos casos de trabalhador rural, respectivamente, homens e mulheres. 

No tocante a carência, além da regra geral do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que prevê uma carência mínima de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, existe também a norma do artigo 142 da mesma lei, de caráter transitório, 

que estabelece uma carência menor para aqueles que estavam inscritos no Regime Geral da Previdência Social até 24 de 

julho de 1991, e que se afasta em relação àqueles que efetuaram sua primeira filiação após a data citada. 

A perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade em razão da nova 

disposição prevista na Lei nº 10.666/03, a qual possibilita a desconsideração dessa perda para a concessão desse 

benefício. 
O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se tratar de pedido de aposentadoria por idade, concluindo a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça que a carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado 

reuniu as condições necessárias à concessão do benefício, e não a data do requerimento (Cfr. as decisões monocráticas 

proferidas no REsp nº 796397, Relator Ministro Paulo Gallotti, DJ 10.02.06, e REsp nº 800120, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 16.02.06). 

A regra de transição aplica-se ao requerente, porque já estava inscrito no RGPS, em 24 de julho de 1991 (CTPS de fls. 

33/51). 

No caso, data o requerimento administrativo de 28/05/2011 (fls. 65/67) e a parte autora satisfez, em 15/06/2001, o 

requisito da idade para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, teria a parte autora de contar, quando do implemento da idade, com 120 

(cento e vinte) meses de contribuição.  

Em face do registro em CTPS, verificado que o labor foi predominantemente rural, o qual deve ser considerado para 

efeito de carência, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois a 

obrigação é do empregador, constato que o próprio INSS, reconhecendo os vínculos rurais da CTPS, apurou o montante 

de 156 meses, não havendo que se cogitar da perda da qualidade de segurado, em razão da previsão contida na Lei 

10.666/03. 
Assim, completou a parte agravante a carência necessária, exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, quando do 

implemento da idade mínima, faz jus ao benefício em questão. 

Por outro lado, a sua idade - 70 (setenta) anos - e a mencionada cessação do auxílio-doença, justificam a urgência da 

medida. 

Ante o exposto, DOU ROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de determinar a implantação do benefício da 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação desta decisão. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003891-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003891-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADAO CORREIA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se 

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheiro, a partir da data do óbito. 

A parte autora, Adão Correia, era companheiro de Eunice Silva Alves, falecida em 27.12.2004. Informa que a 'de cujus' 

era segurado especial da Previdência Social, na qualidade de rurícola. Na condição de dependente, entende fazer jus à 

pensão por morte. 
A decisão de primeiro grau, proferida em 11.01.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de verbas de sucumbência, nos estritos limites do Art. 12 da Lei 1.060/50 (fl. 61). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 
"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 
"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 
Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para 

o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 27.12.2004. 

O INSS, em sua contestação, juntou CNIS da parte autora, no qual consta aposentadoria por idade no ramo "Transporte 

e Carga", N.B. 0635580918, desde 1995 (fl. 46). 

Ademais, foram juntadas contribuições individuais como "motorista de taxi" (fl. 45). 

Não há nos autos nenhum início de prova material em nome da falecida ou de seu companheiro, atestando a alegada 

qualidade de rurícola. 

As testemunhas (fls. 62-64) foram vagas em seus depoimentos, não declinaram sobre períodos, atividades e locais, e 

mesmo que fossem esclarecedoras e contundentes, não agiriam de forma exclusiva, para comprovação da qualidade 

rurícola da falecida. 

 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, qualidade de segurada da 'de cujus' a improcedência do pedido era de rigor. 

 

Diante do exposto, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à 

apelação, nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025415-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025415-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA MARQUES VIEIRA 

ADVOGADO : FATIMA DAS GRAÇAS MARTINI 

No. ORIG. : 09.00.00125-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. Sentença (fl. 48/52) em que o 

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou procedente o pedido de concessão do benefício à trabalhadora rural (diarista/bóia fria). Entendeu a 

r. Sentença que os documentos acostados à inicial servem como início de prova material para alicerçar a pretensão da 

autora e que somada aos depoimentos colhidos formam o conjunto probatório apto a concessão do benefício. Condenou 

a Autarquia, ainda, ao pagamento de honorários fixados em R$ 1.090,00, e determinou que os juros de mora incidirão 
desde a citação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 55/60, a apelante alega, em suma, que deveria a autora demonstrar, nos termos 

do art. 25, III, Lei nº 8.213/1991, a satisfação do requisito carência, consistente no recolhimento de no mínimo dez 

contribuições mensais aos cofres do INSS e como não houve recolhimento, impossível que o benefício lhe seja 

deferido. 

 

Os autos subiram à esta E. Corte com contrarrazões (fls. 63/64). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 
III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original) 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 
1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 712/1129 

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fl. 14: RG e CPF da autora; 

2) fl. 15: Certidão de Nascimento do filho da autora, indicando a ocorrência deste em 29.10.2009 e qualificando o 

genitor da criança e companheiro da autora como "campeiro". 

3) fls. 17/17vº: Cópias da CTPS do genitor da criança, com vínculo rural, inclusive contemporâneo ao nascimento do 
menino. 

 

Há a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da infante à autora da presente ação. Senão vejamos: 

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade , independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/1991), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 

no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  
[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 

da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada 

a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  
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4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  
11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE . RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte.  
2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.  

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

A CTPS do genitor do menino (fls. 17/17vº) é documento hábil a consubstanciar início de prova material na espécie, 

visto que indica o labor rural quando do nascimento da criança. É, pois, contemporâneo à época dos fatos. 

 

Quanto à prova oral, o depoimento da testemunha arrolada (fl. 46) e o depoimento pessoal da autora (fl. 45), 

confirmaram o labor rural da apelada e de seu companheiro na Fazenda Palmares como diarista, bem como o fato de ter 

trabalhado durante sua gravidez. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 

que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o labor rural à 

época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 
Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. 

1. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão 

do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no 

original) 

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado. 
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3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário-maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial. 5. Embargos rejeitados." (grifo meu) 

(STJ, Quinta Turma, EDRESP 658634, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 30/05/05, página 407) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. 

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário-

maternidade mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da legislação em 

vigor à época do parto, que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da Lei de Benefícios e 

art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 
exercício de atividade no meio rural. 

5. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 10/04/08, 

página 370) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027119-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027119-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDA GONCALVES GASIO 

ADVOGADO : JOSE LOPES GUIRADO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00132-6 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/12). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. 

Sentença proferida em 21.12.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 63/66, comprova que o(a) autor(a) teve "uma fratura dos ossos do antebraço e do 

úmero a esquerda a mais o menos dez anos". O perito judicial concluiu que a sequela apresentada pela autora não está a 

incapacitado(a) para o trabalho habitual (costureira). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
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Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028257-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028257-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARTA DE ARRUDA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00218-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Marta de Arruda Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS, 

contra Sentença prolatada em 05.05.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 55/56). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 58/64). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.  

 
É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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Tratando-se de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial 

para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a requerente tem hipertensão arterial e labirintoparia, fazendo uso de 

Selozok e Vertix, todavia não apresenta limitação laboral, não estando incapacitada para o trabalho (fls. 42/44). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 16 e 42/44), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus 

ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 
conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, dado que 
manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030470-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030470-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAINE CRISTINA ROMAO 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES 

CODINOME : ADELAINE CRISTINA ROMAO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00166-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. Sentença (fl. 54/57) em que o 

Juízo da Vara Única da Comarca de Buritama, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-
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maternidade, julgou procedente o pedido de concessão do benefício à trabalhadora rural (diarista/bóia fria). Entendeu a 

r. Sentença que os documentos acostados à inicial servem como início de prova material para alicerçar a pretensão da 

autora e que somada aos depoimentos colhidos formam o conjunto probatório apto a concessão do benefício. Condenou 

a Autarquia, ainda, ao pagamento de honorários fixados em 10%, e determinou que os juros de mora incidirão desde a 

citação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 63/72, a apelante alega, em suma, que não há prova material nos autos do 

trabalho rural da autora no período de carência do benefício e nem mesmo poderia aproveitar o vínculo rural do pai da 

criança, pois ele não trabalha em regime de economia familiar. 

 

Os autos subiram à esta E. Corte com contrarrazões (fls. 75/81). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 
"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 
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[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original) 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 
Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fl. 17: RG e CPF da autora; 
2) fl. 20: Certidão de Nascimento da filha da autora, indicando a ocorrência deste em 12.09.2006. 

3) fl. 21: Certidão de Casamento da autora com o genitor da criança, em que ambos são qualificados como lavradores. 

4) fls. 22/24: Cópias da CTPS da autora, com anotações de vínculos rurais. 

5) fls. 26/32: Cópias da CTPS do genitor da criança, com vínculos rurais, inclusive contemporâneos ao nascimento da 

menina. 

 

O início de prova material do labor rural da autora está mais do que demonstrado nos autos, tanto pela sua Certidão de 

Casamento quanto pelos vínculos anotados em sua CTPS, apesar de não coincidirem exatamente com o período anterior 

ao parto. Porém, ainda que assim não fosse, há ainda a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da 

infante à autora da presente ação. Senão vejamos: 

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade , independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/1991), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 
no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

[...] 
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6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  
1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 

da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada 

a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 
nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  
14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE . RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte.  

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.  
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3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

A CTPS do genitor da menina (fls. 26/32) é documento hábil a consubstanciar início de prova material na espécie, visto 

que indica o labor rural quando do nascimento da criança. É, pois, contemporâneo à época dos fatos. 

 

Quanto a prova oral, os depoimento das testemunhas arroladas (fls. 60/61), confirmaram o labor rural da autora como 

diarista, na cultura de seringueira, bem como o fato de ter trabalhado durante sua gravidez. 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 

que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o labor rural à 

época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. 

1. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão 
do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no 

original) 

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado. 

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário-maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial. 5. Embargos rejeitados." (grifo meu) 

(STJ, Quinta Turma, EDRESP 658634, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 30/05/05, página 407) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. 

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário-
maternidade mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da legislação em 

vigor à época do parto, que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da Lei de Benefícios e 

art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural. 

5. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 10/04/08, 

página 370) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031371-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031371-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IDENITE DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00105-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Improcedência. Inaptidão laboral não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

observado, quanto à exigibilidade de tais verbas, o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, ante a ocorrência 

de cerceamento de defesa, decorrente da não realização de nova perícia. No mérito, pugnou pela requereu a reforma do 

julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica à 

constatação de sua incapacidade ao labor. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições de 

saúde laboral da parte autora, sendo desnecessária a elaboração de nova perícia médica à essa constatação. Conforme se 

observa o laudo pericial de fs. 49/52, elaborado por perito judicial, profissional de confiança do juízo e eqüidistante das 

partes, foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela postulante, sendo possível constatar, 

do corpo do laudo, que tais patologias encontram-se controladas e não incapacitam a requerente para o trabalho. 

Verifica-se, ainda, que o experto analisou minuciosamente a situação da promovente, respondeu aos quesitos 

formulados nos autos e fundamentou sua conclusão baseado em anamnese, exame físico e psíquico e exames 

complementares existentes no processo. 

Saliente-se, ainda, que em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de 
ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências 

inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Dessa forma, verificando o magistrado que o conjunto probatório é suficiente à formação de seu convencimento, acerca 

do direito reclamado, não está obrigado a prolongar a instrução processual, apenas porque a parte não se conformou 

com o resultado insatisfatório da prova produzida. 

Nessa esteira, rejeito da preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs.49/52) concluiu que "Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser 

constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho." (destaque no 

original). 

Nessa esteira, ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam 

prejudicadas as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora 

objetivamente não tem direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  
(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar argüida e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença 

recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032850-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032850-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA LENI ROLIM DE CAMPOS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00240-4 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 
prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 
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obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 08.11.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 174 meses, ou seja, 14 anos e 06 meses. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A autora juntou certidão de casamento, celebrado em 1979, certidões de nascimento dos filhos - 1980, 1982 e 1984, 

contrato de arrendamentos - 1982 e 1985, escritura de doação - 1989, Registro de Imóvel = 1991, escritura de venda e 

compra - 1998, Notas Fiscais - emitidas ao longo dos anos - e contrato registrado na CTPS no período de março de 1977 

a janeiro de 1980, os quais demonstram a atividade rural do cônjuge (fls. 08/45). 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Cumpre ressaltar que conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o cônjuge fora cadastrado como 

empresário em 1990, recolhendo as respectivas contribuições previdenciárias até 2008. 

Nesse contexto, as testemunhas não se revestiram de força o suficiente para comprovar que houve exploração da 

propriedade no regime de economia familiar, o qual, na forma da lei, pressupõe uma restrita e rudimentar unidade rural, 

onde os membros de uma mesma família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. 
Dessa forma, não cumpre a autora a carência necessária ao deferimento do benefício. 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032926-05.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.032926-0/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDORCINA MOURA RAMOS 

ADVOGADO : GLAUCIA APARECIDA DA SILVA FARIA LAMBLÉM 

No. ORIG. : 10.00.00100-8 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 
Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 

do STJ. Tutela Antecipada concedida (fls. 121/122). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, que seja observado a prescrição quinquenal 

(fls. 133/144). 

Com as contrarrazões (fls. 152/157), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 
possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 
pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  
Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 31.05.2010.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à fl. 106/107 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por idade quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito, constando que a autora morava amigavelmente com o falecido, certidões de nascimento às fls. 25 e 

28, que comprovam a existência de filhos em comum, declaração da prefeitura e de médico às fls. 29/31, tudo 

corroborado pela prova testemunhal às fls. 123/124. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de 

dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia 

com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 
morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. 

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539) 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 
da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 
diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032943-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032943-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 
por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 
142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 25.02.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 78 meses, ou seja, 06 anos e 06 meses. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Na situação em análise, não há início de prova material, comprovando a condição de rurícola do autor. 

Os documentos constantes dos autos, RG, CPF e Certidão de Nascimento indicam, apenas, que a parte autora 

implementou a idade exigida. 

Nesse contexto, embora as testemunhas confirmem a atividade agrária do autor, sua condição campesina restou 

comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033198-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033198-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00038-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 24.03.2010, por Carlos Antonio 

da Silva, contra Sentença prolatada em 10.05.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da citação (29.04.2010 - fl. 31), incidindo sobre as parcelas vencidas, desde a citação, juros de 

mora de 12%, que devem ser pagas de uma só vez. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, observando-se a regra da Súmula nº 111 do E. STJ, 

bem como, de honorários periciais fixados em um salário mínimo. Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 

84/91). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, alegando que as enfermidades do autor são 

próprias da idade e que, portanto, não há impedimento para continuar exercendo sua atividade habitual. No caso de 

manutenção do julgado, requer: a) a reforma da data de início do benefício, para fixá-la a partir da juntada do laudo 
pericial em juízo; b) a reforma dos honorários advocatícios, para fixá-los, no máximo, em 5% sobre o valor da 
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condenação até a prolação da sentença; c) a reforma dos honorários periciais, para fixá-los em valor que não exceda o 

previsto na Tabela II, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal; d) a aplicação de juros de mora e 

correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09 (fls. 84/91). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Na espécie, é incontroversa a qualidade de segurado, haja vista que o autor laborou até 01.02.2010 (fl. 20) e a presente 

ação foi ajuizada em 24.03.2010, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º da Lei nº 

8.213/1991. 
 

Com respeito à incapacidade profissional do autor, o laudo pericial (fls. 55/57) afirma que este apresenta transtorno 

degenerativo de coluna vertebral, tipo osteoartrose, em grau moderado, com desvio postural, asseverando que, embora 

continue exercendo sua atividade habitual de motorista, está colocando em risco sua integridade física, concluindo que 

sua incapacidade é total, permanente e multiprofissional (fl. 56). 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor levam-no à total incapacidade laborativa, requisito este 

essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 29.04.2010 (fl. 31). 

 
Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 

29.04.2010, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão do autor, consoante o art. 219 do CPC. 

 

Merecem ser reformados os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Em relação aos juros de mora, estes também merecem reforma, uma vez que são aplicados a partir da citação inicial, 

que se deu em 29.04.2010, e, cumpre destacar que, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, 

de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança. 
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E, ainda, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Por fim, merecem ser mantidos os honorários periciais, fixados em um salário mínimo, posto que deve ser observado o 

art. 3º, § único, da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal, o qual estabelece que deverão ser 

obedecidos os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II (R$ 58,70 e R$ 234,80, respectivamente), podendo 

o Juiz de Direito, contudo, ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de 
especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 

da autarquia, apenas para reformar os honorários advocatícios, fixando-os em 10%, calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença e, ainda, para aplicar os juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na forma da fundamentação acima. Mantenho os demais termos 

da r. Sentença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034318-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034318-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00292-6 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Barbosa de Lima em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de 

atividade rural ajuizada em face do INSS, contra Sentença prolatada em 04.01.2011 (fls. 94/97) a qual acolheu 

parcialmente o pedido do autor, reconhecendo seu trabalho rural no período de 01.06.1991 a 31.05.1994. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 101/105, alega que as provas produzidas comprovam o efetivo labor rural do 

autor pelo período requerido na inicial. 

 
Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 115/119). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 730/1129 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças sentenças 

declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 

de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do 

objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 
 

O referido artigo está assim redigido: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 
 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...)  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a sentença prolatada em Primeira Instância julgou parcialmente procedente a ação ordinária proposta pela 

autora para reconhecer ter ela exercido atividade rural no período de 01.06.1991 a 31.05.1994. 

 

Como início de prova material, a autora trouxe aos autos atestado de residência (fl. 13), certidões de nascimento dos 

filhos (fls. 14 e 19), guias de contribuição sindical(fls. 20/21), título eleitoral (fl. 22), carteira do INAMPS (fl.24), 

documentos da secretaria de educação (fls. 23, 25/26) e contratos de parceria (fls. 28/31) . 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 82/83, conforme o enunciado da Súmula n.º 149 do Colendo 

Superior de Justiça, deveria corroborar o exercício de labor rural pelo autor, porém não o fez. Em suma, a primeira 

testemunha afirma que trabalhou com ele de 1960 há 1965, mas a prova material se inicia em 1971. A segunda 
testemunha não foi específica quanto às datas nas quais o autor exerceu a atividade rural. 
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O conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural apenas no período 

de 01.06.1991 a 31.05.1994, uma vez que, de acordo com os contratos de parceria o autor teria exercido a atividade 

campesina. 

 

O reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento de 

contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991). No caso de 

contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da referida 

lei. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, apenas para explicitar que o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento de contribuições, 

não se prestando, todavia, para efeitos de carência. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034609-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034609-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR MARCATI 

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

No. ORIG. : 09.00.00284-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de atividade rural ajuizada 

por Moacir Marcati em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 23.03.2011 (fls. 82/84) a qual acolheu 

parcialmente o pedido do autor, reconhecendo seu trabalho rural no período de 27.07.1966 a 18.12.1988. 

 

O INSS recorre (fls. 87/96) sustentando que as provas trazidas aos autos não comprovam o trabalho rural do autor. 

Acrescenta que esse tempo averbado não poderá ser computado para fins de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei 

nº 8.213/1991. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 99/103). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 
prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 732/1129 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças declaratórias e 

com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou de definir o 

valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural 

para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. 

Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 
 

O referido artigo está assim redigido: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 
 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...)  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a Sentença prolatada em Primeira Instância julgou parcialmente procedente a ação ordinária proposta pelo autor 

para reconhecer ter ele exercido atividade rural no período de 27.07.1966 a 18.12.1988. 

 

Como início de prova material, o autor trouxe aos autos cópias de escritura de imóvel pertencente ao seu genitor (fls. 

20/21), matrículas na escola dos irmãos e dele próprio de 1966 a 1973 (fls. 22/27, 29/31 e 33/34), certificado de 

dispensa militar de 1971 (fl. 28), certidão de casamento (fl. 32), certidões de nascimento dos filhos (fls. 35/37), certidão 

de produtor rural expedida pela Delegacia Regional Tributária de Pres. Prudente (fls. 38 e 43), notas de produtor rural 

(fls. 39/42) 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 77/79, conforme o enunciado da Súmula n.º 149 do Colendo 
Superior de Justiça, corrobora o exercício de labor rural. Em suma, a primeira testemunha declara que o conhece há 

mais de 35 anos e declina os nomes dos proprietários rurais para quem exerceu a atividade rural. A segunda testemunha 

declara que o conhece desde 1981 e informa que ele trabalhou na lavoura de café para alguns proprietários. A última 
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testemunha o conhece desde criança e afirma ter ele trabalhado na lavoura de café com a família por 10 anos e depois 

foi trabalhar em outras propriedades. 

 

O conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural apenas no período 

de 27.07.1966 a 18.12.1988, uma vez que, de acordo com a prova material e testemunhal, este foi o período 

efetivamente trabalhado no campo. 

Por outro lado, o reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento 

de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991). No caso de 

contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da referida 

lei. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação e à 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, apenas para explicitar que o reconhecimento do exercício de 

atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para 

efeitos de carência. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 
 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034806-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034806-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARMEN IZIDRO DA ROCHA 

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00257-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Carmen Izidro da Rocha em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 27.05.2011 (fl. 23) a qual indeferiu a petição inicial e 

extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único c.c. 267, I, ambos do CPC, por 

ausência de prévio requerimento administrativo da aposentadoria por idade rural. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 26/33, alega que esta é nula pois a jurisprudência se firmou no sentido de ser 

desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 
Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 
requerimento administrativo: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O 

ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 
(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO 

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 
postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 
atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
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- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 
- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 
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Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa. 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a Sentença de 

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova decisão. 
 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 82/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003010-34.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.003010-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VITALINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.04.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 18.06.2003, em que pleiteia a autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do ajuizamento 

da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 20 de agosto de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ré a 

pagar ao autor o benefício de assistência social, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, juros de mora e atualização monetária. Concedeu tutela antecipada. (fls. 124/132).  

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugna para que o termo inicial seja fixado a partir da juntada 

laudo médico.  

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 
A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 
contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 
5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que a autora é portadora de "doenças crônicas e degenerativas que 

evoluem com perda de reserva funcional com o passar do tempo". Em resposta aos quesitos afirmou que a autora possui 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes melitus e osteoartrose de joelho e quadril, bem como está incapacitada para a 

vida laboral pela perda de reserva funcional e idade avançada. (fls. 124/132). 

Resta pois, ao meu ver comprovado, que a autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Ademais, observo que a requerente implementou o requisito da idade, como se comprova através do documento de fls. 

13 sendo que, como é nascida em 10.03.1941 a partir de 10.03.2006 completou 65 anos de idade. 

Dessarte, deve ser aplicado o artigo 462, do Código de Processo Civil que permite a análise de fato superveniente com 

caráter constitutivo, modificativo ou extintivo do direito. 
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No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 25.09.2007, o núcleo familiar é composto 

por três pessoas: a autora, seu cônjuge e um filho, portador de deficiência mental. (fls. 108) 

Informou a Assistente Social que a família reside em imóvel alugado pelo qual é paga a quantia mensal de R$150,00. A 

casa possui 04 cômodos e tem padrão popular simples. A autora recebe R$60,00 mensais do Programa Social Renda 

Cidadã e o cônjuge da autora realiza trabalho informal, "bicos" como jardineiro, com o qual recebe aproximadamente a 

quantia de R$200,00 (duzentos reais) mensais. O filho da autora não aufere renda pois não exerce atividade 

remunerada, uma vez que é portador de deficiência mental.  

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 
X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 
mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta. 

Intime-se.  
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039375-23.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.039375-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUIZA ANTONIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARIANE VIEIRA RIZZO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00015-5 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações interposta respectivamente por Luiza Antonia da Conceição e pelo INSS em Ação de 

Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto, contra 

Sentença prolatada em 27.04.2004 (fls. 55/62) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e 

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas, excluídas as vincedas. 

 

Alega a autora em seu Recurso (fls. 64/67) que a DIB deve ria ser fixada da data do ajuizamento da ação. Prequestiona 

a matéria arguida neste Recurso. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 75/82, alega que a autora não comprovou o exercício da atividade rural pelo 

tempo de carência exigido em lei. 

 

À fl. 94 o INSS sustenta a ocorrência de coisa julgada e pugna pela extinção do feito. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 69/73 e 85/92). 

 

É o relatório. 
Passo a decidir. 

 

O INSS acostou às fls. 95/139, a ação e o acórdão proferido nos autos nº 1999.03.99.111706-7, que tramitou na 2ª 

Turma deste E. Tribunal cujo relator fora a Dra Arice Amaral e que, por unanimidade, julgou improcedente a Apelação 

do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, para manter a sentença que concedeu a aposentadoria por idade 

rural interposto pela autora. 

 

Em resposta ao despacho de fl. 276 foram anexados aos autos a cópia do transito em julgado da referida ação (fls. 

284/289).Sendo que no CNIS da autora encontramos que ela recebe a aposentadoria por idade desde 2005. 

 

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu. 

 

Portanto, tem-se que a Autora está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada em que as partes, a causa de 

pedir e o pedido são os mesmos. 
 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ARTIGO 301, V E VI E PARÁGRAFOS 

1, 2 E 3 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1- Havendo identidade nos pedidos formulados em duas demandas propostas separadamente, caracterizada está a 

coisa julgada, a impedir o julgamento da segunda ação, a teor do que dispõe o artigo 301, VI e seus parágrafos, do 

Código de Processo Civil. 

2- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF3, AC n.º 94.03.006552-4, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 29.04.96, v.u., DJ 08.10.96, p. 75.877). 

 

Como se pode verificar, a Autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na ação 

anterior já decretada improcedente e coberta pelo manto da coisa julgada material. 
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Conclusivamente, verificada a coisa julgada, é de rigor a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil e, por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do 

parágrafo 3º do artigo supra citado, de oficio há que se reconhecê-la a qualquer tempo. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-69.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.006168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO REGODANSO SOBRINHO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061686920044036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Regodanso Sobrinho em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 29.09.2009 (fls. 265/266vº), a qual julgou extinto, 

sem julgamento de mérito, a ação, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 275/278, alega que o processo julgado anteriormente concedeu o auxílio-

doença e afastou a aposentadoria por invalidez, que deve ser analisado neste feito. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Foram acostados às fls. 268/272, a ação e o acórdão proferido nos autos nº 2005.03.99.008606-5, que tramitou na 10ª 

Turma deste E. Tribunal cujo relator fora o Dr Castro Guerra e que, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a 

ação, concedendo o auxílio-doença ao autor. 

 

Em consulta realizada no sítio deste Tribunal Regional Federal, verifica-se que aqueles autos encontram-se com baixa 

definitiva desde 03.11.2005. 

 

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu. 

 

Portanto, tem-se que o Autor está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada em que as partes, a causa de 

pedir e o pedido são os mesmos. 
 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ARTIGO 301, V E VI E PARÁGRAFOS 

1, 2 E 3 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1- Havendo identidade nos pedidos formulados em duas demandas propostas separadamente, caracterizada está a 

coisa julgada, a impedir o julgamento da segunda ação, a teor do que dispõe o artigo 301, VI e seus parágrafos, do 

Código de Processo Civil. 

2- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF3, AC n.º 94.03.006552-4, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 29.04.96, v.u., DJ 08.10.96, p. 75.877). 
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Como se pode verificar, o Autor está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na ação 

anterior, já decretada parcialmente procedente e coberta pelo manto da coisa julgada material. 

 

Conclusivamente, verificada a coisa julgada, é de rigor a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil e, por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do 

parágrafo 3º do artigo supra citado, de oficio, há que se reconhecê-la a qualquer tempo. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006472-13.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.006472-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDIMILSON MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064721320054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de novembro de 2005, por EDIMILSON MARQUES DA SILVA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 101/101v.), proferida em 04 de setembro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a 

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 108/116), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contra-razões (fls. 119/122), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, 

respectivamente, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 
In casu, o requisito - doença incapacitante para atividade laborativa - não ficou devidamente comprovado nos autos. 
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Isto porque no laudo pericial, às fls. 72/78, o perito judicial afirma que o autor apresenta lesão articular permanente do 

punho esquerdo (mão não dominante), ressaltando que os principais movimentos desta foram mantidos. Observa o 

expert que a incapacidade é relativa, sem, contudo, levar à invalidez. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar 

as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado de forma total e permanente para as atividades laborativas, 

conforme alega na inicial. 

Ademais, é oportuno observar que, da consulta ao CNIS, verificou-se que o autor retornou às atividades laborais, 

estando devidamente registrado desde 01/07/2009 até o presente momento no empregador "Panificadora dos 

Navegantes Ltda".  

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-04.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.001900-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019000420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Santana de Oliveira em face do INSS, contra Sentença prolatada em 

09.04.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos 

do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 83/84v.). 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 87/97). 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 101/103v.) 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a parte autora apresenta peritendinite de ombro esquerdo, sem qualquer 

déficit neuro motor funcional que a impeça de exercer suas atividades profissionais, estando apto ao trabalho (fls. 

56/59). 

Em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010). 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006999-52.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.006999-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSA ANESIA DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069995220064036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 218/219) interposta por Rosa Anésia da Silva em face da r. Sentença (fls. 214/215v°) que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve 

condenação em custas, despesas processuais e verba honorária fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do art. 20; § 4°, do CPC. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 
pleiteado. 
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento ao Recurso (fls. 229/235). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico a fls. 194/197, a Autora é portadora de AIDS e Hepatite C, mas apresenta-se 

estabilizada, não havendo incapacidade laborativa. 

 
Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008978-37.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.008978-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO FELIX DE ANDRADE espolio 

ADVOGADO : CHRISTIANE PEREZ PIMENTA e outro 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA BELLON DE ANDRADE 

ADVOGADO : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada em 06.08.2010, por ORLANDO FELIX DE ANDRADE (espólio), 

representada por VERA LÚCIA BELLON DE ANDRADE (inventariante), que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária ao reconhecimento de atividades urbanas prestadas sob condições especiais e a sua conversão em comum 

e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 
 

A r. Sentença prolatada em 28.02.2007 às fls. 328/337, submetida ao Reexame Necessário, julga parcialmente 

procedente o pedido para reconhecer como trabalho realizado em condições especiais os períodos 19.06.1974 a 

24.11.1983, 29.01.1985 a 07.01.1986, 09.01.1986 a 12.01.1991 e 17.07.1991 a 18.10.1998, e concede a Aposentadoria 

por Tempo de Serviço, desde o requerimento administrativo em 18.10.1998 (fl. 79) até o óbito do autor, devendo os 

valores atrasados corrigidos monetariamente, juros de mora e observância da prescrição qüinqüenal. Condenou o Réu 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, desde a propositura da ação até 

a data do efetivo pagamento. 

 

O INSS na Apelação acostada às fls. 342/350, alega, em síntese, não ser enquadrável a atividade laborativa do autor 

como especial, dada a ausência de laudo pericial, bem como a não observância da prescrição qüinqüenal. Insurge-se 

contra a fixação da verba honorária.  

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 
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É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 
 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Assim, não prevalece mais qualquer tese de limitação tempo ral de conversão seja em períodos anteriores à vigência da 

Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial . 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando 

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 
 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem 

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do 

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação tempo ral para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 
n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos períodos 19.06.1974 a 24.11.1983, 

29.01.1985 a 07.01.1986, 09.01.1986 a 12.01.1991 e 17.07.1991 a 18.10.1998, submetido ao agente insalubre ruído, em 

níveis acima de 80 dB, 93,7 dB e acima de 85 dB. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 272/274, 124/136, 68/70, 137 e 138/248), apura-se que o segurado 

efetivamente laborou em condições consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo 

ruído, em níveis considerados insalubres, conforme formulários e laudos. 
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Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 14 anos, 2 meses e 23 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 19 anos, 11 

meses e 2 dias de tempo de serviço comum. 

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 

4.827/2003. 
 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 
Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em 

condições especiais convertidos, os quais somados aos períodos de tempo comum constantes do CNIS, o segurado 

contava com 31 anos, 5 meses e 15 dias de tempo de serviço, quando da entrada em vigor das novas regras em 

16.12.1998, não entrando na mencionada regra de transição, com renda mensal inicial de 76% do salário de benefício. 

 
Assim, nos termos do art. 52, da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma proporcional, 

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

masculino. 

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência de 102 (cento e 

duas) contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria 

por Tempo de Serviço Proporcional, desde o requerimento administrativo (18.10.1998 - fl. 79) até a data do óbito do 

autor, observada a prescrição quinquenal. 

 

CONSECTÁRIOS 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 
A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS e à Remessa Oficial para explicitar os consectários, reduzir a verba honorária e observância da 

prescrição quinquenal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000042-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000042-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00192-1 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS parcialmente provida. Apelo da autora não provido. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, eventuais 

despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 
vincendas (Súmula 111 do C. STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, 

tendo em vista que a autora não comprovou o implemento da idade mínima requerida. No mérito, pleiteou a reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na 
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data do laudo médico, a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença, além da 

exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

Por sua vez, a parte autora interpôs apelo pleiteando a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até o 

trânsito em julgado. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da autarquia e pelo 

não provimento da apelação da vindicante. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Afasto a preliminar aventada pelo INSS, uma vez que o pedido feito pela autora é juridicamente possível, tendo sua 

previsão regulada na Lei 8.742/1993, e o preenchimento dos requisitos necessários a sua concessão é matéria de mérito, 

que será analisada adiante. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de sequelas de poliomielite no membro 

inferior esquerdo, de fratura em membro superior esquerdo e bursite de ombro direito (fs. 83/90). 
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Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 101/103) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 26/12/2005, que a autora vivia sozinha, em casa alugada. Os móveis da 

residência eram doados. Para sobreviver, a requerente cozinhava para um trabalhador rural que, em troca, dava-lhe 

alimentação. A vindicante também cuidava de um adolescente, serviço pelo qual recebia R$ 100,00 (cem reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, 

o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi 

permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da 

isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de 

incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 
prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). O 

termo final deve ser a data em que a requerente passou a receber pensão por morte, ante a inacumulabilidade dos 

benefícios. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

ao recurso do INSS, para reduzir a verba honorária a 10% sobre as prestações vencidas até a sentença, mantendo, no 

mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 
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406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021754-08.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021754-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OCTAVIO GIUSTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA IZABEL AGATELO BELIATO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 03.00.00015-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Recurso de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 144/161) em face da r. Sentença 

(fls. 110/118) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), a partir da data da citação, com incidência de juros e correção monetária. Os honorários 

advocatícios foram fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a r. Sentença. 

Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

O Réu interpôs Agravo Retido (fls. 63/66) em face de decisão que afastou a preliminar de litisconsórcio passivo 

necessário. Alega, em síntese, a legitimidade passiva da União, bem como, a necessária intervenção do Ministério 

Público como órgão fiscalizador. Outrossim, interpôs Agravo Retido (fls. 138/143) em face de parte da Sentença que 

concedeu a tutela antecipada e fixou prazo para implantação do benefício sob pena de multa. 

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão 

do benefício pleiteado. Requer também seja enfrentada toda a matéria discutida para fins de prequestionamento. 

Requer, subsidiariamente, sejam os honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, ou sobre o valor das 
parcelas vencidas até a r. Sentença, e sejam o prazo para implantação do benefício e a multa melhor adequados. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo conhecimento e desprovimento do 

agravo retido de fls. 63/66, pelo não conhecimento do agravo retido de fls. 138/143, e pelo desprovimento ao Recurso 

do INSS (fls. 178/192). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Conheço o Agravo Retido interposto pelo Réu às fls. 63/66, interposto contra a r. decisão de fls. 55/55v°, que afastou a 

preliminar de litisconsórcio passivo necessário, porquanto reiterado no Recurso de Apelação, negando, contudo, 

provimento. 
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Incumbe ao INSS a concessão e manutenção do benefício assistencial de prestação continuada (art. 12 e 29, parágrafo 

único, da Lei nº 8.742, de 07.12.1993 c.c. o art. 3º do Decreto nº 6.214, de 26.09.2007), carecendo a União de 

legitimidade passiva ad causam: 

 

PREVIDENCIÁRIO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE 

MENTAL. ESTADO DE MISERABILIDADE. 
A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito ao benefício assistencial. 

Uma vez demonstrado que a autora é incapaz para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de 

ser mantida a sentença que lhe concedeu o benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo. 

Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo cunhado 

da autora, uma vez que este não se enquadra no conceito de família definido pela Lei 8.742/93 (art. 20, § 1º). 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.72.07.004144-4, j. 28/02/2007, D.E. 14/03/2007) 

 

No mais, verifico que houve a intervenção do Ministério Público em primeiro grau, consoante se verifica às fls. 98 e 

102. 

 

Deixo de conhecer o Agravo Retido interposto pelo Réu às fls. 138/143, haja vista ser o recurso inadequado uma vez 

que foi interposto contra a r. Sentença que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  
II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementando, porquanto o laudo médico pericial (fls. 71/72) 

atestou que a parte Autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente. 

 
Contudo, o estudo social (fls. 92/93) demonstra que a parte Autora reside com seu cônjuge. A renda advém da 

aposentadoria no valor de R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais), época em que vigia o salário mínimo de R$ 

300,00 (trezentos reais), percebido por seu cônjuge. 

 

Ademais, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a Autora recebe o benefício previdenciário de 

pensão por morte desde 22.07.2006. 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 
a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)  

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 523, §1°, do CPC, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO de fls. 63/66, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO de fls. 138/143 e, nos termos do art. 557, § 1°- A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022362-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022362-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO GABRIEL 
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ADVOGADO : MONICA LUCIANA FERRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00093-5 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 149/153) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre valor da condenação, bem como em custas e despesas 

processuais. Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pelo Autor, sua esposa e seu filho, ultrapassa o limite 

legal à obtenção do benefício. No caso de manutenção do julgado, requer: (a) seja o termo inicial do benefício fixado na 

data da citação; (b) que os juros de mora incidam desde a data da citação; (c) seja reconhecida a isenção de custas a que 

faz jus a Autarquia; (d) sejam os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da Sentença. 

 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso do INSS (fls. 

172/181). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do 

requerimento administrativo ocorreu em 05.04.2005 (fl. 35) e a Sentença foi prolatada em 06.11.2006 (fl. 153), bem 

ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Cumpre observar, de início, que a instrução probatória é favorável à parte Autora, razão pela qual a ausência de 

intervenção do Ministério Público em primeiro grau, mesmo sendo obrigatória, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 

07.12.1993, não enseja a decretação da nulidade do feito. 

 

Aplicável, in casu, o disposto no §2º do art. 249 do CPC, segundo o qual, quando puder decidir do mérito a favor da 
parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem a mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a 

falta. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  
 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 119/130) 

atestou que o Autor encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 52/58) revela que o grupo familiar é composto pela parte Autora, sua esposa e seu filho. A renda do 

núcleo familiar advém do labor informal de sua esposa e de seu filho, que auferem, respectivamente, R$ 80,00 (oitenta 

reais) e R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais. Portanto, verifica-se que restou preenchido o requisito da 

hipossuficiência. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento em 

que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 05.04.2005 (fl. 35). 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os juros de mora e os honorários advocatícios na forma da 

fundamentação acima, bem como para afastar a condenação em custas. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047598-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047598-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00194-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de novembro de 2006 por ODAIR MARTINS DE ARAÚJO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de atividade rural exercida no período de 03/11/1967 a 31/08/1977, que 

acrescido aos demais períodos registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 
A r. sentença (fls. 106/108), prolatada em 25 de julho de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o 

tempo de serviço rural realizado pelo autor no período de 03/11/1967 a 31/08/1977, condenando o INSS a averbar o 

respectivo período bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do 

requerimento administrativo (24/08/2005), a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, devendo os valores em atraso 

ser corrigidos monetariamente mês a mês, acrescidos de juros de mora, desde a citação até a data do efetivo pagamento. 

Deixou de condenar as partes em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, isentando a Autarquia 

da custas e despesas processuais. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 114/118), alegando que não restou demonstrado nos autos o trabalho rural no 

período pleiteado na inicial, não preenchendo o autor os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução do percentual arbitrado 

aos honorários advocatícios, fixando-o em limite não superior a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Requer 

ainda que seja o autor compelido à recolher aos cofres da previdência social as contribuições devidas pelo período 

declarado como de atividade rural. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à 

instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 123/128), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a redução do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença não determinou tal condenação.  

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de novembro de 2006 por ODAIR MARTINS DE ARAÚJO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo 

de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade rural exercida no período de 03/11/1967 a 31/08/1977, que 

acrescido aos demais períodos registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 
II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis:  

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

omissis 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 
em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 
período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

Neste ponto, cumpre observar que os períodos em que o autor exerceu atividade urbana junto às empresas: "Serviço E. 

de Segurança e Vigilância Int. Sesvi de S. Paulo Ltda.", de 01/09/1977 a 11/10/1978, "Banco Bradesco S/A", de 

12/10/1978 a 26/06/1980 e junto à "Prefeitura Municipal de Pirapozinho", de 01/05/1981 a 31/05/2005, tais períodos já 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 758/1129 

foram reconhecidos pelo INSS, conforme se observa pelo documento acostado às fls. 47, razão pela qual podem ser 

considerados incontroversos. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 03/11/1967 a 31/08/1977. 

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício da atividade rural apenas em parte do período 

aludido acima. 

Da análise dos documentos acostados aos autos verifica-se que o mais antigo deles é a escritura pública de compra e 

venda do imóvel rural em nome do autor e outros (fls. 37/37vº), com data de 21/07/1971, que traz sua qualificação 

como "lavrador". 

Quanto aos documentos acostados às fls. 32/36, não fazem nenhuma referência à atividade rural exercida pelo autor, 

estando inclusive em nome de terceiros estranhos aos autos. 

Portanto, somente há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor a partir de 1971, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor acostou também aos autos os comprovantes do ITR/INCRA (fls. 38/39), referentes à propriedade "Sítio Santo 

Antônio", indicando contribuições nos anos de 1973, 1974 e 1975, e ainda, cópia da declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente/SP (fls. 57), na qual verifica-se que ele verteu contribuições sindicais no 

período de 22/05/1974 a 26/07/1977. 

Vale ressaltar que os documentos escolares (fls. 40/42) apenas comprovam o ciclo de estudos do autor, sem qualquer 
menção à sua atividade laborativa. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 100/102), corroboram a informação quanto ao exercício da atividade 

rural pelo autor juntamente com seus familiares. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada pelo autor quanto 

ao exercício da atividade rural no período de 01/01/1971 a 31/07/1977. 

Dessa forma, somando-se o período de atividade rural reconhecido nestes autos, acrescidos dos períodos incontroversos 

já homologados pelo INSS (fls. 47) até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 

20/98), resulta em aproximadamente 27 (vinte e sete) anos, os quais não perfazem o número de anos pertinentes ao 

tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição antes da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que assim 

dispõe: 

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 

anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por 
aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda 

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério." 

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais sejam, 

possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 40% 

(quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na 

data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998). 

No entanto, da análise dos autos, verifica-se que o autor não implementou os requisitos exigidos pelo artigo 9º da 

Emenda Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado. 
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Com efeito, conforme se observa de sua documentação pessoal (fls. 22), na data de ajuizamento da presente ação o 

autor possuía 51 (cinquenta e um) anos de idade, sendo inferior, portanto, à idade mínima exigida pela legislação acima 

citada. 

Destarte, ausente o requisito etário, necessário à concessão do benefício, resta prejudicada a análise do requisito relativo 

ao cumprimento do período adicional de contribuição, pois eles devem existir simultaneamente. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 c/c artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, para reconhecer o exercício de atividade rural exercido no período 

de 01/01/1971 a 31/07/1977, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, conforme determinado pela r. sentença. 
Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida dou-lhe parcial provimento, na forma 

da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-72.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.000362-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DAMER SALAZAR DE CAMARGO 

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003627220074036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Damer Salazar de Camargo em face do INSS, contra Sentença prolatada em 

18.06.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, 

de 05.02.1950 (fls. 95/96). 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 99/104). 

Subiram os autos sem apresentação de contrarrazões. 
 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 760/1129 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de alterações degenerativas da coluna vertebral, 

na forma de Osteoartroses e Transtornos de Discos Intervetebrais (CID: M51, M50), em grau moderado, doenças 

passíveis de tratamento e estabilização do quadro, apresentando incapacidade laborativa total e temporária, até agosto 

de 2010 (fls. 79/87). 

Em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa permanente da parte autora, razão pela qual não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 
reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011). 

 
Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003219-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA SANCHES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 01.00.00108-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação (fls. 135/140) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Sentença (fls. 

123/127) que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

partir de 14.08.2005, data em que ficou a autora incapacitada para o trabalho, com incidência de juros e correção 

monetária. Houve condenação de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 
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o valor da condenação, incluindo-se as parcelas devidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

152/157). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  
Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 
INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  
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4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução 

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que referido órgão 

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno 
dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação do INSS. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036642-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036642-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOEL ORNELLAS 

ADVOGADO : MARIA LETICIA ABDO JORGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.05766-3 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Filho maior. Sentença de improcedência. Invalidez posterior ao óbito do genitor. 

Inexistência de dependência econômica. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação não 

provida. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de custas e honorários advocatícios na forma do 

artigo 129§ único, da Lei n. 8.213/91. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

comprovação da qualidade de filho inválido, enquadrando na hipótese de dependência presumida. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 
pai da requerente, ocorrida em 04.05.1993 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 29 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 (desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias 

para receber a pensão, há a certidão de nascimento (f. 13) comprovado a relação de filiação entre o requerente e o 

falecido. 

Reconheço que essa dependência econômica é lógica em se tratando de família simples, além do que não precisa ser 

exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham outros meios de complementação de 

renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de os filhos receberem aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Cumpre anotar que a pensão por morte será paga ao filho inválido mesmo após esse completar 21 
anos, tendo em vista a natural impossibilidade de ele prover integral ou parcialmente seu sustento, sendo expressa a 

vontade legal nesse sentido, conforme disposto nos art. 16, III, e art. 77, § 2º, II, ambos da Lei 8.213/1991. 

Todavia, para a concessão da pensão é vital a comprovação de invalidez para o trabalho do filho maior de 21 anos, a 

qual, saliente-se, deve ser preexistente ao óbito do genitor falecido. 

Pois bem. No caso dos autos, o conforme apurado no processo administrativo o autor foi examinado por perícia médica 

que determinou a data do início da doença a partir 08.09.1997 e data do início da incapacidade em 24.11.2003 (fls. 

42/43).  

Além disso, há anotação no CNIS (f. 34/35), na qual consta que o autor manteve relação empregatícia com a Novais 

Prefeitura Municipal, no período de 04.01.1993 a 01.02.1994, ou seja, depois do óbito ocorrido em 04.05.1993. Logo 

resta comprovado que não havia relação de dependência entre o autor e o falecido. 

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 779852, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 12/06/2006, 

v.u., DJU 03/08/2006, p. 389; AC nº 863745, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 04/08/2003, v.u., DJU 

05/11/2003, p. 653; AC nº 1343046, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 

29/04/2009, p. 1421. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037419-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037419-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00381-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação (fls. 83/88) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 72/76) que 

julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

partir da data da citação, com incidência de juros de mora e correção monetária. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos termos da Súmula n° 111 da C. Superior 

Tribunal de Justiça. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, sejam os honorários de sucumbência fixados em 5% (cinco por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso do INSS (fls. 

100/102). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O requisito etário foi preenchido no curso da presente ação, porquanto a parte Autora nascida em 19.08.1946 (fl. 10), 
conta atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos. Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida 

ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto 

no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

O estudo social (fls. 29/31) demonstra que a parte Autora reside com seu filho. A renda advém do salário no valor de 

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) percebido pela Autora e pelo labor informal e esporádico realizado pelo filho da 

Autora que recebe R$ 30,00 (trinta reais) por dia trabalhado. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial na data em que a Autora completou 65 (sessenta e cinco) anos. In casu, em 19.08.2011. 

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, § 1°- A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 
no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-94.2008.4.03.6111/SP 
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2008.61.11.003434-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELMA TENN PAHS 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 184/185v°) do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 
168/176) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (07.03.2003), com incidência de juros de mora e 

correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, nos 

termos da Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restou preenchido o requisito legal da hipossuficiência ensejador à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 213/216). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 
à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  
(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementando, porquanto o laudo médico pericial (fls. 133/140) 

concluiu que a parte Autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 109/120) demonstra que a parte Autora reside com seu filho. A renda advém da pensão alimentícia 

no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) percebida por seu filho, o benefício do Programa Bolsa-família no valor 

de R$ 80,00 (oitenta reais) e pela doação mensal em dinheiro feita pela mãe da Autora no valor de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais). 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o montante recebido a título de "Bolsa-

Família", no importe de R$ 80,00 (oitenta reais), vez que se trata de programa de assistência social, conforme 

precedente do E. Tribunal Federal Regional da 4ª Região: 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTS. 203, V DA CF/88 E 20 DA LEI 8.742/93. RENDA 

MÍNIMA. PERCEPÇÃO DO BOLSA-FAMÍLIA. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DIREITO 

AO AMPARO ASSISTENCIAL. 
(...) 

4. A percepção do Programa Bolsa-Família, por si só, não elide o direito da demandante ao benefício assistencial, 

tendo em vista seu caráter eventual e o fato de que, incluindo tal amparo social, o grupo familiar segue auferindo 

renda inferior a ¼ do salário mínimo, persistindo sua condição de miserabilidade. 

(AC 2004.71.14.002053-4/RS, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, j. 19.07.2006, DJU 

11.10.2006) 

 

Dessa forma, o benefício assistencial percebido pelo núcleo familiar, oriundo do "Bolsa-Família", não deve integrar o 

cálculo da renda mensal per capita. 
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Em relação à pensão alimentícia percebida pelo filho da Autora, destaco que pensão alimentícia possui essência 

personalíssima. Denota-se, contudo, do caso em comento, que o filho da Autora é menor de 18 (dezoito anos). Dessa 

forma, em que pese seu caráter personalíssimo, o montante referente à pensão alimentícia percebida pela Autora, no 

valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), constitui a renda que assegura a sobrevivência de ambos - Autora e filho - 

e não apenas do alimentando. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-08.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002883-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028830820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Jose Ferreira da Silva Filho em face do INSS, contra Sentença prolatada em 

25.06.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos 

do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 144/145). 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada, bem como prequestiona a matéria para fins 

de Recurso Especial (fls. 149/161). 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 175/178). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a parte autora sofre de diabetes e hipertensão arterial, cuja situação não 

caracteriza incapacidade laboral (fls. 68/73). 

Em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 
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Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 
n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-84.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002068-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : UMBERTO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020688420084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Umberto Manoel de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.12.2008, 

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 21.01.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da cessação indevida do benefício anterior (01.08.2008), bem como a pagar honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Ademais, determinou a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 105/107). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação (fls. 

113/114). 

 

Subiram os autos sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 
O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, dado que manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029899-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029899-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : YARA RODRIGUES BRANQUINHO 

REPRESENTANTE : LOURDES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : YARA RODRIGUES BRANQUINHO 

No. ORIG. : 08.00.00225-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. União estável Comprovada Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, desde a data 

da propositura da ação, bem assim o pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 
comprovação da união estável e dependência econômica em relação à falecida. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte da 

companheira do pleiteante, ocorrida em 19/08/2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 48 indica que era beneficiária de 

aposentadoria por idade. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito (f. 16) indicando que o autor convivia maritalmente com a falecida; tinham endereço comum (f. 18), 

Certidão de Batismo (f. 19), no qual consta o casal como padrinhos, certidão de casamento da filha do casal (f. 55), 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que confirmaram a relação de conjugal entre o requerente e a falecida. 
Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e a de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que o viúvo ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes da de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, não é função da parte-requerente provar que 

existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do 

presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 772/1129 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo-se a sentença, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e 

do art. 462 do CPC: 1º) isenção das custas; 2°) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 3º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033323-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033323-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL HENRIQUE DA ROSA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

REPRESENTANTE : IVANILDA DA ROSA 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

No. ORIG. : 07.00.00086-8 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 98/101) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data da citação, acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a parte Autora passou por perícia médica e não foi possível enquadrar a afecção 

constatada para fins de benefício assistencial. Alega que a renda familiar do grupo, formado pelo Autor, sua mãe e seus 

dois irmãos, ultrapassa o limite legal à obtenção do benefício. No caso de manutenção do julgado, requer: (a) seja o 

termo inicial do benefício fixado na data da apresentação do laudo pericial; (b) que os juros de mora incidam no 

percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data da citação; (c) sejam os honorários advocatícios fixados em 
5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 128/135). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 
UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  
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4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 82/83) 

atestou que o Autor encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 43/43-v.) revela que o grupo familiar é composto pelo Autor, sua mãe e seus dois irmãos. A renda 

do núcleo familiar advém da pensão alimentícia recebida por sua mãe, no importe de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais) mensais, e do benefício do Programa Social "Bolsa Família", cujo valor é de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 

mensais. 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita, o montante recebido a título de "Bolsa-

Família", no importe de R$ 45,00, vez que se trata de programa de assistência social, conforme precedente do E. 

Tribunal Federal Regional da 4ª Região: 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTS. 203, V DA CF/88 E 20 DA LEI 8.742/93. RENDA 

MÍNIMA. PERCEPÇÃO DO BOLSA-FAMÍLIA. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DIREITO 

AO AMPARO ASSISTENCIAL.  
(...)  

4. A percepção do Programa Bolsa-Família, por si só, não elide o direito da demandante ao benefício assistencial, 

tendo em vista seu caráter eventual e o fato de que, incluindo tal amparo social, o grupo familiar segue auferindo 

renda inferior a ¼ do salário mínimo, persistindo sua condição de miserabilidade.  

(AC 2004.71.14.002053-4/RS, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, j. 19.07.2006, DJU 

11.10.2006)  

 

Dessa forma, o benefício assistencial percebido pelo núcleo familiar, oriundo do "Bolsa-Família", não deve integrar o 

cálculo da renda mensal per capita. 

 

Conforme se verificou em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, o irmão do Autor é beneficiário do amparo 

assistencial ao deficiente (LOAS), percebendo 01 salário mínimo mensal. 

 

Contudo, não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o amparo assistencial ao deficiente (LOAS) 

percebido por seu irmão, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 
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203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 
do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 
Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência 

da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 14.08.2007 (fl. 41). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os juros de mora na forma da fundamentação acima. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033677-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033677-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA IMACULADA MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00203-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Imaculada Messias de Oliveira em face da r. Sentença (fls. 176/182) que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como em honorários periciais. 

Isenção de custas. 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer sejam os honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor do débito. No caso de 

manutenção do julgado, requer seja afastada a condenação nos ônus da sucumbência, por ser a Autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

215/221-v.). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade não restou comprovado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 81/84) 

atestou que a incapacidade que acomete a Autora é apenas parcial e temporária. 

 

Ausente o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da 

hipossuficiência da parte Autora. 
 

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

A condenação em honorários advocatícios e periciais merece ser mantida conforme fixada na r. Sentença, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 
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a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005590-94.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005590-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS WILLIAN DE MESQUITA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

 
: MARIA JOSE ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055909420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Luis Willian de 

Mesquita, em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 12/2009, que julgou procedente o pedido para restabelecer 

o auxílio-doença e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, desde a citação em 10.07.2009, devendo os valores 

atrasados serem acrescidos de correção monetária, nos termos do Provimento nº. 64/2005 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal, juros em 1% ao ano, a partir da citação e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Foi deferida a tutela antecipada para determinar a imediata conversão do auxílio-doença em aposentadoria 
por invalidez (fls. 130/136). 

 

Em sua Apelação, o INSS pleiteia que seja declarada a nulidade da sentença, em razão da incompetência absoluta do 

Juízo a quo para apreciar os pedidos da apelada, haja vista a natureza acidentária do benefício pleiteado. No caso de 

manutenção da Sentença, pugna pela reforma integral da decisão e, subsidiariamente, pela redução dos juros de mora 

(fls. 145/148). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. P. C., dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 

27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda 

cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência absoluta deste juízo, haja vista que, instada a se manifestar, a parte 

autora emendou a petição inicial, esclarecendo que pretendia ver reconhecido, com a presente ação, um benefício 

comum e não acidentário (fl. 85). 

 

Superadas tais questões, passo à análise do mérito. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 
Na espécie, conforme consulta efetuada no programa da Previdência Social (CNIS), verificou-se que a parte autora 

passou a usufruir de auxílio-doença em 15.07.2008, cessado em 09.07.2009, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma encontra-se no status 

pós-cirúrgico tardio de múltiplas fraturas evoluindo com pseudoartrose do colo do fêmur esquerdo, associado à redução 

acentuada da mobilidade articular do joelho esquerdo, determinando prejuízo para a marcha, agachamento de repetição 

e posições desfavoráveis, portanto incompatíveis com suas atividades laborativas, estando incapacitada total e 

permanente para o trabalho (fls. 111/119). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 44/75 e 76/80). 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 
subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez . 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da citação. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Os honorários advocatícios deve ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 

20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar que os juros de mora incidam desde a citação 

inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 

1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 
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janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão 

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 

2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002694-20.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002694-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JULIANA CLAUDIA DEZZOTTI GOMES 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026942020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Juliana Cláudia Dezzotti Gomes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

29.06.2010, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 08.06.2011, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança deverá atender o disposto no art. 12 

da Lei nº 1.060/50 (fls. 55/56). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega ser acometida por um quadro de depressão que enseja a concessão do benefício. No 

mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 58/62). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 65/66). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial conclui que a autora apresenta depressão e ansiedade leve, que não a incapacitam 
para o trabalho (fls. 39/43). 
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Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 20/21 e 39/43), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022929-22.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.022929-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDIO SIMONETTI 

ADVOGADO : WILLIAM ROSA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS 

No. ORIG. : 08001225520118120043 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Luiz Cláudio Simonetti aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fs. 27/29), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 37. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que o postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com os resultados das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 24/25). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 13/14), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 
- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024106-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024106-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : AMAURI APARECIDO VOINICH 

ADVOGADO : RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.05.34630-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 
Amauri Aparecido Voinich aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fs. 58/60), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 68. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 
vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que o postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 35). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

43/44, 63 e 65/66), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 
atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 
Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 
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mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024308-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024308-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ CEZAR CANARETTO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00062-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Luiz Cezar Canaretto aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (f. 77), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela 
parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 78. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que o postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 46). 
Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

48/51), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 
Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024651-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.06730-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela parte autora, em face da decisão proferida pelo Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Presidente Epitácio/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte Autora objetiva a concessão de 

pensão por morte, determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, para que o autor comprove nos autos 

que promoveu o requerimento administrativo (fls. 09/11).  

Aduz, que deve ser reformada a decisão interlocutória ora recorrida para que seja dispensado do requerimento 

administrativo no tocante ao pedido do benefício (fls. 02/07). 

 

É o breve relatório.  

Decido.  
 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a pleiteante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão à fl. 19. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O 

ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 
2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO 
POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. 
(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

Não se trata aqui de exigir que haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, nos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 
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hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS.  

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

 
PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - 

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo.  

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 
(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 788/1129 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, 

inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença, não é 

certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se submetido à realização 

de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

No caso em questão, o que se pretende é a concessão do benefício de pensão por morte, em que o segurado estava no 

período de graça e o dependente era marido da falecida. Não trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe 

de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial 

resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa é 

exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.  
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento, mantendo a r. decisão recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024829-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024829-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARINA APARECIDA DA VEIGA 

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 11.00.00021-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Salário-maternidade. Juntada de comprovante de residência. 

Desnecessidade. Não provimento do agravo de instrumento. 
 

Carina Aparecida da Veiga aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Caconde/SP, visando à concessão de salário-maternidade.  

Em sua contestação, o instituto requereu fosse a autora intimada a apresentar comprovante de residência; pedido 

indeferido pelo magistrado singular.  

Irresignada, a autarquia interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de que a apresentação de referido 

documento faz-se necessária para fixar a competência do juízo a quo. Aduz que o número de demandas objetivando a 

concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural sem registro cresceu inexplicavelmente, sendo que nenhum dos 

processos foi instruído com comprovante de endereço.  

Decido. 

Pois bem. O art. 282 do CPC, que elenca os requisitos da petição inicial, determina, em seu inciso II, que o autor deve 

indicar os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência seu e do réu.  

Note-se que, em momento algum, exige-se a juntada de comprovante de endereço de qualquer das partes. 

Assim, inexistindo fundadas razões para dúvidas, há que ser aceito como verdadeiro o endereço constante da exordial. 

Nessa esteira, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE AMPARO SOCIAL À DEFICIENTE. JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA EM NOME DA AUTORA PARA FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-Morando a autora com sua genitora, de cujo trabalho como bóia-fria é proveniente a única renda familiar, não tem 
como apresentar comprovante de residência, porquanto não possui bens em seu nome, nem telefone ou conta bancária.  
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-Presunção de que o endereço da autora, até prova em contrário, é o fornecido na petição inicial, bem como na 

procuração ad judicia e na declaração de pobreza.  

- Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de fundamentação legal, consoante disposto 

nos artigos 282, inciso II, e 283 do Código de Processo Civil. 

-Dou provimento ao agravo de instrumento para dispensar a agravante de apresentar comprovante de residência em 

seu nome, dando-se regular andamento à demanda." 

(TRF3, AG nº 246058, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, v.u., DJU 13/12/2006, pg. 461). 

 

Ademais, é de se observar que foi juntado comprovante de residência à f. 17 - trata-se de conta de luz referente ao mês 

de julho do ano de 2010. Tal documento, embora não seja atual, é apto a comprovar o endereço da suplicante, visto que 

sequer haveria necessidade de sua apresentação. 

Caberia ao instituto produzir prova de suas alegações, ou seja, de que a pleiteante, visando à modificação da 

competência jurisdicional, declarou, como sendo sua residência, endereço falso. Contudo, não há, no caso, qualquer 

indício de que a parte autora não resida no endereço constante na inicial e no documento de f. 17. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024903-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024903-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : VERONICA CONCEICAO PASCOTTO MANFREDI 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00099-8 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Verônica Conceição Pascotto Manfredi aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para momento posterior à juntada do 

laudo médico pericial (fs. 60/61), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao 

argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 
De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 65. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que a postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 25). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com a do atestado médico particular mais recente (f. 28), é 

de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os exames 
levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos.  
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Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 
antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025790-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025790-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA ROSELI BATISTA 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.00158-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Maria Roseli Batista aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para momento posterior à juntada do laudo médico 
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pericial (f. 69), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto 

jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 72. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que a postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 40). 
Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com a do atestado médico particular mais recente (f. 66), é 

de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os exames 

levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 
(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 
Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025884-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025884-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00074194220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE MARQUES DE OLIVEIRA contra decisão que indeferiu a 

tutela antecipada initio litis, requerida nos autos da ação em que a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente das patologias de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 
Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

A parte recorrente sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 09/22. 

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do 

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 
Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026143-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026143-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LAURA MARIA CESAR 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.00109-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LAURA MARIA CESAR em face da r. decisão (fl. 174) em que o 

Juízo de Direito da 2ª Vara de São Caetano do Sul -SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que "fortes dores nos 

braços" (vide fl. 19) e "episódio depressivo" (vide fl. 29) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades 

laborativas de "cabeleireira" (vide fl. 18). Aduz-se que o benefício foi cancelado, por parte do INSS, "sem o devido 

processo legal", por meio de "alta programada" (fls. 11 e 13). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 174). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 
 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 161/164, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 27.04.2011 a 11.08.2011. 

 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito.  

 

É certo que, não tendo havido, por parte do INSS, realização de nova perícia médica que constatasse a capacidade de 

LAURA MARIA CÉSAR para o trabalho, deveria prevalecer, em princípio, a conclusão de laudos médicos 

eventualmente apresentados pela segurada, ao menos até a realização de novo exame técnico. 

 

Contudo, os atestados apresentados pela agravante (vide fls. 168/172 e 179), emitidos por médico psiquiatra, apenas 

descrevem a enfermidade apresentada pela paciente, sem, contudo, mencionar qualquer incapacidade atual desta para 

o trabalho ou atividades habituais.  

 

Portanto, não tendo a parte agravante se desincumbido do ônus de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, 
conclui-se que, ao menos por ora, a antecipação dos efeitos da tutela nos autos subjacentes não se justifica. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007082-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007082-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BENEDITO CARLOS PONCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA KEPALAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Benedito Carlos Ponciano dos Santos em face do INSS, contra Sentença prolatada 

em 15.09.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos 

do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 155/157). 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 161/165). 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 170/173). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de cervicalgia e dor no joelho direito, cuja 

incapacidade é parcial e permanente, podendo desenvolver atividades compatíveis com seu quadro atual (fls. 80/106). 

Em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 
nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 
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incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009294-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009294-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRACI SONIA DE FATIMA DARIO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-8 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Iraci Sonia de Fátima Dario, contra Sentença prolatada em 26.07.2010, que julgou 

improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento sobre o valor da causa, observando-se ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 93/95). 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 100/103). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso I, da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurada. 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de espondiloartrose na coluna vertebral, tendinite nos membros 

superiores, hipertensão arterial, cuja incapacidade é permanente, com pouca probabilidade de cura, já que o quadro é 

crônico e a doença é progressiva (fl. 66). 

De outra parte, cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar 

a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 

24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 

Segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos 

cofres públicos em 19.01.1987 (fl. 17) e, quando a parte autora voltou a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, 
em fevereiro de 2008 (fl. 24), já era portadora da doença que gerou a incapacidade, pois o laudo pericial firmado em 
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16.06.2009, acostado à fl. 83, aduz que, segundo relatado pela própria autora, "início de incapacidade laborativa há 

cerca de 2 (dois) anos". 

Ademais, insta ressaltar que a segurada não se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/1991). 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 
Nascimento, DJF3 de 26.03.2010). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, tendo em 

vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima, mantendo na íntegra a r. sentença 

recorrida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024025-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024025-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINETE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00118-2 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária movida por MARINETE SOARES DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte acidentária (DIB 

25.01.1975), nos seguintes termos: 
 

- sejam corrigidos os 24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na base-de-cálculo do 

benefício, aplicando-se a variação das ORTN/OTN, nos termos da Lei 6423/77; 

- aplicação do coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), em conformidade com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, com o pagamento das diferenças decorrentes da revisão. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o requerido a recalcular a renda mensal do benefício 

concedido a autora, inclusive abonos anuais, devendo ser aplicada a variação da ORTN/OTN na correção monetária dos 

vinte e quatro salários-de-contribuição precedentes aos 12 últimos, nos termos da Lei 6423/77, sem limitação de teto, 

bem como que proceda à majoração do percentual do benefício concedido à autora, para o percentual de 100% (cem por 

cento) estabelecido pela Lei 9032/95, a partir da data de sua edição (28.04.1995). O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, aplicando-se correção monetária nos termos da 

Súmula 148 do STJ e 8 desta Corte, bem como da Resolução 242 do CJF. Juros moratórios a partir da citação, no 
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percentual de 1% ao mês até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo 

artigo 100 da Constituição Federal. Honorários advocatícios a serem pagos pelo Instituto, à razão de 10% sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, sem incidência sobre as parcelas vincendas, conforme disposto na Súmula 111 do STJ.  

 

O MM. Juiz "a quo" antecipou de ofício a tutela jurisdicional para determinar ao INSS que procedesse à imediata 

implantação da prestação em causa, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes às prestações 

em atraso será apurado após os cálculos pertinentes e na fase processual oportuna. Sentença submetida ao duplo grau 

obrigatório. 

 

O INSS interpôs apelação na qual argui, preliminarmente, que não há que se falar em antecipação da tutela contra ente 

público, pois o artigo 475 do diploma processual determina a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, no mais, aduz 

que o pedido não satisfaz os requisitos do artigo 273 do CPC e pede a revogação da tutela antecipada. No mérito, 

sustenta que a autora não faz jus à aplicação da Lei 6423/77, nem do artigo 75 da Lei 8213/91, com a redação dada pela 

Lei 9032/95. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

A Subsecretaria de Registro e Informações Processuais remeteu os autos à origem, por cuidar-se de matéria acidentária, 
nos termos da Ordem de Serviço nº 3 da Vice-Presidência deste Tribunal. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo suscitou conflito negativo de competência ao Superior Tribunal de 

Justiça, que declarou este Tribunal Regional Federal competente para conhecer e decidir o processo.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. Da mesma forma, cabe o 

julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, relativa à impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra 

ente público. O artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não obsta a concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública, porquanto o citado dispositivo legal refere-se à sentença e a hipótese prevista no artigo 273 do 

Diploma Processual diz com a decisão interlocutória. Por outro lado, o fato de a sentença só produzir efeitos depois de 

confirmada pelo tribunal não abarca o decidido na tutela, pois não há relação de acessoriedade para esse efeito. No 

mais, a questão do preenchimento dos requisitos da tutela, no caso concreto, confunde-se com o mérito e com ele será 
apreciado. 

 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 6423/77 

 

O benefício de pensão de titularidade da autora foi concedido em 25.01.1975, nos termos da Lei 3807/60, com as 

modificações do Decreto-lei 66/66, vigentes à época da concessão do benefício, que constituiu ato jurídico perfeito, 

plenamente realizado sob a égide dessas normas. A Lei nº 6423 foi editada somente em 17.06.1977 e não pode retroagir 

para alcançar situações anteriores, uma vez que a própria lei não trouxe expressamente tal determinação. 

 

A irretroatividade das leis é princípio consagrado no direito civil brasileiro, que visa à estabilidade das relações 

jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6423/77. 

 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE PENSÃO PARA 100% 

 

A autora pleiteia o reajuste do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo do 
referido benefício, operada pela edição das Leis nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 9.032, de 28 de abril de 1995, 

essa última, lei que alterou a redação original do artigo 75 daquela primeira. 

 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 
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Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula 

nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

 
Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 
legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. " 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, para 

elevar o coeficiente para pagamento da pensão por morte para 100% do salário-de-benefício. 
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Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria debatida nestes autos e reafirmou o entendimento retromencionado, 

consoante transcrição a seguir: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 
Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, para 

atualização da renda mensal da pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos moldes 

requeridos na inicial desta ação revisional. 

 

Nestes termos, em face da improcedência dos pedidos, que denota a ausência da relevância do direito invocado, não 

subsiste a tutela antecipada anteriormente deferida. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de impossibilidade de 

deferimento de tutela contra ente público e, no mérito, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

reformar a sentença, julgando improcedente o pedido da autora, bem como casso a tutela antecipada, tudo nos termos da 

fundamentação. Deixo de condenar a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 
 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026251-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026251-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS HENRIQUE MARCOLINO 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Universitário. Impossibilidade de prorrogação do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a continuar concedendo o benefício de pensão até 

conclusão do curso superior, condenando ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Isento das 

custas e despesas processuais. 
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Inconformado, o instituto ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento de que pensão por morte 

é devida, aos filhos, até a idade de 21 (vinte e um) anos, salvo se forem inválidos, conforme previsão expressa da lei nº 

8.213/91; e eventual extensão do benefício, fora das hipóteses legais, contraria a literalidade da norma mencionada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, o pleiteante recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito de sua mãe, pretendendo sua manutenção 

até a conclusão do curso superior. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido" 

 
Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 

21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior. 

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de ensino 

fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88), insubsistindo 

referência expressa quanto ao nível universitário. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. 

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor 

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a 

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261/DF, 5ª T., Min. 

Félix Fischer, DJ 10.04.2000). 

2. Segurança denegada." 

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008) 
 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 

21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ. 

- Embargos infringentes providos." 

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 

24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o custeio 

da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é 
ser menor de 21 (vinte e um) anos. 

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas 

a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido contrário. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385). 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar a idade de 21 (vinte e 

um) anos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, bem como revogo a tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 801/1129 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032230-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032230-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00003-1 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos pela autarquia e parte autora, respectivamente, em Ação de 

Conhecimento ajuizada em 02.02.2004, por Maria Celina de Oliveira, contra Sentença prolatada em 28.09.2008, que 
condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 03.05.2004 (fl. 23 

vº), incidindo, sobre as parcelas vencidas, correção monetária e juros de mora legais de 0,5% ao mês, desde cada 

vencimento, sendo certo que as parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez. Condenou a autarquia, ainda, ao 

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas, 

não incidindo a verba honorária sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do E. STJ). Sentença submetida ao 

reexame necessário (fls. 114/117). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, posto que a incapacidade da parte autora é parcial. 

No caso de manutenção do julgado, requer: a) a reforma da data de início do benefício, para fixá-la a partir da juntada 

do laudo pericial; b) a reforma dos honorários advocatícios, para minorá-los a 5%, não incidindo sobre as prestações 

vencidas após a sentença; c) que os juros de mora incidam a partir da citação válida; d) a observância às prerrogativas 

processuais asseguradas ao INSS e à Procuradoria Federal, em especial, a intimação pessoal, a contagem diferenciada 

dos prazos e a isenção de custas (fls. 120/123). 

 

Em seu recurso adesivo, a parte autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para majorar os honorários 

advocatícios para 20% sobre o valor das prestações devidas e não pagas, observando-se a regra da Súmula nº 111 do E. 

STJ (fls. 137/139). 

 
Subiram os autos, com contrarrazões apenas da parte autora. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se 

cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor 
mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, deixo de conhecer a remessa oficial. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 
 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário. 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 
2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

4/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural, seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado 

abaixo transcrito: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 
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responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (AC 

00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei) 

 

No que tange à prova material, tenho que o documento no qual constou o marido da parte autora como lavrador, 

configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fl. 13). 

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

muitos anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes 

(fls. 111/112). 

 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido. (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal) 

 

A prova testemunhal, assim, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 96/98) afirma que a parte autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e patologia degenerativa em coluna lombar, concluindo que sua 

incapacidade é parcial e definitiva, para as atividades laborativas que exijam esforços físicos e hipermovimentação da 

coluna lombar. 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade da autora de forma parcial e permanente, 
o que ensejaria o benefício de auxílio-doença, correto o Juiz a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, uma 

vez que devem ser sopesadas as circunstâncias, de maneira a considerar as condições pessoais da autora, pois se trata de 

pessoa com idade já avançada (59 anos), revelando possuir pouca instrução, que sempre laborou no meio rural, não 

podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, sendo forçoso reconhecer que sua 

incapacidade é total e permanente. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está, 

realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 03.05.2004 (fl. 23 vº). 

 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 

03.05.2004, momento em que a autarquia obteve ciência da pretensão da autora, consoante art. 219 do CPC. 

 

Merecem ser reformados os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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E, ainda, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, apenas para reformar os honorários advocatícios, fixando-os em 

10%, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e, ainda, isentá-la do pagamento das custas 

processuais, e NEGO PROVIMENTO ao Recurso Adesivo da parte autora, tendo em vista a manifesta improcedência 

do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034200-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034200-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDALVA APARECIDA GALVAO 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA POZZETTI DIAS 

No. ORIG. : 08.00.00076-6 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de atividade rural ajuizada 

por Lindalva Aparecida Galvão em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 11.11.2010 (fls. 77/79) a qual 

acolheu parcialmente o pedido da autora, reconhecendo seu trabalho rural no período de 01.01.1973 a 17.08.1987. 

 

O INSS recorre (fls. 86/92) sustentando que as provas trazidas aos autos não comprovam o trabalho rural no período 

pleiteado. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 94/99). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 
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está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças declaratórias e 

com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou de definir o 

valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural 

para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. 

Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 

 

O referido artigo está assim redigido: 
 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 
somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...)  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a Sentença prolatada em Primeira Instância julgou procedente a ação ordinária proposta pela autora para 

reconhecer ter exercido atividade rural no período de 01.01.1973 a 17.08.1987. 

 

Contudo, não existe início de prova material, isto porque a autora trouxe aos autos cópias das certidões de casamento de 

seus pais e de óbito de seu genitor (fls. 13/14), cujas datas não estão dentre as requeridas em sua inicial; sua certidão de 

nascimento de 1963 (fl. 15), a qual não traz a qualificação de seus pais; seus históricos escolares, que também não 

possuem qualificação de seus genitores e somente comprovam ter estudado em 1986 e 1989 (fls. 17/18). O mandado de 

intimação de seu pai em um caso de investigação de paternidade datado de 2001 (fl.19) também não faz prova do 

alegado por ser extemporâneo ao pedido pleiteado. 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 80/81, tenta corroborar o exercício de labor rural da autora até 

1987. 
 

De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 
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Por tais fundamentos, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

INSS e à REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 
 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034229-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034229-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLAUDINEI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00024-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Claudinei Ribeiro da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 06.03.2006, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 09.05.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança deverá atender o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/1950 (fls. 192/193). 

 

Em seu recurso a parte autora alega possuir dores no joelho, lombalgia crônica aos esforços e epilepsia que ensejam a 

concessão do benefício. No mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 195/203). 
 

Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão foram realizados 04 (quatro) laudos periciais (fls. 83/86, 118/119, 152/155 e 168/170). Todos 

concluíram pela ausência de incapacidade do autor. O primeiro laudo pericial, e sua complementação, afirmam que o 

autor apresenta dores no joelho, lombalgia crônica aos esforços e epilepsia, que não o incapacitam para o trabalho. O 

segundo laudo pericial psiquiátrico, e seu complemento, informam que o autor possui retardo leve, também sem 

interferência em sua capacidade laborativa. 
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Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 83/86, 106/114, 118/119, 152/155 e 168/170), considerado o princípio 

do livre convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da 

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034363-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034363-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILEUZA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 09.00.00099-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. Sentença (fl. 60/63) em que o 

Juízo da Vara Única da Comarca de Paulo de Faria, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou procedente o pedido de concessão do benefício à trabalhadora rural (diarista/bóia fria). Entendeu a 

r. Sentença que os documentos acostados à inicial servem como início de prova material para alicerçar a pretensão da 

autora e que somada aos depoimentos colhidos formam o conjunto probatório apto a concessão do benefício. Condenou 

a Autarquia, ainda, ao pagamento de honorários fixados em 10%, e fixou os juros de mora em 0,5% ao mês, contados 

da citação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 65/67, a apelante alega, em suma, que não há prova nos autos do trabalho rural 

da autora e nem mesmo de que mantém união estável com o pai de sua filha, valendo-se exclusivamente da prova 

testemunhal, o que afronta o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os autos subiram à esta E. Corte com contrarrazões (fls. 70/75). 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 
"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 
de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original) 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 
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Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 
Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fl. 08: RG e CPF da autora; 

2) fl. 09: Certidão de Nascimento da filha da autora, indicando a ocorrência deste em 08.02.2008. 

3) fls. 17/19: Cópias da CTPS do autor, genitor da criança e companheiro da autora, indicando o seu trabalho rural, 

contemporâneo à época do nascimento da infante (fls. 10/13). 

 

Analisarei a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da infante à autora da presente ação. Senão 

vejamos: 

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade , independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/1991), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 
 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 

no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 
determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 

da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada 

a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  
7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  
13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE . RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte.  

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.  

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

A CTPS do genitor da menina (fls. 10/13) é documento hábil a consubstanciar início de prova material na espécie, visto 
que indica o labor rural quando do nascimento da criança. É, pois, contemporâneo à época dos fatos. 

 

Quanto a prova oral, tanto o depoimento pessoal da autora, quanto o da testemunha arrolada, confirmaram o labor rural 

da autora como diarista (fls. 44/55), bem como o fato de ter trabalhado durante sua gravidez, além de corroborar a união 

estável com o genitor da criança. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 

que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o labor rural à 

época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. 

1. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão 

do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no 

original) 

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado. 

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário-maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial. 5. Embargos rejeitados." (grifo meu) 

(STJ, Quinta Turma, EDRESP 658634, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 30/05/05, página 407) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. 
1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário-

maternidade mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da legislação em 

vigor à época do parto, que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da Lei de Benefícios e 

art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural. 

5. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 10/04/08, 

página 370) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS. 

 
P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 81/2011 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004426-48.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.004426-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIVALDO ALVES 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro 

 
: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autarquia em face da 
Decisão (fls. 328/330) que, fundamentada, manteve a aposentadoria por invalidez concedida ao autor pelo juízo a quo. 

 

Em suas razões, a agravante (fls. 334/335) alega que os juros de mora devem ser fixados nos termos da Lei nº 

11.960/2009. 
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É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

 

 

Tenho que assiste razão ao INSS. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No presente caso a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 231/232, atestou a devida 

incapacidade para as atividades laborais. 

 

Apesar da doença ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no laudo pericial a respeito do 

caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao agravamento quando ela já 

estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 
10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Ante o exposto, RECONSIDERO em parte a decisão acostada às fls. 328/330 e, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do 

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, nos termos da fundamentação 

acima no tocante aos juros de mora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015536-48.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015536-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE POSSIDONIO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. RMI. Correção dos salários-de-contribuição. Aplicação dos 

exatos índices. Reajuste. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Limitações. 

Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da Lei n. 8.213/1991. 
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) revisão de renda mensal inicial, 

mediante a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, pelos índices exatos; b) aplicação do IRSM integral, nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994; c) afastamento dos tetos do salário-de-benefício 

e da renda mensal inicial, processado o feito, sobreveio sentença improcedência dos pedidos. 

A parte-autora ofertou apelação, sustentando a existência do direito à revisão da renda mensal inicial e aos reajustes 

pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 17). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que o benefício previdenciário da parte-autora foi concedido em 05/11/1992 (fl. 15), portanto, após o advento 

da Constituição de 1988 e na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à EC n. 20/1998, assegurava que 

o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, 
monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, atribuindo ao legislador ordinário o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice de Preços ao Consumidor - INPC, calculado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, como índice de reajuste dos salários-de-contribuição (art. 

31). 

Por outro lado, prescreveu a precitada Lei que:  

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

 

Ainda: 

 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 
iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, devem ser aplicadas, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, as disposições da Lei n. 

8.213/1991, devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição.  

De outro lado, a parte-autora não comprovou que a autarquia previdenciária tenha deixado de cumprir os referidos 

dispositivos legais. 

O pedido de afastamento dos tetos do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, igualmente, não merece 

acolhimento. 

O art. 201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 814/1129 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 
Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto 

e, em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Por fim, inexiste fundamento à aplicação do IRSM integral em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.  

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 
da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 
janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

De outro lado, a conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n. 

434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  
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O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem 

adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/91 e 

suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução do 

valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41). 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 
janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-12.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.000096-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MATILDE MORENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural pelo período 
exigido. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Apelou a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por 

prova oral, ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural pelo prazo legal. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
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referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário em 2003 (f. 12) e apresenta, como início de prova 
material do trabalho campesino, cópia de sua CTPS, com registros de vínculos rurais de 27/05/1992 a 24/10/1994, 

02/05/1995 a 31/12/1996, 08/07/1997 a 22/12/1998, e 02/06/1999 a 31/08/1999 (fs. 15/17). 

No entanto, entendo que não restou demonstrado o labor rural pelo tempo de carência exigido, ante a fragilidade da 

prova oral. Isso porque uma das testemunhas afirmou que a autora trabalhou na roça de 1974 a 1991, datas das quais se 

recordava especificamente porque teriam sido os anos em que a requerente mudou-se para a Fazenda Marcondinha e 

desta para o Estado do Paraná. Ocorre que da CTPS da vindicante constam dois vínculos urbanos: um de 15/01/1974 a 

08/03/1976 e outro de 25/09/1975 a 30/06/1976 (f. 16), ambos prestados naquele Estado. Além disso, foi inquirida 

também uma testemunha que teria apenas 7 (sete) anos de idade na época em que conviveu com a autora, tendo 

afirmado que desconhecia o que ela fazia na Fazenda em que vivia (fs, 163/164). 

Assim, tem-se que a prova testemunhal amealhada demonstrou-se frágil, imprecisa e contraditória, resultando inapta a 

comprovar o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Elucidando as alegações em comento, temos os seguintes julgados, unânimes, de relatoria do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395) 

"(...) 5. Apesar de haver início razoável de prova material qualificando o marido como lavrador, devendo a 
qualificação de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não 

vem a corroborar a prova material produzida. 

6. A prova testemunhal mostrou-se imprecisa e contraditória, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1105324, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010, p. 

901, g.n.)) 

E, ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO 

CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . 

CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL . DEPOIMENTO CONTRADITÓRIOS. IMPOSSIBIL IDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, 

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Embora haja início de prova material, os depoimentos foram frágeis, imprecisos e contraditórios, insuficientes para 
comprovar o labor agrícola no período de carência. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento" 

(TRF 3a. Região, AC - 1186531, Rel. Juíza Fed. Márcia Hoffmann, Oitava Turma, v. u., DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010, 

PÁGINA: 657, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008693-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008693-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ODETE VITALINA DE FREITAS 

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00163-0 1 Vr SAO ROQUE/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de novembro de 2003 por ODETE VITALINA DE FREITAS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do período de 04/01/1969 a 15/04/1978 como atividade rural, que somado aos 

demais períodos reconhecidos pela referida Autarquia, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 139/142), prolatada em 03 de abril de 2006, julgou procedente em parte o pedido, apenas para 
reconhecer o período de 06 (seis) meses de atividade rural da autora. Deixou de condenar a autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 146/153), alegando que faz jus à aposentadoria pretendida, uma vez ter 

demonstrado nos autos o exercício de atividade rural por todo o período de tempo pleiteado na inicial. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 156/161), alegando que a autora não demonstrou nos autos o 

trabalho rural no período pretendido na inicial. Aduz também a necessidade de pagamento de indenização referente às 

contribuições previdenciárias correspondentes ao período que se pretende ver reconhecido. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria, para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a r. sentença possui 

natureza declaratória, sem reflexos financeiros imediatos. 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ODETE VITALINA DE FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento 

do período de 04/01/1969 a 15/04/1978 como atividade rural, que somado aos demais períodos reconhecidos pela 

referida Autarquia, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 
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II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 
benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 
Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural no 

período de 04/01/1969 a 15/04/1978. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período 

aludido acima. 

Consta dos autos declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Roque (fls. 22), afiançando a atividade rural 

exercida pela autora no período de 04/01/1969 a 15/04/1978, no entanto, tal documento não configura, isoladamente, 

prova hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS nem pelo 
Ministério Público. 

Quanto à declaração do Sr. Francisco Claudino dos Santos (fls. 23), não se pode considerá-la como início de prova 

material do exercício de atividade rural da autora, visto que equivale a mero depoimento pessoal reduzido a termo. 

Constam ainda dos autos notificação de lançamento de ITR (fls. 24) e certidões de registro de imóveis (fls. 25/28), as 

quais, no entanto, fazem referência somente a terceiros alheios ao processo. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 135/137) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 

8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

Entendo, portanto, que as provas produzidas não são aptas à comprovação da atividade rural exercida pela autora. 
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Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho da autora reconhecidos administrativamente pelo INSS 

até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), incluindo os períodos trabalhados 

em atividades consideradas especiais, conforme documentos de fls. 59/61, resulta em aproximadamente 22 (vinte e 

dois) anos e 06 (seis) meses, os quais não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que assim 

dispõe: 

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 

anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por 

aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda 

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério." 

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, a autora deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais 

sejam, possuir a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 
40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, 

na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998). 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não implementou os requisitos exigidos pelo artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado. 

Com efeito, conforme se observa de sua documentação pessoal (fls. 10), na data de ajuizamento da presente ação a 

autora possuía 47 (quarenta e sete) anos de idade, sendo inferior, portanto, à idade mínima exigida pela legislação acima 

citada. 

Destarte, ausente o requisito etário, necessário à concessão do benefício, resta prejudicada a análise do requisito relativo 

ao cumprimento do período adicional de contribuição, pois eles devem existir simultaneamente. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 c/c artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS e nego provimento à 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037034-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037034-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUIS CARLOS BORTOLOTTI ROSA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

REPRESENTANTE : APARECIDA BORTOLOTTI ROSA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 05.00.00049-3 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da juntada do laudo pericial, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Deferida a justiça gratuita (f. 16). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 
Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de retardo mental moderado e psicose 

esquizofreniforme (fs. 125/128). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 102/103), datado de 05/12/2005, quando o salário mínimo era de R$ 300,00 (trezentos 

reais), que a parte autora vivia com os pais e a avó, sendo o núcleo familiar formado por 4 (quatro pessoas). A casa era 

própria, em perfeitas condições de uso, assim como os móveis que a guarneciam. Possuíam telefone fixo. A renda da 

família provinha da aposentadoria do pai do requerente, no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), 

da pensão de sua avó, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais) e, em consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, 
verifico que a mãe do autor foi beneficiária de auxílio-doença no montante de R$ 300,00 (trezentos reais) de 

dezembro/2005 a março/2006; e de R$ 361,55 (trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) de 

abril/2006 a maio/2007. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Por fim, ressalto que esta decisão não tem o condão de suspender o benefício assistencial concedido ao autor 

administrativamente, em 12/08/2010 (f. 280), se a própria autarquia reconheceu a superveniência de sua miserabilidade. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença 

recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001481-47.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.001481-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AURORA LUCIANO BAPTISTA 

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.02.2007 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 05.06.2007, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A sentença, proferida em 21 de maio de 2008, julgou improcedente o pedido. (fls. 99/104).  

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que entende preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 
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Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 22, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 73 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 
delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 
discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 
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Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 
Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  
Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 
No caso sub judice, conforme estudo social realizado em 11.01.2008, o núcleo familiar é composto por duas pessoas: a 

requerente e seu cônjuge, à época com 77 anos de idade.  

Segundo informado família reside em imóvel próprio, em alvenaria, casa antiga, com três quartos, sala, cozinha e 

banheiro, alpendre, varanda coberta no fundo. A residência possui linha telefônica. A renda familiar provém do 

benefício de aposentadoria no valor mensal de um salário mínimo, recebido pelo cônjuge da autora. O casal possui oito 

filhos, os quais residem em outra localidade. Destes filhos, alguns possuem emprego fixo, casa própria, carro, e portanto 

condições financeiras para auxiliar a genitora idosa. (fls. 71/75). 

Desta forma, não entendo presente o requisito da miserabilidade necessário à concessão do benefício. Ficou claro, 

através das provas coligidas aos autos, que a autora vive em situação simples, porém não miserável e as informações 

contidas no estudo social demonstram que a renda familiar "per capita" supera ¼ do salário mínimo. 
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Friso que, conforme doutrina e jurisprudência dominante, denomina-se hipossuficiência, para fins de benefício 

assistencial, a ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência, o que não verifico nos caso aqui 

colocado. O benefício assistencial não pode ser qualificado como complemento de renda, o que provavelmente ocorrerá 

nesta hipótese caso não seja mantida a sentença de improcedência. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  

1. Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

2. A Autora também recebe um salário mínimo, a título de pensão por morte previdenciária, fato que, por si só, impede 

a concessão do benefício assistencial, uma vez que o § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, impede a cumulação deste 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime.  

3. É possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada.  

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.  

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

AC 200403990022642 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 913609, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. Desembargador 

Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 DATA:18/02/2010 PÁGINA: 309) 

Outrossim, nesse contexto em que se apresenta a requerente, a obrigação civil dos filhos maiores prestarem alimentos 

aos pais necessitados deve, a meu ver, ser privilegiada pelo Judiciário, em consonância com o preconizado pela 

Constituição Federal, que afirma, no § 4° do artigo 226: "Entende-se, também, como entidade familiar, a comunidade 

formada por qualquer dos pais e seus descendentes." 

Confira-se, a respeito, trecho do julgado proferido no processo nº 1999.61.07.003686-7: 

"IX- Note-se que, conforme dispunha o artigo 397 do Código Civil/1916, em vigor quando da propositura do feito - 30 

de julho de 1999 - os filhos têm a obrigação de prestar alimentos aos pais, nada tendo sido especificado, de forma 

clara e insofismável, sobre sua eventual inviabilidade. X -É de se observar, nesse sentido, que o benefício em causa não 

tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se 

ao idosos ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena d ser concedido 

indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei". (TRF3 -Apelação Cível -
936345; Nona Turma; 06/09/2004; DJU 05/11/2004; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020752-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020752-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00237-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Não comprovação da qualidade de segurado. Ausência dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação do INSS provida.Apelação da Autora prejudicada 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 
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honorários advocatícios fixados em 15% s sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, nos termos da Súmula n. 

111 do STJ. Sem custas e despesas processuais. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado da de cujus, na condição de trabalhadora rural, bem como, subsidiariamente, 

requereu a redução dos honorários advocatícios, e observância do prequestionamento 

A parte autora, por sua vez, em suas razões recursais, pugnou pela reforma parcial do julgado para que seja fixado o 

termo inicial do benefício a partir da data do óbito, revisão da verba honorária e fixação de abono anual.  

Com contrarrazões das partes, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 17.10.2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador, há tão somente a certidão de casamento (f. 09). 

A certidão óbito (f. 11) , por sua vez, consta sua profissão, como sendo motorista, e consultando o CNIS, há anotações 

de contratos de trabalho em empregos urbanos. Logo restou fragilizado o único depoimento da testemunha à f. 67, 

sendo insuficiente para confirmar o exercício do labor rural do de cujus.  

Dessa forma, não comprovada à qualidade de segurado do falecido, à época do óbito, desnecessário investigar os 

demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 642334, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/05/2010, 

v.u., DJF3 30/06/2010, p. 792; AC nº 1213622, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/08/2009, v.u., DJF3 

30/09/2009, p. 532; AC nº 1294430, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/07/2009, v.u., DJF3 05/08/2009, p. 

404; AC nº 1185726, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 484. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação da autarquia, e prejudicado a apelação da parte autora, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035919-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035919-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA IVONETE BUENO REZENDE e outros 

 
: GUILHERME BUENO REZENDE incapaz 

 
: JULIANA DE ANDRADE REZENDE incapaz 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

REPRESENTANTE : MARIA IVONETE BUENO REZENDE 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00247-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e pai. Lavrador. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação do INSS não provida, Apelação do autor provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o total da condenação (parcelas vencidas até a data de prolação da sentença), nos termos da Súmula n. 

111 do STJ.  

Concedida tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, 

requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da qualidade de segurado na condição de lavrador e 

comprovação da dependência econômica. Subsidiariamente, pugnou que o termo inicial seja a partir da citação, e seja 

observado o prequestionamento. 

Os autores, por sua vez, em suas razões recursais, requereu a reforma parcial do julgado quanto ao termo inicial para 
que seja fixado a partir da data do óbito, por serem os autores menores impúberes. 

O Ministério Público Federal em seu parecer opinou pela correção de erro material na sentença no que se refere à 

condenação de custas, não provimento da apelação do INSS e provimento parcial da apelação dos autores.  

Com contrarrazões das partes, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai das requerentes, ocorrida em 14.10.2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Então, para afirmar que o "de cujus" trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador 

individual ou em economia -familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três 

últimos anos anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os 

trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta 

à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do 

requisito previsto na Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador em regime de economia familiar, temos: a 

certidão de óbito à f. 13 (para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em 

momento tão angustiante), certificado de cadastro de imóvel rural (fls. 27/29), Declaração de Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural (fls. 30/40 e 59/71), em nome do pai do falecido. Aliado, à prova testemunhal (fls. 

108/111 e 113/114), as quais a confirmaram que falecido trabalhava no sítio do pai dele.  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 
moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de nascimento dos autores (fls. 18/19), as quais 

comprovam a relação de filiação com o falecido. Além das certidões de óbito e casamento (fls. 13/14) comprovando 

que a autora Maria Ivonete é esposa do falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia 

com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 
requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, quanto ao termo inicial do benefício para autora Maria Ivonete deverá ser a data do requerimento na via 

administrativa, nos termos do artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91. E para os autores menores impúberes ( Guilherme e 

Juliana) o termo inicial do benefício deverá ser à época do falecimento, pois contra eles não corre prescrição, nos 

termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do 
inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, 

de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais 

em se tratando de interesse de menores.. 

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)" 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO.POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

(...) 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008 

 

Também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação dos autores (Guilherme e Juliana) para que 

os termo inicial do benefício seja a partir da data do óbito, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040561-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040561-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : JUSCELINO DE AMORIM RAMOS 

ADVOGADO : ACACIO ALVES NAVARRO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

EMBARGADO : decisão de fls.209/210 

No. ORIG. : 07.00.00005-0 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão embargada que, com 

fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, em ação que objetivava a concessão do benefício por incapacidade. 

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no tocante à alegação de progressão e agravamento da 

doença. 
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Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Não é o caso destes autos.  

Não ocorreu a omissão alegada, pois ficou claro os motivos da reforma da sentença, e constatado que a 

lesão/enfermidade ocorreu antes do reingresso ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não há que se falar em 

progressão e agravamento, razão pela qual, não há nenhum vício a ser sanado.Veja-se o que foi dito na decisão 

embargada: 

"No mérito, diz o artigo 59, da Lei nº 8.213/91: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

(...) 

§2º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de de Previdência Social já portador da 

doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Já o artigo 42, da aludida lei dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

(...) 

§2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

Na hipótese, o laudo pericial elaborado em 13.09.2007 conclui que o requerente é portador de "coronariopatia 

aterosclerótica grave, já submetido revascularização miocardiaca e 8 (oito) meses depois angioplastia com Stent" (fls. 

150/153). 

Indagado acerca do início da incapacidade, o perito informou que ela ocorreu em meados de 2006, ou seja, restou 

demonstrado que a lesão/enfermidade ocorreu antes do reingresso ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

pois consta contribuições nos seguintes períodos: 01.06.1978 a 31.12.1978, 31.12.1993 a 01.01.1999 e 01.07.2006 a 

11/2006, conforme dados registrados no Cadastro Nacional do Seguro Social. 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MAL INCAPACITANTE PREEXISTENTE. FILIAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE AGRAVAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 
I - Agravo retido não conhecido, em face da não reiteração do mesmo, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil que determina. 

II - Inviável a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, quando a doença ou lesão é anterior ao ingresso 

na Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento do mal, o que não 

é o caso dos autos. 

III - Constatado que os males incapacitantes não advieram de progressão ou mesmo de seu agravamento, não será 

conferido o direito à aposentadoria por invalidez. Inteligência do artigo 42, § 2º da Lei nº 8213/91. 

IV - Agravo retido não conhecido. Recurso improvido. 

(AC 200003990490103, AC - APELAÇÃO CIVEL - 618873, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal 

WALTER DO AMARAL, DJU DATA:19/05/2004 PÁGINA: 265)" 

E mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in "Código de Processo Civil", Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa. 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos , 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração . 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015228-18.2008.4.03.6110/SP 
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2008.61.10.015228-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : LUIZ EDUARDO DE MACEDO 

ADVOGADO : WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152281820084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.11.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.02.2009, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento do auxílio-doença ou concessão do 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, desde a data da cessação administrativa (29.09.2008), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 25 de Junho de 2010: "Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial para declarar o direito do autor LUIZ EDUARDO DE MACEDO (NIT 

1.205.742.642-6, filho de Luiza de Melo Macedo, nascido em 15/06/1964, RG 16.188.959-SSP/SP) ao recebimento do 

benefício aposentadoria por invalidez, o qual deverá ter início retroativo à data pleiteada na inicial (DIB 29/09/2008), 

nos exatos termos da fundamentação da presente sentença, determinando que a Autarquia proceda às anotações e 

registros necessários para a implantação do benefício, devendo a renda mensal inicial ser calculada pelo INSS de acordo 

com os salários de contribuição informados e constantes do CNIS. Outrossim, CONDENO, ainda, o INSS ao 

pagamento dos valores vencidos desde 29/09/2008 até a efetiva implantação do benefício, valores estes acrescidos de 

correção monetária a partir da data em que cada prestação não paga é devida, à vista da natureza alimentar de que se 
revestem as prestações. Os juros moratórios incidirão no percentual de 1% (um por cento) ao mês a contar da data da 

citação da ré, conforme fundamentação desenvolvida alhures, resolvendo o mérito da questão, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, CONDENO o INSS no pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula nº 111 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, determinando que a condenação não incidirá sobre prestações vincendas a partir da data da prolação 

desta sentença. Custas nos termos da Lei nº 9.289/96. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 

I, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei n° 10.352/01, uma vez que a aferição dos 

atrasados depende de cálculos complexos. Para efeitos da apelação (artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, 

com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01), defiro o pedido de antecipação de tutela requerido e determino que a 

ré proceda à implantação do benefício aposentadoria por invalidez em favor da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da intimação do INSS (a procuradoria federal deverá providênciar que os orgãos administrativos do 

INSS procedam à implantação do benefício) acerca do teor desta sentença. Proceda a secretaria, com urgência, à 

intimação do INSS para que cumpra a tutela antecipada deferida neste momento processual" (fls. 167/173). 

Sem a apresentação de recurso voluntário e considerando o reexame necessário, vieram os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de: 02.03.1981 a 

11.05.1981, 01.04.1983 a 31.07.1986, 04.08.1986 a 21.08.1986, 08.10.1986 a 13.01.1987, 09.03.1987 a 29.08.1988, 

18.04.1989 a 14.05.2001, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Ademais, 

esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 08.06.2001 a 28.09.2008 (fls. 41). 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado por perito judicial conclui que a parte autora é 

portadora de " transtornos mentais organicos (F06.8/CID-10), Falha de resposta genital (F52.2/CID-10), Epilepsia 

(G40.2/CID-10)" (fls. 156/161). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como 

evidenciada a impossibilidade de reabilitação. 

Portanto, correta a sentença. 
Nesse sentido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 831/1129 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 
da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados a partir da citação, em 1% 

ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os demais consectários legais não merecem reparo, pois arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para explicitar os critérios de correção monetária e dos juros 

de mora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033548-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033548-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA FRANCISCA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00081-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença prolatada em 

14.04.2009 (fls. 33/40), em que o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito-SP, nos autos de demanda em que se 

objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a parte 

autora comprovou que deu a luz em 17.03.2006, se enquadrando também na condição de segurada especial, mormente 

pelos documentos de fl. 09/13, que somados à prova oral, tornaram evidente o exercício da atividade rural por tempo 

suficiente para a obtenção do benefício. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

20% do valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 40/47, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada, pois não há nos autos o início de 

prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades profissionais no campo, 

exigida para a concessão do benefício. Alega ainda que a prova testemunhal é contraditória e que o marido da autora 

possuía vínculo urbano à época do nascimento da criança. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem contrarrazões. 

 

Houve parecer do Ministério Público (fls. 55/57), pelo desprovimento do recurso de apelação. 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 
Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 
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III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

Na presente hipótese, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora: 

 

1) fl. 07: RG e CPF da autora; 

2) fl. 12: Cópia da Certidão de Casamento da autora, onde ela está qualificada profissionalmente como lavradora. 

3) fl. 13: Certidão de Nascimento do filho da autora, Matheu Incio da Silva Costa, em 17.03.2006. 

 
Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural ora para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria, 

ora em regime de economia familiar, no sítio de família para complementar a renda. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 
benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 13 dos autos comprova o nascimento da criança. 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a 

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a 

prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário" . 
 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
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(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

A autora está qualificada como lavradora em sua Certidão de Casamento (fl. 12), portanto, há nos autos início de prova 

material suficiente do seu trabalho rural. 

 

Ademais, de acordo com os depoimentos das testemunhas (fls. 35/36), a autora trabalhou na lavoura até o 8º mês de 

gestação e também depois que sua criança nasceu, depoimentos esses que corroboraram o início de prova material do 

seu labor rural. 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 

que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o labor rural à 

época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

INSS. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-05.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.007193-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARCELO NELSON CARDOSO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071930520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14.08.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxilio 

Doença ou conversão em Aposentadoria por Invalidez, desde a data da cessação do beneficio, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "não há quadro incapacitante ". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008124-08.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008124-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APPARECIDA SOARES COLLETTI 

ADVOGADO : ANDRE AFFONSO DO AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081240820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 72/77) interposta por Apparecida Soares Colletti em face da r. Sentença (fls. 64/67) que 

julgou improcedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Houve condenação em verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora, seu cônjuge e um filho, embora ultrapasse o limite 

legal de ¼ de salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do benefício. Ademais, subsidiariamente, 

requer que sejam fixados honorários advocatícios no valor de 20% (vinte por cento) sobre os limites legais bem como 

seja a data de início do benefício na data do indeferimento administrativo. 
 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso (fls. 

102/106). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 
No feito em pauta, o requisito etário restou implementado, porquanto a Autora nascida em 04.07.1935 (fl. 10), contava 

com 73 (setenta e três) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 27.08.2009. 

 

O estudo social (fls. 23/27) demonstra que a parte Autora reside com seu cônjuge e um filho. A renda advém da 

aposentadoria por idade de um salário mínimo percebido por seu cônjuge e o salário de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

percebido por seu filho. 

 

Ainda que se lhe fosse aplicado o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, por analogia, as provas trazidas aos 

autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 
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Ademais, em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, verifica-se que a Autora recebe o benefício previdenciário de 

pensão por morte desde 08.01.2011. 

 

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004899-59.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004899-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BALTAZAR JULIO DE FREITAS 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048995920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 
O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 
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Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 
proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004931-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004931-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISIA LAURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

No. ORIG. : 08.00.00043-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 28.02.2008, proposta por Elisia 

Laura de Oliveira, contra Sentença prolatada em 09.01.2009, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da cessação indevida (22.02.2008 - fl. 14), bem como ao pagamento dos valores em atraso com 

juros de mora e correção monetária, custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) (fls. 63/65). 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminarmente carência da ação, por falta de interesse de agir, senão, ao menos, a 

fixação do termo inicial do benefício a contar da cessação efetiva do benefício anterior e a fixação da verba honorária 

em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença (fls. 77/82). 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 
do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Não há que se falar em carência da ação por falta de interesse de agir, pois conforme se dessume da análise da peça 

inicial e da documentação juntada, a previsão de alta do benefício anterior era na data de 22.02.2008 (fl. 14) e a presente 

ação foi ajuizada em 28.02.2008. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (01.04.2008 - fl. 27), conforme o disposto no art. 219 do 

C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia, bem como pedido na inicial (fl. 08). 

 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 
art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 
Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à Apelação, no tocante ao termo inicial e á verba honorária, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005095-40.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.005095-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANDERSON RODRIGUES DE ABREU incapaz 

ADVOGADO : RICARDO RUIZ CAVENAGO e outro 

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA RODRIGUES DE ABREU 

ADVOGADO : RICARDO RUIZ CAVENAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050954020104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 127/141) interposta por Anderson Rodrigues de Abreu em face da r. Sentença (fls. 118/124) 

que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/50. 
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Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

149/150). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 
recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 
do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico (fls. 12/14) realizado em sede de Processo de Interdição, o Autor é portador de 

esquizofrenia, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 
De outra parte, o estudo social revela que o Autor reside com sua genitora e seu genitor. A renda do núcleo familiar 

advém da aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo percebido por seu genitor, e pelo salário de um 

salário mínimo percebido por sua genitora. 

 

Ainda que se lhe fosse aplicado o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, por analogia, as provas trazidas aos 

autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-71.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.001820-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FERNANDO DOS SANTOS CHAGAS 

ADVOGADO : AMAURY PEREIRA DINIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018207120104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. Improcedência. 

Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os reajustes a partir de junho de 1999. Inexistência de 

inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao autor, mediante aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, bem como os reajustes do benefício, a 

partir de junho de 1999 até junho de 2004, com base no IGP-DI ou INPC, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

A parte-autora apelou, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à revisão e ao reajuste 

pleiteados e à correção dos primeiros 24 salários-de-contribuição, com base na ORTN/OTN. 
Apresentadas contrarrazões. 
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Deferida a justiça gratuita (fl. 20). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto à questão relativa à correção dos 24 salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos, com base na variação da ORTN/OTN, dado que tal pedido não foi objeto da inicial. 

No mais, não assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 
A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-
contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 

497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398). 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 14/12/1998 e, conforme documento de 

fls. 12/13, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período básico de cálculo, 

inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo pelo qual o autor não faz 

jus à revisão pleiteada. 

De outro lado argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1999, são contrários 
aos comandos normativos que regulamentam a matéria. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.  

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1999, 2000 e 2001. 
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Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 
Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e NEGO 

PROVIMENTO à parte conhecida, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-29.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002051-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILIANE CRISTINA DE SOUZA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro 

No. ORIG. : 00020512920104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 21.10.2008, por Iliane Cristina de 

Souza Silva Martins, contra Sentença prolatada em 10.02.2010, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da citação (24.11.2008 - fl. 20), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e 

correção monetária. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas processuais despendidas e 

honorários de seus respectivos patronos, ficando isenta a parte autora enquanto perdurar seu estado de miserabilidade, 

nos termos da Lei nº 1.060, de 05.02.1950. 

 

Em seu recurso, a autarquia pede a apreciação da r. Sentença em sede de Remessa Oficial e a reforma integral da 

decisão recorrida (fls. 89/93). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 
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ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor 

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 
 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 34 e no CNIS , verificou-se que a parte autora passou a usufruir 

de auxílio-doença (NB nº 570.256.264-6) em 23.11.2006, cessado em 11.01.2009, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de tendinite 

no ombro direito, havendo debilidade do membro, cujo tratamento recomendado é o repouso local com o braço numa 

tipóia, inexistindo, todavia, invalidez (fls. 43/45). 
 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 11/14 e 43/53 e considerado o princípio 

do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma parcial e 

temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da citação (24.11.2008 - fl.20), conforme o disposto no art. 219 

do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na r. Sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, NÃO CONHÇO da Remessa Oficial e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006543-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006543-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE BENEDITO MAGALHAES VIANA 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065432620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

217/219), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege.". 

O recorrente opõe os presentes embargos de declaração com o objetivo de prequestionar o r. julgado impugnado, 

aduzindo que encontra-se ele em contradição com reiterada jurisprudência oriunda deste E. Tribunal e do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos valores já recebidos a título de 

aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente alimentar e, como 

consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível impregnar o ato da 
"desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza constitutiva e, por 

conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Mesmo porque, segundo 

fundamenta, não haveria qualquer desequilíbrio na fonte de custeio, pois os novos salários de contribuição que fizeram 

parte do novo PBC (período básico de cálculo) dentro do modelo de repartição simples e de acordo com o Fundo 

Matemático Atuarial, garantiria as prestações da nova aposentadoria, sem qualquer prejuízo aoerário. 

Assim, o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 
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quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 
ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 
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possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  
Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 
conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 
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posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 
seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 

previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 
dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento, visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA 

DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. O STF firmou entendimento no sentido da 

impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de omissão, têm o único propósito de 

prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 2. Em sede de embargos declaratórios, 

apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum dos vícios previstos no artigo 535, do 

CPC. 3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento". (STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz 

Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 
P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

217/219), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 
mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege.". 

O recorrente opõe os presentes embargos de declaração com o objetivo de prequestionar o r. julgado impugnado, 

aduzindo que encontra-se ele em contradição com reiterada jurisprudência oriunda deste E. Tribunal e do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os quais se posicionam pelo descabimento da devolução dos valores já recebidos a título de 

aposentadoria, ao argumento de que tais numerários apresentam natureza eminentemente alimentar e, como 

consequência, não devem ser restituídos ao Poder Público. Sustenta, ainda, não ser possível impregnar o ato da 

"desaposentação" com efeitos pretéritos, vez que a decisão judicial que a reconhece detém natureza constitutiva e, por 

conseguinte, sua operacionalidade se daria de forma ex nunc, não atingindo os atos passados. Mesmo porque, segundo 

fundamenta, não haveria qualquer desequilíbrio na fonte de custeio, pois os novos salários de contribuição que fizeram 
parte do novo PBC (período básico de cálculo) dentro do modelo de repartição simples e de acordo com o Fundo 

Matemático Atuarial, garantiria as prestações da nova aposentadoria, sem qualquer prejuízo aoerário. 

Assim, o embargante pede que sejam acolhidos seus argumentos com efeitos modificativos, para que seja assegurado ao 

segurado-embargante o direito à obtenção de um novo benefício mais vantajoso sem a necessidade de devolução dos 

valores já recebidos a título da aposentadoria substituída por este novo benefício. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora. 

De fato, com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me clara a prerrogativa de o segurado ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia). No entanto, tal reconhecimento se faz mediante a 

necessária devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 
neste sentido: 

"(...) 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 
Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 
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denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral).  

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis). 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 
pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis. 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4.  

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
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com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 
novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 
autora desprovida." 

No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional 

(devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me 

parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente 

natureza alimentar desses verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de 

aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, 

igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência 

razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações 
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previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia 

(mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações 

previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à 

desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário.". 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nestes embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação do 

julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado 

desfavorável da demanda. Confira-se: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se 

dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão 

da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". (Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão 

(1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 

25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 
Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento, visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA 

DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. O STF firmou entendimento no sentido da 

impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de omissão, têm o único propósito de 

prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 2. Em sede de embargos declaratórios, 

apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum dos vícios previstos no artigo 535, do 

CPC. 3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento". (STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz 

Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011104-93.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011104-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CARLOS TORELLI 

ADVOGADO : ALBERTO BENEDITO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111049320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao autor, mediante aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, bem como os reajustes do benefício, de 
junho de 1999 a junho de 2001, com base no IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela extinção do processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, com relação ao pedido de reajuste pelo INPC, e pela 

improcedência do pedido remanescente. 

A parte-autora apelou, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 46). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 
de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 

497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398). 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 
Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 17/10/1997 e, conforme documento de 

fl. 29, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período básico de cálculo, 

inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo pelo qual o autor não faz 

jus à revisão pleiteada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026501-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026501-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA ALICE SILVA DE DEUS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00054912920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a realização de nova perícia por médico 

neurologista, nos autos da ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por 

invalidez. 

Sustenta a agravante, em síntese, que deve ser feita nova perícia por médico que possua especialidade técnica e 

conhecimento científico quanto à patologia de que padece, qual seja, epilepsia de difícil controle. Afirma que o laudo 

pericial não emitido por especialista nesta área não se presta ao convencimento do juiz, haja vista que a perita 
demonstrou não ter conhecimento específico a respeito da sua doença, sugerindo fosse realizada perícia médica na área 

de neurologia. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O recurso não merece provimento. 

No que tange à ausência de formação em especialidade médica do perito nomeado pelo Juízo a quo, não prevalece o 

inconformismo da agravante. 

Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do agravante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 
tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

No caso, alegando que é portador de epilepsia de difícil controle não há qualquer prova de que manifeste crises 

convulsivas. Ao contrário, pelo relatado na inicial, o medicamento anticonvulsivante que toma para o tratamento da 

doença de que padece é o fenobarbital, demonstrando a prova juntada pelo próprio agravante que não houve aumento da 

sua dosagem, nem mudança do medicamento indicado, o que revela que a doença alegada encontra-se adequadamente 

tratada. 

Portanto, a teor do laudo pericial, que analisou devidamente o estado de saúde da parte autora, há que ser mantida a 

decisão proferida pelo Juízo a quo, não havendo necessidade de nova perícia. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024037-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024037-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : ANTONIO BARRIONUEVO PRADO 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

ANTONIO BARRIONUEVO PRADO propõe ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

20.07.1994), mediante a somatória das contribuições previdenciárias recolhidas sobre os valores recebidos a título de 
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gratificação natalina, dos períodos correspondentes, aos salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer sejam agregados os 13º salários aos salários-de-

contribuição dos meses de dezembro das competências consideradas no período básico de cálculo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A apelação não merece provimento. 

 
Cuida-se de benefício previdenciário concedido em 20.07.1994, portanto, na vigência da Lei 8213/91, com as alterações 

impostas pela Lei 8870/94. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 
corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 
quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 
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- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94, como é o caso dos autos, devem observar a restrição 

imposta em seu artigo 28, § 7º, ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 

integrantes do período básico de cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do 

benefício, em observância ao princípio "tempus regit actum". 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024113-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024113-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDERLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS FELIPE SAVIO PIRES 

CODINOME : VALDERLI DE OLIVEIRA ROSA 

No. ORIG. : 10.00.00062-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença prolatada em 

22.02.2011 (fls. 25/27), em que o Juízo da Vara Única da Comarca de Apiaí-SP, nos autos da demanda em que se 

objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a parte 

autora comprovou que deu a luz em 26.10.2009, enquadrando-se na condição de segurada empregada, por prestar 

serviço de volante (boia-fria). Esclareceu que serve de início de prova material a documentação acostada com a inicial, 

corroborada pela prova testemunhal produzida, tornando evidente o exercício da atividade rural por tempo suficiente 

para a obtenção do benefício. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação e fixou os juros de mora em 1% ao mês a partir da citação. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 34/39, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada especial, pois não há nos autos o 

início de prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades profissionais no 

campo, exigida para a concessão do benefício. Insurge-se com relação aos juros de mora. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (fls. 44/52). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 
Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

Na presente hipótese, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora: 

 
1) fl. 08: RG e CPF da autora; 

2) fl. 09: Cópia da Certidão de Nascimento de Viviane Oliveira dos Santos Monteiro, primeira filha da autora, onde ela 

está qualificada profissionalmente como "lavradeira", assim como o genitor da criança está qualificado como 

"lavrador". 

3) fl. 10: Certidão de Nascimento da segunda filha da autora, Amanda Oliveira dos Santos Monteiro, em 26.10.2009. 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 
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Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 
 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 10 dos autos comprova o nascimento da criança. 

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a 

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a 

prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário" . 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

A autora está qualificada como lavradora na Certidão de Nascimento de sua primeira filha (fl. 10), portanto, há nos 

autos início de prova material suficiente do seu trabalho rural. 

 

Ademais, de acordo com os depoimentos das testemunhas (fls. 29/30), a autora trabalhou na lavoura desde seus 12 anos, 

citando como um de seus empregadores de nome "Adão" e que na gestação de Amanda trabalhou até o 3º mês e que 
Vilson, seu convivente e genitor das crianças também trabalha na lavoura. 

Cumpre salientar que, em consulta ao CNIS de Vilson, há vínculos que tem como empregador Adão Gomes da Rosa, o 

que torna robusta e harmônica a prova testemunhal colhida. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 

que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o labor rural à 

época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
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nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS, apenas no tocante aos juros de mora. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024729-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024729-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA INES FERREIRA CACADOR 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-3 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/19). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 18.10.2010. 

O(A) autor(a) apelou alegando cerceamento de defesa. No mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade total e 

permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

De início, quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi 

feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 
Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 860/1129 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  
VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 
de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 62/65, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Do constante nos exames 

apresentados restou provado a dislipidemia, que é "o aumento de gordura no sangue"". O perito judicial concluiu que 

o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, afasto a matéria preliminar e nego provimento à apelação.  

Int. 

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026730-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026730-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIANA FILHA DE SOUZA MOURATO 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO MOURA 

No. ORIG. : 10.00.00079-3 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença prolatada em 
25.02.2011 (fls. 67/68), em que o Juízo da 2ª Vara de Tanabi-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão 

de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a parte autora comprovou ter 

dado à luz em 13.07.2007 (fl. 12) e que os documentos acostados aos autos formam início de prova material, que 

corroborados com a prova testemunhal são suficientes para comprovarem a condição de rurícula da autora e o trabalho 

nos doze meses imediatamente anteriores ao fato gerador do benefício. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação e fixou os juros de mora em 1% ao mês desde o 

requerimento administrativo. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 70/74, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada especial, pois não há nos autos o 

início de prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades profissionais no 

campo, exigida para a concessão do benefício. Alega ainda que a cópia da CTPS do genitor da criança, que comprova o 

trabalho rural dele como empregado, não é extensível à ela e que a prova testemunhal foi extremamente frágil. Insurge-

se ainda com relação à fixação dos juros de mora e da correção monetária, pede que os honorários sejam fixados nos 

termos da Súmula 111 do STJ e a aplicação da isenção de custas para a Autarquia. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (77/78). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 
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Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário- maternidade no valor de 1 (um) 
salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07, página 

1002: 

 

"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91". 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

 

No presente caso, a autora é diarista, melhor se amoldando à hipótese prevista no inciso I do artigo 11 da lei em 

referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91), tampouco há a 

necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, prevista no artigo 39, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 
Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU em 17/05/07, página 578: 

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a 

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento 

do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário- maternidade independe de carência no caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios". 

 

No que pertine à comprovação da atividade rural, cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fl.11: RG e CPF da autora; 
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2) fl. 12: Cópia da Certidão de Nascimento da filha da autora, nascida em 13.07.2007, onde o genitor da criança está 

qualificado como lavrador. 

3) fl. 13/14: Cópias da CTPS do genitor da criança, comprovando vínculo rural contemporâneo ao nascimento da 

criança. 

Portanto, a filha da autora nasceu na data de 13.07.2007. Como acima explanado, está caracterizado nos autos o início 

de prova material da condição de rurícola do pai da criança, que laborou em atividade rural no ano de 2007. 

A qualidade de lavrador do marido (ou convivente), é extensível à mãe da criança para efeitos de concessão do salário 

maternidade . A respeito da legitimidade do início de prova material ser consubstanciado em documento do marido 

/convivente da autora, cumpre transcrever os seguintes precedentes: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO- MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 
dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  
8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida." (sem grifos no original) 
(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE . RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração 

do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, 

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, 

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da 

agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que 

estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 3. Recurso desprovido." 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 
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Quanto aos depoimentos testemunhais, ambas as testemunhas (fls. 64/65), devidamente compromissadas na forma da 

lei, afirmaram conhecer a autora há muitos anos, bem como que ela sempre trabalhou no meio rural como boia-fria, 

apanhando laranja, inclusive na gravidez. 

 

De qualquer forma, sendo a autora diarista (enquadrando-se no inciso I, e não no inciso VII, do artigo 11 da Lei nº 

8.213/91), afastada está a exigência do exercício de atividade rural nos doze meses imediatamente anteriores ao início 

do benefício. 

 

Verifica-se assim, na presente hipótese, a existência de suficiente início de prova material, corroborada por depoimentos 

testemunhais esclarecedores e harmônicos, fazendo jus a autora ao recebimento do salário- maternidade. 

 

Portanto, a Autarquia Previdenciária deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do 

parto, tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 

dias, como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/91). 

 

O percentual da verba honorária, fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas 

até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, conforme a fundamentação acima. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028021-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028021-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA SOUZA DIAS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00139-1 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/21). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1060/50. 
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Sentença proferida em 03.05.2011. 

O(A) autor(a) apelou alegando cerceamento de defesa. No mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade total e 

permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

De início, quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi 

feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 
28/05/2004, p. 647)  

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido. 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 
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4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 80/84, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Pericianda apresenta quadro 

clínico de hipertensão arterial controlada, osteopenia e protusão discal em região lombar". O perito judicial concluiu 

que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
 

Isto posto, afasto a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030253-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030253-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CAMILA FRANCISCA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00107-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Camila Francisca de Carvalho em face da r. Sentença (fls. 42/46), em que o Juízo 

da 1ª Vara Judicial da Comarca de Penápolis-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou improcedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a requerente teve seu último vínculo 

empregatício anterior ao nascimento (07.04.2010) extinto em 28.07.2008 (fls. 15), portanto, se deixou de exercer 

atividade remunerada em 28.07.2008, o período de graça, estabelecido no artigo 15, II, e § 2º da Lei nº 8.213/1991, 

estendeu-se no máximo até 28.07.2009. Esclarece ainda que o período de graça de doze meses, estabelecido no artigo 
15, II, da Lei nº 8.213/1991, consoante as disposições do § 1º da mesma lei, será prorrogado para 24 meses se o 
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segurado tiver recolhido mais de 120 contribuições mensais para a previdência, podendo, ainda, nos termos de seu § 2º, 

ser ampliado em mais 12 meses, na eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que comprovada essa 

condição por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho da Previdência Social. Por fim, condenou a 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00, observada a gratuidade processual. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 51/55, a autora pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que não obstante a exigência legal do registro da situação de desemprego no Ministério do Trabalho, a jurisprudência 

respalda a tese da autora, pois enquadra-se na hipótese prevista no art. 15, II, §2º, da Lei nº 8.213/1991, devendo haver a 

prorrogação da qualidade de segurada, perfazendo 24 meses de período de graça e não apenas 12 meses, como entendeu 

a r. Sentença. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem contrarrazões. 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 
original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 
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Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

fl. 12: Certidão de Nascimento da filha da autora, ocorrido em 07.04.2010. 

Portanto, o nascimento está comprovado. 

 

A controvérsia está na comprovação da qualidade de segurada da autora na data do parto. 

 

Assim dispõe o art. 15, da Lei nº 8.213/1991: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

 

Nesta época, vigia o art. 97 do Decreto nº 3.048/1999, em sua redação original, que condicionava a concessão do 

salário-maternidade à relação de emprego. 

 

O Decreto, em verdade, ultrapassou seus limites quando restringiu o benefício apenas às seguradas empregadas na 
época do parto, dispondo diferentemente da previsão legal do art. 15 acima mencionado, o que não se pode admitir. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. 

Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 2. 

A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 3. Durante esse período, 

chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do 

art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a 

autarquia, mantinha a qualidade de segurada, faz jus ao referido benefício. 5. Recurso especial improvido. 

(RESP 200301078535, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 24/10/2005) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS QUE 

NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91. 1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 

contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição à desempregada, que 

mantém a qualidade de segurada. 2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas 
empregadas, extrapolou seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade 

à segurada durante o período de graça. 3. Apelação do INSS desprovida. 

(AMS 200561020100035, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/10/2006) 

 

No caso em concreto, da análise da CTPS da autora (fl. 15), em conjunto com a Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 

12), extrai-se que ela não mais se encontrava no chamado período de graça à época do parto, pois teve vínculo laboral 

encerrado em 28 de julho de 2008, tendo o nascimento ocorrido em 07 de abril de 2010, portanto não mais ostentava 

sua qualidade de segurada. 

 

Com relação à prorrogação do art. 15, II, §2º, da Lei nº 8.213/1991, não pode ser aplicada ao caso da autora, pois a 

simples ausência de vínculo na CTPS, por si só, não é suficiente para comprovar a situação de desemprego que 
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autorizaria a prorrogação do período de graça, necessitando de outras provas para tal, o que supriria a ausência do 

registro da situação de desempregado no Ministério do Trabalho e da Previdência Social exigida pelo dispositivo. 

Desta maneira é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE 

O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGO POR OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO 

MOTIVADO DO JUIZ. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. 

1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal (Pet 

7.115/PR, DJe 6.4.2010) pacificou o entendimento de que o registro no Ministério do Trabalho não deve ser tido como 

o único meio de prova da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito 

judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o 

registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal 

situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 

2. A ausência de anotação laboral na CTPS do autor não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já 

que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade. 

3. Tendo o Tribunal a quo considerado mantida a condição de segurado do autor em face da situação de desemprego 
apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros 

posteriores, devem os autos retornar à origem para que seja oportunizada à parte a produção de prova da sua 

condição de desempregado. 

4. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no Ag 1182277/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

26/10/2010, DJe 06/12/2010) 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é insuficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030316-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030316-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FELICIO DE JESUS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00082-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06.07.2010 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio Doença, 

desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "com base nos exames realizados a perícia não 

evidenciou lesões ou reduções funcionais, que configuram incapacidade laborativa". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
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Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030490-73.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.030490-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS MANTELO ALVARES 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.00452-7 1 Vr ITAPORA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.04.2008 por Jonas Mantelo 
Alvares contra Sentença prolatada em 18.03.2011, que julgou procedente o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença desde 20.10.2007 até o ajuizamento da ação, concedendo a partir de então o benefício de aposentadoria por 

invalidez, bem como, ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente, pelo IGPM/FGV, acrescidas 

de juros em 6% ao ano, a partir da citação até junho de 2009 e, após, pelos índices aplicados à caderneta de poupança, 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações em atraso. (fls. 151/155).  

 

Em seu recurso, a Autarquia requer a nulidade do laudo pericial. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão 

apelada, senão, ao menos, que seja afastada a incidência do IGPM/FGV do cálculo da correção monetária (fls. 

160/173). 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 178/182). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, não procede a alegação de nulidade do laudo pericial, uma vez que, independente da parte autora operar 

máquinas complexas ou não, foi constatada a sua incapacidade total para o exercício de qualquer atividade. E quanto ao 
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pedido de respostas à quesitos complementares, como bem fundamentado pelo Juízo a quo, foram elaborados novos 

quesitos e não esclarecimento de dúvidas quanto ao laudo elaborado, ou seja, tais quesitos deveriam ter sido 

apresentados no momento em que lhe foi dada a oportunidade de apresentá-los, operando-se a preclusão.  

Superadas tais questões, passo à análise do mérito.  

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls 15 e no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a usufruir de 
auxílio-doença (NB nº 5211380831), em 07.07.2007, cessado em 20.10.2007, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma apresenta transtorno 

depressivo recorrente grave, o que não descarta o risco da ocorrência de um episódio maníaco, estando incapacitado de 

forma total e permanente (fls. 134/138). 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 20/40, e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma total e permanente. 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (20.10.2007 - fl. 15).  
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, para revisar a incidência de correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031002-56.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.031002-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELICA MARIA MIANO 

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS 

No. ORIG. : 10.00.00139-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face da r. Sentença (fls. 61/63), em 

que o Juízo da Comarca de Itaporanga - SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que o nascimento da filha da requerente foi 

devidamente demonstrado pela Certidão de Nascimento juntada aos autos e que a apelada demonstrou, tanto pela prova 

documental, quanto pela testemunhal, a sua qualidade de segurada, na condição de empregada, como volante, bem 

como o exercício da atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício. Condenou, ainda, a Autarquia, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 69/76, a apelante alega, em suma, que os trabalhadores intitulados como boia-
fria, safrista, volante, diarista ou temporário, podem ou não ser considerados como empregado rural, dependendo do 

registro na CTPS, ou quando não, da prova da relação de emprego rural. Afirma que, ainda que se considere a apelada 

como trabalhadora rural ela deve ser qualificada na categoria "contribuinte individual", dependendo, portanto, de 

comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias para a percepção do salário-maternidade, o que não 

ocorreu no caso concreto. 

 

Subiram os autos à esta Egrégia Corte com contrarrazões (fls.80/83). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social durante o 

período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à 

proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 

e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 
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c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07, página 

1002: 

 

"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91". 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

 

No presente caso, a autora é diarista, melhor se amoldando à hipótese prevista no inciso I do artigo 11 da lei em 

referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91), tampouco há a 

necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, prevista no artigo 39, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 
Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU em 17/05/07, página 578: 

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a 

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento 

do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios". 

No que pertine à comprovação da atividade rural, cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fls. 11: Certidão de Nascimento da filha da autora (14.09.2007). 

2) fls. 12: Certidão de Casamento da autora com o genitor da criança, em que ele é qualificado como lavrador. 

3) fls. 15/16: Cópias da CTPS do pai da criança, com vínculos rurais anotados, contemporâneos à gestação da autora. 

Portanto, o filho da autora nasceu na data de 14.09.2007. Como acima explanado, está caracterizado nos autos o início 

de prova material da condição de rurícola do pai da criança, que laborou em atividade rural no ano de 2007. 

 

A qualidade de lavrador do marido (ou convivente), é extensível à mãe da criança para efeitos de concessão do salário 

maternidade. A respeito da legitimidade do início de prova material ser consubstanciado em documento do 

marido/convivente da autora, cumpre transcrever os seguintes precedentes: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  
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2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida." (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração 

do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, 

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, 

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da 

agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que 

estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 3. Recurso desprovido." 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

Quanto aos depoimentos testemunhais, ambas as testemunhas (fls. 64/65), devidamente compromissadas na forma da 

lei, afirmaram conhecerem a autora há muitos anos, bem como que ela sempre trabalhou no meio rural como boia-fria. 

Aduziram, outrossim, que o marido da autora também é boia-fria. 

 

Asseveraram as testemunhas, ademais, que a autora já trabalhava como boia-fria antes da gravidez e laborou até os 8 

meses de gestação, retornando à atividade depois que deu à luz, o que indica o cumprimento do disposto no artigo 39, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. De qualquer forma, sendo a autora diarista (enquadrando-se no inciso I, e não no 

inciso VII, do artigo 11 da Lei nº 8.213/91), afastada está a exigência do exercício de atividade rural nos doze meses 
imediatamente anteriores ao início do benefício. 

 

O próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, permitindo 

sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Verifica-se assim, na presente hipótese, a existência de suficiente início de prova material, corroborada por depoimentos 
testemunhais esclarecedores e harmônicos, fazendo jus a autora ao recebimento do salário-maternidade. 

 

Portanto, a Autarquia Previdenciária deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do 

parto, tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 

dias, como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/91). 

 

Os juros de mora e os honorários advocatícios permanecem conforme fixados na r. Sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos 

termos da fundamentação acima. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031690-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031690-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VALDEIR OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00146-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Valdecir Oliveira de Souza, em Ação de Conhecimento ajuizada em 30.06.2009, 

em face do INSS, que tem por objeto o pedido de concessão do adicional de 25% sobre o valor de benefício por 

invalidez, nos termos do art. 45 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.  

 

A r. Sentença prolatada em 30.11.2010, submetida ao Reexame Necessário, condenou a autarquia a conceder a 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício administrativo (14.07.2008 - fl. 27), acrescido do abono 

anual, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960, de 

29.06.2009, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Ademais, conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 63/64). 

 

Acolhidos os Embargos de Declaração (fl.66), a r. Sentença proferida em 17.12.2010, julgou improcedente o pedido e 

deixou de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, por força de lei (fl. 67). 

 
Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida (fls.76/82). 
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Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 
Prescreve o artigo 45 da Lei 8.213/91: 

 

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) 

 

Com respeito a sua necessidade de ajuda permanente de outra pessoa, o laudo pericial afirma que o autor é portador de 

moléstias e seqüelas que impedem o desempenho de atividades laborativas, ou seja, incapacidade total e permanente 

para o trabalho, todavia, não necessitando da assistência permanente de outra pessoa (fls. 44/47 e 57). 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032097-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032097-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LIMA LEANDRO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.03.2010, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de genitora. 

Aduz a autora, Maria de Lima leandro, que é mãe de Renato dos Santos, falecido em 14 de abril de 2008, na qualidade 

de segurado da Previdência Social, exercendo a função de motorista, tendo direito, pois, à pensão por morte do filho. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 18 de março de 2011, Julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar 

a parte autora o benefício de pensão por morte, desde a data do pedido na esfera administrativa. Com juros e correção 

monetária. Sem custas. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00. Foi determinada a remessa oficial.  

Inconformada, apela a parte Ré. O INSS, sustenta, em síntese, que não estão presentes os pressupostos necessários para 

a concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 
A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

 

Segurados 

 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 
benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 
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Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 
 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

 

Dependentes 

 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 
II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
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Na hipótese, o óbito da segurada, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 14.04.2008. 

 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da referida Lei determina que são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos pais, conforme consta no § 4º do mesmo artigo, deve ser 

comprovada. 

A discussão nos autos reside apenas em ficar comprovado se a parte autora dependia, mesmo que de forma não 

exclusiva, do falecido. 

 

A condição de genitora do falecido encontra-se comprovada pela certidão de óbito (fl. 12). Renato dos Santos era 

solteiro, faleceu com 23 anos de idade, em 14.04.2008, e exercia a profissão de motorista, no momento de seu 

passamento. 

 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, desde 1979, a autora exerce atividade profissional, e 

atualmente trabalha na prefeitura municipal de Santo Anastácio, desde 1995. 

 

Apesar da parte autora juntar algumas notas declaratórias de compras em nome de seu filho, os depoimentos 
testemunhais (fls. 62-64) não foram suficientes para assegurar a dependência econômica preconizada na inicial.  

 

Assim, não ficou demonstrado a dependência econômica preconizada no artigo 16 da Lei 8.213/91 § 2° da autora Maria 

de Lima Leandro em relação ao seu falecido Renato dos Santos. 

 

Já decidiu este Egrégio tribunal : 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. PAI E MÃE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, torna-se necessária a 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência econômica dos requerentes em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. II. O 

segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das contribuições 

(art. 15, II, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o de cujus falecido antes do término do período de graça, não houve 

perda da qualidade de segurado. III. Nos termos do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 

3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser 

comprovada. IV. Não há nos autos início de prova material que demonstre que o de cujus contribuía para o sustento de 
seu pai e de sua mãe na época do óbito, sendo, ainda, a prova testemunhal frágil e imprecisa, não comprovando, assim, 

os fatos afirmados pela parte autora. V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos 

requisitos legais. VI. Apelação da parte autora improvida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1066173, Processo nº 

2004.61.06.006183-8, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 15/03/2010, 

DJF3 DATA: 30/03/2010, Página: 866) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação do Réu e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação 

acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033200-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033200-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE EDUARDO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA GADIANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00063-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Jose Eduardo Luiz da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.03.2009, 

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 18.01.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, da Lei nº 

1.060, de 05.02.1950 (fls. 137/140). 

 
Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 143/150). 

 

Subiram os autos com contrarrazões (fl. 153/154). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que o requerente apresenta fratura no terceiro dedo da mão direita 

consolidada, não estando incapacitado para o trabalho (fls. 123/125). 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 24/27 e 123/125), considerado o princípio do livre convencimento 
motivado, conclui que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual 

não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 
estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 
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rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 
EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033209-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVENTINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 10.00.00099-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. Sentença (fl. 35/36) em que o 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Itararé, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou procedente o pedido de concessão do benefício à trabalhadora rural (diarista/bóia fria). Entendeu a 

r. Sentença que os documentos acostados à inicial servem como início de prova material para alicerçar a pretensão da 

autora e corroborados pela prova oral colhida, permitem a concessão do benefício pleiteado. Por fim condenou a 
Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação e fixou os juros de 

mora em 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 41/43, o INSS alega, em suma, que a qualidade de segurada da autora não 

restou comprovada, pois não restou demonstrada nos autos a união estável que possibilite a extensão da qualificação de 

lavrador do genitor da criança à autora. Insurgiu-se ainda contra a fixação dos juros moratórios e pleiteou a redução da 

verba honorária. 

 

Os autos subiram à esta E. Corte com contrarrazões (46/47). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 
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ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 
III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original) 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria . 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 
1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 
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8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fl. 05: RG e CPF da autora; 

2) fl. 07: Certidão de Nascimento da filha da autora, indicando a ocorrência deste em 14.04.2009. 

3) fls. 08/10: Cópias da CTPS do genitor da criança e companheiro da autora, indicando o seu trabalho rural, 

contemporâneo à época do nascimento da infante (fl.10). 
 

Analisarei a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da infante à autora da presente ação. Senão 

vejamos: 

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade , independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/1991), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 

no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  
[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 

da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada 

a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  
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4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  
11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE . RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte.  
2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.  

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

A CTPS do genitor da menina (fl. 10) é documento hábil a consubstanciar início de prova material na espécie, visto que 

indica o labor rural quando do nascimento da criança. É, pois, contemporâneo à época dos fatos. 

 

Quanto aos depoimentos testemunhais, todos confirmaram o labor rural da autora como diarista (fls. 37/38), bem como 

o fato de ter trabalhado durante sua gravidez, e o fato dela ter um marido/companheiro também lavrador. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 

que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o labor rural à 

época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. 

1. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão 

do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no 

original) 

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado. 
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3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário-maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial. 5. Embargos rejeitados." (grifo meu) 

(STJ, Quinta Turma, EDRESP 658634, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 30/05/05, página 407) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. 

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário-

maternidade mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da legislação em 

vigor à época do parto, que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da Lei de Benefícios e 

art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 
exercício de atividade no meio rural. 

5. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 10/04/08, 

página 370) 

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do parto, tendo 

como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias, como 

pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º- F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, apenas no tocante aos juros de mora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034353-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034353-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO MARCOS DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00065-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Marcos Dias da Costa, em Ação de conhecimento ajuizada em 13.07.2009, 

contra Sentença prolatada em 09.05.2011, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvados os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(fls.93/95). 

 
Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 98/102). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de seqüela de lesão traumática em cotovelo 

direito, todavia, inexistindo incapacidade laborativa (fls. 72/80). 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo 

qualquer elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 14/15 e 72/81), considerado o princípio do livre convencimento 
motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 
conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 
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pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034749-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034749-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DIVA DA SILVA VALOSSI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00246-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Diva da Silva Valossi, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.12.2010, em face 

do INSS, que tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

A r. Sentença prolatada em 22.12.2010, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV 

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que seria competente para o processamento do feito o Juizado Especial 

Federal de Riberão Preto - SP (fls. 59/63). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da decisão apelada, determinando que o feito seja processado na Comarca 

de Sertãozinho - SP (fls. 67/74). 

 

Subiram os autos sem contrarrazões. 

 
É o relatório.  

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cumpre deixar assente que, a teor do art. 108, I, "e", da Constituição Federal, a este eg. Tribunal compete processar e 

julgar originariamente o presente feito, porquanto incide na espécie o art. 109, § 3º, estando assim o suscitado a exercer 

competência delegada constitucionalmente. 

 

O objeto do presente diz respeito à competência delegada à Justiça Estadual, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal, a saber: 

 

Art. 109. ................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 
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federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

Antes de tudo, é preciso frisar a atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual para processar e julgar as 

causas entre o INSS e os segurados ou beneficiários, a saber: 

 

Art. 109. ................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

Cumpre ter em mente que não se deve tomar "seção judiciária" por "foro" ou "comarca", por isso adverte Cândido 

Rangel Dinamarco que estas duas últimas expressões são empregadas, no § 3º do art. 109, com alusão à divisão 

territorial inerente às Justiças dos Estados (Instituições de Direito Processual Civil. Malheiros, vol. I, 3ª edição, p. 469, 

n. 230, nota 3). 

 
Convém frisar que, enquanto subsistir a regra do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, subsistirá a faculdade de os 

segurados ou beneficiários ajuizarem, no foro de seu domicílio, causas previdenciárias perante a Justiça Estadual, se 

nele não houver vara da Justiça Federal, porque, consoante a interpretação dada ao referido dispositivo pela Corte 

Suprema, a regra existe para beneficiar aquelas pessoas (RE 324.811, Min. Moreira Alves). 

 

Assim, não havendo sede de vara da Justiça Federal na Comarca de Sertãozinho, foro do domicílio do segurado ou 

beneficiário, a Lei Maior faculta o ajuizamento da demanda contra a autarquia previdenciária na Justiça Estadual, 

competente para processá-la e julgá-la (CF, art. 109, § 3º). 

 

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 
desta Corte de Justiça. Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado (CC 

41.654 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Ressalto que este é também o entendimento unânime da 3ª Seção deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado 

Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até 

o limite de sessenta salários-mínimos. III - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à 

vara federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente 

descrita não foi modificada. IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (CC 2003.03.00.057848-3, Des. 

Fed. Sérgio Nascimento; CC 2002.03.00.032548-5, Des. Fed. Marianina Galante). 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da parte 
autora, para determinar que o presente feito seja processado na 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035613-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035613-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE DO PATROCINIO DANTAS 

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00135-9 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 15.09.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 168 meses, ou seja, 14 anos. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 
admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

O autor juntou nota fiscal de produtor de 1977. 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

Entretanto, embora as testemunhas afirmem que o autor trabalhou nas lides rurais, a consulta ao CNIS (fl. 26) aponta 

vínculos urbanos do autor a partir de 1979, descaracterizando a sua condição de rurícola. 

Dessa forma, não cumpre o autor a carência necessária ao deferimento do benefício. 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 80/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-81.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005247-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADEMIR DO ESPIRITO SANTO MANSILHA 

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro 

CODINOME : ADEMIR DO ESPIRITO SANTO MAMSELHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONÇALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 

e 135 da Lei n. 8.213/1991. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 
objetiva-se afastar os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal inicial. 

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, ensejando apelação da parte-autora, para requerer 

o afastamento das limitações previstas nos arts. 29, § 2º, e 33, ambos da Lei n. 8.213/1991. 

Transcorreu in albis o prazo para contrrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 30). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 
§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 
É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 
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Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto 

e, em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-10.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.000080-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELENICE REGINA PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração , opostos tempestivamente pela parte autora contra a decisão embargada que negou 

seguimento a sua apelação para manter a improcedência da r. sentença, em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial ao portador de deficiência. 

Alega o embargante, em síntese, que faz jus ao benefício assistencial pleiteado uma vez que encontram-se preenchidos 

os requisitos legais. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Não é o caso destes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da r. decisão embargada, as questões foram claramente abordadas, razão pela 

qual conclui-se não haver contradição ou obscuridade a ser sanada. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração . Foi dito na decisão: 

"Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 
"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 
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E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 
reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 
DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial informou que a requerente é portadora de doença mental, esquizofrenia, estando 

sob tratamento psiquiátrico há vários anos. Concluiu pela sua incapacidade total e definitiva. (fls. 32/33). 

Inconteste, a meu ver, a deficiência da parte autora, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95. 

Contudo, no tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é 
o de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 
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Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 
cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisada. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Conforme estudo social apresentado, o núcleo familiar é constituído por cinco pessoas: a parte autora, seus pais e dois 

irmãos adultos e solteiros. A família reside em casa própria, em alvenaria, com sete cômodos, em bom estado de 

conservação. 

A renda familiar provém da aposentadoria do genitor da requerente, à época de R$581,80 mensais, do salário de seu 

irmão Osmar no valor de R$ 486,20, do benefício recebido pela autora no valor de um salário mínimo, R$240,00, pago 

por força da tutela antecipada deferida, e pela renda da irmã Fátima, que fazia trabalho informal de faxina, mas quando 
do estudo social estava sem renda (fls. 142/148). 

Portanto, o conjunto probatório demonstra que a renda familiar "per capita" é superior ao limite legal exigido para 

concessão do benefício pleiteado, ressaltando-se por outro lado que o benefício em tela não visa a complementação da 

renda e sim, o amparo do deficiente ou idoso. 

Concluo, assim, que a parte autora não é pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 
RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO PREENCHIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1. Ausência de incapacidade. 

2. Laudo social afasta hipossuficiência. 
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3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena 

de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

4. Sentença mantida. 

5 . Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200503990330766 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047738, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

unânime, Rel. Juiz Convocado FERNANDO GONÇALVES, DJF3 DATA:23/07/2008) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -MISERABILIDADE - REQUISITOS NÃO 

DEMONSTRADOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência que a torna incapaz para a vida independente e para o trabalho, e não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado, porque, não obstante o 

laudo pericial atestar ser a parte autora portadora de anomalia congênita - ausência da mão esquerda, bem como de 

fibromialgia, informou que tais enfermidades não a impedem de exercer de atividade laborativa. 

3. Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - esse 

também não restou comprovado, pois, embora se constatasse uma renda modesta, entendeu-se ser satisfatória para 

suprir as suas necessidades básicas, uma vez que a família, além de possuir um carro, tem ainda condições de pagar 
convênio médico - Unimed. 

4. Apelação da parte autora improvida. 5. Sentença mantida. 

(AC 200361200063410 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1215830, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJF3 DATA:14/05/2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação." 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos , 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980) 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração . 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010286-39.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.010286-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00102863920054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de novembro de 2005 por JUVENAL JOSÉ DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do período de 1956 a 1974 como atividade rural, que somado aos demais 

períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 85/93), prolatada em 22 de outubro de 2009, julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho 

rural exercido pelo autor no período de 1956 a 1974, condenando o INSS a conceder-lhe a aposentadoria pleiteada, a 

partir da data da citação (23/06/2006). Determinou também que as parcelas em atraso devem ser atualizadas mês a mês, 

a contar de cada vencimento, nos termos do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 
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Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com incidência, a partir de 29/06/2009, dos índices 

oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta da poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 96/105), alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir 

superveniente, visto que o autor recebe o benefício de aposentadoria por idade desde 02/02/2009. No mérito, alega que 

o autor não demonstrou nos autos o exercício de atividade rural no período aduzido na inicial, razão pela qual não faz 

jus à aposentadoria pretendida. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 108/115), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar, visto que não há que se falar em falta de interesse de agir superveniente 
pelo fato do autor estar recebendo o benefício de aposentadoria por idade. Com efeito, o autor ajuizou a presente ação 

objetivando a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, caso a ação seja julgada procedente, o 

autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso, razão pela qual persiste o interesse na continuidade da presente 

demanda. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JUVENAL JOSÉ DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do período de 1956 a 1974 como atividade rural, que somado aos demais períodos constantes de sua 

CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 
I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 
 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 896/1129 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 
Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural, no 

período de 1956 a 1974. 

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício de atividade rural somente em parte do período 

aludido acima. 

Anoto que o único documento trazido aos autos que se mostra apto a demonstrar a atividade rurícola alegada na inicial é 

a certidão expedida pelo Juízo da 167ª Zona Eleitoral de Regente Feijó-SP (fls. 09), afiançando que o autor qualificou-

se como "lavrador", por ocasião de sua inscrição eleitoral, ocorrida em 05 de maio de 1966. 

Portanto, somente em 1966 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

O autor trouxe aos autos também a certidão de seu casamento (fls. 10), com assento lavrado em 29 de setembro de 

1979, que, além de qualificá-lo como "pedreiro", corresponde a período posterior ao pleiteado na inicial. 

Constam ainda dos autos certidões de registro de imóveis (fls. 11/15), as quais, no entanto, não podem ser consideradas 

como prova material da atividade rural do autor, vez que fazem referência somente a terceiros alheios ao processo. 
Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 51/54), não obstante corroborem a atividade rural do autor, também 

não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez 

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou comprovado o 

exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/01/1966 a 31/12/1966. 

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido e somando-se aos demais períodos constantes 

da CTPS do autor (fls. 18/25), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível 

no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1966 a 31/12/1966, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 
de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
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HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-62.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004477-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OSCAR PAULINO POLICARPO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de julho de 2005, por OSCAR PAULINO POLICARPO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 94/95), proferida em 28 de janeiro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

no pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a concessão da 

gratuidade conforme a Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 98/100), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 103/109), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, 

respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 
E, no laudo pericial (fls. 67/72), o perito judicial afirma que o autor sofre de alcoolismo crônico e epilepsia secundária 

ao alcoolismo, esta sob controle farmacológico. Conclui que o autor não apresenta alterações significativas ou déficits 

funcionais. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando 

incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-33.2005.4.03.6124/SP 

  
2005.61.24.000002-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ILENI ANTONIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Ileni Antonio da Silva em face da r. Sentença (fls. 133/134) que julgou extinto o 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitada sua condição de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que o esgotamento da via administrativa, ou mesmo o requerimento 

administrativo do benefício, não são condições da ação. No mérito, alega que restaram preenchidos os requisitos legais 

ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Requer seja o benefício concedido com termo inicial na data da citação 

e termo final na data da concessão administrativa do benefício, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados 

em 15% do total das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. Por fim, acrescenta que são devidos 

todos os demais consectários. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela anulação da r. Sentença e aplicação do 

art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgando-se improcedente o pedido da Autora. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das 

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a 

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 
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Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.  

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.  
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.  

-Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170)  

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 
 

No presente caso, como se trata de pedido de concessão do benefício assistencial (LOAS) entendo que, estando dentro 

das elencadas exceções, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual 

de agir em Juízo. 

 

Constata-se que o r. decisum teve por base o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o processo 

considerado extinto, sem resolução do mérito, pois no entender do ilustre Sentenciante a ausência de prévio 

requerimento administrativo do benefício pleiteado caracterizou a falta de interesse processual, redundando na carência 

da ação. 

 

Embora o conteúdo da decisão recorrida seja de caráter terminativo, eis que relacionado com a ausência de pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, ainda assim, é lícito que em sede ad quem, a revisão 

possa ter conteúdo definitivo, observadas as condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001. Ou seja, o legislador 

houve por bem inserir no mencionado artigo o parágrafo 3º que permite ao Tribunal, ao apreciar a Sentença terminativa, 

isto é, aquela que extingue o processo sem a análise do mérito, vá além da reforma e o julgue, sempre que a instrução 

esteja completa e a causa se apresente madura para o julgamento. 
 

Constata-se que tal hipótese se aplica ao caso em tela. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 80/82) 
atestou que a Autora encontra-se incapacitada de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 69/76) revela que o grupo familiar é composto pela parte Autora e seus pais. A renda do núcleo 

familiar advém da aposentadoria percebida por seu pai, no importe de 01 salário mínimo mensal. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por invalidez percebida 

por seu pai, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 
 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 
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benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 
 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 
V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC), e termo final na data da concessão administrativa do benefício assistencial (LOAS). 
 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação desta Decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para julgar procedente o pedido inicial, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-23.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOELCIO PEDRO LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010312320064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Joelcio Pedro Lima em face do INSS, contra Sentença prolatada em 26.08.2009, 

que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 88/89). 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 95/102). 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 107/115). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de cálculo uretral direito, não estando 

incapacitada para o trabalho (fls. 71/73). 

Em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-34.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001528-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VITORIA DAS MERCES FARIA SOARES 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Vitória das Mercês Faria Soares (fls. 113/114) em face da r. Sentença (fls. 101/107) 

que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Os 
honorários periciais foram fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) para o perito médico e para a assistente social, 

assinalando sua condição de beneficiário da Assistência Judiciária. Sem condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

123/133). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 
I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
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1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o laudo médico pericial (fls. 71/78) concluiu que a parte Autora encontra-se incapacitada de forma 

parcial e permanente. Contudo,verifica-se que o requisito etário foi preenchido no curso da presente ação, porquanto a 

parte Autora nascida em 06.04.1946, conta atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, conforme disposto no artigo 462 

do Código de Processo Civil. 

 

De outra parte, o estudo social (fls. 80/90) demonstra que a parte Autora reside com seu cônjuge, uma filha e um neto. 

A renda advém do salário no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) percebido por seu cônjuge, pelo salário no valor de R$ 

453,67 (quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos) percebido por sua filha e pelo salário no valor 

de R$ 347,90 (trezentos e quarenta e sete reais e noventa centavos) percebido por seu neto. 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005579-72.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005579-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MAURICIO BADECA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055797220064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Mauricio Badeca de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em face do 

INSS, contra Sentença prolatada em 14.12.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 
invalidez e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à 

causa, mantendo a execução suspensa, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 90/92). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada, sustentando que vem realizando 

tratamento médico desde 1996, não perdendo a condição de segurado (fls. 97/105). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.  

 

É o relatório. 

 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado ; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 
O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de esquizofrenia, apresentando incapacidade total e permanente para 

o trabalho (fls. 65/69). 

 

De outra parte, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária 

foi vertida aos cofres públicos em novembro de 1988 (fl. 12), tendo sido recolhidas, posteriormente, duas contribuições 

em maio e junho de 2006 (fl. 13), o que não reabilitou sua qualidade de segurado, ressaltando-se que, de acordo com o 

laudo pericial (fl. 66), a incapacidade do autor teve início em 1996 e a presente ação somente foi ajuizada em 

14.08.2006, portanto, após a perda da qualidade de segurado. 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 

08.05.2003, art. 3º, §1º). 

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO 

ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO . NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. O 

ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 

557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente 

ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, 

do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 2. Ausente a manutenção da qualidade de 

segurado , pois se observa do conjunto probatório que não restou estabelecida a data exata do início da incapacidade, 

sendo que, à época do parecer pericial, momento em que a ausência de aptidão tornou-se inquestionável, o autor já 

não mais se revestia do atributo de segurado. 3. A parte autora não preenche os requisitos legais para a concessão do 

benefício pleiteado. 4. Recurso desprovido. (AC 2010.03.99.036233-7, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJF3 CJ1 

09.03.2011)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. A requerente juntou aos autos a 

sua CTPS, com registro de trabalho doméstico e como auxiliar de cozinha, buscando comprovar o restante do lapso 

temporal exigido pela lei através de prova testemunhal. II. É inviável o reconhecimento, para efeitos de carência, do 
labor doméstico da parte autora, sem registro em CTPS, uma vez que a mesma não apresentou início de prova material 

respeitante ao período posterior à vigência da Lei nº 5.859/72 e, portanto, o conjunto probatório revela-se frágil. III. A 

prova testemunhal, isoladamente, não é suficiente para comprovar o tempo de serviço trabalhado pela autora como 

empregada doméstica, sem registro em Carteira de Trabalho. IV. A parte autora não logrou êxito quanto à 

comprovação da carência, que corresponde a 12 (doze) meses de contribuição, bem como perdeu a qualidade de 

segurada, tendo em vista que ingressou com a presente ação em 30-01-2007 e o último registro em CTPS consta data 

de saída em 12-02-1979. V. Não estando presentes os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, em face da ausência de comprovação do período de carência e da perda da qualidade de segurado , deve a 

demanda ser julgada improcedente. VI. Agravo a que se nega provimento. (AC 2008.03.99.052067-2, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJF3 CJ1 de 14.07.2010).  
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo 

integralmente a r. Sentença recorrida.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020071-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020071-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES DE JESUS DIAS 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

CODINOME : INEZ DE JESUS DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00014-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de fevereiro de 2004 por INÊS DE JESUS DIAS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural, que somado aos períodos constantes de sua 

CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 119/124), prolatada em 04 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria pleiteada, a partir da citação (06/04/2004), com renda mensal inicial de 75% (setenta 

e cinco por cento) do salário-de-benefício, corrigido monetariamente desde cada vencimento, com incidência de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, também a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 126/128), alegando que a autora não implementou os requisitos necessários 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez não comprovado o exercício de 

atividade rural por todo o período pleiteado na inicial. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa (R$ 2.880,00). 

Também inconformada, a autora interpôs recurso adesivo (fls. 137/139), alegando que faz jus à aposentadoria por 

tempo de contribuição na forma integral, com renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias 

superiores. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 131/136), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que 

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por INÊS DE JESUS DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural, que somado aos períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de 

anos necessários à percepção do benefício. 
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural. 

Neste ponto, cumpre observar que os períodos de 14/01/1970 a 30/11/1971, de 03/01/1972 a 11/05/1973, de 01/10/1973 

a 30/11/1973, de 10/07/1974 a 10/10/1974, de 12/05/1975 a 01/10/1975, de 24/02/1976 a 30/04/1978, de 02/05/1978 a 

25/05/1980, de 01/09/1980 a 15/12/1980, de 20/01/1981 a 14/02/1981, de 19/03/1981 a 01/02/1982, de 12/03/1982 a 

03/05/1982, de 14/06/1982 a 28/03/1983, de 25/04/1983 a 04/07/1983, de 20/07/1983 a 03/01/1984, de 14/02/1984 a 

17/12/1984, de 09/01/1985 a 09/02/1985, de 04/03/1985 a 03/06/1985, de 04/06/1985 a 11/08/1985, de 15/12/1986 a 

18/04/1987, de 27/04/1987 a 01/02/1988, de 28/03/1988 a 10/12/1988, de 08/02/1989 a 29/04/1989, de 01/05/1989 a 

15/07/1989, de 17/07/1989 a 06/03/1990, de 06/06/1990 a 01/01/1991, de 14/01/1991 a 03/03/1991, de 10/05/1991 a 

16/05/1991, de 10/06/1991 a 27/12/1991, de 06/01/1992 a 31/01/1992, de 09/03/1992 a 07/04/1992, de 23/04/1992 a 

12/07/1992, de 13/07/1992 a 07/02/1993, de 14/06/1993 a 27/06/1993, de 28/06/1993 a 06/02/1994, de 09/05/1994 a 

29/01/1995, de 19/06/1995 a 26/10/1995, de 03/06/1996 a 29/04/1997 e a partir de 17/03/1998, sem data de rescisão, 

constam da CTPS da autora (fls. 12/34), razão pela qual podem ser considerados incontroversos. 
Diante disso, a controvérsia nestes autos refere-se ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural 

sem registro em CTPS. 

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos a sua certidão de casamento (fls. 11), com assento lavrado em 

22 de julho de 1978, qualificando-a como "doméstica" e o seu cônjuge como "lavrador". 

Todavia, referido documento faz referência a período já abrangido pela CTPS da autora. 

Portanto, não há nos autos nenhum documento em nome da autora que demonstre o exercício de atividade rural sem 

registro em CTPS. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 61/62) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Desta forma, devem ser computados somente os períodos de trabalho da autora registrados em CTPS, os quais perfazem 

22 (vinte e dois) anos e 28 (vinte e oito) dias, até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/98), conforme cálculo de tempo de serviço elaborado pelo contador judicial (fls. 114/115), o qual 

não foi impugnado pelas partes. 

Assim sendo, verifica-se que na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 a autora não possuía o número 

de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição. 

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição antes da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que assim 

dispõe: 

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 

anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por 

aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda 

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério." 
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Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, a autora deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais 

sejam, possuir a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 

40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, 

na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998), o que no presente caso corresponde a 

aproximadamente 14 (catorze) meses. 

E, da análise dos autos, verifica-se que a autora implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado na forma proporcional. 

Com efeito, conforme se observa de sua documentação pessoal (fls. 10), na data de ajuizamento da presente ação a 

autora possuía 52 (cinquenta e dois) anos de idade, conforme exigido pela legislação acima citada. 

Ademais, com o cômputo dos períodos registrados em CTPS até a data de ajuizamento da ação (05/02/2004), perfaz-se 

27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento) 

previsto no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para a percepção da aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da autora, para a percepção da aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da 
Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por idade pela autora (NB 41/140.915.411-1), 

concedido administrativamente pelo INSS a partir de 09/08/2006, consoante informação extraída do Sistema 

CNIS/PLENUS, deve a mesma optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação, conforme 

determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos com os valores já 

pagos decorrentes da concessão administrativa. 
Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte 

autora, na forma da fundamentação, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022531-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022531-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GIOVANA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00074-3 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 149/180) e pela 

parte Autora (fls. 140/147) em face de Sentença (fls. 122/132) que julgou procedente o pedido de concessão de 

benefício assistencial (LOAS), no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação. Houve condenação em 
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honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da Sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

 

Em suas razões, o INSS requer, inicialmente, seja conhecida a Remessa Oficial e revogada a antecipação dos efeitos da 

tutela. No mérito, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer sejam os honorários advocatícios fixados em valores 

módicos. 

 

A parte Autora requer: (i) seja o termo inicial do benefício fixado na data do ajuizamento da ação; (ii) sejam os 

honorários advocatícios fixado em 20% sobre o valor da condenação até a liquidação; (iii) sejam os juros de mora 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, e, após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 201/211, opina pelo provimento da Apelação do INSS, restando prejudicado o 

pedido da Autora. 
 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 
Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu). 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  
- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 
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ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  
3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução 

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que referido órgão 

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno 

dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicados os Recursos. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-72.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002146-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LISANIAS LUDMILLA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA RODRIGUES ANDRÉ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021467220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Universitário. Impossibilidade de prorrogação do benefício. Apelação não 

provida. 
 

Aforada ação de manutenção de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em 

razão dos benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento da necessidade do 

benefício para custear o curso universitário, conforme entendimento jurisprudencial que consagra a possibilidade de 

recebimento da benesse vindicada, por filho não inválido, com idade superior a 21 anos, desde que seja estudante 

universitário, até que conclua o curso ou alcance os 24 anos. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, a pleiteante recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito de seu pai, pretendendo sua manutenção até 

a conclusão do curso superior. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido" 

 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 

21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior. 

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de ensino 

fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88), insubsistindo 

referência expressa quanto ao nível universitário. 
A propósito, confira-se o seguinte paradigma: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. 

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor 

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a 

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261/DF, 5ª T., Min. 

Félix Fischer, DJ 10.04.2000). 

2. Segurança denegada." 

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008) 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 

21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 
UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ. 

- Embargos infringentes providos." 

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 

24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o custeio 

da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é 

ser menor de 21 (vinte e um) anos. 

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas 

a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido contrário. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 
5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385). 

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar a idade de 21 (vinte e 

um) anos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028063-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028063-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CLAVICO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

No. ORIG. : 07.00.00024-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação não provida.Remessa oficial não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios 
fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ). Sem custas ou 

despesas processuais, exceto as comprovadas. 

Concedida tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

união estável, diante da inexistência de início de prova material. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 12) é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 
requerente, ocorrida em 09.12.2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 
autos, o documento à f. 16 emitido pela INSS, consta que não houve a implantação do benefício de aposentadoria por 

idade em nome do falecido, face ao seu óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 ( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 
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Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pela prole comum, conforme as certidões de casamento e nascimento dos filhos (fls. 13/15), acrescida da prova 

testemunhal (fls. 104/105), as quais confirmaram a vida comum do casal. Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com a falecida ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o companheiro receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO a apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047736-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047736-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSVALDINO DE PONTES MACIEL 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00087-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência. Art. 

41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de ofensa. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício 

previdenciário, pela integralidade do índice aplicado ao primeiro reajustamento, a fim de preservar, em caráter 

permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 
A parte-autora interpôs apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito ao reajuste 

pleiteado. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 13). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 04/06/1992 (fl. 09), portanto, após o 

advento da Constituição de 1988 e na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n. 260 

do extinto TFR que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 
atualizado". 

 

Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/91. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação da 

Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Este não é o caso dos autos, em que o 

benefício da parte-autora foi concedido após a promulgação da Constituição de 1988. 
No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste razão à 

parte-autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 
No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 
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declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.  

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055419-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055419-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONOFRE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00086-6 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Equivalência salarial. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar a correção 
dos salários-de-contribuição, com base no art. 58 do ADCT. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência do direito à 

revisão determinada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 11). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A r. sentença condenou o INSS a aplicar o art. 58 do ADCT, na revisão do benefício da parte-autora. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 01/08/1991 (fl. 09), portanto, após o 

advento da Constituição de 1988 e na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 
critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 
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As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 
DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, fora do período retromencionado, 

considerando a notória transitoriedade da norma, além do que, conforme retro mencionado, o benefício foi concedido 

após o advento da Constituição de 1988. 

No que tange aos reajustamentos no período posterior a 01/01/92, temos que o art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, 

em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios 

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  
Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

A partir de março/94, deve incidir a disciplina estabelecida pela Lei n. 8.880/1994, que determinou a conversão dos 

benefícios para Unidade Real de Valor - URV, mostrando-se a mesma legítima, estando em consonância com a CR/88, 

uma vez que não resultou em redução do valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204.224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26/03/2003, DJ 24/05/2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383.110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41) 
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No que se refere à alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade dos 

benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas 

alterações posteriores não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., 

DJU 07/04/2006, p. 53). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002882-87.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002882-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VANDA MARIA CAMPANA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028828720084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Vanda Maria Campana em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 14.02.2011 (fls. 93/96vº) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material 

suficiente e prova testemunhal para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 99/100, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 
Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 
rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 
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normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 09. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl.10, na qual consta 

ser lavrador o esposo da apelante, configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, foram acostados aos autos às fls. 79/87 o extrato do CNIS que atesta que o marido da apelante exerceu trabalho 

de natureza urbana, em grande parte de sua vida laborativa, a partir de 1981. Sendo que também restou comprovado que 

a profissão do marido da autora era de motorista de ônibus ou veículos similares. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 
de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 53/54 e 68/69, também não ajudaram na comprovação da atividade rural da autora. As 

duas primeiras a viam sair para trabalhar, mas nunca exerceram a atividade rural com ela, nem a viram nas lides 

campesinas. A terceira testemunha perdeu contato com a autora há cerca de 15 anos e a quarta testemunha somente 

consegue comprovar seu trabalho rural antes do casamento. 

 

De qualquer modo, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu marido, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005139-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FELIPE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO DA SILVA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Universitário. Impossibilidade de prorrogação do benefício. Apelação não 

provida. 
 

Aforada ação de manutenção de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem custas e honorários em razão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pleiteando, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, 

requer a reforma do julgado ao fundamento da necessidade do benefício para custear o curso universitário até os 24 

anos. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 
Na espécie, a pleiteante recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito dos pais, pretendendo sua manutenção até a 

conclusão do curso superior. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido" 

 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 

21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior. 

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de ensino 

fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88), insubsistindo 

referência expressa quanto ao nível universitário. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. 

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor 

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a 

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261/DF, 5ª T., Min. 

Félix Fischer, DJ 10.04.2000). 

2. Segurança denegada." 

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008) 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 

21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ. 
- Embargos infringentes providos." 

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 

24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o custeio 

da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é 

ser menor de 21 (vinte e um) anos. 
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3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas 

a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido contrário. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385). 

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar a idade de 21 (vinte e 

um) anos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000343-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE JONAS DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : BRUNA ANTUNES PONCE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00213-8 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 

e 135 da Lei n. 8.213/1991. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se afastar os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal inicial. 

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, ensejando apelação da parte-autora, para requerer 

o afastamento das limitações previstas nos arts. 29, § 2º, e 33, ambos da Lei n. 8.213/1991. 

Apresentadas contrrarrazões. 
É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 
Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 
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Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto 

e, em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 
da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-45.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002348-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELIANE MARIA BORGES SILVA 

ADVOGADO : CARLA CECILIA RUSSOMANO FAGUNDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023484520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01.04.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário Auxílio doença, desde a data da cessação 

do benefício ou Aposentadoria por Invalidez, a partir da data da efetiva constatação da total e permanente incapacidade, 

danos morais, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. Ante a ausência de 

caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do Código de Processo Civil o aludido agravo de instrumento 

foi convertido em retido . 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

De início, não conheço do agravo retido, tendo em vista que não houve reiteração nas razões de apelação. 

Aprecio a matéria preliminar argüida. 

De início, quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi 

feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 
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Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  
5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 
imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 
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Em contrapartida, o pedido de indenização por danos morais não prospera, vez que não se vislumbram os requisitos 

necessários ao seu deferimento, ou seja, a existência de nexo de causalidade entre a conduta ilícita do agente e a efetiva 

ocorrência do dano. 

A singela necessidade da propositura de ação judicial para a obtenção de um direito controvertido não configura a 

ilicitude da conduta da autarquia ré, cuja função é avaliar os pedidos de benefícios previdenciários, à luz da legislação 

pertinente. 

Ademais, no caso em tela, o autor não logrou demonstrar a existência do efetivo dano moral, extrapatrimonial, a 

angústia, o sofrimento psíquico, o abalo à honra ou à imagem, pelo que não faz jus à indenização por danos morais. 

Em consonância com este entendimento, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO CAUSAL AFASTADO - DANOS 

MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no 

âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral 

não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera 

alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos morais. 3. Apelação a que se nega 

provimento." 

(AC 200161200076042, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011) 
 

" (...) 2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise 

do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido. (...)." 

(AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras, j. 12/8/2008, v.u., 

DJF3 18/9/2008) 

"(...) IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato 

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do 

direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. (...)." (AC 1166724, Décima 

Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/7/2008, v.u., DJF3 20/8/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

[...] 

VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter 

sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de 

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de 
concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu 

deferimento.  

[...]" 

(TRF3, Décima Turma, Processo nº 2004.03.99.012603-4, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

votação por maioria, DJU em 27.09.2004, página 259) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O exame médico elaborado pelo perito judicial afirmou que a parte autora é portadora de "tendinopatia supra-espinhal 

dos ombros e espondilodiscoartrose lombar", diante do quadro clínico conclui que "Não há incapacidade laborativa 

atual" (fls. 169/177). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-74.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004396-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SANTE CAMPANELLA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043967420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 
direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 
renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 
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O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002078-82.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002078-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RINEU DIMOV 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020788220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 
mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 928/1129 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 
proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-49.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001507-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LILIANE AMARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015074920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Universitário. Impossibilidade de prorrogação do benefício. Apelação não 

provida. 
 

Aforada ação de manutenção de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento da necessidade do 

benefício para custear o curso universitário até os 24 anos. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, a pleiteante recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito os pais, pretendendo sua manutenção até a 

conclusão do curso superior. 
Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido" 

 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 

21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior. 
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Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de ensino 

fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88), insubsistindo 

referência expressa quanto ao nível universitário. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. 

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor 

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a 

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261/DF, 5ª T., Min. 

Félix Fischer, DJ 10.04.2000). 

2. Segurança denegada." 

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008) 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 

21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ. 

- Embargos infringentes providos." 

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 

24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o custeio 

da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é 

ser menor de 21 (vinte e um) anos. 

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas 

a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido contrário. 
4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385). 

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar a idade de 21 (vinte e 

um) anos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-86.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001608-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO CARLOS MARIANO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016088620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09.03.2010 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio 

Doença, bem como sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, desde a data da cessação do benefício, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 
No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial afirmou que a parte autora é portadora de "Amblíopia à 

direita. O olho esquerdo do autor é considerado normal". Esclareceu, ainda que "trata-se de um comprometimento 

antigo, que não o impede de exercer atividades anteriormente exercidas".  

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001072-72.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001072-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SONILDO GALDINO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010727220104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sonildo Galdino em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 20.02.2006), com a utilização da tábua de mortalidade diversa da publicada 

no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
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A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 16.03.2011, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, cuja execução fica suspensa em razão da justiça gratuita concedida (fls. 

66/67). 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado de inconstitucionalidade (fls. 69/79). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa a 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 
Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 
quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 
redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. 

(...) 
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Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 
benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 20.02.2006, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 
fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 
Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional, senão 

vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 
matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 
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justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 
social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 
a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 
parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
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benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 
fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 
expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 
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III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 
expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 
"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 
instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 
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voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 
financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 
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- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 
(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011). 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024590-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024590-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LUCIMEIRE CARVALHO FERNANDES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00059151620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUCIMEIRE CARVALHO FERNANDES em face da r. decisão (fl. 

111) em que o Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos 

autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por 

invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "episódio depressivo", "neoplasia maligna dos olhos". "neoplasia maligna do corpo ciliar", "presbiopia", 

"conjuntivite crônica", "catarata senil incipiente", "hipertensão" "hiperlipidemia mista", "hiperglicemia" e "displasias 

mamárias benignas" (fls. 04/05) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de "doméstica" (fl. 

02). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
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É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 111). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 
integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 105/107, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital das Clínicas da FMUSP, do Hospital do Câncer 

A. C. Camargo e do Laboratório Lavoisier (fls. 49/91), dentre os quais laudo médico sugerindo o afastamento da 

paciente de suas atividades de trabalho (fl. 54), datado de 10.11.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões 
da última perícia médica realizada pelo INSS em junho de 2011 (fl. 107), o que afasta a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia 

médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  
3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 
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1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 
capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001737-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSELI APARECIDA DOS SANTOS INACIO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

CODINOME : ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00126-9 1 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 

e 135 da Lei n. 8.213/1991. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se afastar os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal inicial. 

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, ensejando apelação da parte-autora, para requerer 
o afastamento das limitações previstas nos arts. 29, § 2º, e 33, ambos da Lei n. 8.213/1991. 

Apresentadas contrrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 
conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto 

e, em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005308-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MAGDA OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO : DAIRSON MENDES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio Doença. Perícia médica deficiente. 

Renovação da prova. Imprescindibilidade. Sentença anulada. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 
atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica, haja 

vista que o médico perito sequer respondeu aos quesitos formulados. 

Penso assistir-lhe razão. Na espécie, o pleito foi deduzido com base em suposta enfermidade incapacitante da parte 

autora, e, embora determinada a realização de perícia médica, tal prova mostra-se inepta à demonstração da real 

condição física da autora, uma vez que revela conclusões insuficientes. Consoante se vê do laudo médico de fs. 

192/195, datado de 06 de janeiro de 2008, o perito concluiu que a parte autora é portadora de "síndrome do pânico e 

transtorno misto ansioso e depressivo, CID 10 F41.2". Contudo, entendeu que "este transtorno não interfere em sua 

capacidade funcional", sendo que nem sequer respondeu aos quesitos formulados pela parte autora e, ademais, 

recomendou tratamento psicoterápico relativamente intensivo, tendo em vista o quadro da pericianda. 

Por conseguinte, e considerando a possibilidade de a parte autora ser portadora de real quadro incapacitante, inábil a 
prova pericial produzida, à demonstração da real condição de saúde e aptidão laboral da parte autora, tornando-se 

imprescindível a sua renovação, a teor dos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob pena de cerceamento ao 

direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga da benesse pleiteada. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito da apelação 

interposta pela parte autora. Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 1382732, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 16/06/2009, v.u., DJF3 01/07/2009. 

Tais as circunstâncias, ACOLHO a preliminar de cerceamento de defesa, para anular a sentença recorrida e, com fulcro 

no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a apelação interposta, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem, a fim de renovação da perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015820-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015820-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADILSON FELIPE 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00063-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Reajustes de julho de 1994 a maio de 1997. Não-conhecimento. Normas que 

regulam os reajustes a partir de junho de 1999. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes 

do benefício, pelo IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, pelo INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, e por índices 

diversos dos utilizados pela autarquia, no período de junho de 1996 a 2005, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, fundamentada na prescrição do direito, com fulcro no art. 103 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões. 
Deferida a justiça gratuita (fl. 12). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 

ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; REsp n. 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação". 

 

Dessa forma, afasto a pronúncia de prescrição operada na sentença e rejeito a preliminar argüida nas contrarrazões, 

passando à apreciação das demais questões de mérito. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo, no tocante aos reajustes de julho de 1994 a maio de 1997, uma vez que o 

benefício objeto desta ação teve início em 01/07/1998, portanto, após o aludido período. 

No mais, não assiste razão à parte-autora. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1999, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 
Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1999, 2000 e 2001. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 
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constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e NEGO 

PROVIMENTO à parte conhecida, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023428-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023428-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VILMA MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00013-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02.02.2010 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio Doença ou 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "a autora não apresenta incapacidade laboral." 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
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Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023475-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023475-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ARCELINO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00122-7 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/72). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 20.01.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
Os laudos periciais, acostado às fls. 129/138 e156/158, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "várias alterações 

da coluna vertebral complicada com lombociatalgia com radiculopatia". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não 

está incapacitado(a) para seu trabalho habitual. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023524-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023524-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA CAVALCANTI 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença c/c conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 20/29). 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. Ante a ausência de 

caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do Código de Processo Civil o aludido agravo de instrumento 

foi convertido em retido . 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 28.10.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais e a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

De início, não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado nas razões de apelação. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 109/118, comprova que o(a) autor(a) "não é portadora de patologia que a impede de 

trabalhar". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação. 
Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023936-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023936-2/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALICE FERRERIA RIBEIRO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00168-2 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12.12.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento do benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio 

Doença ou conversão em Aposentadoria por Invalidez, desde a data da cessação do benefício, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 
No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial (fls. 52/60) conclui que a parte autora não é portadora de 

incapacidade laborativa para as funções anteriormente exercidas. 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024737-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024737-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOANA D ARC DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00152-9 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18.11.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio Doença ou 

Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "a autora apresenta patologias que estão 

estabilizadas e não causam limitações funcionais que indiquem restrições para a realização de atividades laborativas 

como meio de subsistência própria". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026496-37.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.026496-4/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZITA ANTONIA SAMPAIO 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00069-1 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença com transforação em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
A inicial juntou documentos (fls. 12/79). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). 

Sentença proferida em 31.03.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso assim não entenda, pede a anulação da 

sentença, para realização de nova perícia. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 132/140, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose em grau leve". O 

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Por outro lado, desnecessária a complementação ou elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi 

feito por profissional habilitado e a conclusão baseou-se em exame médico (físico e laboratorial). 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  
II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028256-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028256-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DANIEL GRANITO 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-0 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.04.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do 

abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "a doença apresentada pelo periciado não gerou 

incapacidade laborativa". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030726-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030726-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARY DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00134-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminares rejeitadas. Apelação Parcialmente Provida. 
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Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os 

benefícios da justiça gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 
constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 
vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 
possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 
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Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 
Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 
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Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 
poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 
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ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 
ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 
mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES suscitadas 

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-

autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros 

devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse 

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados 

o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a 
sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033206-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033206-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA ESTOPA DOS REIS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 09.00.00114-3 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos respectivamente pelo INSS e por Adelina Estopa dos Reis em 
Ação de Conhecimento ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 16.09.2010 (fls. 55/56vº) a qual 

acolheu o pedido da autora concedendo a aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, a partir da data 

da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao 

pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 171/174, o INSS alega que esta é nula pois é extra petita. O pedido da autora 

foi de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural e o MM Juiz concedeu aposentadoria por idade rural. 

 

Alega em seu Recurso Adesivo a autora (fls. 73/76) que a DIB da aposentadoria por invalidez deveria ser fixada a partir 

da data do indeferimento administrativo e não da citação, tendo em vista o laudo pericial acostado nos autos. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 77/79. 

 

 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
Primeiro deixo de conhecer do recurso Adesivo da autora, pois contém razões estranhas ao decidido pela r. Sentença. A 

Decisão concedeu aposentadoria por idade rural, e não houve sequer elaboração de laudo pericial. Já a Apelação 

sustenta que a data de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, supostamente concedida, deveria ser da 

data do indeferimento administrativo. 

 
Além disso a r. Sentença recorrida aprecia pedido diverso do formulado, deixando, assim, de decidir sobre o que se acha 

deduzido na petição inicial, ou seja, a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

É caso de sentença extra petita, segundo o disposto na lei processual: 

 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a Sentença de 

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova decisão. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033737-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033737-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA LOPES MEIRA FLORENTINO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00072-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio Doença. Incapacidade laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 
restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 63/71) 

concluiu que a parte autora "não há sinais objetivos de incapacidade apreciável que pudessem ser constatados nesta 

perícia".  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  
(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 
OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034272-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034272-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDGAR ANDRELLA 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

No. ORIG. : 08.00.00114-3 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.10.2008, proposta por Edgar 

Andrella, contra Sentença prolatada em 30.06.2010, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, 

a partir da cessação do benefício em sede administrativa (28.07.2008 - fl. 145), bem como a pagar os valores em atraso 

com juros de mora e correção monetária, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor do montante. Ademais, antecipou os efeitos da tutela (fls. 158/160). 

 

Em seu recurso, a autarquia pede a reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício a contar da juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação 

(fls.162/169). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 181/187). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 
8.213/1991. 
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No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme o documento acostado à fl. 145 e no CNIS (fls. 146/147), verificou-se que a parte autora passou a 

usufruir de auxílio-doença (NB nº 129.213.471-0), em 15.07.2003, cessado em 28.07.2008, a despeito de perdurar o 

quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

cervicalgia e lombalgia crônicas de causa degenerativa avançada, já tendo sido submetida a tratamento clínico e 

cirúrgico, com quadro de dor e limitação funcional, estando, assim, incapacitado de forma total e permanente para o 

tipo de suas funções laborais já exercidas (fls. 130/138). 
Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 26/38, 54/56, 58, 63 e 120/121, e 

considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de 

forma total e permanente. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, 

pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da cessação indevida do benefício anterior (28.07.2008 - fl.145). 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, 

no tocante aos honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034817-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034817-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAELA DEIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

No. ORIG. : 10.00.00303-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 50/53), em 

que o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de 

salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a requerente teve seu último 

vínculo empregatício encerrado em 03.11.2007 e o nascimento de seu filho deu-se em 26.01.2009 (fl. 15), portanto, se 

estava desempregada desde 03.11.2007, essa é condição suficiente para que seu período de graça fosse acrescido de 

mais 12 meses, possuindo assim condição de segurada à época do parto. Por fim, condenou a Autarquia ao 

ressarcimento das despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00. 

 
Em razões de Apelação acostadas às fls. 57/67, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que o parto da autora ocorreu posteriormente ao período de graça, portanto, ela não detinha a qualidade de segurada 

necessária ao gozo do benefício. Salientou ainda que para a prorrogação de 12 meses no período de graça não basta a 

ausência de vínculo empregatício na CTPS. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (69/70). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 
O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito 

residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

(...) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 
[...]" (sem grifos no original) 
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Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

1) fl. 15: Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 26.01.2009. 

2) fls. 16/18: Cópias da CTPS da autora, em que seu último vínculo empregatício tem como data de admissão o dia 

20.09.2007 e como data de saída o dia 03.11.2007. 

Portanto, o nascimento está comprovado. 

 

A controvérsia está na comprovação da qualidade de segurada da autora na data do parto. 

 

Assim dispõe o art. 15, da Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 
fixados neste artigo e seus parágrafos. 

 

Nesta época, vigia o art. 97 do Decreto nº 3.048/1999, em sua redação original, que condicionava a concessão do 

salário-maternidade à relação de emprego. 

 

O Decreto, em verdade, ultrapassou seus limites quando restringiu o benefício apenas às seguradas empregadas na 

época do parto, dispondo diferentemente da previsão legal do art. 15 acima mencionado, o que não se pode admitir. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. 

Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 2. 

A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 3. Durante esse período, 

chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do 

art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a 
autarquia, mantinha a qualidade de segurada, faz jus ao referido benefício. 5. Recurso especial improvido. 

(RESP 200301078535, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 24/10/2005) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS QUE 

NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91. 1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 

contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição à desempregada, que 

mantém a qualidade de segurada. 2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas 

empregadas, extrapolou seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade 

à segurada durante o período de graça. 3. Apelação do INSS desprovida. 

(AMS 200561020100035, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/10/2006) 
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No caso em concreto, da análise da CTPS da autora (fl. 17), em conjunto com a Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 

15), extrai-se que ela não mais se encontrava no chamado período de graça à época do parto, pois teve vínculo laboral 

encerrado em 03 de novembro de 2007, tendo o nascimento ocorrido em 26 de janeiro de 2009, portanto não mais 

ostentava sua qualidade de segurada. 

 

Com relação à prorrogação do art. 15, II, §2º, da Lei nº 8.213/1991, não pode ser aplicada ao caso da autora, pois a 

simples ausência de vínculo na CTPS, por si só, não é suficiente para comprovar a situação de desemprego que 

autorizaria a prorrogação do período de graça, necessitando de outras provas para tal, o que supriria a ausência do 

registro da situação de desempregado no Ministério do Trabalho e da Previdência Social exigida pelo dispositivo. 

 

Desta maneira é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE 

O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGO POR OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO 

MOTIVADO DO JUIZ. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. 

1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal (Pet 
7.115/PR, DJe 6.4.2010) pacificou o entendimento de que o registro no Ministério do Trabalho não deve ser tido como 

o único meio de prova da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito 

judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o 

registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal 

situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 

2. A ausência de anotação laboral na CTPS do autor não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já 

que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade. 

3. Tendo o Tribunal a quo considerado mantida a condição de segurado do autor em face da situação de desemprego 

apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros 

posteriores, devem os autos retornar à origem para que seja oportunizada à parte a produção de prova da sua 

condição de desempregado. 

4. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no Ag 1182277/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

26/10/2010, DJe 06/12/2010) 

Assim, o conjunto probatório dos autos é insuficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 
observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (fl.22). 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-59.2011.4.03.6109/SP 

  
2011.61.09.002932-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JANICIL DORIVAL PICIOLI 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029325920114036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 
para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 
aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004225-55.2011.4.03.6112/SP 
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2011.61.12.004225-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PAULO DIAS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042255520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 
tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  
O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 
reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-65.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.001087-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VANDECIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA ELISA GOMES CROCE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010876520114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la em 

honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma da 

lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 
(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 
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sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 
tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 
desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 
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visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 
como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 
aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 967/1129 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 
reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 
para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la em 

honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma da 

lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 
incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 
jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 
concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 
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apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 
desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 
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devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 
aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 
proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 
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reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 
anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-30.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002391-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO NERES DA SILVA 

ADVOGADO : MARISA GALVANO MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00023913020114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Conceição Neres da Silva, em que 

objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade, contra a r. Sentença prolatada em 18.10.2010 (fls. 90/92), 

a qual acolheu o pedido da autora, sob o argumento de que ela preencheu todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Entendeu a r. Sentença que a autora recolheu em prol da Previdência Social, 147 contribuições, conforme os 

documentos juntados aos autos e que, como implementou o requisito etário em 2005, necessitaria apenas de 144 

contribuições, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Por fim, condenou o INSS ao 

pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a r. Sentença, devendo ser pagas as 

parcelas vencidas de forma corrigida e acrescidas de juros legais. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 100/108, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em 

suma, que a autora nunca perfez as necessárias contribuições para fins de carência, seja na data do implemento do 

requisito idade (2005 em que se exigia 144 meses de contribuição como carência), seja na data em que requereu 

administrativamente o benefício (2006 em que eram exigidos 150 contribuições). Pede ainda a reforma dos acessórios 

da condenação, pleiteando a redução da verba honorária para 5%, que a aplicação da correção monetária seja feita com 

a incidência dos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação e que os juros de mora incidam a partir 
da citação válida, devendo ser aplicados nos moldes do art. 1º -F da Lei nº. 9.494/1997. 
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Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 117/122). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 
tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 
Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 
 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 
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Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 
qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 147 contribuições mensais, reconhecidas pela própria Autarquia (fl. 21). 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 03.08.2005 (fl. 16), claro que incide a regra de 

transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 144 meses de 

contribuição para cumprir a carência exigida. 

 

Assim, verifico que, in casu, a apelada preencheu a carência exigida pela lei. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à aposentadoria 

por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 

 
O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS, no tocante aos juros de mora e com relação aos honorários advocatícios. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 
São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-68.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000511-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ALVARO FEIJO FILHO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005116820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Álvaro Feijó Filho em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 23.06.2003), com a utilização da tábua de mortalidade diversa da publicada 

no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 16.03.2011, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida (fls. 52/58). 

Em sede de Apelação, a parte autora insurge-se quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por 

ferir os princípios da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera 

ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, por ser tal 

mecanismo eivado de inconstitucionalidade (fls. 60/73). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as contrarrazões acostadas às fls. 76/79. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa a 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 
renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 
benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  
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Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. 

(...) 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 
(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 
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Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 23.06.2003, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional, senão 

vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 
cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 
das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 
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PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 
idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 
contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 
No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 
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1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 
Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 
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A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 
REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 
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A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 
ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 
incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 
quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011). 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 
irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 79/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-56.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.004536-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OSMARINA ALVES DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045365620054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de maio de 2005, por OSMARINA ALVES DA SILVA FARIAS 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 72/74), proferida em 23 de outubro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no 

entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 78/81), argumentando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 85/97), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 42, da Lei n.º 8.213/91, 

mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz a autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 
Observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o alegado exercício de atividade rural, apenas formulário de 

identificação junto à Secretaria de Estado da Saúde (fls. 10), no qual consta sua ocupação como "lavrador".  

Ocorre que neste documento não consta nem a data de emissão, e foi feito com base em declaração da própria autora. 

Assim, demandaria ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural 

e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o 

pedido formulado na exordial. 

Por fim, oportuno ressaltar que, em consulta ao CNIS, verificou-se que a parte autora exerceu atividade urbana, no 

período de 06/01/2003 a 03/04/2003, para o empregador "Braswey S.A. Indústria e Comércio". 

Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural 

e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o 

pedido formulado na exordial. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 
direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-36.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.002311-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : ANA MARIA GONZALEZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023113620054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Antonio Alves, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.07.2005, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 31.10.2008, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença 

(fls. 89/90). 

 

Em seu recurso a parte autora alega que foi enganada pelo INSS que o induziu a requerer o cancelamento do benefício 
de auxílio-doença para receber auxílio-desemprego, e que deveria receber o benefício de 15.05.2005 a 15.09.2005 por 

causa de cirurgia realizada no joelho (fls. 97/102). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 105/107). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 
concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão o laudo pericial afirma que o autor não está incapacitado para o trabalho, pois sua patologia do 

joelho foi tratada cirurgicamente e com sucesso (fls. 76/83). 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 76/83), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 
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presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Quanto ao fato do autor alegar ter sido induzido a desistir de seu benefício, como bem salientou a MM. Juíza, inexiste 

prova nos autos e, portanto, também não pode ser acolhida tal argumentação. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007418-54.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007418-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AFONSO OVIDIO DE MOURA 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24.07.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 18.08.2006, em que pleiteia o autor, alegando ser portador de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 
parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 10 de julho de 2008, julgou improcedente o pedido (fls. 122/127). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado por entender preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 
(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 
seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o exame médico pericial informou que o autor apresenta quadro de dorsalgia não especificada (Cid 

M 54.9), dor nas costas, e lombago com ciática, dor lombar com irradiação para membros inferiores. Em resposta aos 

quesitos formulados, afirmou que o requerente não apresenta comprometimento físico ou neurológico, bem como não 
está incapacitado para o exercício de atividade laborativa. (fls. 104/105). 

O laudo elaborado pelo Assistente Técnico do INSS afirmou que o autor apresenta sinais de artrose, sem limitação para 

movimentos dos membros superiores, bem como não apresenta sinais de limitação funcional. (fls. 112/113). 

Resta comprovado, ao meu ver, que o requerente não é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Desta forma, verificada a ausência de um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do 

pedido é medida que se impõe, sendo desnecessária a avaliação da alegada hipossuficiência da parte autora.  

Nesse sentido: 

AMPARO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA.  
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I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles.  

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).  

III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado.  

IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009791-58.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009791-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE CARLOS MENDES 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097915820064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença e que seja convertido em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 15/44). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 03.12.2010. 

O(A) autor(a) apelou requerendo a realização de nova perícia. Sustenta estar comprovada a incapacidade total e 

permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Desnecessária a complementação ou elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi feito por 

profissional habilitado e a conclusão baseou-se em exame médico (físico e laboratorial). 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  
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3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  
III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537) 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 114/117, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondilodiscoartrose cervical". 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para as atividades habituais. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 
Isto posto, afasto a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-49.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002982-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : ROBERTO LEMES DE CASTRO incapaz 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA LEMES ROSA 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01.08.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 29.08.2006, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 12 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido (fls. 127/131).  

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado por entender preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 
benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 
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Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que o autor é portador de retardo mental leve e oligofrenia leve. 

Em resposta aos quesitos concluiu que o requerente se encontra incapaz para o trabalho de forma parcial e definitiva. 

(fls. 86/93).  

Resta comprovado, ao meu ver, que o requerente é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

No tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que 

o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 
CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 
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educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisada. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Através de Estudo Social veio aos autos a informação de que o núcleo familiar é composto por quatro pessoas: o 

requerente, seus pais, uma irmã com 14 anos de idade. O irmão do autor, com 26 anos, casado e com um filho estaria 

residindo temporariamente na casa do requerente, no entanto, não integra o núcleo familiar.  

Segundo a Assistente Social a família reside em imóvel próprio, com seis cômodos, em bom estado de conservação, 

possuindo os móveis e eletrodomésticos essenciais ao conforto da família e com linha telefônica. A renda familiar 

provém do trabalho do genitor do requerente, que trabalha cuidando de uma propriedade rural e recebe salário mensal 

no valor de R$975,00(novecentos e setenta e cinco reais). O irmão do requerente, que segundo informado, só estaria 

morando provisoriamente na residência do autor, é carpinteiro com renda mensal aproximada de R$400,00.  

Concluo, pelo exposto, que o autor não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 
impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
Intime-se.  

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-13.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DA SILVA PORFIRIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria da Silva Porfírio em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.07.2010 (fls.154/156 vº) a qual rejeitou o pedido 

da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material 

suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 158/167, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. Prequestiona a matéria. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
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Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 
carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
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acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 12. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl. 13, com data de 

1969, na qual consta ser lavrador o esposo da apelante, configura o início de prova material estabelecido pela 
jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, foi acostado aos autos à fl. 93 o extrato do CNIS que atesta que o marido da apelante exerceu trabalho de 

natureza urbana, em grande parte de sua vida laborativa, a partir de 1973, como ferroviário. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 
apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 91 e 127/128, afirmaram conhecer a autora e que ela exerce atividade rural. A primeira 

testemunha nunca a viu trabalhando na lavoura apenas a via "saindo" para trabalhar. As outras duas testemunhas a 
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conhecem a bastante tempo e que durante um tempo exerceram atividade rural juntas, informando o tipo de lavoura e as 

Fazendas em que trabalharam. 

 

De qualquer modo, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu marido, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000998-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUZIA BENEDITA DOS SANTOS MACIEL 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00012-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.02.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 09.04.2003, em que pleiteia a autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

Interposto agravo retido pela Autarquia-ré em face da r. decisão de fls. 48/49 (fls. 54/58). 

A sentença, proferida em 17 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar à autora o 

benefício de assistência social, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, juros 

de mora e atualização monetária. (fls. 152/155). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugna para que o termo inicial seja fixado a partir do laudo 

médico. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apelou a parte autora para requerer que o termo inicial seja fixado a partir do ajuizamento da ação, para retificação do 

percentual de juros de mora e para a elevação do valor dos honorários advocatícios.  

Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do agravo retido, pelo 

parcial provimento da apelação da parte autora e pelo parcial provimento da apelação do INSS.  
É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Inicialmente ressalto que não há que ser conhecido o recurso de agravo retido interposto pelo Instituto-réu, uma vez que 

não foi reiterado em razões de apelação.  

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 
(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 
tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que a autora é portadora de epilepsia, neurocistecercose, possui 

insuficiência coronariana e de angina. Concluiu que a requerente se encontra incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa de forma total e permanente. (fls. 86/88). 
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Resta pois, ao meu ver comprovado, que a autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 21.10.2004, o núcleo familiar é composto 

pela parte autora e uma amiga.  

Informou a Assistente Social que a requerente e sua amiga residem em imóvel alugado, em alvenaria, com quatro 

cômodos, pelo qual é paga a quantia de R$130,00 (cento e trinta reais). A renda familiar é no valor total de R$200,00 

proveniente do salário de sua amiga, a qual trabalha em carvoaria, com remuneração diária no valor de R$10,00 (dez 

reais). As despesas totalizavam a quantia de R$509,00. A autora não aufere renda e possui três filhos, os quais são 

casados, possuem suas próprias famílias e portanto, não a auxiliam financeiramente. (fls. 108/112). 

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 
Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 
IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 
Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, 

que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no 

montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29/05/2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita. Estabeleceu-se que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 58,70 a R$234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal).  

Assim, de acordo com os parâmetros da referida Resolução, reduzo os honorários periciais para R$250,00(duzentos e 

cinqüenta reais).  

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo retido, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora no tocante ao juros de mora. 

Intime-se.  
 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002863-60.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002863-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MERCEDES DO CARMO ALVES 

ADVOGADO : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.06.2007 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 17.08.2007, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A sentença, proferida em 09 de junho de 2008, julgou improcedente o pedido. (fls. 141/145).  

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que entende preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 18, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 65 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 
um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 
cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 
3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 
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estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  
O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, conforme estudo social realizado em 20.02.2007, o núcleo familiar é composto por duas pessoas: a 

requerente e seu cônjuge. 

Segundo informado família reside em imóvel próprio, com cinco cômodos, em alvenaria, piso cerâmico, possuindo os 
móveis e eletrodomésticos essenciais às necessidades do casal, tudo em bom estado de conservação. A residência possui 

linha telefônica e as fotografias juntadas a fls. 124/126 demonstram que a casa está em regular estado de conservação. A 

renda familiar provém do trabalho do cônjuge da autora, como servente de pedreiro autônomo, sendo auferida renda 

variável entre R$300,00 e R$600,00 mensais. A autora possui três filhos, casados, residentes em outra localidade, sendo 

que um deles lhe auxilia com alimentos. (fls. 115/126). 

Desta forma, não entendo presente o requisito da miserabilidade necessário à concessão do benefício. Ficou claro, 

através das provas coligidas aos autos, que a autora vive em situação simples, porém não miserável e as informações 

contidas no estudo social demonstram que a renda familiar "per capita" supera ¼ do salário mínimo. 

Friso que, conforme doutrina e jurisprudência dominante, denomina-se hipossuficiência, para fins de benefício 

assistencial, a ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência, o que não verifico nos caso aqui 

colocado. O benefício assistencial não pode ser qualificado como complemento de renda, o que provavelmente ocorrerá 

nesta hipótese caso não seja mantida a sentença de improcedência. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  

1. Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 
amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

2. A Autora também recebe um salário mínimo, a título de pensão por morte previdenciária, fato que, por si só, impede 

a concessão do benefício assistencial, uma vez que o § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, impede a cumulação deste 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime.  

3. É possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada.  

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.  
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5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

AC 200403990022642 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 913609, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. Desembargador 

Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 DATA:18/02/2010 PÁGINA: 309) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-83.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.003591-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA MELO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

CODINOME : MARIA DE LURDES SILVA MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.11.2007 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 26.11.2007, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A sentença, proferida em 16 de abril de 2008 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento à parte 
autora do benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Fixou honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, juros de mora e correção monetária. Concedeu tutela antecipada. (fls. 

89/93). 

Inconformado, apelou o Instituto-réu requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou pela suspensão da tutela antecipada e para a retificação do 

índice de juros de mora aplicado. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apelou a parte autora para requerer que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% do valor da condenação. 

Com contrarrazões somente da Autarquia-ré, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial 

Inicialmente, ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da natureza 

alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 
Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl.08, sendo que, por ocasião 

do ajuizamento da ação, já contava com 66 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 
constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 
resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 
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Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 
pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, através do estudo social ficou demonstrado que o núcleo familiar era composto por duas pessoas: a 

autora e seu cônjuge, à época com 73 anos de idade. 

Informou a Assistente Social que o casal reside em imóvel próprio, com quatro cômodos em alvenaria, piso frio, 

garagem, tudo em bom estado de conservação. A residência é guarnecida por linha telefônica e possui a mobília 

essencial às necessidades da família. A renda familiar, à época, provinha dos benefícios previdenciários recebidos pelo 

cônjuge da requerente, nos valores de R$380,00 e R$180,00. O casal possui oito filhos, os quais residem em outra 

localidade. (fls. 32/37). 

Em consulta ao Sistema Único de Previdência - DATAPREV, verifica-se que o cônjuge da requerente recebe benefício 

de aposentadoria por invalidez, no valor mensal de um salário mínimo, com DIB em 01.02.1998 e auxílio acidente, no 

valor de R$238,27, com DIB em 14.12.1978. 

Desta forma, a renda familiar supera o limite legal para a concessão do benefício ora pleiteado. Ademais a requerente 

possui oito filhos, dentre os quais alguns exercem atividade remunerada e podem portanto amparar a genitora 

financeiramente. 

Portanto, através das provas coligidas aos autos, não entendo presente o requisito da miserabilidade necessário à 

concessão do benefício, pois restou claro, que a autora vive em situação simples, porém não miserável, e pode receber 
auxílio dos filhos. 

Friso que, conforme doutrina e jurisprudência dominante, denomina-se hipossuficiência, para fins de benefício 

assistencial, a ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência, o que não verifico nos caso aqui 

colocado. O benefício assistencial não pode ser qualificado como complemento de renda, o que provavelmente ocorrerá 

nesta hipótese caso seja mantida a sentença de procedência, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 
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II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a apelação da parte autora. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034450-42.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.034450-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELICA DAS GRACAS DA LUZ 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00643-3 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de salário 

maternidade. 

Foi proferida sentença a qual julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que restou comprovado o exercício da 

atividade rural no período. 

Apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse 

da parte autora, já que não fez prova da resistência do INSS em conceder tal benefício na seara administrativa. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 
Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 
Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
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É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, anulo a sentença e julgo prejudicado o recurso, determinando a suspensão do processo por 60 dias, 

para que a parte autora possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da 

autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038335-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038335-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SONIA MARIA DE JESUS CALIXTO e outros 

 
: DANILO DE JESUS CALIXTO incapaz 

 
: DIEGO DE JESUS CALIXTO incapaz 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DE JESUS CALIXTO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00014-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Doença incapacitante Ausência de prova pericial e testemunhal. Sentença 

anulada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem 

cominação de condenação. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da manutenção da 

condição de segurado do falecido, tendo em vista que antes do óbito encontra-se acometido de enfermidades, o que 

impedia de contribuir para Previdência Social. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Manifestação do Ministério Público Federal, opinando pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 12.12.2002. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
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incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

No caso dos autos, a parte autora alega que o falecido deixou de contribuir em razão de doença incapacitante, sobre 

isso, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 
Consta que o segurado faleceu em decorrência de choque cardiogênico, tamporamento pericárdico maciço, 

hemopericardio maciço, aneurisma dissecante rota de aorta, miocardiopatia hipertófica. Com isso torna-se 

indispensável verificar se causa mortis decorreu ou não de quadro degenerativo. 

Ademais, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser analisada 

com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da pessoa e 

da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não absorve 

satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente. 

Dessa forma, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do 

conjunto probatório, em decorrência da não realização da perícia e da audiência de instrução e julgamento, 

evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 
(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, ANULO, de ofício, a sentença para determinar o retorno dos 

autos ao juízo de origem, para que sejam ouvidas testemunhas, verificação de eventual trabalho do falecido sem 

registro, e realização de perícia indireta para definição se a causa mortis decorreu de doença degenerativa, com posterior 

prosseguimento do feito, ficando prejudicada à remessa oficial e à apelação. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004183-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALINE DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ FUNGACHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Universitário. Impossibilidade de prorrogação do benefício. Apelação não 

provida. 
 

Aforada ação de manutenção de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, suspensa a exigibilidade nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento da necessidade do 

benefício para custear o curso universitário, conforme entendimento jurisprudencial que consagra a possibilidade de 

recebimento da benesse vindicada, por filho não inválido, com idade superior a 21 anos, desde que seja estudante 

universitário, até que conclua o curso ou alcance os 24 anos.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, a pleiteante recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito de seu pai, pretendendo sua manutenção até 

a conclusão do curso superior. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido" 
 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 

21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior. 

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de ensino 

fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88), insubsistindo 

referência expressa quanto ao nível universitário. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. 

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor 

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a 

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261/DF, 5ª T., Min. 

Félix Fischer, DJ 10.04.2000). 

2. Segurança denegada." 
(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008) 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 

21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ. 

- Embargos infringentes providos." 

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 

24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o custeio 

da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 
2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é 

ser menor de 21 (vinte e um) anos. 

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas 

a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido contrário. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385). 

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar a idade de 21 (vinte e 

um) anos. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009394-40.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009394-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA GOMES XAVIER 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO e outro 

No. ORIG. : 00093944020084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Incapacidade laborativa. Ausência. Preenchimento 

do requisito etário no curso da ação. Hipótese de aplicação do art. 462 do CPC. Miserabilidade comprovada. 

Pressupostos preenchidos. Benefício concedido. Apelação do INSS parcialmente provida. Termo inicial. Data de 

implemento da idade de 65 (sessenta e cinco) anos. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data da citação ocorrida em 17/04/2009 (f. 23), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ. Ordenou, ainda, a implementação da benesse concedida, no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da intimação da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à concessão do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, 

subsidiariamente, a fixação dos juros de mora, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
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cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pedido inicial foi deduzido com base em suposta deficiência/incapacidade laborativa da autora, a qual, 

contudo, não restou demonstrada, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 75/80). Deveras, o perito judicial 

anotou que, embora a autora fosse portadora de "Insuficiência coronariana, insuficiência renal crônica e hipertensão 

arterial", tais enfermidades se encontravam estabilizadas, a conclusão era de que "no momento não há incapacidade 

laborativa para a atividade principal da examinada." (destaque no original). 

Entretanto, é necessário registrar o cumprimento do requisito etário pela demandante no curso do processo, em 

01/10/2010, conforme se verifica dos documentos de fs. 18, sendo, portanto, aplicável, na hipótese, o disposto no art. 

462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez 

que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Assim, resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 53/66), revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 21/07/2009, que a autora residia apenas com o marido, à época com 65 
anos (2 pessoas), e, embora morassem em casa própria, composta por 4 cômodos (sala, cozinha, 1 dormitório e 1 

banheiro), a única renda da família provinha do benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez) recebido pelo 

cônjuge, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), ou seja, um salário mínimo. Anotou-se, ainda, 

que a autora possuía 3 filhos, os quais já haviam formado famílias próprias e não tinham condições de colaborar no 

sustento da genitora. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 01/10/2010, data em que a postulante completou 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (f. 18). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 1008/1129 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, na data em que a requerente 

implementou 65 (sessenta e cinco) anos, isto é, 01/10/2010 (f. 18), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) estabelecer a incidência dos juros moratórios de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018729-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018729-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TERESINHA DE JESUS LANDGRAF DE LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00329-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez. Juntada de 

comprovante de residência. Desnecessidade. Apelação Cível provida. 
Cuida-se de apelação, interposta por Teresinha de Jesus Landgraf de Lima, contra decisão do MM. Juízo de Direito da 

3ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, que, em ação visando à concessão de Auxilio-Doença ou 

Aposentadoria por Invalidez, determinou que o autor comprovasse, por meio de documento idôneo, que residia naquela 

comarca quando da propositura da ação. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. O art. 282 do CPC, que elenca os requisitos da petição inicial, determina, em seu inciso II, que o autor deve 

indicar os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência seu e do réu. 

Note-se que, em momento algum, exige-se a juntada de comprovante de endereço de qualquer das partes. 

Assim, inexistindo fundadas razões para dúvidas, há que ser aceito como verdadeiro o endereço constante da exordial. 

Nessa esteira, a seguinte jurisprudência: 
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"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE AMPARO SOCIAL À DEFICIENTE. JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA EM NOME DA AUTORA PARA FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-Morando a autora com sua genitora, de cujo trabalho como bóia-fria é proveniente a única renda familiar, não tem 

como apresentar comprovante de residência, porquanto não possui bens em seu nome, nem telefone ou conta bancária. 

-Presunção de que o endereço da autora, até prova em contrário, é o fornecido na petição inicial, bem como na 

procuração ad judicia e na declaração de pobreza. 

- Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de fundamentação legal, consoante disposto 

nos artigos 282, inciso II, e 283 do Código de Processo Civil. 

-Dou provimento ao agravo de instrumento para dispensar a agravante de apresentar comprovante de residência em 

seu nome, dando-se regular andamento à demanda." 

(TRF3, AG nº 246058, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, v.u., DJU 13/12/2006, pg. 461) 

 

Dessarte, não havendo, no caso, indício de que a autora não reside no endereço indicado na petição inicial, e inexistindo 

impugnação do INSS, desnecessária e infundada a determinação do magistrado singular na decisão guerreada. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, determinando o 

retorno dos autos ao juízo de origem, prosseguido-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031801-70.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.031801-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELENA MARIA DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04766-7 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 
testemunhal, requerendo a reforma da sentença. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 
trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 09.06.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 156 meses, ou seja, 13 anos. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento, realizado em 1974 e certidão de nascimento do filho - 1986, nas quais 

consta a profissão de lavrador do cônjuge. Há, também, carteira do sindicato rural - 1975 e contratos registrados na 

CTPS em atividades rurais e urbanas. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 
utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural da autora (fls. 99/103). 

Entretanto, embora as testemunhas afirmem que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, o vínculo urbano a partir de 

1985 descaracteriza a sua condição de rurícola, anotada na certidão de casamento. 

Dessa forma, não cumpre o autor a carência de 156 meses, necessária ao deferimento do benefício. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 
Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041427-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041427-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLARICE APARECIDA MARCHIORI 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00082-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 
e dos demais Tribunais. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 16.08.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 162 meses, ou seja, 12 anos e 06 meses. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento, realizado em 1978 e certidões de nascimento do filho - 1982, 1983 e 
1991, as quais apontam a atividade campesina do cônjuge. Há, também, carteira do sindicato rural - 1975 e vínculos 

empregatícios em atividades urbanas nos interstícios de 1986 a 1987 e 1994 a 1996. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural da autora (fls. 99/103). 

Entretanto, embora as testemunhas afirmem que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, o vínculo urbano a partir de 

1986 (fl.32) descaracteriza a sua condição de rurícola, anotada na certidão de casamento. 
Dessa forma, não cumpre o autor a carência de 162 meses, necessária ao deferimento do benefício. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002851-14.2009.4.03.6002/MS 
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2009.60.02.002851-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRENE PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028511420094036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 
8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 
DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 05.05.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 126 meses, ou seja, 10 anos e 06 meses. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
A autora juntou os documentos de fls. 10/86. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

Todavia, conforme bem observou o MM. Juiz "a quo" (fl. 167), a atividade da família não se insere no regime de 

economia familiar, pois vê-se pelos documentos juntados aos autos, que uma das propriedades em nome do cônjuge é 

extensa e utiliza empregados em sua exploração. 
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Assim, a prova documental produzida não conduz à conclusão de que a parte autora explora suas propriedades em 

regime de economia familiar, cuja principal característica é tirar da terra a própria subsistência, com a colaboração 

apenas dos membros da família. 

Dessa forma, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova 

segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola. 

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-05.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004440-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDO PARIZ 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044400520094036111 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecido Pariz em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria especial (DIB 26.07.1995), computando-se na apuração da mesma todos os valores das 

gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 16.09.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994 e deixou de condenar em 

honorários advocatícios em razão da concessão da Justiça gratuita (fls. 31/32). 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal (fls. 34/42). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Cuida-se de Ação de conhecimento, cujo objeto é o recálculo da renda mensal inicial do benefício, computando-se na 

apuração da mesma todos os valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 
(...) 
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§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 
Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 
Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 
já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 
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2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 26.07.1995, ou seja, após a proibição 

determinada pela Lei nº 8.870/1994, não é devida a inclusão das gratificações natalinas no período básico de cálculo do 

mesmo. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, 
nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010403-64.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010403-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : INALDO GOMES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104036420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Inaldo Gomes da Silva Filho, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.11.2009, 

contra Sentença prolatada em 18.05.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, durante 

o período de 27.05.2009 e 18.09.2009, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária. 

Ademais, determinou que em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu 

advogado (fls. 83/85). 
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Em seu recurso, o Autor requer a reforma da r. Sentença para que a Autarquia seja condenada ao pagamento de danos 

morais e dos honorários advocatícios (fls. 89/97). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

No tocante aos danos morais, não merece prosperar o pedido do Autor, tendo em vista que no presente caso não restou 
comprovada nenhuma causa que justifique tal condenação, sendo certo que está dentre as atribuições da autarquia a 

faculdade de deferir ou indeferir os pedidos de benefícios previdenciários que lhe são dirigidos. Se eventualmente 

indevida a recusa, caberá à parte autora socorrer-se do Poder Judiciário para fazer valer seu direito, como, aliás, ocorreu 

na presente hipótese. A respeito do tema, destaco o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

[...] 

VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter 

sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de 

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de 

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu 

deferimento. 

[...] 

(TRF3, Décima Turma, Processo nº 2004.03.99.012603-4, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

votação por maioria, DJU em 27.09.2004, página 259) 
Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor 

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, 

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 

do Autor, no tocante aos honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001293-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001293-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEY GONCALVES SANTOS 

ADVOGADO : MARILU RIBEIRO DE CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012934620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação em face de Sentença prolatada em 19.04.2011, a qual condenou a autarquia a 

restabelecer o auxílio-doença desde sua cessação (23.05.2007 - fl. 88) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a 

partir da perícia médica realizada em 06.10.2010. Determinou a Magistrada a incidência de correção monetária, nos 

termos das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF. Determinou, outrossim, o pagamento de juros de mora, no percentual de 

1% ao mês, a partir da citação. A autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

sobre o valor da condenação, com incidência da Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada (fls. 90/94). 

 

Apelação do INSS, requerendo a redução da verba honorária ao percentual de 5%, bem como a incidência da inovação 

trazida pela Lei nº 11.960/2009 no que pertine aos juros de mora e à correção monetária (fls. 100/105). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 125/133). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 
Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme documento de fl. 88, bem como em face de consulta realizada no sistema informatizado Plenus, 

verifica-se que a parte autora usufruiu do benefício de auxílio-doença a partir de 26.10.2004 (NB nº 505.379.381-2), o 

qual cessara em 23.05.2007, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 
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Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial identificou a existência de espondilite 

anquilosante, concluindo que o autor encontra-se incapacitado de forma total e permanente para as teve início em 

agosto de 2004 (fls. 71/76). 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 14/23 e 71/76) e considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o segurado está incapacitado de forma total e permanente. 

 

Por conseguinte, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem 

se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

considerados os males de que padece, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do(s) benefício(s) deve ser mantido na forma como fixado na Sentença. 

 

A tutela foi corretamente antecipada, vez que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 
adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela 

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Quanto à verba honorária, merece ser reduzida, porém para o percentual de 10% sobre o valor das prestações vencidas, 

de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a Súmula nº 111 

do STJ e entendimento jurisprudencial. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária foi corretamente fixada na Sentença, devendo ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 
148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para reduzir a verba honorária ao percentual de 10%, bem como para definir a 

forma de aplicação dos juros de mora, nos termos acima delineados, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 

11.960/2009. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001686-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALVARO GONCALVES 

ADVOGADO : CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016866820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Súmula n. 260 do extinto TFR. Concessão anterior à 

Constituição de 1988. Prescrição. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício 

previdenciário da parte-autora, nos termos da Súmula n. 260 do extinto TFR, processado o feito, sobreveio sentença 

pela declaração de prescrição do direito. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foram indicados processos idênticos ao 

presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 48). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 
Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 
artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 
No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n. 260 

do extinto TFR que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 
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Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/91. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação da 

Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988.  

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, que, embora o fundo do direito não ser por ela atingido, as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação o são (Súmula STJ n. 85).  

Desse modo, embora o benefício originário tenha sido concedido anteriormente ao advento da Constituição de 1988, a 

presente ação somente foi proposta em 09/02/2009, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência da 

referida Súmula, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir o 

disposto no art. 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 
promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais 

dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e 

Súmula STJ n. 85) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar essa pretensão da autora. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013336-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013336-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 08.00.00229-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 27.10.2009, a qual condenou a autarquia a 

conceder a aposentadoria por invalidez a partir da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido. 

Determinou a Magistrada a incidência de correção monetária, bem como de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação. Houve, outrossim, condenação do INSS nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a Sentença. Determinou-se, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 84/90). 

 

Em seu recurso, a autarquia, em síntese, que nos autos foi juntado o laudo médico no qual demonstra que a autora tem 
incapacidade permanente, porém a mesma incapacidade é parcial, pois ocorre comprometimento em atividades 

laborativas que exijam esforço, mas nada a impede de praticar outras atividades (fls. 99/103). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 115/118). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 
8.213/1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, em razão de consulta efetuada no sistema Plenus, verificou-se que a parte autora passou a usufruir de 

auxílio-doença (NB nº 570.714.124-0) em 02.09.2007, cessado em 31.08.2008, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 01.07.2009 (fls. 70/71), 

identificou a existência das seguintes patologias: complicações secundárias da doença de chagas, com miocardiopatia 

chagásica e uso de marca passo. Concluiu o perito que o autor está incapacitado de forma definitiva para atividades que 

exijam esforço físico, sendo desta índole a atividade laboral que habitualmente exerce (operador de máquina 

carregadeira). 
 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 15/25 e 70/71 e considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma total e permanente. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data da indevida cessação do auxílio-doença anteriormente 

concedido. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião 

da execução do julgado. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia, 

nos termos acima delineados. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017439-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017439-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Prova pericial incompleta. 

Renovação. Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

observado, quanto à exigibilidade de tais verbas, o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 
restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

Na espécie, o magistrado singular deu pela improcedência do pedido, por considerar não demonstrada a incapacidade da 

parte autora. 

Entretanto, verifica-se que o perito judicial atestou que a postulante "apresenta um Transtorno Mental Leve 

necessitando de uma avaliação psiquiátrica para melhor esclarecimento" , tendo anotado ainda que a "Paciente tem 

dificuldade de compreensão devido a Transtorno Mental Leve." (fs. 41/43 - destaque no original). 

A despeito dessas informações, o magistrado singular indeferiu pedido de realização de perícia psiquiátrica (f. 46 e 49), 

o qual se mostra essencial à demonstração da incapacidade laboral da postulante. 

Ora, impedir a efetivação dessa prova acarreta falha à instrução probatória, já que inibe a verificação de aspecto 

relevante ao deslinde da causa, relativo à efetiva condição de saúde mental da autora, em prejuízo de sua defesa, que, no 

caso em tela, expressamente, requereu a produção de avaliação na citada especialidade. 

Dessa forma, patente a ocorrência de cerceamento de defesa a ensejar a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, 

por se tratar de matéria de ordem pública, restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pela 

parte autora. Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

18/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 371. 

Ante o exposto, enfrentadas as quesões pertinentes à matéria em debate, ANULO, de ofício, a r. sentença recorrida e, 

com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a apelação interposta pela parte autora, determinando o 
retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de seja realizada perícia por médico especialista em psiquiatria, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026878-64.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.026878-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ESTER MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-0 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por 

morte, na qualidade de companheira, a partir da data do óbito. 

A autora, Ester Mariano de Oliveira, alega ter mantido união estável durante 30 anos, com Hélio Formigão, falecido em 

09 de abril de 2000. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.03.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de verbas de sucumbência, nos estritos limites do Art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 80 e 81). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 
I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 
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§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

II - os pais; 
III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para 

o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 28.4.95) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 09.04.2000. 
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Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - verifica-se que a autora recebeu pensão alimentícia 

de Alécio Carreira dos Santos de 1985 a 1999, referente a convivência por cerca de 10 anos. Período, inclusive, 

posterior ao nascimento de seus filhos com o falecido. Em 2001, a autora trabalhou na Prefeitura Municipal de Agudos, 

e atualmente recebe um benefício assistencial N° 539795518-0. 

Os depoimentos testemunhais são vagos e contraditórios, no sentido de comprovar a dependência financeira da autora 

em relação ao 'De Cujus'.  

Não ficou comprovado que a autora era dependente economicamente do falecido, ademais, não há prova clara e 

irrefutável da condição de companheira, na época do óbito. 

Ausente um dos requisitos, qualidade de dependência econômica a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039238-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039238-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00043-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Prova pericial incompleta. Renovação. 

Imprescindibilidade. Sentença anulada. Apelação provida parcialmente. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), observado, quanto à exigibilidade de tais verbas, o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 

1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença, ante 

a ocorrência de cerceamento de defesa, decorrente da não complementação do laudo médico pericial, bem assim da não 

produção de prova testemunhal. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 1026/1129 

Na espécie, a parte autora alega em seu apelo a nulidade da sentença, em virtude da não complementação do laudo 

pericial, bem assim da falta de produção de prova oral, à fim de demonstrar sua incapacidade ao trabalho. 

Assiste razão à parte apelante. Deveras, in casu, o perito judicial que elaborou o laudo de fs. 112/119, embora tenha 

concluído, com base no exame físico, pela não caracterização de incapacidade, destacou, contudo, a necessidade de se 

promover a exame complementar consistente em "ressonância magnética de coluna lombar ou tomografia 

computadorizada atual para caracterização ou não da doença" e a fim de se obter um "correto diagnóstico". 

Entretanto, realizada a tomografia requisitada (f. 147/148), o MM. Juiz monocrático julgou a lide sem promover a 

análise do referido exame pelo perito judicial, entendendo não terem sido preenchidos os requisitos necessários à 

concessão dos benefícios pleiteados. 

Ora, impedir a avaliação do resultado do exame sugerido pelo próprio perito judicial, acarreta falha à instrução 

probatória, já que inibe a verificação de aspecto relevante ao deslinde da causa, relativo à efetiva condição de saúde 

física da parte autora, mediante a constatação de um diagnóstico preciso sobre a moléstia que o acomete e os seus 

efeitos sobre a capacidade laborativa daquela. 

No que toca à não produção de prova oral, contudo, não vislumbro o alegado cerceamento de defesa. Assim é porque, 

não se afigura indispensável, na espécie, a realização desse meio de prova, na medida em que, nos termos do art. 42, § 

1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia medica. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para acolher, em parte, a preliminar argüida, ANULAR a r. 

sentença recorrida e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de seja complementada a perícia médica, 

com análise dos exames complementares acostados a fs. 147/148, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, 

restando prejudica da apreciação do mérito recursal. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005036-67.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005036-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANILDO TEIXEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050366720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 
Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 
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Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 
não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 
passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 
tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
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Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 
No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 
aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 
a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 
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aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 
direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 
se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 
rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007592-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007592-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE EDUARDO COLOMBO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075920520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 
A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la em 

honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma da 

lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 
de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 
não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 
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de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 
sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 
contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 
disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 
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No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 
justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 
suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 
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direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 
demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 
incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 
renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os benefícios da 

justiça gratuita.  

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 
disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 
nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 
previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 
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sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 
vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 
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aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 
reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 
no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 
no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 
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Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 
para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024827-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024827-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BEATRIZ APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 11.00.00046-5 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Salário-maternidade. Juntada de comprovante de residência. 

Desnecessidade. Não provimento do agravo de instrumento. 
 
Beatriz Aparecida Ferreira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Caconde/SP, visando à concessão de salário-maternidade.  

Em sua contestação, o instituto requereu fosse a autora intimada a apresentar comprovante de residência; pedido 

indeferido pelo magistrado singular.  

Irresignada, a autarquia interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de que a apresentação de referido 

documento faz-se necessária para fixar a competência do juízo a quo. Aduz que o número de demandas objetivando a 

concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural sem registro cresceu inexplicavelmente, sendo que nenhum dos 

processos foi instruído com comprovante de endereço.  

Decido. 

Pois bem. O art. 282 do CPC, que elenca os requisitos da petição inicial, determina, em seu inciso II, que o autor deve 

indicar os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência seu e do réu.  

Note-se que, em momento algum, exige-se a juntada de comprovante de endereço de qualquer das partes. 

Assim, inexistindo fundadas razões para dúvidas, há que ser aceito como verdadeiro o endereço constante da exordial.  
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Nessa esteira, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE AMPARO SOCIAL À DEFICIENTE. JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA EM NOME DA AUTORA PARA FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-Morando a autora com sua genitora, de cujo trabalho como bóia-fria é proveniente a única renda familiar, não tem 

como apresentar comprovante de residência, porquanto não possui bens em seu nome, nem telefone ou conta bancária.  

-Presunção de que o endereço da autora, até prova em contrário, é o fornecido na petição inicial, bem como na 

procuração ad judicia e na declaração de pobreza.  

- Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de fundamentação legal, consoante disposto 

nos artigos 282, inciso II, e 283 do Código de Processo Civil. 

-Dou provimento ao agravo de instrumento para dispensar a agravante de apresentar comprovante de residência em 

seu nome, dando-se regular andamento à demanda." 

(TRF3, AG nº 246058, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, v.u., DJU 13/12/2006, pg. 461). 

 

Caberia ao instituto produzir prova de suas alegações, ou seja, de que a pleiteante, visando à modificação da 

competência jurisdicional, declarou, como sendo sua residência, endereço falso. 

Contudo, os documentos juntados aos autos indicam exatamente o contrário: verifica-se que a requerente é natural de 

Caconde (f. 15), assim como seu filho, que nasceu em 08/08/2009 (f. 19). Ademais, a CTPS da suplicante foi expedida 
pela Delegacia Regional do Trabalho daquela cidade, em 20/10/2008 (f. 18). 

Portanto, não há, no caso, qualquer indício de que a parte autora não resida no endereço declarado na inicial. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025046-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025046-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MANOEL SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00366782219904036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL SOARES DA SILVA contra decisão que, em execução de 

sentença proferida em ação revisional, indeferiu o requerimento do agravante, formulado depois da sentença de extinção 

da execução, para que o INSS implantasse regularmente o novo valor do benefício de acordo com a decisão de mérito 

do processo de conhecimento, porque se exauriu a competência do juízo com a formação da coisa julgada, devendo o 

requerimento obedecer a forma prescrita no artigo 486 do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que depois de pago o débito apurado no feito, o juízo de origem, lastreado em 

documentação acostada ao processo pelo INSS, extinguiu a execução, por entender que a obrigação de fazer fora 
cumprida, nada mais sendo devido ao autor. Entretanto, a renda não foi alterada nos moldes do título executivo judicial. 

Desse modo, prematura a extinção, decretada por erro, em razão do informado pelo INSS, sendo a coisa julgada 

relativa, deve o INSS ser intimado a dar cumprimento integral a obrigação de fazer. 

Verifico, em suma, que, levantado o quantum debeatur, diante da informação da parte autora de que não houve a 

revisão do valor da RMI do benefício, a qual requereu, ademais, saldo complementar em seu favor, citado o INSS, nos 

termos do artigo 632, do Código de Processo Civil, a execução foi julgada extinta, em virtude da ocorrência prevista no 

inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal, e, decorrido o prazo legal sem a interposição do recurso cabível, a 

sentença proferida transitou em julgado em 03/04/2009. 

Ainda, iniciado o processo de execução em 1995, sendo levantado R$92.986,45 (noventa e dois mil, novecentos e 

oitenta e seis reais e quarenta centavos), confiro trecho da sentença de extinção da execução, in verbis: 

"(....) o INSS comprova nos autos a revisão da RMI nos termos do artigo 58 do ADCT, na proporção de 4,250 salários 

mínimos até 04/91, nada mais devendo ao autor (fls. 196/201).  
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Ademais, não é crível que o autor demore mais de 10 (dez) anos para perceber o não cumprimento de obrigação 

imposta na sentença, notadamente a majoração do valor do seu benefício previdenciário. 

Ora, a meu ver, isso fere princípios processuais tais como o da celeridade, e as regras da preclusão e de que a 

execução deve ser feita da forma menos gravosa para o devedor. Ou seja: não diligenciar para o rápido cumprimento 

da obrigação imposta é se aproveitar dos atrasos dos andamentos processuais, comuns em nossas varas, e da 

sistemática da execução em face da Fazenda Pública. 

Assim, não assiste razão à parte autora. 

Houve o cumprimento da obrigação de fazer, noticiado ás fls. 196/201. Houve, também, o pagamento dos valores 

atrasados, não tendo que se falar em expedição de novos ofícios complementares (...)" 

 

Ora, pelo que se viu, o agravante pretende, na verdade, rediscutir a questão analisada pela sentença, não existindo erro 

material que autorize sua modificação. 

Ocorre que, não sendo interposto o recurso de apelação, transitou em julgado a sentença de extinção da execução e, 

como bem decidiu o juízo de origem, não há mais como discutir nos autos o que foi nela resolvido, porque protegida 

pelo manto da coisa julgada. 

Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno, desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 
Int.  

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017491-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017491-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : EDNA MARIA SANTANA SANTOS 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00003-5 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação proposta por EDNA MARIA SANTANA SANTOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão de pensão por morte decorrente de acidente de trabalho (DIB 26.01.1995), mediante a correção 

dos salários-de-contribuição até 28.02.1994 considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a 

fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado improcedente. A parte autora foi condenada ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). A autora foi isentada do 

pagamento de tais verbas por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, com a ressalva do artigo 12 da Lei 

1060/50. 

 

O autor interpôs recurso, no qual argumenta que todos os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 devem 

ser corrigidos pelo IRSM na escala de 39,67%, não importando se o salário-de-contribuição de 02/94 foi inserido na 

base-de-cálculo, pois o necessário é que o benefício tenha sido concedido entre 02/94 e 03/97. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que proferiu acórdão do no sentido 

de não conhecer do recurso e remeter os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A questão cinge-se a não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da atualização 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário do 

autor. 
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A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição, que 

objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 
CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Assiste razão ao apelante, no que tange à incidência do percentual de atualização aos salários-de-contribuição, 

anteriores a março de 1994, que integram a base de cálculo do benefício. 

 

O artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 
Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

 

A lei ordinária, em consonância com a disposição constitucional, regulamentou a matéria, adotando o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 8213/91, que dispõe: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 
variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

 

Tal indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando editada a Medida Provisória 434, posteriormente convertida 

na Lei 8880, de 27/5/94, cujo art. 21 regulamentou a questão nos seguintes moldes: 
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Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.(negritei) 

 

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8880/94 é conclusiva, no sentido de que todos os salários-de-contribuição de 

competências anteriores a março de 1994, que integraram a base-de-cálculo do salário de benefício devem sofrer a 

incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) de fevereiro/94, no percentual de 39,67%, sob pena de 

negativa de vigência ao art. 21, § 1º, da Lei 8880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. Conforme se verifica na 

memória de cálculo acostada às fls. 18/19, o benefício foi concedido em 26.01.1995 e há 28 (vinte e oito) contribuições 

anteriores a março de 1994 que devem ser corrigidas pelo índice pleiteado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício, incluindo-se, na 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, o índice do IRSM (02/94), no percentual de 
39,67%, bem como ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

Os honorários advocatícios são devidos à taxa de 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a 
teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023541-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023541-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA TEREZINHA BOAVENTURA LOUREIRO 

ADVOGADO : GISELE SILVA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00150-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão de aposentadoria. 
O Juízo de 1º grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos 

artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 
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Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 
previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024190-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024190-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA CILENE GOMES 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00082-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31.07.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou Auxílio Doença, desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que a parte autora "não apresenta incapacidade para 

o trabalho". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028121-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028121-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NILVA LUCIANE COELHO MERLIN 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00023-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 19/67). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 13.09.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 
laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais e majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado às fls. 135/137, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "neurose depressiva Não 

incapacitante + Hipertensão Arterial Compensada + Diabetes Mellitus compensada + Polimialgia não incapacitante". O 

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030217-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030217-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA BENEDITA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00010-3 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Preliminar 

rejeitada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude de perícia médica insuficiente. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

Consoante se constata, a prova técnica analisou detida e objetivamente as "queixas" do postulante e os exames 

complementares por ele apresentados, contendo todas as informações necessárias acerca da condição de saúde daquele, 

encontrando-se respondidos os quesitos formulados pelo requerente. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 
meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 
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Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 117/120) concluiu que "não foi comprovada correlação clínica de incapacidade laboral". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 
Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 
hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo 

a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030489-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030489-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO DOS REIS HORACIO 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE CATALANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00141-2 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/46). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 15.03.2011. 
O(A) autor(a) apelou alegando cerceamento de defesa. No mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade total e 

permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Desnecessária a complementação ou elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi feito por 

profissional habilitado e a conclusão baseou-se em exame médico (físico e laboratorial). 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 
Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  
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I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial, acostado às fls. 83/90, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cervicalgia / Lombalgia crônica, 

com quadro clínico atual leve, por processo degenerativo em grau leve instalado em coluna cervical e lombar". O perito 

judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, afasto a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030729-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030729-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00211-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
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Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00, 

observados os benefícios da justiça gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 
julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 
inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 
contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 
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previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 
exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 
de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
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desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 
aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 
limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 
22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 
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aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 
nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033791-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033791-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA PEDROSA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 09.00.00157-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de atividade rural ajuizada 

por Luzia Pedrosa Carvalho de Oliveira em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 05.11.2010 (fls. 56/59), a 

qual acolheu o pedido da autora, reconhecendo seu trabalho rural no período de 15.02.1984 a 30.01.1991. 

 
O INSS recorre (fls. 62/70) sustentando não existir prova material a corroborar o pedido. Prequestiona a matéria arguida 

neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 75/76). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças declaratórias e 

com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou de definir o 

valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural 

para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. 

Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 
Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 

 

O referido artigo está assim redigido: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...)  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a Sentença prolatada em Primeira Instância julgou procedente a ação ordinária proposta pela autora para 

reconhecer ter exercido atividade rural no período de 15.02.1984 a 30.01.1991. 

 

Contudo, não existe início de prova material, isto porque a autora trouxe aos autos cópias de sua certidão de 

nascimento, documentos de identidade e de saúde de seu pai, matrícula na escola de seu irmão, inscrição no sindicato 
rural de Irapuru de seu pai, título eleitoral de seu pai, certidões de nascimento de seus irmãos, certidão de casamento de 

seus pais (fls. 07/28), cujas datas não estão dentre as requeridas em sua inicial, e, portanto, não podem ser utilizadas 

como início de prova material dos períodos supostamente trabalhados na lavoura. Mesmo que esteja comprovado ter 
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nascido no campo e que seus pais sempre exerceram atividade rural, não restou comprovado que a partir de 15.02.1984 

ela também tenha exercido tal atividade. 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 51/53, também é vaga. Informa a partir de quando a autora iniciou 

seu trabalho campesino, mas não detalha o período exato deste trabalho ou mesmo se deixou o campo para trabalhar na 

cidade, como, inclusive, comprova seu CNIS (fl. 71). No ano de 1987 há comprovação de ter trabalhado numa fábrica 

de brinquedo. 

 

De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

INSS e à REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034288-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034288-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIO NAKANO 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00005-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Mario Nakano, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.01.11, em face do INSS, 

contra Sentença prolatada em 02.05.2011, que julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI do Código de Processo Civil e deixou de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (fl. 68). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, haja vista o cerceamento de defesa, dando o 

prosseguimento na instrução do feito (fls. 71/74). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir. 
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Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para anular a 

r. sentença, haja vista a supressão da oportunidade das partes produzirem a prova pericial, e determino a remessa dos 

autos ao Juízo de origem para esse fim.  

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034403-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034403-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA NATALINA DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO AGOSTINETO MOREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00048-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.04.2008, por Antonia 

Natalina da Silva, contra Sentença prolatada em 25.04.2011, que condenou a autarquia a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, a partir da cessação indevida (21.12.2006), pagando de uma só vez as parcelas vencidas, com juros e 

correção monetária, a partir de quando cada uma era devida e até o efetivo pagamento, confirmando a tutela antecipada 

já concedida. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do total das 

prestações vencidas. Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 136/139). 

 

Em seu recurso, a autarquia alude à violação ao princípio do contraditório, posto que o perito judicial não respondeu aos 

quesitos apresentados às fls. 37/38. Pugna, ainda, pela reforma total da decisão recorrida, haja vista a perda da qualidade 
de segurada pela parte autora. Na manutenção do julgado, requer: a) a reforma dos honorários advocatícios, para 

minorá-los ao mínimo legal de 5%, sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença; b) a aplicação dos juros de 

mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09 (fls. 141/148 vº).  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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A parte ré alega a violação ao princípio do contraditório, em virtude da ausência de resposta aos quesitos de fls. 37/38, 

após complementação do laudo pericial à fl. 91. 

 

Não lhe assiste, contudo, razão. 

 

O laudo pericial (fls. 58/62), complementado à fl. 91, encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e 

objetivas, sem que o perito tenha, necessariamente, que responder a todos os quesitos formulados pelas partes, quando 

se extrai de sua dissertação, a conclusão sobre sua opinião em relação à incapacidade ou não da parte. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. RESPOSTA 

AOS QUESITOS DE FORMA INDIRETA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, PERMANENTE E 

INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADAS. NULIDADE INOCORRENTE. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE CÂNCER DE MAMA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA 

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO E TERMO 

INICIAL MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA 
CONFIRMADOS. I - Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, 

quando, do teor da conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de cerceamento 
de defesa rejeitada. (AC 200403990193217/SP, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, DJU de 23/06/2005, p. 486) 

(grifo aditado) 

 

Além disso, verifico que os quesitos de fls. 37/38 foram devidamente respondidos às fls. 61/62, sem contar, ainda, que, 

no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

 

Nessa esteira, rejeito a alegação de ofensa ao princípio constitucional do contraditório, e passo ao exame do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, em consulta ao sistema Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 

560.108.990-2), em 13.07.2006, cessado em 13.11.2006, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 
 

Destaco, ainda, a respeito da manutenção da qualidade de segurada da autora, que o exame oftalmológico apresentado à 

fl. 72, afirma que esta deu entrada no hospital, em 05.07.2007, quando sua acuidade visual já era de "conta dedos". 

Referido documento traz um forte indício de que, poucos meses antes, ou seja, em dezembro de 2006, a autora já 

portava tal incapacidade visual, não sendo cabível, portanto, a alegação da autarquia de que, à época da cessação 

indevida do benefício de auxílio-doença, a parte autora não portava tal deficiência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da autora, o laudo pericial (fls. 58/62) foi alterado por outro laudo pericial (fl. 

91), firmado pelo mesmo profissional médico, o qual afirma que a visão bilateral da autora, mesmo com correção, é de 

apenas vultos, configurando cegueira legal, classificando a parte autora como incapacitada para o exercício de sua 

função de doméstica. 
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Ressalto, ainda, que mesmo as enfermidades constatadas pelo primeiro laudo pericial (fls. 58/62), quais sejam, 

hipertensão arterial e depressão, embora controláveis por medicação, é notório e, portanto, não se necessita ter 

conhecimento técnico para saber, que tais medicamentos ("medicação em uso" - fl. 59), ainda que controlem a doença, 

afetam a vitalidade do indivíduo, seu ânimo, causando-lhe sensação de cansaço e fraqueza muscular. Não se pode 

olvidar, ainda, a condição da autora, que atualmente conta com 65 anos de idade e possui apenas Ensino Fundamental 

incompleto (fl. 59). Dessa forma, não se pode esperar desta, mediante tais condições, que logre desvencilhar-se dos 

efeitos colaterais dos medicamentos apontados, a fim de que possa ter capacidade cognitiva e ânimo físico, para 

aprender outra profissão que não lhe exija tantos esforços físicos, como a profissão de doméstica, sem contar a cegueira 

legal já constatada, que a levou a ser considerada incapaz para suas atividades laborativas. 

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder o 

benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da cessação indevida deste benefício, pela autarquia-ré. 

Merece ser mantida, assim, a data de início do benefício concedido, a partir de 21.12.2006. 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 
 

Merecem reforma os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor 

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, 

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, são aplicados, 

tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de mora são aplicados na forma 

explicitada no início do parágrafo anterior. 

 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO a alegada violação ao princípio 

constitucional do contraditório e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, apenas para fixar os 

honorários advocatícios em 10%, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da 

fundamentação acima. Mantenho os demais termos da r. Sentença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-13.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.001084-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GEOVAL FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO : FABIANA ELISA GOMES CROCE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00010841320114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 
renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la em 

honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma da 

lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 
disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 
nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 
previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 
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sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 
vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 
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aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 
reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 
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anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 
no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 
razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a 
ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas 

ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-78.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.005298-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PEDRINA FOGACA SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052987820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Pedrina Fogaça Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 14.04.2010 (fls. 28/28vº) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que os documentos juntados são 

insuficientes para a comprovação do labor rural. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 33/39, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. Prequestiona a matéria arguida nesse Recurso. 
 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número à carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 
Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 
carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 
suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 06. 

 

No que tange à prova material, entendo que a comprovação de filiação da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Itapeva (fl.06 e 08), somente pode ser utilizada como prova a partir de sua data, ou seja, 09.03.2005 e como a própria 

jurisprudência consagrou há necessidade de inicio de prova material a ser corroborada pelas testemunhas. Neste caso o 

início seria 2005 e não restariam comprovados os meses necessários de carência exigidos em lei . Não existindo mais 

prova material anterior que pudesse ser considerada como início de prova material, o benefício não pode ser concedido. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 30/31 afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela trabalhava como bóia 

fria para vários produtores rurais da região. 
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De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 

da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005516-09.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.005516-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JANETE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANA KARINA DE FREITAS OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055160920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 16/72). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 25.03.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial, acostado às fls. 139/141, concluiu que apesar das enfermidades que acometeram a parte autora ela não 

está, no momento, incapacitado(a) para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido.  
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(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001192-38.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001192-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO MURO 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011923820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 
renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la em 

honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma da 

lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 
Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 

inicial do novo benefício a partir da citação."  

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 
concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 
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não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando que 

a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 
proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 
junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 
ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 
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No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 
justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 
suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 
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direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 

06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 

pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 
demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 
incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. 

Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 
(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la em 

honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma da 

lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi recebido 

a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 
julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica na AC nº 1411899, Sétima Turma, 

de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 24/06/2011, p. 399, na parte que interessa: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO 

DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO DE OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.- Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, 

em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado 

competente as decisões proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de 

poder que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação ao jurisdicionado. - É possível a aplicação do contido 

no art. 557 do CPC para a apreciação e julgamento de recursos relativos a pedidos de "desaposentação", sendo sequer 

necessária a unanimidade do tema de mérito para a aplicação dessa regra processual de celeridade da prestação 

jurisdicional, bastando para tanto que o entendimento do colegiado seja pacificado em seus aspectos centrais 

(precedente: TRF - 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Rel. Des. Federal Eva Regina - 

vu - julg. 18.10.2010 - DE - 27.10.2010). (...) - Agravo improvido e erro material corrigido de ofício, para fixar o termo 
inicial do novo benefício a partir da citação." 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 
com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 

também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 
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argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 

causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 

alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 
nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 
previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 
mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 
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não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 
dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 
natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 
n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 
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novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 
Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC nº 1453614, Sétima Turma, de minha relatoria, j. 
06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. PRELIMINARES. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSOS IMPROVIDOS. - Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte Federal, em sede de agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, devem ser mantidas pelo Órgão Colegiado competente as decisões 

proferidas pelo relator, desde que fundamentadas e inatacáveis por ilegalidade ou por abuso de poder que possam 

gerar dano irreparável ou de difícil reparaçãoao jurisdicionado. - O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe 

ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o 

sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 

22/05/2006, DJU 25/09/2006). - A decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 (com a redação que lhe foi dada 
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pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04), incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais 

normas, não abrangendo a renúncia ao benefício anteriormente concedido. O instituto da prescrição, por sua vez, 

atinge apenas as relações jurídicas de natureza continuativa, preservando, no entanto, o fundo de direito sobre o qual 

se funda a ação. Encontram-se prescritas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da 

demanda previdenciária (Súmula 85 do E. STJ). - Não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, nem à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF, se os dispositivos legais que regem a "desaposentação", tiveram sua constitucionalidade 

reconhecida pelo Órgão fracionado. - À luz do princípio da isonomia e do contido no art. 201 da Constituição Federal, 

o art. 18, § 2º da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto 

desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade, razão pela qual é possível a "desaposentação", motivo 

pelo qual, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida, não havendo falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Contudo, em 

razão da solidariedade e da igualdade entre aqueles que trabalharam e contribuíram por períodos iguais, o direito à 

"desaposentação" apenas pode ser exercitado mediante a devolução dos valores anteriormente percebidos a título do 

benefício que será cessado. - O direito à "desaposentação" da parte-autora deve ser reconhecido desde a citação, 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício. O ressarcimento do que foi pago a 

título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições) deve ser mensal e dentro de padrões razoáveis, mediante desconto sobre o montante da nova 

aposentadoria a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 
benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. - Termo inicial da desaposentação e incidência do novo benefício fixado na data da citação. - Preliminares 

rejeitadas, agravos improvidos, erro material corrigido de ofício, para fixar o termo inicial da desaposentação e 

incidência do novo benefício a partir da citação." 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a 

ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas 

ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 89/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018686-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018686-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : POSSIDONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00164-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução, com fulcro no art. 794,I, do CPC. 

Pugnam o apelante que o INSS não efetuou o pagamento corretamente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  
Decido. 

Tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 05 de outubro de 1988, 

tinha a seguinte redação: 
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"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados até 1º de 

julho fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 
Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a súmula vinculante nº 17/STF: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Portanto, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no prazo, 

mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte 

àquele previsto no citado artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. Nesse sentido: 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório 

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, 

ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do 

dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).  

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10.10.05 p. 242, 
RNDJ 73/99). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

- TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33 DO ADCT - 

PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS - EFEITO 

MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora em 

precatório complementar , quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros , em caso de 

inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto em que o 

acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ 

06.06.05 p. 278) 

Transcrevo parte do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão: 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu parcial 

provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações anuais 
previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação retratada no 

acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83, tendo 

sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª 

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a Fazenda com 

a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª parcelas, 

limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau, 

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

precedentes invocados pelo recorrente. 
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Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que 

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Além disso, resta o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do 

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada expressão 

- "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da execução; 

outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela UFIR/IPCA-E, 

aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos mesmos períodos nos quais 

é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 
sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 
public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 
Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 
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então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da homologação 

da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados desta Corte. 2. 

Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão agravada, 

razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. 

GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 
do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 
INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção Especializada 

do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp nº 1.102.484/SP, com acórdão publicado em 20.05.2009 e 

transitado em julgado em 24.06.2009. Sua ementa encontra-se assim redigida: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 
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previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, vencida 

Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22.04.2009, DJE 20.05.2009). 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, após sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de atualização do 

valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação. 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, em razão do depósito ter sido 

efetuado corretamente e no prazo constitucional. 
Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio 

Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos 

cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno 

valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E, conforme se 

expôs. 

Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, os 

juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, 

desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. 

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a 

aplicação de juros sobre juros. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório/RPV está dentro do prazo legal, nos termos acima arrolados. 

Por outro lado, o INSS reconheceu o débito em relação aos períodos de 02/2005 a 12/2005. 

A contadoria deste Tribunal assim manifestou-se a respeito do montante apontado pelo INSS como devido: 

"Em cumprimento ao r. despacho, às fls. 145, o qual determina seja conferida a conta do INSS de fls. 142/143, onde 

são apuradas diferenças mensais de um salário mínimo no período de 02/2005 a 12/2005, inclusive o abono anual, 

temos a informar a Vossa Excelência o que segue. 
As diferenças mensais de um salário mínimo foram atualizadas monetariamente pelo INSS através de indexador 

previsto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 242/01, da época da primeira liquidação, ou seja, o IGP-DI. 

Os juros de mora foram contados desde a data de cada parcela em percentual decrescente de 1% ao mês. 

Por fim, não houve estimativa de honorários advocatícios, pois ficaram restritos a percentual sobre a condenação, 

sendo esta limitada até a data da r. sentença (v. acórdão). 

Desta forma, o cálculo de liquidação elaborado pelo INSS, às fls. 142/143, atualizado para 10/2008 e que resultou no 

valor total de R$5.851,44 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos) apresenta-se em 

total consonância com o título executivo judicial...". 

Diante disso, as partes foram instadas a se manifestar, mas permaneceram silentes. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos 

da presente decisão, para determinar que a execução prossiga com base no valor de R$5.851,44 (cinco mil, oitocentos e 

cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos), para 10/2008.  

Oportunamente, remetam-se à vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014075-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014075-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUCIA BENIGNA LEAL 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00246-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à 

autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 
vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, nos termos do 

art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário (fl. 39). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 43/45). 

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença no tocante ao termo inicial e a 

condenação em honorários advocatícios (fls. 51/54). 

Com as contrarrazões (fls. 48/50 e 70/73), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 
autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 
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relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 
requerente, ocorrida em 17.02.2000.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 01.10.1999 (fls. 10/12 - CTPS), tendo o óbito 

ocorrido em 17.02.2000, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as 

certidões de nascimento às fls. 15/17, que comprovam a existência de filhos em comum e a prova testemunhal à fl. 40 

que informa ter sido a requerente companheira do falecido até o óbito. Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. 

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539) 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 
4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC.  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, bem como o RECURSO ADESIVO INTERPOSTO, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, 

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 
em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e 

serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-13.2006.4.03.6113/SP 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da data fixada pela perícia médica, mais correção monetária, juros moratórios e verba honorária de 

sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (mais de dez anos registrados em carteira e 

recebimento do auxílio-doença, quando a ação foi proposta - fs. 10/17, 52/56 e 65/71), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (decorrente de diabetes mellitus tipo 2, com complicações 

oftalmológicas - retinopatia diabética - e vasculares periféricas, hipertensão arterial estágio I, com cardiopatia 

aterosclerótica - coronariopatia com lesão tetra arterial - fs. 89/94), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data fixada 

pela perícia médica. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e o reexame necessário, para modificar a taxa de juros moratórios incidentes, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 
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percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-55.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003389-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE LOURDES CONSTANTINO ROCHA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31.08.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 30.11.2006, em que pleiteia a autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 26 de março de 2008, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar à autora o 

benefício de assistência social, a partir da data do ajuizamento. Fixou honorários advocatícios em 15% do valor da 

condenação, juros de mora e atualização monetária. Concedeu tutela antecipada. (fls. 75/80). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugna pela suspensão da tutela antecipada, para que o termo 
inicial seja fixado a partir da juntada laudo social e para a redução do percentual fixado para os honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS no 

tocante a redução dos honorários e fixação do termo inicial a partir da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Inicialmente, ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da natureza 

alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

Noutro giro, observo que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, 

visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão da aludida tutela contra a Fazenda 

Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 
No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 
A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 
contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 
5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial elaborado em 04.06.2007, informou que a autora apresenta quadro de "pós-

operatório tardio de estenosa de válvula mitral complicado" . Em resposta aos quesitos afirmou que a requerente 

encontra-se de forma total e permanente incapaz para o trabalho. (fls. 48/54). 

Resta pois, ao meu ver comprovado, que a autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 26.09.2007, o núcleo familiar é composto 

pela parte autora, uma filha com 28 anos de idade e uma neta com seis anos de idade. 

Informou a Assistente Social que a autora mora na residência de sua filha, a qual é própria, em alvenaria, com laje, 

simples, com cinco cômodos. A renda familiar provém do salário da filha da requerente, que trabalha em fábrica de 
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calçados com salário mensal de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais). A neta da autora recebe R$100,00 (cem reais) a 

título de pensão alimentícia. As despesas fixas mensais da família foram estimadas em R$587,06. (fls. 61/65). 

Ressalte-se que nos termos do art. 16 de Lei nº8.213/1991 a filha da autora com 28 anos de idade não integra o núcleo 

familiar. 

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 
genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 
XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 
prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para alterar o termo inicial e reduzir o 

percentual dos honorários advocatícios. 

Intime-se.  
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035394-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035394-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MANOEL NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00076-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Prova pericial deficitária e inconclusiva. Renovação. 

Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita 

(art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito. 

Entretanto, verifica-se, na espécie, que o laudo médico pericial limitou-se a atestar que o autor é portador de "diabetes 

mellitus insulino dependente", anotando que aludida patologia não provoca incapacidade quando compensada e sem 

complicações secundárias, deixando, contudo, de emitir quaisquer ponderações sobre os efeitos da aludida moléstia 

sobre a saúde física do postulante, bem assim parecer conclusivo sobre a existência, ou não, de incapacidade laborativa 

em decorrência da citada doença. Também não foram respondidos os quesitos formulados pelo INSS (fs. 55/59). 

Por conseguinte, inábil aludida prova pericial à demonstração da real condição de saúde e aptidão laboral da parte 

autora, sendo imprescindível sua renovação, a teor dos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob pena de 

cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga do benefício pretendido. 

Saliente-se, ainda, que o atestado médico juntado aos autos (fs. 18), acrescido do fato de que o autor já obteve, 

administrativamente, aludido benefício, recebendo-o pelo período de 12/01/2005 a 08/03/2006 (f. 31), evidenciam a 

relevância da elaboração de nova perícia médica no caso em apreço. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 
restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito da apelação interposta pela parte autora. Nesse sentido, a 

jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, 

p. 371. 

Do exposto, ANULO, de ofício, a r. sentença recorrida e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de seja renovada a 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006394-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006394-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PRAMPOLIM 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir do encerramento de auxílio anteriormente concedido, mais correção monetária, juros moratórios e 
verba honorária de sucumbência fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 
seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (mais de dez anos registrados em carteira até a ação 

ser proposta, além de receber auxílio-doença - fs. 18/23, 27/38, 67 e 71), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral do autor (surdo-mudo e portador de seqüela de lesão no tendão supra espinal - fs. 88/91), a 

supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, tendo em vista tratar-se trabalhador braçal sem alfabetização. 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos 

pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de 

incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 
DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 1086/1129 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, conforme folhas 74/75 e 79 (art. 4º, I e 

parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reduzir o valor dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028432-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028432-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BENEDITO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00040-8 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em custas, despesas processuais e verba honorária, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls. 83/86). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte, devendo ser observado o prequestionamento (fls. 92/97). 

Com contrarrazões (fls. 102/104), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os 
previstos no Decreto n. 89.312/84, em vigor à época do óbito. Para se obter a implementação do aludido benefício, 

mister o preenchimento de três requisitos: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; c) qualidade de segurado do falecido; d) carência de 12 contribuições mensais. 

Ressalta-se que o cerne da questão é a existência de dependentes válidos para que possa haver o restabelecimento do 

benefício de pensão por morte. Dessa forma, somente no tocante a esse tema a presente decisão se restringirá. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do pleiteante, ocorrida em 31.01.1990. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido , a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.  

(...).  

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada.  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito à fl. 12 e a certidão de casamento à fl. 11, que comprovam que o autor era marido da de cujus. Não 

havendo que se falar em inexistência de dependente válido, por não ser o requerente inválido, pois embora somente na 

Lei 8.213/91, ter havido o reconhecimento do direito do marido independentemente de ser inválido de receber a pensão 

por morte da mulher, o mesmo deve ser reconhecido a partir da Constituição Federal de 1988 que garantiu direitos 

iguais a homens e mulheres, dando desta forma direito ao autor de receber pensão por morte de sua esposa, mesmo não 

sendo inválido. Nesse sentido: 

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DA SEGURADA APÓS A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DA EDIÇÃO DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. 

MARIDO NÃO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA.  

I - A divergência versa acerca da possibilidade de se conceder, ou não, o benefício da pensão por morte em favor de 
marido não inválido, tendo o óbito da segurada ocorrido após a vigência da Constituição Federal de 1988 e antes da 

edição da Lei 8.213/91. Ou seja, versa sobre a autoaplicabilidade, ou não, do disposto no inciso V do artigo 201 da 

Constituição Federal, em sua redação original.  

II - A Constituição Federal, ao referir-se à expressão "cônjuge", no inciso V do artigo 201, revogou nessa parte a 

exigência de invalidez do marido, prevista no artigo 10 da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa situação de 

invalidez com a norma constitucional.  

III - Sendo assim, o fato do marido não ser inválido não constitui óbice à caracterização de sua condição como 

dependente, pois a redação do inciso I do artigo 10 da CLPS de 84 não foi recepcionada pela Constituição Federal de 

1988, em vigor à época do óbito da esposa da parte autora. IV - Em relação ao cônjuge a dependência econômica é 

presumida, a teor do art. 12 do Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984. V - Embargos infringentes providos.  
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(TRF da 3ª Região; Terceira Seção; Processo: 2005.03.99.041642-9; Rel. Des. Federal Walter do Amaral; DJF3 CJ1 

data: 12.07.2010, p. 78)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. 

DIREITO ASSEGURADO AO MARIDO. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO 

DE SEGURADA. - O artigo 10 do Decreto 89.312/84 na parte em que condicionava ao marido a obtenção de benefício 

de pensão por morte apenas se fosse inválido não foi recepcionado pela Constituição da República de 1988. 

Inteligência dos artigos 5º, I, e 201, V, da Carta Magna. - Apelação a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região; Oitava Turma; Processo: 2004.61.12.005682-9; Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann; DJF3 

CJ1 data: 27.01.2011, p. 824)  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da 

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro 

de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029080-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029080-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DOMETILDE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00196-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à 

autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação (fls. 40/42). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento (fls. 47/52). 

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, no tocante aos honorários 

advocatícios. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 61/65). 

Com as contrarrazões (fls. 54/60 e 68/70), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, alterada 

pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes; 

  
§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

 

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

A Lei n.º 3.807, de 26.08.1960, em seu artigo 11 considera como dependentes do segurado:        

  I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas.  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe;  
IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. Por sua vez, o seu art. 13 estabelece que: A dependência 

econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 18.08.1968.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 09/11 (certidão de 

casamento, certidão de óbito e certidão de casamento da filha) comprovam inicio de prova material da atividade 
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rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 43/44. Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 10 e a certidão de óbito à fl. 09. Observa-

se, pelas provas acostada aos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 
INSS, para explicitar que a verba honorária incida sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009210-87.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.009210-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA APARECIDA CROSARA CRISTOFANO 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES e outro 

No. ORIG. : 00092108720084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 
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partir da citação, em 12/01/2009 (f. 31 verso), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse deferida, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito pertinente à deficiência ou incapacidade total e permanente da autora, ao exercício de atividade que garanta a 

subsistência. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às suas condições pessoais e as enfermidades que a 

cometem. Deveras, conforme se observa do laudo médico pericial (fs. 46/52), a postulante é portadora de "Gastrite", 

"Depressão", "Hipertensão arterial", "Litíase renal (cálculos no sistema urinário)" e "Atrofia dos músculos da mão 

direita", encontrando-se, na avaliação do perito judicial, "incapacitada para as atividades laborais que requeiram força 
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muscular e/ou habilidades com a mão direita". Anotou-se, ainda, a inexistência de cura ou minoração dos sinais e 

sintomas relacionados à atrofia da musculatura da mão. 

Dessa forma, ainda que a autora seja relativamente jovem, já que conta, atualmente, 39 anos de idade, considerando que 

sua atividade principal é braçal (faxineira) e requer, não só a utilização de ambas as mãos, como também de força 

muscular intensa, e, tendo em conta, também, sua baixa escolaridade (quarta série do ensino fundamental) e a elevada 

competitividade do atual mercado de trabalho, tenho como demonstrada a incapacidade total e permanente ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 64/66) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/06/2009, que a autora residia com o marido e dois filhos (4 pessoas), 

em casa cedida por sua genitora, constituída por 4 cômodos (3 dormitórios pequenos e cozinha) e 1 banheiro, a qual se 

encontrava em péssimo estado de conservação. A única renda da família provinha do Bolsa Família, no valor de R$ 
50,00 (cinqüenta reais), recebido pela filha menor, Adriele, visto que o cônjuge da postulante era "carroceiro" e não 

tinha como comprovar sua renda. Anotou-se, ainda, que os alimentos eram comprados aos poucos, de acordo com o que 

o marido ganhava com seu trabalho, sendo que, no momento da visita domiciliar, a família estava sem mantimentos e a 

geladeira vazia. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação. Ocorrida em 12/01/2009 (f. 32vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo juiz sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 
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vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-73.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000949-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE DAMICO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009497320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Damico do Nascimento contra Sentença prolatada em 28.10.2009, a qual 

julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cumulado com danos 

morais e lucros cessantes. Houve condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, 

cuja execução deve ficar suspensa, nos termos da Lei nº 1.060, de 06 de fevereiro de 1950 (fls. 194/195). 

 

Em seu recurso, o autor reitera os termos do agravo retido de fls. 119/122, para que seja concedida a antecipação de 

tutela. Pleiteia a realização de outra perícia, visto que o laudo pericial juntado aos autos não estaria devidamente 

fundamentado. Pleiteia, ainda, pela nulidade do feito, por não ter sido realizada audiência de instrução e julgamento. 

Quanto ao mérito, entende que o quadro incapacitante estaria comprovado por intermédio da documentação colacionada 

aos autos. Pleiteia, por fim, o pagamento de valor atinente a danos morais que teria sofrido em razão do não deferimento 

do benefício (fls. 199/211). 

 
Subiram os autos, com contrarrazões (fl. 214). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Observo, preliminarmente, que a irresignação trazida no agravo retido confunde-se com o mérito do pedido, razão 

porque referido recurso restará prejudicado em face do presente julgado. 
 

Não se há que falar em nulidade do feito. Não houve cerceamento de defesa, visto que a alegação de incapacidade foi 

avaliada por intermédio de laudo médico minucioso e elucidativo, tornando-se desnecessária, na hipótese, a produção 

de audiência de instrução e julgamento. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
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atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial, realizado em 04.08.2009, mencionou a ocorrência de infarto agudo do miocárdio 

em 11.04.2004, identificando na atualidade a existência de insuficiência coronariana grau I, hipertensão arterial e 

diabetes, concluindo, no entanto, inexistir incapacidade atual para o labor exercido pelo autor em seu sítio. Na ocasião, 

observou o perito que o periciando realiza controle medicamentoso para suas patologias, sendo todas elas passíveis de 

tratamento ambulatorial (fls. 165/174). 

 

O autor, em suas razões de apelação, impugnou as conclusões do laudo pericial, porém não trouxe qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial realizado. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 16/29, 87, 156/160 e 165/174), considerado o princípio 
do livre convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa atual 

da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. 

Não se há que falar, por conseguinte, em indenização por danos morais e/ou lucros cessantes. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 
II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto a matéria preliminar e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação 

acima. Prejudicado o Agravo Retido. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005033-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HORACIA GONCALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00046-1 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a autora nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 
Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais e enfermidades 

que a acometem. Com efeito, o laudo médico pericial atestou que a postulante é portadora de "Dislipidemia, Lombalgia 

e Hipertensão arterial grau III", apresentando, na avaliação do perito judicial, "incapacidade parcial e temporária para 

o trabalho". Contudo, levando-se em conta a idade da requerente (56 anos atualmente), nível sociocultural (área rural), 

escolaridade (ensino fundamental incompleto), qualificação profissional da pleiteante (trabalhadora rural), e, ainda, a 

conclusão do perito, no sentido de que a mesma poderá exercer atividade que "não tenha muito stress nem muito 

esforço" (resposta ao quesito 12, elaborado pelo INSS), conclui-se pela existência de incapacidade laboral total e 

definitiva ao trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 41/42) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/04/2008, que a autora residia com o marido e 3 filhos (5 pessoas), 
em uma casa construída de "tábuas velhas", sem energia elétrica e água encanada, e equipada com poucos móveis, em 

péssimo estado de conservação. A única renda da família provinha dos ganhos do cônjuge, que, como trabalhador rural, 

cultivava pequena lavoura de feijão, milho e mandioca, obtendo, aproximadamente, R$ 450,00 (quatrocentos e 

cinqüenta reais) por mês para o sustento da família. Anotou-se, ainda, que a família não possuía camas, TV, geladeira, 

ou qualquer outro equipamento doméstico. 

Vale acrescentar, ainda, a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se, que a renda familiar per capita da requerente é inferior ao limite de ¼ do 

salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, 

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 16/10/2006 (f. 17 verso), à falta de 
requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 
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Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 
julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004970-79.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.004970-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARISA DE PAULA PINHEIRO 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049707920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio doença, ou a concessão aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e a 

condenação do INSS ao pagamento de danos morais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/33). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 30.05.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais e a condenação do INSS ao pagamento de danos 

morais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 62/71, comprova que "pelas informações que foram obtidas neste exame de perícia 

médica no qual foram colhidas informações de relatórios médicas, observando exames complementares, colhida 

anamnese e realizando exame físico da pericianda, foi possível constatar que a mesma não apresenta no momento 

doença ou lesão ortopédica incapacitante, podendo continuar exercendo suas atividades laborais habituais." 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
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Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

O pedido de indenização por danos morais não prospera, vez que não se vislumbram os requisitos necessários ao seu 

deferimento, ou seja, a existência de nexo de causalidade entre a conduta ilícita do agente e a efetiva ocorrência do 

dano. 
 

A singela necessidade da propositura de ação judicial para a obtenção de um direito controvertido não configura a 

ilicitude da conduta da autarquia ré, cuja função é avaliar os pedidos de benefícios previdenciários, à luz da legislação 

pertinente. 

 

Ademais, no caso em tela, o autor não logrou demonstrar a existência do efetivo dano moral, extrapatrimonial, a 

angústia, o sofrimento psíquico, o abalo à honra ou à imagem, pelo que não faz jus à indenização por danos morais. 

 

Em consonância com este entendimento, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO CAUSAL AFASTADO - DANOS 

MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no 

âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral 

não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera 

alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos morais. 3. Apelação a que se nega 

provimento." (AC 200161200076042, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011) 
" (...) 2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise 

do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido. (...)." 

(AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras, j. 12/8/2008, v.u., 

DJF3 18/9/2008) 

"(...) IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato 

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do 

direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. (...)." (AC 1166724, Décima 

Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/7/2008, v.u., DJF3 20/8/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

[...] 

VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter 

sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de 

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de 

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu 

deferimento.  
[...]" 

(TRF3, Décima Turma, Processo nº 2004.03.99.012603-4, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

votação por maioria, DJU em 27.09.2004, página 259) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003135-61.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.003135-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE CARLOS PROCIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031356120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão do julgamento nos termos do artigo 

285-A e 269, I, do CPC, sem a devida instrução probatória. No mérito, alega em síntese, que não há em nosso 

ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a 

aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa em razão de decisão nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela 

Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide quando a questão de 

mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. 

O caso enquadra-se na referida situação, bem como na prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754. No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 

97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161. 

Também não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 

8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos 

após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso 

dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 
O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 
Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 
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Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as 

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária 

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos 

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o 

montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do 

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada 

para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. 

Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027709-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027709-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON JOSE SCHROEDER 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00100-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos interpostos pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada por Wilson José Schroeder, em 

21.09.2006, contra Sentença prolatada em 07.01.2010, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a citação, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, 

acrescidos de juros de mora, desde a citação, abono anual e honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado 

das prestações vencidas, a serem pagas de uma vez, observando-se que deve ser descontado do montante devido os 

valores eventualmente pagos de auxílio-doença a partir da citação. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 

144/146). 

Em seu recurso, a autarquia pleiteia a fixação do termo inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial e a 

redução da verba honorária para 10% sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula 111 do STJ. Requer, por 

fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 151/153). 

Por sua vez, em Recurso Adesivo, a Autora pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data de sua cessação 

indevida (12.08.2006) (fls. 164/167). 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 160/163). 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação indevida do benefício anterior (12.08.2006- 

fl.31) . 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 
art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 
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É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da execução 

do julgado. 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 
DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios e DOU 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, no tocante ao termo inicial do benefício, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado WILSON JOSÉ SCHROEDER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.08.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030411-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030411-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SONIA MARIA PEREIRA AMOROSO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Improcedência. Inaptidão laboral não configurada. 

Benefício indeferido. Agravos retidos não conhecidos. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

Sentença mantida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, com agilização de agravos retidos, não reiterados, sobreveio sentença 

pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa, decorrente da não realização da prova oral requerida na petição inicial. No mérito, pugnou pela reforma do 

julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

De início, não conheço dos agravos retidos de fs. 65/81-89 e 135/138, posto que não reiterados, nos termos do art. 523, 
§ 1º, do CPC. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e 

julgamento para produção de prova testemunhal à constatação de sua incapacidade ao trabalho. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral (f. 07), não se afigura indispensável, na espécie, 

a realização desse meio probatório à demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da perícia 

médica de fs. 98/105, complementada a f. 114/115. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação 

da incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, 

necessariamente, através de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a prova testemunhal. 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito da preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 98/105 e 114/115) concluiu que "a periciada não apresenta incapacidade laborativa, 

segundo exame físico realizado em 20/08/2009, para exercer sua atividade habitual de faxineira/do lar." 

Dessa forma, ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam 

prejudicadas as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora 

objetivamente não tem direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 
seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 
laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO dos agravos retidos de fs. 65/81-89 e 135/138, REJEITO a preliminar argüida e, no mérito, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045679-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045679-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NICACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00184-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 05.11.2008, proposta por José 

Nicacio dos Santos, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela em 12.11.2008 (fls.39/40). 

 

A r. Sentença prolatada em 22.04.2010, condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do 

requerimento administrativo, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

juntada do laudo pericial, e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, excluídas as parcelas vincendas, observando a Súmula 111 do STJ (fls. 98/102). 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de anulação da r. Sentença, por ter se baseado em laudo pericial viciado, 

senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial, a incidência de juros 

moratórios nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009 e o reconhecimento da sucumbência recíproca, arcando cada 

parte com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 106/116). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 119/131). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por ser turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

05.11.2008 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 57), a última contribuição 

foi vertida aos cofres públicos em junho de 2008, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º da 

Lei nº 8.213/1991. 
 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de hérnia 

discal no nível de L5-S1, protusão discal difusa em L4-L% e artrose lombar, o que provoca dores e pode causar um 

quadro de lombociatalgia, estando incapacitado de forma total e definitiva (fls. 87/90). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 32/33, 35 e 87/90). 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 01.06.2008 (fl. 57). 
 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos como fixados na r. Sentença. 

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à Apelação, no tocante aos juros de mora, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE NICACIO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.06.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009503-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009503-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLARICE DE MORAES SOARES 

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e outro 

CODINOME : CLARICE DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095035220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 
Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 
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para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 
atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023194-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023194-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REINALDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00040-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Sentença que concedeu a tutela antecipada. Apelação. 

Recebimento apenas no efeito devolutivo. Não provimento do agravo de instrumento. 
 

Reinaldo José de Souza aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Após regular instrução processual, sobreveio sentença que julgou procedente o pleito inicial e concedeu a tutela 

antecipada, determinando ao INSS que promovesse a implantação da benesse no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária fixada em R$ 200,00 (fs. 38/41). 

Na sequência, a autarquia interpôs apelação, tendo o juízo de primeiro grau recebido o recurso apenas no efeito 

devolutivo (f. 50), o que ensejou a oferta do presente agravo de instrumento, pelo INSS, aos seguintes argumentos: a) 

não comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício; b) perigo de irreversibilidade da decisão, 

causando prejuízo ao erário público; c) no presente caso, a apelação deve ser recebida no duplo efeito. 

Decido. 

Pois bem. É regra, no nosso ordenamento jurídico, que a apelação seja recebida em seu duplo efeito. O Código de 

Processo Civil, em seu art. 520, caput, elenca, de forma expressa, as exceções, às quais se aplica apenas o efeito 

devolutivo.  

Ocorrem tais hipóteses quando a sentença homologar a divisão ou demarcação; condenar à prestação de alimentos; 
decidir o processo cautelar; rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; julgar procedente o 

pedido de instituição de arbitragem; ou confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 1107/1129 

Em todos os demais casos, a apelação deve ser recebida em seu duplo efeito, nos termos do mencionado diploma legal.  

Na espécie, verifica-se que a tutela foi concedida quando da prolação da sentença que julgou procedente o pleito inicial. 

Embora o art. 520, inciso VII, do CPC, mencione que deve ser recebida tão somente no efeito devolutivo a sentença que 

confirmar a tutela antecipada, o C. STJ vem entendendo que, interpretando tal dispositivo teleologicamente, chega-se à 

conclusão de que o mesmo é válido para a sentença que, em seu bojo, concede a antecipação pretendida. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. 

I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida no efeito 

devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se considere 

como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência. Precedentes. 

II - Agravo Regimental improvido." 

(AGA nº 1217740, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 17/06/2010, v.u., DJE 01/07/2010). 

"Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. Tutela 

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. Apelação da concessão da tutela antecipada. 

Efeito devolutivo. Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a apelação 
contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

Precedentes. 

- Inviável o recurso especial quando o acórdão impugnado encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AGA nº 940317, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19/12/2007, v.u., DJ 08/02/2008, p. 677). 

 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, que recebeu a apelação interposta apenas em seu efeito 

devolutivo, tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença de procedência. 

Por outro lado, no que tange, especificamente, à discussão sobre os requisitos necessários à concessão do benefício, esta 

deve ser travada no recurso pertinente, qual seja, a apelação, em virtude do princípio da unirrecorribilidade recursal 

(STJ, AGA nº 1148346, rel. Min. Massami Uyeda, j. 08/09/2009, v.u., DJE 23/09/2009; STJ, Resp nº 645921, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 24/08/2004, v.u., DJ 14/02/2005, p. 396).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, no que tange ao recebimento da apelação no efeito 

devolutivo, e NEGO-LHE SEGUIMENTO no que diz respeito à concessão do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025284-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025284-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : HELDER TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO : FABIANA DIANA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00074324320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HELDER TEIXEIRA PIRES em face da r. decisão (fls. 11/12) em 

que o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "lupus eritematoso sistêmico" (fl. 03) impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades laborativas. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 11). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 29/33, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 17.08.2009 a 18.10.2010. 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Datraprev/Plenus, verificou-se que, durante as duas 

últimas perícias médicas realizadas pelo INSS em 04.01.2011 e 11.04.2011, diferentemente do que se havia verificado 

em perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a 

revogação do benefício. 
 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Consultório Médico Gênesis S/C Ltda, do Centro Médico 

Alvim e do Centro de Diagnósticos Brasil (fls. 34/45), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente é portador 

de doença crônica e que a resposta ao tratamento "não tem sido satisfatória" (fl. 39), datado de 19.05.2011. Este laudo, 

todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 11.04.2011 (conforme se verificou 

em consulta ao sistema Datraprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em 

análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  
2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025861-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025861-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CELSO ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO : THIAGO TERRA RODRIGUES 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 11.00.15114-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CELSO ANTONIO VIEIRA em face da r. decisão (fl. 35) em que o 
Juízo de Direito da 4ª Vara de Itapetininga-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ou a manutenção do 

benefício de auxílio-doença concedido. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez, ou para a 

manutenção do auxílio-doença antes concedido, uma vez que as enfermidades denominadas "hepatopatia crônica, 

cirrose com hipertensão portal, crises de insuficiência hepática", "gastrite crônica", "leocopenia", "distúrbios de 

coagulação, varizes do esôfago, alcoolismo" e "diabetes" (fl. 06) impossibilitariam o agravante de exercer suas 

atividades laborativas de "motorista" (fl. 12). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 35). 

 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). Para a concessão da aposentaria por invalidez, deve-se verificar que o segurado é incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, bem como um período de carência de 12 

(doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 42, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 22/24, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 20.03.2007 a 30.09.2007, de 17.09.2007 a 12.11.2007, de 

19.12.2007 a 21.02.2010, de 20.10.2010 a 29.01.2011 e de 15.04.2011 a 19.08.2011. 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Datraprev/Plenus, verificou-se que, durante a última 

perícia médica realizada pelo INSS em 31.08.2011, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores, 

não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Laboratório de Patologia Clínica Itapetininga, da 

Gastroclínica e da AME Itapetininga (fls. 25/34), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente "não tem 
condições definitivamente para o trabalho" (fl. 27), datado de 24.05.2011. Este laudo, todavia, conflita com as 

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 31.08.2011 (conforme se verificou em consulta ao sistema 
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Datraprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a 

matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 
(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 
DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 
médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000581-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000581-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : GENI PADILHA DA COSTA 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.03625-4 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a 

implantação do benefício de pensão por morte, observando-se a prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao 
reexame necessário (fls. 44/46). 

Em razão da Remessa Oficial, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, alterada 

pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 
cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes; 

  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  
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Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

O Decreto n.º 89.312, de 24.01.1984, em seu art. 10 considera como dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. Por sua vez, o seu art. 12 estabelece que: A dependência econômica das 

pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 28.01.1987.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 16 e 18 (certidão 
de casamento e certidão de óbito) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma 

corroborada com a prova testemunhal às fls. 34/35. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 16 e a certidão de óbito à fl. 18. Observa-

se, pelas provas acostada aos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, isentar a Autarquia do pagamento 
de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003953-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003953-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DORCELINA ALVES BORGES APRIGIO 

ADVOGADO : MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00131-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se 

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito. 

A autora, Maria Dorcelina Alves Borges Aprigio, era casada com José Aparecido Aprígio, falecido em 12.11.1999. 

Informa que o 'de cujus' era segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de trabalhador urbano. Na 

condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 
A decisão de primeiro grau, proferida em 23.06.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de verbas de sucumbência, nos estritos limites do Art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 71-76). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 
"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 
"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 
Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para 

o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 12.11.1999. 

No caso em tela, o falecido foi trabalhador urbano e teve seu último vínculo empregatício em 1989, de acordo com o 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 19). No momento de seu passamento, em 1999, já não detinha 

mais sua qualidade de segurado da Previdência Social. Não há nenhum documento que ateste sua incapacidade total e 

permanente para o trabalho, nem tão pouco preenchia todos os requisitos para obtenção de aposentadoria. 

 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, qualidade de segurado do 'de cujus' a improcedência do pedido era de rigor. 

 

Diante do exposto, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020186-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020186-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GUIDO GABRIEL CILLI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-7 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/43). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 22.12.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 
Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar argüida. 

Quanto a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, não merece prosperar, 

haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 
autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 
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3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 119/125, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência Aórtica moderada 

e Mitral leve sem sinais de insuficiência cardíaca, dislipidemia e depressão leve controlada". O perito concluiu que o(a) 

autor(a) não está incapacitado(a). 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022103-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022103-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA VICENTINA URBANO BASILIO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-7 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, objetivando a 

concessão de auxílio doença, aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente desde a cessação, acrescidas as parcelas 
vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/37). 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. Ante a ausência de 

caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do Código de Processo Civil o aludido agravo de instrumento 

foi convertido em retido. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 09.03.2011. 
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O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pela anulação da sentença ou conversão do julgado em diligência. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, ante a ausência de reiteração nas razões de apelação. 

Aprecio a matéria preliminar argüida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a ausência de formação em especialidade médica do perito nomeado 

pelo Juízo a quo, não merece acolhida. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 
profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 
8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  
II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/10/2011 1119/1129 

 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 
5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 104/110, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome do manguito rotador, 

de grau leve, hipertensão arterial controlada e espondilose cervical leve protusões discais". O perito concluiu que o(a) 

autor(a) não está incapacitado(a) para suas atividades habituais. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027040-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027040-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00014-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.02.2010 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora alegando cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma total do julgado, tendo 

em vista que preenche os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi feito por 

profissional habilitado e respondido todos os quesitos (fls. 53/55 e 73/74) 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 
28/05/2004, p. 647)  

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 
29/03/2006, p. 537)  
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No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 54/55, comprova que a autora é portadora de "fibromialgia e diabetes". 

O perito esclareceu que as enfermidades que acometem a parte autora não a incapacitam para a atividade laboral (fls. 

73/74. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032396-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032396-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA MASSAROTTE 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 11.00.00000-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 05.01.2011, por Vera Lucia 

Massarotte, contra Sentença prolatada em 27.05.2011, que condenou a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir 

do requerimento administrativo (09.04.2010 - fl. 30), observada a prescrição quinquenal, sendo que as parcelas em 

atraso devem ser pagas monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora legais de seu vencimento, observado o 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de eventuais 

despesas processuais pelo autor e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, isentando-a 

das custas processuais (fls. 83/84). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, alegando que a autora recuperou sua capacidade laboral. Na 

manutenção do julgado, requer a reforma da data do início do benefício, para ser fixada a partir da juntada do laudo 

pericial, bem como, a exclusão, das parcelas atrasadas a serem pagas, do período em que a apelada manteve a condição 

de contribuinte individual (fls. 88/92).  

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 
 

Na espécie, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

05.01.2011 e, em consulta ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a autora recolheu 

contribuições aos cofres públicos, como contribuinte individual, no período entre novembro de 2009 e julho de 2011, 

mantendo, assim, sua qualidade de segurada. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da autora, o laudo pericial (fls. 60/62) afirma que esta é portadora de 

transtorno psíquico, que pode ser controlado, mas isto dependerá do tratamento e da evolução do quadro (fl. 61), 

considerando a parte autora parcial e temporariamente incapaz para realizar suas atividades habituais. 

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder o 

benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir do requerimento administrativo. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 09.04.2010 (fl. 30). 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de agravamento de 
seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

 

Destaco que os valores eventualmente pagos à autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 

 

Não pode prosperar a alegação da autarquia, de que a autora recuperou sua capacidade laboral, em razão de ter vertido 

contribuições aos cofres públicos, como contribuinte individual, no período entre novembro de 2009 e julho de 2011, 

primeiro, porque tal alegação veio desacompanhada de qualquer prova que evidenciasse que a autora se encontra 

trabalhando; segundo, porque não se pode concluir que o indivíduo, uma vez recolhendo contribuições à Previdência 

Social, como contribuinte individual, esteja trabalhando, até porque, ele pode estar atuando dessa forma, justamente 

para não perder a qualidade de segurado e se ver amparado, em caso de algum acidente, por exemplo. Como se percebe, 

diante da ausência de provas, tudo não passa de meras suposições. Pelo mesmo motivo exposto, não há que se falar em 

exclusão das parcelas referentes ao período mencionado, do montante a ser pago pela autarquia, em razão das parcelas 

em atraso. 

 

Merece ser mantida a r. Sentença que fixou o termo inicial a partir do requerimento administrativo, momento em que a 

autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora. 
 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor 

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, 

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada VERA LUCIA MASSAROTTE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 09.04.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.  

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034428-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034428-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : TEREZA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 06/21). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 16.03.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 
laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 

salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 59/61, comprova que "A requerente refere incapacidade para o trabalho alegando que 

o sol e o calor agravam ou desencadeiam prurido cutâneo generalizado.". Diante do quadro clinico não restou 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
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2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034453-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034453-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GEOVANI FIDELIS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00162-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 05/15). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 24.05.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 41/44, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno degenerativo de Coluna 

vertebral tipo Osteoartrose em grau leve". O perito concluiu que "pode continuar exercendo suas atividades sem risco de 

vida e agravamento de sua patologia". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
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(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035695-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035695-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : REINALDO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 
cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 
Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 
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de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035898-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035898-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MARCONE 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 
(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 
para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 
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Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-93.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.003361-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DOVANIR DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033619320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de 

serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após a 

vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos 

autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 
implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral. 

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 
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para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 

Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação 

de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores 
atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício 

fixado na data em que a autarquia foi citada para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-40.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001845-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADELIA LIBONE BORBA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018454020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário. 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão do julgamento nos termos do artigo 

285-A e 269, I, do CPC, sem a devida instrução probatória. No mérito, alega em síntese, que não há em nosso 

ordenamento jurídico norma que vede a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a 

aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
Não há que se falar em cerceamento de defesa em razão de decisão nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela 

Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide quando a questão de 

mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. 

O caso enquadra-se na referida situação, bem como na prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754. No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 

97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161. 

Também não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 

8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos 
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após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso 

dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do 

direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). 

No mérito: 

Assiste parcial razão à parte autora. 

O reconhecimento do direito à renúncia do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (mediante 

cômputo do tempo e das contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia) 

encontra-se amparado no princípio da isonomia, entretanto, condicionado à devolução dos valores recebidos até a nova 

implantação. 

Uma vez que o tema envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve considerar o tempo 

trabalhado, as contribuições vertidas, a condição de segurado e demais critérios legais, portanto, trabalhadores com 

tempo de serviço e número de contribuições equivalentes fazem jus à benefícios calculados mediante aplicação dos 

mesmos critérios e coeficientes. Porém, a renúncia sem a devolução dos valores recebidos viola o princípio da isonomia 

em relação aos segurados que trabalharam sem interrupção até fazer jus ao recebimento do benefício integral.  

O disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) não desautoriza a 

"desaposentação", uma vez que se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício 

para a implantação do mesmo mediante critérios que considerem todo o tempo trabalhado e todas as contribuições 

vertidas e outro. 
Em se tratando de interesses disponíveis e em vista do caráter patrimonial das verbas percebidas, o beneficiário pode 

renunciar às prestações relativas ao benefício anteriormente concedido, tema que já foi enfrentado pelo E. STJ. a no 

AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003 

Embora o tema da "desaposentação" encontre-se pendente de solução no E.STF, no RE 381.367/RS, neste E.TRF da 3ª 

Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova concessão. A respeito o julgado da 

Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-2/SP, DJU de 25.06.2008. 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria a que se renuncia, o ressarcimento deve ser mensal 

mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os seguintes limites, dos dois o 

menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então 

pago e o novo benefício apurado. 

O termo inicial da "desaposentação" e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada para 

manifestar-se sobre a apelação. 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as 

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária 

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos 
moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o 

montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do 

novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Termo inicial da desaposentação e implantação do novo benefício fixado na data em que a autarquia foi citada 

para manifestar-se sobre a apelação. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. 

Custas ex lege." 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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